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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-23.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2001.61.17.000330-3/SP

APELANTE : CLARISSE PROTTO GONCALVES

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-23.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

2001.61.17.000330-3/SP

APELANTE : CLARISSE PROTTO GONCALVES

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-38.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data em que a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se

no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que

entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2002.61.13.001207-3/SP

APELANTE : PEDRO ISAAC MURARI

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-60.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2004.61.22.001820-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA PELAES CATALAN

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-60.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de

2004.61.22.001820-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA PELAES CATALAN

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001861-24.2004.4.03.6123/SP

 
2004.61.23.001861-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES APARECIDO FORAO

ADVOGADO : BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA ADRIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001861-24.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Inicialmente, verifica-se não afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada sua

inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do

pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2004.61.23.001861-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES APARECIDO FORAO

ADVOGADO : BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA ADRIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001363-19.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

2004.61.25.001363-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERMINA AUGUSTA AMORIM

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

PETIÇÃO : REX 2011122925

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001363-19.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

2004.61.25.001363-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERMINA AUGUSTA AMORIM

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

PETIÇÃO : RESP 2011122926

RECTE : GUILHERMINA AUGUSTA AMORIM
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convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050935-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que concedeu o benefício assistencial, previsto no art.

203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

2005.03.99.050935-3/SP

APELANTE : ALINE CRISTINA DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REPRESENTANTE : ADENILCE DA SILVA ARAUJO DE FARIAS

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00106-6 3 Vr MIRASSOL/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 151/158).

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050935-25.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.050935-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Inicialmente, verifica-se não afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada sua

inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do

pedido, segundo convicção do órgão julgador.

 

Verifica-se mais, que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou

reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a

pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

APELANTE : ALINE CRISTINA DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REPRESENTANTE : ADENILCE DA SILVA ARAUJO DE FARIAS

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00106-6 3 Vr MIRASSOL/SP
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AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000483-14.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2005.61.18.000483-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIS ZANIN DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

REPRESENTANTE : ANDRE RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004831420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000483-14.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2005.61.18.000483-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIS ZANIN DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

REPRESENTANTE : ANDRE RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004831420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006605-30.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

2006.61.11.006605-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA YONEKO DAIKAWA

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro
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Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006605-30.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

2006.61.11.006605-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA YONEKO DAIKAWA

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro
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8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010869-87.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e aos arts. 480 e 482 do CPC, que

estabelecem o procedimento a ser adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emanado

2006.61.12.010869-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA LINA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro
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do poder público.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à

uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.
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3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010869-87.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

2006.61.12.010869-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA LINA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro
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Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-88.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

2006.61.16.001873-3/SP

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro

REPRESENTANTE : LAIS CRISTINA BORGES

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018738820064036116 1 Vr ASSIS/SP
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Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-88.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 212/216) a preclusão

consumativa. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879;

Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal, passo à análise do primeiro recurso extraordinário.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

2006.61.16.001873-3/SP

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro

REPRESENTANTE : LAIS CRISTINA BORGES

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018738820064036116 1 Vr ASSIS/SP
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Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001518-63.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

2006.61.21.001518-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA TOLEDO SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO FABIANO TOLEDO SIMÕES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001518-63.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8/SP e 2001.61.25.000681-3/SP, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça,

como representativos de controvérsia.

 

Versa, também, este feito suposta violação ao art. 20, §1º, da Lei 8.742/93, vez que somente as pessoas elencadas

no art. 16, I, da Lei 8.213/91 podem integrar o conceito de família para efeito de composição da renda per capita

familiar, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs 1999.61.09.005853-4/SP e 2006.03.99.008875-

3/SP, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-16.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.21.001518-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA TOLEDO SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO FABIANO TOLEDO SIMÕES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

PETIÇÃO : RESP 2011185849

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.61.22.001993-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO LERES

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data em que a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se

no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que

entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-28.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00019931620064036122 1 Vr TUPA/SP

2006.61.27.001836-3/SP

APELANTE : LEONARDO PEREIRA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA AMORIN DE LIMA

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-28.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo

legal, mantendo a sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e ao 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003, porquanto não comprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 que prevê o efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Contrarrazões ofertadas.

 

Decido:

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado

em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n.

1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

2006.61.27.001836-3/SP

APELANTE : LEONARDO PEREIRA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA AMORIN DE LIMA

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

 

 

No caso de que se cuida, a Autarquia aponta violação ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Contudo, verifica-se que esse dispositivo legal sequer foi referido explicitamente na fundamentação do v. julgado.

 

Dentre os requisitos de admissibilidade do recurso especial está a exigência do prequestionamento do dispositivo

da lei federal tido como violado pelo acórdão recorrido. A não-observação desse requisito, não sendo opostos os

embargos declaratórios, atrai a aplicação das Súmulas 282 e 356, ambas do Colendo STF, impedindo o

seguimento do recurso. Nesse sentido:

 

"(...)

1. A matéria referente aos arts. 122 do CPC não foi objeto de discussão no acórdão recorrido e o recorrente não

interpôs embargos de declaração objetivando suprir eventual omissão. Portanto, não se configura o

prequestionamento, o que impossibilita a apreciação de tal questão na via especial (Súmulas 282 e 356/STF ).

2. No caso, o acórdão recorrido entendeu pela desídia no serviço prestado pelo advogado, por falha de serviço,

na interposição do recurso junto ao STJ. Adotar conclusão diversa demandaria o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, conduta vedada em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.(...)"

(STJ, AgRg no Ag 1092093/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.004398-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recursos Especiais, interpostos em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 123/127) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

No. ORIG. : 06.00.00027-6 2 Vr ORLANDIA/SP

2007.03.99.004398-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00027-6 2 Vr ORLANDIA/SP
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.006180-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARMELINA CLARO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00153-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.03.99.006180-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARMELINA CLARO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00153-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018085-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.018085-0/SP

APELANTE : REGINA CASSIA FAGUNDES incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : YOLANDA MUNIZ CANCIO FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00023-1 1 Vr AMPARO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018085-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

2008.03.99.018085-0/SP

APELANTE : REGINA CASSIA FAGUNDES incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : YOLANDA MUNIZ CANCIO FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00023-1 1 Vr AMPARO/SP
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AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019278-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2008.03.99.019278-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEMERCIO PRATES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : ALICE DA CRUZ PRATES DE LIMA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 06.00.00107-5 1 Vr OLIMPIA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019278-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2008.03.99.019278-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEMERCIO PRATES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : ALICE DA CRUZ PRATES DE LIMA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 06.00.00107-5 1 Vr OLIMPIA/SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, 16 da Lei 8213/91, e 34, parágrafo

único, da Lei 10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

2008.03.99.037150-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ DE MACEDO incapaz

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : THEREZA MARIA DE MACEDO

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00031-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

Quanto às alegações de violação aos arts. 20, § 1º da Lei 8742/93 e 16 da Lei 8213//91, o recurso não traz as

razões do pedido de reforma da decisão recorrida, descumprindo o exigido pelo art. 541, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

2008.03.99.037150-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ DE MACEDO incapaz

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : THEREZA MARIA DE MACEDO

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00031-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049652-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.049652-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL APARECIDO GONCALVES incapaz

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

A propósito:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

REPRESENTANTE : MARIA GONCALVES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA
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São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049652-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

2008.03.99.049652-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL APARECIDO GONCALVES incapaz

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA

REPRESENTANTE : MARIA GONCALVES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.00105-0 1 Vr BILAC/SP
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052046-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2008.03.99.052046-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR SACCA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO SACCA
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Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

2008.03.99.052046-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR SACCA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035965-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Opostos embargos de declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

2009.03.99.035965-8/SP

APELANTE : NEUZA FRANCO

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042402-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042402-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.042402-0/SP

APELANTE : MARLEI FONSECA VOLTANI incapaz

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

REPRESENTANTE : ORLANDA FONSECA VOLTANI

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.03.99.042402-0/SP

APELANTE : MARLEI FONSECA VOLTANI incapaz

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

REPRESENTANTE : ORLANDA FONSECA VOLTANI

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que a norma veiculada no art. 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violada,

sequer foi mencionada na fundamentação do acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento,

para fins de admissibilidade do recurso excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002459-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

2010.03.99.002459-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILIARD DA SILVA BRAGA incapaz

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

REPRESENTANTE : ANTONIO BATISTA BRAGA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

PETIÇÃO : RESP 2011163843

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

2010.03.99.002459-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILIARD DA SILVA BRAGA incapaz

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

REPRESENTANTE : ANTONIO BATISTA BRAGA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CRUZEIRO/SP
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A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Aplica-se ao caso a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012846-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.012846-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO DE ALMEIDA DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : ANNA CAROLINA SANTOS PIEDADE GONÇALVES
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA AMARAL

No. ORIG. : 08.00.00095-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012846-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

2010.03.99.012846-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO DE ALMEIDA DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : ANNA CAROLINA SANTOS PIEDADE GONÇALVES

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA AMARAL
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015408-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.03.99.015408-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015408-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

2010.03.99.015408-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI
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EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0027936-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

2010.03.99.027936-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBANIZA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

PETIÇÃO : RESP 2011137970

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0027936-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027936-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBANIZA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

PETIÇÃO : REX 2011137969

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030445-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSS, contra o v. acórdão, em que foi determinado o retorno

dos autos, para prosseguimento do feito, independentemente do prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob o fundamento do

desvirtuamento do princípio do acesso ao Poder Judiciário. Sustenta a necessidade da prévia postulação

administrativa, como condição de ação, para ajuizamento de demanda previdenciária.

 

A matéria em questão encontra-se em análise pelo Excelso Pretório no RE 631.240, processado na Sistemática da

Repercussão Geral, pressuposto reconhecido para o tema em debate.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A, do

Código de Processo Civil, até final deliberação da matéria pelo E. Supremo Tribunal Federal.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030445-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Com contrarrazões.

2010.03.99.030445-3/SP

APELANTE : MARIA TERESINHA SILVA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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APELANTE : MARIA TERESINHA SILVA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

 

O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267, VI, 295, III e 329, todos do CPC,

não foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, foi formulado

e indeferido o pedido administrativo do benefício de pensão por morte (fl. 23), motivando a propositura da ação

judicial. Portanto, além de contraditórias as razões recursais, quando alega não se tratar de esgotamento da via

administrativa, mas de falta do pedido perante o órgão previdenciário, não guardam consonância com o

posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032626-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data em que a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se

no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que

entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

2010.03.99.032626-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AFFONSO

No. ORIG. : 03.00.00262-4 1 Vr ARUJA/SP
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01/12/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-17.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e aos arts. 480 e 482 do CPC, que

estabelecem o procedimento a ser adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emanado

do poder público.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

2010.61.06.003649-2/SP

APELANTE : ZILDA MONTEIRO LACERDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036491720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     68/1481



8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à

uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-17.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.003649-2/SP

APELANTE : ZILDA MONTEIRO LACERDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036491720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002468-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo INSS contra o v. acórdão que determinou o prosseguimento do feito, independentemente de prévio

requerimento administrativo.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 3º, 267, inciso VI, 295, III, e 329, todos do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão encontra óbice no entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser prescindível o

prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário como condição para o ajuizamento da ação

previdenciária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

2011.03.99.002468-0/SP

APELANTE : MARIA CELIA SACARO BARNABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011193548

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITATINGA/SP
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DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO (...)

2. O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça está cristalizado no sentido de ser prescindível o

requerimento administrativo prévio à propositura de ação judicial para caracterização do interesse de agir.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1129119/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

IMPRESCINDIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

(...)

3. É assente neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia

postulação administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial.

(..)

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1150973/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 18/10/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSS, contra o v. acórdão, em que foi determinado o retorno

dos autos, para prosseguimento do feito, independentemente do prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário.

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob o fundamento do

desvirtuamento do princípio do acesso ao Poder Judiciário. Sustenta a necessidade da prévia postulação

administrativa, como condição de ação, para ajuizamento de demanda previdenciária.

A matéria em questão encontra-se em análise pelo Excelso Pretório no RE 631.240, processado na Sistemática da

Repercussão Geral, pressuposto reconhecido para o tema em debate.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A,

do Código de Processo Civil, até final deliberação da matéria pelo E. Supremo Tribunal Federal.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.03.99.002468-0/SP

APELANTE : MARIA CELIA SACARO BARNABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITATINGA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

2011.03.99.005137-3/SP

APELANTE : ZULMIRA CARNEIRO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-4 2 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.99.005137-3/SP

APELANTE : ZULMIRA CARNEIRO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-4 2 Vr CAPIVARI/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011036-10.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

APELANTE : GENI TEODORO FERNANDES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011036-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

2011.03.99.011036-5/SP

APELANTE : GENI TEODORO FERNANDES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2003.03.99.029679-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILENE MONTEIRO DE MAGALHAES MATHEUS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 01.00.00004-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029679-94.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

2003.03.99.029679-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILENE MONTEIRO DE MAGALHAES MATHEUS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 01.00.00004-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     79/1481



considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-87.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

2003.61.07.008025-4/SP

APELANTE : JANE DA CUNHA BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro

CODINOME : JANE DA CUNHA

REPRESENTANTE : ELEUTERIO BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-87.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2003.61.07.008025-4/SP

APELANTE : JANE DA CUNHA BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro

CODINOME : JANE DA CUNHA

REPRESENTANTE : ELEUTERIO BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

2004.03.99.004775-4/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS BORTOLOSSI incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANA BEGNOSSI BORTOLOSSI

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00098-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

2004.03.99.004775-4/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS BORTOLOSSI incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANA BEGNOSSI BORTOLOSSI

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003898-33.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

2004.61.20.003898-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JECYRA VERISSIMO MAURICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003,

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado

em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n.

1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

A propósito:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que

a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:
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ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que a norma veiculada no art. 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violada,

sequer foi mencionada na fundamentação do acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento,

para fins de admissibilidade do recurso excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023051-21.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2005.03.99.023051-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM FLORENCIO incapaz

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00056-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023051-21.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.023051-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM FLORENCIO incapaz

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00056-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039577-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

2006.03.99.039577-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GOUVEIA DE BARROS BARIZAO

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 06.00.00019-1 1 Vr URUPES/SP
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045642-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

2006.03.99.045642-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 02.00.00121-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045642-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

2006.03.99.045642-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 02.00.00121-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000451-93.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2006.61.11.000451-9/SP

APELANTE : OLGA HENRICA PICININI BELARDO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011136728

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000451-93.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

2006.61.11.000451-9/SP

APELANTE : OLGA HENRICA PICININI BELARDO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011136802

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8/SP e 2001.61.25.000681-3/SP, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça,

como representativos de controvérsia.

 

Versa, também, este feito suposta violação ao art. 20, §1º, da Lei 8.742/93, vez que somente as pessoas elencadas

no art. 16, I, da Lei 8.213/91 podem integrar o conceito de família para efeito de composição da renda per capita

familiar, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs 1999.61.09.005853-4/SP e 2006.03.99.008875-

3/SP, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-52.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

2006.61.13.000906-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro
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posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-52.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.13.000906-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2006.61.14.002761-3/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00027616320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

2006.61.14.002761-3/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00027616320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-12.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data em que a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se

no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que

entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

2006.61.23.001036-5/SP

APELANTE : ANA APARECIDA LEME incapaz

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : LUZIA APARECIDA LEME ALONSO

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009805-35.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

2007.61.03.009805-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MARIA DAS NEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009805-35.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2007.61.03.009805-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MARIA DAS NEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO
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Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011768-69.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.011768-7/SP

APELANTE : SUNTA VIALE BARBOSA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011768-69.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

2007.61.06.011768-7/SP

APELANTE : SUNTA VIALE BARBOSA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-38.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

2007.61.11.004604-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO GONCALVES DE MENDONCA

ADVOGADO : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS e outro
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado

em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n.

1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-38.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.004604-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO GONCALVES DE MENDONCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     109/1481



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

ADVOGADO : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS e outro
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no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009838-95.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009838-95.2007.4.03.6112/SP

 

2007.61.12.009838-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA SOARES DE LIMA

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00098389520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.009838-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA SOARES DE LIMA

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00098389520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.011278-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAES ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE VIEIRA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00137-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.011278-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAES ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE VIEIRA DE MORAIS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00137-2 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

2008.03.99.017704-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIENE APARECIDA BANDIERA incapaz

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

REPRESENTANTE : ILDE BETTIOL BANDIERA

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

No. ORIG. : 05.00.00135-6 1 Vr LUCELIA/SP
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470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

 O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

2008.03.99.017704-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIENE APARECIDA BANDIERA incapaz

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

REPRESENTANTE : ILDE BETTIOL BANDIERA

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

No. ORIG. : 05.00.00135-6 1 Vr LUCELIA/SP
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no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017946-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.017946-9/SP

APELANTE : MARIA CESTONARO BARRETO

ADVOGADO : FABIANO FABIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011136758

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0017946-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2008.03.99.017946-9/SP

APELANTE : MARIA CESTONARO BARRETO

ADVOGADO : FABIANO FABIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011136749

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Aplica-se ao caso a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024879-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

2008.03.99.024879-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIPE RIDOLFI incapaz

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

REPRESENTANTE : IZILDA HELENA APARECIDA DALARME RIDOLFI

No. ORIG. : 05.00.00847-6 2 Vr ITATIBA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024879-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.024879-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIPE RIDOLFI incapaz

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

REPRESENTANTE : IZILDA HELENA APARECIDA DALARME RIDOLFI

No. ORIG. : 05.00.00847-6 2 Vr ITATIBA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045417-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2008.03.99.045417-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVAN LEITE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA ZANOTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA DE JESUS DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00017-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045417-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2008.03.99.045417-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVAN LEITE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA ZANOTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA DE JESUS DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00017-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058733-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.058733-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA PIRES BARBOSA

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00049-2 1 Vr IEPE/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058733-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.058733-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA PIRES BARBOSA

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00049-2 1 Vr IEPE/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

2009.03.99.003545-2/SP

APELANTE : MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00009-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2009.03.99.003545-2/SP

APELANTE : MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00009-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0004377-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.004377-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELADO : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO (Int.Pessoal)

PETIÇÃO : REX 2011103599

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00037-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004377-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

2009.03.99.004377-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO (Int.Pessoal)

PETIÇÃO : RESP 2011103595

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00037-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

2009.03.99.006919-0/SP

APELANTE : MANOELINA LUIZ PEREIRA FREITAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 281/285).

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-44.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

APELANTE : MANOELINA LUIZ PEREIRA FREITAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0011676-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

2009.03.99.011676-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRANDINA DA SILVA TOMAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

PETIÇÃO : REX 2011185852

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00036-5 2 Vr SALTO/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011676-81.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRANDINA DA SILVA TOMAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

PETIÇÃO : RESP 2011185976

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027870-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

2009.03.99.027870-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURSULINA VIRGINIA RAMOS

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA
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incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027870-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ILA DE SOUZA REAL

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP
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470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0033568-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

2009.03.99.033568-0/SP
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"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035220-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos

embargos declaratórios, foram rejeitados
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS FREDERICO DOMINGUES

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 06.00.00075-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     146/1481



considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035318-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035318-83.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.035318-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIETA MARIA DOS SANTOS FAMA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIETA MARIA DOS SANTOS FAMA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, e 557, do

Código de Processo Civil, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou

negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037299-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

2009.03.99.037299-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE APARECIDA CAVALLARI incapaz

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES

REPRESENTANTE : GERALDO ANTONIO CAVALLARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP
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art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037299-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

2009.03.99.037299-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE APARECIDA CAVALLARI incapaz

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES

REPRESENTANTE : GERALDO ANTONIO CAVALLARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo aos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     151/1481



00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040997-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

2009.03.99.040997-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ POLASTRINI

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA
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benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040997-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

2009.03.99.040997-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ POLASTRINI

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA
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que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001606-29.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2009.61.11.001606-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA BARBOSA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : JOSE BARBOSA DE LIMA

: ANESIA GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

PETIÇÃO : REX 2011121790

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00016062920094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-29.2009.4.03.6111/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

2009.61.11.001606-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA BARBOSA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : JOSE BARBOSA DE LIMA

: ANESIA GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00016062920094036111 2 Vr MARILIA/SP
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convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-86.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

2009.61.22.001697-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DA ROCHA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00016978620094036122 1 Vr TUPA/SP
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1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-86.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.22.001697-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DA ROCHA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00016978620094036122 1 Vr TUPA/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO
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AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-20.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

2009.61.27.001681-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZ ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00016812020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que não

foi afastada a aplicação da referida norma; ao contrário, foi incluído no cálculo da renda familiar o valor de um

salário mínimo, por se tratar de benefício previdenciário (fl. 183):

 

"Portanto, ao contrário do que decidido, o valor auferido pelo cônjuge do autor, no valor de um salário mínimo,

deve ser computado na renda familiar, já que decorrente de benefício previdenciário."

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, posto que consignado no v. Acórdão que,

mesmo computando-se o valor dessa aposentadoria, o quadro de miserabilidade não sofre alterações (fl. 183), o

que encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-20.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

 

Decido.

2009.61.27.001681-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZ ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos.

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

Verifica-se, mais, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que não

foi afastada a aplicação da referida norma, ao contrário foi incluído, no cálculo da renda familiar, o valor de um

salário mínimo, por se tratar de benefício previdenciário (fl. 183):

 

"Portanto, ao contrário do que decidido, o valor auferido pelo cônjuge do autor, no valor de um salário mínimo,

deve ser computado na renda familiar, já que decorrente de benefício previdenciário." 

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     162/1481



 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único,

da Lei 10.741/2003. Afirma ofensa ao art. 273 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que não

restaram comprovados os requisitos legais para antecipação da tutela.

Sem contrarrazões.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois não houve negativa de vigência ao art. 20, §3º,

da Lei 8.742/93, nem violação ao parágrafo único do art. 34 Lei 10.741/03, pois o posicionamento da E. Turma

Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº

1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo

da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

A propósito:

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado

em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n.

1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

Ademais, a abertura da via especial, para análise da matéria veiculada do recurso espeical, inclusive a alegada

violação ao art. 273 do Código de Processo Civil, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na

Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. ART. 273 DO CPC. REEXAME

DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE. 1. Reexaminar decisão concessiva da antecipação do pagamento do benefício assistencial

assegurado no art. 203, V, da CF/88, avaliando as circunstâncias fáticas do caso, bem como verificar o

2010.03.99.005794-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELE KARINA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00062-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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preenchimento ou não dos requisitos autorizadores da medida, encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 2.

Conforme entendimento firmado por esta Corte, mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de

ofício nas instâncias ordinárias, devem ser prequestionadas para viabilizar o recurso especial. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGRESP 200400690810, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 661835,

PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/11/2008.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu

que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se

aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 2. A análise da

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, tal como postulada na

insurgência especial, em que se alega a inexistência de prejuízo irreparável, implicaria o reexame do acervo

fático-probatório dos autos, vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 3. "A

impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo,

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 4. Recurso especial

improvido. 

STJ, Processo RESP 200301007815, RESP - RECURSO ESPECIAL - 539621, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ:02/08/2004 PG:00592 

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005794-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELE KARINA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS
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Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência e de incapacidade da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que

prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade; sustenta, também,

violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 184/185).

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

2010.03.99.013018-9/SP

APELANTE : BRUNA SUELEN VIEIRA DA SILVA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

REPRESENTANTE : ILDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, também não prospera a alegação de violação do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, pois conforme consta do

julgado recorrido, restou caracterizada a incapacidade da parte autora e a abertura da via especial, no caso,

demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2010.03.99.013018-9/SP

APELANTE : BRUNA SUELEN VIEIRA DA SILVA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

REPRESENTANTE : ILDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022520-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

2010.03.99.022520-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA RODRIGUES SANTANA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

REPRESENTANTE : JOSE SANTANA SOBRINHO

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

PETIÇÃO : RESP 2011146929

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00144-7 1 Vr AGUDOS/SP
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analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024631-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

2010.03.99.024631-3/SP

APELANTE : MARIA SANCHES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024631-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos

embargos declaratórios, foram parcialmente acolhidos, sem modificação no resultado do julgamento.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, 16 da Lei 8213/91, e 34, parágrafo

único, da Lei 10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

2010.03.99.024631-3/SP

APELANTE : MARIA SANCHES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     171/1481



 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Finalmente, quanto às alegações de violação ao parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03, o recurso não traz as

razões do pedido de reforma da decisão recorrida, descumprindo o exigido pelo art. 541, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-80.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2010.61.11.002150-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONIDIA DE MENEZES BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00021508020104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-80.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.002150-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONIDIA DE MENEZES BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do
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acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

APELANTE : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00081-1 1 Vr MACATUBA/SP
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência e incapacidade da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê

efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e aos arts. 480 e 482 do CPC,

que estabelecem o procedimento a ser adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo

emanado do poder público.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

2011.03.99.007570-5/SP

APELANTE : ALDEVINO ALEXANDRE BARONI

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00149-6 1 Vr CAPIVARI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     177/1481



 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Também não reúne condições de admissibilidade o presente recurso em relação à alegação de violação do § 2º, do

artigo 20 da Lei 8.742/93, pois conforme consta do julgado recorrido, caracterizada a incapacidade, que enseja a

concessão do benefício pleiteado. Assim, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas,

o que encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à

uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     178/1481



00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007570-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

2011.03.99.007570-5/SP

APELANTE : ALDEVINO ALEXANDRE BARONI

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     179/1481



"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Opostos embargos de declaração, parcialmente acolhidos para integrar o decisum no tocante aos juros de mora.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil e 20, § 3º, da Lei 8.742/93,

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.03.99.010687-8/SP

APELANTE : EUFROSINA APPARECIDA IGNACIO RIBEIRO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 238/240).

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

A propósito:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

2011.03.99.017941-9/SP

APELANTE : MAYCON LUIS CANDIDO incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DONIZETI CANDIDO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

2011.03.99.017941-9/SP

APELANTE : MAYCON LUIS CANDIDO incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DONIZETI CANDIDO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018925-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018925-5/SP

APELANTE : LEILA ANGELICA LOPES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 2º e 6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que incomprovada a

deficiência da parte autora, não impedida para as atividades laborativas.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois conforme consta do julgado recorrido,

caracterizada a incapacidade nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a ensejar a concessão do benefício

pleiteado. Assim, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7

do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

O presente recurso também não reúne condições de admissibilidade em relação à alegação de violação ao § 6º, do

artigo 20 da Lei 8.742/93, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da fixação do termo

inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que entendimento diverso implicaria

enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

2011.03.99.019026-9/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

: INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

2011.03.99.019026-9/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

: INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2011.03.99.025447-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GABRIEL BENTECORCO MIRANDA incapaz
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA BENTECORCO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

2011.03.99.025447-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GABRIEL BENTECORCO MIRANDA incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA BENTECORCO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-82.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2001.61.09.004531-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONEL JORGE incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : LUIZ BAPTISTA JORGE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-82.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,
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ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONEL JORGE incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO
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independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024556-18.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.024556-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REPRESENTANTE : ETELVINA BIAZON DO CARMO

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024556-18.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 02.00.00006-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2003.03.99.024556-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REPRESENTANTE : ETELVINA BIAZON DO CARMO
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 02.00.00006-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-95.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

2004.61.15.001250-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA CANAVEZ incapaz

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO DEVAL e outro

REPRESENTANTE : CLAUDEMIR CANAVEZ
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CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-95.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

2004.61.15.001250-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA CANAVEZ incapaz

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO DEVAL e outro

REPRESENTANTE : CLAUDEMIR CANAVEZ
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-36.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

2004.61.22.001065-7/SP

APELANTE : OSORIO MENDES DE OLIVEIRA incapaz e outros

: JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA incapaz

: GABRIEL HENRIQUE ALVES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : DIRCE ALVES MENDES

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     200/1481



I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-36.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

2004.61.22.001065-7/SP

APELANTE : OSORIO MENDES DE OLIVEIRA incapaz e outros

: JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA incapaz

: GABRIEL HENRIQUE ALVES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : DIRCE ALVES MENDES

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.22.001842-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINO LUIS DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

REPRESENTANTE : MARCELINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINO LUIS DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

REPRESENTANTE : MARCELINA MARIA DE JESUS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018422120044036122 1 Vr TUPA/SP
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considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017143-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.017143-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANGELO RIBEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

REPRESENTANTE : PAULA VICENTINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos os declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que

a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

2005.03.99.017143-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANGELO RIBEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : PAULA VICENTINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal)
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ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Destaque-se também que a norma veiculada no art. 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violada,

sequer foi mencionada na fundamentação do acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento,

para fins de admissibilidade do recurso excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal).

 

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048835-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

2005.03.99.048835-0/SP

APELANTE : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

2005.03.99.048835-0/SP

APELANTE : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00012-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012037-76.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2005.61.07.012037-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA ROCHA CANDIDO

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora; ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às

decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, bem como aos arts. 333, I, 427 e 437, todos do

CPC.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Quanto à argüição de violação aos arts. 333, I, 427 e 437, todos do CPC, o seguimento do recurso especial

encontra óbice porque tais dispositivos não foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do

STF. Incide, também, a Súmula 356-STF:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-21.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2005.61.25.002932-6/SP

APELANTE : APARECIDA GARCIA TORQUATO

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029322120054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-21.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2005.61.25.002932-6/SP

APELANTE : APARECIDA GARCIA TORQUATO

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029322120054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, 557 e 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar

contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-33.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2005.61.27.001340-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIA PASINI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013403320054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-33.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal. 

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

2005.61.27.001340-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIA PASINI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013403320054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008
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PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198). 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044429-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento à apelação, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 132/134).

 

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

2006.03.99.044429-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANE APARECIDA MAZARO incapaz

ADVOGADO : VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA CECILIA VIEIRA MAZARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00214-3 1 Vr BIRIGUI/SP
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044429-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento à apelação, mantendo a decisão concessiva

do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

2006.03.99.044429-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANE APARECIDA MAZARO incapaz

ADVOGADO : VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA CECILIA VIEIRA MAZARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00214-3 1 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-65.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

2006.61.14.005063-5/SP

APELANTE : RENATA DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REPRESENTANTE : MARISA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00050636520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-65.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

2006.61.14.005063-5/SP

APELANTE : RENATA DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REPRESENTANTE : MARISA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00050636520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000938-42.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

2006.61.18.000938-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATA ANGELICA DE SOUZA REIS

ADVOGADO : ERILDA NUNES LEÃO VASQUES e outro

PETIÇÃO : REX 2011210988

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00009384220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000938-42.2006.4.03.6118/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

2006.61.18.000938-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATA ANGELICA DE SOUZA REIS

ADVOGADO : ERILDA NUNES LEÃO VASQUES e outro

PETIÇÃO : RESP 2011210987

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036253-94.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 281/285).

 

2007.03.99.036253-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELITA LUCENA MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA

PETIÇÃO : RESP 2011151777

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00039-0 2 Vr PARANAIBA/MS
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No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0036253-94.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.036253-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELITA LUCENA MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA

PETIÇÃO : REX 2011151780
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00039-0 2 Vr PARANAIBA/MS
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040611-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

2007.03.99.040611-1/SP

APELANTE : RAIMUNDO SATIRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00159-6 2 Vr DRACENA/SP
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Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040611-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. 

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

2007.03.99.040611-1/SP

APELANTE : RAIMUNDO SATIRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050837-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2007.03.99.050837-0/SP

APELANTE : ANA DE LOURDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050837-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

2007.03.99.050837-0/SP
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ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA
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9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-28.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-28.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

2007.61.03.001651-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORALDINA LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00016512820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-49.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

2007.61.07.006751-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

No. ORIG. : 00067514920074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.
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Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-49.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2007.61.07.006751-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

No. ORIG. : 00067514920074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-56.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

2007.61.23.000022-4/SP

APELANTE : JOSE DOMINGOS MOLINARI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-56.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

2007.61.23.000022-4/SP

APELANTE : JOSE DOMINGOS MOLINARI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014803-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §2º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que incomprovada a

deficiência da parte autora, não impedida para as atividades laborativas.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois conforme consta do julgado recorrido,

caracterizada a incapacidade nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a ensejar a concessão do benefício

pleiteado. Assim, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7

do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

2008.03.99.014803-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TIAGO RODRIGUES DE MELO incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

REPRESENTANTE : ROSEANE APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 05.00.00106-3 1 Vr TAMBAU/SP
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DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025773-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

2008.03.99.025773-0/SP

APELANTE : DAVINA DA CONCEICAO MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00134-1 1 Vr JACAREI/SP
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8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027486-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

2008.03.99.027486-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL BORGES SALES DE MELO incapaz

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

REPRESENTANTE : LEA BORGES LOURENCO

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 05.00.00174-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027486-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.027486-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL BORGES SALES DE MELO incapaz
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

REPRESENTANTE : LEA BORGES LOURENCO

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 05.00.00174-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038382-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §§ 1º e 3º, da Lei

8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da

parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 281/285).

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

2008.03.99.038382-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SEBASTIAO BERNABEL MENDES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00081-3 1 Vr APIAI/SP
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TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Quanto à violação ao art. 16 da Lei 8.213/91 c.c. art. 20, §1º da Lei 8.742/93, não se admite o especial tendo em

vista que a renda da filha do autor foi considerada no computa da renda familiar.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038382-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, § 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2008.03.99.038382-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SEBASTIAO BERNABEL MENDES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00081-3 1 Vr APIAI/SP
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048966-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

2008.03.99.048966-5/SP

APELANTE : ROGERIO MOTTOLA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

CODINOME : ROGERIO MOTOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048966-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048966-5/SP

APELANTE : ROGERIO MOTTOLA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

CODINOME : ROGERIO MOTOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99

que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade e, por fim,

violação ao art. 16 da Lei 8.213/91 c.c. art. 20, §1º da Lei 8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Quanto à violação ao art. 16 da Lei 8.213/91 c.c. art. 20, §1º da Lei 8.742/93, não se admite o especial tendo em

vista que a renda da filha do autor foi considerada no computa da renda familiar.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

No. ORIG. : 05.00.00059-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0056947-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

2008.03.99.056947-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER MOREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO

REPRESENTANTE : IZAULINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO

PETIÇÃO : RESP 2011182974

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-05.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

2008.61.07.012701-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI DE SOUZA ALVES incapaz

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro
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3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-05.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

2008.61.07.012701-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI DE SOUZA ALVES incapaz

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro
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Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).
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No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-17.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per
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capita.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que deu parcial provimento ao seu recurso, mantendo

a decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, 16 da Lei 8213/91 e 34, parágrafo

único, da Lei 10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

Quanto às alegações de violação aos arts. 20, § 1º da Lei 8742/93 e 16 da Lei 8213//91, o recurso não traz as

razões do pedido de reforma da decisão recorrida, descumprindo o exigido pelo art. 541, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão que deu parcial provimento ao seu recurso,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

2009.03.99.006743-0/SP

APELANTE : CARMINA ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00100-3 1 Vr JARINU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     265/1481



 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013584-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013584-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS FERNANDES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDES DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013584-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00146-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2009.03.99.013584-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS FERNANDES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Inicialmente, verifica-se não afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada sua

inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do

pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00146-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013888-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

2009.03.99.013888-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI GORDO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 03.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013888-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

2009.03.99.013888-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI GORDO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 03.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, e 557, do

Código de Processo Civil, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou

negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.022656-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARGARIDA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00261-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

Aplica-se ao caso a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

2009.03.99.022656-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARGARIDA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00261-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2009.03.99.024336-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VILMA SERAFIM

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     274/1481



 

Inicialmente, depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi

declarada inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.
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Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

2009.03.99.024336-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VILMA SERAFIM

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040515-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo, em parte, a decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

 

Sustenta a parte recorrente a violação ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data em que a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se

no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que

entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:

2009.03.99.040515-2/SP

APELANTE : MATHEUS VILELA DE PAULA

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00023-7 1 Vr GUARA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel. 

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário. 

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez. 

III. Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-95.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2009.60.06.000284-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00002849520094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-95.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi
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declarada inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:
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"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-20.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus
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regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-20.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.
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Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até
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a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, 557, do

Código de Processo Civil, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o recurso extraordinário não é

adequado para impugnar contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o
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posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.002428-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 00024282420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     285/1481



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

2010.03.99.006003-5/SP

APELANTE : ALEX ANTONIO FOLCA incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : ANTONIA ALMEIDA PASSOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2010.03.99.006003-5/SP

APELANTE : ALEX ANTONIO FOLCA incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00135-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     288/1481



PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, 16 da Lei 8213/91, e 34, parágrafo

único, da Lei 10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.03.99.006504-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO
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O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo". 

Quanto às alegações de violação aos arts. 20, § 1º da Lei 8742/93 e 16 da Lei 8213//91, o recurso não traz as

razões do pedido de reforma da decisão recorrida, descumprindo o exigido pelo art. 541, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.006504-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIETA MAGRON FONTE PARRA

ADVOGADO : NELSON CHAPIQUI

No. ORIG. : 08.00.00082-8 1 Vr URANIA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

2010.03.99.008334-5/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

2010.03.99.008334-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00144-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, 557, do

Código de Processo Civil, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o recurso extraordinário não é
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adequado para impugnar contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-19.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

2010.03.99.008354-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAIKON MACIEL WILLERS incapaz

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA SANTA MACIEL WILLERS

No. ORIG. : 06.00.00105-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-19.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

2010.03.99.008354-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAIKON MACIEL WILLERS incapaz

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA SANTA MACIEL WILLERS

No. ORIG. : 06.00.00105-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,
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Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o

recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei

federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

2010.03.99.008538-0/SP

APELANTE : GLAUCIA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO MACHADO

REPRESENTANTE : TEREZA CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-3 2 Vr PIEDADE/SP
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e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

2010.03.99.008538-0/SP

APELANTE : GLAUCIA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO MACHADO

REPRESENTANTE : TEREZA CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-3 2 Vr PIEDADE/SP
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inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:
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"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o

recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei

federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.03.99.009151-2/SP

APELANTE : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-3 1 Vr LUCELIA/SP
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Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

2010.03.99.009151-2/SP

APELANTE : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-3 1 Vr LUCELIA/SP
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da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010893-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

2010.03.99.010893-7/SP

APELANTE : LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi

declarada inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.
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Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010893-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

2010.03.99.010893-7/SP

APELANTE : LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018265-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

2010.03.99.018265-7/SP

APELANTE : ROBERTO CARLOS RUFINO incapaz

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS RUFINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,
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em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018265-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

2010.03.99.018265-7/SP

APELANTE : ROBERTO CARLOS RUFINO incapaz

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS RUFINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022511-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

2010.03.99.022511-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANNA OLIVEIRA PIRES incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : JOSIELE APARECIDA VALENTE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

No. ORIG. : 06.00.00136-5 1 Vr AGUAI/SP
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da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022511-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

2010.03.99.022511-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANNA OLIVEIRA PIRES incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : JOSIELE APARECIDA VALENTE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

No. ORIG. : 06.00.00136-5 1 Vr AGUAI/SP
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102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024852-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

2010.03.99.024852-8/SP

APELANTE : ALICE COSTA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00094-6 1 Vr BROTAS/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024852-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida
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APELANTE : ALICE COSTA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO
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contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026747-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

2010.03.99.026747-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIO ANTONIO MALACRIDA
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026747-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.
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ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028384-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024
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EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028384-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

CODINOME : HELENA MARIA SISDELI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
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impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSS, contra o v. acórdão, em que foi determinado o retorno

dos autos, para prosseguimento do feito, independentemente do prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário.

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob o fundamento do

desvirtuamento do princípio do acesso ao Poder Judiciário. Sustenta a necessidade da prévia postulação

administrativa, como condição de ação, para ajuizamento de demanda previdenciária.

A matéria em questão encontra-se em análise pelo Excelso Pretório no RE 631.240, processado na Sistemática da

Repercussão Geral, pressuposto reconhecido para o tema em debate.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A,

do Código de Processo Civil, até final deliberação da matéria pelo E. Supremo Tribunal Federal.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo INSS contra o v. acórdão que determinou o prosseguimento do feito, independentemente de prévio

requerimento administrativo.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 3º, 267, inciso VI, 295, III, e 329, todos do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão encontra óbice no entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser prescindível o

prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário como condição para o ajuizamento da ação

previdenciária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO (...)

2. O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça está cristalizado no sentido de ser prescindível o

requerimento administrativo prévio à propositura de ação judicial para caracterização do interesse de agir.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1129119/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

No. ORIG. : 09.00.00095-3 1 Vr ITATINGA/SP
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IMPRESCINDIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

(...)

3. É assente neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia

postulação administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial.

(..)

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1150973/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 18/10/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

2010.03.99.036005-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES
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Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal,

com o pagamento, aos sucessores da parte requerente, das parcelas vencidas até a data do óbito, matéria idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 2006.03.99.045092-2/SP e 2000.61.19.023728-5/SP, admitidos ao Superior

Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

2010.03.99.036005-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES MUNHOES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040485-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi

declarada inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.
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Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040757-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que
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ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ HENRIQUE DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA
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impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040757-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,
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enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043387-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.
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4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043387-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o
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referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, 557, do

Código de Processo Civil, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou

negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043944-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2010.03.99.043944-9/SP

APELANTE : VALDICE MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00006-5 2 Vr PEDREIRA/SP
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Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).
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Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043944-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

2010.03.99.043944-9/SP

APELANTE : VALDICE MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00006-5 2 Vr PEDREIRA/SP
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046296-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

2010.03.99.046296-4/SP

APELANTE : JOANA PIZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-1 1 Vr BATATAIS/SP
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046296-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97, 100, §12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de

que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do

valor da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

2010.03.99.046296-4/SP

APELANTE : JOANA PIZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,
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Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, 557, do

Código de Processo Civil, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, vez que o recurso extraordinário não é

adequado para impugnar contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-94.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Opostos embargos de declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil e 20, § 3º, da Lei 8.742/93,

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 251/252).

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

2010.61.08.000921-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI CLEMENTINA DA SILVA CANTELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00009219420104036108 3 Vr BAURU/SP
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28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

A propósito:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-94.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

2010.61.08.000921-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI CLEMENTINA DA SILVA CANTELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00009219420104036108 3 Vr BAURU/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-43.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.03.99.006436-7/MS

APELANTE : MARILU CORREA SARAIVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-43.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar. Alega ainda negativa de vigência à Lei 11.960/09 c/c o art. 100, § 1º, da Constituição

Federal.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na verdade, análise

de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A

limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a

presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de outros

elementos.

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

2011.03.99.006436-7/MS

APELANTE : MARILU CORREA SARAIVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §1º, da Constituição, em razão da não-aplicação do

artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

2011.03.99.012924-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR PERPETUO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN

REPRESENTANTE : AUGUSTO REGO VIEIRA

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN
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De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que não

foi afastada a aplicação da referida norma; ao contrário, foi incluído no cálculo da renda familiar o valor de um

salário mínimo, por se tratar de benefício previdenciário (fl. 165):

 

"Portanto, ao contrário do que decidido, o valor auferido pela irmã da parte autora, no valor de um salário

mínimo, deve ser computado na renda familiar, já que decorrente de benefício previdenciário."

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.03.99.012924-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR PERPETUO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN

REPRESENTANTE : AUGUSTO REGO VIEIRA

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI
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470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014538-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

2011.03.99.014538-0/SP

APELANTE : FRANCISCA TAVEIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONCO

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

CODINOME : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00058-9 1 Vr PANORAMA/SP
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que não

foi afastada a aplicação da referida norma; ao contrário, foi incluído no cálculo da renda familiar o valor de um

salário mínimo, por se tratar de benefício previdenciário (fl. 163vº):

 

"...

Ainda que a renda familiar ultrapasse o limite estabelecido pela legislação, porém inferior a um salário mínimo,

há que se ter em conta a insuficiência de recursos e as situação de penúria enfrentada pelo núcleo familiar,

considerando a deficiência da autora e a sua total dependência à mãe idosa, que já conta com 81 anos, é

portadora de doença degenerativa, que se agrava com a idade e necessita de tratamento e a utilização de

diversos medicamentos.

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor.

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial

nº 1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão

proferido por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684.

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art.

20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da

concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas

despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou

tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda."

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, posto que consignado no v. Acórdão que,

mesmo computando-se o valor dessa aposentadoria, o quadro de miserabilidade não sofre alterações (fl. 183), o

que encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014538-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

2011.03.99.014538-0/SP

APELANTE : FRANCISCA TAVEIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONCO

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

CODINOME : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016062-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016062-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE RODRIGUES VAZ

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00119 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016062-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

2011.03.99.016062-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE RODRIGUES VAZ

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

PETIÇÃO : RESP 2011261366

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00109-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018647-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2011.03.99.018647-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO SOBOTTKA NOLASCO incapaz

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA SOBOTTKA

No. ORIG. : 07.00.00013-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018647-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

2011.03.99.018647-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO SOBOTTKA NOLASCO incapaz

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA SOBOTTKA
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vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023866-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

2011.03.99.023866-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO (Int.Pessoal)
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023866-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, e

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora,

bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade; e, e aos arts. 480 e 482 do CPC, que estabelecem o procedimento a ser

adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emanado do poder público.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois

o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

2011.03.99.023866-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO (Int.Pessoal)
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"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à

uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16446/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-87.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402117-11.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

96.03.015244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PRO MATRE PAULISTA S/A

ADVOGADO : SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO

: CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.05917-7 4 Vr SAO PAULO/SP

96.03.097159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AMPLIMATIC S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.04.02117-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708393-05.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102085-44.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

1996.61.06.708393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 07083930519964036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

97.03.028408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROSANA D ABRONZO e outros

: LUCIANA D ABRONZO

: HUMBERTO D ABRONZO NETO

ADVOGADO : ROBERTO BRAGION

INTERESSADO : HIMA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.11.02085-2 1 Vr PIRACICABA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046305-04.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049004-31.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006928-29.1996.4.03.6000/MS

 

97.03.046305-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GRUPO DE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00074-4 A Vr JUNDIAI/SP

98.03.049004-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARTHUR EDUARDO PAES LEME MEDEIROS -ME

ADVOGADO : SEVERINO JOSE DA SILVA BIONDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00002-6 1 Vr CRUZEIRO/SP

1999.03.99.098455-7/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015010-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-53.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOSE NIVALDO LOPES e outros

: MACIEL LOPES

: CASA DE PIZZA ITALIANA LTDA

ADVOGADO : RUDNEY LINO DUARTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.06928-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.00.015010-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.05.004342-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027523-31.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025777-07.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : LUIZ MENDES FERREIRA

ADVOGADO : MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.00.027523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : JOSE NIVALDO STAFUSA

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO

No. ORIG. : 95.03.005252-1 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.025777-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ARCANJO GONZALEZ

ADVOGADO : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

INTERESSADO : TELDRA TRANSFORMADORES ELETRICIDADE COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00026-7 1 Vr DRACENA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0583770-92.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035931-7/SP

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2001.03.99.057277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : RACHID SALUM

: MARCELO TADEU SALUM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.83770-8 1F Vr SAO PAULO/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MONTAGENS INDUSTRIAIS SAO MARCOS S/C LTDA e outros

: ANTONIO JESUS PEREIRA

: JANDIRA HERRERO PEREIRA

ADVOGADO : LEONILDO LUIZ DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007422-78.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000967-85.2002.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-82.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.60.00.007422-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : RAUL GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON TAVARES DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00074227820024036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.60.04.000967-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : REMBERTO CECILIO CESPEDES

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO

2002.61.13.001508-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : F HADID CALCADOS -ME e outro

: FAICAL HADID
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-45.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-18.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.14.001465-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2002.61.22.000922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA MARIA PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BENITES e outro
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 MEDIDA CAUTELAR Nº 0037290-25.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515302-47.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2003.03.00.037290-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

REQUERENTE : AUTO POSTO VIA LESTE LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 2002.61.00.027321-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.004442-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FERNANDO BERNARDES TAVARES

ADVOGADO : TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : HEIDELBERG PLASTIC IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.15302-3 5F Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029160-22.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003933-75.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-86.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

2003.03.99.029160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERNIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00051-2 3 Vr SALTO/SP

2003.61.04.003933-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
PROSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAUDE

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.16.001479-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SISTEMA HIDRO BOMBAS LTDA e outro

: RENATO DELBEN
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003345-17.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-77.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : JOSE MAURICIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : JOAO HENRIQUE JURKEVICZ DELBEN

ADVOGADO : JOSE MAURICIO DE ALMEIDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.21.003345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INTERTRIM LTDA

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2003.61.24.000605-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA SOCORRO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009102-03.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000881-89.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2003.61.82.009102-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIO EUGENIO FRUGIUELE

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

INTERESSADO : FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.000881-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDER JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 02.00.00047-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-05.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025704-30.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016708-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.018657-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : USIFEIN USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00020-3 A Vr CARAPICUIBA/SP

2004.03.99.025704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FABRICA DE BALAS SAO JOAO S/A

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE SOUZA VILELA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00169-0 1 Vr RIO CLARO/SP

2004.61.00.016708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO KADI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-44.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017622-15.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : FABIO KADI

APELADO : FABIANO RAMIM e outro

: LAIZ TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

2004.61.25.001717-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES PETRELI JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI e outro

2004.61.82.017622-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061633-17.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602562-97.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2005.03.00.061633-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : GLAUCO MARTIN ANDORFATO espolio

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA

REPRESENTANTE : LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outros

: DOMINGOS MARTIN ANDORFATO

: CLARICE GUELFI MARTIN ANDORFATO

: KLAUSS MARTIN ANDORFATO

: MARCELO MARTIN ANDORFATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 94.08.00408-6 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.03.99.000595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HF VACUO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.06.02562-8 5 Vr CAMPINAS/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048468-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051691-34.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.001844-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE DE RAMIO GREGO

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA

No. ORIG. : 03.00.00009-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.048468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO GONCALVES

ADVOGADO : FABIANE EDLEINE PASCHOAL

No. ORIG. : 04.00.00011-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.051691-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-26.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-08.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO ROCHA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 04.00.00006-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2005.61.14.004557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARCUS MONTES

ADVOGADO : CHRISTIANE BIMBATTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.17.001085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MARIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

REPRESENTANTE : CARMELINA RODRIGUES DE SOUZA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005793-97.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023655-18.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

2005.61.83.005793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NUCEIDES LOPES DE OLIVEIRA e outros

: MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA incapaz

: AILTON LOPES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : VALERIA JORGE SANTANA MACHADO e outro

REPRESENTANTE : MARIA NUCEIDES LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALERIA JORGE SANTANA MACHADO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057939720054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2005.63.01.023655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WASHINTON GALDINO DE SOUZA e outro

: ARIANE CARAMIGO MARCIANO DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00236551820054036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005123-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029616-39.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2006.03.99.005123-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODACIR DA MATA RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.24.54258-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.015855-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : NILSA MARIA MACHADO BARROS e outros

: NIREIDE MORAES DE SOUZA

: RITA SEVERO DA SILVA SIMAO

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.29616-4 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019551-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046595-04.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021280-31.2006.4.03.6100/SP

 

2006.03.99.019551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO DIAS

ADVOGADO : CAROLINA MARA CONTI GUIMARAES

No. ORIG. : 04.00.00073-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.03.99.046595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELITO DOS ANJOS

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

No. ORIG. : 03.00.00171-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2006.61.00.021280-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022487-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-48.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SOLOTEC TECNICA DE SOLOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2006.61.00.022487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSUE DE FREITAS NUNES e outro

: VERA LUCIA DE SANTANA NUNES

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

2006.61.07.002938-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ZULEIDE APARECIDA MARTINS BERNE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000206-82.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-79.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.11.000206-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MANUFATUREIRA GARTEC LTDA

ADVOGADO : FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2006.61.23.001814-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA DIFANI JACOMINI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031394-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039138-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006156-79.1971.4.03.6182/SP

 

2007.03.99.031394-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARIA PINHEIRO GOMES TOLEDO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00117-0 2 Vr MATAO/SP

2007.03.99.039138-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BOM e outro

: FRANCISCO RICIERI BOM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00027-2 1 Vr TIETE/SP

2007.03.99.039512-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-31.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-82.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CONSTRUTRORA BRAZAR LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.06156-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.005900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO : RENATA GUILHERME MAGALHÃES e outro

2007.61.05.005721-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUIS OTAVIO ZAMPAR e outro

: SONIA REGINA PEDRO BOM ZAMPAR

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL e outro

INTERESSADO : BLEND BRASIL CAFES FINOS LTDA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005723-52.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-37.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

: EDSON RICARDO TARAMELLI

: MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE TARAMELLI

: ANTONIO TARAMELLI

: SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI

No. ORIG. : 00057218220074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.05.005723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ARY JOSE GHIGGI e outro

: NEUSA MARIA PLACHI CHIGGI

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL e outro

INTERESSADO : BLEND BRASIL CAFES FINOS LTDA e outros

: EDSON RICARDO TARAMELLI

: MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE TARAMELLI

: ANTONIO TARAMELLI

: SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI

No. ORIG. : 00057235220074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.05.005724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUIZ PAULO TARAMELLI e outro

: ANDREA CRISTINA COSTA TARAMELLI

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-22.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-21.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

INTERESSADO : BLEND BRASIL CAFES FINOS LTDA e outros

: EDSON RICARDO TARAMELLI

: MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE TARAMELLI

: ANTONIO TARAMELLI

: SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI

No. ORIG. : 00057243720074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.05.005725-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ISMENIA DE AGUIAR SAMPARO

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL e outro

INTERESSADO : BLEND BRASIL CAFES FINOS LTDA e outros

: EDSON RICARDO TARAMELLI

: MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE TARAMELLI

: ANTONIO TARAMELLI

: SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI

No. ORIG. : 00057252220074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.20.001273-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORFELIA THEDEI TRONCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA MARASCA DE OLIVEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001070-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026489-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2008.03.00.001070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ABB LTDA

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.19.001918-1 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.99.026489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUISA ANTONIA NUNES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00126-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035950-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043192-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2008.03.99.035950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A e outro

: IVO MAGON

: JOSE MAURO MAGON

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 97.00.00053-0 A Vr COTIA/SP

2008.03.99.043192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ROSA PEREIRA AUTO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 04.00.00106-3 1 Vr GUARIBA/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032919-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.003155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WESTONE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2008.61.00.007698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.032919-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LEONIDAS FERNANDES ANTONIO e outro

: MERCEDES ONOFRE DA SILVA ANTONIO

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-14.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006816-13.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00329197520084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.007250-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIRALCOOL ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ALVARO PINHEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2008.61.06.006816-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALINE RODRIGUES PIEDADE e outro

: CAMILA RODRIGUES PIEDADE

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO

No. ORIG. : 00068161320084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-90.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-91.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022328-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.11.004068-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BAPTISTINA ALEXANDRE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro

2008.61.11.006189-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLOSINA BARBOSA ALVARENGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

No. ORIG. : 00061899120084036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.03.00.022328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032006-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : O PONTO SERVICOS DE MODA LTDA

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro

AGRAVADO : HAYO COHEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.011727-0 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BEATRIZ OCOUGNE e outros

: SILVIA OCOUGNE

: RENEE OCOUGNE

: EVA TEPERMAN OCOUGNE

ADVOGADO : MARCIO CLODOALDO SILVA DOS SANTOS

PARTE RE' : TEPERMAN PROJETOS COM/ E INSTALACOES DE MOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 07.00.00054-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2009.03.99.003845-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025205-70.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032054-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : IVA INACIA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00045-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2009.03.99.025205-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDICE GUIMARAES ROSA

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00720-0 1 Vr CAARAPO/MS

2009.03.99.032054-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00094-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041059-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-69.2009.4.03.6100/SP

 

2009.03.99.041059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILVANA APARECIDA PEREIRA HERRERA incapaz

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

REPRESENTANTE : APARECIDA BENEDITA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00108-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2009.61.00.002726-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROTHENBERG COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

2009.61.00.008693-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016367-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024149-59.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outro

: LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

2009.61.00.016367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
HOSPITAL SANTA VIRGINIA,CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA
SENHORA DO MONTE CALVARIO

ADVOGADO : LUCINEIA APARECIDA NUCCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00163679820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024149-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : JOSE LUIZ GUGLIELMI DORNELES RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026434-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-48.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00241495920094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00264342520094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.001651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENIL PIRES DE MENEZES

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00016514820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020003-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034225-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.00.020003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : REINALDO DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : DIRCEU POLO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024997720104036113 3 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.034225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : NATHALIA STIVALLE GOMES

AGRAVADO : ERICK DE FREITAS

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004291420064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.03.99.010889-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017386-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024031-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUZIA ALVES

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00089-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.017386-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : VITALINA GREGIO AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00078-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2010.03.99.024031-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028150-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030256-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.03.99.028150-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ZILDA FERREIRA SENA

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.03.99.030256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS CASSIN

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO FALASCHI

No. ORIG. : 08.00.00061-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005009-14.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007301-69.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.60.00.005009-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE FRIOS CARNES E DERIVADOS DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SICADEMS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050091420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.007301-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : DARI DA COSTA AZEVEDO e outros

: DARLI CASTRO COSTA

: DEJAIR MIRANDA DA SILVA

: DELIRIA DA SILVA SOARES DA SILVA

: DEISE MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00073016920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-63.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.60.00.007379-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00073796320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.007391-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : LEIDE LIMA RASLAN e outros

: LEODIR LOPES BARBOSA

: LEONTINA CACERES DE OLIVEIRA

: LEOPOLDINA LUIZ GONZAGA

: LEOPOLDO MOREIRA NETO

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00073917720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-35.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-68.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-64.2010.4.03.6000/MS

 

2010.60.00.007743-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : JOSEFA DOMINGUES DOS SANTOS e outros

: JOSEFA MARIA DA SILVA

: JOSIAS CAMPOS FERREIRA

: JOSIAS MUNIZ DA SILVA

: JOSIAS SERRA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00077433520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.008478-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTASINDICATO DOS SERVIDORES TECNICOADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00084786820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.008530-7/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-46.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : JUSSARA APARECIDA BORGES CAMARGO e outros

: JUSTINO DANIEL PORFIRIO

: JUSTO RAFAEL FERNANDES URBIETA

: JUVENAL MARTINS CARDOSO

: KATIA CRISTINA GARIB BUDIB

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00085306420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.008570-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : CICERO LIMA DE MORAES e outros

: CIRENE ALVES DA SILVA

: CLAUDENICE FERREIRA GOMES

: CLAUDETE LOPES BUDIB

: CLAUDINEI VARAS DE FREITAS

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00085704620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-25.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009083-14.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2010.60.00.008843-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : MARIA DO CARMO PEREIRA MADEIRA e outros

: MARIA DONIZETE FELIX ROCHA

: MARIA DOS SANTOS CABRAL

: MARIA ELENA DE CASTRO

: MARIA ELENIZE COELHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00088432520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.009083-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : ISAURA DE MENEZES E SILVA e outros

: ISIS DE AZEVEDO CHAVES MATOS

: ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO

: IZOLDINA ACOSTA DOS SANTOS

: ISRAEL FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00090831420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-05.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-53.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2010.60.00.009588-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : CLODOALDO LEMES DE SOUZA e outros

: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA

: CLOTILDE VICENTE FRANCELINO

: CONCEICAO JUVELINA DE ARRUDA

: CONCEICAO MENDES LAZARO

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00095880520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.009643-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : IDALINA LEONOR DA SILVA e outros

: IDALINA ROTELA DE JESUS

: IDALINA SILVA

: IDELCI PEREIRA DA SILVA

: IEDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00096435320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-27.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2010.60.00.011258-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : RITA IREA LEITE DA SILVA e outros

: RITA RODRIGUES LEITE

: ROBERTO AQUINO DA SILVA

: ROBERTO FLORES TABORDA

: ROBERTO SIMEAO P MARTINS

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00112587820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.011436-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00114362720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     407/1481



Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-79.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-49.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.60.00.011827-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00118277920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.011829-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

REPRESENTADO : JORGE CHAVES DA SILVA e outros

: JORGINA BATISTA DA SILVA

: JOSAFA MATOS HOLLANDA

: JOSE ALONSO

: JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00118294920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-32.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016056-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024341-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.06.000176-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE MARIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

No. ORIG. : 00001763220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.00.016056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EUCLYDES FRANCISCO SALGO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00160567320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MOUSTAFA MOURAD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     409/1481



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-61.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-26.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

PARTE AUTORA : MOHAMAD ORRA MOURAD

No. ORIG. : 00243415520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.001642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSINO PEDRO DE PAIVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016426120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.11.001300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA REGINA CAZARES SCHIABOM CARDOSO

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA e outro

No. ORIG. : 00013002620104036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-67.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003822-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-48.2010.4.03.6126/SP

 

2010.61.11.004744-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENIZA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

No. ORIG. : 00047446720104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.003822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : GENTIL DELBONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00038221720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.26.004891-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000750-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007775-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FABIO ZAVANELLA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048914820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.000750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : DORIVALDO NICARETA

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00239422620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007775-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VITOR LASER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015442-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016274-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00013330620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.015442-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : RITA EZEQUIEL MARTINS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240206420034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016274-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MICRONAL S/A

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00775012519924036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019124-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021440-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027649-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.019124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : AGOSTINHO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056887820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021440-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : EDSON SAMUEL FREIMAN e outro

: SUZY VILLAS BOAS DIAS DO PRADO FREIMAN

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00000355320054036114 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027649-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029302-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035388-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO DE MELLO LOYOLA e outro

: NAYLA LAU DE CARVALHO LOYOLA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KARINE RODRIGUES LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079239320114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.029302-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA DE LOURDES MALTA

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00223-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.00.035388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NAIM SALHANI e outros

: MILTON ROSSI

: MYRIAM ROSSI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006261-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

: DIRCEU FERRAZ falecido

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

AGRAVADO : AUDA SOARES FRANCO FERRAZ

: DIRCEU FERRAZ FILHO

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE

AGRAVADO : JOAQUIM AGUILERA FILHO

: TOUFIC MOHAMAD EL MOUALLEN

: ROBERTO PINTO

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

SUCEDIDO : ALBERTO SANTOS

AGRAVADO : HELENICE GIMENES CANASSA SANTOS

: RODRIGO GIMENES CANASSA SANTOS

: KARINA GIMENES CANASSA SANTOS

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

SUCEDIDO : LUIZ RIQUENA RIBAS

AGRAVADO : TEREZINHA DO CARMO FIORI RIQUENA

: SANDRA RIQUENA PIMENTEL

: SHEILA RIQUENA

ADVOGADO : SILVIA REGINA BARBOSA LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182638019894036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.006261-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KALINA DOS SANTOS DE CAYSES incapaz

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

REPRESENTANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00169-4 3 Vr BEBEDOURO/SP
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008471-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035586-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037137-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008471-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VILMA FERREIRA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2011.03.99.035586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO MOMESSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS MAKOTO FUZITA

No. ORIG. : 10.00.00307-7 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.037137-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041138-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16453/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017594-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA FELICIO DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.041138-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIA DOS REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00005-4 1 Vr COLINA/SP

2003.03.99.017594-6/SP

APELANTE : SEBASTIANA RIBEIRO FERRAZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     418/1481



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017594-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr SAO MANUEL/SP

2003.03.99.017594-6/SP

APELANTE : SEBASTIANA RIBEIRO FERRAZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Afirma que o §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação semelhante à da norma

veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003442-41.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

2003.61.13.003442-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DONIZETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2011210989

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     421/1481



 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, e 15, 24 e 42, §2º, da Lei

8.213/91, diante da perda da qualidade de segurado da parte autora quando da constatação da doença

incapacitante.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 15, 24 e 42, §2º, da Lei 8.213/91, vez que o posicionamento

da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-45.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

2004.61.08.002658-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA DE MORAES MACIEL

REPRESENTANTE : BRAULINO MACIEL (= ou > de 60 anos)
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EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-45.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

2004.61.08.002658-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA DE MORAES MACIEL

REPRESENTANTE : BRAULINO MACIEL (= ou > de 60 anos)
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"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-06.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

2004.61.25.002987-5/SP

APELANTE : ISABEL IVONI CAVARSAN RINALDIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     425/1481



Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-06.2004.4.03.6125/SP

 

 

2004.61.25.002987-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     426/1481



 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

APELANTE : ISABEL IVONI CAVARSAN RINALDIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003896-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal e embargos infringentes,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita; bem como violação ao art. 16, I, da Lei 8.213/91.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

2005.03.99.003896-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ASAFE RIGOTE DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA

REPRESENTANTE : KARINA LUCIANE RIGOTE RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA

No. ORIG. : 03.00.00071-9 3 Vr AVARE/SP
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ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

No tocante à violação ao disposto no art. 16, I, da Lei 8.213/91, o seguimento do recurso especial encontra óbice

porque referido dispositivo legal não foi abordado na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. Lei 10.741/2003, art. 34, parágrafo único.

LEI 8.742/1993, art. 20, § 3º. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DAS QUESTÕES CONSTITUCIONAIS

INVOCADAS NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. Matéria diversa da tratada no

RE 567.985, cuja repercussão geral foi reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Agravo

regimental a que se nega provimento." (AI 631593 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma,

julgado em 10/08/2010, DJe-185 DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010 EMENT VOL-02417-08 PP-01689).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRI

O. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SALÁRIO MÍNIMO. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS OBJETIVOS .

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO OU LEI FEDERAL.

NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. Não é cabível o recurso extraordinário, com fundamento na alínea b do inciso I II do

art. 102 da Constituição Republicana, quando não houver declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei

federal, na forma do art. 97 da Carta Magna. A moldura fática delineada pela Turma Recursal de origem não

pode ser alterada na via extraordinária, ante o óbice da Súmula 279 desta colenda Corte. Ausência de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos por violados (incidência das Súmulas 282 e 356 do

Supremo Tribunal Federal). Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 496727 AgR, Relator(a): Min.

CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 01/06/2007, DJe-152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007

DJ 30-11-2007 PP-00073 EMENT VOL-02301-07 PP-01330).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal e embargos

infringentes, mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e aos arts. 480 e 482 do CPC, que

estabelecem o procedimento a ser adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emanado

do poder público.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

2005.03.99.003896-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ASAFE RIGOTE DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA

REPRESENTANTE : KARINA LUCIANE RIGOTE RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à

uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2006.03.99.029131-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISELE PEREIRA FRANCO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : DIRCE PEREIRA FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 04.00.00039-7 1 Vr TABAPUA/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

2006.61.07.007657-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE SOUZA BERTELLI

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro
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e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

2006.61.07.007657-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE SOUZA BERTELLI

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

No. ORIG. : 00076577320064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-40.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

2007.03.99.004683-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CELSO GOMES MORAES incapaz

ADVOGADO : EDECIO FERNANDES COIADO e outro

REPRESENTANTE : ABIGAIL DE SOUZA MORAES

EXCLUIDO : Uniao Federal

No. ORIG. : 94.00.05244-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005244-40.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.004683-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CELSO GOMES MORAES incapaz

ADVOGADO : EDECIO FERNANDES COIADO e outro

REPRESENTANTE : ABIGAIL DE SOUZA MORAES

EXCLUIDO : Uniao Federal

PETIÇÃO : REX 2011060884

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.05244-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita. Aduz, ademais, afronta ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que

o v. acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a

nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional disposta no art. 203, V, se ocorrente, se dá de forma

indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

 

Também não merece prosperar a alegação de contrariedade ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada

pela EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início

da sua vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes
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sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012442-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

2007.03.99.012442-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISMA LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 05.00.00105-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012442-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

2007.03.99.012442-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISMA LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 05.00.00105-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.016273-8/SP

APELANTE : LUZIA PEREZ GUTTERREZ VICTORINO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e

ainda ao art. 2º, inciso II, do Decreto 1744/95.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em relação à alegada violação ao art. 2º, inciso II, do Decreto 1.744/95, verifica-se que esses dispositivos legais

não foram referidos explicitamente na fundamentação do v. julgado.

 

Dentre os requisitos de admissibilidade do recurso especial está a exigência do prequestionamento do dispositivo

da lei federal tido como violado pelo acórdão recorrido. A não-observação desse requisito, não sendo opostos os

embargos declaratórios, atrai a aplicação das Súmulas 282 e 356, ambas do Colendo STF, impedindo o

seguimento do recurso. Nesse sentido:

 

"(...) 

1. A matéria referente aos arts. 122 do CPC não foi objeto de discussão no acórdão recorrido e o recorrente não

interpôs embargos de declaração objetivando suprir eventual omissão. Portanto, não se configura o

prequestionamento, o que impossibilita a apreciação de tal questão na via especial (Súmulas 282 e 356/STF ). 

2. No caso, o acórdão recorrido entendeu pela desídia no serviço prestado pelo advogado, por falha de serviço,

na interposição do recurso junto ao STJ. Adotar conclusão diversa demandaria o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, conduta vedada em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.(...)"

(STJ, AgRg no Ag 1092093/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

2007.03.99.016273-8/SP

APELANTE : LUZIA PEREZ GUTTERREZ VICTORINO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00076-5 3 Vr MATAO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0046333-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

2007.03.99.046333-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE FERREIRA BATISTA MARTINS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

PETIÇÃO : RESP 2011172691

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00078-0 1 Vr FARTURA/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046333-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita. Aduz, ademais, afronta ao art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ao fundamento de que

o v. acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a

nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional disposta no art. 203, V, se ocorrente, se dá de forma

indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

2007.03.99.046333-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE FERREIRA BATISTA MARTINS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 07.00.00078-0 1 Vr FARTURA/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

 

Também não merece prosperar a alegação de contrariedade ao art. 100, § 1º, da Constituição, com a redação dada

pela EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início

da sua vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-05.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2007.60.06.000301-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDELINA MARIA ACHILLES

ADVOGADO : DANIELA RAMOS
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-49.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-49.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da
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repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-05.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
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acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-05.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, § 12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na

verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do

órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva,

qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de

outros elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"
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Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea "b".

Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97 da

Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea "b"

contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

2008.03.99.014412-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSSANDRO DA SILVA FIRMINO

ADVOGADO : NAIR CASTRO DE SENNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00006-5 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     456/1481



na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade no tocante à alegação de negativa de vigência ao art.
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20, §3º, da Lei 8.742/93, pois o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de

hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

PETIÇÃO : REX 2011169565

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037873-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 15 e 42, da Lei 8.213/91, diante da perda da qualidade de segurado

da parte autora quando da constatação da doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 15 e 42, da Lei 8.213/91, vez que o posicionamento da E.

Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

2008.03.99.037873-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINALDA FARIA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

PETIÇÃO : RESP 2011163060

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00115-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056684-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

2008.03.99.056684-2/SP

APELANTE : NEUZA DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056684-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

2008.03.99.056684-2/SP

APELANTE : NEUZA DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003086-03.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.003086-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, 42, §2º, e 59, da Lei 8.213/91, porquanto a doença

incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à Previdência Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 18, inciso I, 42, §2º, e 59, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

PETIÇÃO : RESP 2010229700

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00030860320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003466-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

2009.03.99.003466-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA FRANCISCA PAULINO RODRIGUES

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI
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e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003466-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita. Aduz, ademais, afronta ao art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ao fundamento de que

o v. acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a

nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional disposta no art. 203, V, se ocorrente, se dá de forma

indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

2009.03.99.003466-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA FRANCISCA PAULINO RODRIGUES

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 03.00.00144-2 1 Vr SERRANA/SP
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

 

Também não merece prosperar a alegação de contrariedade ao art. 100, § 1º, da Constituição, com a redação dada

pela EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início

da sua vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis
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na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024078-97.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios foram providos, sem modificação no resultado do julgamento.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 213/219) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

2009.03.99.024078-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO

No. ORIG. : 08.00.01489-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024078-97.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios foram providos, sem modificação no resultado do julgamento.

 

Sem contrarrazões.

2009.03.99.024078-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO

No. ORIG. : 08.00.01489-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 220/233) a preclusão

consumativa. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min.

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto:

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-28.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2009.61.11.001425-3/SP

APELANTE : EDVAN DA SILVA OLIVEIRA - INCAPAZ

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : AUREA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014252820094036111 2 Vr MARILIA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-81.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

2009.61.22.000695-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELVIO BARROS

ADVOGADO : ADOLFO MONTELO e outro

No. ORIG. : 00006958120094036122 1 Vr TUPA/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, porquanto a doença

incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à Previdência Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, e 15, 42, §2º, 43, 59 e 102, da

Lei 8.213/91, diante da perda da qualidade de segurado da parte autora quando da constatação da doença

incapacitante.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 15, 42, §2º, 43, 59 e 102, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

2010.03.99.002052-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSA DE JESUS SILVA - prioridade

ADVOGADO : SAMIRA A DANTAS NUNES SOARES
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(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007354-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

2010.03.99.007354-6/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : CAMILA CARVALHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011137899

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00215-4 1 Vr GUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     477/1481



por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007354-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

2010.03.99.007354-6/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : CAMILA CARVALHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011137895

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007404-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.007404-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, porquanto a doença

incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à Previdência Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANE CRISTINA ZANARDO DO AMARAL

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI

PETIÇÃO : RESP 2011001902

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

2010.03.99.008290-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORINA LIMEIRA DO VALLE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IRINEU DILETTI
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n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

2010.03.99.008290-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORINA LIMEIRA DO VALLE (= ou > de 65 anos)
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012388-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, para

conceder o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2010.03.99.012388-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA RODRIGUES MICAEL

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00213-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §§ 1º, 2º, 3º e 6º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, na medida em que restaram incomprovadas a hipossuficiência e a incapacidade da parte autora.

Aduz, ainda, afronta ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas

nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade. Alega que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que

a Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

 

Também não prospera a alegação de violação do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, pois foi reconhecida a incapacidade

da parte autora. A abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na

Súmula 7 do C. STJ.

 

A propósito:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ademais, não há falar-se em afronta ao § 6º, do art. 20, da Lei 8.742/93, pois restou superado no C. Superior

Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da

juntada do laudo em Juízo. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos
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benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, vez que a

situação dos autos subsume-se integralmente à norma veiculada no citado dispositivo legal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014140-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, e 42, da Lei 8.213/91, 

porquanto o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido, apesar de o laudo pericial atestar ausência de

incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2010.03.99.014140-0/SP

APELANTE : BENEDITA DOMINGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011239501

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2011239501

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00162-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merecem prosperar as razões recursais, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o magistrado não fica

vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos dos

autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016755-07.2010.4.03.9999/MS

 
2010.03.99.016755-3/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEONE BARBOSA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

REPRESENTANTE : ORENICE PORFIRIA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

PETIÇÃO : RESP 2011234021

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.01114-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-07.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

2010.03.99.016755-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEONE BARBOSA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

REPRESENTANTE : ORENICE PORFIRIA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 08.00.01114-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020983-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

2010.03.99.020983-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SOLIDADE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 08.00.00124-9 3 Vr ITATIBA/SP
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deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020983-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda familiar per capita. Aduz, ainda, afronta ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de

que o v. acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

2010.03.99.020983-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SOLIDADE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 08.00.00124-9 3 Vr ITATIBA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

 Inicialmente, não há de se falar em contrariedade ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal. Verifica-se

que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Ademais, não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,
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irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033055-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

2010.03.99.033055-5/SP

APELANTE : ESMERINA DE FIGUEIREDO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABRICIO PIRES DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00219-9 2 Vr BARRETOS/SP
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no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033055-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.033055-5/SP

APELANTE : ESMERINA DE FIGUEIREDO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABRICIO PIRES DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00219-9 2 Vr BARRETOS/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e

203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art.

20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

De igual forma, a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV e LV, da CF) não
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abre via para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Também, no tocante à violação ao disposto no art. 93, IX, da CF não prospera a irresignação, vez que a questão da

hipossuficiência foi amplamente abordada, sopesando-se os meios para seu reconhecimento, tanto na decisão

monocrática, quanto no v. Acórdão que a ela faz remissão. Aplicável à espécie a orientação do colendo STF:

 

"(...) Negativa de prestação jurisdicional não configurada. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o

órgão jurisdicional explicite as razões do seu convencimento, ainda que sucintamente.(...)." (AI 755640 AgR,

Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-067

DIVULG 02-04-2012 PUBLIC 03-04-2012). 

"(...) 

III - Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação

jurisdicional. 

IV - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que

se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.(...)" (AI 853890

AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012). 

 

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.037484-4/SP

APELANTE : DULCELINA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00134-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, 15 e 42, §2º, da Lei 8.213/91, 

diante da perda da qualidade de segurado da parte autora quando da constatação da doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 15 e 42, §2º, da Lei 8.213/91, vez que o posicionamento da

E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042876-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para
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os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042876-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, § 12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na

verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do

órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva,

qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de

outros elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida
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contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea "b".

Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97 da

Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea "b"

contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045299-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).
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Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0045299-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, § 12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.
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Inicialmente, quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na

verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do

órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva,

qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de

outros elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:
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"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea "b".

Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97 da

Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea "b"

contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045579-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2010.03.99.045579-0/SP

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011177794

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0045579-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.
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ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000516-8/SP

APELANTE : BALTAZAR GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000516-8/SP

APELANTE : BALTAZAR GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

2011.03.99.001291-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001291-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

2011.03.99.002254-3/SP

APELANTE : SAMUEL ABREU DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REPRESENTANTE : JANAINA CRISTINA DE ABREU

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REPRESENTANTE : JANAINA CRISTINA DE ABREU

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 100, § 12, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda per capita familiar.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, quanto à suposta violação ao art. 203 da Constituição, faz-se necessário ressaltar que houve, na

verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do pedido, segundo convicção do

órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva,

qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente, independentemente da análise de

outros elementos.

 

Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria

em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.
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Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea "b".

Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97 da

Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea "b"

contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

2011.03.99.002818-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO PERUCHI

ADVOGADO : MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA
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Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO PERUCHI

ADVOGADO : MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA XAVIER BARBOSA

ADVOGADO : CLODOALDO ALVES DE AMORIM
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na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005785-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

2011.03.99.005785-5/SP

APELANTE : MAISA APARECIDA LEMES DA SILVA

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011169709

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005785-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

2011.03.99.005785-5/SP

APELANTE : MAISA APARECIDA LEMES DA SILVA

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.007019-7/SP

APELANTE : FERNANDA CARLA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : APARECIDA MOISES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-28.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.007019-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil e 20, § 3º, da Lei

8.742/93, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo

único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil,

pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora.

 

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

A propósito:

 

APELANTE : FERNANDA CARLA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : APARECIDA MOISES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009658-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

2011.03.99.009658-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DOMINGOS

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

PETIÇÃO : RESP 2011125343

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0009658-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

2011.03.99.009658-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DOMINGOS

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

PETIÇÃO : REX 2011125843

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029404-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

2011.03.99.029404-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO HUREN

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

PETIÇÃO : RESP 2011253591

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00086-5 1 Vr ITARARE/SP
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de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 42, da Lei 8.213/91, diante da perda da qualidade de segurado da parte

autora quando da constatação da doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 42, da Lei 8.213/91, vez que o posicionamento da E. Turma

Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029645-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos declaratórios,

foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

2011.03.99.029645-0/SP

APELANTE : DAIANE APARECIDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : ESTERINA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-0 1 Vr IPUA/SP
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constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029645-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos os

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.029645-0/SP

APELANTE : DAIANE APARECIDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : ESTERINA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-0 1 Vr IPUA/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011). 

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-24.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.001538-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS FERNANDES DE CHAGAS

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, porquanto a doença

incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à Previdência Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 18, inciso I, e 42, §2º, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

No. ORIG. : 00015382420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901787-96.1995.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 622/634 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901787-96.1995.4.03.6110/SP

 

96.03.028787-3/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.09.01787-6 1 Vr SOROCABA/SP

96.03.028787-3/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 635/648 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-92.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 152/183 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.09.01787-6 1 Vr SOROCABA/SP

1999.61.00.002047-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APELADO : ANNANIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JUSCILEIDE SANTOS OLIVEIRA

REPRESENTANTE : NEIDE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JUSCILEIDE SANTOS OLIVEIRA
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050737-55.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 253/274 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052289-55.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 506/544 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.545/620) interposto

por EDIMAR RODRIGUES DA SILVA e outro.

 

1999.61.00.050737-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : FRANZ KLIN

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS e outro

1999.61.00.052289-0/SP

APELANTE : EDIMAR RODRIGUES DA SILVA e outro

: MARIA DE LOURDES FRANCO RODRIGUES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005761-48.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 543/566) interposto por Celma Duarte e outra, nos termos do

art. 501 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-70.2000.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 256/284 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

1999.61.04.005761-3/SP

APELANTE : CELMA DUARTE e outro

: JOANA D ARC DUARTE

ADVOGADO : CELMA DUARTE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

2000.60.03.001212-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : APARECIDO MURILO DE SOUZA
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-98.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 496/513 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-12.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 492/502 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

2000.61.03.001119-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

APELADO : MARCOS AUGUSTO CUSUMANO CHIAVO e outro

: VERA LUCIA SALIM KHAZRIK CHIAVO

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA

2000.61.03.004468-7/SP

APELANTE : ADALBERTO BOHLEN e outro

: SANDRA DE FATIMA BERNARDON BOHLEN

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro

CODINOME : SANDRA DE FATIMA BERNARDON

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : OS MESMOS
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016681-44.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 506/528) interposto por Sonia Fritz Pagels, nos termos do art.

501 do Código de Processo Civil, bem assim o fundamento da renúncia (art. 269, V, mesmo Estatuto), lançado a

fls. 553/554.

Oportunamente, remetam-se os autos ao V. Juízo de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018638-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração, opostos por Banco Safra S.A. contra a decisão de fl. 716, inadmitido o Recurso Especial

por ausente o pressuposto recursal da tempestividade.

Sustenta o embargante contradição, pois, conquanto reiterado às fls. 698, após a publicação do acórdão de fls.

598/604, seu Recurso Especial restou inadmitido por extemporâneo.

É o suficiente relatório.

Cabe reforma à decisão. Compulsando os autos, verifica-se que, conquanto o Recurso Especial de fls. 606/625

tenha sido protocolizado aos 27/08/2009, fl. 606, anteriormente, portanto, à publicação do acórdão, restou

2000.61.05.016681-6/SP

APELANTE : SONIA FRITZ PAGELS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

2001.61.00.018638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

INTERESSADO : LOURDES STOCCO

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO
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ratificado pela manifestação de fls. 698, logo pecou a estrutura na qual se assentou o v. decisório aqui embargado,

afirmando-o intempestivo.

Nesse sentido:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

(Enunciado da Súmula 418 do E. STJ)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO. - É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de

declaração, momento em que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso

recursal. - Recurso especial não conhecido.(RESP 200501398876, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ -

CORTE ESPECIAL, DJ DATA:06/08/2007 PG:00445.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO NA PENDÊNCIA DA

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. RECURSO

EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1294742/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 08/03/2012)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXTEMPORÂNEO.

1 - É extemporâneo os embargos de declaração opostos antes da publicação do acórdão embargado, salvo se

houver reiteração posterior.

2 - Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 857.607/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 22/08/2011)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO POR DER/PR. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO EXTEMPORÂNEO. RECURSO

INTERPOSTO POR GSM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A. ART. 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AREA NON AEDIFICANDI. EXTENSÃO DE RODOVIA. BR 470.

1. O recurso especial interposto pela autarquia expropriante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão dos

embargos de declaração opostos pela ora recorrida foi publicado em 15.7.2005 (fl. 604) e o recurso especial

protocolizado em 30.5.2005 (fl. 581), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão.

2. O Tribunal a quo analisou integralmente todas as questões postas à sua apreciação, inclusive em sede de

embargos de declaração, razão porque, na presente hipótese, não se verifica violação ao art. 535, CPC, tendo em

vista que o v. aresto analisou, de forma clara e fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da

causa.

3. Quanto aos juros compensatórios, entendo assistir razão à parte recorrente. A partir da edição do Decreto

20.671/70, com a declaração de utilidade pública para fins de efetiva desapropriação e com o consequente

alargamento da faixa de domínio da BR-376, ocorreu a efetiva ocupação, uma vez que houve, neste momento, a

limitação das faculdades de uso, gozo e fruição dos imóveis lindeiros à rodovia, data anterior à edição da

Medida Provisória n.º 1.577/97, razão pela qual os juros compensatórios devem ser fixados em 12% ao ano,

contados da data da expedição do referido Decreto.

4. Todavia, segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos

juros compensatórios em desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre

11.06.1997, quando foi editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn

2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão 'de até seis por cento ao ano', do caput do art. 15-A do Decreto-

lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze

por cento) ao ano, como prevê a súmula 618/STF" (REsp 1.111.829/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

25.05.09, submetido ao regime dos recursos repetitivos do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

5. É indevido o direito à indenização se o imóvel for adquirido após o implemento da limitação administrativa,

porque se supõe que as restrições de uso e gozo da propriedade já foram consideradas na fixação do preço.

6. Recurso especial interposto pelo DER/PR não conhecido. Recurso especial interposto por GSM

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A parcialmente provido, apenas no tocante aos juros compensatórios.

(REsp 920.170/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011,

DJe 18/08/2011)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. RECURSO ESPECIAL EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

PREMATURA. NÃO REITERAÇÃO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Dado o caráter integrativo dos declaratórios, ainda que estes tenham sido opostos por outra parte, que não

aquela que interpõe o especial, após sua apreciação pelo Tribunal de origem deve haver a reiteração do referido

recurso, interposto antes do julgamento dos embargos.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 846.965/SC, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou seja, antes de esgotada a

jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, revela-se prematuro e, portanto, incabível, por isso ele deve ser

reiterado ou ratificado no prazo recursal.Precedente da Corte Especial: REsp 776265/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, julgado em 18.04.2007,

DJ 06.08.2007.

2. In casu, o recurso especial interposto pelo empresa recorrente revela-se extemporâneo, vez que o acórdão dos

embargos de declaração opostos pelo ente federativo foi publicado em 21.02.2006 (fl. 506) ao passo que o

Recurso Especial foi protocolizado em 27.09.2005 (fl.470), sem que houvesse reiteração após a publicação

daquele acórdão.

3. Ademais, ainda que a interposição do recurso especial tenha ocorrido em momento anterior à publicação do

julgamento do RESP n.º 776265/SC, da Corte Especial, a necessidade de ratificação do recurso especial

permanece haja vista que "é inerente o conteúdo declaratório do julgado já que o posicionamento ali

apresentado apenas explicita a interpretação de uma norma há muito vigente, não o estabelecimento de uma

nova regra, fenômeno que apenas advém da edição de uma lei" (EREsp nº 963.374/SC, Rel. Min. Mauro Campbe,

Primeira Seção, DJ de 01.09.2008).

4. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação." (Súmula n.º 418/STJ) 3. Recurso especial de INTEGRA ADMINISTRAÇÃO

COMÉRCIO E INDÚSTRIA não conhecido.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 282/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO

CPC.INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUSPENSÃO DO FEITO. ART. 265, IV, "A", DO CPC. ADIN

JULGADA. MATÉRIA PREJUDICADA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATO

ADMINISTRATIVO CONCESSIVO DE BENEFÍCIO FISCAL. SÚMULA N.º 329/STJ. INCIDÊNCIA.

REPERCUSSÃO GERAL NO RE 576.155/DF JULGADA PELO STF (DJ DE 24.11.2010). PRECEDENTE DA

PRIMEIRA TURMA: RESP 760.034/DF.

1. Os benefícios fiscais concedidos pelos atos administrativos in casu, a Resolução 94/2002 - CPDI/DF e

Portaria SEFP 507/2002, cuja anulação consiste na causa petendi da ação civil pública ajuizada pelo Parquet, a

empresa privada, importam em verdadeira renúncia fiscal por parte do Distrito Federal de 70% do valor devido

a título de ICMS evidenciando o dano ao patrimônio público, atraindo a incidência da Súmula n.º 329/STJ,

verbis: "O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público."

2. O objeto da ação civil pública de ver reconhecida a nulidade de atos administrativos que trouxe benefício

exclusivo a um único contribuinte, permitindo-lhe o recolhimento a menor de ICMS, legitima ativamente o

Parquet.

3. In casu, não incide a vedação prevista no parágrafo único do art. 1º, da Lei n.º 7.347/1985 ("Não será cabível

ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser

individualmente determinados" , uma vez que não veicula pretensão relativa à matéria tributária individualizável,

mas anulação de ato administrativo lesivo ao patrimônio público.

4. Ademais, referida conclusão encontra consonância com novel entendimento do STF, exarado no julgamento do

RE n.º 576155/DF, submetido ao regime de repercussão geral, de relatoria do e. Ministro Ricardo Lewandowski,

publicado em 24.11.2010, que tratou da legitimidade ativa do Parquet nas ações civis públicas que tenham por

objeto a anulação do TARE, e que restou assim ementado: EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE

ATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. TERMO DE ACORDO DE

REGIME ESPECIAL - TARE. POSSÍVEL LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. LIMITAÇÃO À ATUAÇÃO DO

PARQUET. INADMISSIBILIDADE. AFRONTA AO ART. 129, III, DA CF. REPERCUSÃO GERAL

RECONHECIDA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I.
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O TARE não diz respeito apenas a interesses individuais, mas alcança interesses metaindividuais, pois o ajuste

pode, em tese, ser lesivo ao patrimônio público. II. A Constituição Federal estabeleceu, no art. 129, III, que é

função institucional do Ministério Público, dentre outras, "promover o inquérito e a ação civil pública, para a

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos".

Precedentes. III. O Parquet tem legitimidade para propor ação civil pública com o objetivo de anular Termo de

Acordo de Regime Especial - TARE, em face da legitimação ad causam que o texto constitucional lhe confere

para defender o erário. IV. Não se aplica à hipótese o parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.347/1985. V. Recurso

extraordinário provido para que o TJ/DF decida a questão de fundo proposta na ação civil pública conforme

entender" 

5. Precedente da Primeira Turma: REsp 760034/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em

05/03/2009, DJe 18/03/2009.

6.A suspensão do processo, nos termos do art. 265, inciso IV, alínea "a"do CPC, pressupõe a existência de

processo pendente de julgamento, verbis: Art. 265. Suspende-se o processo: (...) IV - quando a sentença de

mérito: a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação

jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente;

7. Julgada prejudicada a ADIN n, º 2.440/DF, pelo STF, em 26.03.2008, em face da revogação da Lei Distrital, a

suposta procedência dos argumentos referentes à prejudicialidade da matéria de mérito versada na ação direta

de inconstitucionalidade, não mais justifica o acolhimento de suspensão do processo.

8. O requisito do prequestionamento, porquanto indispensável, torna inviável a apreciação, em sede de Recurso

Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem. É que, como de sabença, "é

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada"

(Súmula 282/STF). A ausência do prequestionamento, no caso concreto, dirige-se ao art. 1º, inciso IV, da Lei n.º

7.347/85, art. 81 do CDC, art. 1º, da Lei n.º 9.868/99, e arts. 295, IV e 267, I e VI, do CPC.

9. A exigência do prequestionamento não é mero rigorismo formal, que pode ser afastado pelo julgador a que

pretexto for. Ele consubstancia a necessidade de obediência aos limites impostos ao julgamento das questões

submetidas ao E. Superior Tribunal de Justiça, cuja competência fora outorgada pela Constituição Federal, em

seu art. 105.

10. A ofensa ao art. 535 do CPC não resta configurada quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

11. Recurso especial do Distrito Federal parcialmente conhecido e desprovido.

(REsp 903.189/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 23/02/2011)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos declaratórios, rumando o feito para a Subsecretaria desta Vice-

Presidência, em prosseguimento ao seu processamento quanto aos demais ângulos que implicados.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030714-20.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 259/286 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

2001.61.00.030714-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

APELADO : EDIVAL VANCINE

ADVOGADO : OSWALDO PAULISTA DA SILVA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038995-92.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 126/147 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003630-58.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

2002.03.00.038995-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA

AGRAVADO : MAURO HERNANDEZ LOZANO e outro

: SOLANGE SATO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.017103-1 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.003421-0/MS

APELANTE : LAURA DE LUCCA

ADVOGADO : TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.03630-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 149/157 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024583-92.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 88/94 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-28.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.00.024583-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : JOSE NILDO RIBEIRO DOS SANTOS e outros

: SIVALDA PEREIRA DE ALMEIDA SANTOS

: DIVALDA MARIA LIMA

ADVOGADO : MARCOS ZAGURY e outro

2002.61.05.006693-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : ROSELI ENERSTINA ROSELLI FERRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     541/1481



 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 237/272 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-40.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 358/387 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-80.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : RICARDO DANTAS DE SOUZA e outro

2002.61.08.000794-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BRANCAGLION e outro

2003.60.00.008700-2/MS

APELANTE : CECY NOVAES

ADVOGADO : REINALDO O NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 150/158 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-65.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 222/230 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032636-28.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.002861-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : CICERA ROSALINA RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA RIBEIRO e outro

2003.61.00.032636-9/SP

APELANTE : SILVANA BELLO PEREIRA

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 235/243 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.214/234) interposto

por SILVANA BELLO PEREIRA.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-06.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 642/667 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017853-19.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.03.001959-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : ANA TEREZA GONCALVES DE CARVALHO e outro

: BEATRIZ GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

No. ORIG. : 00019590620034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.61.04.017853-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 67/72 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-29.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 122/188 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-60.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

APELADO : JOSE BARTOLO DA COSTA

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES ROCHA e outro

2003.61.05.003328-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : LIANA AMARAL SIM MARMIROLLI

ADVOGADO : FERNANDO GERALDO MARIN DE SOUZA

: SIRLEI APARECIDA DA SILVEIRA

2003.61.08.011538-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 298/310 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009897-25.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Nilson Cardozo de Oliveira e outra (fls. 450/451),

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Decido.

A petição de fl. 450/451 foi assinada pela requerente e pelos advogados. Referido pedido implica a desistência do

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com julgamento

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos

autos ao juízo a quo, ausente sujeição sucumbencial outra, diversa do desfecho dos autos e do assim acordado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELADO : AMAURY RIBEIRO e outro

: RAQUEL SIEBRA DE BRITO RIBEIRO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

CODINOME : RAQUEL SIEBRA DE BRITO

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro

No. ORIG. : 00115386020034036108 3 Vr BAURU/SP

2003.61.12.009897-2/SP

APELANTE : NILSON CARDOZO DE OLIVEIRA e outro

: SOLANGE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro

CODINOME : SOLANGE FACCIOLI SOARES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

No. ORIG. : 00098972520034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-69.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 482/498 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008413-41.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 148/164 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

2003.61.14.004203-0/SP

APELANTE : APARECIDO RIBEIRO e outro

: HELENA MARIA MODOLO RIBEIRO

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

2004.03.00.008413-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS

AGRAVADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

: CLARICE DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.038077-7 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     547/1481



 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008413-41.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 165/180 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016391-69.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 90/103 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

2004.03.00.008413-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS

AGRAVADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

: CLARICE DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.038077-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.016391-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

AGRAVADO : ALEJANDRO EDUARDO CARLOS PENAILILLO PIZARRO

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2003.61.03.003719-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016391-69.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 104/117 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024198-43.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.016391-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

AGRAVADO : ALEJANDRO EDUARDO CARLOS PENAILILLO PIZARRO

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2003.61.03.003719-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.03.00.024198-5/SP

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA e outro

: MADELAINE APARECIDA RUI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 128/141 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014294-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 64/86 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-93.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2004.61.00.008540-1 19 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.014294-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : THEREZA FALCONI OLIVEIRA

2006.61.00.003208-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : MAURO BENTO DE OLIVEIRA e outros

: RAUL BENTO DE OLIVEIRA

: ANA BENTO DE OLIVEIRA incapaz
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 104/112 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 233/264 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.265/278) interposto

pela União Federal.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-30.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

2006.61.00.003851-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : RAUL GALOPINI HUMMEL

ADVOGADO : NILTON DOS REIS e outro

2006.61.14.002123-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 208/216 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039009-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 207/266 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-19.2007.4.03.6103/SP

 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : SANDRA NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : VAGNER TAVARES JACINTO e outro

2007.03.99.039009-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : OLIVEIRA E ALMEIDA MAT LTDA -ME e outros

: ROBSON DE OLIVEIRA

: JEFERSON ALMEIDA

ADVOGADO : GUTEMBERG QUEIROZ NEVES JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00115-6 3 Vr MATAO/SP

2007.61.03.003514-0/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 206/218 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006864-15.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 235/351 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037993-77.2008.4.03.0000/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : DIRCEU GOMES DE FARIA e outro

: SUELILZA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

2007.61.03.006864-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : DIRCEU GOMES DE FARIA e outro

: SUELILZA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 125/135 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038613-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 76/80 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

2008.03.00.037993-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

AGRAVADO : WANDERLAN BALIEIRO

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2004.61.14.001855-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.038613-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO : JOAO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO : AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 1999.61.00.002288-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 193/197 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008580-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 404/412 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

2009.61.00.001229-8/SP

APELANTE : EVERALDO MATHEUS VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

2009.61.00.008580-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELANTE : LUIZ FAVERO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO : EDUARDO QUEIROZ (= ou > de 65 anos) e outros

: EVILASIO JOSE PELLENZ (= ou > de 65 anos)

: OLIVIO SERATTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085801820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033825-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 89/97 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16471/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012403-30.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033825-7/SP

AGRAVANTE : EDEVALDO DE LIMA

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016743720094036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.00.012403-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077652-88.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021003-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros

: MARIA APARECIDA RIITANO DA COSTA

: MILTON RIITANO FRANCISCO

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192666920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.041098-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : JOAO ANTONIO DE BRITO e outro

: APARECIDA MARIA DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

No. ORIG. : 92.00.77652-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.021003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE EYMAR TEIXEIRA PARENTE

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049931-20.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-80.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

1999.61.00.049931-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : DANIEL JOVANELLI JUNIOR e outro

: LAURA SANAE TAKEUTI JOVANELLI

ADVOGADO : LUCIENE ALVES DE LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

2003.61.00.004218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HELIO MINORU OMURA e outro

: APARECIDA DA CONSOLOCAO OMURA

ADVOGADO : JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021017-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0740755-54.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-73.2001.4.03.6107/SP

 

2004.61.00.021017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CAMPANELLA

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00210176720044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

93.03.113724-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PORT TRADING S/A

ADVOGADO : ALVADIR FACHIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.40755-6 21 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.07.003174-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16466/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004979-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
SUPERO

ADVOGADO : JOSE ABUD JUNIOR e outro

APELADO : VIVIANE GARCIA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

2005.03.99.004979-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

PETIÇÃO : RESP 2011174099

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00020-5 2 Vr CONCHAS/SP
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deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004979-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

2005.03.99.004979-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 03.00.00020-5 2 Vr CONCHAS/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050399-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.050399-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050399-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PAULA RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : SONIA LOPES

CODINOME : APARECIDA PAULA RODRIGUES
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

APELADO : APARECIDA PAULA RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : SONIA LOPES

CODINOME : APARECIDA PAULA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 02.00.00046-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-95.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que

a reforma da sentença para fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do

auxílio-doença, contraria o princípio da correlação entre o pedido e a sentença.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merecem prosperar as razões recursais.

 

No caso, foi acolhido o parecer do Ministério Público Federal, que atuou em prol do interesse da parte autora,

pessoa idosa e portadora de males que a incapacitam para a vida civil. Na condição de fiscal da lei, em defesa de

interesse indisponível, caracterizado como matéria de ordem pública, pleiteou a representante do "Parquet"

Federal a reforma da sentença, para fixação do termo inicial na data da indevida cessação do auxílio-doença,

embora na petição inicial tenha sido deduzido pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da

citação.

 

Nesse sentido:

 

Ação de indenização. Ministério Público. Base de cálculo para a condenação. Limite de idade. Direito de

acrescer. 1. O Ministério Público, velando pelo interesse dos incapazes, pode atuar amplamente, havendo

precedente que consagra a possibilidade de o Ministério Público suprir as falhas do representante dos

incapazes, cabendo-lhe os mesmos poderes e ônus das partes. 2. A base de cálculo do pedido mostra que não há

violação ao art. 460 do Código de Processo Civil, à medida que representou, apenas, uma atualização em moeda

diversa daquela do tempo do acidente, também indicada na inicial. 3. Há precedente da Corte "no sentido de que

2006.61.13.001220-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR JACOMINA SIMOES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro
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a reparação cível é independente da trabalhista ou infortunística", com o que, no caso, não há falar em

compensação. 4. O limite temporal da fixação está de acordo com os inúmeros precedentes da Corte. 5. O

especial não aponta nem violação a nenhuma regra jurídica federal nem dissídio no que concerne ao direito de

acrescer, com o que não tem passagem o especial. 6. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Processo RESP 199800191917, RESP - RECURSO ESPECIAL - 167727, Rel. Min. CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, V.U., DJ DATA:25/10/1999 PG:00078, g.n.)

O posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pela Corte Especial do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que as matérias de ordem pública não estão abrangidas pelo princípio da

correlação ou congruência entre o pedido e a sentença.

 

Confira-se:

 

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial ( ... )

"A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio

dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre,

por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que

não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

(STJ, RESP 200900421318, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112524, Rel. Min. LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,

V.U., DJE:30/09/2010 DECTRAB VOL.:00196 PG:00032 DECTRAB VOL.:00197 PG:00047, g.n.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051085-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

2008.03.99.051085-0/SP

APELANTE : JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00143-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

de declaração, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º, 3º e 6º, da Lei 8.742/93 e ao art. 16 da Lei 8.213/91, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§1º e 3º, da Lei 8.742/93 e 16 da Lei 8.213/91, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei

9.868/99, pois o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j.

em 28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda

per capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Finalmente, também não prospera a alegação de violação ao § 6º, do art. 20 da Lei 8.742/93, pois o C. Superior

Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da

citação, sob o fundamento de que entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia

Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos
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benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051085-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Inicialmente, verifica-se não afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada sua

inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do

pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

2008.03.99.051085-0/SP

APELANTE : JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00143-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057906-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.03.99.057906-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SELINA MARIA NUNES ALVES

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 07.00.00065-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012). 

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057906-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

2008.03.99.057906-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SELINA MARIA NUNES ALVES

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 07.00.00065-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-58.2009.4.03.9999/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     571/1481



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, e 42, da Lei 8.213/91, 

porquanto o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido, apesar de o laudo pericial atestar ausência de

incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merecem prosperar as razões recursais, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o magistrado não fica

vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos dos

autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

2009.03.99.003148-3/MS

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.01705-8 1 Vr BRASILANDIA/MS
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procedência do pedido.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032725-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

2009.03.99.032725-6/SP

APELANTE : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00065-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032725-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

2009.03.99.032725-6/SP

APELANTE : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00065-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0034692-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.034692-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO QUEIROZ BRITO

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

PETIÇÃO : RESP 2011172117

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00006-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0034692-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.034692-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO QUEIROZ BRITO

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

PETIÇÃO : REX 2011172119

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00006-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

2010.03.99.009474-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILY VITORIA TREVISAN TAGLIABOA - prioridade

ADVOGADO : ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA

No. ORIG. : 06.00.00110-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032939-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, 42, §2º, e 59, parágrafo único,

da Lei 8.213/91, porquanto a doença incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à

Previdência Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora (fls. 146/147).

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 42, §2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença, enseja a concessão do

auxílio doença.

 

Nesse sentido:

2010.03.99.032939-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA CHINA DA SILVA

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

 

RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2010.03.99.032939-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA CHINA DA SILVA

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão deste Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição, porquanto estabelecida

constitucionalmente a aplicação imediata, aos processos em curso, dos juros moratórios na forma do art. 1º-F da

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Não se verifica a presença do interesse recursal, pois o v. acórdão recorrido determinou a incidência dos juros

moratórios, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, conforme pleiteado

pela Autarquia Previdenciária (fl. 146).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034300-90.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 39, I, e 55, §3º, da Lei 8.213/91, porquanto a atividade rural

desenvolvida pela parte autora, no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, teria sido

comprovada somente mediante prova testemunhal.

 

Alega ofensa ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, porquanto a limitação dos juros

moratórios deve ter aplicação imediata, aos processos em curso.
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, no que tange à alegação de violação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/09, não se verifica a presença do interesse recursal, pois o v. acórdão determinou a incidência do referido

dispositivo legal, na forma pleiteada pela Autarquia Previdenciária, conforme se constata à fl. 118.

 

Quanto às demais questões, atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos

pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 39, I, e 55, §3º, da Lei 8.213/91, vez que o posicionamento

da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que não é necessário que a prova documental se refira a todo o período da atividade rurícola, desde que as

testemunhas comprovem, por depoimentos firmes e harmônicos, o labor rural alegado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do artigo 143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. A teor do

disposto no Decreto n. 3.048/1999, artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, o regulamento da

Previdência exclui da condição de segurado especial somente "o membro do grupo familiar que possui outra

fonte de rendimento". 3. A lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência do artigo 143

da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática

laboral referente ao período objeto de debate. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1150778, Rel. Min. JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, V.U., DJE:07/06/2010, g.n.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita

a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1115892, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJE:14/09/2009) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-62.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-62.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008
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PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0036072-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar. 

 

Ademais, afirma que o §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação semelhante à da

norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009. 

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per
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capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME

DOS FATOS E DAS PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações

concretas que impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para

que se considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF,

AI 470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-

00024 EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea "b".

Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97 da

Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea "b"

contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198). 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036072-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039543-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil, e 42, da Lei 8.213/91, 

porquanto o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido, apesar de o laudo pericial atestar ausência de

incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Não merecem prosperar as razões recursais, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o magistrado não fica

vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos dos

autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

2010.03.99.039543-4/SP

APELANTE : NAIR PEREIRA DANTAS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI
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elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039649-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Quanto à argüição de violação ao art. 34 da Lei 10.741/03, o seguimento do recurso especial encontra óbice

porque tal dispositivo não foi abordado na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF. Incide, também,

a Súmula 356-STF:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou
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última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

2010.60.06.000676-0/MS

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO FABYANO BOGDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006769820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da CF, com a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei

11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

2011.03.99.002459-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAGMAR VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2011.03.99.002459-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAGMAR VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.003877-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDILZA VIEIRA PINTO RAMALHO

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.003877-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDILZA VIEIRA PINTO RAMALHO

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr IBIUNA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, § 12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§2º e 6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que incomprovada a

deficiência da parte autora, não impedida para as atividades laborativas.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois conforme consta do julgado recorrido,

caracterizada a incapacidade nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, a ensejar a concessão do benefício

pleiteado. Assim, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7

do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

Finalmente, também não prospera a alegação de violação ao § 6º, do art. 20 da Lei 8.742/93, pois o C. Superior

Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da fixação do termo inicial do benefício assistencial na data da

citação, sob o fundamento de que entendimento diverso implicaria enriquecimento sem causa da Autarquia

Previdenciária. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

2011.03.99.004766-7/SP

APELANTE : DELCINO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : DEOCINO ROBERTO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-2 3 Vr ITU/SP
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II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006450-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto nos autos em que se pleiteou a concessão do benefício por incapacidade.

Acerca da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

2011.03.99.006450-1/SP

APELANTE : NEIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011153470

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00194-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0006450-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

2011.03.99.006450-1/SP

APELANTE : NEIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011153467

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSS, contra o v. acórdão, em que foi determinado o retorno

dos autos, para prosseguimento do feito, independentemente do prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário.

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob o fundamento do

2011.03.99.010685-4/SP

APELANTE : APARECIDA SIRIA FERMINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00074-7 3 Vr SALTO/SP
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desvirtuamento do princípio do acesso ao Poder Judiciário. Sustenta a necessidade da prévia postulação

administrativa, como condição de ação, para ajuizamento de demanda previdenciária.

A matéria em questão encontra-se em análise pelo Excelso Pretório no RE 631.240, processado na Sistemática da

Repercussão Geral, pressuposto reconhecido para o tema em debate.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A,

do Código de Processo Civil, até final deliberação da matéria pelo E. Supremo Tribunal Federal.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo INSS contra o v. acórdão que determinou o prosseguimento do feito, independentemente de prévio

requerimento administrativo.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 3º, 267, inciso VI, 295, III, e 329, todos do Código de Processo Civil.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão encontra óbice no entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser prescindível o

prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário como condição para o ajuizamento da ação

previdenciária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO (...)

2. O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça está cristalizado no sentido de ser prescindível o

requerimento administrativo prévio à propositura de ação judicial para caracterização do interesse de agir.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1129119/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. DISPOSITIVOS

2011.03.99.010685-4/SP

APELANTE : APARECIDA SIRIA FERMINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00074-7 3 Vr SALTO/SP
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CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

IMPRESCINDIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

(...)

3. É assente neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da prescindibilidade de prévia

postulação administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial.

(..)

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1150973/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 18/10/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026287-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 42 e 43 da Lei 8.213/91 e 333, I, do Código de Processo Civil, 

porquanto o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido, apesar de o laudo pericial atestar ausência de

incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merecem prosperar as razões recursais, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o magistrado não fica

vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos dos

autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

2011.03.99.026287-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUELINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 09.00.02250-8 1 Vr GUAIRA/SP
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16454/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-59.1999.4.03.6115/SP

 

 

1999.61.15.007323-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-25.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

APELANTE : LEONOR APPARECIDA CESARINO FERRAGINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SONIA CRISTINA PEDRINO GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.60.00.001720-5/MS

APELANTE : DEOCLECIANO JOSE DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : JORGE ANTONIO SIUFI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 13.01.2012 (fl.

507vº). Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 30.01.2012,

todavia o foi a destempo, conforme certificado às fls. 509.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034226-51.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2001.03.99.034226-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DIAS PRONI

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00102-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038380-22.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

2003.03.99.024888-3/SP

APELANTE : JOAO BATISTA TAKEO SUZUKI

ADVOGADO : GILSON JOSE SIMIONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.38380-8 8V Vr SAO PAULO/SP
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ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005857-42.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2004.03.99.005857-0/SP

APELANTE : LAZARO DAVID

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012000319

RECTE : LAZARO DAVID

No. ORIG. : 01.00.00227-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032850-25.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2004.03.99.032850-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR JOSE PIRES

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 03.00.00057-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002801-25.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2004.61.11.002801-1/SP

APELANTE : SONIA DE FATIMA GALLETTI NETTO

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011001337

RECTE : SONIA DE FATIMA GALLETTI NETTO
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005940-60.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2004.61.83.005940-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERMIVAL DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-07.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2005.61.14.005968-3/SP

APELANTE : CARLOS GONDO

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019962-53.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2006.03.99.019962-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM DOS PASSOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

CODINOME : MIRIAN DOS PASSOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.00016-9 3 Vr ITU/SP
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026116-87.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2006.03.99.026116-5/SP

APELANTE : EMIR HENRIQUE CAMBUI DA SILVA

ADVOGADO : ZENAID GABRIEL DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00162-0 1 Vr GUARIBA/SP
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031188-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2006.03.99.031188-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARAILDO JOAQUIM ROZENDO

ADVOGADO : HELDER ANTONIO SOUZA DE CURSI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00085-0 1 Vr DRACENA/SP
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2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-32.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2006.61.14.001127-7/SP

APELANTE : JOAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0050083-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2007.03.99.050083-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO

PETIÇÃO : RESP 2012001015

RECTE : LIDIA LOPES DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0050083-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

2007.03.99.050083-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO

PETIÇÃO : REX 2012001016

RECTE : LIDIA LOPES DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-72.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2007.61.03.002146-3/SP

APELANTE : LISANIAS LUDMILLA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA RODRIGUES ANDRÉ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021467220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     622/1481



manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-67.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2007.61.19.003527-0/SP

APELANTE : JOSE DE SA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035276720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011744-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2008.03.00.011744-1/SP

AUTOR : SANTINA JACINTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.014611-9 Vr SAO PAULO/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060932-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2008.03.99.060932-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SINVAL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 07.00.00092-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-91.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2008.61.12.001688-6/SP

APELANTE : SILVIO TEIXEIRA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016889120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     626/1481



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022237-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.03.99.022237-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZELINDA PAULO DE SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO

No. ORIG. : 06.00.00091-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030633-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.03.99.030633-2/SP

APELANTE : FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BRUM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 08.00.00057-6 1 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-89.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2009.61.06.005968-4/SP

APELANTE : SHIORGE KRATUTI

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059688920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-53.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

2009.61.06.008958-5/SP

APELANTE : MAURICIO RIVERA VILLAS BOAS

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089585320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-42.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.07.001108-8/SP

APELANTE : OSMENIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011084220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007386-20.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.20.007386-6/SP

APELANTE : EZIO GERALDO MESTIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARLINDO FRANGIOTTI FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073862020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.61.83.011718-4/SP

APELANTE : CARMEN DOROTEIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117183520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.83.011718-4/SP

APELANTE : CARMEN DOROTEIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117183520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020980-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.03.99.020980-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS LEMES CERQUEIRA

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

PETIÇÃO : RESP 2011004917

RECTE : MARIA DAS GRACAS LEMES CERQUEIRA

No. ORIG. : 08.00.00116-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043870-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a decisão que julgou a

apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008) 

 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.03.99.043870-6/SP

APELANTE : JOSE JANIR HOLOWATY

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00070-1 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-11.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2010.61.04.002253-0/SP

APELANTE : MARCIO AUGUSTO TEIXEIRA MAGALHAES

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022531120104036104 6 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-93.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

2010.61.21.001591-9/SP

APELANTE : GILBERTO MOREIRA CARDOSO

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015919320104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006884-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2010.61.83.006884-9/SP

APELANTE : RICHARLY MACHADO DO CARMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011239902

RECTE : RICHARLY MACHADO DO CARMO

No. ORIG. : 00068845220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0006884-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

2010.61.83.006884-9/SP

APELANTE : RICHARLY MACHADO DO CARMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011239911

RECTE : RICHARLY MACHADO DO CARMO

No. ORIG. : 00068845220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017167-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2011.03.00.017167-7/SP

AUTOR : CARLOS ROBERTO VIOTTI

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.032089-0 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0033703-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

2011.03.00.033703-8/SP

AGRAVANTE : VILMA PAIVA MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO e outro

SUCEDIDO : SILVIO MARIANO FILHO falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

PETIÇÃO : RESP 2012000308

RECTE : VILMA PAIVA MARIANO

No. ORIG. : 09002214919944036110 2 Vr SOROCABA/SP
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4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2011.03.99.002146-0/SP

APELANTE : ANTONIA JOSE TOLOTO MANHANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00234-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

2011.03.99.009662-9/SP

APELANTE : DEVANIR IVO DE ALMEIDA

ADVOGADO : AGENOR HENRIQUE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00070-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017932-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

2011.03.99.017932-8/SP

APELANTE : ROGERIO MURILO DE PAULO

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00296-3 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017940-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

2011.03.99.017940-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS PANTANO

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00210-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0030206-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

2011.03.99.030206-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO CARLOS CAVALCANTE

ADVOGADO : JORGE DURAN GONCALES

PETIÇÃO : RESP 2012000236

RECTE : ROBERTO CARLOS CAVALCANTE

No. ORIG. : 08.00.00064-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030857-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

2011.03.99.030857-8/SP

APELANTE : CLEIDE CAETANO BERNARDO

ADVOGADO : JOSE PALMA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-5 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030857-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2011.03.99.030857-8/SP

APELANTE : CLEIDE CAETANO BERNARDO

ADVOGADO : JOSE PALMA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     649/1481



02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0031286-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

2011.03.99.031286-7/SP

APELANTE : BENEDITO RAMIRO DE JESUS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011002894

RECTE : BENEDITO RAMIRO DE JESUS
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porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031286-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2011.03.99.031286-7/SP

APELANTE : BENEDITO RAMIRO DE JESUS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011002895

RECTE : BENEDITO RAMIRO DE JESUS
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046107-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2011.03.99.046107-1/SP

APELANTE : JOSE ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-42.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 11.11.2011 (fls. 96), foi interposto agravo (fls. 97/107), que

somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual teve seu seguimento negado, consoante decisão de fl. 130/. Em seguida, em

28.02.2012, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 132/140), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

2011.61.14.002085-7/SP

APELANTE : DONIZETI DE SOUZA GOES

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (11.11.2011) e a interposição do recurso especial (28.02.2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-52.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2011.61.20.001915-5/SP

APELANTE : NELSON CORASSARI

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00019155220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-13.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2011.61.23.000074-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMUNDO NASCIMENTO FERNANDES

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

No. ORIG. : 00000741320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2011.61.39.000890-3/SP

APELANTE : TERESA DE JESUS DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : PEDRO DE ALMEIDA NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008904420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2011.61.83.004777-2/SP

APELANTE : JOSE RICARDO DESTRO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047779820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.001034-0/SP

APELANTE : ARMANDO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-2 2 Vr MOCOCA/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509257-61.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 321/322:

Expeça-se o ofício à CEF nos termos do pedido, diligenciando a requerente o cumprimento e as cópias

necessarias.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004736-60.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

98.03.009859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OESP GRAFICA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

: JOAO TRANCHESI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.09257-0 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.81.004736-3/SP

APELANTE : GIOVANNI SALVATORI DI CHIARA

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APELANTE : ALMIR VESPA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI e outro

APELADO : Justica Publica
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DECISÃO

Recurso especial interposto por A. V. J., com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua apelação.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, porquanto o acórdão que julgou os embargos de

declaração opostos não examinou as omissões e contradições apontadas pelo recorrente;

b) violação aos artigos 3º, 82 e 564, inciso I, do Código de Processo Penal e 471 do Código de Processo Civil, na

medida em que o aresto não acolheu a preliminar suscitada acerca da conexão entre as diversas ações indicadas

pela defesa;

c) afronta e divergência jurisprudencial em relação aos artigos 19 e 25 da Lei nº 7.492/89, uma vez que a conduta

é atípica porque a operação de "leasing" não pode ser considerada financiamento para os fins penais dessa lei;

d) contrariedade e dissídio jurisprudencial quanto à aplicação do artigo 59 do Código Penal, uma vez que a

culpabilidade do réu não pode ser avaliada em razão do valor obtido mediante a operação, à vista de que o sistema

financeiro não foi ameaçado pelo delito em questão, além de incorrer em "bis in idem" ao levar em conta na

primeira fase da dosimetria a mesma circunstância utilizada para justificar a continuidade delitiva;

e) é descabida a aplicação da agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1579/1581, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, pois o

aresto embargado apreciou e esclareceu todas as omissões e contradições levantadas pelo recorrente, conforme se

colhe do voto do relator, in verbis:

 

"(...) Igualmente não merece acolhimento a pretensão declaratória em questão. O ponto embargado circunscreve-

se à aplicação da agravante prevista no artigo 62, inciso I, do CP, aplicável a quem "promove, ou organiza a

cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes.

Pois bem.

O embargante insurge-se contra a agravante que lhe foi aplicada, por considerar que se houve menção em

relação ao corréu GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA como participante da deliberação pela realização das

operações, ficaria claro o descabimento da exasperação.

Ocorre que a menção feita em relação ao corréu GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA não induz o

descabimento da agravante em relação a ALMIR VESPA JÚNIOR, pois ficou evidente que não foi só por isso que

este último recebeu pena mais grave: o embargante ALMIR VESPA JÚNIOR, na condição de principal sócio e

administrador da empresa envolvida, era o mentor das operações, enquanto que o corréu GIOVANNI era seu

subordinado.

A questão foi tratada na sentença e no v. acórdão embargado houve apenas o esclarecimento acerca de algumas

modificações procedidas na dosimetria das penas, não tendo havido modificação da sentença no tocante à

incidência da agravante.

O fato é que a prova dos autos demonstrou a correção da sentença na aplicação da agravante do artigo 62, I, em

desfavor do embargante ALMIR VESPA JÚNIOR.

Portanto, e com a devida venia, pretender afastar tal análise fática somente por conta de uma simples menção,

num único verbo, em relação ao outro corréu, poderia equivaler a prestigiar um sutil jogo de palavras em

detrimento do conjunto probatório, que foi consistente em sentido contrário ao pretendido nos embargos

declaratórios da defesa."

 

Sobre a pretensão de reunião de vários processos pela conexão, o acórdão entendeu que estavam ausentes as

REU ABSOLVIDO : ALMIR VESPA

PETIÇÃO : RESP 2011177836

RECTE : ALMIR VESPA JUNIOR
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hipóteses que facultam ao julgador a reunião de processos nos seguintes termos, verbis: 

 

" (...) Inicialmente, observo que não há elementos nos autos que demonstrem a existência da conexão entre as

diversas ações penais indicadas nas razões de apelação do réu ALMIR VESPA JUNIOR (fl. 1354), tendo em vista

a ausência de informações sobre o período no qual os supostos financiamentos fraudulentos teriam sido obtidos

nas demais instituições financeiras (Banco AGF, Banco Cidade, HSBC, Companhia Real e Fibraleasing), de

modo a caracterizar a continuidade delitiva entre todos os fatos descritos nas respectivas peças acusatórias.

Ademais, nesta E. Corte, não foi reconhecida a prevenção pelos eminentes Desembargadores Federais NELTON

DOS SANTOS e COTRIM GUIMARÃES.

De toda sorte, a reunião de ações conexas e o conseqüente julgamento simultâneo é uma faculdade do

magistrado, segundo critério de conveniência (art. 80, CPP), ainda que tramitem perante o mesmo Juízo em

razão da prevenção (...)"

 

 Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, constitui faculdade do magistrado a separação dos

processos e cabe a ele avaliar a conveniência da separação nas hipóteses em que cabível a regra do citado

dispositivo do Estatuto Processual Penal, de modo que inverter-se essa decisão implica no reexame probatório

vedado em recurso especial. Confiram-se os precedentes:

 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. DUPLICATA SIMULADA. REUNIÃO DOS PROCESSOS POR

CONEXÃO. ARTIGO 80 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. FACULDADE DO JUÍZO. INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO À AMPLA DEFESA. ORDEM DENEGADA.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, se as instâncias de origem afirmaram não ser conveniente a reunião

dos processos em uma única ação, tendo em vista a complexidade da instrução probatória, bem assim a

disparidade de fases em que os processos se encontravam, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

especialmente em tema de habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador, mais próximo à instrução, para

afirmar o contrário. Precedentes.

2. A multiplicidade de ações penais não implica, por si só, a impossibilidade de se realizar uma defesa ampla e

irrestrita. A ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa não pode ser invocada em vista de uma situação

abstrata, mas apenas diante de situações concretas será possível aferir se a garantia constitucional está sendo

desrespeitada.

3. Ordem denegada.

(HC 102.965/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 19/09/2011 - g.n.)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. OPERAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL DESTINADA A AVERIGUAR

SUPOSTAS ATIVIDADES ILEGAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, RELACIONADAS A MÁQUINAS

CAÇA-NÍQUEIS E BINGOS. LITISPENDÊNCIA: NÃO CONFIGURAÇÃO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. ART. 80 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. FACULDADE DO JUÍZO. INTERCEPTAÇÕES

TELEFÔNICAS: AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRISÃO

PREVENTIVA. PEDIDO DE SOLTURA: AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL

IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE PREJUDICADA E, NA PARTE CONHECIDA, DENEGADA.

1. Litispendência significa identidade da lide, ou seja, igualdade de partes, de pedido e de causa de pedir, o que

não ocorre na hipótese. No processo-crime nº 2007.51.01802985-5, averigua-se prática do delito de contrabando

por importação de máquinas de caça-níqueis, apreendidas na cidade de Niterói/RJ. Já na ação penal nº

2007.51.01812262-4, os delitos estariam relacionados aos mais de cinco mil aparelhos de máquina caça-níqueis

apreendidos em anterior operação da Polícia Federal. Portanto, os fatos que ensejaram a ulterior deflagração de

nova ação penal não são comuns - muito embora haja a participação do Paciente em ambos os fatos, e revelados

no âmbito da mesma investigação - pois não há identidade na causa de pedir e de pedidos.

2. A conexão ocorre quando em dois ou mais delitos houver relação fático-subjetiva nos moldes dos incisos I,

II e III, do art. 76, do Código de Processo Penal. O instituto visa a propiciar ao julgador perfeita visão do

quadro probatório, permitindo-lhe entregar a melhor prestação jurisdicional. É de praxe a reunião dos

processos configurada a conexão ou a continência.

3. Entretanto, constitui faculdade do magistrado a separação dos processos, cabendo a ele avaliar a

conveniência da separação nas hipóteses em que cabível a regra do art. 80 do Código de Processo Penal ("Será

facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo

ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não Ihes prolongar a prisão

provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação").

4. A interceptação telefônica, por óbvio, abrange a participação de quaisquer dos interlocutores. Ilógico e

irracional seria admitir que a prova colhida contra o interlocutor que recebeu ou originou chamadas para a

linha legalmente interceptada é ilegal.
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5. "Ao se pensar em interceptação de comunicação telefônica é de sua essência que o seja em face de dois

interlocutores". [...] A autorização de interceptação, portanto [...], abrange a participação de qualquer

interlocutor no fato que está sendo apurado e não apenas aquela que justificou a providência." (GRECO FILHO,

Vicente.

Interceptação telefônica: Considerações sobre a Lei 9.296 de 24 de julho de 1996 - São Paulo: Saraiva, 1996, pp.

20/21).

6. É entendimento pacífico dos Tribunais Pátrios o de que se admite a impetração de habeas corpus com a

finalidade de se analisar se ocorre, ou não, a justa causa para a persecução penal. Não se descura, entretanto,

que o "reconhecimento da inocorrência de justa causa para a persecução penal, embora cabível em sede de

'habeas corpus', reveste-se de caráter excepcional. Para que tal se revele possível, impõe-se que inexista

qualquer situação de iliquidez ou de dúvida objetiva quanto aos fatos subjacentes à acusação penal" (STF - HC

94.592/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 02/04/2009).

7. A persecução criminal carece de legitimidade, também, quando, ao cotejar-se o tipo ou os tipos penais

incriminadores indicados na denúncia com a conduta ou condutas supostamente atribuíveis ao Paciente, a

acusação não atende aos requisitos legais do art. 41 do Código de Processo Penal, de forma suficiente para a

deflagração da ação penal, bem assim para o pleno exercício de sua defesa.

8. Na hipótese dos autos, porém, inexiste o alegado defeito da peça acusatória, na medida em que, conforme

escorreita observação do acórdão impugnado, a denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a

existência, em tese, da autoria e materialidade dos delitos, com indícios suficientes para a deflagração da

persecução penal, possibilitando à acusada defender-se plenamente.

Precedentes.

9. A concessão definitiva da ordem em habeas corpus impetrado originariamente perante o Supremo Tribunal

Federal, em que se questiona a validade da mesma segregação cautelar impugnada perante esta Corte, enseja o

reconhecimento da ausência superveniente de interesse processual com relação ao pedido de soltura.

10. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada.

(HC 115.401/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 01/02/2011 - g.n.)

 

Quanto à alegação de atipicidade da conduta devido a operação de "leasing" (arrendamento mercantil) não

configurar o núcleo do tipo penal descrito no artigo 19, da Lei nº 7.492/86, verifica-se que a decisão recorrida está

de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se precedentes:

 

PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FRAUDE NA OBTENÇÃO DE RECURSOS

FINANCEIROS EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, NA MODALIDADE LEASING

FINANCEIRO. FATO QUE SE ENQUADRA NO TIPO PENAL DO ARTIGO 19 DA LEI Nº 7.492/86.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA. PRECEDENTE DA SEXTA TURMA.

1. Segundo precedente da Sexta Turma desta Corte (REsp nº 706.871/RS), o fato de o leasing financeiro não

constituir financiamento não afasta, por si só, a configuração do delito previsto no artigo 19 da Lei 7.492/86 e,

portanto, a competência da Justiça Federal para a sua apreciação.

2. Conflito conhecido para julgar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Especializada em Crimes contra o

Sistema Financeiro Nacional e Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores da Seção Judiciária de São

Paulo, ora suscitante.

(CC 113.434/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2011, DJe 16/06/2011)

PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FRAUDE NA OBTENÇÃO DE RECURSOS

FINANCEIROS EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, NA MODALIDADE LEASING

FINANCEIRO. FATO QUE SE ENQUADRA NO TIPO PENAL DO ARTIGO 19 DA LEI 7.492/86.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA. PRECEDENTE DA SEXTA TURMA.

1. Segundo precedente da Sexta Turma desta Corte (REsp 706.871/RS), o fato de o leasing financeiro não

constituir financiamento não afasta, por si só, a configuração do delito previsto no artigo 19 da Lei 7.492/86 e,

portanto, a competência da Justiça Federal para a sua apreciação.

2. Conflito conhecido para julgar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal Especializada em Crimes

contra o Sistema Financeiro Nacional e Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores da Seção Judiciária

de São Paulo, ora suscitante.

(CC 114.322/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2011, DJe 01/08/2011)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. "LEASING". CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. FRAUDE EM

CONTRATO DE ''LEASING''. ARTIGO 19 DA LEI Nº 7.492/1986. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. O contrato de arrendamento mercantil ("leasing") é espécie do gênero financiamento e a fraude, nesse

contrato, caracteriza o delito previsto no artigo 19 da Lei nº 7.492/1986.

2. Assim, a competência para processar e julgar a respectiva ação penal é da Justiça Federal, por atingir o
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Sistema Financeiro Nacional.

3. Conflito procedente, competente a Justiça Federal.

(CC 111.477/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/ Acórdão Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 11/04/2011)

 

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", ainda que sob o fundamento do permissivo constitucional da

alínea "a".

 

Em relação à individualização das penas, o julgado afirma:

 

"(...) De todo modo, em adição ao quanto exposto na sentença, devo acrescentar o quanto segue.

1. Em relação ao acusado ALMIR VESPA JUNIOR.

As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, eram, de fato, parcialmente desfavoráveis ao

réu.

A sua culpabilidade era, mesmo, acentuada, merecendo maior reprovação social. A sua conduta revelou-se de

elevada nocividade, pois altamente atentatória à estabilidade, credibilidade e segurança do Sistema Financeiro

Nacional e à higidez da instituição financeira, em atitude de total menosprezo ao bem jurídico protegido pela

norma. A conduta foi premeditada e, ainda, o réu ludibriou o seu próprio genitor, administrador da empresa

TIRRENO, a quem requisitou permissão para a realização das operações sem informá-lo que os contratos eram

fictícios, demonstrando personalidade desajustada, em total antagonismo com os valores sociais e morais.

Ademais, a atuação negocial do réu foi pautada na ambição desmedida por obtenção de lucro extremamente

elevado que o ciclo de operações realizadas gerava, caracterizando a ganância motivo abominável. No total,

foram cedidos créditos fictícios equivalentes a R$ 32.258.405,96 (trinta e dois milhões, duzentos e cinqüenta e

oito mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos) por meio da empresa CANTAREIRA e créditos

fictícios equivalentes a R$ 4.116.953,46 (quatro milhões, cento e dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e três

reais e quarenta e seis centavos) por meio da empresa TIRRENO. Como dito acima, era inaceitável a alegação de

que o motivo da conduta seria a tentativa de salvar as empresas do grupo, pois representava, isto sim, a

transferência de riscos - e riscos elevadíssimos, diga-se de passagem - para terceiros e instituição bancária, cuja

atuação é de capital importância para a higidez do Sistema Financeiro Nacional.

Ainda, o réu possui antecedentes, pois estava sendo processado por diversos delitos, bem como já foi condenado

em 1ª Instância pela prática do mesmo crime (fls. 772/776, 1106/1111, 1118/1122, 1139/1140, 1143, 1152/1154,

1392/1394 e 1396). No entanto, em função do enunciado da Súmula 444 do E. STJ, tais antecedentes devem ser

expressamente desconsiderados para fins de elevação da pena-base.

Desta forma, a pena-base mínima é insuficiente para a repressão e a prevenção do delito; entretanto, deve ser

revista aquela fixada pelo MM. Juízo "a quo", não por qualquer nulidade eis que inocorrente, mas apenas e tão-

somente por contrariedade à Súmula nº 444 do STJ. Por isso, procedo à redução da pena-base para 2 (dois)

anos e 11 (onze) meses.

Na segunda fase, era efetivamente de rigor a incidência da agravante prevista no artigo 62, I, do Código Penal,

relativa ao concurso de pessoas e que penaliza com maior rigor a promoção e organização da atividade dos

demais agentes, razão pela qual mantém-se a majoração da pena, agora para 03 (três) anos e 05 (seis) meses de

reclusão.

Na terceira fase da dosimetria, deve igualmente ser mantida a incidência do aumento decorrente da continuidade

delitiva (art. 71, CP), aplicado, porém, em seu patamar mínimo (1/6), como exposto acima, tornando definitiva a

pena em 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão.(...)"

 

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de

forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado.

Observa-se, ainda, que não ocorreu o alegado "bis in idem", conforme esclarecido nos embargos de declaração, in

verbis:

 

"A pretensão lançada nos embargos ministeriais levaria a inequívoco bis in idem, pois o valor total das

operações irregulares foi considerado na primeira fase de fixação da pena e, por óbvio, não poderia ser

considerado, novamente, na terceira fase, em razão do número de contratos celebrados.

Em todo caso, quer parecer a este relator que o colegiado tinha uma opção dentre duas cabíveis: ou se

considerava o valor total das operações para elevar a pena na primeira fase, ou se considerava o valor de um

único delito e se procedia ao aumento pela continuidade de acordo com o número de contratos; neste último

caso, talvez fosse cabível o aumento no patamar máximo pretendido, mas é importante lembrar que os valores de
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cada contrato, não eram tão expressivos, se individualmente considerados, caso em que a pena-base haveria de

recuar. O fato é que as duas opções, conjugadas, configurariam inequívoco bis in idem.

O voto procurou deixar claro, ao menos na percepção deste relator, que mais importava, em termos de resposta

penal aos fatos narrados na denúncia, a consideração do valor total das operações, pois foi esse conjunto de

fatos que causou maior aflição ao bem penal tutelado. Esse tipo de situação é relativamente comum quando se

trata de apurar delitos contra o Sistema Financeiro Nacional, pois a lesão que se busca evitar, muitas vezes,

depende de uma série de ações e gestões encadeadas, tendentes a um fim mais global e nem tanto pontual; como

no caso em tela, em que cada contrato irregular, por seu valor individual, poderia configurar uma lesão ínfima

ao Sistema Financeiro Nacional, mas que, no conjunto das operações, atingiu uma lesão expressiva ao bem

tutelado.

Por isso, optou-se pelas premissas utilizadas na decisão embargada, sendo certo que não restou negada a

aplicação do artigo 71 do CP, conforme referido na peça ministerial; apenas procedeu-se à adequação da sua

dosimetria para compatibilizá-la com o exame feito na primeira fase de fixação da pena, sendo certo que as

demais questões pretendidas nos embargos (agravamento do regime inicial de cumprimento e a não substituição

de penas) não devem sofrer qualquer modificação nesta oportunidade."

 

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais

e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

Da mesma forma, inviável a pretensão de reforma do julgado para se excluir a agravante genérica do artigo 62,

inciso I, do Código Penal. O acórdão recorrido concluiu que deveria ser mantida a agravante porque comprovada a

promoção e organização da atividade dos demais agentes e que o réu, na condição de principal sócio e

administrador da empresa envolvida, era o mentor das operações descritas na denúncia. Logo, inverter-se a

conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária

reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004736-60.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à apelação dos réus.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade e divergência jurisprudencial quanto à aplicação do artigo 71 do Código

Penal, uma vez que o acórdão considerou o valor total das operações irregulares na primeira fase da dosimetria da

pena e, ao aplicar o aumento em decorrência da continuidade delitiva, não levou em conta o número de infrações

praticadas, ao argumento de incorrer em "bis in idem".

 

Contrarrazões, às fls. 1579/1581, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presente os pressupostos genéricos recursais.

 

No ponto objeto do recurso, o acórdão assenta:

 

"(...) Os crimes foram praticados em continuidade delitiva, vez que a conduta criminosa foi perpetrada no

período de março a outubro de 1997, nas mesmas condições de lugar, meio de execução e em face da mesma

instituição financeira. Não se há de falar na prática de um só crime, vez que cada contrato fictício gerou a

obtenção de um financiamento distinto. Assim, os réus praticaram diversos crimes, mediante diversas ações, e os

subseqüentes devem ser havidos como continuação do primeiro, nos termos do artigo 71, do Código Penal.

Porém, tendo em vista a consideração do valor total de todas as operações como fator relevante na majoração da

pena-base, como se verá adiante, o aumento no patamar de 2/3 deve ser reduzido para 1/6, sob pena de se

incorrer em bis in idem caso considerada, no aumento decorrente da continuidade delitiva, a quantidade total de

contratos fictícios celebrados.

(...)

As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, eram, de fato, parcialmente desfavoráveis ao

réu.

A sua culpabilidade era, mesmo, acentuada, merecendo maior reprovação social. A sua conduta revelou-se de

elevada nocividade, pois altamente atentatória à estabilidade, credibilidade e segurança do Sistema Financeiro

Nacional e à higidez da instituição financeira, em atitude de total menosprezo ao bem jurídico protegido pela

norma. A conduta foi premeditada e, ainda, o réu ludibriou o seu próprio genitor, administrador da empresa

TIRRENO, a quem requisitou permissão para a realização das operações sem informá-lo que os contratos eram

fictícios, demonstrando personalidade desajustada, em total antagonismo com os valores sociais e morais.

Ademais, a atuação negocial do réu foi pautada na ambição desmedida por obtenção de lucro extremamente

elevado que o ciclo de operações realizadas gerava, caracterizando a ganância motivo abominável. No total,
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foram cedidos créditos fictícios equivalentes a R$ 32.258.405,96 (trinta e dois milhões, duzentos e cinqüenta e

oito mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos) por meio da empresa CANTAREIRA e créditos

fictícios equivalentes a R$ 4.116.953,46 (quatro milhões, cento e dezesseis mil, novecentos e cinqüenta e três

reais e quarenta e seis centavos) por meio da empresa TIRRENO. Como dito acima, era inaceitável a alegação de

que o motivo da conduta seria a tentativa de salvar as empresas do grupo, pois representava, isto sim, a

transferência de riscos - e riscos elevadíssimos, diga-se de passagem - para terceiros e instituição bancária, cuja

atuação é de capital importância para a higidez do Sistema Financeiro Nacional.

Ainda, o réu possui antecedentes, pois estava sendo processado por diversos delitos, bem como já foi condenado

em 1ª Instância pela prática do mesmo crime (fls. 772/776, 1106/1111, 1118/1122, 1139/1140, 1143, 1152/1154,

1392/1394 e 1396). No entanto, em função do enunciado da Súmula 444 do E. STJ, tais antecedentes devem ser

expressamente desconsiderados para fins de elevação da pena-base.

Desta forma, a pena-base mínima é insuficiente para a repressão e a prevenção do delito; entretanto, deve ser

revista aquela fixada pelo MM. Juízo "a quo", não por qualquer nulidade eis que inocorrente, mas apenas e tão-

somente por contrariedade à Súmula nº 444 do STJ. Por isso, procedo à redução da pena-base para 2 (dois)

anos e 11 (onze) meses."

 

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de

forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais

e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório,

com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006509-72.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por M. C. L., com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra

v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua apelação.

 

Alega-se:

 

a) contrariedade ao artigo 59 do Código Penal, porque a pena-base foi aplicada acima do mínimo legal de maneira

injustificada; 

b) nulidade absoluta do processo, na medida em que não foi dada oportunidade à ré de apresentar a defesa

preliminar do artigo 514 do Código de Processo Penal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1202/1207, em que se sustenta o não cabimento do recurso à vista da pretensão

de reexame de provas e da ausência de prequestionamento. Se admitido, requer-se o seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
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REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) 

 

Sobre a alegação de contrariedade ao artigo 514 do Código de Processo Penal, o julgado afirma:

 

"(...) Insiste a defesa que houve nulidade processual por não ter sido observado o rito previsto no artigo 514 do

Código de Processo Penal. 

Tendo em vista que a ação penal foi instaurada com base em inquérito policial, não há a necessidade de se seguir

o procedimento estabelecido no artigo em comento. Sua observância, a fim de possibilitar que o réu se defenda,

seria imperiosa caso a denúncia se valesse apenas de procedimento administrativo, o que não ocorre nos autos.

Nesse diapasão a Súmula 330 do STJ (...)" 

 

A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a defesa preliminar, prevista

no artigo 514 do Código de Processo Penal, é peça facultativa, cuja falta pode configurar nulidade relativa e, como

tal, suscetível de preclusão e dependente de comprovação de prejuízo, sobretudo quando se trata de ação penal

precedida de inquérito policial. Tal entendimento gerou a edição da citada Súmula nº 330, do seguinte teor: "É

desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 do Código de Processo Penal, na ação penal

instruída por inquérito policial" (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/09/2006, DJ 20/09/2006 p. 232). Assim,

inviável o especial sob esse fundamento, de acordo com o disposto na Súmula nº 83 da Corte Superior.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006509-72.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por M. D. C. L., com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da Constituição Federal,

contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que não foi dada

oportunidade à ré de apresentar a defesa preliminar do artigo 514 do Código de Processo Penal. 
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Contrarrazões ministeriais, às fls. 1208/1213, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível,

requer-se seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

 

Desse modo, em relação às alegações de violação aos princípios constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que seja verificada eventual

ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade a dispositivos do Código

de Processo Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais e reguladas por lei federal. Tal situação não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição. Confiram-se os

precedentes nesse sentido:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta se encontra respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar norma

infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a preceito

constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição

é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando,

pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir recurso

extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de

28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta Procuradoria-

Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J. 17.02.2000 - grifos

nossos)

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.
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V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

E ainda: RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE

163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG

178.323.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por M. A. D. S. M. P., com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 59 e 71, ambos do Código Penal, porque a pena foi aplicada acima

do mínimo legal de maneira injustificada.

 

Contrarrazões, às fls. 1195/1201, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, requer-se o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 11.01.2012, conforme certidão de fl. 1153-vº. O presente recurso foi

protocolado em 13.10.2011 (fl. 994), antes que fossem apreciados os embargos de declaração opostos. De outra

parte, não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do especial. Desse modo, o presente recurso é

extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, tenha ou não efeito modificativo, é

integrativo da decisão recorrida e forma, com ela, decisão de última instância. A propósito, a oposição dos

embargos de declaração interrompe o prazo para a interposição de outros recursos. Nesse sentido é firme o

posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO. 

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18.04.2007, DJ 06.08.2007 p. 445) 

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. Ausência de reiteração das razões

recursais. 

Intempestividade. Precedente da Corte Especial. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 31.10.2007, DJ 17.12.2007

p. 370) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República. 

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27.09.2007, DJ

29.10.2007 p. 307 - nossos os grifos) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE.

INTERPOSIÇÃO DO ESPECIAL ANTES DE JULGADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE

DE RATIFICAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A regular formação do agravo de instrumento é ônus exclusivo do agravante, não podendo tal recurso ser

conhecido se faltar, quando do traslado, qualquer peça obrigatória ou essencial, como a cópia da certidão de

publicação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração. Inteligência dos arts. 28, § 1º, da Lei

8.038/90 e 544, § 1º, do CPC, da Súmula 223 do STJ e das Súmulas 288 e 639 do STF. 

2 - Segundo entendimento pacificado nesta Corte Superior, a interposição de recurso especial antes de julgados

os embargos de declaração enseja a posterior reiteração ou ratificação, sob pena de não conhecimento. 

3 - Agravo interno improvido. 

(AgRg no Ag 815394/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, julgado em 27.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 296 - nossos os grifos) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA. 

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação. 

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal. 

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC. 

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 

(EREsp 796854/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20.06.2007, DJ

06.08.2007 p. 445 - nossos os grifos) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.
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AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA. 

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido. 

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ

13.08.2007 p. 313) 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO. 

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal. 

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos

de declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação. 

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República). 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 499845/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18.08.2005, DJ

19.12.2005 p. 483 - nossos os grifos) 

 

 

Por fim, foi publicada em 11.03.2010 a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação." (Súmula 418, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe 11/03/2010) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Uilson Roberto Pereira, com fundamento no artigo 102, inciso III, letras "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar

de nulidade da sentença e de prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, quanto ao mérito, negou

provimento à apelação, e de ofício, reduziu o valor total da pena pecuniária para R$ 1.600,00 (um mil e

seiscentos reais).

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal, ao argumento de que o

réu faria jus à fixação dapena-base no mínimo legal, inclusive em observância ao princípio da igualdade, já que

teve menor participação no crime.

 

Contrarrazões, às fls. 881/884, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

O recurso não preenche o requisito relativo ao prequestionamento, pois não foi apreciada pelo acórdão que julgou

a apelação, nem nos embargos de declaração. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias

ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Ademais, sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso também não se apresenta admissível. A

contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o

recurso extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

 

Desse modo, não se observa plausibilidade recursal em relação às alegações de violação ao princípio da igualdade

e da fundamentação das decisões judiciais. Para que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se

examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade a dispositivos de lei federal, contidos no Código Penal e

Código de Processo Penal, mencionados nas razões recursais. Tal situação não autoriza o uso da via

extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição. Confiram-se os precedentes nesse

sentido:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta se encontra respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...) 

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

: RUTH QUEIROZ SGORLON

: OSVALDO YUITI YAMAKAWA

: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO

: OSORIO FERREIRA DE LIMA
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alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar norma

infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a preceito

constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição

é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando,

pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir recurso

extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de

28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta Procuradoria-

Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J. 17.02.2000 - grifos

nossos) 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do 

exame de norma infraconstitucional. 

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes. 

V. - Precedentes do STF. 

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos) 

E ainda: RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE

163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG

178.323. 

 

Por fim, no que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais,

cumpre ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a

decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou

de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o

dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2003.61.00.012181-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

1.Fls. 1651/1652 e 1658/1659:

Expeça-se ofício nos termos do pedido, diligenciando a requerente o cumprimento e fornecendo as cópias

necessárias.

2.Fls. 1625/1643:

Dê-se vista a União Federal (FN) para as contrarrazões ao recurso extrordinário.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000427-12.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Gabriel Luiz Lopes, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 59 e 68 do Código Penal, vez que o recorrente possui bons antecedentes,

boa conduta social e personalidade abonadora. Argumenta que os prejuízos causados ao erário não podem servir

como fundamento para a majoração da pena-base, que deve ser fixada no mínimo legal, com posterior substituição

por penas restritivas de direitos.

 

Contrarrazões, às fls. 360/365, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Sobre a alegação de violação aos artigos 59 e 68 do Código Penal, o Superior Tribunal de Justiça tem se

pronunciado reiteradamente no sentido de que, apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na

dosimetria da pena, pode-se reexaminar o decisum, uma vez que novo exame das circunstâncias já valoradas

demandaria incursão na seara fático-probatória, procedimento que, a teor do disposto na Súmula nº 7 da Corte

Superior, é inviável em sede de recurso especial. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST e outro

: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.61.19.000427-2/SP

APELANTE : GABRIEL LUIZ LOPES

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro

APELADO : Justica Publica
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CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

 

Por fim, o mesmo raciocínio se aplica à vedação de substituição da sanção privativa de liberdade por restritivas de

direitos, uma vez que o acórdão não aplicou o benefício não somente em razão do quantum da pena aplicada, mas

à vista das circunstâncias judiciais desfavoráveis. Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional,

de que o réu não preenchia os requisitos para a concessão do benefício, implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0012983-49.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por M. P., com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se:

 

2007.61.81.012983-4/SP

APELADO : Justica Publica

PETIÇÃO : RESP 2012000639

RECORRENTE : M P

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI
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a) contrariedade ao artigo 173 do Código Tributário Nacional, uma vez que ocorreu a decadência em relação ao

crédito tributário, motivo pelo qual não há justa causa para a ação penal;

b) violação ao artigo 212 do Código de Processo Penal, porquanto uma testemunha foi ouvida sem a intimação do

réu para acompanhar a audiência, o que nulifica o processo; 

c) o delito no qual foi incurso deve ser desclassificado para o do artigo 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.

 

Contrarrazões, às fls. 528/548. Sustenta-se o não cabimento do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Relativamente à alegação de decadência do crédito tributário, o que acarretaria a ausência de justa causa para a

ação penal, não se verifica a plausibilidade recursal, uma vez, que restou explicitado no acórdão a sua não

ocorrência, verbis:

 

"(...) O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do prazo

quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da

Lei n. 8.212/91:

'São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991,

que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário.'

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento

de ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado

(CTN, art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C

do Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou

caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir

o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em

que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo

qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o

"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde,

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente

dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado

prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed.

Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed.

Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de

tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das

contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis

ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários

respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em

vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.
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(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09)

Do caso dos autos. Alega a defesa a decadência do crédito tributário, de modo que deve, por consequência, ser

extinta a ação penal, conforme a Súmula n. 24 do Supremo Tribunal Federal - STF. Aduz que considerando que

os fatos ocorreram em 31.01.00 e 30.09.00, transcorreu o prazo para que fosse constituído definitivamente o

crédito tributário.

Entretanto, razão não lhe assiste.

Considerando que o art. 173, I, do Código Tributário Nacional dispõe que o marco inicial do prazo decadencial

para o lançamento de ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado, conforme já exposto acima, que o imposto suprimido se refere ao exercício de 2001, e

que a lavratura do auto de infração se deu em 2006, não ocorreu a alegada decadência."

 

Sobre a alegação de ofensa ao artigo , constata-se que o acórdão recorrido afastou a preliminar porque considerou

que a ausência do réu em uma das audiências de oitiva de testemunhas não acarretou prejuízo, de modo que não

haveria nulidade. Confira-se a fundamentação, in verbis:

 

"(...) A defesa alega nulidade aduzindo que a oitiva das testemunhas se deu sem a notificação do acusado.

Entretanto, razão não lhe assiste.

Consta dos autos que o réu compareceu à audiência realizada em 18.01.10, ocasião em que essas foram ouvidas

(fl. 377), bem como da audiência ocorrida em 26.01.10 (fl. 397). Verifica-se que a única audiência em que o

acusado não compareceu foi a realizada em (fl. 388), cuja intimação foi publicada. Note-se que a expedição de

cartas precatórias foi publicada no Diário Eletrônico (fl. 370).

Desse modo, considerando que a defesa não logrou êxito em demonstrar qualquer prejuízo ao acusado, resta

afastada a preliminar."

 

O entendimento adotado pelo acórdão vergastado está de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

HABEAS CORPUS. NULIDADE. OITIVA DE TESTEMUNHAS. CARTA PRECATÓRIA. PACIENTE PRESO.

AUSÊNCIA DE REQUISIÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO

RESPEITADOS. EIVA RELATIVA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

EVIDENCIADO.

1. Não obstante o réu tenha direito à presença física à audiência de oitiva de testemunhas, mesmo que por carta

precatória, e, tratando-se de preso, ser requisitado, é inviável acolher-se nulidade do ato procedido na sua

ausência se a defesa não logrou demonstrar que assim realizado acarretou-lhe prejuízo e evidente

constrangimento ilegal, nos termos do art. 563 do CPP, pois aludido procedimento, por si só, não ofende os

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

2. Ordem denegada; prejudicado o pleito referente à liberdade do paciente pelo excesso de prazo para a

formação da culpa.

(HC 120476 / PR; Quinta Turma; Data do Julgamento 18/06/2009; Ministro Jorge Mussi).

 

Em relação à pretensão de desclassificação do delito, o recurso também é inviável, uma vez que a análise de tais

questões implica o reexame de aspectos fático-probatórios, procedimento que não é possível em recurso especial,

como já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PENAL. RESP. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE. ATIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA

CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07/STJ. CARTA PRECATÓRIA. OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. DEFESA.

INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO CONCRETIZADA. INTIMAÇÃO PARA O ATO. DESNECESSIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 83 E 273 DO STJ. PENA-BASE. ERRO MATERIAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE

PODERES. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECIDO DA DATA DESIGNADA PARA O

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E

DESPROVIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional, se a pretensão,

concernente à materialidade e tipicidade do fato delituoso, bem como a desclassificação da conduta, deixa, por

si só, entrever o interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito

nesta instância especial, em respeito ao enunciado da Súmula nº 07/STJ.

II. Não se conhece de recurso especial, pela divergência, fundamentado em cerceamento de defesa ante a falta de
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intimação do patrono para a oitiva de testemunha, realizada mediante Carta Precatória, se o Tribunal a quo

manteve o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação das Súmulas nos 83 e 273 desta

Corte.

III. Impõe-se, para a demonstração da divergência jurisprudencial, a realização do confronto analítico entre os

julgados, de modo a evidenciar sua identidade ou semelhança, a teor do que determina o art. 255, § 2º, do RISTJ,

não restando caracterizado o dissídio pela mera compilação de ementas, tal como ocorrido in casu. Precedentes.

IV. Havendo o substabelecimento, com reserva, dos poderes do mandato e não constando nos autos solicitação

expressa no sentido de que as publicações posteriores ao substabelecimento se dessem em nome do

substabelecido, tem-se que a regra do art. 370, § 1º, do CPP está satisfeita com a publicação do ato em nome do

substabelecente, não existindo nulidade a ser sanada. Precedentes do STJ e do STF.

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

(REsp 573.400/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 03.11.2004 p.

227 - nossos os grifos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000581-06.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Eduardo Agostinho de Carvalho, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade,

negou provimento à apelação e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária à União Federal.

 

Alega-se, em síntese:

 

a) violação do disposto nos artigos 13, §2º, do Código Penal e 386, VI, do Código de Processo Penal;

 

b) in casu, não há nexo de causalidade entre a conduta e o resultado produzido, já que "o recorrente não tinha

meios para evitar o resultado do crime";

 

c) restou amplamente comprovado que a empresa enfrentava dificuldades financeiras;

 

d) deve incidir a excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa;

 

e) aponta divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 523/529, nas quais o Ministério Público sustenta que o recurso não deve

ser conhecido por ensejar reexame de provas. Quanto ao mérito, requer lhe seja negado provimento.

2008.61.14.000581-0/SP

APELANTE : EDUARDO AGOSTINHO DE CARVALHO

ADVOGADO : RACHEL GARCIA

APELADO : Justica Publica
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Pela leitura das razões do recurso verifica-se que o recorrente pretende a absolvição, mediante a modificação do

julgado, especialmente quanto à avaliação das provas acostadas aos autos. A exclusão do nexo de causalidade, nos

termos em que requerido, a demonstração das dificuldades financeiras e a alegação relativa à ocorrência de

inexigibilidade de conduta diversa implicariam o reexame da matéria fático-probatória, visto exigir apreciação de

questões de fato e não de direito. Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE

DE CONDUTA DIVERSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 7

DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284/STF.

1. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo,

portanto, descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como

elemento essencial do tipo penal.

2. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, afastou o argumento da

inexigibilidade de conduta diversa, em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Sendo

assim, entender de modo diverso demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado na

via eleita, a teor do disposto na Súmula n.º 07 do STJ.

3. Precedentes do STJ.

4. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado e os argumentos utilizados para comprovar a alegada

contrariedade à legislação infra-constitucional estão completamente divorciados do comando da lei federal.

Aplicável, pois, o verbete da Súmula n.º 284 do STF.

5. Recurso não conhecido.

(REsp 670.501/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 12.03.2007 p.

311 - nossos os grifos)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO.

1. Mostrava-se desnecessária a prova pericial no caso em apreço, para demonstração das dificuldades

financeiras sofridas pela empresa, eis que outros elementos de prova puderam ser produzidos e exibidos pela

defesa formando o convencimento do juiz; além disso, aplicável à espécie o princípio de que não há nulidade sem

a demonstração do prejuízo, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal, pois a ausência da perícia

contábil não enseja o reconhecimento de nulidade diante do teor da documentação já se encontrava nos autos,

não restando comprovado o prejuízo sofrido pela parte;

2. De outra parte, o princípio do livre convencimento fundamentado, regente no direito processual penal

brasileiro, permite ao juiz que aprecie livremente a prova, conforme o ditame principiológico contido no artigo

157 do Código de Processo Penal;

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi

possível repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de

provas, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta

Corte;

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum.

Daí porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o

dolo específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito;

5. Este Superior Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo

168-A, § 1º, ao Código Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu

aspecto substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais

gravosa;

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento.

(REsp 510742/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ

13.02.2006 p. 855 - nossos os grifos)
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Quanto à alegação de dissídio jurisprudencial, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a

adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, além de não juntar a íntegra dos acórdãos tidos como paradigma, a

recorrente não demonstra qualquer dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre eventuais teses

tidas por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os

casos confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Não basta, para tanto, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de

certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a

decisão divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto,

nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas,

deixando de realizar o necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou

demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005951-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 943. Vistos.

 

Após a apreciação dos recursos excepcionais, a ré interpôs agravo às fls. 848/893 e 894/940.

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal (fl. 942), foi destacado, no parecer, erro material na decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

 

Assiste razão ao órgão ministerial quanto ao erro material na decisão de fls. 843/844, motivo pelo qual passo à

nova apreciação do recurso extraordinário interposto pela ré, cujos fundamentos ficam retificados, mantida,

todavia, a inadmissão do recurso.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por A.P.C.M., com fulcro no artigo 102, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as preliminares e

negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese:

 

a) ocorrência de constrangimento ilegal por excesso de prazo na instrução;

b) direito à liberdade provisória, nos termos dos artigos 1º, III e 5º, LIV e LVII da Constituição Federal;

c) ofensa ao artigo 93, IX da Constituição Federal porque a decisão de primeiro grau não foi suficientemente

fundamentada;

d) nos pedidos finais, suscita-se nulidade processual, absolvição pelo artigo 18, II, do Código Penal e incidência

dos artigos 14, inciso II e 65, III, "b" e "d" do Código Penal.

 

Contrarrazões, às fls. 833/839, em que se sustenta o não cabimento do recurso.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

A recorrente alega, em apertada síntese, constrangimento ilegal por excesso de prazo na instrução; direito à

liberdade provisória, deficiência de fundamentação da decisão judicial, além de mencionar ofensa a diversos

princípios constitucionais. Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as

discussões tratadas no presente recurso extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados

dispositivos da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de

questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante

ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os dispositivos constitucionais invocados:

 

2010.61.19.005951-0/SP

APELANTE : AISY PATRICIA CAMPOS MANCUELLO reu preso

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00059517720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     682/1481



 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal,

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR

GALVÃO, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO . SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRA

CONSTITUCIONAIS . VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA . EXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA.

RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A apreciação dos temas constitucionais

, no caso, depende do prévio exame de normas infra constitucionais . A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A jurisprudência da Corte é no sentido

de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa

reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. IV - Não

há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o

reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. VI -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 745426, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental.

Pessoa jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação

dos fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º,

incs. LV e LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou

aspectos constitucionais . Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se

caracteriza ofensa à Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado

normativo que guarde possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a

Constituição como fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-

normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo constitucionais , em coerência com os predicados da

unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê

prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir

ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho

que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo

o alcance teórico das normas infra constitucionais . 4. Tal preponderância só quadra à hipótese de o recurso

alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei subalterna, no ato de

aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional objeto de discussão

na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no recurso, invoca,

desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma infraconstitucional

aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual

incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008,

STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. QUESTÕES NÃO

MENCIONADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. SOBRESTAMENTO ATÉ A ANÁLISE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO PELO STJ. PEDIDO NÃO ATENDIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS
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MODIFICATIVOS . I - A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o disposto no § 1º do art. 543

do Código de Processo Civil somente se aplica nos casos em que os recursos especial e extraordinário são

admitidos na origem. II - O art. 5º, LIII, e o art. 96, I, da Constituição Federal dispõem sobre regras gerais em

matéria processual, sendo certo que a violação a esses dispositivos, quando muito, ocorre de forma indireta ou

reflexa, uma vez que exige a análise prévia da legislação processual ordinária aplicável, não sendo, portanto,

cabível o apelo extremo. III - O mesmo entendimento pode ser adotado quanto aos arts. 5º, § 1º e § 2º, e 133, da

mesma Carta, que enunciam apenas regras de aplicação dos direitos e das garantias fundamentais previstos na

Constituição, afirmando que, além desses, outros poderão decorrer do regime e dos princípios por ela adotados,

bem como em tratados internacionais. Não há, portanto, qualquer violação direta desses dispositivos no acórdão

recorrido. IV - Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para acrescentar os fundamentos expostos.

(AI-AgR-ED 812430, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.-grifei) 

 

Cumpre consignar que as assertivas de nulidade processual, o pedido de absolvição pelo artigo 18, II, do Código

Penal e a incidência dos artigos 14, inciso II e 65, III, "b" e "d" do Código Penal, além de mencionarem

dispositivos de leis federais, o que não se coaduna com o recurso extraordinário, foram trazidos apenas no final da

petição, sob o título de "resumo" e não houve qualquer argumentação sobre como lhes teria sido negada vigência.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0000925-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e MARCO AURÉRIO F.

DROVETTO DE OLIVEIRA, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra

acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus

impetrada em favor de DRAGAN JOVANOVIC e VLADIMIR BULAJIC.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 20.04.2012 (fl. 1289), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 27.04.2012 (fl.

1294).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

2012.03.00.000925-8/SP

IMPETRANTE : FRANCINY ASSUMPCAO RIGOLON

: NATHALIA ALONSO RAEMY RANGEL

PACIENTE : DRAGAN JOVANOVIC reu preso

: VLADIMIR BULAJIC reu preso

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : BORIS PERKOVIC

: VIDOMIR JOVICIC

: PREDRAG CVETKOVIC

No. ORIG. : 00108404820114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0001479-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por MARCO ANTÔNIO DO AMARAL FILHO, MARCO AURÉLIO

F. DROVETTO DE OLIVEIRA e SILVÉRIO G. DA FONSECA FILHO com fulcro no artigo 105, inciso II, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade,

denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de PREDRAG CVETKOVIC.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 20.04.2012 (fl. 1277), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 27.04.2012 (fl.

1278).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 6459/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP(PEÇAS DE

2012.03.00.001479-5/SP

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

: SILVERIO GOMES DA FONSECA FILHO

: MARCO AURELIO FERNANDES DROVETTO DE OLIVEIRA

PACIENTE : PEDRAG CVETKOVIC reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro

CODINOME : PREDRAG CVETKOVIC

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : BORIS PERKOVIC

: VIDOMIR JOVICIC

: DRAGAN JOVANOVIC

: VLADIMIR BULAJIC

No. ORIG. : 00108404820114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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INFORMAÇÃO) Nº 0042061-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO. DENÚNCIA. REJEIÇÃO PELO RELATOR.

ARTIGO 6º DA LEI 8.038/1990. PRINCÍPIO DO COLEGIADO. HIPÓTESE NÃO INSERIDA NA

EXCEÇÃO DO ARTIGO 3º, II, DA LEI 8.038/1990. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.

1. A Lei 8.038/1990 estabelece o procedimento a ser observado em ação penal sujeita à competência originária

dos Tribunais, facultando ao relator, monocraticamente, decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos

em lei (artigo 3º, II), sem prejuízo da atribuição exclusiva do colegiado para receber ou rejeitar a denúncia (artigo

6º).

2. A alegação de que se trataria de matéria de ordem pública, passível de apreciação, de ofício, e

monocraticamente pelo relator, não autoriza e, por outro lado, não recomenda, no caso concreto, o julgamento

sumário e monocrático, em detrimento do rito previsto no artigo 6º da Lei 8.038/1990, já que o caso é singular,

tanto na discussão fática como jurídica, tornando essencial que as partes tenham prévia ciência da data do

julgamento e oportunidade para produzir sustentação oral.

3. Agravo provido para afastar a rejeição da denúncia, por decisão monocrática do relator, a fim de que tenha

regular processamento o feito, observando o disposto no artigo 6º da Lei 8.038/1990.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. CARLOS

MUTA, vencido o Relator que lhe negava provimento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16486/2012 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009442-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.042061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

INVESTIGADO : MANOEL JOSE MARTINS

ADVOGADO : OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro

INVESTIGADO : PAULO LOPES DE SIQUEIRA

: PATRICIA FIRMINO SIQUEIRA

ADVOGADO : EDLEIMAR CORREIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.03.00.009442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de revisão criminal ajuizada em face da sentença que condenou Vicente de Carvalho Laurito ao

cumprimento das penas de 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão, a ser cumprida no regime inicial

semiaberto, e 35 (trinta e cinco) dias-multa.

Sustenta o requerente que, com o trânsito em julgado da condenação, foi determinada a expedição de mandado de

prisão em seu desfavor. 

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo à execução da sentença condenatória, para que aguarde o

julgamento da presente revisão criminal em liberdade. 

Feito o breve relatório, decido.

O ajuizamento da revisão criminal não tem o condão de suspender a execução da sentença condenatória transitada

em julgado. 

No presente caso, o recolhimento à prisão decorre diretamente do título executivo definitivo, no qual foi

determinado o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial semiaberto. Ausente, assim,

qualquer impedimento ao cumprimento do mandado de prisão expedido em desfavor do requerente.

Nesse sentido, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA

PENA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O pedido de Revisão Criminal, por não ser dotado de efeito suspensivo, não obsta a execução da sentença

condenatória transitada em julgado. Precedentes do STF e STF. 

2. Ordem denegada."

(HC 200600172045, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª TURMA, DJ 06/08/2007) 

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REVISÃO CRIMINAL. DIREITO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. LATROCÍNIO. PROGRESSÃO DE REGIME.

ÓBICE AFASTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. Transitada em julgado a sentença penal condenatória, é inviável a suspensão da execução da pena ou a

concessão de liberdade provisória, enquanto pendente de julgamento revisão criminal ajuizada no Tribunal a quo.

Precedentes. 

(...)"

(HC 200601082130, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª TURMA, DJ 18/12/2006) 

 

"CRIMINAL. RHC. REVISÃO CRIMINAL. PLEITO DE AGUARDAR EM LIBERDADE O TRÂNSITO EM

JULGADO DO PEDIDO REVISIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 594 DO CPP E DA SÚMULA 393/STF. RECURSO DESPROVIDO. 

O ajuizamento do pedido revisional não tem o condão de, por si só, suspender a execução da reprimenda imposta

ao paciente pela prática de estupro. Precedentes do STJ e STF. Não há fundamento legal a amparar a concessão da

ordem para que o paciente possa aguardar solto a apreciação da revisão criminal, pois não se pode aplicar, no

presente caso, o disposto no art. 594 da Lei Processual Penal. Não incide, à espécie, o verbete da Súmula 393 da

Suprema Corte, que apenas impede a vinculação do conhecimento de revisão criminal ao resguardo do condenado

à prisão. Entendimento que não pode suspender execução da pena decorrente de condenação. Recurso

desprovido."

(RHC 200200943162, rel. Min. GILSON DIPP, 5ª TURMA, DJ 31/03/2003)

 

E, ainda, julgado desta E. Corte:

"PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO PENAL. REVISÃO CRIMINAL PENDENTE DE JULGAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO

DEFINITIVO E CONDENATÓRIO PRONTO PARA SER EXECUTADO. 

(...)

III - A sentença condenatória com trânsito em julgado não pode deixar de ser cumprida e executada, em virtude de

ajuizamento de Revisão Criminal. 

IV - O título executivo está formado, é definitivo e condenatório e deve, portanto, ser executado. 

REQUERENTE : VICENTE DE CARVALHO LAURITO

ADVOGADO : SERGIO VENTURA DE LIMA

REQUERIDO : Justica Publica
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V - A revisão criminal não pode impedir que a execução se inicie ou tenha prosseguimento. 

VI - Ordem não conhecida. Liminar revogada."

(HC 201003000315154, relª. Desª. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, DJF3 CJ1 24/03/2011)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Devidamente instruído o requerimento, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022042-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 485, V, do Código

de Processo Civil, impugnando decisão transitada em julgado em 29/06/2010 (fl. 71), que julgou procedente o

pedido inicial para condenar a CEF a promover na conta vinculada da autora a incidência do regime dos juros

progressivos, bem como a atualização das diferenças apuradas em decorrência da atualização monetária

expurgada pelos planos econômicos.

 

A autora sustenta, em síntese, violação a literal disposição de lei, haja vista a ré não preencher os requisitos

necessários para autorizar a incidência dos juros progressivos sobre sua conta fundiária. Pleiteia a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

Inicialmente, ressalte-se que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da ação rescisória é

aquela evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando a interpretação razoável, ainda que

não seja a melhor dentre as possíveis; sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada e, em conseqüência, ao

princípio da segurança jurídica.

 

No caso dos autos, a autora foi vencida na ação de cobrança ajuizada por Antonia Aparecida Braga Blundi com o

fim de ver incidir sobre sua conta vinculada ao FGTS o regime dos juros progressivos previsto na Lei n. 5.107/66

c.c. a Lei n. 5.958/73.

 

Transitada em julgado a sentença a CEF manifestou sua intenção de cumprir espontaneamente a condenação (fl.

72), contudo, instada a tanto, deixou de cumprir a obrigação sob a alegação de que a exeqüente não teria direito

aos juros progressivos (fls. 76/77), matéria já discutida nos autos na fase de conhecimento.

 

2011.03.00.022042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

RÉU : ANTONIA APARECIDA BRAGA BLUNDI

No. ORIG. : 00045411520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Nesse passo, nota-se a intenção da autora de utilizar-se desta ação rescisória como sucedâneo de recurso não

interposto oportunamente, o que não é cabível:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO DE PROVIDÊNCIA QUE DEVERIA TER SIDO ADOTADA NO CURSO

DO PROCESSO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. MANEJO DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO

RECURSAL. DESCABIMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

1. É vedado o manejo da ação rescisória para substituir providência que deveria ter sido adotada no curso do

processo rescindendo.

2. A verificação da violação de dispositivo literal de lei requer exame minucioso do julgador, porquanto a ação

rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso, tendo lugar apenas nos casos em que a

transgressão à lei é flagrante. O fato de o julgado haver adotado interpretação menos favorável à parte, ou

mesmo a pior dentre as possíveis, não justifica o manejo da rescisória, porque não se cuida de via recursal com

prazo de dois anos.

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Súmula 283/STF).

4. Agravo regimental improvido.

(STJ. SEXTA TURMA. AgRg no REsp 1284013 / SP. Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. DJe

01/02/2012).

 

Assim, diante da falta de interesse de agir da parte autora, de rigor o indeferimento da inicial.

 

À vista do referido, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 490, I, c.c. o art. 295, III, ambos do

Código de Processo Civil, e EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, consoante o art. 267, I, do mesmo

Codex, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073566-55.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 485, V, do Código

de Processo Civil, impugnando decisão transitada em julgado em 18/12/2001 (fl. 67), que, rejeitou a preliminar

arguidas e, no mérito, negou provimento à apelação para manter a r. sentença que a condenou ao pagamento dos

expurgos inflacionários incidentes sobre a conta vinculada do autor referentes ao IPC de junho de 1987 (26,06%),

2003.03.00.073566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO : AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 2000.03.99.015824-8 Vr SAO PAULO/SP
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janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%).

 

A autora informa que no julgamento do Recurso Extraordinário n. 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal

reconheceu ser indevido o pagamento dos índices relativos à junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991.

 

Sustenta, que por essa razão a decisão que se pretende rescindir, ao reconhecer o direito adquirido dos titulares das

contas fundiárias àqueles índices, violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Pleiteia, assim, a rescisão do julgado para que seja considerado indevido o pagamento dos índices de junho de

1987 e fevereiro de 1991.

 

A tutela antecipada foi deferida para sustar a execução dos índices controvertidos às fls. 71/72.

 

Citado por correio, o réu deixo de apresentar resposta (fl. 81).

 

Razões finais pelo réu Nelson Figueiredo da Silva (fls. 255/274).

 

Em parecer de fls. 89/94, o Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória.

 

Em sessão realizada no dia 15/09/2004, a Primeira Seção deste Tribunal, por maioria, acolheu a preliminar

argüida pelo Ministério Público Federal para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito (fl. 102).

 

O Supremo Tribunal Federal deu provimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário e o converteu em recurso extraordinário para dar-lhe provimento e determinar a

este Tribunal que proceda ao julgamento da ação rescisória (fls. 162/163).

 

Pela análise dos autos verifica-se que o réu foi citado pelo correio (fls. 78/79).

 

Contudo, o respectivo aviso de recebimento não foi assinado pelo próprio citando, mas por terceiro, de modo que

não há certeza quanto à ciência do réu sobre a existência desta ação, consoante exige-se nas citações pessoais.

 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR

VIA POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. ENTREGA PESSOAL AO

DESTINATÁRIO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE QUE O CITANDO TOMOU CONHECIMENTO DA

DEMANDA CONTRA ELE AJUIZADA NA HIPÓTESE EM QUE A CITAÇÃO FOI REALIZADA NA PESSOA DE

SUA FILHA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que a validade da citação de pessoa física pelo

correio está vinculada à entrega da correspondência registrada diretamente ao destinatário, de quem deve ser

colhida a assinatura no recibo, não bastando, pois, que a carta apenas se faça chegar no endereço do citando.

Caberá ao autor o ônus de provar que o citando teve conhecimento da demanda contra ele ajuizada, sendo

inadmissível a presunção nesse sentido pelo fato de a correspondência ter sido recebida por sua filha.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ. QUINTA TURMA. Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. REsp 712609 / SP. DJ 23/04/2007 p. 294).

 

Desta forma, de rigor o reconhecimento da nulidade da citação.

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, após retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016761-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para cumpra o disposto no art. 488, II do CPC, no prazo de 10 dias.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0101278-78.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007175-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016761-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : BENEDITO CRESCENCIO PAULO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 2010.63.11.005321-6 JE Vr SANTOS/SP

2007.03.00.101278-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ANTONIO CARLOS DE SOUZA ANTONIAZI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA ANTONIAZI

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

No. ORIG. : 2000.61.00.040295-4 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.007175-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : GERSON RIBEIRO e outro

: RENATO ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO : IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

A ré foi citada e não apresentou resposta; certidão de fl. 59.

Tendo em vista que se trata de matéria somente de direito, desnecessárias outras provas que não os documentos já

existentes nos autos. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006200-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da Subseção

Judiciária de Campinas, através do qual se busca seja declarado o Juízo Federal da 7ª Vara Federal de Campinas

como competente para o processamento e julgamento da causa.

 

Observo que, enquanto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de Campinas, proferi decisão nos autos

originários na qual declinei da competência para processar e julgar o feito em favor de uma das varas do Juizado

Especial Federal, de forma que me dou por impedido para processar e julgar o presente conflito, com fundamento

no artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição. 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037947-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2001.61.00.030624-6 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006200-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ADENILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : PALMERON MENDES FILHO

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

SINDICO : CARLOS ALBERTO CASSEB

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072363820104036303 JE Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.037947-6/SP
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem e reconsidero, em parte, a decisão de fls. 256, para com fundamento no artigo 24 da Lei

12.016/2009 e artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil, determinar aos impetrantes que, no prazo

de dez dias, requeiram e promovam a citação da UNIÃO (PFN), como litisconsorte passivo necessário, sob pena

de extinção do processo.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041723-09.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 281/283: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF a efetuar o pagamento nos termos do art. 475-J do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0310863-18.1998.4.03.6102/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : DECIO ZANIRATO JUNIOR e outro

: PRISCILA MARTINS DE MELO ZANIRATO

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: PLANBIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros

: SERGIO GOTTHILF

: JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO

No. ORIG. : 98.05.03691-0 5F Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.041723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : MARIA HELENA BATTESTIN

ADVOGADO : MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS e outro

No. ORIG. : 95.00.26276-2 16 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.043687-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do acórdão que, nos

termos do voto-médio, deu parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a aplicação do Código

de Defesa do Consumidor - CDC, bem como a aplicação do Plano de Reajuste Salarial por Categoria Profissional

- PES/CP e destituição dos valores pagos a maior pelos mutuantes.

 

A embargante sustenta, em síntese, o cumprimento da cláusula 10ª do contrato referente à aplicação do PES/CP

sob o argumento de que a cláusula é expressa no sentido de que o aumento salarial a qualquer título é considerado

para o cálculo do reajuste das prestações, incluindo-se as vantagens pessoais concedidas.

 

Intimada para apresentar contrarrazões, a parte embargada não se manifestou (fl. 346).

 

É o relatório.

 

De início, consigo ser viável o julgamento de embargos infringentes pela via da decisão monocrática, prevista no

art. 557 do Código de Processo Civil, conforme já decidiu a 1ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, verbis:

 

AGRAVO LEGAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

HIPÓTESE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO DA RESERVA DE

PLENÁRIO E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça e desta C. Primeira Seção desta Corte Regional, de modo que cabível, na hipótese, a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ. Precedentes: REsp nº 347.147/RN, HC nº19860/RJ,

REsp nº 506873/RJ, dentre outros.

3. A inteligência do art. 557 do CPC também alcança os embargos infringentes, sendo aplicável a todos os

recursos, exceto quanto ao agravo de que trata o seu §1º, e os embargos de declaração previstos no art. 535 do

mesmo código, conforme adverte o i. José Carlos Barbosa Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil,

14ª ed., vol. V, p. 679/681).

4. A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de compensar ou repetir

valores que recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento de que o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

somente se inicia após o decurso do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por homologação

tácita do pagamento.

5. No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior

firmou-se no sentido da irretroatividade da norma.

6. O ajuizamento da ação é anterior à vigência da LC 118/2005 e assim também os recolhimentos que a parte

autora entende indevidos, dando-se a regência do prazo prescricional de acordo com a "tese dos cinco mais

cinco", nos mesmos moldes do voto vencido.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO FACCIOLLO e outro

: TEREZA CRISTINA DOS SANTOS SILVA FACCIOLLO

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO

No. ORIG. : 98.03.10863-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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7. Não há afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque a decisão,

quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2005,

mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade

do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à

Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes desta E. Corte Regional.

(TRF3 - Agravo Legal em Embargos Infringentes n. 0030829-85.1994.4.03.6100/SP, proc. n. 2001.03.99.058631-

7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16.06.2011, DE 29.06.2011)

 

Ressalte-se que os embargos infringentes ora em análise somente versam sobre a correta aplicação da previsão

contratual (cláusula 10ª) do PES/CP, razão pela qual a decisão se limitará a esse tema.

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para

cobrir eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de

reajustamento de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84.

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que

reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo

índice aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

 

Não estão, assim, comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações.

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério

para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se,

ainda, um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse

em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal

procedimento, que o reajuste das prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR).

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS).

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS).

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência
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Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de

2.10.2008; e Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 -

decisão monocrática).

 

Ademais, o laudo pericial de fls. 191/205 o qual fundamentou o acórdão ora embargado, na verdade, não apontou

para o alegado descumprimento à cláusula 10ª do contrato, ao contrário, em resposta ao quesito 11 do réu (Há

valores pagos a maior?) o perito informou que De acordo com as cláusulas do contrato vigente e conforme

análise das prestações pagas, bem como dos cálculos financeiros elaborados não encontramos valores pagos a

maior (fl. 202).

 

Ainda, ao quesito 12 (Houve violação do contato, por parte da CEF?) o perito também respondeu negativamente:

Analisando o contrato, documentos e cálculos financeiros, não encontramos nenhum indício de que houve

violação do contrato por parte da CEF.

 

À vista do referido, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos

embargos infringentes, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006202-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº

0007266-73.2010.4.03.6303.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo impetrado.

 

2012.03.00.006202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : GREYCE SILVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072667320104036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007217-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP em

face do Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo - SP, nos autos de ação de cobrança de despesas condominiais

ajuizada por Condomínio Edifício Arpoador em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Foi designado o Juízo Suscitante para a apreciação de medidas urgentes (fl. 71). 

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pela improcedência do conflito (fls. 79/84).

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que esta Corte Regional Federal é competente para o julgamento do presente feito, uma vez que

o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 590.409/RJ, firmou

entendimento no sentido competir aos Tribunais Regionais Federais julgar os conflitos de competência entre o

Juizado Especial Federal e Juízo Federal, uma vez que ambos os juízes estariam vinculados ao mesmo Tribunal e

pelo motivo de que o artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal de 1988, não abrange a hipótese dos

autos.

 

A matéria também foi objeto de recente Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a de nº. 428, cujo verbete

dispõe que "Compete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de competência entre juizado especial

federal e juízo federal da mesma seção judiciária". 

 

Observo, ainda, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

O tema debatido no presente conflito comporta uma análise pormenorizada do disposto nos artigos 3º e 6º da Lei

2012.03.00.007217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO ARPOADOR

ADVOGADO : MARIO CESAR FONSI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : JOSE LUIS AYACAN PINEDA e outro

: CARMEN ODETE TEIXEIRA AYACAN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023976020114036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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nº. 10.259/01, de modo que sejam evitadas conclusões equivocadas acerca da competência dos Juizados Especiais

Federais.

 

Com efeito, a regra de competência, em relação aos Juizados Especiais, é a do valor atribuído à causa. Nesse

sentido, dispõe o artigo 3º da Lei nº. 10.259/01 que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como executar as suas sentenças.

 

O §1º exclui algumas causas da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, merecendo destaque, no

presente conflito de competência, aquelas previstas nos incisos II, III e XI do artigo 109 da Constituição Federal

de 1988, ou seja, as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa

domiciliada ou residente no país, as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou

organismo internacional e a disputa sobre direitos indígenas, respectivamente.

 

O artigo 6º, por sua vez, dispõe que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível as pessoas físicas e as

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9.317/96, como autoras e, como rés, a

União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. Nada foi dito acerca dos condomínios.

 

Diante de tal omissão, entendo que o critério da expressão econômica da lide deve ser adotado para a solução do

presente conflito.

 

Com efeito, parte da doutrina e da jurisprudência sustenta a sua legitimidade ativa por força da aplicação

subsidiária do inciso II (cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio) do artigo 3º da Lei

nº. 9.099/95, o que levou o Superior Tribunal de Justiça, diante do aparente conflito existente entre o dispositivo

anteriormente mencionado e o artigo 8º daquela Lei, a adotar a preponderância do critério da expressão econômica

da lide (STJ, Segunda Seção, CC nº. 73.681-PR, Registro nº. 2006/0230784-6, Rel. Min. Nancy Andrighi). Nesse

sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA

PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C. 2.ª

Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se

tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art.

6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais

Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide

sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY

ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido. (STJ, Segunda Seção, AGRCC nº. 80615, Registro nº.

200700408540, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 23.02.2010, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o

atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais

Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais

comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por

competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais

comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como

autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ

16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, CC nº.

10264, Registro nº. 2007.03.00.056114-2, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 18.02.2010, p. 11, por maioria) 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006204-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº

0007268-43.2010.4.03.6303.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo impetrado.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0095049-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006204-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : RAFAELA FRANCO ABREU

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072684320104036303 JE Vr CAMPINAS/SP

2007.03.00.095049-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CLAUDIA LAZZARINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: NOEMI ALVES DA SILVA PIMENTA

No. ORIG. : 2005.61.06.001041-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

Considerando o que consta às fls. 212/213, oficie-se à Corregedoria deste e. Tribunal para que informe a esta

Relatora se a Correição Parcial interposta nos autos de origem (proc. nº 2005.61.06.001041-0) foi definitivamente

julgada e, em caso positivo, encaminhe cópia da decisão ali proferida para a juntada a estes autos.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0004532-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Traga o impugnante aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documentos comprobatórios de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, em

especial cópia de sua carteira de trabalho e previdência social, nos termos do art. 4º, §3º, da Lei n. 1.060/50.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030735-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.00.004532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

IMPUGNADO : DJALMA FERREIRA e outro

: ELDA ANTONIA LENARDUSSI FERREIRA

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI

No. ORIG. : 00307354520104030000 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : DJALMA FERREIRA e outro

: ELDA ANTONIA LENARDUSSI FERREIRA

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

No. ORIG. : 97.00.36169-1 22 Vr SAO PAULO/SP
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011170-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cite-se a ré para apresentar contestação no prazo legal.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057629-44.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para juntar aos autos em 10 (dez) dias o texto integral da Portaria n. 650, de 23 de junho de

1980, que concedeu sua aposentadoria, haja vista a cópia de fl. 54 estar incompleta.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

2012.03.00.011170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS

ADVOGADO : WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 2007.03.99.037065-7 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.057629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO PIZZA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 92.00.77869-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16460/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008267-42.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a informação de Fls. 3162/3165, intimem-se os advogados de defesa, Dr. Carlitos Sérgio Ferreira,

OAB/SP nº. 264.689 e Dr. Tarsis Rezen F. de Melo, OAB/RJ nº. 81.934, para apresentarem as razões de recurso,

nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009741-66.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 978: Anote-se.

 

Fls. 1077: Intimem-se os assistentes de acusação Dr. Sérgio de Oliveira Médici, OAB/SP nº. 159.795 e Dra.

2008.61.81.008267-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DIMAS BOLIVAR CIDREIRA reu preso

ADVOGADO : EMERSON NICOLAU KULEK

: CARLITOS SERGIO FERREIRA

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : TARSIS REZEN FRANCA DE MELO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00082674220084036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.20.009741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : T N M i

ADVOGADO : ROSELI DE MELLO FRANCO

REPRESENTANTE : A D F N S

APELANTE : J R P D N i

ADVOGADO : SÉRGIO DE OLIVEIRA MÉDICI

REPRESENTANTE : V A P

No. ORIG. : 00097416620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Roseli de Mello Franco, OAB/SP nº. 187.216, para apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação manejado

pela defesa (fls. 979/1010).

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16463/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204209-06.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Roberto Padron Armada, Eraldo de Almeida e Diógenes de Souza

Costa, em face de r. sentença que homologou os acordos constantes dos "Termos de Transação e Adesão do

Trabalhador" comprovados nos autos fls. 316, para que produzam os efeitos jurídicos supracitados," e julgou

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código de Processo Civil, em relação ao autor

Ari Rodrigues Pereira. E tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme a informação e cálculo da

Contadoria Judicial, julgou extinto o processo de execução, a teor do disposto nos artigo 794, inciso I e 795 do

Estatuto Processual Civil, quanto aos autores Paulo Roberto Padron Armada, João Alves Feitosa, Eraldo de

Almeida e Diógenes de Souza Costa.

Os recorrentes aduzem, em síntese, que não consta às fls. 145/146 qualquer menção ao Provimento nº 26, como

afirmado pela Contadoria Judicial à fl. 335, bem como na Resolução nº 242/2001 existe capítulo próprio para o

FGTS, todavia, o expert judicial incorreu em equívoco ao utilizar a tabela para as ações condenatórias ao invés

dos índices próprios de remuneração e atualização previstos para as contas vinculadas. Requerem o provimento do

recurso, "de modo a complementar a prestação jurisdicional em curso, atendendo ao preceito contido no artigo

5º, incisos XXXV e XXXVI da Carta Magna...". Instruiu a apelação com a planilha de cálculos de fls. 381/383.

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

97.03.016711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO ROBERTO PADRON ARMADA e outros

: ERALDO DE ALMEIDA

: DIOGENES DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

PARTE AUTORA : JOAO ALVES FEITOSA e outro

: ARI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

No. ORIG. : 95.02.04209-3 2 Vr SANTOS/SP
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Inicialmente, cabe explicitar que os recorrentes não impugnaram a r. sentença quanto à homologação do acordo

extrajudicial realizado entre a CEF e o autor Ari Rodrigues Pereira. As razões recursais estão delimitadas

estritamente à forma de cálculo da correção monetária.

Num resumo breve acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a corrigir os

saldos das cotas vinculadas ao FGTS com a aplicação do IPC de abril de 1990 (44,80%), sendo que a quantia será

corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da

citação. Sucumbência recíproca.

Em sede de execução do julgado, os autores apresentaram os cálculos de fls. 255/260 e, posteriormente, junto com

as razões recursais, a planilha de cálculos de fls. 381/383. A CEF, por seu turno, informou ao r. Juízo "a quo" que

efetuou os créditos nas contas vinculadas dos autores, com exceção do autor Ari Rodrigues Pereira, que aderiu aos

termos da LC 110/2001. E, na oportunidade, trouxe aos autos os documentos de fls. 294/311: "RELAÇÃO DE

AUTORES COM CRÉDITO JUDICIAL NA CONTA VINCULADA DO FGTS", RELAÇÃO DE AUTORES

SEM CRÉDITO JUDICIAL NA CONTA VINCULADA DO FGTS", "Extrato demonstrativo de cálculo" e

extratos de consulta de conta vinculada".

 A parte exequente impugnou os cálculos aduzindo que os índices de correção monetária utilizados para a

correção das diferenças não foram próprios das contas fundiárias, o que lhe gerou diferença e prejuízo. Carreou

aos autos as planilhas de cálculos de fls. 326/328.

Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, o perito judicial concluiu que os valores depositados pela CEF

conferem com os cálculos daquele Órgão, não havendo diferenças a favor da parte autora. Afirmou, ainda, que os

autores utilizaram os mesmos critérios do FGTS, quando o v. Acórdão de fls. 145/146, dispôs sobre a aplicação do

Provimento 26.

A análise detalhada do processado, revela que nestes autos a questão da atualização monetária do débito, em

verdade, não constou da condenação imposta à executada CEF.

De fato, a r. sentença exeqüenda, o v. Acórdão desta Corte que a confirmou no mérito e o v. Acórdão do C. STJ,

que deu parcialmente provimento ao Recurso Especial interposto pela CEF, nada dispuseram sobre a atualização

monetária do montante devido. A r. sentença exeqüenda, reformada parcialmente nas instâncias superiores no que

diz unicamente ao mérito, em sua parte dispositiva, tratou que "A quantia será corrigida até a data do efetivo

pagamento, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação." Portanto, na

decisão exeqüenda acobertada pela coisa julgada, apenas foi disciplinada a correção do débito com a incidência

dos juros de mora. 

Não obstante, a CEF procedeu a atualização monetária do débito com a observância do Provimento nº 26 da

COGE-3ª Região, que adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de

2001, pelo Conselho da Justiça Federal.

A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada por esta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão,

nos termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS

SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no

momento da liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas

respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da

ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo
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para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos

fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%,

respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos

os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo provimento 26, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso

demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação

de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24

de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em

data anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau."

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

13/04/2007, p. 523).

 

 

O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

"FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido.

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

 

Salienta-se que cópia de manifestação de expert judicial exarada em outro processo, fl. 362, não tem o condão de

vincular o órgão julgador. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-43.1999.4.03.6103/SP

 
1999.61.03.003537-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação a União,

e julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, para determinar que a parcela de juros não amortizada pelo valor da prestação mensal seja

colocada em conta apartada do saldo devedor e receba somente a incidência de correção monetária. Fixada a

sucumbência recíproca.

Recorre a CEF, sustentando preliminarmente, ilegitimidade passiva e ausência de interesse processual ante a

inexistência de contrato firmado com os autores, bem como litisconsórcio passivo com a União. No mérito, requer

a reforma da sentença e improcedência total do pedido inicial.

O Banco Nossa Caixa S/A recorre da sentença, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial.

Apela a parte autora, sustentando a procedência integral do pedido de revisão das cláusulas contratuais e fixação

da sucumbência a cargo dos réus.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

Não merece acolhida, a preliminar de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio necessário com a União, na medida

em que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por

incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro

Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes,

j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no

pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação,

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS.

Resolvida a questão da legitimidade da CEF para responder ao processo, indiscutível o interesse de agir dos

autores em relação a CEF.

O contrato foi firmado em 31/07/1987, com aplicação do Sistema da Tabela Price (fls. 09/23).

 

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO ARANTES e outro

: SUELI APARECIDA DIAS ARANTES

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS
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capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

PES/CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.
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Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

 

TAXA REFERENCIAL - TR

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei nº 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos

em caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei nº 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/1995, p. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991.

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo
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STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/2010, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/2010).

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se verificada a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não amortizada

pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no REsp

933928/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/2010; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/2010, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando

Quadros da Silva, DE 26/05/2010).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/1998, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF, RE 223.075-1 DF, DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU 15/10/1998, p. 117).

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, RESP

200700161524, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27/08/2007, p. 213).

 

TEORIA DA IMPREVISÃO

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

No tocante ao ônus sucumbencial deve ser mantida a reciprocidade, tendo em vista a procedência mínima do

pedido dos autores.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e

NEGO SEGUIMENTO aos recursos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003011-72.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Zilda Maria Nobre Cavalcante, em face de sentença que extinguiu o processo

2001.61.14.003011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da

execução.

A apelante alega, em síntese, cerceamento de defesa, porquanto o MM. Juiz "a quo" extinguiu o feito sem ao

menos ter remetido os autos à Contadoria Judicial, bem como a r. sentença foi proferida em desacordo com

dispositivos legais pertinentes à espécie e jurisprudência firmada pelos tribunais.

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal-CEF, subiram os autos a esta Corte.

É o breve Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

As razões recursais são genéricas e desprovidas de elementos probatórios, não tendo o condão de infirmar as

alegações da CEF no tocante aos créditos efetuados e, por conseguinte, desconstituir a r. sentença que julgou

extinto o processo de execução.

Portanto, a mera alegação de que a r. sentença combatida foi proferida em "desacordo com dispositivos legais

pertinentes à espécie, bem como com a jurisprudência já firmada por nossos tribunais", não é suficiente para

amparar a pretensão da recorrente, que colima a reforma da r. decisão recorrida.

Num breve resumo dos fatos, a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a creditar em conta vinculada da

parte autora, diferenças de correção monetária referentes ao IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%),

descontando-se os valores já creditados a título de correção monetária.

Em sede de Juízo de execução, à fl. 121, a CEF informou que a exequente "sacou pela MP 55" e anexou extratos

comprobatórios do saque, fls. 122/123.

Instada a se manifestar sobre as alegações da executada, a exequente se limitou a afirmar genericamente que:

"(...)

está ciente da informação prestada pela executada de fls. 121/123.

Em face do exposto e para que não ocorram prejuízos a demanda, requer que este D. Juízo se digne em

determinar a remessa dos autos à D. Contadoria para que apure se realmente não há valores a serem recebidos

pela exequente, haja vista ser a exequente beneficiária da Justiça gratuita e não tem condições de contratar

perito contábil para apurar eventuais diferenças."

A MMª Juíza "a quo" determinou que a CEF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte os extratos relativos aos

períodos de janeiro/89 e abril/90, bem como o demonstrativo do pagamento total efetuado da diferença devida.

Alertou que a multa já se encontra incidindo, se não tiver sido cumprida a sentença (fl. 129).

Cito excertos da manifestação da CEF em adimplemento à determinação judicial de fl. 129:

 "(...)

A Lei 10.555/02, antiga MP nº 55, de 07 de julho de 2002, autorizou a CEF a creditar nas contas vinculadas do

FGTS os valores do complemento de atualização monetária de que trata o artigo 4º da LC 110/01, cuja

importância, na data de 10 de julho de 2001, fosse igual ou inferior a R$ 100,00.

A executada na data de 30/07/2002 efetuou crédito na conta vinculada da exequente, referente ao vínculo

ESTOFADO D'JUAN IND COM LTDA, no valor de R$ 34,13 e referente ao vínculo FIAÇÃO PESSINA S.A., no

valor de R$ 63,50, de acordo com a Lei 10.555/02, visto que os valores calculados como devidos em nome da

exequente não superaram R$ 100,00". 

Na data de 20/09/2002 a exequente efetuou saque destes valores, vindo a manifestar anuência ao disposto na Lei

10.555/02, visto que nos termos da referida lei a adesão de que trata o artigo 4º da Lei Complementar nº 110/01,

quando não manifestada em termo próprio, será caracterizada pelo recebimento do valor na conta vinculada,

passível de saque pelo código 50, conforme se verifica dos extratos em anexo.

(...)"

Na oportunidade a CEF trouxe aos autos os extratos de consulta de conta vinculada de fls. 133/134 e,

posteriormente, os extratos enviados pelo antigo banco depositário em nome da exequente, fls. 138/139.

Diante desse contexto, não há se falar que a MMª Juíza "a quo" deixou de fazer uma análise aprofundada do

conjunto probatório, mormente porque antes da prolação da r. sentença guerreada, ultimadas as providências

incumbidas à CEF, no caso a apresentação de tais documentos.

Ademais, o julgador pode apreciar livremente as provas que lhe forem apresentadas e formar o seu convencimento

motivado (art. 131, CPC).

A análise detalhada do apelo da autora/exequente revela que o cerne do seu inconformismo reside na necessidade

da ida dos autos à Contadoria Judicial. Aduz que houve o cerceamento da defesa porque não lhe foi possibilitada a

remessa dos autos ao Contador Judicial, sendo que a Constituição Federal atribuiu ao Estado obrigação de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos insuficientes de recursos.

Contudo, a remessa dos autos ao Contador Judicial é faculdade do órgão julgador e não obrigatoriedade e, no caso

dos autos, na impugnação apresentada, bem como em sede recursal, a recorrente não motivou e fundamentou

suficientemente a sua pretensão no tocante à necessidade de avaliação dos cálculos pelo perito judicial, atendo-se

à sua condição de beneficiária de justiça gratuita. Nas razões recursais apenas diz que "Evidencia-se que a prova

pericial contábil requerida é imprescindível para o julgamento da lide."
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Sobre a matéria trago à colação julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça exarado nos autos do REsp

1196467, publicado no DJe de 20/08/2010: 

 

"DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO CAPAZ DE, POR SI SÓ, JUSTIFICAR

A MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO SÚMULA 283/STF ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO

REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA POSSIBILIDADE, E NÃO OBRIGATORIEDADE. 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão do TRF da 2ª Região assim ementado (fl. 112 e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AO CÁLCULO

ELABORADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS A INFIRMAR O DEMONSTRATIVO.

IMPROCEDÊNCIA E IMPROVIMENTO. HONORÁRIOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL -

NATUREZA AUTÔNOMA ENTRE O FGTS E OS TITULARES DA CONTA VINCULADA INICIADA NA

VIGÊNCIA DA MP 2.164-40, DE JULHO DE 2001, IMPÕE A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 29-C DA

LEI Nº 8.036/90. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I) Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da

sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa

impugnação. 

II) O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27 de julho de 2001, tem

regular aplicação nas ações de FGTS aforadas durante a sua vigência. 

III) Recurso parcialmente provido apenas para excluir a condenação em honorários imputada à CEF pela r.

sentença recorrida. 

Embargos de declaração foram rejeitados (fl. 135 e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A RESPEITO DE PONTO SOBRE O QUAL DEVERIA

PRONUNCIAR-SE O TRIBUNAL. NA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO, QUAL SEJA MOTIVAÇÃO SUFICIENTE, IMPÕE-SE O SEU NÃO CONHECIMENTO. 

Não se configura qualquer omissão a falta de manifestação expressa acerca dos dispositivos legais e

constitucionais alegados pelas partes, uma vez que (...) Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos

fundamentos legais indicados pelas partes.

Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada. (...) (STJ, 2ª Turma, REsp nº 277.275-RJ, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 23/04/2001).

Recurso não conhecido.

Provido o recurso especial em que a CEF alegou ofensa ao art. 535 do CPC, foram reapreciados os embargos de

declaração (fl. 162 e-STJ):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INSTRUÇÃO

DEFICITÁRIA. PREQUESTIONAMENTO E OMISSÃO QUANTO AOS ARTIGOS 130, 468 E 604, §2º DO CPC. 

- Caso no qual este Colegiado, sendo relator o culto Des. Rogério de Carvalho, rejeito anterior embargos de

declaração e o Eg. STJ determinou que o tema fosse reapreciado, à luz da alegada omissão. 

- A juntada pela CEF dos demonstrativos de cálculos apenas após a apelação contra sentença que julgou seus

embargos improcedentes não supre o exigido no artigo 333, I do CPC, quanto à demonstração do excesso

apontado na inicial.

A remessa ao contador é faculdade do órgão julgador, não podendo a embargante valer-se do auxiliar de justiça

para provar a diferença que alega, sem maiores elementos.

A manifestação sobre o artigo 11 da lei 5.107/66 é desnecessária ao deslinde da questão devolvida a esta Corte. 

Embargos de declaração parcialmente providos para sanar as omissões apontadas e suprir os requisitos do

prequestionamento. Ausência de efeito infringente, pois fica mantida a conclusão do julgado.

Neste segundo recurso especial, fundado na alínea "a" da norma autorizadora, aponta-se ofensa aos arts. 130,

333, I, e 604, §2º, do CPC, sob os seguintes fundamentos: i) a CEF, executada, efetivamente demonstrou o

excesso dos cálculos realizados pelo exequente; ii) fazia-se mister a remessa dos autos à contadoria do juízo, a

fim de se apurar o montante efetivamente devido.

Apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A tese de que a recorrente teria apresentado os cálculos relativos ao alegado excesso de execução passa ao largo

de atacar o fundamento relacionado à preclusão, assim consignado no rejulgamento dos embargos declaratórios

(fl. 173 e-STJ grifos originais):

Tendo a CEF juntado os demonstrativos de cálculos (fls. 49/69) apenas após a apelação - que interpôs contra a

sentença que julgou seu embargos improcedentes - não se desincumbiu do ônus de instruir devidamente os

embargos à execução. 

Também quanto à adequação da execução aos limites da coisa julgada (artigos 130, 468 e 604, §2º, do CPC) a
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sentença dispôs com propriedade, devendo ser mantida, como se pode observar do trecho abaixo:

(...) Desta forma, deixou a Embargante de se desincumbir do ônus probatório quanto ao fato constitutivo do

invocado direito (art. 333, inc. I, do C.P.C.), que é seu também na ação cognitiva de embargos à execução.

Outrossim, a alegação de excesso de execução não aponta sequer o quantum debeatur correto, nem o plus, ônus

que também é do devedor. A par disso, a CEF limitou-se a apontar genericamente a existência de incorreção nos

índices de atualização monetária, sem a devida especificação e demonstração. Assim como a memória

discriminada e atualizada do cálculo deve necessariamente instruir a inicial da ação de execução, por imposição

do art. 604, do CPC, quando a apuração do quantum debeatur depender apenas de cálculos artiméticos (art. 604,

do CPC), da mesma forma a planilha de cálculos demonstrativa do alegado excesso de execução constitui

elemento indispensável à propositura da ação de embargos do devedor, nos termos do art. 283 do CPC.

Inadmissível o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do suposto excesso, porquanto

a CEF é detentora de todos os dados relativos ao FGTS, competindo-lhe a centralização de todas as contas

fundiárias e a manutenção de todas as informações sobre os seus respectivos titulares. De conseguinte, a CEF

dispõe, certamente, de mecanismos razoáveis para, em tempo hábil, calcular e especificar eventual excesso de

execução. Destarte, se não o fez, deixando de apresentar os cálculos e elementos capazes de confrontar a conta

elaborada pelo credor, resta óbvio que a dilação probatória requerida contribuiria apenas para atender ao

caráter meramente protelatório da postulação, o que deve ser coibido pelo Juiz (art. 130, do CPC).

Especificamente nas execuções de sentenças condenatórias de aplicação de índices nos saldos das contas

vinculadas, o ônus da prova do excesso, no momento do ajuizamento dos embargos, é inescusável para a CEF

(...) (destaquei).

Pela ausência de impugnação a fundamento capaz de, por si só, inviabilizar a pretensão recursal, incide o óbice

inscrito na Súmula 283/STF:

É inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles.

No tocante à remessa dos autos à contadoria, ainda que possa o juiz ordenar tal providência de ofício, não está

ele vinculado ao pedido da parte, máxime quando, como no caso dos autos, o executado deixa de indicar com

precisão a parcela incontroversa. Em abono a esse entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL.

POSSIBILIDADE E NÃO OBRIGATORIEDADE. ART. 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I- Consoante já se manifestou esta Corte, a norma inserta no art. 604 do 

Diploma Processual Civil não revela uma obrigatoriedade e sim uma possibilidade de o juiz remeter os autos ao

contador judicial, caso entenda necessário. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 569.901/MT, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2003, DJ

16/02/2004 p. 338)

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELA

PARTE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR EX OFFICIO.

Apresentada memória de cálculo pela parte exequente, nos termos do art. 604 do CPC, ao juiz é permitido

verificar se a conta está correta, de acordo com o que fora decidido no processo de conhecimento, e, se

necessário, remeter os autos ao contador, para que se verifique a adequação do pedido, antes do julgamento da

execução. Precedentes. 

Recurso não conhecido.

(REsp nº 182.137/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ de 08/05/2000).

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CPC, ART. 604. REMESSA DOS AUTOS AO

CONTADOR. COMPLEXIDADE DA CONTA. INADMISSIBILIDADE.

1. A regra contida no CPC, Art. 604, alterada pela Lei 8.898/94, não impede a realização de cálculos pela

contadoria do juízo, se o requerente é beneficiário da justiça gratuia; no caso, não há prova nos autos. 

2. A simples alegação de complexidade da conta não constitui, por si só, motivo suficiente para se determinar a

remessa dos autos ao contador; não podendo o credor instruir o pedido com os cálculos, que o faça por meio de

profissional habilitado.

3. Recurso não conhecido.

(REsp nº 211.868/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJ de 27/09/1999).

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. DÚVIDA OU EXCESSO.

REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL.

1. Suposta reformatio in pejus não submetida à origem. Questão sobre a qual não pode se manifestar este STJ, a

teor das Súmulas 282 e 356/STF.

2. Pode, o Juiz, constatando incorreção na memória apresentada pelo credor, determinar, ex officio e antes do

julgamento da execução, a realização de novos cálculos pelo contador judicial. Precedentes.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp nº 402.854/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJ de 22/04/2002). 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À

CONTADORIA JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 604, DO CPC. OBSERVÂNCIA.

1. O juiz dispõe de poder ex officio para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para certificar-se

dos valores apresentados pelo credor, se assim entender necessário, independentemente de ser o exequente

beneficiário da justiça gratuita (REsp 615.548/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

julgado em 27.02.2007, DJ 28.03.2007; REsp 884.916/PB, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, julgado em

28.11.2006, DJ 01.10.2007; REsp 719.792/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma,

julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; e REsp 755.644/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda

Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; e REsp 755.644/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É de sabença que a Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, alterou o Codex Processual Civil, para estabelecer

a fase de cumprimento das sentenças no processo de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução

fundada em título judicial, entre eles o artigo 604, cujo §2º, preceituava que: "Poderá o juiz, antes de determinar

a citação, valer-se do contador do juízo quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse

demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor

encontrado pelo contador. (Incluído pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)".

3. Deveras, a medida judicial restou efetivada antes da entrada em vigor da novel legislação, que se deu em

24.06.2006, razão pela qual subjaz a análise da pretensão recursal à luz do aludido dispositivo legal revogado,

em observância à máxima tempus regit actum.

4. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

(REsp 804.382/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 01/10/2008)

Com essas considerações, nego provimento ao recurso especial.

Brasília (DF), 13 de agosto de 2010.

MINISTRA ELIANA CALMON

Relatora"

 

Para finalizar, destaco ainda o §3º do artigo 475-B do Código Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.232, de

22 de dezembro de 2005, que disciplina: 

"§3º. Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." (g.n)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017578-19.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2002.61.00.017578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SULIVAN GOMES DE BRITTO

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro
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Trata-se de apelação interposta por SULIVAN GOMES DE BRITTO em face de r. sentença que julgou extinto o

processo com fulcro no inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade passiva da ré

Caixa Econômica Federal-CEF, em ação que colima o pagamento das diferenças dos valores levantados de sua

conta vinculada ao FGTS.

O recorrente sustenta, em síntese, a legitimidade passiva da CEF para integrar ações em que são discutidas as

cobranças de diferenças do FGTS e para corroborar a sua pretensão, invoca a Súmula nº 249 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. Requer o provimento do recurso para o fim de ser reformada a r. sentença e julgada

procedente a ação, "condenando a C.E.F. no pagamento dos valores constantes de fls. 32/209, corrigidos

monetariamente e acrescidos dos juros moratórios de 3% ao ano capitalizados, bem assim os juros moratórios de

1% ao mês a partir da citação, custas e honorários de advogados...". 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Relatado.

Decido.

A apelação não merece provimento.

Inicialmente, para melhor compreensão dos fatos, reproduzo o teor da r. sentença recorrida de fls. 347/350:

"Vistos, em sentença.

Trata-se de ação proposta sob o procedimento ordinário por SULIVAN GOMES DE BRITO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Alega o autor, em síntese, que possuía depósitos fundiários no Banco Geral do Comércio S/A efetuados por seu

ex-empregador e, que, em 11/11/1991, o saldo foi transferido para a Caixa Econômica Federal por força da

legislação pertinente. 

Sustenta que obteve autorização judicial para movimentação de sua conta em 09/08/1997, porém, o valor

levantado não corresponderia ao efetivamente constante em sua conta.

Requer a condenação da ré ao pagamento do valor integral devido, a ser apurado em fase de execução, na data

do saque efetuado, compensando-se o valor já levantado. 

Com a inicial, o autor juntou procuração e documentos (fls. 05/27 e 32/209).

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva e, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 222/231).

Réplica às fls. 234/237.

Determinada a especificação de provas, a ré informou não haver outras provas a produzir e ou autor requereu a

produção de prova pericial. 

Despacho saneador às fls. 242/243, deferindo a realização de prova pericial e nomeando o perito judicial. 

A ré apresentou quesitos às fls. 244/245.

O laudo pericial foi apresentado às fls. 259/269, com o que discordou a ré (fls. 280/285).

O perito prestou esclarecimentos às fls. 290/296 e 327/332, manifestando-se o autor. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário objetivando a condenação da ré ao pagamento da

diferença não-levantada de sua conta vinculada ao FGTS. 

Preliminarmente, sustenta a CEF sua ilegitimidade passiva, uma vez que os depósitos reclamados não estavam

sob sua responsabilidade. 

Procede a alegação da ré.

A parte autora apenas alega que o valor levantado não corresponde ao efetivamente devido. 

Esclarece a ré que o valor que lhe foi transferido não corresponde a uma conta vinculada ativa, mas sim a uma

conta recursal, liberada por Juiz Trabalhista.

A transferência para a CEF deu-se em virtude de determinação legal, porém, o banco depositário anterior era o

responsável pela gestão dos valores creditados pelo ex-empregador.

A questão é que, ainda que exista divergência entre os valores creditados pelo ex-empregador e o levantado pelo

autor, a responsabilidade não pode ser imputada à Caixa Econômica Federal, uma vez que conforme se denota

da documentação juntada (fls. 329/331), o valor levantado pelo autor é exatamente o repassado à ré pelo antigo

banco depositário (Banco Geral do Comércio).

Anote-se que, após divergências, o perito judicial concluiu que o autor efetuou o saque de total transferido à ré,

nada havendo em favor do autor (fls. 327/328).

Vale consignar que não podem ser considerados os cálculos anteriores realizados pelo perito, uma vez que se

utilizou da tabela de cálculo para atualização dos débitos judiciais (fls. 266/269) e, posteriormente, a tabela de

cálculo para atualização dos débitos trabalhistas (fls. 293/296), que não se confundem com os critérios a serem

aplicados ao FGTS. 

Ante o exposto, extingo o processo, com fulcro no inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil, em

virtude da ilegitimidade passiva da ré.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 500,00

(quinhentos reais).
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Custas "ex lege".

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

(...)"

Evidente da análise detalhada da r. decisão transcrita, que a douta magistrada sentenciante entendeu pela

ilegitimidade passiva da CEF partindo da premissa de que no caso dos autos, se trata de uma conta recursal de

cunho trabalhista e não de uma conta vinculada ativa.

Já as razões recursais, em verdade, não atacam o posicionamento perfilhado pela douta julgadora no tocante à

questão da conta recursal, atendo-se à legitimidade da recorrida na qualidade de gestora do FGTS.

Despropositada a invocação da Súmula nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, visto que nestes autos não

se discute correção monetária do FGTS, mas sim, a existência de eventuais diferenças entre os valores depositados

pelo ex-empregador e o montante pago pela CEF.

Há informação nos autos de que ao autor foi autorizada a movimentação dos depósitos efetuados por ex-

empregadora por decisão judicial e os documentos de fls. 23 e 284 (extratos de consulta de conta vinculada), não

deixam dúvidas de que se trata de "depósito recursal". 

É patente na hipótese dos autos, que a ré CEF foi mera depositária dos valores liberados em conta recursal à

disposição do Juízo que acolheu a pretensão do autor. 

Nessa linha de raciocínio, ainda se outro fosse o entendimento, flagrante inclusive a ausência de interesse

processual ao autor, ora recorrente, na medida em que deveria ter impugnado nos próprios autos nos quais foi

deferida a movimentação dos depósitos, o quantum pago pela CEF como depositária, contudo, se valeu de meio

inadequado para buscar a sua pretensão ao ajuizar ação autônoma. 

Diante do contexto, não merece reparos a r. sentença recorrida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, proposta em 03/02/2003, processada sob o rito comum ordinário, em que se

objetiva seja responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos morais supostamente causados aos

autores, em razão da inclusão e manutenção indevida do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes.

Sustenta, em síntese, que, em razão da inadimplência do contrato de mútuo firmado com a CEF, cuja dívida está

em discussão judicial pendente de julgamento, os nomes dos autores foram incluídos no cadastro de inadimplentes

e lá permaneceu desde 28/03/1999 (fl. 98).

Ocorre que, o contrato de mútuo, do qual se originou a dívida, foi considerado vencido antecipadamente e

executado culminando com a adjudicação do imóvel para o pagamento da dívida, que após tal ato se extinguiu.

2003.61.00.003979-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

APELADO : DINIZ ROBERTO NUNES DUARTE e outro

: MARIA VALDETE SALES FONSECA DUARTE

ADVOGADO : ENIO VICTORIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     717/1481



Entretanto, mesmo com a extinção da dívida em 12/12/2000 (fl. 143), os nomes dos autores permaneceram

inscritos nos cadastros de inadimplentes.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, em síntese, ilegitimidade e a inexistência de danos morais a serem

ressarcidos.

Sobreveio a r. sentença de fls. 208/217 pela qual o i. magistrado a quo julgou procedente o pedido, condenando a

CEF no pagamento da indenização por danos morais fixados em 5 vezes o valor da inscrição indevida, bem como

reembolso de custas e pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Irresignada, a CEF apela às fls. 214/226, pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo que a inscrição dos

nomes dos autores foi regular e não restou demonstrado dano moral pela manutenção do cadastro após a

adjudicação do imóvel. Subsidiariamente requer a redução da condenação.

 

É o relato do essencial.

Decido.

 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

No caso dos autos, verifica-se que a inscrição dos nomes dos autores foi regular. Entretanto, após a adjudicação do

imóvel e pagamento da dívida, em 12/12/2000, a ré manteve os nomes dos autores nos órgãos restritivos de

crédito, conforme comprovado pelos extratos expedidos em 20/01/2003 (fls. 98/99). Note-se que a CEF não

juntou qualquer prova da exclusão do nome dos autores dos referidos cadastros.

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor,

vexame, constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo

rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo

de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186).
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Assim, a permanência injustificada dos nomes dos autores em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão,

porquanto constitui dever da ré que procedeu à inscrição providenciar a exclusão do registro após o pagamento do

débito, independentemente do pedido da parte interessada.

A este respeito, confira-se:

 

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO

REALIZADO POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub

judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa

distância que desenvolve seu negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome

do recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A

jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição

indevida em cadastros de inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda

que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora local integrante da cadeia de

fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por dano s morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação.

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ.

3 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82)

 

Prosseguindo, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pelo juízo de primeiro grau em 5 vezes o valor da inscrição

de R$ 2.075,42.

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

Vale lembrar que os nomes de ambos os mutuários foram mantidos indevidamente inscritos após a quitação do

débito. Cada um dos mutuários teve seu nome inscrito pelo valor de R$ 2.075,42. Desse modo, não se apresenta

exagerada a fixação do juízo a quo, tendo em vista que estabeleceu a condenação de forma conjunta para os

autores e não individualizada, consistindo em 2,5 vezes o valor da inscrição do nome de cada autor.

In casu, verifico que o quantum fixado se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores em

situações semelhantes.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO

MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR

EXORBITANTE. NECESSIDADE DA REDUÇÃO. RESPEITO AOS PARÂMETROS E JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. PRECEDENTES. 

1. (...)

2. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da indenização por danos

morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-se com

moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 3. A

aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que,

anteriormente à entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como princípio

informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la expressamente, mais
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especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002. 4. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório

quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior

de Justiça

(...)

8. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA 200602623771, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 24.08.2010).

 

Todavia, a sentença merece reforma quanto à atualização da verba indenizatória, consectário legal da condenação.

Senão vejamos.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

Assim e por se tratar de matéria de ordem pública, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a

verba indenizatória por danos morais, na data do evento danoso, qual seja o dia seguinte a data da adjudicação do

imóvel (12/12/2000, fls. 158/162), quando a dívida não mais existia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização . 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO . (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao

ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa Selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO
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PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."

(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

 

Por derradeiro, nos termos da Súmula nº. 326, do C. STJ, "na ação de indenização por dano moral, a condenação

em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca."

Assim, considerando que o pedido da autora restringiu-se à condenação da CEF à reparação do prejuízo moral, o

qual foi acolhido, de rigor seja a ré condenada a arcar integralmente com os ônus da sucumbência, pelo que

mantenho os honorários advocatícios devidos pela CEF em 10% (dez por cento) sobre a condenação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021433-69.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maristela de Andrade Martins, pleiteando seja suprida pretensa

omissão na r. decisão terminativa de fls. 90/92, que "...rejeitou as preliminares e, com base no art. 557, caput, do

C.Pr.Civil, não conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção

do saldo da conta vinculada, relativa à diferença correspondente à aplicação do índice de 44,80% no mês de

abril de 1990, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e a provejo

para excluir da condenação a verba honorária."

A embargante sustenta omissão no decisum no tocante aos juros de mora.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

2003.61.00.021433-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : MARISTELA DE ANDRADE MARTINS

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : decisão de fls. 90/92

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
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convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão..."

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos

declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar

algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

A decisão embargada se ateve aos limites da matéria impugnada na apelação da Caixa Econômica Federal (art.

515, "caput", CPC). 

Importante frisar que a embargante não se valeu de recurso próprio para atacar a questão dos juros de mora e,

desta feita, colima nestes embargos a rediscussão de matéria preclusa. 

Nesse contexto, não há se falar em omissão do julgado embargado. 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento, na forma da

fundamentação. 

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-06.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2003.61.02.005296-2, com pedido de tutela antecipada, proposta por

Marcos Silvério Assem Pizzolato contra a União Federal por meio da qual pleiteia o pagamento pelo exercício de

FC-05, no período de 07/02/2000 a 27/02/2000 e 14/03/2000 e 19/03/2000, em que esteve substituindo o titular da

função, além de indenização por danos material e moral.

 

O pleito de tutela antecipada foi indeferido pela MMª Juíza a quo, fls. 33/35.

Regularmente processado o feito, às fls. 125/129, a MMa. Juíza Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto SP julgou

improcedente o pedido, e condenou o autor a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à

causa, corrigido desde a data da propositura da ação.

2003.61.02.005296-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARCOS SILVERIO ASSEM PIZZOLATO

ADVOGADO : MARCELA BERGAMO MORILHA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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O apelante pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 131/139, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r.

sentença, face o cerceamento de defesa.

 

No mérito, afirma que a pretensão tem amparo legal, e que não está obrigado a efetuar a devolução de verba que

recebeu de boa-fé.

 

A União Federal apresentou contrarrazões, às fls. 155/158.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Por primeiro rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

 

De acordo com o artigo 330 do Código de Processo Civil o Juiz conhecerá diretamente do pedido proferindo

sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência, o que é o caso dos presentes autos

 

Diante disso, e tendo em vista a desnecessidade de produção de outras provas além das que já haviam sido

produzidas nos autos, foi proferida r. decisão nos termos do artigo 330, I, do CPC, não havendo qualquer nulidade

a ser sanada.

Superada a preliminar passo ao exame do mérito.

 

 

O autor ajuizou ação ordinária, objetivando garantir o recebimento da vantagem relativa à FC-5 que exerceu em

substituição ao titular entre 07/02/2000 a 27/02/2000 e 14/03/2000 e 19/03/2000.

 

A r. sentença proferida pela MMa. Juíza a quo que julgou improcedente a pretensão inicial, não merece reparo,

pelas seguintes razões.

 

A Administração dentro de seu poder de rever ato ilegal, entendendo ser indevida a nomeação do autor Marcos

Silvério Assem Pizzolato para substituir o Supervisor de Processamento de Ações Diversas - FC-05, tornou sem

efeito a Portaria de sua nomeação, antes do decurso do prazo de trinta dias.

 

 Estabelece o artigo 38, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.112/90 (RJU) que:

 

"Art.38.Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza

Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo

dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 §1oO substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo

ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou

regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles

durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 §2oO substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de

Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias

consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)"

 

Diante disso, não há qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela Administração que suprimiu o pagamento

da parcela remuneratória pelo período de substituição.
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A matéria está pacificada pela Jurisprudência dos Tribunais. Trago à colação as seguintes ementas:

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522, DE 11.10.96. ALTERAÇÃO DO

ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.112/90. SUSBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS INVESTIDOS EM CARGOS

DE DIREÇÃO E CHEFIA OU DE NATUREZA ESPECIAL. REEDIÇÕES DE MEDIDA PROVISÓRIA FORA DO

PRAZO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL PARA DISPOR SOBRE OS

EFEITOS JURÍDICOS DAÍ DECORRENTES. RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª

REGIÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. DEFESA DO ATO IMPUGNADO DE QUE EXISTEM PRECEDENTES DO

STF. POSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória nº 1.522, de 11.10.96, alterou o disposto no artigo 38 da Lei nº

8.112/90. As substituições dos servidores investidos em cargos de direção e chefia ou de natureza especial

passaram a ser pagas na proporção dos dias de efetiva substituição que excedam a um mês. 2. A Resolução do

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que entendeu expedidas fora do prazo algumas das reedições da

Medida Provisória nº 1.522/96, repristinou o artigo 38 da Lei nº 8.112/90. Violação ao parágrafo único do artigo

62 da Constituição, por ser da competência exclusiva do Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas

decorrentes de medida provisória tornada ineficaz pela extemporaneidade de suas reedições. 3. Violação ao

disposto no artigo 62, caput, da Constituição Federal, que negou força de lei à Medida Provisória nº 1.522, de 11

de outubro de 1996. Precedentes. 4. O munus a que se refere o imperativo constitucional (CF, artigo 103, § 3º)

deve ser entendido com temperamentos. O Advogado- Geral da União não está obrigado a defender tese jurídica

se sobre ela esta Corte já fixou entendimento pela sua inconstitucionalidade. Ação julgada procedente para

declarar inconstitucional a Resolução Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, tomada na

Sessão Administrativa de 30 de abril de 1997."

(STF - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1616, Tribunal Pleno, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA,

Julgamento: 24/05/2001)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. SUBSTITUIÇÃO. CARGO OU FUNÇÃO DE DIREÇÃO OU CHEFIA. LEI N.

9.527/97. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. RETRIBUIÇÃO INDEVIDA. REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO. RESSALVADA A IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS OU PROVENTOS.

PRECEDENTES DO STF E STJ. 1. A redação original do § 2º do art. 38 da Lei n. 8.112/90, dispunha que o

substituto dos servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia faria jus à gratificação pelo

exercício na proporção dos dias de efetiva substituição. Posteriormente, a redação do referido artigo foi alterada

pela Medida Provisória n. 1.522/96, e reedições, transformada na Lei n. 9.527/97. Para além da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, a controvérsia acerca da retribuição por substituição, quando essa for

inferior a 30 dias, na forma da redação original do art. 38 da Lei n. 8.112/90, foi dirimida pelo Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devida (STJ, REsp n. 548340, Rel. Min. Og Fernandes, j. 28.09.10; ROMS n.

11343, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.11.02; TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1999.03.99.109693-3, Rel.

Juiz Fed. Nelson Porfírio, j. 19.08.11; AC n. 1999.03.99.094292-7, Rel. Des. Fed. Johonsom do Salvo, j.

15.02.11; AC 1999.03.99.098871-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 12.07.05). 2. A a norma jurídica que prevê o

sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não assegura um direito subjetivo

infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais pretéritas, dado que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos (STF, AI-AgR

n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07; RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05; MS n.

22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05; RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04; STJ, REsp n.

1099126, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.10.09; ROMS n. 29248, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.09; AGREsp n.

772334, Rel. Des. Fed. Conv. Celso Limongi, j. 19.02.0; REsp n. 882242, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.09;

ADROMS n. 25359, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 08.05.08). 3. Não obstante se entreveja no

inconformismo do autor certa dificuldade para aceitar o encargo de ser substituto de servidor investido em cargo

ou função de direção, sem a percepção de retribuição por substituição, na forma da redação original do art. 38

da Lei n. 8.112/90, cuja redação foi alterada pela Lei n. 9.527/97, não são persuasivas suas alegações, dado que

inexiste direito adquirido a regime jurídico, consoante entendimento pacificado nos Tribunais Superiores. 4.

Reexame necessário e apelação da União providos."

(TRF - Terceira Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 782843 - processo nº 00005005520014036000,

Quinta Turma, Relator: Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 CJ1:13/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. AUTORIZAÇÃO

EXPRESSA DOS FILIADOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO E. STF. INCIDÊNCIA DO ARTIGO

515, § 3º, CPC. PRELIMINARES REJEITADAS. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECEBIMENTO DE

RETRIBUIÇÃO REMUNERATÓRIA DECORRENTE DE SUBSTITUIÇÕES DE CARGOS E FUNÇÕES DE

DIREÇÃO E CHEFIA EM AFASTAMENTOS OU IMPEDIMENTOS LEGAIS OU REGULAMENTARES DO

TITULAR. ALTERAÇÃO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.112/90 PELA MP Nº 1.522/96. POSTERIOR

CONVERSÃO NA LEI Nº 9.527/97. I - Mandado de segurança coletivo impetrado por sindicato prescinde, em seu
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ajuizamento, da autorização expressa de seus filiados, por se tratar de hipótese de substituição processual e não

de representação processual. Precedentes do E. STF. II - Apelação provida para afastar o referido impedimento

processual ao julgamento do feito, com subseqüente aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC. Rejeitadas as

questões preliminares, aprecia-se o mérito da pretensão. III - Questionamento sobre a modificação introduzida

pela MP nº 1.522/96 ao artigo 38 da Lei nº 8.112/90, a respeito do recebimento de retribuição remuneratória

decorrente de substituição de cargos e funções de direção e chefia em afastamentos ou impedimentos legais e

regulamentares do titular. IV - Ulterior conversão em lei da MP nº 1.522/96 que modifica novamente o artigo 38

da Lei nº 8.112/90, estabelecendo a opção de remuneração para o servidor substituto, limitando o

questionamento deduzido na inicial ao período decorrido entre o ajuizamento do writ e a publicação da lei de

conversão (Lei nº 9.527) em 11.12.1997. V - Alegação de que a determinação instituída a partir da MP nº

1.522/96 violaria a isonomia e a razoabilidade, pela necessária remuneração do trabalho; pleito subseqüente no

sentido de que seja assegurada substituição com prejuízo do cargo ocupado pelo servidor substituto. VI - Em se

tratando de remuneração de servidor público, não há direito adquirido a regime jurídico, na linha da

jurisprudência do E. STF. Questão sub judice que guarda inequívoca relação com a remuneração do servidor

público, a qual está sujeita à legalidade. VII - Não ocorrência de agressão à regra isonômica e à razoabilidade

pelos preceitos da MP nº 1.522/96, impugnados neste writ. Situação que poderia até configurar injustiça, mas

que está em conformidade com o sistema constitucional, no qual imperam as regras da legalidade,

impessoalidade, eficiência e continuidade do serviço público. VIII - Regime posterior à Lei nº 9.527/97 que

assegura a opção entre a remuneração que melhor convier ao servidor substituto, sendo devida a gratificação

apenas nos períodos superiores a trinta dias de substituição. IX - Apelação do impetrante conhecida e provida,

com o julgamento do feito nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC."

(TRF - Terceira Região, AMS 200003990477469, Primeira Turma, Relator: JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, DJF3 DATA:29/05/2008)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação dos autores, com base no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-74.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por José Cavalcanti Filho em face de r. sentença que julgou extinta a execução nos

termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, do Código de Processo Civil.

O recorrente alega que os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS não acompanharam a planilha de

cálculos da recorrida, o que lhe impossibilitou a conferência dos valores depositados. Sustenta, também, que está

pacificada a jurisprudência dos tribunais que a CEF é responsável pela apresentação dos extratos fundiários.

2003.61.04.007826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CAVALCANTI FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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Requer seja anulada a r. sentença, "com a determinação para que a CEF junte aos autos os extratos analíticos das

contas vinculadas do FGTS do apelante, para que este possa analisar as contas apresentadas às fls. 174/180 da

maneira adequada, bem como elaborar planilha de cálculos dos valores que entende serem devidos, respeitando-

se a jurisprudência de nossa Corte Superior (segurança jurídica), o princípio da economia processual e a coisa

julgada..."

Com contrarrazões da CEF, nas quais inclusive é argüida a preliminar de não conhecimento da apelação por

afronta ao inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida nas contrarrazões da CEF, pois embora as razões recursais estejam

delimitadas estritamente à questão dos extratos fundiários, não há como não conhecer do recurso do exequente,

vez que a r. sentença recorrida apreciou a matéria objeto de inconformismo no apelo.

Passo ao mérito.

A apelação não merece provimento.

A Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a aplicar a diferença verificada entre o IPC, nos percentuais de

42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) e o valor creditado na conta vinculada da parte autora, a título de

correção monetária, correspondente a esses meses. Estabeleceu a correção do montante apurado, na forma do

Provimento nº 26 da COGE-3ª Região, havendo, após a citação, a incidência exclusiva da taxa referencial SELIC.

Isenção dos honorários advocatícios.

Na fase de execução do julgado a executada trouxe aos autos o demonstrativo de crédito realizado na conta

vinculada ao FGTS e memória de cálculo, fls. 174/180.

Instado a se manifestar sobre os créditos efetuados, o exeqüente, ora apelante, na impugnação de fls. 184/190,

requereu a intimação da executada, "para que sejam apresentados os cálculos de maneira correta, devidamente

acompanhados da totalidade dos extratos analíticos da conta vinculada do exequente, respeitando-se a

jurisprudência de nossos Tribunais (segurança jurídica), o princípio da economia processual, e a coisa

julgada,..."

A r. sentença combatida foi proferida nestes termos:

"A providência de juntada, pela CEF, dos extratos fundiários de todas as contas vinculadas do exequente, desde a

data da opção, não tem amparo, pois, nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001,

aquela apenas detém informações cadastrais e financeiras da conta vinculada ao FGTS, materializadas pelo

extrato analítico de fls. 174/180.

Os demais documentos relativos aos depósitos realizados nas contas vinculadas ao FGTS pertencentes ao

exequente encontram-se em poder do Banco Depositário, ao qual a parte exequente poderia te-los solicitado,

independentemente de intervenção judicial. Daí a impertinência da postulação de fls. 184/190.

A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária da parte exequente, pelo IPC, e isso, pelos

cálculos apresentados, foi feito. 

O desconto de valor já pago independentemente de providência judicial é decorrência natural do pleito.

A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas

épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético.

Instado, o exequente peticionou às fls. 184/190, com argüição de caráter meramente formal, quando bastava

apenas conferir a conta e, se fosse o caso, contestá-la com provas. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo

795, ambos do Código de Processo Civil.

(...)"

 

Extrai-se do teor do r. julgado transcrito que não está embasado apenas na questão dos extratos fundiários, mas

também, na planilha de cálculos trazida pela CEF, que permitiram a conclusão de que a obrigação foi satisfeita.

Esposou-se o entendimento de que a conferência dessa documentação trata-se de mero cálculo aritmético.

No que diz à apelação do recorrente está restrita ao tópico da necessidade dos extratos analíticos das contas

vinculadas.

Nesse contexto, não se discute que cabe à Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos e não à parte

exeqüente. A jurisprudência desta C. Primeira Turma consolidou-se no sentido de que cabe à Caixa Econômica

Federal, na qualidade de agente operadora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS a apresentação dos

extratos das contas vinculadas do FGTS, incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a

prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº

99.684/90).

Entretanto, no caso específico destes autos fica fragilizado o argumento da essencialidade dos extratos fundiários

para fins de confrontação com a planilha de cálculo apresentada pela CEF.

Ressalta-se que no r. despacho de fl. 181, que oportunizou ao exeqüente a impugnação dos cálculos da CEF, no
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prazo de 15 (quinze) dias, aventou-se inclusive, se necessário, a possibilidade de participação da Contadoria

Judicial. O seu teor é o seguinte:

 

"Manifeste-se a parte exequente sobre os créditos efetuados. Eventual impugnação quanto aos valores creditados

deverá ser feita de forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte

executada, de modo a permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. 

Para tanto, concedo o prazo improrrogável de 15 (QUINZE) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação

genérica, venham-me conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se."

Todavia, o apelante manteve-se inerte, se restringindo na impugnação de fls. 184/190, a sustentar a necessidade da

apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas por parte da CEF.

Também não se pode olvidar que estava plenamente ciente de que em caso de impugnação genérica, como de fato

ocorreu, a execução seria extinta.

Acerca da matéria trago à colação o v. aresto desta C. Primeira Turma:

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO - PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO FOI

DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a

Caixa Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha,

informando que efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando

extinta a execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Contra essa decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 

2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo

com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade

para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 

3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo

por 60 dias. 

4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo

inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

5. Apelo não conhecido."

(Proc. 2005.61.26.000041-2 AC 1349401, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, v.u., j. 14/04/2009) 

 

De outro lado, a CEF como gestora do FGTS é detentora das informações cadastrais e financeiras necessárias à

elaboração dos cálculos, a teor do artigo 10 da LC nº 110/2001. Nessa condição, possui todos os elementos para

aferir as diferenças devidas e satisfazer a obrigação que lhe foi imposta em virtude de decisão judicial.

Como bem asseverou o douto magistrado sentenciante, os extratos analíticos ofertados pela CEF não oferecem

quaisquer dificuldades para análise dos cálculos. Nos extratos estão discriminados detalhadamente os dados

pertinentes aos critérios de cálculos adotados para apuração das diferenças reconhecidas judicialmente.

Portanto, irreparável a r. sentença que julgou extinta a execução.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

argüida pela CEF em contrarrazões e NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 06/12/2002, por Carlos Alberto de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal -

CEF e de Principal Administração e Empreendimentos S/C Ltda., objetivando a condenação das requeridas à

exclusão de seu nome do Serasa e ao pagamento de indenização por danos materiais e morais.

Esclarece que foi inscrito no cadastro de inadimplentes em razão do não pagamento de prestações referentes ao

contrato de financiamento de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Sustenta que o

cadastro negativo de seu nome foi indevido e para comprovar junta os comprovantes dos pagamentos das referidas

prestações.

Foi autorizado o depósito do valor integral das prestações, em 23/04/2003, diante da recusa da CEF em expedir o

boleto para o pagamento das prestações mensais do contrato do mútuo (fl. 77). Os comprovantes dos depósitos

passaram a ser juntados em autos apartados conforme determinação judicial (fl. 120).

Inicialmente indeferida a antecipação de tutela, em 04/05/2004 foi determinada a exclusão do nome do autor dos

cadastros de inadimplentes (fl. 286).

A CEF contesta a ação, sustentando a litigância de má-fé do autor, ante a regularidade na inscrição de seu nome

nos cadastros de inadimplentes porquanto não quitadas diversas prestações mensais. Aduz ainda, que de fato o

autor realizou o pagamento das prestações nos meses de cobrança, porém em nome de outro mutuário, seu

homônimo, e coincidentemente morador do mesmo conjunto habitacional, o que não implica na escusa do não

pagamento das prestações devidas ao autor e que justificaram a inclusão de seu nome nos cadastros de

inadimplentes.

A co-ré Principal Administração e Empreendimentos S/C Ltda., sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade de

parte, ante o fato de não ser responsável pela inclusão do nome do autor nos cadastros de inadimplentes, somente

tendo realizado as tentativas de negociação da dívida efetivamente existente.

Produzida prova testemunhal e depoimento pessoal do autor (fls. 283/285). Relata o autor que sempre recebeu os

boletos para pagamento no endereço do imóvel financiado, mas que recebeu alguns boletos no endereço onde

residia com seus pais. Afirma que nos boletos constava o seu nome e que o valor da prestação era semelhante ao

que vinha pagando, e assim efetuou o pagamento dessas prestações. Somente se deu conta de que o número do

contrato não era o seu, quando começou a receber ligações e cartas de cobrança referentes aos meses das

prestações que acreditava ter quitado. Diz o autor ter remetido para a empresa de cobrança por mais de uma vez,

cópias das prestações pagas, via fax, mas não recebia retorno sobre a negociação da suposta dívida ou

esclarecimentos.

Sobreveio a r. sentença de fls. 364/372 pela qual o i. magistrado de primeiro grau julgou parcialmente procedente

o pedido, condenando a parte ré na mesma proporção a pagar ao autor a título de indenização por danos morais o

valor inscrito no Serasa (R$ 653,47) e o valor cobrado pela co-ré Principal Administração e Empreendimentos S/C

Ltda. através de cartas (R$ 1.807,16), atualizados e acrescidos de juros. Condena ainda a parte ré no reembolso ao

autor das custas e pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o autor, requerendo a majoração da indenização pelo dano moral sofrido ao patamar de 100 vezes o valor

cobrado.

Recorre a CEF sustentando a inexistência do dano moral e legalidade da inscrição do nome do autor nos cadastros

de inadimplentes ante o não pagamento das prestações do contrato.

Recorre também a co-ré Principal Administração e Empreendimentos S/C Ltda. sustentando, preliminarmente,

ilegitimidade de parte, pois de acordo com o contrato que mantém com a CEF não é responsável pelo

requerimento de inscrição do nome dos contratantes nos cadastros de inadimplentes. No mérito, afirma a

improcedência do pedido, ante a inexistência do dano moral e inversão do ônus sucumbencial.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A preliminar de ilegitimidade da empresa Principal Administração e Empreendimentos S/C Ltda. não procede. O

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     728/1481



contrato que a empresa de cobrança mantém com a CEF não é oponível ao autor. Ademais, pelos fatos narrados,

documentos juntados nos autos e dentre eles o próprio contrato de prestação de serviço, verifica-se que a empresa

de cobrança em todo o tempo agiu em nome da CEF. Ora, tendo travado com o autor, desde o primeiro pagamento

equivocado, contato pessoal a fim de negociar o pagamento da dívida, esquivou-se de praticar os atos devidos,

quando ao receber por meio de fax os comprovantes dos pagamentos equivocadas das prestações não os

apresentou à CEF. Se assim tivesse procedido, o autor não teria pagado as demais prestações e os valores não

teriam sido remetidos a contrato diverso.

Ao contrário, a empresa de cobrança quedou-se inerte quanto ao que se espera seria sua obrigação contratual,

permitindo a continuidade do erro. Ao devolver à CEF o "insucesso" na negociação da dívida, sem comunicar as

explicações e documentos apresentados pelo autor, ocorreu posteriormente a inscrição do nome do mesmo nos

cadastros de inadimplentes.

No caso dos autos, verifica-se que a inscrição do nome do autor foi irregular. Em que pese a argumentação da

CEF acerca da comprovação do não pagamento das prestações devidas justificar a inscrição do nome do autor nos

cadastros de inadimplentes, furta-se a mesma sobre a ciência de que no curso da cobrança das prestações, passou a

remeter ao endereço cadastral do autor, a residência onde morava com seus pais, boletos de cobrança de

prestações em nome do autor. Ainda que em tais boletos constasse número de contrato diverso, é crível que

constando ali nome idêntico ao do autor e sendo o valor semelhante ao que este vinha pagando, que efetuasse o

pagamento, de boa-fé, acreditando estar pagando a prestação de seu próprio contrato.

Salvo melhor juízo, tais valores, pagos em benefício de outro contrato de financiamento equivocadamente, quando

verificada a situação pelo agente financeiro, deveriam ter sido alocados ao contrato vinculado ao autor, ou

considerado o erro a que deu causa a própria CEF, ter dado baixa nos débitos respectivos. Porém, como se relatou

nos autos, não foram essas as medidas adotadas pela CEF, que sequer depois de contestada a ação, e admitido o

equívoco, retirou o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, ação praticada somente por força de medida

judicial.

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor,

vexame, constrangimentos, em especial quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo

rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo

de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186).

Assim, a permanência injustificada do nome do autor em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão.

A este respeito, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por dano s morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação.

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ.

3 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82);

"RESPONSABILIDADE CIVIL. MANUTENÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SPC.

EXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS. Hipótese na qual o nome do autor foi mantido no SPC após a quitação da

dívida referente à carta de crédito firmada entre as partes, por quase um ano. Configurado defeito na prestação

do serviço é devida a reparação moral. Tem sido a orientação deste Colegiado prestigiar a estimativa do juiz de

1º grau. Apenas se acolhe a modificação nos casos de clara fuga da orientação geral, para mais ou para menos.

Mas não para, com base em subjetivismo, criar pequenos aumentos ou diminuições. A sentença ponderou que a

origem da inscrição foi regular e, depois, a parte não agiu administrativamente para impelir a ré a proceder à

retirada (isto não retira o defeito da prestação, mas naturalmente foi pesado para não se fixar valor mais alto).

Apelação desprovida."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200151010065558, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

21/06/2010, pp. 355/356).

 

Observo que no curso da ação, em momento algum a CEF, mesmo reconhecendo ter enviado ao autor boletos de

cobrança de seu homônimo, demonstra a intenção de reparar o erro. Ao contrário, deixa de emitir as prestações do

financiamento, considerando o mesmo vencido antecipadamente, e dá ensejo a execução extrajudicial

encaminhando ao autor notificação da execução do contrato. Solicita o autor o depósito das prestações em juízo, o

que é deferido (fls. 306/312 e 325/326), mas não tem o condão de impedir que a CEF expeça nova notificação

acerca da execução extrajudicial e continue a considerar o autor em mora contratual.
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Em se tratando de dano moral, doutrina e jurisprudência ensinam que os critérios para fixação do valor ficam ao

prudente arbítrio do juiz, devendo o arbitramento ser realizado com moderação, levando-se em conta o grau de

culpa, a situação econômica das partes, as circunstâncias do fato e, ainda, o porte da empresa recorrida (neste

sentido REsp. 135.202, DJU 03.08.98, p. 244, Ap. Cível 96.04.56704-7, TRF 4ª R., e Ap. Cível 95.01.22260-1,

TRF 2ª R.)

Assim, com base em tais parâmetros, entendo que deve ser majorado o valor da indenização por dano moral, o

qual passo a fixar em R$ 36.143,20 (trinta e seis mil cento e quarenta e três reais e vinte centavos), correspondente

a 20 vezes o valor das prestações que o autor, levado a erro, pagou em contrato diverso do seu.

O valor da indenização será corrigido monetariamente a partir da presente data e acrescido de juros de mora desde

o evento danoso, qual seja a data da inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes, em conformidade com as

tabelas da Justiça Federal vigentes no momento da liquidação.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização . 

III. juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa selic ,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO . (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao

ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa selic , ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."
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(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do autor para majorar o valor da indenização e NEGO SEGUIMENTO aos recursos

da CEF e da empresa Principal Administração e Empreendimentos S/C Ltda., na forma acima fundamentada.

Mantenho a condenação no pagamento dos honorários sucumbenciais conforme fixado na r. sentença.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011623-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta em 27/04/2004, processada sob o rito

comum ordinário, em que se objetiva seja responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos materiais

e morais supostamente causados aos autores, em razão da não contratação do financiamento habitacional para

construção vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustentam, que em maio de 2003 dirigiram-se a uma das agências da CEF sendo informados que para o

financiamento de R$ 80.000,00 para construção de imóvel residencial, teriam prazo para pagamento de 10 anos e

prestações mensais de R$ 1.150,00. Concordando os autores com os valores apresentados iniciaram a

apresentação dos documentos exigidos, receberam em outubro de 2003 cartões magnéticos para movimentação da

conta a ser utilizada no financiamento. Em novembro de 2003 os autores foram convocados para a assinatura do

contrato, surpreendendo-se com a alteração, tanto do valor das prestações, como do prazo para pagamento,

anteriormente informados. No contrato elaborado foi estabelecido como prestação inicial o valor de R$ 1.700,00 e

o prazo para pagamento de 17 anos. Os autores recusaram a contratação e requereram a devolução das taxas

pagas, bem como indenização das despesas realizadas com a juntada dos documentos requeridos.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que o preenchimento de simulação de contrato de

financiamento não vincula o banco e o particular. A simulação seria uma estimativa dos valores de um contrato

futuro, mas que por ocorrer variações mensais nas taxas de juros aplicadas, é expresso na tela ou impresso da

simulação de que os valores ali contidos não valem como proposta. Ademais alegam que restituíram aos autores

as taxas recolhidas junto ao banco, bem como o valor do custo de extração das certidões solicitadas, e o custo com

a cópia dos documentos pessoais requeridos.

Realizada a oitiva das testemunhas arroladas, firmou-se a controvérsia sobre a existência ou não de compromisso

do banco com os valores informados na simulação, bem como da responsabilidade da CEF na indenização das

despesas realizadas pelos autores para o levantamento da documentação exigida e os honorários do engenheiro

pelo projeto realizado (fls. 196/212).

Sobreveio a r. sentença de fls. 262/269 julgando improcedente o pedido e condenando a autora no pagamento de

honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a assistência judiciária.

Os autores recorrem da sentença pugnando pela reforma e procedência do pedido inicial. Aduzem que a CEF é

responsável pelas informações prestadas por seus agentes, tendo frustrado todo o projeto dos autores para o

financiamento da construção, e onerando-os materialmente com a extração da documentação, o deslocamento

necessário para a sua requisição, bem como o reembolso dos valores pagos ao engenheiro para a execução do

2004.61.00.011623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALTER ROBERTO LOPES MARCONDES DANGELO e outro

: SUELY SELMA MARCONDES DANGELO

ADVOGADO : ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro
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orçamento detalhado do custo total da obra.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relato do essencial. Decido.

DO DANO MATERIAL

O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na hipótese, não ocorreu.

Isto porque, não restou comprovado que o cronograma e orçamento realizado pelo engenheiro não foi aproveitado

na realização da obra, porquanto conforme afirmou a CEF os autores concluíram a edificação utilizando o

empréstimo bancário na modalidade de consórcio. Ademais, com relação aos deslocamentos, não se comprovaram

as despesas, com notas fiscais ou recibos.

DO DANO MORAL

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p. 343)

No caso dos autos, o evento considerado danoso pelos autores foi a não formalização do contrato de

financiamento pelos valores anteriormente informados pela funcionária da CEF.

Ocorre que os autores não comprovam o comprometimento da CEF com os valores que alegam terem sido

informados. Tampouco na produção da prova testemunhal se verifica alguma vinculação da CEF com os valores

informados em simulação para a efetivação do contrato.

Em que pese o descontentamento dos autores e o tempo despendido com o processo de contratação, a sua não

realização se deu por recusa destes em função da incoerência dos valores existentes no contrato e aqueles que

imaginavam ter sido prometidos pelo banco à época da simulação realizada.

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL. CELEBRAÇÃO FRUSTRADA.

INEXISTÊNCIA DE DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE OMISSÃO EM DEVER DE INFORMAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 1 - O insucesso de procedimento administrativo visando à

celebração de contrato de franquia, decorrente de atendimento a recomendação do Ministério Público, não gera

o dever de indenizar por parte da EBCT, uma vez que apenas a expectativa da parte autora não é suficiente para

configurar dever de contratar, cujo incumprimento seria fundamento de responsabilidade civil. 2 - Da mesma
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forma, não responde a apelada pelos gastos e pela dor suportados pela parte autora decorrente da frustração do

negócio, com fundamento em infração de dever de informação. Isto porque, ainda que se admita tal infração,

dela não decorreriam os danos cuja indenização requer a parte autora. 3 - Inocorre litigância de má-fé se

nenhum dos fatos carreados na defesa da apelada discrepa da realidade. 4 - Apelo improvido. 

(TRF 4ª Região, AC 199904010687885, Rel. Des. Fed. Roger Raupp Rios, DJ 29/11/2000, p. 233)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005464-98.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de condenação da Caixa Econômica

Federal - CEF no pagamento de danos materiais e morais pelo atraso na entrega do imóvel objeto do contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI.

Recorre a autora, pugnando pela procedência da ação, aduzindo em seu favor a responsabilidade da CEF pelo

atraso na obra e entrega da unidade adquirida, causando prejuízo material à autora com o pagamento de alugueres

desde a data que deveria ter sido entregue o imóvel até a sua efetiva liberação, bem como danos morais.

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal.

 

Relatados, decido.

 

O contrato de mútuo firmado entre as partes efetivou-se em 28/02/2001 destinado a construção e aquisição de

unidade habitacional, com recursos originados da CAIXA e responsabilização da CEF pelo acompanhamento da

obra e garantia da entrega do imóvel, inclusive com o dever de acionar a seguradora em caso de atraso do

cronograma superior a 30 dias (fls. 11/30).

Composto de cláusulas que condicionam o repasse dos valores para a vendedora/construtora a fim de determinar a

responsabilidade do agente financeiro em conduta que caracterizou o descumprimento do contrato, verifica-se que

a CEF cumpriu com o dever contratado ao acionar a seguradora e substituir a construtora garantindo a entrega

efetiva das unidades habitacionais (fls. 174/183).

Em que pesem as alegações da autora acerca do atraso na entrega da obra não foi possível localizar nos autos o

cronograma físico-financeiro para determinar o prazo de entrega previsto do imóvel, mencionado na letra "B"

número "7" do contrato (fl. 12). Não houve a requisição de juntada do referido documento ou produção de prova

pericial objetivando a sua juntada.

Por outro lado, a CEF nega durante todo o processo que tenha havido atraso na entrega do imóvel, declarando

inclusive, acerca da substituição da construtora que as obras teriam sido abandonadas em novembro de 2004 e a

seguradora foi acionada, conforme previsão contratual, quando o cronograma estava atrasado em 38 dias com a

conclusão da obra em 96,59% (fls. 280/282).

Vale ressaltar que a obra foi embargada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, retornando ao

andamento somente após a assinatura do termo de ajuste e conduta, ocorrido em novembro de 2002 (fls. 283/288).

Observo que a autora ao manifestar-se sobre a informação não apresenta documentação que contrarie os dados

2005.61.14.005464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LIGIA DE CAMARGO VILAR

ADVOGADO : MAURÍCIO LOBATO BRISOLLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     733/1481



oferecidos pela CEF. Nota-se ainda que em três momentos processuais a autora declara diferentemente as datas

em que entrou na posse do imóvel. Com a inicial, declarou que até aquele momento não havia recebido as chaves

(15/09/2005). Às fls. 166/167 declara que ocupou o imóvel em setembro de 2005. Às fls. 232/236 declara que a

ocupação do imóvel ocorreu no início de 2006. E por fim, à fl. 260 em sua última declaração a autora afirma que

recebeu as chaves do imóvel em julho de 2004.

O cronograma da obra com a data de entrega prevista do imóvel não consta dos autos. A autora não se

desincumbiu de provar o direito alegado, não trouxe aos autos documento comprovando que o prazo foi de fato

expirado.

A CEF ao verificar a paralisação da obra agiu conforme o disposto na cláusula vigésima e seguintes (fls. 11/30).

Cumpre ainda asseverar que o contrato prevê que em caso de necessidade de acionamento do seguro e substituição

da construtora é admissível a prorrogação dos prazos previstos no cronograma.

Não houve a alegada omissão no tocante a notificação da seguradora, não restou configurou configurado o

prejuízo material da autora que possa ser imputado à CEF, não é possível estabelecer um nexo de causalidade.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

Neste sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E MÚTUO

PARA CONSTRUÇÃO. EMPREENDIMENTO DENOMINADO "PORTO MARINA RESIDENCE SERVICE".

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. SEGURO. CONCLUSÃO DA OBRA POR OUTRA CONSTRUTORA. AÇÃO

PROPOSTA EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DA EMPRESA SEGURADORA E DA EMPRESA

CONSTRUTORA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CONEXÃO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR O PEDIDO FORMULADO EM FACE DA EMPRESA CONSTRUTORA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO (DANOS MATERIAIS E MORAIS) EM RELAÇÃO À CEF. 1. Na ação,

objetivou-se condenação da ANDRADE MACÊDO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, da Caixa

Econômica Federal e da Caixa Seguradora S.A, solidariamente, a indenizar a Autora: a) "pelos danos morais

causados, caracterizado pela angústia e sofrimento decorrente da incerteza desse quanto ao recebimento ou não

de suas unidades pretendidas"; e b) "pelas perdas sofridas, relativas aos lucros cessantes, desde dezembro de

2000 até a efetiva entrega do imóvel, tomando-se por base os valores atuais de mercado dos alugueres mensais

para imóveis de características similares aos adquiridos". 2. A Justiça Federal é absolutamente incompetente

para o processo e julgamento de pedidos formulados em face de pessoas não indicadas no art. 109 da

Constituição Federal, salvo litisconsórcio necessário. 3. A competência absoluta não pode ser modificada por

conexão ou continência, não sendo possível reunir ações, sob o fundamento de que o fato que as originou é o

mesmo, se para uma delas a incompetência do Juízo é absoluta (STJ, AgRg no CC 92.346/RS, Rel. Ministro

Humberto Gomes de Barros, Segunda Seção, DJe 03/09/2008). 4. Ainda que haja responsabilidade solidária, não

podem as ações ser cumuladas uma vez que, podendo o credor formular o pedido contra qualquer um dos

devedores (Código Civil, art. 942, parágrafo único, c/c art. 275), não há litisconsórcio necessário (Código de

Processo Civil, art. 47). 5. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade para figurar no polo passivo da ação em

que se discute omissão no cumprimento de cláusula de contrato por ela celebrado. 6. "Se o contrato de compra e

venda de terreno e de mútuo para construção de unidade habitacional previa cobertura securitária para a

hipótese de não-conclusão da obra pela Construtora, o que, em realidade, veio a ocorrer, e tendo a Caixa

Econômica Federal notificado a Seguradora para que fossem adotadas as providências necessárias ao término

da obra, não se configurou a responsabilidade da empresa pública pela demora na entrega do imóvel" (EIAC n.

2001.33.00.006479-7/BA, 3ª Seção, e-DJF1 p. 10 de 19/05/2008). 7. Incompetência reconhecida, de ofício, para

apreciar o pedido formulado em face da empresa Andrade Macedo Construções e Incorporações Ltda. 8.

Apelação da autora a que se nega provimento, em relação à Caixa Econômica Federal.

(TRF 1ª Região, AC 200233000280944, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, e-DJF1 20/05/2011, p. 087)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019848-74.2006.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por Joel Acácio de Jesus Afro e

Emanuela de Queiroz da Rosa em face da Caixa Econômica Federal - CEF e Inpar Incorporações e Participações

Ltda e Tibério Ltda, objetivando a rescisão contratual, condenação na restituição das parcelas pagas (R$

36.000,00) e danos morais.

Os autores relatam que no início do ano de 2004 firmaram compromisso de venda e compra do imóvel com a

Inpar Incorporações e Participações Ltda e Tibério Ltda e em seguida procuraram a agência da CEF, onde teria

sido confirmada a possibilidade do financiamento, nos moldes do contrato sendo exigido o pagamento da taxa de

vistoria do imóvel para a realização do contrato de mútuo vinculado ao SFH. Informam que no momento da

efetivação do contrato de financiamento junto à CEF houve a sua recusa com base na insuficiência de rendimentos

para o valor pretendido no empréstimo e ao procurarem a construtora, receberam nova orientação diversa da

anterior, revelando aos autores uma situação que consideraram desvantajosa e que não havia sido apresentada

anteriormente.

Consta dos autos, juntada pelos autores a notificação e cobrança por meio da Inpar Incorporações e Participações

Ltda e Tibério Ltda, das parcelas referentes à aquisição do imóvel, expedida em abril de 2006 (fl. 38). Às fls.

42/67 consta o contrato particular de promessa de venda e compra firmado entre os autores e a Inpar

Incorporações e Participações Ltda e Tibério Ltda, em 07/02/2004, no qual consta o quadro discriminativo dos

valores que deveriam ser pagos e previsão de entrega das chaves para março de 2004 (letra E item 4 do quadro

resumo), com prorrogação de 180 dias (cláusula 5.1). O imóvel adquirido pertence a Torre Ônix, que pelo

memorial descritivo estaria inserido na 2ª fase do empreendimento.

A CEF contesta a ação aduzindo sua ilegitimidade ante a ausência de contrato firmado com os autores e inépcia da

inicial por impossibilidade jurídica do pedido de rescisão contratual voltado contra a CEF, em razão de contrato

firmado com terceiros. No mérito sustenta a improcedência dos pedidos (fls. 129/136).

Foi determinado o desmembramento do processo para que seja julgada pela Justiça Estadual o pedido contraposto

a Inpar Incorporações e Participações Ltda e Tibério Ltda, permanecendo na lide somente a Caixa Econômica

Federal - CEF (fls. 324/326).

O i. magistrado a quo rejeitou as preliminares e julgou improcedente a ação (fls. 383/389).

Em suas razões de recurso de fls. 391/399, os autores sustentam, no mérito, que a CEF seria responsável pela

reparação dos prejuízos materiais e morais decorrentes da recusa do financiamento habitacional que havia sido

anteriormente confirmado por funcionário da instituição, inclusive exigindo o pagamento da taxa de vistoria do

imóvel.

Com contrarrazões às fls. 407/409, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, que exige a comprovação do ato/conduta, do dolo

ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

Como é cediço, os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos

termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

2006.61.00.019848-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOEL ACACIO DE JESUS AFRO e outro

: EMANUELA DE QUEIROZ DA ROSA

ADVOGADO : JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

EXCLUIDO : INPAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 00198487420064036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1.(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)." 

(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

Conquanto a relação do banco com o cliente seja considerada de consumo, e, dessa forma, não seja exigida a

demonstração da culpa do agente causador do prejuízo, a anátema encontrada no caso em questão se mostra

diversa.

Não restou configurado o nexo causal entre o dano alegadamente sofrido e o ato praticado pelo agente financeiro,

em recusar a concessão do empréstimo para aquisição do imóvel.

Revela-se o caso, em relação à CEF em mero dissabor para os autores, que tendo se frustrado na realização do

contrato tiveram que buscar outro meio para saldar sua dívida. Não se pode falar em violação da boa-fé objetiva

quando na verdade se está diante de uma expectativa de formalização contratual, em uma fase de análise

documental tanto dos contraentes como do imóvel que será dado em garantia ao pagamento do mútuo.

Neste sentido:

 

CIVIL. INTERRUPÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL. OFENSA À BOA-FÉ OBJETIVA. DANOS MATERIAIS

CARACTERIZADOS. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MERO ABORRECIMENTO. - A responsabilidade pré-

contratual se caracteriza quando há manifesta violação da boa-fé objetiva, como no caso concreto, quando a

CEF levou o apelado a erro, ao mantê-lo na perspectiva de que o contrato poderia ser realizado. - Verificada a

impossibilidade da contratação, devem os valores gastos por orientação equivocada da CEF, ser ressarcidos, a

título de indenização por danos materiais. - O mero aborrecimento causado pela impossibilidade da contratação

não pode ser considerado tão grave a ponto de reclamar indenização por danos morais, não sendo ato

potencialmente lesivo à honra ou que tenha causado sentimento de vergonha ou humilhação. - Apelação

parcialmente provida.

(TRF 5ª Região, AC 200384000030913, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, 15/10/2004, p. 199)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que julgou procedente

em parte o pedido para condenar a empresa pública a remunerar a conta individual do FGTS, nos termos da Lei

5.107/66, aplicando-se a taxa de juros progressiva, devendo ser descontados o percentuais já aplicados,

observando-se os limites postulados na inicial e a data de opção pelo regime do FGTS.

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária nos termos do Provimento nº 26 da

Corregedoria-Geral do E.TRF-3ª Região, acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir da

citação (artigo 406 do Novo Código Civil c/c §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional).

Condenação da CEF em honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, atualizados até a data do efetivo pagamento.

A apelante aponta a prescrição dos juros progressivos, bem como assevera ser indevida a taxa progressiva no

tocante ao vínculo empregatício à data posterior a 21 de setembro de 1971. Sustenta também que a parte autora

não comprovou os requisitos legais necessários ao reconhecimento dos juros progressivos e, outrossim, aduz que

não recebeu os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei nº 8.036/90) e somente

com o advento da Lei Complementar nº 110/2001 (artigo 10) foram percebidos alguns extratos prévios, mas

apenas relacionados aos planos contemplados por tal norma. Requer na hipótese de sua condenação no

creditamento dos juros progressivos, seja determinado que o ônus de apresentar os extratos fundiários pertença ao

autor. Afirma, ainda, que não há se falar em incidência de juros de mora nos processos de correção dos expurgos

inflacionários do FGTS, salvo comprovada movimentação da conta vinculada. Impugna também os honorários

advocatícios, posto que incabíveis a teor do comando do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, com a alteração dada pela

MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, com amparo na Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001.

Afinal, pleiteia o provimento da apelação "para que se proceda à reforma da r. sentença atacada, para que seja

reconhecida a ocorrência da prescrição do direito do autor de pleitear os juros progressivos, ou,

alternativamente, seja o pedido julgado improcedente por falta de provas ou extinto sem julgamento do mérito,

nos termos da pacífica jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Pedido de preferência no julgamento formulado à fl. 103. 

É o breve Relatório.

DECIDO.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para

o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado

ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas

creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Confira-se a dicção da Súmula 398 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

De outro lado, descabida alegação da CEF de que a pretensão do autor "é o reconhecimento do direito a ter sua

conta vinculada corrigida pela taxa progressiva de juros, com EFEITO RETROATIVO à data de sua admissão no

emprego", que seu deu em 1º/07/1964, visto que foi condenada a remunerar a conta individual do FGTS,

"conforme determina a Lei nº 5.107/66, aplicando a taxa de juros progressiva", (...) observando-se os limites

postulados na inicial e a data de opção pelo regime do FGTS..." Frisa-se que o autor optou pelo regime do

FGTS, em 30/03/1967. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

Inicialmente, não conheço da apelação no tocante à apresentação dos extratos fundiários e a quem cabe o ônus,

vez que ausente o interesse recursal, porquanto a questão será apreciada e decidida pelo Juízo da Execução:

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro
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"...quanto aos extratos os mesmos deveram ser juntados na fase de execução, os quais devem ser juntados nesta

fase, conforme requerido pelo autor."

 

No mais, dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita

de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Consoante se verifica dos documentos de fls. 16/35, a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei

nº 5.107/66 e, portanto, faz jus à percepção da taxa progressiva de juros:

 

Empresa: "THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON"

Admissão: 1º.07.1964

Saída: 1º.08.2005

Opção: 30.03.1967 

 

Relativamente aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas

vinculadas - devem ser mantidos como fixados na sentença, em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação,

consoante interpretação feita ao artigo 406 do Código Civil.

Aliás, a apelante equivoca-se ao afirmar que "não há se falar em incidência de juros de mora nos processos de

correção dos expurgos inflacionários do FGTS, salvo comprovada movimentação da conta vinculada, o que não

ocorre no caso em tela." 

No caso dos autos não se discute a correção dos expurgos inflacionários, mas sim, a aplicação da taxa progressiva

dos juros. 

Quanto aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29.03.2011, para declarar inconstitucional a Medida

Provisória nº 2.164. De acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas
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ações entre ela e os titulares das contas vinculadas.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, e nada impede

que seja adotada mesmo sem o trânsito em julgado.

Assim, mantida a r. sentença também em relação aos honorários advocatícios.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da CEF.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Adelson Pereira Silva em face de sentença que julgou extinto o processo sem

exame de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº

11.232/2005, quanto ao período de março de 1990 e rejeitou o pedido do autor com fulcro no artigo 269, I, do

Estatuto Processual Civil, tendo em vista que o demandante não comprovou o fato constitutivo do direito

invocado. Sem condenação em honorários advocatícios e isenção das partes do pagamento de custas.

O recorrente alega, em apertada síntese, em relação ao fato constitutivo do direito, que comprovou nos autos a

opção pelo regime do FGTS e, na condição de trabalhador avulso (estivador), suficiente a declaração do sindicato

de classe, a teor do disposto nos artigos 35, inciso X, e 36 do Decreto nº 99.684/90. No mais, pugna pela aplicação

dos índices do IPC de 28,76% (dezembro/88), 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90) e 44,80% (abril/90) na

correção de sua conta fundiária e, no tocante à verba honorária, aduz que medida provisória não pode se sobrepor

à lei ordinária (art. 20, CPC) e também à Constituição Federal (art. 133). Caso provido o recurso, requer a

condenação da apelada ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento).

Com contrarrazões, nas quais inclusive a Caixa Econômica Federal-CEF alega a ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação, subiram os autos a esta Corte.

Relatado.

Decido.

Inicialmente, cabe esclarecer que o agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fl. 97, que não recebeu

o recurso de apelação do autor, teve o seguimento negado por esta Corte com fundamento no artigo 557, "caput",

do Dispositivo Processual Civil, porquanto reconsiderada a decisão agravada (fl. 121) e recebido o apelo.

Rejeito a preliminar argüida em contrarrazões de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Os extratos fundiários somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência

da ação, a fim de comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

que "o extrato da conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida

por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No

âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos

indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do

FGTS".

Passo ao mérito.

A apelação merece provimento parcial. 

2007.61.04.000723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADELSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Primeiramente, em razão de parte das razões recursais sustentar o direito do autor a aplicação dos expurgos

inflacionários na condição de trabalhador avulso (estivador), é necessário esclarecer que não se evidencia na r.

sentença recorrida, a motivação e fundamentação correlacionada com a atividade profissional de estivador

(trabalhador avulso).

Trago à colação excertos do r. decisum guerreado:

"(...) No que tange ao índice de 84,32% do mês de março de 1990, já foi creditado nas contas vinculadas do

FGTS, conforme comunicado nº 002067 do BACEN e do edital nº 04/90 da CEF. Assim, nesse ponto, o processo

deve ser extinto, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

(...)

Quanto ao(s) índice(s) do(s) mês(es) de dezembro de 1988, contudo, sobre o(s) quais inexiste prova real de

prejuízo para o(s) autor(es), diversa deve ser a solução, pois neste(s) mês(es), não houve flagrante descompasso

entre a atualização monetária e a taxa de inflação. Em assim sendo, não comprovada a perda do poder aquisitivo

quanto a esse(s) mês(es), deve o pedido, quanto a ele(s), ser julgado improcedente. 

E, no tocante aos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, os autores sequer

comprovaram a existência da relação conta-vinculada ao FGTS." 

 

Sendo assim, despropositados os argumentos do apelante no que diz ao "fato constitutivo do direito", que se atém

à situação do trabalhador avulso, questão incontroversa que sequer foi ventilado no decisum combatido.

O autor juntou aos autos a Declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão

(fl. 21), na qual consta que trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso nos termos do art. 35 -

inciso X e art. 36 do Decreto 99.684 de 08/11/90), no período de 01.01.1984 a 01.05.1992, quando foi admitido

como estivador sindicalizado e exercendo as suas funções até a data da expedição do documento (15/08/2005). 

A matéria está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Corte:

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO,

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO

99.684/90).

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e

outubro de 1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90.

III - Recurso da parte autora desprovido.

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449).

Embora o extrato de consulta de conta vinculada de fl. 42 tenha indicação de depósitos efetuados somente a partir

de 07/05/1992, que coincide com a filiação do autor ao Sindicato dos Estivadores, que se deu em maio daquele

ano, não há como concluir pela inexistência da "relação conta-vinculada ao FGTS." em relação aos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

O autor alegou que não logrou êxito em obter todos os extratos analíticos de sua conta vinculada, com exceção

daqueles juntados às fls. 42/49, bem como sustentou que cabe à ré a apresentação dos extratos analíticos. 

Há notícias nos autos de que o recorrente ajuizou Medida Cautelar de Exibição de Documentos em face do Banco

do Brasil, no intuito de obter extratos analíticos do período compreendido entre a data da opção ao FGTS até a

data da transferência dos valores para a Caixa Econômica Federal (fls. 25/27), tendo por objetivo instruir outro

Processo. 

Importante ressaltar que as alegações do autor não foram ilididas e infirmadas pela CEF com elementos

probatórios. 

Nesse contexto, devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras

diferenças, restando mantida a r. sentença no que concerne à improcedência do pedido de aplicação do índice de

dezembro de 1988. 

O índice de 84,32%, referente ao mês de março de 1990, já foi aplicado administrativamente sobre os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, como bem asseverou o douto magistrado

sentenciante. Mantida, pois, a r. sentença na parte que julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto

ao período de março de 1990. 

Os juros de mora obedecem ao art. 406 do CC, calculados pela taxa SELIC, a partir da citação, não cumulada com

qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem.

Relativamente aos honorários advocatícios, é certo que consoante o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90,

introduzido no ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 2.164, a Caixa Econômica Federal-CEF, na

qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS é isenta do pagamento da verba
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honorária nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas, incidindo a condenação ao

adimplemento dos honorários advocatícios tão-somente nas ações ajuizadas antes da edição daquela medida

provisória.

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2164.

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como

agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem

ser cobrados.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes.

No caso, mister o reconhecimento da sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os honorários de seu

patrono, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela

Caixa Econômica Federal em contrarrazões e dou provimento parcial à apelação do autor para reformar em parte a

r. sentença de primeiro grau, condenando a CEF a creditar as diferenças referentes aos índices inflacionários

expurgados de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), nos saldos de conta vinculada do FGTS da parte autora,

na forma da fundamentação. Mantida, no mais, a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404951-45.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em face da r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação à

União e julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos dos artigos 269, I, do Código de Processo Civil. A

CEF e o Banco Nossa Caixa S/A foram condenadas no reembolso das custas e pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em R$ 250,00 para cada uma.

A CEF recorre da sentença, sustentando, preliminarmente, ilegitimidade e no mérito, requer a reforma e

improcedência do pedido inicial.

Apela o Banco Nossa Caixa S/A pugnando pela improcedência do pedido inicial.

Inconformados, recorrem os autores para que seja dado integral provimento ao pedido inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

2008.03.99.008344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO ARANTES e outro

: SUELI APARECIDA DIAS ARANTES

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.04.04951-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É a síntese do necessário.

Decido.

 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 0003537-

43.1999.4.03.6103, rejeitando as preliminares e negando seguimento aos recursos da CEF, do Banco Nossa Caixa

S/A da parte autora.

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a

presente ação cautelar.

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de

apelação da União e dar provimento à remessa oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

 

Com tais considerações, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c.

808 III do Código de Processo Civil, restando prejudicados os recursos interpostos.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011621-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por OCTALÍBIO PINTO DE CARVALHO contra a decisão de

minha lavra que, com base no artigo 527, inciso I, c/c o caput do 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento por ela interposto.

 

2009.03.00.011621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : OCTALIBIO PINTO DE CARVALHO JUNIOR e outro

: NILCEU PINI

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PINI VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e outros

: MARCELO BLAY

: THEO JOAO BALIEIRO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.010071-3 5F Vr SAO PAULO/SP
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Alega o embargante que a r. decisão é omissa e contraditória uma vez que há informações contidas na inicial que

não foram avaliadas pelo r. decisum, principalmente quanto à falta de preenchimento dos requisitos do art. 135 do

CTN, bem como quanto à inexistência de qualquer procedimento administrativo apto a comprovar a

responsabilidade solidária do sócio-representante. Sustenta, ainda, que a inclusão de sócio no polo passivo da

execução só pode ser elidida por prova robusta, o que não ocorreu, ferindo o princípio da inocência e o ônus da

prova. Ademais, afirma haver necessidade de apuração administrativa pretérita para a inclusão de co-obrigado na

CDA, não tendo sido esta questão analisada. Também objetiva o prequestionamento da matéria para fins de

interposição de recurso.

 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à responsabilidade solidária do sócio-representante

pelos débitos da empresa.

Outrossim, ficou consignado na decisão, in verbis:

"Com efeito, da leitura do título executivo que embasa o feito, verifica-se que o débito exequendo refere-se, em

parte, a valores descontados dos salários dos empregados, mas não repassados pelos sócios administradores ao

ente previdenciário, conduta essa que tipifica a ilegalidade para o fim do art. 135 do Código Tributário Nacional

e impõe a manutenção de tais pessoas no polo passivo do feito."

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
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das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005924-42.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF dos valores devidos a título de taxas

de arrendamento e condominiais referentes a ocupação de imóvel objeto de contrato vinculado ao Programa de

Arrendamento Residencial - PAR. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido e condenou a CEF no

pagamento das custas e honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apela a CEF, requerendo a reforma da sentença e alegando que não houve notícia da desocupação do imóvel

pelos ex-arrendatários, nem tampouco comprovado tal fato nos autos, o que os obriga ao pagamento das taxas

condominiais e de arrendamento para o período. Aduz que a desocupação do imóvel e rescisão contratual deve

obedecer ao formalismo previsto no contrato, qual seja a notificação prévia, não podendo ser considerado o

abandono do imóvel como rescisão contratual. Oferece ainda prequestionamento para fins recursais.

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Reintegrada a posse do imóvel em favor da CEF, não desaparece para o ex-arrendatário a responsabilidade pelo

pagamento das taxas de arrendamento e condomínio, devidas em relação ao período em que o imóvel esteve a sua

disposição.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM

COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI

Nº 10.188/2001. INADIMPLEMENTO. 

I - A autora ajuizou ação de reintegração de posse cumulada com pedido de cobrança das prestações em atraso,

com fundamento no inadimplemento do contrato firmado, com base no Programa de Arrendamento Residencial -

PAR, nos termos da Lei nº 10.188/2001. 

II - O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para determinar a reintegração da autora na posse

do imóvel e condenar os réus ao pagamento das prestações atrasadas no valor de R$ 1.351,83, acrescidas de

juros de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária desde quando devidas cada parcela, conforme o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, além das custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), sob a condição suspensiva da Lei nº 1.060/50. 

III - O Programa de Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida Provisória nº 1.823/99 e edições

posteriores, convertida na Lei nº 10.188/2001, foi criado exatamente com o intuito de permitir o acesso da

população de baixa renda à moradia, de forma a efetivar os princípios constitucionais relativos à posse e

2010.61.04.005924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : DANIELLE PRISCILA ALVES SANTOS DE PAULA e outro

: EDISON FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00059244220104036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     745/1481



propriedade, sem, contudo, descuidar da necessária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, de forma a permitir a continuidade do próprio programa. 

IV - Em que pesem eventuais dificuldades financeiras, impeditivas da regular quitação das parcelas devidas no

presente arrendamento residencial, estas não tem o condão de afastar a disposição contratual expressa, acerca

da rescisão contratual e reintegração da credora na posse imóvel, sendo certo que tal não caracteriza

enriquecimento sem causa por parte da CEF, pois as parcelas devidas nesta modalidade de contrato não se

mostram excessivas, sendo, inclusive, compatíveis com valores praticados em mercado de locação de imóveis, e,

além disso, o imóvel será destinado ao arrendamento por outras famílias. 

VI - Verificada a mora em relação às prestações contratuais de junho e julho de 2008 e às taxas condominiais,

desde janeiro de 2008 até, pelo menos, julho de 2008, eis que não há comprovação nos autos de qualquer desses

pagamentos, configura-se o desinteresse em quitar os débitos em questão. 

VII - A propósito da produção de prova, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, "a análise da

plausibilidade da prova requerida é questão afeta ao livre convencimento motivado do magistrado, não

configurando nulidade ou cerceamento de defesa o indeferimento de provas reputadas imprestáveis ao deslinde

da controvérsia." (AgRg no Ag 1044254/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 17/02/2009, DJe 09/03/2009) 

VIII - No caso, o Juiz a quo indeferiu o pedido de prova por entendê-la desnecessária ao julgamento do mérito da

demanda, sendo certo que o seu convencimento se firmou pelos elementos constantes dos presentes autos, os

quais se mostraram suficientes ao julgamento das questões debatidas 

IX - Embora intimados, os réus não lograram comprovar o pagamento de quaisquer dos débitos indicados nas

planilhas constantes dos autos. 

X - Nesse contexto, deve ser reconhecido à Caixa o direito de reaver do arrendatário o débito contabilizado nas

planilhas apresentadas, relativo a cotas condominiais e taxas de arrendamento vencidas, nos termos

expressamente convencionados nas cláusulas décima nona e vigésima do contrato firmado entre as partes. 

XI - Fica ressalvado o direito do réu à dedução de eventuais prestações já pagas, a serem por ele demonstradas

na execução do julgado. 

XII - Apelação conhecida e desprovida.

(TRF 2ª Região, AC 200951010063500, Rel. Des. Fed. Jose Antonio Lisboa Neiva, E-DJF2R 24/05/2011, p. 319)

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REVELIA. INADIMPLEMENTO.

. A gratuidade da justiça pode ser concedida em qualquer fase do processo, dada a imprevisibilidade dos

infortúnios financeiros que podem atingir as partes, impossibilitando-as de suportar as custas da demanda. 

. Ao revel é vedado discutir a matéria de fato em sede de recurso de apelação, quando esta é a sua primeira

manifestação nos autos. 

. Considerada a finalidade da lei que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial, comprovada a

inadimplência associada à falta de provas que a autorizem, é julgada procedente a ação de cobrança. 

. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

. Apelação parcialmente provida.

(TRF 4ª Região, AC 200471000443825, Rel. Des. Fed. Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, D.E.

10/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEITAÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PARCELAS E TAXAS

CONDOMINIAIS. POSSILIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Ação de cobrança promovida pela CEF em desfavor de Ericsson Tadeu Sabino de Melo e cônjuge, diante da

inadimplência das parcelas do contrato firmado nos termos da Lei 10.188/01, bem como das taxas condominiais

do imóvel anteriormente ocupado. 

2. "Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal". (CC

200901154840, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - SEGUNDA SEÇÃO,

15/09/2009). Preliminar rejeitada. 

3. Demonstrada a inadimplência da parte ré em relação às taxas de arrendamento e de taxas condominiais, no

período de um ano, cujos valores foram devidamente ratificados pelo perito do juízo, é de se manter a sentença

hostilizada, por não haver o particular apresentado qualquer elemento de convicção que possa desconstituir a

presente cobrança promovida pela CEF. Precedentes dos TRF's das 2ª e 4ª Regiões.

4. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 200780000059511, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJE 09/12/2010, p. 703)

 

Em que pesem todas as alegações dos arrendatários acerca da desocupação do imóvel e da extinção da ação de

reintegração de posse a pedido dada CEF, não afasta a sua responsabilidade com o contrato e por decorrência

deste, o pagamento das taxas devidas.
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Ora, não restou provado nos autos, seja documentalmente ou por oitiva de testemunhas, que os arrendatários de

fato desocuparam o imóvel. O que efetivamente se pode depreender da leitura da sentença proferida na ação de

reintegração de posse nº 2009.61.04.006998-2 é que a CEF e os arrendatários fizeram acordo administrativo para

o pagamento das taxas devidas, cujos recibos de pagamento foram juntados aos autos às fls. 73/78. Não foi

juntada aos autos a cópia da fl. 39 do referido processo, na qual a CEF teria noticiado o acordo e requerido a

extinção, não se sabe os exatos termos do pedido de extinção. Somente é possível afirmar que houve o pagamento

das taxas em atraso, mas nada há nos autos que comprove a efetiva desocupação do imóvel e em que data.

Ainda que tivesse ocorrido a desocupação do imóvel, como afirmam os arrendatários, teriam que formalmente

notificar a arrendatária, a CEF (cláusula décima sétima, fl. 11).

Conquanto pudesse desistir do contrato de arrendamento, que a parte ré não comprovou, as taxas de arrendamento

e condominiais são devidas, não podendo alegar redução tendo em vista a desocupação que afirma ter ocorrido.

Por fim, anoto que em tendo o contrato de arrendamento a proposta de atender a necessidade de moradia da

população de baixa renda, existe uma lista de espera pelos imóveis que são disponibilizados. No caso em análise,

o imóvel em questão ficou impedido de ser disponibilizado a outro candidato.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido inicial.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-60.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União - Fazenda Nacional - em face da sentença que julgou procedente os

Embargos de Terceiro para desconstituir a constrição efetivada nos autos da execução fiscal nº 96.1103663-9 e

condenou a embargada a pagar honorários advocatícios de sucumbência fixados em 5% sobre o valor da causa.

 

A apelante alega que não é cabível a sua condenação em pagamento de honorários, em observância ao princípio

da causalidade.

 

Contrarrazões às fls. 45/48.

 

É o relatório.

Decido.

 

2010.61.09.000645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : LENITA DAVANZO e outro

PARTE RE' : KGI INFORMATICA DE AUTOMACAO LTDA e outros

: URSULA GROSS

: KURT GROSS

: EDUARDO NAZARENO GONZALES

No. ORIG. : 00006456020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Relativamente aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, prescreve o seguinte, in

verbis:

"Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

Assim, nas causas de pequeno valor e com sucumbência da Fazenda Pública, como a presente, o arbitramento e o

montante da verba honorária deve ser apurado de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se

depreende do dispositivo legal supra mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários , já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

No presente caso, verifico que, mesmo diante de toda a documentação juntada pelo embargante, a embargada

contestou a ação e recorreu da sentença proferida, e o embargante teve a necessidade de buscar o provimento

jurisdicional propondo os presentes embargos e constituindo seu patrono, de sorte que a autarquia, sucumbindo,

deve pagar honorários advocatícios.

 

A respeito do tema, já se manifestou o E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . 1. Apesar de a empresa agravada não ter providenciado o registro da promessa de compra e

venda do imóvel, o agravante, mesmo após ter ciência da alienação do referido bem, impugnou os embargos de

terceiros oferecidos e, não se conformando com a sentença que liberou o imóvel, interpôs apelação, reiterando a

improcedência dos embargos. Assim, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência, ao ficar vencido na

demanda. 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200602117698, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 09/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Em nome do princípio da causalidade, cabe ao exeqüente que indevidamente

promove a penhora de bem a responsabilidade pelo pagamento dos ônus sucumbenciais resultantes do

julgamento dos embargos de terceiro. 2. Mostra-se viável a fixação da verba honorária quando configurada

pretensão resistida em embargos de terceiro, ou seja, quando a ação for contestada pelo credor embargado. 3.

Recurso especial provido.

(RESP 200302326537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2007) 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     748/1481



 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030156-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E OUTRO

contra a decisão de minha lavra que, com base no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557 caput do Código de

Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento por ela interposto.

 

Alega a embargante que a r. decisão é omissa pois carece de fundamento nos termos do artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal. Sustenta que não houve justificativa "ao descumprimento do disposto no artigo 4º da Lei

1060/50, que prevê a justiça gratuita e/ou mesmo com referência ao previsto no Art. 5º da Lei 11608/2003, que

permite que as custas sejam providas no final".

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à questão da gratuidade da justiça.

 

Outrossim, ficou consignado no r. decisum, in verbis:

"Ressalto, por oportuno que, na verdade, a decisão que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça, ora

impugnada, foi proferida em outubro de 2010 (fl. 59), tendo sido objeto do agravo de instrumento nº

2010.03.00.033165-2, o qual foi negado seguimento, diante da intempestividade."

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

2011.03.00.030156-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NEWTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro

: ERMINIO ALVES DE LIMA NETO

ADVOGADO : ANTONIO GAVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00266266020064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038468-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ CARLOS TROMBINI contra a decisão de minha lavra

que, com base no artigo 527, inciso I, c/c o caput do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao

agravo de instrumento por ela interposto.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão é contraditória pois entre a citação da executada NAJS e a

inclusão de seus sócios passaram-se quase 09 (nove) anos, o que caracteriza a prescrição da pretensão executiva

em face do recorrente. Sustenta que "mesmo entendendo-se que a citação da executada NAJS, ocorrida em

18/12/1998, interrompeu a contagem do prazo prescricional, é pacífico o entendimento de que, naquele momento,

inicia-se novamente a contagem do prazo de 5 (cinco) anos." Afirma, ainda, que a embargada não cumpriu o

disposto no artigo 219, §§2º e 4º, do CPC. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à prescrição ou a interrupção da prescrição.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

2011.03.00.038468-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS TROMBINI

ADVOGADO : CINIRA GOMES LIMA MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NAJS CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA massa falida e outro

: SERGIO MEROFA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06129275019974036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0513031-

36.1993.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de

penhora sobre um percentual fixado em até 30% sobre o faturamento mensal da empresa executada.

 

Alega, em síntese, que a empresa executada não dispõe de bens passíveis de constrição, de modo que a penhora

sobre um percentual de seu faturamento mostra-se o instrumento mais adequado para a satisfação do crédito

tributário na situação em apreço.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Inicialmente, observo que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa

executada sem, contudo, indicar as razões de seu convencimento.

 

Não obstante, em virtude do disposto no §2º do art. 249 do Código de Processo Civil, deixo de declarar a nulidade

do ato desprovido de fundamentação, por vislumbrar a possibilidade do deferimento do pleito da agravante.

 

De fato, a penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas a dar satisfação ao interesse do

exequente, mas também a conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que, nomeado um administrador, a constrição seja fixada num limite

razoável, que não prejudique as atividades empresariais da executada.
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Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

No caso em apreço, os documentos acostados aos autos demonstram que os bens outrora penhorados para garantir

o débito exequendo foram deteriorados em razão de chuvas e a representante legal da empresa asseverou

inexistirem outros bens passíveis de constrição (certidão de fl. 146), não se podendo ignorar, ainda, que a Fazenda

empreendeu diligências na busca de bens penhoráveis, sem, contudo, obter qualquer êxito.

 

Assim, comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão a de recair a penhora sobre o faturamento mensal

da executada, que, todavia, deve ser fixado no percentual de 10% (dez por cento) do faturamento líquido, para não

prejudicar as atividades da empresa.

 

Anoto, outrossim, que o encargo de depositário deverá recair sobre o representante legal da empresa, conforme

requerido pela União, o qual deverá submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, com

observância do disposto no art. 678 do Código de Processo Civil, e prestar contas mensalmente, entregando à

exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida, nos termos do art. 655-A, §3º,

da Lei Adjetiva.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a penhora sobre 10%

(dez por cento) do faturamento mensal líquido da empresa executada, nomeando-se o representante legal da

empresa como depositário do encargo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Abril

Radiodifusão S/A e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de

segurança nº0002442-30.2012.4.03.6100, em trâmite perante a 19ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo (SP), que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos a seus empregados a título de horas extras.

 

Alegam, em síntese, que a verba em comento possui natureza indenizatória, motivo pelo qual não está sujeita à

incidência da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº8.212/91.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício." (CF, art. 195, inc. I, "a".)

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Todavia, tal não é o caso do adicional de horas extras, o qual é dotado de natureza remuneratória, já que pago ao

trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, em decorrência do tempo maior trabalhado,

inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeito, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº8.212/91.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

AGRAVANTE : ABRIL RADIODIFUSAO S/A e outros

: EDITORA ABRIL S/A
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adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art.

557, caput, do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação de rito

ordinário, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

A ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi proposta por PAULO ALEXANDRE

LEME objetivando sua reintegração e reforma, nos termos dos arts. 106, II e 110, §1º da Lei 6.880/80, bem como

pagamento do auxílio invalidez previsto na Lei 5787/72.

Em suas razões de agravo, a União pugna pelo recebimento da apelação em seu duplo efeito. Aduz que a

antecipação dos efeitos da tutela no caso em tela encontra óbice nos artigos 1º e 2º-B da Lei n.º 9.494/97 e na

decisão do STF (ADC n.4-DF).

É o breve relatório.

Decido.

De início, saliento que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar

interpretação restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a

Fazenda Pública (liminar na ADC/4). A interpretação extensiva da proibição de concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública, implicaria na privação dos servidores públicos de verem seus direitos resguardados pela

tutela antecipada de urgência.

Outrossim, não reconheço a alegada natureza satisfativa da tutela concedida. Tal medida é plenamente justificável

na hipótese sob comento em face da urgência do provimento almejado. A tutela concedida não esgotou, nem

parcial, nem totalmente, o objeto da ação, acolhendo o pedido tão somente no tocante aos pagamentos futuros

decorrentes do ato de reforma do autor. 
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A sentença proferida na ação ordinária reconheceu o direito do autor à reforma no Exército, com o pagamento dos

valores atrasados, desde o licenciamento indevido. Por fim, antecipou os efeitos da tutela, considerando o

relevante fundamento da demanda, a situação de hipossuficiência e a imperiosa necessidade do autor.

Consoante o artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, em regra, recebida nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Destarte, no que tange à condenação ao pagamento de valores pretéritos a apelação há que se recebida

em ambos os efeitos, já que inexiste qualquer disposição legal em sentido contrário.

Não obstante, o artigo 520, inciso VII, do mesmo diploma legal, preceitua que a apelação interposta contra a

sentença que confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, o mesmo

se estendendo às sentenças que, em seu conteúdo, concedem propriamente a antecipação da tutela.

Dessa forma, a apelação contra a sentença na qual é concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

deve ser recebida somente no efeito devolutivo, com apoio no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido:

 

"Processual civil. Recurso especial.Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação.

efeitos. - A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. - Ainda que a

antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida

apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, 2ª Seção, REsp 648886-SP, DJ 06.09.2009, p. 162)

Posto isso, insta concluir que a apelação há que ser recebida apenas no efeito devolutivo na parte que se refere à

tutela antecipada. Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência pátria, senão vejamos (g.n.):

 

Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. Tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo . Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. - A antecipação

da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a apelação contra esta

interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. (...)."

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO SC,

TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO . EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1124040, Processo: 200802538430,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Benetti, Data da decisão: 16/06/2009, DJE DATA: 25/06/2009)

Em caso análogo, já pronunciou-se esta E. Turma:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA UNIÃO

BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO APELO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA QUE

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA EM SEU BOJO -APLICABILIDADE DO ARTIGO 520, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Pretende a União Federal

emprestar efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que seu recurso de apelação - interposto em face de

sentença que julgou procedente o pedido do autor para declarar-lhe o direito de receber auxílio-invalidez - seja

recebido integralmente no duplo efeito (devolutivo e suspensivo) inclusive no tocante à antecipação de tutela

confirmada na sentença. 2. A decisão agravada em nenhum momento determinou o pagamento de valores

atrasados - mesmo porque a questão de fundo diz respeito apenas à manutenção do recebimento de benefício de

auxílio-invalidez - de modo que se afiguram destoantes do caso concreto as alegações de violação ao artigo 6º da

Lei nº 9.679/97 e ao artigo 100 da Constituição Federal. 3. No caso concorrem os requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil porque as alegações da parte foram consideradas verossímeis no curso da

instrução processual; ademais, tratando-se de prestação de natureza alimentar, é evidente que sem ela a parte

tem comprometida sua manutenção. 4. Assim, o recurso de apelação da União Federal deve ser recebido no

efeito meramente devolutivo na parte em que se insurge contra a antecipação de tutela confirmada na sentença,

nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 200803000463859, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1

DATA:26/06/2009 PÁGINA: 12) 

 

Ressalto ainda que as alegações do autor foram analisadas e consideradas verossímeis no curso do processo

principal, não cabendo ao Relator, mormente em sede de cognição sumária, discorrer sobre o mérito da questão, já

que merece prestígio o entendimento do Juízo a quo.

Imperiosa, portanto, a imediata satisfação do direito, face à natureza alimentar do benefício, sob risco de que a

demora no provimento jurisdicional, o torne inócuo.
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Pelo exposto, com base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, por meio do

qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0004206-51.2012.403.6100,

em trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, em sede de execução

provisória de sentença, determinou sua intimação para que cumprisse a obrigação de fazer a que foi condenada,

nos termos dos artigos 461 e 475-O do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Alega, em síntese, a impossibilidade de execução provisória em face da Fazenda Pública, seja porque pendentes

de apreciação pelas instâncias superiores os recursos extraordinário e especial interpostos pela União, seja porque

a anulação do ato de demissão e reintegração do autor ao cargo de Técnico do Tesouro Nacional implicará,

também, em obrigação de pagar, eis que a reintegração ensejará o recebimento dos respectivos vencimentos, o que

encontra óbice no art. 100, §1º da Constituição da República.

 

Aduz, outrossim, que a r. decisão agravada não observou o disposto no art. 475-O do Código de Processo Civil,

que condiciona o levantamento de depósito em dinheiro à prestação de caução.

 

Por fim, sustenta que, ao invés de intimá-la para cumprir o julgado, o MM. Juízo a quo deveria ter procedido à

intimação do órgão pagador, único dotado de meios de fato e de direito para cumprir o decisório, e que, além

disso, o prazo de 15 (quinze) não se mostra razoável para a Administração cumprir a obrigação de fazer.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que o presente recurso foi tirado dos autos da execução provisória de sentença

2012.03.00.011171-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MARCIO JOSE PUSTIGLIONE

ADVOGADO : STELLA MARYS SILVA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042065120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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prolatada em ação proposta em face da União, na qual, em sede de apelação, foi anulado o ato de demissão do

servidor Marcio José Pustiglione, ora agravado, e determinada sua reintegração ao cargo de Técnico do Tesouro

Nacional, com o pagamento das vantagens a que teria direito se o estivesse ocupando, nos termos do art. 28 da Lei

nº8.112/90 (fls. 95/98).

 

Interpostos recursos especial e extraordinário em face do mencionado decisório, ainda pendentes de julgamento, o

autor requereu, nos autos originários, que fosse procedido ao cumprimento provisório do julgado, mediante sua

reintegração liminar ao cargo público anteriormente ocupado.

 

Sobreveio, assim, a determinação da intimação da União para dar cumprimento à obrigação de fazer, nos termos

dos artigos 461 e 475-O do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, decisão essa objeto do

presente recurso.

 

O pleito da agravante, todavia, não merece prosperar.

 

Com efeito, não se tratando de obrigação de pagar quantia certa contra a Fazenda, cuja execução tem

procedimento próprio previsto nos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil, que, ademais, deve observância

aos ditames constitucionais relativos aos precatórios, não existe qualquer óbice à execução provisória de

obrigações, seja de fazer, não fazer ou entregar de coisa, em face do ente público.

 

No caso dos autos, o agravado pretende, liminarmente, ser reintegrado ao cargo público ocupado anteriormente à

demissão, o que, por configurar obrigação de fazer, pode perfeitamente ser objeto de execução provisória, e, frise-

se, independentemente de prestação de caução.

 

De fato, diversamente do afirmado pela União, não haverá qualquer levantamento de depósito em dinheiro pelo

agravado, mas tão somente o restabelecimento, por parte da Administração, de uma situação jurídica pré-

existente, com seus consectários lógicos e legais.

 

Por outro lado, embora o órgão pagador seja o responsável pela reintegração do servidor, tal fato não tem o

condão de impedir que a Advocacia Geral da União, por meio de sua Procuradoria Regional, providencie as

medidas necessárias ao efetivo cumprimento da determinação judicial, tanto que, conforme o próprio

representante judicial da União noticia em suas razões recursais, foi expedido comunicado à Delegacia da Receita

Federal em Guarulhos (ofício 1702/AGU/PRU3/G1/rry e nota técnica nº07/2012), com o encaminhamento de

cópia das decisões prolatadas nos autos e das principais peças processuais àquele órgão que, portanto, terá

perfeitas condições de proceder à execução do pronunciamento judicial.

 

Por fim, no meu entender, o prazo de 15 (quinze) dias mostra-se razoável para a consecução das medidas

necessárias à reintegração do servidor, sobretudo porque a União se limitou a alegar, de maneira genérica, a

exiguidade de tal prazo, sem, contudo, fazer prova da imprescindibilidade da elasticidade do termo.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013166-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de

execução fiscal nº0001349-97.2000.403.6182, em trâmite perante a 3ª Vara da Execuções Fiscais de São Paulo

(SP), que indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens da empresa executada.

 

Alega, em síntese, que se fazem presentes todos os requisitos exigidos pelo art. 185-A do Código Tributário

Nacional para o implemento da medida postulada, pois a executada foi citada, não pagou o débito nem apresentou

bens à penhora, não foram encontrados bens de sua propriedade em diligências realizadas no sistema DOI,

alimentado pelos Cartórios de Registro de Imóveis de todo o país, e no sistema Renavam, e a tentativa de bloqueio

de ativos financeiros de sua titularidade restou infrutífera.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de indisponibilidade de bens do executado, nos termos do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, verbis:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

2012.03.00.013166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEMERARO PROJETOS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013499720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

 

Da análise do dispositivo depreende-se que o legislador, ao editá-lo, não visou apenas a dar satisfação do interesse

do exequente, mas também a conferir efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a

obrigação, desde que presentes os seguintes requisitos:

 

a) citação regular do devedor;

 

b) falta de pagamento e de nomeação de bens à penhora;

 

c) inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e

 

d) decisão judicial.

 

 

Na hipótese dos autos estão presentes esses requisitos, o que permite o deferimento da indisponibilidade dos bens

e direitos da executada, tal qual requerido pela Fazenda.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que o MM. Juízo a

quo proceda à indisponibilidade de bens e direitos da executada Semeraro Projetos e Administração Ltda., inscrita

sob o CNPJ nº60.466.802/0001-13.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013582-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Geniali 

Distribuidora de Veículos Ltda. e Filiais, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do

mandado de segurança nº0003105-64.2012.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Santos (SP), na parte em que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição

2012.03.00.013582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : GENIALI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031056420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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previdenciária incidente sobre os valores pagos a seus empregados a título de 13º (décimo terceiro) salário

proporcional ao aviso prévio indenizado, de adicional noturno, de horas extras, de periculosidade, de

insalubridade e de transferência.

 

Alegam, em síntese, que as verbas em comento possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual não estão

sujeitas à incidência da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº8.212/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício." (CF, art. 195, inc. I, "a").

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Tal é o caso do 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

Com efeito, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em

notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.
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De fato, tal verba não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem,

antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado

sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

 

E, como consequência, não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela da gratificação natalina

correspondente ao período de aviso prévio indenizado.

 

Todavia, o mesmo não se pode dizer com relação aos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de

insalubridade e de transferência, os quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por

conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão

das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no

art. 22, inc. I, da Lei nº8.212/91.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato

gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza,

assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei

7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio

pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas

vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do

imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga

em decorrência da rescisão do contrato de trabalho. 3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art.

469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria

natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º

do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício

regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o

correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base

de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do

TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de

renda. 4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre

o adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (RESP 201001857270, MAURO CAMPBELL

MARQUES, - SEGUNDA TURMA, 03/02/2011) - Negritei
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Por esses fundamentos, defiro em parte a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso

prévio indenizado.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013926-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

GILBERTO CIPULLO em face de decisão que manteve o agravante no pólo passivo da execução fiscal (fls. 956).

 

Em suas razões, o agravante alega que "jamais foi gestor ou administrador de qualquer das empresas que foram

responsabilizadas pelos débitos exigidos no presente feito, tendo sido, ao revés, apenas representante das sócias

estrangeiras de duas dessas empresas, representação esta que, inclusive, (...) foi desenvolvida pelo agravante na

qualidade de advogado militante na área societária, como era comum acontecer quando da realização de

investimentos por empresas estrangeiras em território brasileiro, pois a legislação societária exige que a

empresa estrangeira possua um procurador com poderes de representação em solo pátrio." (fls. 12).

 

Requer, assim, a concessão da tutela antecipada, para fins de suspender a continuidade do procedimento de

execução fiscal com relação ao agravante, bem como impedir a cobrança e inscrição de tais débitos no CADIN até

que haja o julgamento final do presente recurso.

 

2012.03.00.013926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : GILBERTO CIPULLO

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : L ATELIER MOVEIS LTDA e outros

: GF TREND IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

: LA STUDIUM MOVEIS LTDA

: CARLOS ALBERTO PINTO

: LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI

: ROBERTO RAMOS FERNANDES

: ROBERTO MICHELIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00250112220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença

de prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente caso,

verifico a relevância dos argumentos expendidos pelo agravante.

 

Vejamos.

 

O art. 1.134, § 1º, inc. V, do Código Civil estabelece que:

 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem autorização do Poder

Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos subordinados, podendo, todavia, ressalvados os

casos expressos em lei, ser acionista de sociedade anônima brasileira.

§ 1o Ao requerimento de autorização devem juntar-se:

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto;

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com nome, nacionalidade,

profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da participação de cada um no capital da

sociedade;

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no território

nacional;

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para aceitar as condições exigidas

para a autorização;

VI - último balanço.

Compulsando os autos, verifica-se, ao menos em sede de cognição sumária, que apesar de as procurações de fls.

936/947 conferirem "poderes gerais de administração" ao agravante, o mesmo não exerceu qualquer atividade de

gerência das empresas incluídas no pólo passivo da execução fiscal, nem praticou atos com infração à lei ou

contrato social, sendo apenas o representante legal das empresas estrangeiras ora executadas, assim como foi/é

representante de outras empresas situadas no Brasil, conforme docs. de fls. 861/870, estando presente, portanto, os

requisitos do art. 237 do CPC.

 

Confira-se a jurisprudência nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE O

SÓCIO EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS N. 283 DO STF E 7 DESTA CORTE.

1. É cediço nesta Corte que, a despeito da possibilidade de redirecionar a execução fiscal contra o sócio gerente

em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do Fisco, que o sócio

alvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da constituição do crédito

tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou administração da pessoa

jurídica. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010;

EDcl no REsp 703.073/SE, Segunda Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe

02/02/2010; AgRg no REsp 1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

2. Um dos fundamentos do acórdão recorrido para dar provimento ao agravo de instrumento do ora recorrido foi

exatamente a ausência de comprovação, por parte do Fisco, de que o a pessoa contra a qual se pretendeu o

redirecionamento da execução tenha exercido, ao tempo da constituição do crédito, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica.

3. Da análise das razões do recurso especial, verifica-se que a recorrente não combateu supracitado fundamento

do acórdão recorrido, o que impossibilita o conhecimento do recurso especial, seja em razão do óbice da Súmula

n. 283 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles", seja em razão do óbice da Súmula n. 7 desta Corte,

tendo em vista que a aferição da condição de gerente ou administrador da sociedade, à época da constituição do

crédito e da dissolução irregular, demanda o revolvimento de matéria fático-probatória.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1244667/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 05/05/2011)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     765/1481



Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para fins de suspender a execução fiscal com

relação ao agravante, bem como impedir a cobrança e inscrição de tais débitos no CADIN também com relação ao

agravante até que haja o julgamento final do presente recurso.

 

Comunique-se ao Juízo "a quo", bem como requisite-se informações.

 

À contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013994-56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº0005746-17.2010.403.6000, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo

Grande (MS), que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente

sobre a comercialização da produção rural prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº8.212/91.

 

Sustenta, em síntese, a constitucionalidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº8.212/91.

 

Alega, ainda, que a decisão proferida no RE nº 363.852 não se aplica ao caso dos autos, uma vez que os vícios de

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº10.256/01.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.013994-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ROBERTO TORRES

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057461720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Trata-se de ação ordinária em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, após a edição

da Lei nº10.256/2001.

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da Emenda Constitucional nº 20/98 e após sua edição, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia. 

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio,

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação alterou-se com o advento da referida emenda, que modificou a redação da alínea b do inciso I

do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº20/98 foi editada a Lei nº10.256/2001, que deu
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nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural

pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de

18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção

do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre

o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art.

15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à

Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam

extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela

Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os

benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social

(Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção

total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados

segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de

economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela

legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram

a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22),

sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da

incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre

o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes

a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a

folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a

Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física

empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas

(art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;

b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do

princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural

substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º

8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em

novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art.

161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n°
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8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às

contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação

anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis:

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de

aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo

ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da

previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição

do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei

8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais

até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a

sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor

do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a

partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se

confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua

produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei

n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não

ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de reparação de danos materiais e morais, proposta em 14/10/2004, processada sob o rito comum

ordinário, em que se objetiva seja responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos morais

supostamente causados à autora, em razão da manutenção indevida do seu nome nos cadastros de inadimplentes.

Sustenta, em síntese, que, em razão da inadimplência do contrato de Arrendamento Residencial firmado com a

CEF, cujo pagamento da dívida foi acordado entre as partes na ação de nº 2002.61.00.024882-2, comprovando a

autora o pagamento do valor cobrado nos meses de dezembro de 2003 e março de 2004 com a extinção da ação de

cobrança pela satisfação do débito (fls. 27/29 e 108).

Em razão da dívida, o nome da autora foi incluído no cadastro de inadimplentes pela CEF, por dívida vencida em

novembro de 2002 e lá permaneceu conforme as cópias das consultas realizadas em julho de 2004, outubro de

2004, junho de 2005, e janeiro de 2007 (fls. 30, 31, 76, e 120).

A CEF apresentou contestação em 09/11/2004, aduzindo, em síntese, a regularidade da inscrição do débito nos

cadastros de inadimplentes, bem como a exclusão da inscrição após o pagamento da dívida. Sustenta a

inexistência de danos materiais ou morais a serem ressarcidos (fls. 52/63).

Verifica-se que a CEF, apesar das determinações judiciais (fls. 78 e 117) não trouxe aos autos qualquer

documento comprobatório das alegações deduzidas em juízo tanto na contestação (fls. 52/63), como na

manifestação de fl. 73.

A autora traz aos autos cópia da cobrança emitida pela CEF em 16/09/2005 na qual relaciona os débitos existentes

no contrato de Arrendamento para os meses de novembro de 2002 a junho de 2003 (fl. 103).

 

Sobreveio a r. sentença de fls. 155/157 julgando improcedente o pedido e condenando a autora no pagamento de

honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00, observada a assistência judiciária.

A autora recorre da sentença pugnando pela reforma e procedência do pedido inicial. Aduz que após o pagamento

do débito a CEF manteve a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes, ocasionando-lhe danos

morais. Informa que a anotação negativa referente ao débito vencido em novembro de 2002 e comprovadamente

quitado pelos depósitos efetuados na ação nº 2002.61.00.024882-2 (fl. 108) ainda constava nos cadastros do

SERASA na consulta realizada em 26/01/2007 (fl. 120).

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relato do essencial.

Decido.

 

DO DANO MATERIAL 

O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na hipótese, não ocorreu,

tendo a autora se limitado a requerer na exordial a condenação da CEF no pagamento de indenização por danos

materiais correspondente a perda da oportunidade de adquirir junta a representação comercial produtos para

revenda.

Isto porque não foram juntados aos autos sequer notas fiscais de aquisições anteriores que demonstrassem a

atuação junto à empresa em um período de meses suficientes a comprovar a alegação da autora.

 

DO DANO MORAL

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VERA LUCIA DE ANDRADE

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

No caso dos autos, verifica-se que a inscrição do nome da autora foi regular. Entretanto, após o pagamento da

dívida, em 01/12/2003, a ré manteve o nome da autora nos órgãos restritivos de crédito, conforme comprovado

pelos extratos expedidos em julho de 2004, outubro de 2004, junho de 2005, e janeiro de 2007 (fls. 30, 31, 76, e

120).

Note-se que a CEF não juntou qualquer prova nos autos de suas alegações, qual seja da exclusão do nome da

autora dos referidos cadastros após o pagamento da dívida. Pelo contrário, a autora junta aos autos

correspondência enviada pela CEF e datada de 16/09/2005 informando que a taxa de arrendamento vencida em

novembro de 2002 ainda encontrava-se em aberto (fl. 103).

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor,

vexame, constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo

rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo

de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186).

Assim, a permanência injustificada dos nomes da autora em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão,

porquanto constitui dever da ré que procedeu à inscrição providenciar a exclusão do registro após o pagamento do

débito, independentemente do pedido da parte interessada.

A este respeito, confira-se:

 

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO

REALIZADO POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub

judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa

distância que desenvolve seu negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome

do recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A

jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição

indevida em cadastros de inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda

que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora local integrante da cadeia de

fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.
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REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por dano s morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação.

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ.

3 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82)

 

Prosseguindo, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Assim, fixo a verba indenizatória por danos morais em R$ 5.615,00 (cinco mil seiscentos e quinze reais). O valor

da indenização é equivalente ao valor nominal da dívida que se manteve inscrita indevidamente até pelo menos

26/01/2007, conforme prova o documento de fl. 120. O valor da indenização será corrigido monetariamente a

partir da presente data e acrescido de juros de mora desde o evento danoso, qual seja o dia seguinte a data do

depósito judicial dos valores cobrados na ação nº 2002.61.00.024882-2, em conformidade com as tabelas da

Justiça Federal vigentes no momento da liquidação.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização . 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO . (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao
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ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa Selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."

(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para reformar em parte a sentença e julgar o pedido inicial parcialmente procedente, determinando que a CEF

exclua o nome da autora do cadastro de inadimplente referente aos débitos quitados e no pagamento de

indenização por dano moral fixado em R$ 5.615,00, com incidência de correção monetária e juros na forma

descrita na fundamentação.

Vencida a autora em parte de seus pedidos fixo a sucumbência recíproca.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0005565-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 145. Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

2010.03.00.005565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA

PACIENTE : CAETANO SCHINCARIOL FILHO

: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL

: MARCOS ANTONIO NUNES

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CAETANO SCHINCARIOL falecido

: EDNA MACHADO SCHINCARIOL PRECI falecido

No. ORIG. : 00015877620074036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005331-89.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 625 e seguintes - Tendo em vista que o defensor dativo de ALEXANDRE BISPO DOS ANJOS FRADE

realmente apresentou contrarrazões (fls. 585/587) e considerando a complexidade do trabalho, a diligência e o

zelo profissional, arbitro os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), cujo pagamento deverá

ocorrer após a certificação do trânsito em julgado do processo.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0012339-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.11.005331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDUARDO CARLOS BARBOSA SIMOES

ADVOGADO : RICARDO MARTINS e outro

RECORRIDO : ROSANGELA COSTARDI BORGUETTI DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO FIORAVANTE LANZI CREPALDI e outro

RECORRIDO : LINDEMBERG DA MOTA SILVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA MARTINS MARTINEZ (Int.Pessoal)

RECORRIDO : ALEXANDRE BISPO DOS ANJOS FRADE

ADVOGADO : GABRIEL DE MORAIS PALOMBO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : JOSE ANTONIO NEUWALD

ADVOGADO : RICARDO MARTINS e outro

CO-REU : SILVIO CARLOS DA SILVA

: ROBERVAL DIAS MARTINS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ALCIONE DE ASSIS MONTEIRO

No. ORIG. : 00053318920104036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.012339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUIS CARLOS FERNANDES SARDINHA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00120429420104036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Luis Carlos Fernandes Sardinha, contra

ato do MM. Juiz Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos do processo nº 0002705-

81.2010.403.6181, âmbito da denominada " Operação Pestador ".

Segundo a impetração, o paciente é primário e era, à época dos fatos, menor de 21 anos.

Em acréscimo, diz que o paciente não foi denunciado por infração ao artigo 171, §3º, do CP, não subsistindo razão

para o decreto de prisão.

 Pleiteia a extensão do benefício concedido ao correu Stenio Silva Viana, com a revogação da prisão preventiva.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 08/49.

As informações foram prestadas às fls. 52/55

É o sucinto relatório. Decido..

Importante frisar que a situação do presente writ diverge da apresentada no HC nº 000373247.2012.4.03.0000

pois, embora a nova denúncia oferecida pelo MPF não tenha incluído o paciente, colho das informações prestadas

que referido réu encontra-se foragido.

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar.

Encaminhem-se os autos ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0013353-68.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: trata-se de habeas corpus impetrado em favor de RONALDO DIAS DOS SANTOS em face

de suposto ato coator do MM. Juiz Federal da Vara Criminal de Naviraí/MS, que converteu a prisão em flagrante

do paciente em prisão preventiva, pela suposta prática de tráfico internacional de armas (artigos 18 e 19 da Lei

10.826/03), em 22 de novembro de 2011, em Mundo Novo/MS.

Conforme o depoimento do condutor e primeira testemunha da prisão em flagrante (fl. 35), o paciente teria sido

abordado no Posto Fiscal Leão da Fronteira, da Receita Federal, junto a FABIANO SILVERIO NARCISO e

ALEXSSANDRO SANTANA DE MATTOS, em um veículo vindo do Paraguai. Revistados, constatou-se que o

paciente portava uma arma de fogo de 9mm (nove milímetros), do tipo pistola, de fabricação argentina, marca

FMHI Power nº 320999, em sua cintura. Encontrou-se também 100 (cem) unidades de munição com FABIANO

SILVERIO NARCISO. De acordo com o condutor, os autuados informaram terem adquirido a arma e a munição

no Paraguai, pagando a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais) pela pistola e R$ 400,00 (quatrocentos reais) pela

munição.

 

Impetrante: em síntese, sustenta que o paciente sofre constrangimento ilegal, pelas seguintes razões:

a) nulidade do auto de prisão em flagrante, por ausência de assinatura do paciente em todas as suas folhas e

consequente infração ao art. 304 do Código de Processo Penal;

b) excesso de prazo, uma vez que o paciente se encontra recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de

Naviraí/MS desde 22 de novembro de 2011, sendo que a instrução se encontra na fase de oitiva de testemunhas e

ainda não foi marcada a audiência para interrogatório;

2012.03.00.013353-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

PACIENTE : RONALDO DIAS DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : FABIANO SILVERIO NARCISO

No. ORIG. : 00015140720114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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c) insubsistência dos motivos para a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, por ausência dos

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, porquanto: o paciente já teria cumprido integralmente a pena

pela prática do delito prevista no art. 157 do Código Penal; não ter transitado em julgado o processo relativo ao

art. 12 da Lei 6.368/76; o paciente é "tecnicamente primário", uma vez que nunca respondeu anteriormente por

porte ilegal de armas; o paciente não ofereceu qualquer resistência à sua prisão;

d) o paciente corresponde a todos os requisitos para responder o processo em liberdade: é réu primário, portador

de bons antecedentes, possui residência fixa e ocupação lícita (lavador de carros, com registro em CTPS), o

suposto crime não causou clamor público e compromete-se a comparecer a todos os atos processuais;

e) a pena a que o paciente estaria sujeito, caso fosse condenado, seria cumprida em regime semi-aberto;

f) boa conduta carcerária do paciente.

Pleiteia, liminarmente, a expedição de alvará de soltura a favor do paciente e, no mérito, a concessão definitiva da

ordem. Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 158/162.

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Não vejo, ao menos em um juízo de cognição sumária, razão para conceder a medida liminar pleiteada.

Aduz o impetrante, primeiramente, que a ausência de assinaturas do paciente em todas as folhas do auto de prisão

em flagrante enseja a sua nulidade, por infração ao art. 304 do Código de Processo Penal:

Quanto a este argumento, reputo ser desnecessário que o preso em flagrante rubrique todas as folhas do auto de

prisão em flagrante, bastando que verifique e assine o seu próprio interrogatório. Com efeito, determina o art. 304

do Código de Processo Penal

 

Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura,

entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas

que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada

oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. 

 

Extrai-se da leitura do referido dispositivo que necessidade de assinatura do preso recai tão somente sobre o seu

interrogatório, e não sobre as demais peças que compõem o auto de prisão em flagrante.

Assevera o impetrante, além disso, excesso de prazo na prisão do paciente, uma vez que o paciente se encontra

recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS desde 22 de novembro de 2011, a instrução se

encontra na fase de oitiva de testemunhas e ainda não foi marcada a audiência para interrogatório.

Neste determinado ponto, extraio das informações prestadas pela autoridade impetrada, a MM. Juíza da 1ª Vara

Federal de Naviraí/MS, a seguinte linha cronológica do processo:

a) o paciente foi preso em flagrante em 22/11/2011, por supostamente cometer os crimes previstos nos artigos 18

e 19 da Lei n.º 10.826/03;

b) o Auto de Prisão em Flagrante foi remetido, inicialmente, para o Juízo da Comarca de Mundo Novo/MS, o qual

declinou da competência do feito, encaminhando-o ao Juízo Federal de Naviraí/MS em 24/11/2011;

c) a prisão em flagrante do paciente foi convertida em prisão preventiva, por risco à ordem pública, em

24/11/2011;

d) a denúncia foi recebida em 09/12/2011;

e) expediram-se cartas precatórias para a oitiva de testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação;

f) juntou-se aos autos laudo pericial referente às armas e munições apreendidas;

g) determinou-se a intimação das partes, para manifestação, e do Ministério Público Federal, quanto à destinação

dos objetos apreendidos;

h) os autos se encontram com o Ministério Público Federal desde 04/05/2012, para manifestação.

Noto que a ação penal tem tomado seu curso normalmente, com interregnos razoáveis entre os atos processuais.

Não constato, dessa forma, excessos de prazo que alvitem a liberdade de locomoção do paciente e reclamem sua

soltura.

Argumenta a impetrante, outrossim, serem insubsistentes os motivos utilizados para a conversão da prisão em

flagrante em prisão preventiva, por ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, porquanto: o

paciente já teria cumprido integralmente a pena pela prática do delito prevista no art. 157 do Código Penal; não ter

transitado em julgado o processo relativo ao art. 12 da Lei 6.368/76; o paciente é "tecnicamente primário", uma

vez que nunca respondeu anteriormente por porte ilegal de armas; o paciente não ofereceu qualquer resistência à

sua prisão.

No que diz respeito a esses argumentos, verifico que a impetração não veio adequadamente instruída com os
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antecedentes criminais do paciente. As únicas informações estão presentes no documento de fl. 58, do Sistema de

Investigações Policiais da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Paraná, segundo o qual o

paciente é "CONDENADO PRIMÁRIO" e cumpre pena em regime de albergue, e pela própria declaração do réu,

segundo o qual já respondeu pelo crime previsto no art. 157 do Código Penal (fl. 67).

Por outro lado, a MM. Juíza Federal converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, julgando haver risco à

ordem pública, conforme o art. 312 do Código de Processo Penal. Fundamentou sua decisão no sentido de que o

paciente figura como réu condenado em uma ação penal de competência da Justiça Estadual de Londrina/PR,

ainda não transitada em julgado, por suposta prática do crime então previsto no art. 12 da revogada Lei de

Entorpecentes (Lei nº 6.368/76) e, segundo informação do próprio paciente, já respondeu pelo crime de roubo.

Asseverou, ainda, que "[...] aquele que porta arma sem autorização para tanto enseja potencial exposição a risco

da comunidade pela qual transita, com incremento da violência", apontando o fato de que o crime imputado ao

paciente (art. 18 da Lei 10.826/03) comina pena pena superior a 4 (quatro) anos. Pelas mesmas razões, julgou ser

inapropriada aplicação das medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (fls. 160/162).

Noto ainda não haver documentos que comprovem a residência fixa do paciente e que seu aludido vínculo

empregatício, de auxiliar de cozinha, se encerrou em 04/10/2011 (fl. 27).

À míngua de provas que evidenciem a presença de fumus boni juris nas alegações do impetrante, subsistem as

razões apresentadas na decisão de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que ofereça seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0013448-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração,o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto

nos artigos 33, §1º, inciso I, c.c. art. 40, I, todos da Lei nº 11.343/06, em virtude de haver importado 30 (trinta)

sementes da planta Cannabis Sativa L., sem autorização e em desacordo com determinação legal, do Reino Unido,

em 29/08/2011.

 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal, em suma, pelos seguintes motivos:

a) atipicidade da conduta descrita na exordial acusatória, porquanto o paciente e seu pai possuem registro junto ao

IBAMA desde o ano de 2005 com a qualificação de "criador de passeriformes silvestres nativos", tendo importado

as sementes para alimentá-los em atividade de criação e reprodução uma alta linhagem desta espécie animal para

fins comerciais, não havendo propósito de tráfico;

b) que obteve a informação de que o comércio destas sementes sem o princípio ativo THC não era incriminado no

país de origem;

c) a denúncia não narra o fato de que o paciente pretendia utilizar as sementes para efetivar qualquer tipo de

cultura com o fim específico de tráfico, aludindo apenas a atos preparatórios;

d) a ínfima quantidade de semente importada, correspondente a 0,015 gramas, permite o reconhecimento da

insignificância da conduta.

 

Pede a concessão liminar da ordem para o trancamento da ação penal, ou, sucessivamente, para suspendê-la,

anulando-se a decisão de recebimento da denúncia. No mérito, pugna pela confirmação da liminar.

2012.03.00.013448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FABIO GALHARDO ESTEVES

PACIENTE : FABIO GALHARDO ESTEVES

ADVOGADO : ALEX LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028644220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A autoridade impetrada prestou informações às fls. 216/216v.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

 

Consta da exordial (fls. 157/158) que foi imputada ao paciente a prática do delito previsto no art. 33, §1º, inciso I,

do Código Penal:

 

"por ter importado da Grã-Bretanha em 29/08/2011, sem autorização e em desacordo com determinação legal,

matéria-prima/insumos aptos ao cultivo da planta "Cannabis Sativa L.", utilizada para a produção de substância

entorpecente, conforme os fatos que passa a expor.

Consta dos autos que o denunciado adquiriu 30 (trinta) sementes em grãos, coloridas, sem autorização e em

desacordo com determinação legal.

Com efeito, FÁBIO GALHARDO ESTEVES adquiriu as sementes por meio de um site situado no Reino Unido,

ocasião em que a fiscalização aduaneira, em ato de rotina, abriu o pacote e localizou o produto no interior de

uma caneca.

O laudo de fls. 35/42 confirmou que as sementes apreendidas constituem matéria-prima/insumo para o cultivo da

planta "Cannabis Sativa L.", utilizada para produção da substância entorpecente conhecida como "maconha"."

Cumpre destacar que o trancamento da ação penal, na estreita via do habeas corpus, é possível apenas se

comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência

de indícios de autoria ou de prova da materialidade delitiva.

 

É certo que a denúncia não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41 do CPP, descreve, em

tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação do acusado, a classificação do ilícito penal

e o rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida se demonstrada inequívoca deficiência a

impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não ocorre no presente

caso.

 

Outrossim, a alegação de atipicidade não prospera, porquanto os fatos imputados se amoldam, em princípio, ao

delito previsto no art. 33, §1º, inciso I, da Lei 11.343/06, assinalando que caberia ao impetrante fazer prova cabal

em sentido diverso, sobretudo em face dos estreitos limites de cognição do mandamus.

 

É certo que o próprio impetrante admite a importação das referidas sementes da planta Cannabis Sativa, as quais,

conforme o laudo pericial de fls. 138/145, embora não apresentem em sua composição substância entorpecentes

e/ou psicotrópica capaz de causar dependência física ou psíquica, dão origem ao referido vegetal, que se encontra

relacionado na LISTA DAS PLANTAS QUE PODEM ORIGINAR SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES E/OU

PSICOTRÓPICAS (LISTA E), de acordo com a Portaria SVS/Ms nº 344, de 12 de maio de 1998, republicada no

DOU em 01/02/1999, sendo proibida sua importação, exportação, comércio, manipulação ou uso.

 

Presentes os indícios da materialidade e da autoria delitiva, analisando sob o prisma exclusivo do tipo objetivo,

observa-se que a conduta de importação das sementes que constituem matéria-prima para o cultivo de substância

entorpecente, narrada na peça acusatória, enquadra-se, em tese, no tipo penal do art. 33, §1º, inciso I, da Lei

11.343/06, não se caracterizando como mero ato preparatório, como argumenta o impetrante.

 

No entanto, à vista dos documentos que instruíram a impetração, revela-se a verossimilhança das alegações de que

as sementes não se destinariam a fins ilícitos, mas ao seu emprego como alimento na criação de pássaros

silvestres, o que permite cogitar-se da hipótese de erro de proibição.

 

O paciente demonstrou que ele e seu pai exercem a referida atividade com fins comerciais, sendo que este possui

inclusive registro no IBAMA como criador de passeriformes silvestres nativos e seus animais estão devidamente

cadastrados perante o órgão ambiental (fls. 28/33). Ademais, consta que o pai do paciente é membro da

Associação dos Criadores de Pássaros Silvestres de Araraquara/SP (fl. 35). Foram também juntadas várias

fotografias das referidas aves (fls. 76/101), bem como um artigo científico extraído de um sítio eletrônico no qual

se trata das propriedades das sementes de cânhamo para a regulação de ciclos de acasalamento de canários e

pássaros silvestres (fls. 130/131).
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Outrossim, as circunstâncias (compra através de sítio eletrônico sediado no Reino Unido, pequena quantidade de

sementes importadas, ausência de artifícios para o seu ocultamento etc) sugerem a plausibilidade da tese de que o

paciente teria praticado as condutas em situação de erro sobre a ilicitude do fato.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a ação penal nº 0002864-42.2012.403.6120 até o

julgamento do mérito do presente writ.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16491/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010350-42.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

J. Defiro, ficando desde já intimado para o julgamento em 05.06.2012, impreterivelmente.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6461/2012 

 

2011.03.00.010350-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : FABIO TRAD

: VALDIR CUSTODIO DA SILVA

PACIENTE : PAULO EDUARDO BORGES

: ROBERTO MUSTAFA

: HELENA VIRGINIA SENNA

: CARLOS ROCHA LELIS

: JOELSON SANTANA

ADVOGADO : FABIO TRAD

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007795320064036004 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-29.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. REEXAME DO

MÉRITO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

3. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032375-63.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.13.003760-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO HENRIQUE SANCHEZ

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

2003.61.00.032375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CLAUDIO RUIZ PASCHOAL e outros

: EUVANIA BENVINDO CAVALCANTE

: IVANEIDE SILVA PEREIRA

: JORGE AUGUSTO ALVES

: JOSE FAZZERI NETO

: LAERCIO BEZERRA

: MARIA DO CARMO DE BENEDETTO CABRAL

: NARIKO KIKUCHI

: NEUSA MARIA DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.

1. O pagamento efetuado após a propositura da ação, mesmo que realizado voluntariamente, possui influência

judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de condenação em honorários advocatícios. Ao contrário, essa

conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo

devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o CPC impõe o ônus de pagar as

despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade.

2. Não há falar-se em afastamento da verba honorária que, de igual forma, encontra-se em título judicial

acobertado pela coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-70.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.

: PAULA LOUREIRO DA CRUZ

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.000705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ALFONSO SALGADO BLANCO e outros

: ARLINDO RUFINO

: DARLI TAVARES BORTOLO BARONE

: FABIO CAVALCANTI BOLOGNANI

: JOSE DE VASCONCELOS FILHO

: MARIA ANUNCIA SALGADO BLANCO

: MAYRA PARSANEZI

: RAQUEL FERNANDES PERRINI

: ROGERIO FRANCO

: SIMONE AMATO MUNIZ

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

CODINOME : SIMONE AMATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. O pagamento efetuado após a propositura da ação, mesmo que realizado voluntariamente, possui influência

judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de condenação em honorários advocatícios. Ao contrário, essa

conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo

devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o CPC impõe o ônus de pagar as

despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade.

2. Não há falar-se em afastamento da verba honorária que, de igual forma, encontra-se em título judicial

acobertado pela coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO RECORRIDA.

INCOMPATIBILIDADE COM O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

2004.61.00.002211-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ALOE FERNANDES FELIPE e outros

: ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA

: ANITA FEDERICO LOPES FERNANDES

: EDISON ALVES DA SILVA

: JOSE SILVA PESSOA

: LIVIA MARIA VALIUKENAS ADERALDO

: MARIA CIDIL STAFENELLI DA CRUZ

: SUSANA VIEIRA DURAN

: TADEU CAETANO BORRELLI

: VALDICE HERMENEGILDA NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA DAHER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITO

INFRINGENTE. REEXAME DO MÉRITO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Não se verifica a apontada omissão ou contradição, havendo expresso e claro pronunciamento nos julgados

proferidos em sede de apelação e agravo legal acerca da incidência da verba honorária sobre os valores já pagos

administrativamente, bem como sobre os honorários arbitrados em sede de embargos à execução.

3. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

2004.61.00.009148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTO CURIA e outros

: CRISTIANO CONCEICAO ABILIO

: DORIVAL DE LIMA

: JOAQUIM COSTA NETO

: JOSE ROBERTO PESTANA

: LUIZ GONZAGA BAIA VALADARES

: ROSEANE CONSONI

: RUTH GOMES PINTO

: SONIA REGINA ESCOSSINO

: HELDER LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA DAHER e outro
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Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000968-34.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.000968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AIRTON CARVALHO REIS JUNIOR

: ALWEID BOSQUE SAKER

: ANA PAULA SANCHES BACCI

: ANTONIO JOAO DA CRUZ PAIAO

: ANTONIO VENERANDO DA SILVA

: DANIELE MARX DA SILVA

: GERALDO DA SILVA

: HERCULES RICARDO MIGLIANO

: LORRUAMA LINHARES RODRIGUES MELO

: MARIA ISABEL SABOYA CHIARADIA MAULE

: NELSON JARDIM YASAKI

: PATRICIA MARIA DE AGUIAR ALVES HENRIQUE

: REGINA MITSUHE YONAMINE

: YONE MARIA DE OLIVEIRA PAIVA

: ALESSANDRA DE CATIA BRANDAO FAGUNDES

: ALMERINDA RIBEIRO DE SOUZA

: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA BARRETO

: ANTONIO CARLOS RODRIGUES

: CARLOS CESAR RIBEIRO

: CATIA VALERIA SERAFIM GONCALVES

: EDINE RODRIGUES DE MOURA

: FERNANDA DA CUNHA MORAES

: MARINA ROMERO ESTEVES LIMA

: PAULA DE SOUZA E MELLO DE ARAUJO

: SYLVANA BITENCOURT BEZE

: WALTER LARANJEIRAS LEVITA

: AIDA MARIA BARROS DE ALBUQUERQUE HENRIQUES

: ALEXANDRE JOSE TORRES DE AZEVEDO OLIVEIRA

: ANGELA MARIA DA SILVA

: DENISE GOMES DE ARAUJO

: EDMEA GUIMARAES COSTA

: ELIUDE ALVES FERREIRA DA COSTA

: ELZA FORTES DO REGO

: ERALDO BARBOSA DA SILVA

: ERNANDES BUARQUES WANDERLEY JUNIOR

: EVELMA DE CASTRO BRAGA

: FLAVIA DA COSTA LINS CAVALCANTI

: FRED ANTONIO FERREIRA MUNIZ

: GILSON GALVAO DA SILVA

: HELENA DE ARAUJO SANTOS

: IETE DE OLIVEIRA SOUZA MELO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. REEXAME DO

MÉRITO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

: ISABELA MORATO RIBEIRO DUBEUX

: JAILTON RAMOS DE SANTANA

: JOSE ALVES DE LIMA

: JOSE RODRIGUES DE CARVALHO FILHO

: KARLA REGIA ALVES DA SILVA

: LENIRA VASCO DOS SANTOS

: MARCIA ROBERTA SANTOS GONCALVES

: MARIA DO CARMO MAGNATA

: MARIA DE FATIMA UCHOA FERRER

: MARIA HELENA DE SOUZA URBANO

: MARIA JOSE COSTA ROCHA BRITO

: MARIA DE LOURDES GOUVEIA DE ALBUQUERQUE

: MARTA MARIA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA

: NADIA CLAIZONI DOS SANTOS

: NAKEIDA MARIA LEMOS DE LIMA

: SEVERINO PAULO FERREIRA

: SILVANA MARIA MESQUITA DE SA

: WEYDSON JOSE DE MENDONCA FREIRE

: BEATRIZ HELENA PEIXOTO RANGEL RODRIGUES

: CELEIDA EMILIA DE OLIVEIRA

: CENIRA CABRAL CARDOSO FERNANDES

: CESAR GONCALVES DA SILVA

: CLAUDIO MARTINS MEIRA

: CRISTHIANE BARRADAS ZEITONE

: DINORAH RIBEIRO DE BERREDO

: ELY BARRETO SIQUEIRA

: LEONARDO MONTEIRO ESPINOSA

: LUCIANA REZENDE BARCELLOS

: MARIA BRIGIDA FONTELES CABRAL

: MARIA IZA MARTINS BENSIMON

: NILZA CIDADE DO NASCIMENTO

: PAULO ROBERTO PEREIRA HILDEBRANDT

: ULISSES WELP SA

: ENELISE DE BRITTO ZEFERINO

: VANESSA SIMOES DOS SANTOS VAZ

: AMELIA CRISTINA STAHLSCHMIDT MOURA

: ALEXANDRE MACHADO DE LIMA

: CARLOS JOSE CORREA LUCCHESI

: CLAUDIA REGINA DOS SANTOS

: DENILSON FURTADO NASCIMENTO

: DENISE RIBEIRO BENTO CARVALHO

: HELOISA BRASCHER GOULART

: JULIAN TEIXEIRA WESTPHAL

: PATRICIA ABREU CORREA PEREIRA

: SANDRO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro

INTERESSADO : CAIS ADVOCACIA e outros

ADVOGADO : HOMAR CAIS
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jurisprudencial, erro material.

2. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

3. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023463-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.

1. O pagamento efetuado após a propositura da ação, mesmo que realizado voluntariamente, possui influência

judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de condenação em honorários advocatícios. Ao contrário, essa

conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo

devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o CPC impõe o ônus de pagar as

despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade.

2. Não há falar-se em afastamento da verba honorária que, de igual forma, encontra-se em título judicial

acobertado pela coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2007.61.00.023463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARIA DOBES e outros

: CELIA THEODORO PORTO

: TERESA MARIA NUNES MANO DO PACO

: DILZA FERREIRA WEDDERHOFF

: ALAIDE RITA PIRES

: REGINA APARECIDA ROCHA NUNES

: MARIA CRISTINA DA COSTA E SILVA

: JOSE EDUARDO COSTA VALERIANO

: ISAURA MARIA DOS SANTOS

: MARCILIO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001868-

75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. REEXAME DO

MÉRITO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

3. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6462/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006221-17.2003.4.03.6000/MS

 

 

2010.61.00.001868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS HENRIQUE CARDOSO ANTUNES

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018687520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.006221-2/MS
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO ATIVA. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO

DESPROVIDA. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado quanto ao crime de corrupção ativa, dado que, entre a data do

recebimento da denúncia e a da publicação da sentença condenatória, transcorreu tempo superior ao prazo

prescricional, considerada a pena concretamente aplicada.

2. Materialidade e autoria do crime de moeda falsa comprovadas pela prova documental e testemunhal.

3. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade quanto ao crime de corrupção ativa e negado provimento à

apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a extinção da punibilidade quanto ao crime

de corrupção ativa e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001248-16.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS

NÃO CONHECIDOS

1. Nos termos do que preceitua o art. 619 do Código de Processo Penal, é de 02 (dois) dias o prazo para

interposição do recurso de embargos de declaração.

2. Contando-se o início do prazo em 02/04/2012 (segunda-feira), computado na forma do artigo 798, §1º, do

Código de Processo Penal, os embargos de declaração apresentam-se intempestivos, uma vez que protocolado em

11/04/2012, ou seja, em prazo superior aos 04 (quatro) dias legais.

3. Embargos não conhecidos.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCIO LINO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00062211720034036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.19.001248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, posto que

intempestivos, nos termos do voto do relator.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008782-82.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. DOSIMETRIA. SÚMULA 444 DO STJ. 

1. O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, firmada no sentido de que inquéritos policiais e ações penais em curso não podem

ser utilizados para agravar a pena-base, aplicando-se a Súmula n. 444 do STJ.

2. Inquéritos e processos em andamento não podem ser considerados maus antecedentes, a ensejar a exasperação

da pena-base, em conformidade com a orientação predominante no Superior Tribunal de Justiça (STJ, HC n.

200900709557, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 29.10.09; STJ, HC n. 200900845092, Rel.

Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.10.09).

3. Apelação da defesa parcialmente provida a fim de reduzir a pena aplicada ao acusado, fixar o regime inicial

aberto e substituir a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, ambas pelo mesmo tempo da pena

privativa de liberdade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006687-52.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.61.81.008782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CELSO RAMOS DE MELO SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI e outro

: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BRACCO

APELADO : Justica Publica

CO-REU : FRANCISCO PEDRO AVILAS

2006.61.14.006687-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : HANS RUDOLF KITTLER

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 331 DO CP - OFENSA A SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL

NO CUMPRIMENTO DO DEVER - DESACATO - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

COMPROVADAS - ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO DEMONSTRADO - DOSIMETRIA INALTERADA -

PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL QUE NÃO RESTOU SUPERADO -

SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

1. A materialidade e a autoria delitiva restaram suficientemente demonstradas não só pela prova produzida na fase

extrajudicial, como também pelo mandado judicial e certidão de fls. 102/102v, pelos depoimentos da vítima e

pelos depoimentos das testemunhas de acusação.

2. As circunstâncias nas quais se deu a prática delitiva evidenciam que o réu agiu com o dolo exigido pelo tipo

penal.

3. Quanto à dosimetria, esta mostrou-se impassível de qualquer reforma, até mesmo porque, não obstante não se

tenha constatado a presença de circunstâncias atenuantes ou agravantes, causas de aumento e de diminuição de

pena, a culpabilidade mostrou-se muito intensa, levando à exasperação na primeira fase de aplicação da pena nos

moldes da decisão de primeiro grau.

4. Conclui-se que não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 01 ano

prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal não restou superado

entre a data dos fatos (16 de novembro de 2005 - fls. 71/73) e a data do recebimento da denúncia (05/03/2008 -

fls. 74), entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença condenatória (15/07/2010 -

fls. 346), assim como entre a data da publicação da sentença condenatória e o presente momento.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, após o voto-vista do Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, por

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por HANS RUDOLF KLITTER, mantendo integralmente a

r. decisão de primeiro grau, nos termos dos votos que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001337-55.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO. BEM PERTENCENTE À UNIÃO. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Materialidade comprovada pelo termo de cautela da arma de fogo furtada de Agente da Polícia Federal, pelo

boletim de ocorrência, pelos laudos periciais e pela prova testemunhal.

2. Autoria comprovada pelas declarações do réu, pela prova testemunhal e indiciária.

3. Apelação desprovida.

 

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00066875220064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.12.001337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RODRIGO GONZAGA NAVARRO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARBIERI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00013375520074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001047-36.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 

1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio

da insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao

delito de descaminho quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a

Lei n. 10.522/02, art. 20, estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor

igual ou inferior a esse montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos

termos da Lei n. 11.672/08 para o efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial.

2. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004609-19.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

2008.60.05.001047-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JILMARIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00010473620084036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2009.60.05.004609-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GLADIS ROMERO reu preso

ADVOGADO : GRACE GEORGES BIHAR
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE

AUMENTO AFASTADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A causa de aumento incidente quando a infração tiver sido cometida em transportes públicos (Lei n. 11.343/06,

art. 40, III), somente tem cabimento se a conduta do agente for voltada a realizar o núcleo do tipo penal no próprio

meio de transporte. A isolada circunstância de ele ter se servido de transportes públicos é insuficiente para a

configuração da causa de aumento (ACr n. 2007.60.05.000020-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j.

13.10.08).

2. Tendo em vista o quantum da pena privativa de liberdade, que supera 4 (quatro) anos, não resta preenchido o

requisito instituído pelo art. 44, III, do Código Penal, de modo que não prospera o pedido de substituição da pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos.

3. Apelação parcialmente provida para afastar a causa de aumento do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06, reduzir a

pena da acusado para 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 533 (quinhentos e trinta e três)

dias-multa pelo delito do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, em concurso material com o delito do art. 304 c. c. os art.

297 e 71 do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003792-34.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 85. EXCEÇÃO DA

VERDADE. PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. DIFAMAÇÃO. INAPLICABILIDADE. EXCEÇÃO DA

VERDADE. VERSÃO DO EXCIPIENTE QUE RESTOU ISOLADA NOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA.

1. Entende-se que o art. 85 do Código de Processo Penal, que estabelece o foro por prerrogativa de função para a

exceção da verdade em delitos contra a honra, não é aplicável quando se tratar de difamação, pois esta não exige,

para sua tipificação, que tenha sido atribuído ao ofendido fato definido como crime que, por seu turno, ensejaria

aquela competência (NUCCI, Guilherme de Souza, Código de Processo Penal comentado, 8ª ed., São Paulo,

Revista dos Tribunais, 2008, p. 257, n. 9).É nesse sentido a jurisprudência dos Tribunais Superiores (STF, EV

601, Rel. Min. Paulo Brossard, j. 26.08.93; EV 541 QO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 22.10.92; STJ, HC n.

29862, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 21.09.04). 

: DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00046091920094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.08.003792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ FERNANDO COMEGNO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00037923420094036108 1 Vr BAURU/SP
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2. Não cabe aqui discutir o ânimo que teria orientado a conduta do recorrente, isto é, se teria ele o dolo exigível

pelo tipo. Também não é pertinente debater a eficácia de sua retratação. Também não se deve perquirir a respeito

de uma suposta necessidade de o recorrente averiguar, previamente, se os fatos teriam ocorrido ou não como

mencionados em sua petição. Tudo isso é matéria que comporta melhor apreciação na ação penal. O que aqui

interessa é saber se é verdadeiro o fato atribuído pelo recorrente à Magistrada. Nesse ponto, força convir que os

elementos de prova não revelam que, efetivamente, a estagiaria Karla teria interrogado o acusado "Chico Moura".

Para assim concluir, não é imprescindível decidir se este teria "mentido" ou não, devendo-se sopesar sobretudo as

declarações da própria estagiária. Nesse sentido, não vinga a objeção de que ela se "incriminaria" ou de que de

qualquer modo ela "se prejudicaria". Como visto, todos os elementos de prova coligidos nos autos apóiam suas

declarações, de sorte que não se sustenta a objeção. 

3. Preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar deduzida e negar provimento ao recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006079-42.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL PROCESSUAL PENAL. FALSA IDENTIDADE. FALSIDADE IDEOLÓGICA DE

DOCUMENTO PÚBLICO. USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO. NULIDADE.

INOVSERVÂNCIA DO ART. 212 DO CÓDIGO PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE

POLICIAIS NÃO ARROLADOS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. APREENSÃO DE DOCUEMNTOS.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA PENA-BASE REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO.

1. A realização de perguntas diretamente às testemunhas afasta a alegação de ofensa ao art. 212 do Código de

Processo Penal. Para configurar eventual nulidade, imprescindível demonstrar prejuízo.

2. Não há cerceamento de defesa sob o fundamento de que a prisão do réu seria, como entende a defesa, eivada de

nulidade. Eventual irregularidade da detenção do agente delitivo resolve-se mediante soltura. A nulidade

extrajudicial não contamina a ação penal. Por outro lado, na espécie, resultou da instrução criminal a comprovada

inidoneidade dos documentos do acusado, o que afasta a pretensa irregularidade na sua prisão.

3. Os documentos representam o objeto material da atividade delitiva, de modo que sua apreensão não configura

irregularidade nem ofende a garantia constitucional da presunção de inocência. Esta não se converte em

autorização para que o agente persevere na prática que consubstancia o conteúdo da pretensão punitiva estatal

veiculada mediante a regular instauração de ação penal lastreada em prova da materialidade delitiva e indícios de

autoria.

4. A circunstância de não terem sido ouvidos policiais estrangeiros, os quais não foram arrolados como

testemunhas, não configura cerceamento de defesa.

5. Materialidade provada mediante a apreensão dos documentos reputados falsos e elaboração de laudos periciais,

2009.61.81.006079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

ADVOGADO : RICARDO JOSE DO PRADO e outro

APELANTE : LEONARDO BADALAMENTI

ADVOGADO : ORLANDO MACHADO DA SILVA JÚNIOR e outro

: CLAUDIA APARECIDA TRISTÃO ROSSI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060794220094036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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segundo os quais o réu não é a pessoa naqueles indicada.

6. Autoria comprovada, apesar da negativa do réu. A oitiva de policiais envolvidos na persecução penal do réu,

investigado pela Justiça Italiana por envolvimento em organização criminosa, posto que na fase extrajudicial,

roborada por declarações de policiais brasileiros durante a instrução criminal.

7. Mantida a condenação do réu pela prática dos crimes de falsa identidade (CP, art. 307) e falsidade ideológica

quanto ao Passaporte (CP, art. 299), sendo reformada a sentença, contudo, quanto ao delito de falsidade ideológica

da CNH, que resta absorvido pelo uso, recaindo sobre o acusado, assim, a condenação pela prática do crime

descrito no art. 304 cc. art. 299, ambos do Código Penal.

8. Consideradas as circunstâncias judiciais do art. 69 do Código Penal, não se sustenta a pena-base no seu mínimo

legal. Dada a culpabilidade e a personalidade do réu, adequada a exasperação e, em conseqüência, a determinação

do regime inicial semiaberto e a denegação da substituição da pena privativa de liberdade.

9. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu desprovida. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente

provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso defensivo e

dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005956-65.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DIREITO DE APELAR

EM LIBERDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE.

DIMINUIÇÃO. CAUSA DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4° DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. CAUSA DE

AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. REGIME INICIAL FECHADO.

ADMISSIBILIDADE.

1. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC

n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n.

98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).

2. Autoria e materialidade comprovadas.

3. Dosimetria mantida.

4. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j.01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

5. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena

2011.61.19.005956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ENRIQUE OTAEGUI SAYALERO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059566520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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seja inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a

decisão (STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10).

6. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0000016-12.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA PRESÍDIO

FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. PROGRESSÃO DE REGIME DE PENA. INSTRUÇÃO DOS

AUTOS DE TRANSFERÊNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Segundo as informações da autoridade impetrada, não há autuação de pedido de progressão de regime

formulado pelo paciente perante a vara de execução penal, de modo que não é possível a esta Corte apreciá-lo, sob

pena de supressão de instância.

2. A gravidade das práticas criminosas colocam o paciente e a sociedade em risco, razão pela qual é aconselhável

sua permanência em estabelecimento prisional de segurança máxima, em conformidade com os requisitos

autorizadores da medida, previstos no art. 3º da Lei n. 11.671/08.

3. Há necessidade de o Juízo Federal da Execução ter o processo de inclusão e transferência de preso devidamente

instruído, juntamente com os autos da execução penal, de modo a executar a pena privativa de liberdade do preso,

possibilitando, outrossim, a efetiva assistência jurídica ao preso pela Defensoria Pública da União (Lei n.

11.671/08, art. 4º, § 1º e art. 5º, § 1º).

4. Parecer ministerial acolhido e ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e conceder parcialmente a ordem,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0006067-39.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.000016-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ARTHUR GOMES PERES JUNIOR

PACIENTE : ARTHUR GOMES PERES JUNIOR reu preso

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO
GRANDE MS

No. ORIG. : 00346671720068040001 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXCESSO DE PRAZO.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. TRÁFICO. LIBERDADE PROVISÓRIA.

1. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte.

2. A jurisprudência entende ser aplicável o princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do

processo criminal, de modo que o excesso não se configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos

prazos para a prática dos diferentes atos processuais (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07;

HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

3. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a controvérsia sobre a

possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de tráfico de drogas,

considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados (STF, RE n.

601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n. 11.343/06,

segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não obstante,

enquanto pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do Código de

Processo Penal e, na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica prejudicada a

controvérsia sobre a constitucionalidade daquele dispositivo extravagante.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0008316-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CESAR AUGUSTO MOREIRA

: GUSTAVO DE CARVALHO MARIN

PACIENTE : FABIO FERNANDES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MOREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : CLAUDINEI GONCALVES NEGRETTI

: ALEXANDRE BRANDAO

: LUCIMARA FERNANDES DOS REIS

No. ORIG. : 00062541120114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.008316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ALESSANDRA ALVES

: ADRIANA ALVES

PACIENTE : DENIS ROGERIO PAZELLO

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA. CABIMENTO. DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. TRÁFICO. INADMISSIBILIDADE.

1. Não se pode excluir de modo peremptório o cabimento do habeas corpus contra sentença, pois pode suceder

que o writ verse exclusivamente sobre matéria de direito que não demande dilação probatória.

2. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar

sem recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo

Tribunal Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda

que a sentença não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Entende-se que, no que se refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional,

desafiando fundamentação própria. Precedentes do STF.

3. Habeas corpus conhecido. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o habeas corpus impetrado e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0009239-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: ELIAS FERREIRA DA SILVA

: PAULO CESAR POSTIGO MORAES

: CAROLINA SILVA MIRANDA

: CARLOS PEREGRINO MORALES

: ELISEU FERREIRA DA SILVA

: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS

: WILZA PENHA DUTRA

: HAROLDO CESAR TAVARES

: MARCELO DE CARVALHO

: LEANDRO FERNANDES

: ALEXANDRE DE CARVALHO

: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO

: AMARILDO DE OLIVEIRA RODOVALHO

: MARCIANO ALVES GREGORIO

: ADELSON FERNANDES DE SOUZA

: GENILDA APARECIDA LUIS

: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS

: DANILO MARCOS MACHADO

: MARCELO HENRIQUE DE PAULA

: HUGO FABIANO BENTO

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.009239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CICERO DANIEL LOPES

PACIENTE : LUCIANA GONCALVES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : CICERO DANIEL LOPES
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO

DA RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. 

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva.

2. A jurisprudência entende ser aplicável o princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do

processo criminal, de modo que o excesso não se configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos

prazos para a prática dos diferentes atos processuais (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07;

HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

3. Satisfeitos os requisitos da prisão preventiva, não há que se falar em liberdade provisória.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16335/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008089-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se agravo de instrumento interposto por Vânia da Silva em face da decisão que indeferiu o pedido de

antecipação da tutela nos autos de ação de anulação de ato jurídico com pedido de sustação do leilão público no

âmbito da Lei n. 9.514/97.

 

A parte agravante sustenta, em síntese, que passa por dificuldades financeiras e que tentou renegociar a dívida.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : JEFERSON APARECIDO DE GODOI

: DOUGLAS LUIZ MIRANDA

No. ORIG. : 00132631520114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.008089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VANIA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002763220124036130 2 Vr OSASCO/SP
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Invoca o direito constitucional à moradia. Por fim, alega a presença dos requisitos para a concessão da tutela

antecipada a fim de que a agravada se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a sua

desocupação, bem como se abstenha de inscrever o nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Cumpre decidir.

 

Para concessão da tutela antecipada deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para

convencer o julgador do verossimilhança do direito alegado.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir a verossimilhança das alegações, ao contrário.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações, conforme confessado pelo agravante, acarretou o

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97.
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subseqüente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,
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vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048419-27.2003.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por SIDLENY APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA e

GILMAR FLORES LIMA, contra decisão monocrática encartada à fl. 154 que julgou prejudicados os embargos

de declaração interpostos pela CEF às fls. 140/147, com fundamento na baixa definitiva ao arquivo dos autos

principais.

 

Aduz, em síntese, a ocorrência de erro material, uma vez que o processo principal de nº 2003.60.00.009238-1 vem

tramitando normalmente na 1ª Vara Federal de Campo Grande sendo que atualmente encontra-se em fase de

realização de perícia, conforme extrato de fl. 160.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

2003.03.00.048419-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

AGRAVANTE : SIDLENY APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA e outro

: GILMAR FLORES LIMA

ADVOGADO : ESDRAS DOS SANTOS CARVALHO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2003.60.00.009238-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Dispõe a decisão agravada da então relatora, Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada, o qual foi julgado

em 05/03/2007, vindo a agravada a opor embargos de declaração.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a baixa definitiva ao arquivo dos autos principais

em 11/11/2003, destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos

de declaração.

Melhor analisando os autos e os assentamentos cadastrais da Justiça Federal, verifica-se que as informações

mencionadas na decisão referem-se ao processo de nº 2002.60.00.004224-5, Cautelar Inominada cujas partes são

Silvana Rocha Loureiro Monfort (e outro), e a Caixa Econômica Federal - CEF, não guardando qualquer relação

com o presente Agravo de Instrumento.

 

Verifico ainda, que o referido processo foi mencionado, equivocadamente, na petição inicial às fls. 02 e 27. A

mesma petição menciona, ademais, decisão em Medida Cautelar Inominada nº 2003.60.00.008575-3, cujas partes

são Gilmar Flores Lima (e outro), e a Caixa Econômica Federal - CEF, findos em 17/02/2004.

 

Em que pese a ocorrência de erro material na decisão de fl. 154, verifica-se quanto aos autos principais, ação de nº

2003.60.00.009238-1, que estes também já receberam baixa definitiva ao arquivo em 30/01/2012. Razão pela qual

se conclui pela carência de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos

de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004877-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco S/A contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 22ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP em autos de ação ordinária sobre contrato de financiamento de

imóvel, em fase de execução de sentença, pela qual condenou a parte Ré, ora agravante, ao pagamento de multa

2012.03.00.004877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : APARECIDO SILVA GONCALVES e outro

: LUCIANA MUNHOZ GONCALVES

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105474520024036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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por descumprimento de obrigação de fazer.

 

Alega a recorrente que não há intenção por parte do agravante em descumprir a obrigação de fazer determinada

em r. sentença proferida com trânsito certificado, contudo há de se observar que para o cumprimento da obrigação

de fazer é necessária a intimação pessoal da parte obrigada. Sustenta que a prévia intimação pessoal do devedor é

condição necessária para a cominação de multa por descumprimento de obrigação de fazer, conforme teor da

Súmula 410 do STJ.

 

Postergada a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a manifestação dos agravados nos autos (fl. 46).

 

Os agravados apresentaram contraminuta e juntaram documentos (fls. 51/82) requerendo: a) que o presente agravo

de instrumento seja julgado prejudicado pela superveniente perda de seu objeto, já que requereram ao juízo a quo

a intimação pessoal do Banco Bradesco S/A; ou, b) que não seja admitido o agravo pela verificação da preclusão

recursal, uma vez que a agravante, de modo conveniente, quedou-se inerte de maneira reiterada, apesar das

sucessivas intimações, não se manifestando inclusive quanto à necessidade de intimação pessoal, situação que

motivou a aplicação da multa.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme cópia juntada aos presentes autos (fl. 72), despacho proferido pela Juíza a quo pelo qual se determinou:

 

Intimem-se os devedores para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento do débito, devidamente

atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o

montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil

 

Não houve manifestação da CEF, tampouco do Banco Bradesco S/A quanto ao referido despacho (fl. 76).

 

Novo despacho reiterando a determinação (fl. 77):

 

1- Folha 567. Reitero o despacho de folha 563 para determinar que intime-se a Caixa Econômica Federal, por

meio de seu advogado para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da

condenação em custas processuais que lhe foi imposta, no valor de R$ 191,61, em agosto de 2011.

2- No mesmo prazo acima deferido intimem-se o Banco Bradesco S/A, através de seu advogado para o

pagamento das custas processuais que também lhe foi imposta, no valor de R$ 191,61, em agosto de 2011.

3- Ambos valores deverão ser depositados em conta à disposição deste Juízo, devidamente atualizado até a data

do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, e

lhes ser expedido Mandado de Penhora e Avaliação que recaia sobre tantos bens quanto bastem para a garantia

do débito, nos termos do artigo 475 letra "J", Código de Processo Civil.

4- Determino, ainda, que, tanto a Caixa eConômica Federal como o Banco Bradesco S/A, cumpram no prazo

IMPRORROGÁVEL e COMUM de 20 dias o que foi requisitado pela parte autora à folha 565, sob pena de multa

cominatória diária.

5- Int.

Não houve manifestação do Banco Bradesco S/A quanto ao item 02 deste despacho (fl. 78).

 

Por fim, sobreveio a decisão agravada (fl. 79):

 

1- Aplico ao Banco Bradesco S/A, a multa de 10% (dez) por cento sobre o valor devido à parte autora a título de

ressarcimento de custas.

2- Determino ainda que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra INTEGRALMENTE o item 02 do despacho de folha

573, sob pena de incorrer em nova multa cominatória.

3- Int.

 

Em que pese a inércia da agravante, o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria na Súmula

410, verbis:

 

A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     803/1481



descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. (Súmula 410, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,

DJe 16/12/2009, REPDJe 03/02/2010)

Ausente a intimação pessoal, que só veio a ser requerida após a interposição do presente agravo de instrumento, é

de rigor afastar a condenação ao pagamento da referida multa, ante o não preenchimento dos requisitos para sua

aplicação.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar a

condenação ao pagamento da multa prevista no artigo 475-J do CPC, nos termos da fundamentação acima.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039261-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia de Cássia Bertochi em face da decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara Cível Federal de Santos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

que visava à abstenção da Caixa Econômica Federal - CEF em alienar o imóvel a terceiros ou suspender o registro

de eventual venda a terceiros até o final do processo, mantendo os agravantes na posse do imóvel.

 

Cumpre decidir.

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação

formulado.

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu.

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

2011.03.00.039261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCIA DE CASSIA BERTOCHI

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118783520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO . IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000).

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o

qual deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito

do montante correspondente.

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo

STF, no julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-

Lei nº 70/66.

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes.

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da

inscrição em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo

valor da dívida. Precedentes do TRF 1ª Região.

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos

valores incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência

majoritária desta Corte.

7. Agravo de instrumento dos autores improvido.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH .

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão

proferida pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora

Agravante, cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores

controversos e incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

visando, em síntese, à revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de

hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH .

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50,

da lei n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do

valor controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do

pagamento da soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de

direito e risco de dano irreparável ao autor.

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática

legal introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a

incorporação do valor a elas pertinentes ao saldo devedor.

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato

ter sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado,

neste ponto específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões

recursais.

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo

possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica,

depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador:

QUINTA TURMA ESP.

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO
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PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura

há 16 (dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o

pagamento de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004 

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora

atacada, limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes,

sem trazer elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem

tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade

do direito afirmado.

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de

Defesa do Consumidor.

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si

só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de

amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o

saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados

são atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo

tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de

não admitir a suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os

mutuários.

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH , é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial.

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel.

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita,

dando conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do

inadimplemento (11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para

discussão da dívida, anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça.

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei

nº 70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores

apresentados como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida

judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e

outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua

disposição uma parcela de seu crédito.

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu crédito.

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastros deproteção ao crédito.

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.
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XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não se vê presente nos autos.

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU

DATA:07/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE

REGIONAL.

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo

pago no tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do

mesmo artigo, de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor da ação revisional.

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem

como é incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito.

III. Agravo de Instrumento provido.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005)

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI

Nº 70/66 - - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela . 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários,

por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a

ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-

los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS. 

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles

inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança

da alegação inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do

"periculum in mora" que, de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar

de violação do art. 535-CPC. Ofensa ao art. 273-CPC não configurada. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271) 

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor

em cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente

arbítrio do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado,

ou ainda, da fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a

existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja

prestada caução idônea" 

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova

inequívoca que leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, a caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC,

artigo 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas

empresas, poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da

documentação apresentada aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005,

v.u., DJU 01.02.2006, p. 251) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 -

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o

controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a

moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou

pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a

forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do

Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode

aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do

Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto,

segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo

entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 5. Não se

aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê

deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento

administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66,

até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que

se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória

dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao

mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos

autos. 8. No tocante ao depósito judicial das parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido

apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o

mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual

efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Biondi e Nelson Biondi Junior contra a decisão de fls.

101/102, proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes.

Os recorrentes alegam, em síntese, que são parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito, uma vez que se

retiraram do quadro social da empresa executada, além de não ter havido comprovação por parte da Fazenda

Pública das hipóteses legais de responsabilização tributária. Sustentam que o sócio Nelson Biondi não era

administrador, razão pela qual não deve responder pelo débito. Argumentam, ainda, a ocorrência de prescrição

intercorrente, uma vez que entre a data dos fatos geradores do débito e a citação no endereço correto

transcorreram mais de 5 (cinco) anos (fls. 2/26).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 117/119).

A União apresentou resposta (fls. 125/130).

Decido. 

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

2012.03.00.002556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : NELSON BIONDI e outro

: NELSON BIONDI JUNIOR

ADVOGADO : ARNALDO ROBERTO DE SOUZA NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de

conhecimento anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do

sujeito submetido ao seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos

necessários para realizar qualquer execução, o título executivo:

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível,

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto:

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a

esfera jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de

probabilidade de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de

outro interesse sobre o seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado

pelos benefícios trazidos na maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários,

com os quais se violem as mais sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito

indispensável ao livre exercício destas na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da

esfera jurídica não estivesse na dependência de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário

- e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo.

Permitir a execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político,

seja no econômico. Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países

ligados à tradição jurídica romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver

um título executivo: nulla executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título

executivo, nem que dos seus limites extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos

no título, seja para ir quantitativamente além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem

título a parte de uma execução que exorbite do que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Execução fiscal. Prescrição. Interrupção. Retroatividade à data da propositura da ação. Aplicabilidade.

Em julgamento de recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil aplica-se às

execuções fiscais para retroagir a interrupção da prescrição à data da propositura da ação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

(...) 

(...) 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a

propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação
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representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que

será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que

é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo

consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da

prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.120.295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.10) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi tomada em conjunto em relação às Execuções Fiscais ns. 3.366/08 e

3.066/08.

A Execução Fiscal n. 3.366/08 foi ajuizada em 29.03.01 para a cobrança de dívida no valor de R$ 54.315,32

(cinquenta e quatro mil, trezentos e quinze reais e trinta e dois centavos), oriunda de contribuições sociais não

recolhidas durante o período de 11.95 a 05.98 (fls. 30/46).

A Execução Fiscal n. 3.066/08, por sua vez, foi ajuizada em 20.09.00 para a cobrança de débito na quantia de R$

66.550,11 (sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais e onze centavos), oriundo de contribuições sociais não

recolhidas na competência de 08.99 (fls. 105/109).

Verifico nos autos que o nome do sócio Nelson Biondi Junior consta nas Certidões de Dívida Ativa que instruem

as duas execuções fiscais (fls. 33/39 e 107/108), razão pela qual deve ser mantida a rejeição da exceção de pré-

executividade tendente a discutir sua legitimidade para figurar no polo passivo do feito.

O nome do sócio Nelson Biondi, por sua vez, somente consta nas Certidões de Dívida Ativa que instruem a

Execução Fiscal n. 3.366/08 (fls. 33/46), de modo que, à míngua de título executivo, deve ser excluído do polo

passivo da Execução Fiscal n. 3.066/08. Cumpre anotar que no REsp 1.110.925-SP, restou assentado o

descabimento da exceção de pré-executividade para análise da responsabilidade de sócio que figura como

responsável em CDA; no caso, o nome de Nelson Biondi não consta nos Autos n. 3.066/08, razão pela qual a

exceção de pré-executividade é admitida para sua exclusão somente do referido feito.

A alegação de prescrição intercorrente não merece prosperar, uma vez que a citação teve o efeito de retroagir a

interrupção do prazo prescricional à data da propositura da ação (CPC, art. 219, § 1º). Esse entendimento afasta a

discussão acerca da retroatividade da alteração do inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário

Nacional pela Lei Complementar n. 118/05, segundo a qual a interrupção da prescrição, que se dava com a citação

pessoal do devedor, passou a se dar com o despacho que ordena a citação.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Ciivl, para determinar a exclusão de Nelson Biondi do polo passivo da Execução Fiscal

n. 3.066/08.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 120121, que acolheu exceção de

pré-executividade oposta por João Sérgio de Almeida Prado Filho para determinar a sua exclusão do polo passivo

da execução fiscal.

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) a responsabilidade tributária decorre da aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, que era vigente à época da

ocorrência do fato gerador do débito executado;

b) o nome do agravado consta na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito, cabendo a ele o ônus da prova de

que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou estatuto (fls. 2/9).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 126/128).

O agravado apresentou resposta (fls. 130/155).

Decido.

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09)

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da

Lei n. 8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade

Social e os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade

Social, por dolo ou culpa, em consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale

dizer, a responsabilidade pessoal depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART.

13 DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN.

(...)

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOAO SERGIO DE ALMEIDA PRADO FILHO

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES e outro

AGRAVADO :
COOPERATIVA AGROPECUARIA E DOS PLANTADORES DE CANA DE
JAU E REGIAO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066081119994036117 1 Vr JAU/SP
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entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN,

para se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade

Social.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos

no art. 135 do CTN. 

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal

de Justiça. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA

LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 07/STJ.

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135,

III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos.

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08)

 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema

da eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em

princípio, parece ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação

ou com a declaração de inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do

estabelecido pelo art. 135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça.

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93:

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente,

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo

135, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso

III, alínea 'b' da Constituição

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Cooperativa Agropecuária e dos

Plantadores de Cana da Região de Jaú Ltda. e de João Sérgio Almeida Prado Filho, para cobrança de dívida no

valor de R$ 30.577,06 (trinta mil, quinhentos e setenta e sete reais e seis centavos), referente ao período de

fevereiro a novembro de 1992 (fls. 10/14).

A União insurge-se contra a decisão que acolheu exceção de pré-executividade oposta por João Sérgio de Almeida

Prado Filho para determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. Afirma o MM. Juízo a quo que

"mesmo após a juntada do processo administrativo, não se pode verificar nenhuma das hipóteses dos arts. 134 e

135 do Código Tributário Nacional e que a "mais comum dessas situações, que é a dissolução irregular, não se

afigura na hipótese, tendo em vista a notícia de que a cooperativa está sendo liquidada por Antonio C. de Tillio

(fls. 87 e 93)".

Verifica-se nos autos que o nome de João Sérgio Almeida Prado Filho consta na Certidão de Dívida Ativa que

instrui a execução fiscal (fl. 11). Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da

presunção de certeza e liquidez, incumbe ao excipiente a prova de que não estão caracterizadas as hipóteses legais

de responsabilização tributária, em sede que comporte dilação probatória.

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da

aplicação do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

A circunstância de que a Cooperativa estaria sendo liquidada por terceiro não permite afirmar, por si só, que o

agravado não seria responsável pelo não recolhimento do tributo à época própria.

Assim, deve o agravado deduzir suas alegações em sede que comporte dilação probatória, tendo em vista o

descabimento da exceção de pré-executividade para análise das matérias por ele argüidas.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a manutenção de João Sérgio Almeida Prado Filho no polo passivo da

execução fiscal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007362-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Takatu Serviços Médicos Especializados Ltda. contra a decisão

de fl. 121, que indeferiu pedido de antecipação de tutela deduzido para a compensação de valores retidos nos

termos do art. 31 da Lei n. 8.212/91.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) evidente o direito da agravante à repetição ou compensação de valores pagos em duplicidade a título de

contribuição previdenciária;

b) desde setembro de 2006 a agravante tem protocolados pedidos de restituição, sem que houvesse análise pela

autoridade administrativa;

c) não se discute a constitucionalidade da contribuição previdenciária, mas a possibilidade de compensação ou

repetição de valores recolhidos a maior, não sendo aplicável, portanto, o art. 170-A do Código Tributário Nacional

(fls. 2/16).

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 400/400v.).

A União apresentou resposta (fls. 403/405).

Decido.

Extinção do crédito tributário. Compensação. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela

Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, assim dispõe:

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Por sua vez, a Súmula n. 212 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça igualmente veda a compensação de créditos

tributários em medida liminar ou antecipação dos efeitos de tutela:

 

Súmula n. 212. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida

2012.03.00.007362-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : TAKATU SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS S/S LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO LAPETINA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00115338120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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liminar cautelar ou antecipatória.

 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juízo a quo que indeferiu a compensação ou repetição

de valores em sede de liminar, uma vez que em consonância com a Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009764-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J Rapacci Companhia Ltda. contra a decisão de fl. 156, que

indeferiu a nomeação de debêntures à penhora e determinou o bloqueio de ativos financeiros do recorrente.

Os autos foram originariamente distribuídos perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, que declarou a

incompetência para processar o feito e determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fls. 164/168).

O agravante, intimado a recolher as custas e o porte de remessa e retorno, sob pena de extinção, quedou-se inerte

(fls. 175/175v.).

Decido.

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e

do retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º).

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal.

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a

regularização do preparo insuficiente:

 

(...)

2012.03.00.009764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : J RAPACCI E CIA LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA NOLLI DE MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 11.00.01499-0 1 Vr LUCELIA/SP
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§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de

cinco (5) dias.

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do

agravo de instrumento.

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita

Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96

(Regulamento de Custas da Justiça Federal):

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das

receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em

outro banco oficial.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira:

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO.

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de

remessa e retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF,

sob os códigos 5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos

autos.

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso.

III - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º,

segundo a qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal.

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas

que regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento

bancário) e sua comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não

cumpriu o disposto no art. 2º do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição

bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão

consumativa.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º,

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO.

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO.

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla

defesa. Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e

formas de exercitá-los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das

partes, para a correta aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da

principiologia supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e
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ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos

recursos a eles inerentes.

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o

artigo 3º, da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em

outro banco oficial. - Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no

ato de interposição recursal, implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência,

prevista no § 2.º acrescido ao artigo 511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas

no prazo de 5 dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo

efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também,

deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento

do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela

internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto

recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua comprovação no momento da

interposição do recurso.

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal

aspecto, ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto.

- Recurso não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07)

 

Do caso dos autos. O agravante não comprovou o recolhimento do preparo (porte de remessa e retorno),

conforme determina o art. 511 do Código de Processo Civil, apesar de intimado para efetuar a regularização, à

vista da redistribuição dos autos.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013588-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MP Construtora Ltda. contra a decisão de fl. 372, que fixou

honorários periciais definitivos em R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), por considerar que a

estimativa apresentada pelo perito estaria devidamente fundamentada.

A agravante alega, em síntese, que:

2012.03.00.013588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MP CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : ADRIANA PATAH e outro

AGRAVADO : FABIANO GARCIA PRIMO

ADVOGADO : FÁBIO CENCI MARINES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048997320104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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a) o valor dos honorários periciais é excessivo e incompatível com a simplicidade do caso e do objeto da perícia;

b) a estimativa de honorários é genérica e não retrata o tempo que seria despendido pelo perito, em especial

considerando-se que o trabalho ainda não foi realizado;

c) os honorários correspondem à quase totalidade do pedido do autor (fls. 2/15).

Decido.

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Fabiano Garcia Primo em face de MP Construtora Ltda. e da Caixa

Econômica Federal, para que sejam condenadas a pagar o valor referente a 20% (vinte por cento) do contrato de

mútuo para construção de unidade habitacional. Aduz o autor que o imóvel foi entregue com vício, a saber:

dimensões do box menores do que as elencadas no projeto contratado, assim como a parede do lado esquerdo do

banheiro e a parede da porta. Instruiu a petição inicial com cópia do contrato de mútuo, no valor de R$ 47.000,00

(quarenta e sete mil reais), sendo o valor do imóvel de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) (fls. 21/33 e

45/65).

Verifico em sede de cognição sumária a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo.

A perícia não revela maior complexidade, considerando-se que se trata de medição de paredes e de box de

banheiro, com o cotejo de dimensões em relação às constantes do protejo de construção contratado pelas partes.

Salvo melhor juízo, a indicação de 44 horas de trabalho, entre a carga dos autos, vistoria, análise de documentos e

entrega do laudo (cf. demonstrativo de honorários de fls. 359/36) revela-se exacerbada.

Assim, reputo pertinente a fixação dos honorários periciais em R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais),

sem prejuízo da revisão desse valor após a entrega do laudo e uma vez verificada a maior complexidade dos

trabalhos desenvolvidos pelo perito judicial.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para reduzir o valor dos honorários periciais para R$

4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais).

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intimem-se a parte contrária para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001492-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito, tenho em vista a apreciação do pedido de

antecipação de tutela pelo MM. Juízo a quo e a interposição do Agravo de Instrumento n. 2012.03.00.011976-3.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009506-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 131/133, que

indeferiu pedido de liminar para determinar a reintegração da recorrente na posse de imóvel objeto do Programa

de Arrendamento Residencial.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ofensa ao art. 9º da Lei n. 10.188/91;

b) notificada para pagamento em 18.06.08, Valéria Aparecia Francisco permaneceu inadimplente, assim como

Marcos Mineiro Romo, notificado em 22.01.09, razão pela qual foi ajuizada ação de reintegração de posse em

05.02.09;

c) o esbulho não se caracteriza a partir do mero inadimplemento, mas após a notificação e findo o prazo concedido

para o pagamento (fls. 2/9).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 140/141).

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 141v.).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01,

criou o Programa de Arrendamento Residencial (atual Fundo de Arrendamento Residencial) e instituiu o

arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o

arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação.

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90.

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição

da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. Os agravados celebraram contrato de arrendamento residencial com a Caixa Econômica

Federal, nos termos da Lei n. 10.188/01 (fls. 24/31).

Tendo em vista o inadimplemento contratual de Valéria Aparecida Francisco e de Marcos Mineiro Romo, a CEF

notificou-os extrajudicialmente em 18.06.08 (fl. 42v.) e 22.01.09 (fl. 55), respectivamente. Decorrido o prazo sem

2012.03.00.009506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

AGRAVADO : VALERIA APARECIDA FRANCISCO e outro

: MARCO MINEIRO ROMO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA CUNHA e outro
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pagamento, a ação de reintegração de posse foi ajuizada em 05.02.09 (fl. 15), restando atendido o art. 9º da Lei n.

10.188/01.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003939-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão que, em ação cautelar,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a agravada seja impedida de executar a garantia

contratual sem prévio procedimento de apuração da responsabilidade pela inexecução parcial dos serviços

contratados, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

O feito foi distribuído à Exma. Des. Fed. Marli Ferreira, membro da 4ª Turma desta Corte, que compõe a 2ª

Seção, declinou da competência para conhecer e julgar a causa, determinando a redistribuição a um dos membros

desta 1ª Seção.

 

Decido.

 

A ora agravante, Construtora Augusto Velloso S/A, propôs ação cautelar em face da Fundação Universidade

Federal do ABC - UFABC, para impedir a execução da garantia contratual sem prévia instauração do processo

legal, para apuração da responsabilidade pela inexecução parcial de contrato, com observância ao contraditório e

ampla defesa.

O contrato vincula-se ao Edital de Concorrência n. 01/2006 e à proposta apresentada pela contratada, e, nos

termos de sua cláusula décima sétima, regula-se pela Lei n. 8.666/93 e pelos preceitos de direito público (fl. 48).

Alega a agravante acerca da execução da obra que "houve resistência na liberação das áreas destinadas à

construção dos blocos; necessidade de realização de serviços não previstos no contrato e jamais ressarcidos;

problemas relacionados à contaminação do solo etc. Diante de tantos improvisos, alterações de projetos,

acréscimos de serviços e prorrogações de prazos, foram firmados sete termos aditivos ao contrato. Contudo, estas

providências não foram suficientes para recuperar o tempo perdido ao longo dos meses, o que refletiu no atraso da

entrega da obra. Antes mesmo de se vencer o prazo contratual, a agravante recebeu notificação da agravada - em

18 de março de 2011 - , informando sobre a inexecução parcial do objeto contrato. Segundo sua apuração, o saldo

de serviços não executados chegaria a 20,38% do total, o que corresponderiam a R$ 24.519.255,73."

Assim, verifica-se que a discussão in casu concerne à inexecução parcial de contrato regido pelas normas de

direito público, evidenciadas com clareza no caso em análise, diante da possibilidade de alteração unilateral pela

agravada do projeto executivo e das obras, pelo descumprimento unilateral de suas obrigações perante a agravante

e diante da imposição de penalidades contratuais a esta última, com notória natureza, pois, de contrato

administrativo de Direito Público, com suas peculiaridades e respectivas "cláusulas exorbitantes" a ele inerentes,

prerrogativas com as quais, de acordo com a melhor doutrina, o Poder Público usufrui de todos os poderes

2012.03.00.003939-1/SP

AGRAVANTE : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A

ADVOGADO : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outro

AGRAVADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro
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indispensáveis à proteção do interesse público substanciado no contrato (in Curso de Direito Administrativo,

Bandeira de Mello, Celso Antônio, 12ª ed. Malheiros, p. 543).

Outrossim, tais questões, eminentemente de Direito Público, não são de competência da E. 1ª Seção desta Corte,

nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 10 do Regimento Interno, a seguir:

 

"§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções". 

 

 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA para exame do Órgão Especial (artigo

11, II, parágrafo único, "i", do Regimento Interno da Corte).

Oficie-se à Presidência do Órgão Especial, encaminhando-se cópia desta decisão, a título de razões do conflito

negativo de competência, assim como das principais peças dos autos, para distribuição e instrução do pedido.

Aguarde-se a deliberação do relator designado e, havendo ofício, venham-me os autos conclusos para as

deliberações pertinentes.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037976-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a

decisão de fls. 94/95, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente, para manter a

decisão que deferiu pedido de liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade da contribuição

2011.03.00.037976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAGGI CAMINHOES LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro
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previdenciária paga pela agravada a seus empregados a título de terço constitucional de férias e aviso prévio

indenizado (fls. 97/111).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo proferiu sentença

concessiva em parte da segurança (disponibilizada no diário eletrônico de 29.03.12).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu liminar em mandado de

segurança impetrado pela agravada. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que sobreveio,

porém, sentença concessiva em parte da segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste

recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012314-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 171/175, que negou provimento a

agravo legal (fls. 178/199).

Tendo em vista a prolação de sentença de parcial procedência pelo MM. Juízo a quo nos autos originários (fls.
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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204v./209), a União manifestou desinteresse no prosseguimento do feito (fls. 213/214).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração, com fundamento no art. 33, XII, do

Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031593-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasmanco Ind. e Com. Ltda em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, deferiu o pedido de substituição da penhora.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 61-62.

Em face da sobredita decisão foram opostos embargos de declaração, sob fundamento de que teria havido

contradição no "decisum" entre a fundamentação e o dispositivo.

Os embargos foram providos (fls. 72-72v), para que passasse a constar no dispositivo o "deferimento" do efeito

suspensivo.

Às fls. 77-78, Brasmanco Ind. e Com. Ltda atravessa petição informando ter havido erro material na decisão dos

embargos, por constar a União como embargante e não a requerente.

Decido.

Ao apreciar os embargos de declaração, por equívoco, constou que o recurso havia sido oposto União, quando o

correto seria a Brasmanco Ind. e Com. Ltda.

Assim, corrijo o erro material existente no referido "decisum", para que conste como embargante a Brasmanco

Ind. e Com. Ltda.

Dê-se ciência.

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010797-93.2012.4.03.0000/SP
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DESPACHO

 

Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face da decisão que, em ação de obrigação de fazer, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

para suspender os efeitos da notificação extrajudicial e assegurar a posse dos autores no imóvel, até ulterior

deliberação. 

Primeiramente, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a agravante o código de recolhimento do porte de remessa e

retorno à fl. 61, conforme o disposto na Resolução n. 278, de 16.05.2007, alterada pela Resolução n. 426, de

14.09.2011, ambas do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Após, intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código

de Processo Civil, bem como solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo, em conformidade com o art. 527, IV,

do CPC.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000340-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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AGRAVADO : BARTOLOMEU DIEGUES VEIGA

ADVOGADO : CLODOALDO VIANNA e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS OPERARIOS E TRABALHADORES PORTUARIOS EM
GERAL NAS ADMINISTRACOES DOS PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS
E RETROPORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO SINTRAPORT e outros

: ROBERTO KISANUCKI

: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO

: CLAUDIO GONCALVES PEREIRA

: CLAUDOMIRO IGREJA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 280/284, que acolheu em parte

exceção de pré-executividade oposta pelos coexecutados e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios.

Alega a agravante, em síntese, o descabimento da condenação em honorários advocatícios, uma vez que a

execução fiscal não foi extinta e os coexecutados não foram excluídos do feito (fls. 2/7).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 286/287).

O agravado não apresentou resposta (fl. 289v.).

Decido.

Exceção de pré-executividade parcialmente acolhida. Honorários advocatícios. Descabimento. Embora a

exceção de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por seu intermédio a

parte pode suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é imprescindível o

concurso de advogado, dotado de capacidade postulatória. O acolhimento da exceção de pré-executividade,

todavia, apenas ensejará a condenação em honorários advocatícios quando houver extinção total da execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARCIALMENTE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Embora a exceção de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por

seu intermédio a parte pode suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é

imprescindível o concurso de advogado, dotado de capacidade postulatória. O acolhimento da exceção de pré-

executividade, todavia, apenas ensejará a condenação em honorários advocatícios quando houver extinção da

execução. Precedentes.

3. Tendo em vista que a exceção de pré-executividade oposta pela agravante foi acolhida apenas em parte, sem

que houvesse a sua exclusão do polo passivo do feito, deve ser mantida a decisão que afastou a condenação do

INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2005.03.00.096529-3, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 24.05.10)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A condenação ao pagamento da verba honorária somente é exigível, se a exceção de pré-executividade for

julgada procedente, com a consequente extinção da execução. Somente ao término do processo, quando o juiz

decretar a sua extinção, é que são exigíveis os honorários advocatícios.

2. Não extinta a execução, a exceção de pré-executividade tem caráter de incidente processual, não cabendo a

imposição do pagamento de verba honorária.

3. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.026721-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.05.05)

Do caso dos autos. Assiste razão à União ao afirmar o descabimento da condenação em honorários advocatícios,

uma vez que o MM. Juiz a quo reconheceu a decadência em relação às CDAs ns. 35.367.607-1 e 35.367.608-0,

mas determinou o prosseguimento do feito em relação à CDA n. 35.367.615-2, em relação à qual foi rejeitada a

alegação de decadência (fls. 280/283).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049856720074036104 6 Vr SANTOS/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010921-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto em face da decisão que, em ação de

reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar para reintegrar o INCRA na posse de lote de projeto de

assentamento. 

Alega o agravante, em síntese, a ocupação irregular da unidade pelos agravados, uma vez que o beneficiário

legitimado transferiu seus direitos possessórios sem a anuência do INCRA. 

 

Decido.

Não merece reforma a decisão agravada.

Sustenta o agravante a ocupação irregular da área assentada pelos agravados, juntando documentos produzidos de

forma unilateral. Ocorre que eventual esbulho possessório não pode ser presumido pelo julgador, mas,

diametralmente em contrário, deve estar assentado em provas seguras e incontroversas, porque revolve direitos

relevantíssimos.

Embora a farta documentação juntada aos autos, entendo imprescindível in casu o aperfeiçoamento do

contraditório e a superação da instrução processual, para melhor elucidação da controvérsia. 

Ademais, inexiste verdadeiro prejuízo em relação à função social da propriedade, dado que o relatório de vistoria

apresentado pelo INCRA informa que a terra é utilizada pela família dos agravados para pastagem e criação de

animais (fls. 70/77).

Assim, a questão da ocupação irregular está a ser melhor dirimida na ação originária, impondo-se, por ora, a

manutenção na posse dos agravados.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito ativo.

Intime-se o agravante. Inviável, por ora, a intimação da parte contrária para contraminuta, em razão da ausência de

citação.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003784-53.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.010921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : BRUNA JULIANA BRASIL DA SILVA MARTINS e outro

: HENRIQUE MENDES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00094056420114036108 1 Vr LINS/SP

2006.03.00.003784-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JERUSA BURMANN VIECILI

AGRAVADO : JOAO PROENCA DE QUEIROZ

ADVOGADO : RODRIGO MARQUES MOREIRA
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DECISÃO

 

Fls. 341/431:

Trata-se de argüição de suspeição em face deste Relator, suscitada pelo Ministério Público Federal, aos seguintes

fundamentos:

a) a cônjuge é credora da União Federal e da Funai, em razão de crédito herdado de seu falecido pai por

benfeitorias realizadas de boa-fé sobre terreno objeto de demarcação de terras indígenas na região de Aquidauana

- MS, caracterizando o disposto no artigo 135, inciso II, do Código de Processo Civil. Assim, o objeto deste

agravo de instrumento versa sobre disputa de terras entre fazendeiros e indígenas, circunstância análoga àquela

que provocou os levantamentos fundiários que envolveram o sogro, caracterizando o prescrito no artigo 135,

inciso V, do Código de Processo Civil;

b) o tema em discussão é análogo ao do Agravo de Instrumento n. 2004.03.00.003087-1, e, neste último feito, foi

declarada a suspeição para julgar a causa, com fundamento no artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo

Civil;

c) há indícios de que o sogro era filiado à Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul

(FAMASUL), por meio do sindicato respectivo, o que denotaria "o interesse em defender os interesses da

classe/grupo de particulares/fazendeiros, independentemente de sua propriedade ser objeto de litígio, como neste

caso".

Decido. 

As questões suscitadas nesta argüição já foram objeto de apreciação, inclusive, pela C. Primeira Seção quando do

julgamento das exceções de suspeição n. 2009.03.00.041285-6, 0019645-40.2010.4.03.0000, 0019646-

25.2010.4.03.0000, 0019647-10.2010.4.03.0000, 0020379-88.2010.4.03.0000, decidindo-se pela rejeição das

exceções, nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPOSA DO MAGISTRADO É

CREDORA DA UNIÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 135, INCISO II. ALEGAÇÃO DE QUE O

MAGISTRADO TERIA INTERESSE NO JULGAMENTO DA CAUSA EM FATOR DE UMA DAS PARTES.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 135, INCISO V. EXCEÇÃO REJEITADA. 

1. Segundo o escólio de Celso Agrícola Barbi, se o juiz, ou as pessoas a ele ligadas, é credor da parte, pode haver

interesse na vitória dessa mesma parte, como meio de manter, ou aumentar, seu patrimônio e, assim, assegurar o

recebimento do crédito; e se a posição do juiz e seus parentes é de devedor, é de se recear que a dependência

dessa posição em relação à parte acarrete julgamento favorável a ela, para obter tratamento mais benevolente,

maior tolerância. 

2. Em qualquer dessas duas situações, o interesse em obter o afastamento do juiz, pela suspeição, é, por certo, da

parte contrária àquela que figura como credora ou devedora.

3. O inciso II do artigo 135 do Código de Processo Civil não encontra justificativa alguma quando a relação de

crédito - ou mesmo de débito - existir entre o juiz e o poder público. É que a Administração não pode fazer ou

deixar de fazer senão aquilo que a lei permite, de sorte que, independentemente de qualquer decisão do juiz,

favorável ou desfavorável, daí não poderá resultar benefício ou malefício ao juiz, simplesmente porque o

magistrado, de um modo ou de outro, continuará credor ou devedor do poder público e, mais, precisamente na

mesma extensão de sempre.

4. De lição de Nelson Nery Júnior e de Rosa Maria de Andrade Nery extrai-se que o interesse referido no inciso V

do artigo 135 do Código de Processo Civil é o próprio e direto, isto é, o interesse que possa transformá-lo em

verdadeira parte processual, violando-se o princípio nemo iudex in causa sua, de modo que não haverá mais

dúvida quanto à imparcialidade do juiz, mas sim presunção de que ele é parcial. 

5. Do fato de, em determinado processo, o juiz ter afirmado sua suspeição por motivo de foro íntimo não resulta

que deva ser afastado compulsoriamente de outro feito em que, apesar de discutir a mesma temática jurídica

daquele, foi instaurado entre partes diversas e com vistas a objeto também distinto. 

6. Da circunstância de o falecido sogro do juiz ter, eventualmente, sido filiado à Federação de Agricultura e

Pecuária de Mato Grosso do Sul não resulta o interesse do magistrado em defender aquela entidade ou a classe

por ela representada.

: LEANDRO DE ARANTES BASSO

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JANIO ROBERTO DOS SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM CAMPO GRANDE > Sec Jud > MS

No. ORIG. : 2005.60.00.010230-9 PL Vr CAMPO GRANDE/MS
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7. Ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery que o que torna o juiz suspeito de parcialidade

não é o conhecimento prévio que a parte e/ou o interessado possam ter sobre opinião jurídica, política, religiosa

ou filosófica já exteriorizada pelo juiz, mas sim o adiantamento de sua opinião sobre o caso concreto que está ou

estará sob julgamento (prejulgamento). 

8. Se dos fatos narrados na exceção de suspeição não deriva, sequer em tese, seu acolhimento, é inútil a

produção de provas propostas pelo excipiente. 

9. Exceção rejeitada."

(Exceção de suspeição n. 0019646-25.2010.4.03.0000, j. 05/05/2011)

 

Desse modo, NÃO ACOLHO a suspeição argüida, e, nos termos do parágrafo único do art. 284 do RITRF3,

SUSPENDO o julgamento deste recurso até a solução do incidente.

Autue-se em apartado a argüição de suspeição de fls. 341/431, para distribuição e processamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036532-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto

ao sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao

Mandado de Segurança nº 0010754-02.2011.4.03.6109.

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, com

fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013218-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.036532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO COELHO

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00107540220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.013218-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 228/229v., proferida em ação

cautelar, que deferiu pedido de liminar para "apresentação de seguro-garantia nos autos, no montante integral dos

débitos, obedecidas as normas atinentes. Condicionada à garantia desta caução, nos limites do ofertado, fica

assegurado o direito da requerente obter certidões positivas com efeitos de negativa, desde que inexistentes outros

débitos exigíveis além dos noticiados na inicial".

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) impossibilidade jurídica do pedido (aceitação de seguro garantia em processo diverso dos embargos à execução

fiscal);

b) ausência de interesse de agir (não há informação sobre ação principal já ajuizada ou a ser ajuizada);

c) impossibilidade de aceitação de seguro garantia para a expedição de CP-EN (ausência de mora da União, visto

que os débitos encontram-se na fase administrativa);

d) impossibilidade de garantia do crédito tributários nos termos requeridos pela agravada e consequente

impossibilidade de expedição de CP-EN (CTN, arts. 205 e 206);

e) somente o montante integral do crédito tributário suspende sua exigibilidade (CTN, art. 151, II);

f) inexistência de previsão legal para a aceitação do seguro garantia (fls. 2/17).

Decido.

Caução. Fiança bancária. Suspensão da exigibilidade. Inadmissibilidade. Expedição de CPD-EN.

Admissibilidade. Requisitos. Em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil,

o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a fiança bancária não suspende a exigibilidade do

crédito tributário, somente admissível no caso de depósito integral em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112

daquela Corte. Na mesma oportunidade, considerou-se que, embora não suspenda a exigibilidade do crédito

tributário, a fiança bancária é admissível para a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA.

ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112

desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA

CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE

DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR.

4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro

DEMÓCRITO REINALDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993)

TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA

ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC).

SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.

1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL

(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO

SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38).

2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO

PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BASF S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065189720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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3. RECURSO PROVIDO.

(REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ

15/03/1993)

2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:

151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário :

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela

antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

Lcp nº 104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento."

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos

executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,

mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação

ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa e a oposição de embargos.

(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag

853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp

980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp

587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ

05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/09/2006, DJ 05/10/2006)

4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a

impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do

encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do

Código Civil, verbis:

"Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que

sejam primeiro executados os bens do devedor."

"Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe

convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor."

5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor
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suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos

seguintes termos, verbis:

"À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes,

com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs

15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº

2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a

garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a

exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no

original)

8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição

de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta

jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não

inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual

deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da

exigibilidade dos créditos tributários."

9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos

de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80

não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito

tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado

referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.

12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do

CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.11.10, destaques no original)

 

O oferecimento da fiança bancária para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, contudo, não

implica direito subjetivo irrestrito do contribuinte. À míngua de disciplina legal específica do conteúdo desse tipo

de garantia, a jurisprudência tende a considerar admissíveis os requisitos exigidos pela Fazenda Pública para sua

aceitação, dada a prerrogativa atribuída ao credor de recusar os bens oferecidos em garantia pelo devedor:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA PARA
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FINS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA.

POSSIBILIDADE.

(...)

3.Embora seja admissível o oferecimento de carta de fiança bancária para garantir o crédito tributário em

antecipação de penhora, para fim de obtenção de certidão de regularidade fiscal, cumpre observar que é

necessário proceder a uma análise pormenorizada de seu conteúdo, no tocante ao prazo de vigência, valor objeto

e abrangência da garantia, dentre outros requisitos de validade, para que possa ser aceita, possibilitando a

posterior expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

4.Dessa maneira, compete à agravante o oferecimento da carta de fiança bancária, devendo a mesma ser

imediatamente submetida à agravada para que promova a análise da idoneidade da garantia oferecida.

5.°Agravo de instrumento parcialmente provido e pedido de reconsideração prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023679-24.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.01.12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. NFLD. CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. GARANTIA. ARTIGO 151, DO CTN. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

PENHORA. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As cartas de fiança bancária de fls. não atendem os requisitos da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Contudo, a Requerente efetuou depósito do valor integral dos créditos

tributários conforme fls. O artigo 151, II, do CTN elege o depósito integral do crédito tributário como forma da

suspensão da sua exigibilidade. Há, também, o perigo de dano iminente, que justifica a cautela pleiteada, já que

o não pagamento dos tributos, expõe o contribuinte às sanções decorrentes do estado de mora (Precedentes do

STJ).

(...)

6. Apelação da União Federal e reexame necessário a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, ApelREE n. 1999.61.14.006287-4, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17.05.11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. FIANÇA

BANCÁRIA. GARANTIA DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A lei n. 6.830/80 é clara ao dispor, no artigo 9º, inciso II, que o executado pode oferecer fiança bancária em

garantia do valor integral da execução fiscal.

II - Embora tal dispositivo não estabeleça qualquer restrição quanto aos requisitos a serem observados pela

fiança bancária, é evidente que não basta a mera apresentação do documento para garantir a dívida, mas, sim, a

idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento integral das obrigações constituídas em termo de

responsabilidade.

III - Precedente TRF 3ª Região (AI 200803000396688, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 29/07/2009).

(...)

VIII - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.000618-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.04.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA DE

EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. CLÁUSULA DE RENÚNCIA AO DIREITO DE EXONERAÇÃO.

1. Conforme o disposto no artigo 9º, II, da Lei n. 6.830/80, o executado pode oferecer fiança bancária em

garantia de dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa.

2. Embora a Lei das Execuções Fiscais não fixe requisitos para a aceitação dessa garantia, não há que se falar

em direito absoluto do executado, uma vez que referido instrumento pode ser recusado.

3. A idoneidade da carta de fiança deve ser examinada no caso concreto, levando-se em conta alguns aspectos

como limitação de tempo da garantia, suficiência do valor afiançado e correção monetária, resguardando, assim,

o crédito da Fazenda Pública.

4. A exigência da cláusula de renúncia ao direito de exoneração é discutível, tendo em vista que o fiador pode

desobrigar-se da garantia ofertada por prazo indeterminado, sempre que lhe convier, desde que observado o

disposto no artigo 836 do Código Civil.

5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039668-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23.06.09)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. FIANÇA BANCÁRIA.

IDONEIDADE DA GARANTIA. FORMA ATUALIZAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. BANCO PEQUENA

EXPRESSÃO. (...).

- O poder de substituição conferido ao devedor é bastante restrito e só pode ser exercitado de forma a melhorar a

liquidez da garantia em prol do exeqüente, ficando o critério de substituição, sujeito apenas à conveniência de

melhor segurança e maior liquidez da penhora.

- O artigo 9º, inciso II da Lei 6.830/80 não faz qualquer restrição quanto a eventuais requisitos a serem

observados pela Carta de Fiança.
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- Contudo, o legislador disse menos do que deveria, à medida em que não basta a mera apresentação de carta de

fiança para garantir a dívida, mas, sim, a idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento

integral das obrigações constituídas em termo de responsabilidade.

- Assim, apesar da legislação possibilitar ao executado a substituição dos bens, deve-se verificar a idoneidade

das garantias bem como sua desoneração, cabendo ao juiz da execução o exame se a fiança bancária é suficiente

ou não para garantir o débito, ficando a critério da exeqüente ou do magistrado exigir a atualização do valor

afiançado, bem como a fixação do limite temporal de validade da fiança prestada.

- No presente caso, a garantia não é idônea o suficiente para garantir o débito, eis que a carta de fiança não

indica a forma de atualização do valor afiançado, nem, tampouco, fixa o limite temporal de validade da fiança

prestada, ao passo que devem ser aceitas as cartas de fiança outorgadas, ao menos, com validade até o trânsito

em julgado da execução fiscal, isto é, sem prazo determinado, o que, diga-se, não ocorre no caso em questão,

bem como não há como saber se um banco de pequena expressão, já que possui apenas uma agência no país e um

patrimônio total estimado de R$ 136.000.000,00 (cento e trinta e seis milhões de reais), terá lastro para tornar

eficaz e segura as 10 (dez) execuções fiscais que afiança da recorrente, avaliadas, em aproximadamente, R$

130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais).

(...)

- Agravo de instrumento a que nega provimento, cassando o efeito suspensivo anteriormente concedido, restando

prejudicado o agravo regimental.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.094744-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 24.04.06)

Do caso dos autos. Basf S/A ajuizou ação cautelar de caução em face da União, para suspensão de débitos

referentes aos Autos de Infração ns. 37.153.287-6 e 37.153.288-4, lavrados em junho de 2011 e que deram origem

ao Processo Administrativo n. 19515.720393/2011/61, até o ajuizamento de eventual execução fiscal. Afirma que

referidos débitos são óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal, razão pela qual oferece seguro-garantia

no montante de R$ 3.176.253,15 (três milhões cento e setenta e seis mil duzentos e cinqüenta e três reais e quinze

centavos), correspondente ao valor atualizado dos débitos pela taxa Selic, acrescidos de 30% do valor devido,

conforme previsto na Portaria PGFN n. 1.153/09 (fls. 18/33).

O MM. Juiz a quo deferiu a apresentação de seguro garantia para a obtenção de certidões positivas com efeitos de

negativa (fls. 228/239), decisão que se encontra em consonância com o entendimento acima explicitado, no

sentido de que a fiança bancária não suspende a exigibilidade do crédito tributário, mas é admissível para a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

A agravante não afirma ser inidônea a fiança bancária oferecida pela agravada às fls. 180/190, argumentando

apenas a inexistência de previsão legal para sua aceitação. De qualquer forma, convém registrar que, em princípio,

estão satisfeitos os requisitos da garantia apresentada. A apólice encontra-se em vigor e a importância segurada,

R$ 3.176.253,15 (três milhões, cento e setenta e seis mil duzentos e cinquenta e três reais e quinze centavos) (cfr.

fl. 182), supera o valor total consolidado no Processo Administrativo Fiscal n. 19515-720.393/2011-61 (cfr. fls.

47/51), abrangendo "o valor total do débito, nele compreendido o principal, multa, juros, atualização monetária

conforme taxa/índice SELIC, com acréscimo de 30%, previsto no parágrafo 2º do artigo 656, do Código de

Processo Civil" (fl. 182). Verifica-se na apólice, ainda, a seguinte observação: "Prestação de garantia na Ação de

Execução Fiscal objeto do processo administrativo n. 19515-720.393/2011-61, em trâmite perante a Justiça

Federal, consubstanciado nos Autos de Infração ns. 37.153.287-6 e 37.153.288-4" (fl. 181).

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão que deferiu o pedido liminar da parte

Autora nos autos da medida cautelar inominada para determinar que a CAIXA se abstenha de promover ato

tendente a alienar imóvel a terceiros até ulterior decisão, devendo suspender os leilões em curso, bem como sustar

a expedição de carta de arrematação e atos sucessivos de transferência sobre a titularidade do bem.

 

A parte agravante sustenta, em síntese, que diante da não purgação da mora pela agravada, mesmo após ser

intimada para tanto, houve a consolidação da propriedade, em favor da CEF, do imóvel que fora financiado à

Autora. Sustenta que a determinação de não alienar o imóvel objeto da demanda cria uma situação de

desequilíbrio injusta e ilegal entre Agravante e Agravados, onde os mutuários inadimplentes usufruem, de forma

graciosa, de imóvel financiado com recursos do SFI, sem pagar à credora fiduciária contrapartida que lhe é

devida. Requer a reforma da decisão que impede a Caixa de alienar imóvel a terceiros.

 

Cumpre decidir.

 

Para concessão da medida cautelar liminarmente, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja

suficiente para convencer o julgador do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravados, ao contrário.

 

Afasto de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do

que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional

pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

AGRAVADO : ELENICE D'AMICO DE LIMA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025705020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514/97.

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.
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"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100081-88.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.100081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GERALDO ANTONIO e outros

: VALTECIR CARLOS DE SOUZA

: JOSE MARTINHO DE LIMA
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo Antonio e outros contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP em autos de ação ordinária, em fase de execução

de sentença, na qual foi reconhecido o direito à aplicação de índices de correção monetária sobre os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A decisão agravada indeferiu o pedido formulado

pela Autora para intimar a CEF a depositar a verba honorária referente aos autores que assinaram o termo de

adesão.

 

Alega a recorrente que é inconcebível que em sendo a parte Ré condenada ao pagamento das verbas de

sucumbência, e em verdadeiro arrepio à coisa julgada, a decisão agravada subtraia agora o direito ao recebimento

dos honorários de sucumbência em decorrência de adesão. Sustenta que a LC 110/01 não faz qualquer alusão em

seu artigo 7º quanto à desistência da cobrança de honorários, já que tal desistência apenas poderia ser expressa

pelo titular daquele direito, no caso, os patronos dos autores.

 

Cumpre decidir.

 

Dispõe a decisão agravada (fl. 65):

 

Em tendo ocorrido transação entre as partes (em razão da adesão dos autores ao acordo previsto na LC

110/2001), não há que se falar no pagamento de honorários advocatícios, em relação a eles. 

Assim, INDEFIRO o requerido às fls. 338/340. 

As transações efetuadas entre os correntistas e a instituição financeira não abrangem os honorários advocatícios,

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. "RES

JUDICATA". ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I.Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado

que não atinge os honorários advocatícios por se tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos

22 a 24 da Lei n° 8906/94. II. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de

empresa pública da Caixa Econômica Federal. III. Pretensão de alteração dos critérios fixados para o cômputo

dos juros de mora aplicáveis à espécie que versa matéria acobertada pela "res judicata". Impossibilidade. IV.

Recurso da CEF desprovido. (AC 200003990092493, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 571158, TRF3, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 216).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO . TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94.

: PEDRO JOSE DA SILVA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.007225-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p.

502).

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

 

Não há fundamento para aplicação do artigo 7º da LC n° 110/01 por analogia se há norma específica que regule o

caso.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo de instrumento para reconhecer, no

caso em tela, a não incidência do artigo 7º da LC n° 110/01, nos termos da fundamentação acima.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006056-93.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do acórdão que negou provimento ao

agravo legal, ao fundamento de que a expedição de precatório não produz o efeito de pagamento, devendo os juros

de mora incidir até que a obrigação seja integralmente solvida; porquanto é cabível a incidência de juros

moratórios em precatório complementar, considerando o período compreendido entre a data da última conta de

atualização do precatório e a data de seu efetivo pagamento.

Alega a embargante que há omissão, vez que o v. acórdão não abordou todas as questões arguidas pela União

Federal em seu recurso, restando a apreciação acerca da a) incidência de correção monetária calculada com base

2001.03.00.006056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ELOY BIGUINAS

ADVOGADO : DENIZ VEIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.01.27062-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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em índices não oficiais, diversos ao quanto estabelecido na decisão transitada em julgado, bem como b) a inclusão

de juros compensatórios ao patamar de 12% ao ano, contrariando o disposto na Medida Provisória nº 1.577/junho

1997 e posteriores reedições. Outrossim, alega contradição, pois aduz que a jurisprudência na qual se baseou o

acórdão é anterior à edição da EC nº 30, que alterou a redação do art. 100, §1º, da Constituição Federal,

apresentando-se, assim, incompatível com o novo comando constitucional.

 

Decido.

 

Inicialmente, faz-se necessário apontar o quanto decidido na sentença de 1º grau, confirmada no julgamento do

acórdão correspondente, prolatado nestes termos "pela confirmação da r. sentença em todos os seus termos, por

entender haver ela obedecido às leis que regem a espécie e à jurisprudência predominante nesta Casa" - Tribunal

Federal de Recursos, acórdão proferido em 12/04/1982 (fl. 148).

 

 

A sentença proferida na ação ordinária de desapropriação, determinou que o valor da indenização a ser paga pelo

expropriante ao expropriado será monetariamente atualizado à data da efetiva liquidação - mediante os índices de

correção monetária fixados para as ORTN's (Lei nº 6.423/77, art. 1º), que incidirá sobre a diferença entre o valor

da oferta e a indenização, acrescido de juros compensatórios calculados a partir da imissão na posse do imóvel até

a data do laudo, sobre o valor simples da indenização e, a partir de então, o valor será atualizado monetariamente,

ao percentual de 12% ao ano, e juros moratórios em 6% ao ano, contados a partir do trânsito em julgado (fls.

124/125).

À fl. 153 foi homologada a conta de liquidação, por sentença, certificado o trânsito em julgado à fl. 154

(11/03/1983).

No cálculo elaborado pelo perito judicial (05/10/1982, fls. 151/152), verifica-se a correção monetária do valor da

diferença entre a oferta e a indenização, apurado para a data do laudo judicial, conforme Lei 6.423/77, art. 1º;

incidência de juros compensatórios de 12% ao ano a contar da imissão na posse até a data do laudo judicial;

incidência de juros de mora de 6% ao ano a partir do trânsito em julgado da decisão até a data do laudo judicial.

 

A controvérsia cinge-se à fase de pagamento de precatório complementar, referente à incidência de correção

monetária de acordo com índices não oficiais, diversos daqueles fixados na sentença, inclusão de juros

compensatórios ao patamar de 12% ao ano, contrariando o disposto na Medida Provisória nº 1.577/junho 1997 e

posteriores reedições, e contrariedade ao art. 100, §1º da Constituição Federal - juros moratórios.

 

Assiste razão à embargante, em parte.

 

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

De conformidade com o disposto no artigo 535, Código de Processo Civil, cabe embargos de declaração quando a

decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão, admitindo-se sua oposição, igualmente, para correção de

erro material, por aplicação do princípio da economia processual.

O levantamento do precatório principal ocorreu em 16/08/1987 (fl. 161), tendo o expropriado reclamado da

apuração dos juros e correção monetária, que resultou no reenvio ao setor de cálculos, e elaborada nova conta

sobre a diferença em 24/04/1989, às fls. 164/167.

Dessa nova conta, infere-se que a correção monetária incidiu nos termos da Lei nº 6.423/77, art. 1º, juros

compensatórios de 12% ao ano desde a imissão na posse até o laudo judicial; juros de mora de 6% ao ano desde o

trânsito em julgado até o laudo judicial.

Nesse ponto, o cálculo apresentado está em consonância com o título judicial transitado em julgado.

No entanto, o critério para cálculo do precatório complementar deve observar a forma de incidência dos juros

moratórios consoante a sistemática do art. 100, §1º, da Constituição Federal. No tocante aos juros compensatórios,

estes não devem incidir em sede de requisição complementar.

Corroborando o entendimento, colaciono julgados proferidos na Corte Superior, in verbis:

 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DECISÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL NO PROCESSAMENTO DE PRECATÓRIOS.

POSSIBILIDADE. SEQUESTRO DE RECURSOS FINANCEIROS. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS.

PAGAMENTO QUE NÃO DESRESPEITOU O PRAZO PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO. NÃO
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CARACTERIZAÇÃO DA MORA. JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO.

1. O Presidente do Tribunal local é competente para corrigir erro de cálculo, nos termos do disposto no art. 1º- E

da Lei 9.494/97, incluído pela Medida Provisória 2.180-35/2001, em que se lhe permite, de ofício ou a

requerimento das partes, proceder à revisão das contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes de

seu pagamento ao credor.

2. Consoante reiterada jurisprudência do STJ, no tocante à incidência de juros de mora na atualização de

precatório complementar, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em 17.9.2002, o Recurso

Extraordinário n. 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, publicado no DJ 18.10.2002, Seção I, pág. 49, decidiu

não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público.

3.No tocante aos juros compensatórios devidos em continuação, o mandado de segurança erige-se contra decisão

do Presidente do Tribunal local, que, em sede de pedido de sequestro de verbas municipais, para fins de

satisfação de crédito relativo ao terceiro décimo de precatório, submetido ao parcelamento previsto na Emenda

Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, determinou a exclusão de juros em continuação (moratórios e

compensatórios) no período da moratória, indevidamente incluídos pelo Departamento de Precatórios do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - DEPRE.

4. É cediço que nessa etapa vigora a regra de que: "(...) no regime da moratória constitucional prevista no art. 78

do ADCT, o montante apurado no início da execução - repita-se: devidamente acrescido dos juros moratórios e

compensatórios eventualmente fixados no título judicial exeqüendo - será decomposto em, no máximo, dez

parcelas anuais e, no momento de se efetuar o pagamento de cada uma dessas parcelas, não incide um novo

percentual de juros compensatórios ou moratórios, salvo, quanto aos últimos, se não for realizado o pagamento

dentro do prazo constitucional estabelecido." (RMS 24.478/SP, DJ de 16.04.2009).

5. Recurso ordinário não provido.

(RMS 30.268/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/02/2011,

DJe 04/03/2011)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - DESAPROPRIAÇÃO - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO - ART. 354 DO CÓDIGO

CIVIL - APLICABILIDADE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.

1. Em circunstâncias normais, o montante a ser corrigido para a expedição do precatório complementar é único,

abrangendo todas as parcelas que integraram a condenação (principal, juros, honorários etc.).

2. Com a atualização do valor do precatório, observando-se apenas as diferenças apuradas no período em que o

montante do crédito permanecia sem qualquer atualização monetária, em razão da sistemática anterior à edição

da EC 30/2000, estarão, por consequência, atualizadas todas as parcelas que o integravam, não havendo sentido

falar em aplicação da regra de imputação do pagamento (art. 354 do CC).

3. Ademais, sobre o valor obtido no cálculo do valor complementar, não incidirão novas parcelas de juros,

sejam moratórios ou compensatórios, conforme a maciça jurisprudência deste Tribunal e da Corte Suprema,

não havendo motivo para separar o principal dos juros.

4. Por outro lado, se o valor depositado pela Fazenda Pública não for suficiente sequer para cobrir o valor

requisitado, ou quando houver erro material no cálculo originário, a jurisprudência desta Corte tem admitido a

incidência da regra de imputação do pagamento, prevista no art. 354 do Código Civil, a qual dispõe que,

havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, pois nessas

hipóteses a requisição complementar não ficará adstrita à simples diferenças de atualização monetária.

5. Hipótese em que as instâncias ordinárias não deixaram bem delineada qual é a situação dos autos, a atrair o

óbice da Súmula 7/STJ, diante da necessidade de análise das planilhas elaboradas pela Contadoria Judicial.

6. Recurso especial não conhecido."

(REsp 986.041/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe

03/09/2010)

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE MORA DA FAZENDA PÚBLICA DENTRO DO PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA O PAGAMENTO. JUROS COMPENSATÓRIOS: DESCABIMENTO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos

de ação de desapropriação, que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração de

eventual saldo residual em favor da parte autora, excluindo-se os juros de mora e compensatórios. 2. Os juros
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compensatórios não incidem na atualização do crédito se já integraram a indenização quando do pagamento

do primeiro precatório. 2. A questão dos juros moratórios foi analisada pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário 298.616/SP, que entendeu inexigíveis os juros de mora em face da Fazenda

Pública no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do efetivo pagamento do

crédito, dentro do prazo estabelecido no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 298.616/SP). 3. Assim, na

esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, incidem juros moratórios no período que exceder ao

prazo previsto no artigo 100, parágrafo primeiro, da Constituição Federal. 4. Agravo de instrumento

parcialmente provido." (AI 200803000071180, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 184.)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - PAGAMENTO DE

JUROS MORATÓRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - PAGAMENTO

REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES - RECURSO

IMPROVIDO. 1. A controvérsia noticiada no presente instrumento cinge-se à possibilidade de inclusão de juros

moratórios e compensatórios em precatório complementar. 2. A inclusão de juros de mora no precatório

complementar só se justificaria se houvesse efetivo atraso no depósito em descumprimento do artigo 100, § 1º,

da Constituição Federal, hipótese que é afirmada na Súmula nº 45 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e,

mais relevante, foi assim entendido pela Primeira Turma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no RE nº 305.186

julgado em 17/09/2002 (Relator Min. ILMAR GALVÃO). 3. Se a Fazenda não atende o prazo constitucional para

pagamento do precatório, configurar-se situação de mora, caso em que são devidos juros de mora e incidem

sobre o período da mora, ou seja, a partir do dia seguinte ao do prazo constitucional do pagamento do

precatório" (REsp 774.865/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado e 5.9.2006, DJ

18.9.2006 p. 297). 4. No âmbito da Suprema Corte a questão se pacificou pela não inclusão dos juros de mora

desde que obedecido o prazo constitucional em matéria de precatório, ou seja, durante dezoito meses se apaga

qualquer inadimplência e por isso não há que se falar em mora e os juros tornam-se incabíveis porque

representam penalidade pelo persistir do inadimplemento; nesse sentido decidiu o plenário do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL no RE 298.616/SP em 31/10/02. 5. No caso dos autos, verifico que a expedição do

precatório ocorreu em 1994 (fls. 236), enquanto o pagamento só ocorreu em julho de 1998. Portanto, parece que

tal elastério efetivamente ocorreu, caracterizando-se, assim, a mora da parte agravada. 6. Agravo de instrumento

improvido. Agravo regimental prejudicado."(AI 200203000457948, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 8.)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRONUNCIAMENTO DE CUNHO DECISÓRIO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM

JULGADO SEM COMINAÇÃO. JUROS INEXIGÍVEIS QUANDO DA LIQUIDAÇÃO. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1. A decisão que remete o feito à contadoria

judicial, fixando parâmetros a serem seguidos pelo perito, possui carga decisória com relevância significativa,

importando em prejuízo aos interesses da recorrente, para a qual inexiste a possibilidade de rediscussão em

recurso futuro, tendo em vista que a matéria será acobertada pela preclusão. Desse modo, a decisão é recorrível

de imediato por meio de agravo de instrumento. 2. In casu, o dispositivo da sentença exequenda não contempla a

condenação de juros morátórios. 3. Em hipóteses específicas de condenação com trânsito em julgado sem

cominação de juros moratórios, estes devem ser reputados inexigíveis quando da liquidação, em conformidade

com o precedente do C. Supremo Tribunal Federal (STF, RE n. 113.884-PR, Rel. Min. Octavio Gallotti, unânime,

DJ 12.05.88, P. 11.204). 4. O pagamento de precatório está sujeito a procedimento constitucional, nos termos do

artigo 100, § 1º da Constituição Federal, não havendo mora no interstício nele estabelecido (STF, PLENO, RE N.

298.616-SP, REL. MIN. GILMAR MENDES, MAIORIA, J. 31.10.02, DJ 03.10.03, P. 10, STF, RE-AgR N.

418.763-RS, REL. MIN. CARLOS VELLOSO, UNÂNIME, DJ 10.12.04, P. 48, STF RE-AgR N. 393.111-SP, REL.

MIN. JOAQUIM BARBOSA, UNÂNIME, DJ 11.02.05, P. 16, STJ, CORTE ESPECIAL, EmbDivREsp n. 535.963-

RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, J. 01.12.05, DJ 01.02.05, P. 387, STJ, CORTE ESPECIAL, REL.

MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, UNÂNIME, J. 23.11.06, DJ 23.11.06, DJ 18.12.06, P. 277, STJ, 2ª

TURMA, AGREsp N. 643.335-RS, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, UNÂNINIME, J. 16.08.07, DJ 28.08.07,

P. 224). 5. É indevida a inclusão de juros compensatórios em sede de precatório complementar, ante a natureza

indenizatória do referido encargo, que se destina a compensar o expropriado pelo tempo em que não pode

exercer a posse sobre o imóvel, em decorrência da imissão do Poder Público (STJ 2ª TURMA, RESP N. 433.514-

MG., REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, UNÂNIME, J. 07.10.04, DJ 22.11.04, P. 298). 6. Agravo

inominado provido, para conhecer do agravo de instrumento, dando-lhe provimento, para excluir os juros

moratórios e compensatórios do cálculo de atualização."(AI 199903000022761, JUÍZA CONVOCADA ELIANA
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MARCELO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1083.)

 

 

Desse modo, eventual valor a ser recebido, será revelado em nova conta que deve ser elaborada para o cálculo do

precatório complementar, observando a incidência dos juros de mora de acordo com o art. 100, §1º, da

Constituição Federal, excluídos os juros compensatórios, conforme raciocínio acima demonstrado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO aos embargos de declaração, com a concessão de efeitos modificativos, para determinar novo

cálculo pela Contadoria do Juízo, a fim que seja apurado eventual e residual valor a ser pago em precatório

complementar, observando a incidência dos juros moratórios e compensatórios nos moldes acima explicitados.

 

Dê-se ciência.

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6463/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003442-57.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I E II, LEI N. 8.137/90. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO NA SENTENÇA. MATERIALIDADE. AUTORIA.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ART. 2º DA LEI N. 8.137/90. DOSIMETRIA. 

1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,

apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele

recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

2. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das

condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição

individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato.

3. No processo penal vige a máxima pas de nulitté sans grief segundo a qual se exige a demonstração de prejuízo

para a configuração da nulidade, princípio válido também no que toca à necessidade de fundamentação da

sentença (STJ, HC n. 133211, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.10.09).

4. A partir de procedimentos administrativo-fiscais concluídos ficou constatado que as condutas praticadas pelo

2007.61.27.003442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GONZALO GALLARDO DIAZ

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

REU ABSOLVIDO : JOSE PAZ VAZQUEZ
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acusado implicaram a supressão de mais de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em tributos, verificando-se

correta, portanto, a subsunção da totalidade dos fatos narrados na denúncia ao tipo do art. 1º, I e II, da Lei n.

8.137/90, conforme entendeu o MM. Magistrado a quo (fls. 1.531/1.532), incabível a desclassificação para o

delito do art. 2º, I, da Lei n. 8.137/90.

5. Rejeitadas as preliminares. Desprovida a apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011089-38.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DOLO ESPECÍFICO.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE E DO ACRÉSCIMO DA

CONTINUIDADE DELITIVA. ELEVAÇÃO DA QUANTIDADE DE DIAS-MULTA. 

1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,

apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele

recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

 

2. Não se pode equiparar o crime de apropriação indébita previdenciária ao crime de sonegação fiscal, o qual, de

acordo com entendimento recentemente proclamado pelo STF, tem natureza material (STF, HC n. 81.611, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, maioria, j. 10.12.03), pois não se trata de punir simplesmente a falta de pagamento de

um tributo mas a conduta do empregador que realiza desconto em folha salarial, consciente de sua regularidade,

mas sem repasse posterior ao INSS. Salvo em situações excepcionais, mediante prova trazida pela defesa no

2007.61.81.011089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SILVANA APARECIDA DE BARROS VALVERDE
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PUNIBILIDADE
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: DIANA CLOTILDE RANGEL FIGUEIREDO
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: ELIANA DE LIMA RANGEL
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sentido de que a questão suscitada no recurso administrativo pendente efetivamente possa elidir a conduta

perpetrada pelos acusados, a existência de recurso administrativo pendente é incapaz de afetar a persecução penal

do delito em questão. Precedentes desta Corte.

3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma

omissão ou inação, sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível.

Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o

ânimo da detenção do numerário. Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento Precedentes do STF

e do STJ.

4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura

ipso facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito

de não-repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região.

5. As consequências do delito, aí incluído o prejuízo causado à Previdência Social, consistem em circunstância

judicial passível de exasperar a pena-base (CP, art. 59).

6. O número de delitos perpetrado pelo agente é relevante para estabelecer o acréscimo pela continuidade delitiva

(CP, art. 71). 

7. No crime continuado, a unificação deve alcançar, também, a pena de multa.

8. Recurso de apelação da defesa desprovido. Recurso de apelação da acusação parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da defesa e dar parcial

provimento ao recurso de apelação da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003226-42.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter

efeitos infringentes. Precedentes do STJ.

2. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma

(TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09,

EDeclACr n. 200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n.

200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os

dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a

menção implícita às questões impugnadas.

2010.61.11.003226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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3. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16484/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006311-30.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 28.05.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16485/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014390-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.81.006311-1/SP
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: DANIEL GOLDMANN

: BENIMARCO TIMONER
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PACIENTE : IVANA FRANCI TROTTA reu preso
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ivana Franci Trotta, contra ato do

MMº Juízo da 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, que decretou a prisão preventiva em desfavor da

paciente.

O impetrante argumenta, em síntese, estarem ausentes os requisitos autorizadores para a decretação da prisão

preventiva, tendo em vista as condições pessoais favoráveis à paciente, possuindo residência fixa, trabalho lícito,

família bem constituída e bons antecedentes, além do fato de inexistirem nos autos quaisquer provas de

envolvimento da paciente na prática delitiva.

Alega, ademais, que todas as diligências imprescindíveis à apuração dos fatos já foram realizadas, encontrando-se

totalmente produzidas as provas necessárias à acusação, de maneira que a prisão tornou-se desnecessária.

Por fim, argumenta que na remota hipótese de condenação, a paciente fará jus a reprimendas alternativas, bem

como ao regime aberto, pois a pena privativa de liberdade não ultrapassará quatro anos de reclusão, de maneira

que é ilógico manter-se a sua prisão em sede de cautelar.

Requer liminar a fim de que seja concedida liberdade provisória à paciente, expedindo-se em seu favor alvará de

soltura, ratificando-se, ao final, a liminar deferida.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Ao menos em análise sumária, tenho que a liminar deve ser indeferida.

Isso porque, por primeiro, a defesa não juntou sequer a folha de antecedentes da paciente, não sendo possível

aferir, neste momento, a sua eventual primariedade e demais dados concernentes à sua vida anteacta.

Ademais, ao que se dessume dos fatos, a paciente seria integrante de estruturada organização criminosa voltada à

prática, reiterada e habitual, de crimes voltados à concessão de benefícios previdenciários, mediante fraude, na

Agência da Previdência Social de Vila Prudente, tendo sido identificada pela Polícia Federal, por meio de

diálogos interceptados ao longo das investigações, como intermediária na obtenção de referidos benefícios.

Nesse sentido, em informações prestadas, o MMº Juízo "a quo" deixou evidenciado o envolvimento da paciente

nos fatos em questão, em manifesta reiteração criminosa, verbis:

 

"A investigada Ivana Franci Trotta atua na intermediação dos benefícios juntamente com Celina, entregando e

retirando documentação na Agência da Previdência Social da Vila Prudente. Além disso, mantém estreita relação

com funcionários do INSS, tendo pleno conhecimento das irregularidades nos benefícios e beneficiando-se delas,

conforme se depreende dos diálogos entre Ivana e Celina em 18/11/2011 [...] e entre Ivana e Roseli [...].

[...] A investigada Ivana Franci Trotta, como se verifica do acima exposto, atua na intermediação dos benefícios

juntamente 

 

E, uma vez verificada a habitualidade delitiva, a manutenção da prisão preventiva justifica-se para o resguardo da

ordem pública.

Nesse sentido, decidiu a E. Suprema Corte que "a garantia da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas,

evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel Min. Joaquim

Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como

fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandovski, DJ 18/5/2007).

Sobre o tema, Julio Fabbrini Mirabete preleciona que:

 

"fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com

a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja

acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos

relacionados com a infração cometida" (in Código de Processo Penal Interpretado, 6ª edição, Atlas, pág. 414).

 

Nesse mesmo aspecto, colaciono os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INDEFERIDO O PLEITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA . DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 1.

Conforme consignado na sentença que lhe negou a possibilidade de recorrer em liberdade, o paciente, apesar de

ADVOGADO : WUDSON MENEZES RIBEIRO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041471420124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     847/1481



ter permanecido solto durante o processo, nesse período, praticou novo delito grave, tendo sido, inclusive,

condenado por sentença transitada em julgado. 2. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a

segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública, prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos

delituosos. 3. Por se encontrar calcada em fatos concretos que revelam a necessidade da medida impugnada, não

há falar em constrangimento ilegal imposto ao paciente. 4. Ordem denegada" (Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: HC - HABEAS CORPUS - 56206 Processo: 200600564532 DJ:21/05/2007

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA) - grifei.

"PENAL- HABEAS CORPUS - CRIME DE DESCAMINHO - LIBERDADE PROVISÓRIA - AGENTES

PROPENSOS À PRÁTICA DELITIVA - ORDEM DENEGADA. [...] A garantia da ordem pública tem por

fundamento evitar que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer

porque seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os

mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. Tem por fim também o acautelamento do meio

social e a credibilidade da justiça. Ordem denegada" - ( TRF 3ª Região, HC 29633, 1ª Turma, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, DJF3 08/08/2008) - grifei.

 

Ressalto, ainda, que o prognóstico feito pela defesa de possível direito da paciente ao regime aberto e a

reprimendas alternativas não a favorecem, porquanto são extremamente graves as consequências geradas pela

empreitada delitiva da organização criminosa da qual ela, em tese, fazia parte, a revelar a necessidade de maior

recrudescimento nas possíveis sanções penais a serem aplicadas, no caso de condenação.

De outro vértice, dos poucos documentos trazidos pelo impetrante infere-se que as investigações ainda não estão

exauridas, não sendo possível concluir que, caso solta neste momento, a paciente não contribuiria para a frustração

de eventuais diligências ainda a serem realizadas, caso assim entenda o Ministério Público Federal.

Por fim, é cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência fixa, não são suficientes

para garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no art. 312 do

Código de Processo Penal.

Nesse espeque, os julgados do Supremo Tribunal Federal, conforme colaciono a seguir:

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DO

DISTRITO DA CULPA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRIMARIEDADE E

BONS ANTECEDENTES. EXCESSO DE PRAZO. INQUÉRITO POLICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. DENÚNCIA QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. DENEGAÇÃO DA

ORDEM. [...] 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência

fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que presentes os

pressupostos e condições previstas no art. 312 do CPP (HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma,

DJ 02.09.2005). [...] (HC 99936 / CE - CEARÁ Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 24/11/2009).

 

Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que justifiquem

a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea. Conveniência da instrução

criminal e garantia na aplicação da lei penal (art. 312 do CPP). Primariedade e bons antecedentes. Ordem

denegada. Precedentes. 1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos

termos do art. 312 do Código de Processo Penal, não evidenciando constrangimento ilegal amparável pela

via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação

cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção. 3. Habeas

corpus denegado. (HC 95704 / SE - SERGIPE Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 11/11/2008).

 

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Já prestadas as informações, ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Jerome Leon Masamuna, contra

decisão do MMº Juízo da 4ª vara criminal Federal de São Paulo/SP, visando, em síntese, a concessão de liberdade

provisória, com a revogação da prisão cautelar do paciente, posto que ausentes os requisitos do artigo 312 do CPP.

Requer, ainda, o relaxamento da custódia preventiva em face do excesso de prazo para a conclusão da instrução,

porquanto o paciente encontra-se preso há mais de cinco meses, desde 16 de dezembro de 2011.

Pleiteia liminar, a fim de que o paciente seja posto em liberdade e, ao final, seja a ordem definitivamente

concedida.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A liminar deve ser indeferida.

Isso porque, ao menos em análise sumária dos fatos, há nos autos elementos indiciários dando conta de que o

paciente estaria envolvido, com estabilidade e permanência, com a organização criminosa objeto da investigação

na denominada "Operação Semilla" da Polícia Federal, voltada ao tráfico internacional de drogas.

Segundo se depreende da documentação acostada, o paciente, de alcunha "GERA", seria, em tese, parte integrante

daquela organização, que detém alto poder econômico e com ramificações internacionais.

Com efeito, consta da denúncia que, verbis:

 

"[...] 3.3 Flagrante IPL 05404/2011-2 DRE/SR/DPF/SP

Em 06 de outubro de 2011, já próximo à deflagração da operação, foi preso em flagrante JULIO CESAR DE

OLIVEIRA, quando transportava aproximadamente 30 quilos de cocaína, fornecida por EURICO e JEROME,

com intermediação de PROFESSOR.

Poucos dias antes, em 22 de setembro, GERA, PROFESSOR e TIRIRICA encontram-se no Rio de Janeiro,

para tratar da venda de cocaína (índices 23158586, 23159090, 23166098, 23170999).

Após esse encontro, PROFESSOR comunicou a GERA que recorreria a EURICO para o fornecimento da

droga (índice 23202718).

PROFESSOR liga então para EURICO e afirma estar com dinheiro na mão para "vinte botinhas" (índices

23208303).

No dia 26 de setembro PROFESSOR pede o dinheiro para pagar a droga para GERA (índices 23223156,

23223201, 23223202, 23226727, 23226896).

Em seguida, GERA telefona para PROFESSOR para confirmar o recebimento dos valores (índice 23229143).

Neste mesmo dia, PROFESSOR liga para EDUARDO PEREIRA RODRIGUES (DUDU) para acertar a

participação dele na empreitada enquanto responsável pelos contatos com GERA para entrega da droga (índice

23224199).

No dia 27, PROFESSOR e EURICO marcam um encontro pessoal para ajustar o fornecimento da cocaína (índice

23235995). O resultado do encontro é positivo e eles acertam a venda de toda carga de cocaína em poder de
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EURICO na época, aproximadamente noventa quilos (índices 23242992, 23243020, 23243048, 23243050,

23243071, 23243073, 23243087, 23243126, 23243128).

DUDU, já exercendo o papel a ele atribuído por PROFESSOR, liga para GERA avisando que estava no

aguardo do comando (índice 23239822). PROFESSOR pede a GERA que providencie as passagens aéreas

para EVANILDO buscar "as meninas" (índice 23243165, 23243172, 23243191). Em seguida, PROFESSOR

fala com seu filho EVANILDO para saber se ele pode viajar para São Paulo (índice 23243353).

GERA cobra agilidade de PROFESSOR, avisando que já tinha uma pessoa esperando para levar a droga para

o exterior (índice 23264589). PROFESSOR avisa EURICO que a cocaína fornecida por ele era de má qualidade

(índice 23265801). GERA fala diretamente com DUDU, confirmando que está "tudo certo" índice

(23266276).

Seguindo com os preparativos, PROFESSOR repassa os dados de EVANILDO para GERA comprar as passagens

aéreas (índices 23269481, 23269483, 23269486, 23269496, 23272304, 23272681, 23272685, 23272714,

23273414, 23273415, 23273435, 23273436).

No dia 30 de setembro DUDU e GERA se encontram no shopping Tatuapé (índices 23293133, 23293330).

EVANILDO chega a São Paulo no dia 01 de outubro (índices 23302992, 23303260, 23303590) DUDU foi

buscá-lo no aeroporto, usando o automóvel celta de placas GOL 3968, usado depois para entrega da cocaína.

Neste mesmo dia EVANILDO pede a DUDU que ligue para GERA marcando um encontro entre eles (índice

23306748). Naquela mesma noite os três se encontram (índices 23308404, 23308711).

Com resultado desse encontro EVANILDO liga para PROFESSOR avisando que GERA estava disposto a

comprar 50 quilos de cocaína mediante pagamento de cento e vinte mil dólares (índice 23311843).

PROFESSOR avisa que dará retorno sobre a transação mais tarde (índice 23314288). GERA pede mais prazo

para pagar a cocaína (índice 23315097) [...]

[...] ADEMAR pede a RONIER que busque no depósito de TUBA a droga que será repassada para GERA.

RONIER pega a droga com um subordinado de TUBA, identificado apenas como BAIANO (índices 23320342,

23320853, 23324169, 23325457, 23326125, 23326502, 23326521, 23326531, 2332666) [...].

[...] ADEMAR comunica a EURICO o resultado do encontro, que EVANILDO queria cinqüenta quilos (índice

23334925). EURICO pede para ADEMAR separar a droga de acordo com a qualidade (índice 23335029). Pelo

outro lado, EVANILDO e GERA também discutem sobre a qualidade da cocaína (índice 23336369, 23336423).

No final do dia 04 PROFESSOR apresenta a proposta final de GERA para EURICO: ele queria cinqüenta

quilos com pagamento em duas vezes (índice 23338692, 23339459).

Definida a compra EVANILDO acerta com PROFESSOR e ADEMAR e fornecimento de uma amostra para

GERA conferir a qualidade (índices 23339825, 23343982, 23340081) com intensa comunicação por SMS,

registrada na representação complementar ofício nº 1014/2011 - GISE/SP.

Com a demora na entrega da droga, novo encontro marcado entre DUDU e EVANILDO em Osasco, para

entrega da amostra da cocaína (índices 23345088, 23345276, 23345384, 23345642, 23347046, 23347181,

23347465) No dia 05 de outubro, por SMS EVANILDO avisa GERA que já está com a amostra da droga.

DUDU e GERA se encontram em um restaurante para tratar da amostra fornecida no próprio dia 05 (índices

23349313, 23349814, 23350652, 23351313, 23351651). De noite, GERA comunica a DUDU que aprovou a

amostra e que quer o restante combinado, a ser entregue no dia seguinte por volta das dez da manhã (índices

23354743, 23355011, 23355209, 23355316, 23355362, 23355758) [...].

"[...] No dia seguinte EVANILDO relata a PROFESSOR a prisão de JULIO que comunica GERA (índices

23375958, 23378549, 23380693, 23381143). EURICO irrita-se ao saber do prejuízo sofrido (índices 23381396,

23388157, 23406645).

Neste passo, comprovada a autoria em relação a de tráfico de entorpecentes pela aquisição, transporte e guarda

de 30 kg (trinta quilos) de cocaína. [...]"- grifo nosso.

 

Portanto, como se depreende da simples leitura da denúncia, há nos autos elementos indiciários consistentes dando

conta de o paciente ser integrante de organização criminosa de âmbito internacional, voltada ao tráfico de drogas,

com elo na Bolívia e relações com outras organizações também direcionadas àquele mesmo crime e com alto

poder econômico, circunstância indicativa de reiteração criminosa e habitualidade delitiva, as quais,

evidentemente, justificam a custódia cautelar para o resguardo da ordem pública.

Nesse sentido, decidiu a E. Suprema Corte que "a garantia da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas,

evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel Min. Joaquim

Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como

fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandovski, DJ 18/5/2007).

Sobre o tema, Julio Fabbrini Mirabete preleciona que:

 

"fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com

a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja

acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos
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relacionados com a infração cometida" (in Código de Processo Penal Interpretado, 6ª edição, Atlas, pág. 414).

 

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INDEFERIDO O PLEITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA . DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 1.

Conforme consignado na sentença que lhe negou a possibilidade de recorrer em liberdade, o paciente, apesar de

ter permanecido solto durante o processo, nesse período, praticou novo delito grave, tendo sido, inclusive,

condenado por sentença transitada em julgado. 2. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a

segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública, prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos

delituosos. 3. Por se encontrar calcada em fatos concretos que revelam a necessidade da medida

impugnada, não há falar em constrangimento ilegal imposto ao paciente. 4. Ordem denegada" (Origem: STJ

- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: HC - HABEAS CORPUS - 56206 Processo: 200600564532

DJ:21/05/2007 MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA) - grifei.

"PENAL- HABEAS CORPUS - CRIME DE DESCAMINHO - LIBERDADE PROVISÓRIA - AGENTES

PROPENSOS À PRÁTICA DELITIVA - ORDEM DENEGADA. [...] A garantia da ordem pública tem por

fundamento evitar que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer

porque seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os

mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. Tem por fim também o acautelamento do meio

social e a credibilidade da justiça. Ordem denegada" - ( TRF 3ª Região, HC 29633, 1ª Turma, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, DJF3 08/08/2008) - grifei.

 

Ademais, mesmo que ciente das recentes decisões da Suprema Corte em sentido diverso, acompanho o

entendimento do Excelentíssimo Desembargador Federal Luiz Stefanini, no sentido de que a vedação legal à

liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes coaduna-se com a Constituição Federal, tendo em vista

a maior e significante lesão trazida à sociedade pela prática de crimes deste jaez, fator que autoriza o discrimen

em relação às demais espécies delitivas.

Nesse sentido, a 2ª Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal assim já decidiu, verbis:

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DE

APELAR EM LIBERDADE NEGADO. ART. 44 DA LEI 11.343/06. NECESIDADE DE GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX DA CF. PERICULOSIDADE DO RÉU. PACIENTE PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO

CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. 1. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal

para a concessão da liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas

(art. 44, da Lei n 11.343/06). [...] (HC 95685 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Julgamento: 16/12/2008, Órgão Julgador: Segunda Turma) - grifei.

"[...] 10. A jurisprudência deste órgão fracionário é tanto no sentido da constitucionalidade do dispositivo da Lei

federal n.º 11.343/2005 que veda a concessão de liberdade provisória a acusados de tráfico de entorpecentes,

quanto no sentido de que a vedação à liberdade provisória não impede o relaxamento de prisão, por excesso de

prazo na instrução criminal ou por qualquer vício do ato da prisão em flagrante de delito. 11. Assim é que, na

prisão em flagrante de delito, mesmo podendo o juiz, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal,

conceder ao réu a liberdade provisória, no caso de inocorrência de quaisquer das hipóteses que autorizam a prisão

preventiva, a regra geral encontra-se excepcionada pela norma especial, quando o assunto é tráfico de

entorpecentes. 12. O entendimento prevalecente no âmbito deste órgão julgador é aquele que consagra a

constitucionalidade do art. 44 da Lei federal n.º 11.343/2006, que estipula a inafiançabilidade e a insuscetibilidade

de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, bem como a impossibilidade de conversão das suas penas

em restritivas de direito, no que concerne ao delito de tráfico de entorpecentes. 13. Apesar dos julgados proferidos

no âmbito das turmas do Supremo Tribunal Federal, os quais, com base no princípio da excepcionalidade da

prisão, vêm deferindo a liberdade provisória para os acusados do crime em questão, esse entendimento ainda é

divergente, minoritário e sem caráter vinculativo em relação ao demais órgãos jurisdicionais. 14. Logo, está

autorizada a manutenção da prisão do paciente independentemente da presença dos pressupostos autorizadores da

prisão preventiva, desde que não seja o caso de relaxamento de prisão em flagrante [...]" (HC - HABEAS

CORPUS - 40833 Processo: 2010.03.00.013182-1 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do

Julgamento: 02/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/08/2010 PÁGINA: 171 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE) - grifei.

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGA. PRISÃO PREVENTIVA.
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PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. LIBERDADE PROVISÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 1. Há

prova da materialidade delitiva e indícios suficientes do envolvimento do paciente nas práticas delitivas. 2.

Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não exclua a possibilidade

de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda a

concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37

da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que

é fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90,

pela Lei nº 11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere

explicitamente à proibição da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito

de substância entorpecente" (STF, HC n. 92.495-PE, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é

fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória (STF, HC n. 93.653-RN, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 11.10.07; HC n. 92.243-GO,

Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão de

31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 3. Restam

preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva do paciente. 4. A impetração não traz

elementos seguros acerca da ocupação do paciente, de modo que não restam ainda plenamente, satisfeitos os

requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória. 5. Ordem denegada (HC - HABEAS CORPUS -

40830 Processo: 2010.03.00.013127-4 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento:

09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1089 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW) - grifo nosso.

Da mesma forma, entendo não haver falar-se na retroatividade benéfica da Lei nº 11.464/2007 (lei geral),

porquanto em se tratando a Lei Antitóxicos de norma especial, não pode ser derrogada por lei geral, aplicando-se

ao caso o princípio da especialidade, solucionador do aparente conflito entre as normas penais supracitadas.

Portanto, tendo o paciente sido preso em razão de atuação reiterada em tráfico internacional de significativa

quantidade de substância entorpecente, não faz jus à liberdade provisória, por expressa vedação legal (art. 44 da

Lei nº 11.343/2006).

Cabe consignar que a Constituição Federal considera crime inafiançável o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas

afins (art. 5º, XLIII), daí decorrendo a vedação da concessão de liberdade provisória.

No mesmo sentido: STF, 2ª Turma, HC 94921, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. em 07.10.2008; STF, 1ª Turma, HC

95584, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. em 21.10.2008; STF, 1ª Turma, HC 95551, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, j. em 12.05.2009, entre outros.

Ainda, é cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência fixa, não são suficientes para

garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no art. 312 do Código

de Processo Penal.

Nesse espeque, os julgados do Supremo Tribunal Federal, conforme colaciono a seguir:

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DO

DISTRITO DA CULPA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRIMARIEDADE E

BONS ANTECEDENTES. EXCESSO DE PRAZO. INQUÉRITO POLICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. DENÚNCIA QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. DENEGAÇÃO DA

ORDEM. [...] 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência

fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que presentes os

pressupostos e condições previstas no art. 312 do CPP (HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma,

DJ 02.09.2005). [...] (HC 99936 / CE - CEARÁ Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 24/11/2009).

 

Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que justifiquem

a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea. Conveniência da instrução

criminal e garantia na aplicação da lei penal (art. 312 do CPP). Primariedade e bons antecedentes. Ordem

denegada. Precedentes. 1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos

termos do art. 312 do Código de Processo Penal, não evidenciando constrangimento ilegal amparável pela

via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação

cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção. 3. Habeas

corpus denegado. (HC 95704 / SE - SERGIPE Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 11/11/2008).

 

Por fim, no tocante ao alegado excesso de prazo, em casos como tais, em que há relevante número de réus, a

maioria deles presos e com necessidade de expedição de inúmeras cartas precatórias para notificação para

apresentarem resposta escrita e posterior citação, é cediço a vigência do preceito da razoabilidade, não se

afigurando razoável, ao menos neste momento, imputar ao Juízo "a quo" ou ao "Parquet" Federal qualquer
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responsabilidade pelo atraso apontado, mesmo porque, como bem destacado em informações prestadas pelo MMº

Juízo impetrado em outro habeas corpus semelhante, foram inúmeros os pedidos recebidos de liberdade

provisória, de revogação de prisão preventiva, de restituição de bens apreendidos, de requisição de informações

deste Tribunal em face de vários habeas corpus manejados pelas defesas dos réus, enfim, inúmeras providências

que evidentemente acabam causando um maior elastério na marcha processual, em face do maior tempo

naturalmente necessário para a realização de todos os atos processuais inerentes a pleitos desse jaez.

Sobre o tema, colaciono os precedentes que seguem:

 

HABEAS CORPUS. CRIMES DE HOMICÍDIO CONSUMADO E TENTADO, (...) EXCESSO DE PRAZO.

DEMORA JUSTIFICADA. FEITO COMPLEXO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA

PRECATÓRIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE . (...) 3. Consoante o princípio da razoabilidade , resta

devidamente justificada a necessária dilação do prazo para conclusão da fase instrutória, mormente

quando se tem em conta a complexidade do feito, que envolve vários réus, e ainda a necessidade de

expedição de precatória. Precedentes do STJ (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: HC -

HABEAS CORPUS - 46338, Processo: 200501249098 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da

decisão: 06/02/2007, DJU: 05/03/2007, p. 308, Rel. Min. LAURITA VAZ) - grifo nosso.

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTIGO 159, § 1º DO CÓDIGO PENAL. EXCESSO DE

PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

COMPLEXIDADE DA CAUSA, PRESENÇA DE CO-RÉUS E EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Esta Corte mantém entendimento que o prazo para conclusão da instrução

criminal não é algo submetido às rígidas diretrizes aritméticas. Deve ser analisado o feito, em face de suas

peculiaridades, para aferir a existência de constrangimento ilegal. 2. A complexidade da causa, a presença

de vários co-réus e a expedição de carta precatória justificam dilação no prazo para conclusão da instrução

criminal. 3. Recurso improvido (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RHC - RECURSO

ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 17638, Processo: 200500660380 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA

TURMA, Data da decisão: 13/12/2005, Fonte DJ DATA:13/02/2006 PÁGINA:848, Relator(a) HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA) - grifo nosso.

 

CRIMINAL. HC. ROUBO. (...) CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. EXCESSO DE

PRAZO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. DEMORA JUSTIFICADA. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE . TRÂMITE REGULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO.

ORDEM DENEGADA. (...) V. Por aplicação do Princípio da razoabilidade , justifica-se eventual dilação de

prazo para a conclusão da instrução processual, quando a demora não é provocada pelo Juízo ou pelo

Ministério Público. VI. O constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando a

demora for injustificada. VII. Ordem denegada (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: HC -

HABEAS CORPUS - 60198, Processo: 200601178265 UF: PE, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da

decisão: 19/09/2006, DJ 16/10/2006, p. 409, Rel. Min. GILSON DIPP) - grifo nosso.

 

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Após a vinda das informações, ao MPF para parecer.

Intime-se.

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0015034-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCIO THOMAZ BASTOS

: CELSO SANCHES VILARDI

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

PACIENTE : JEFFERSON MUCCIOLO reu preso
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Jefferson Mucciolo, contra ato do

MMº Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, que decretou a prisão preventiva do paciente.

Os impetrantes argumentam, em síntese, não estarem presentes os requisitos para a manutenção da prisão

preventiva, que foi decretada e posteriormente mantida por meio de fundamentação vazia e claramente genérica,

sem especificação concreta da sua real necessidade, à luz dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP, bem

como diante das atuais alterações promovidas pela Lei 12.403/2011, com previsão de diversas medidas cautelares

diversas da prisão, as quais, efetivamente, poderiam ser impostas em favor do ora paciente, máxime porque todos

os seus bens e contas bancárias estão bloqueados e o seu passaporte acautelado em Juízo, inexistindo, assim,

qualquer perigo de fuga do distrito da culpa ou de frustração à ordem econômica, esta última resguardada pela

constrição judicial.

Argumentam, ainda, que com a novel legislação a prisão preventiva somente há de ser decretada como ultima

ratio, isto é, caso não seja possível a aplicação das outras medidas cautelares diversas da prisão, previstas no

artigo 319 do CPP, com a redação dada pela Lei 12.403/2011, sendo exatamente este o caso dos autos, pois com a

apreensão judicial do passaporte e de todos os bens do paciente, nenhum risco mais subsiste para a instrução

criminal, para a aplicação da lei penal, nem tampouco para a ordem pública e econômica.

Afirmam, ademais, que outro investigado, de nome Samir Assad Filho, em situação idêntica a do paciente, teve

sua prisão cautelar revogada, impondo-se a ele medidas cautelares diversas da prisão, de maneira que, com

fundamento no princípio da igualdade, alegam que referida decisão deve ser estendida em favor do paciente, à luz

do artigo 580 do CPP, pois as situações de ambos os investigados são exatamente as mesmas, o que, porém, não

foi reconhecido em primeiro grau.

Requerem, outrossim, seja deferida a liminar a fim de que o paciente possa responder ao processo em liberdade,

confirmando-se, ao final, a liminar deferida com a concessão definitiva da ordem pela E. Turma.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Considerando as alegações defensivas, no sentido de que o MMº Juízo "a quo" substituiu a prisão preventiva do

correu Samir Assad Filho por outras medidas diversas da prisão, e que referido acusado, segundo aduzem os

impetrantes, estariam na mesma situação do ora paciente, ad cautelam, entendo mais prudente analisar o pedido

de liminar após a vinda das informações.

Solicito que nas informações sua Excelência explique a eventual existência de identidade de situação fática entre

aqueles réus, nos termos alegados pela defesa.

Cumpra-se, concedendo-se o prazo de 48 horas para resposta, tendo em vista tratar-se de paciente preso.

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : MARCIO THOMAZ BASTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : ADEL HASSAN AWAD

: MUNIR HASSAN AWAD

: ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

: EDUARDO SOUBHIE NAUFAL

: SAMIR ASSAD FILHO

: CARLOS EDUARDO MENEZES MIBIELLI

: BRUNO SOARES NOGUEIRA SILVA

: JANAINA FERNANDES MORAIS

: SANDRO NASCIMENTO DA SILVA

: PATRICIA GOMES DA SILVA

: PAULO CESAR GOMES

: JUCILENE MALAQUIAS GAION

: RENAN MOREIRA PORTES

: FERNANDA CUNHA BLANCO

No. ORIG. : 00039246120124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011970-68.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo os embargos infringentes interpostos pela defesa às fls. 383/388, posto que tempestivos, observado o

prazo em dobro da Defensoria Pública da União.

À UFOR para distribuição a um dos Desembargadores Federais integrantes da E. 1ª Seção.

No tocante ao recurso especial interposto pelo "Parquet" Federal (fls. 354/363), aguarde-se o julgamento dos

presentes embargos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002772-29.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A petição de fls. 621/628 não impugna a decisão de fls. 617/618, relacionada à prescrição da pretensão punitiva

estatal e não ao mérito da questão posta em juízo.

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 617/618 para ambas as partes.

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

2010.60.00.011970-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CRISTOBAL TORRES SANDOVAL reu preso

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VILMA MEJIA LEIVA reu preso

ADVOGADO : RAIMUNDO RODRIGUES NUNES FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119706820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.06.002772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : JOAO DE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO : HENRI DIAS e outro

EXCLUIDO : MAURICIO DONIZETE LUZ (desmembramento)
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16465/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-45.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.06.00, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo

de serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente.

Justiça gratuita.

A sentença, prolatada em 20.02.04, julgou procedente o pedido, para converter em comum os períodos de trabalho

alegados como nocentes, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, com

juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Determinado o reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente.

 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006,

p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T.,

AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471.

Ainda:

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis:

2000.61.83.002471-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM NONATO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA HISSA FERRETTI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

(...)

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou

operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.'

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'.

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de

trabalho permanente, não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.

(...)

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,

a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57.

(...)

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes

nocivos.

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional.

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão

de constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido

submetido a qualquer agente nocivo.

(...)

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo

do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado.

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até

a edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física.

(...)

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à

aposentadoria, até a véspera da vigência desta lei.

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao

tempo de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação.

(...)

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação

não poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a

categoria profissional, em tempo comum.
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(...)

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública

contra o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para

as atividades insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei

9.032/95, bem como para reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a

natureza insalubre da atividade, apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente

nocivo, e, ainda, para garantir o direito de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo

segurado em atividade profissional, sob condições especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física, em atividade comum e para somar esse tempo, após a respectiva conversão, e independentemente do

período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer benefício.

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a

Instrução Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades

exercidas sob condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime

Geral da Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93)

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo,

"ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da

labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade,

sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344).

Em termos doutrinários:

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do

trabalhador aos agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030,

preenchidos pela empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do

empregado, não sendo exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado

fosse exposto a ruído e calor, agentes que exigem medição técnica.

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da

Medida Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a

comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos.

(...)

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de

trabalho ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei

9.032/95, era exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação.

(...)

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de

registro do segurado.

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que

o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também

pode ser entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para

pior, o que significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'.

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o

INSS nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op.

cit., p. 281-288)

 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS.

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos
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préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação,

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta

Turma, AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min.

Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507).

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o

qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a

determinação.

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção

de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em

que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte

do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64

(Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa

específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da

Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo,

que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível.

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja

vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei,

sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o

laudo pericial em alusão.

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do

Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em

que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos

de essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial.

Tanto que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto

os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de

laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de

10/11/1997, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97,

sem sofrer solução de continuidade.

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF:

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira

edição."

 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T.,

REsp 723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU

27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência

da espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade

física.

 

Empresa: MANUFATURA DE ARTS. DE BORRACHA NOGAM S/A.
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Período de: 02.06.72 a 14.08.72.

 

Formulários DSS 8030 (fls. 127).

 

Laudo técnico pericial (fls. 129-135).

 

Em que pese a apresentação dos relatórios e do laudo técnico, a conclusão do laudo é pela ausência de

insalubridade no local de trabalho.

 

Empresas: SUPERMERCADOS PÃO DE AÇÚCAR S/A; ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA;

COLÚMBIA VIG. SEG. PATRIM. LTDA; SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA; ZAMPROGNA

S/A IMP. COM. IND.; CENTER NORTE S./A. CONSTR. EMPREEND. ADM. PART.;

 

Períodos de: 30.08.76 a 04.10.77, 03.11.77 a 12.03.78, 13.11.78 a 11.02.80, 28.02.80 a 25.09.81, 27.03.84 a

15.02.85 e 16.09.85 a 03.11.86.

 

Função: vigia / vigilante / guarda.

 

Hipótese de enquadramento: "Decreto 53.831/64 - código 2.5.7 - guarda".

 

Desta forma, ante ao enquadramento no Decreto, restou comprovado o labor nocente nos períodos de 30.08.76 a

04.10.77, 03.11.77 a 12.03.78, 13.11.78 a 11.02.80, 28.02.80 a 25.09.81, 27.03.84 a 15.02.85 e 16.09.85 a

03.11.86.

 

 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do

seu emprego, a jurisprudência é tranquila de que:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 -

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

v. u., DJU 10/4/2006, p. 279)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO

DA EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC.

(...)

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação

especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde,
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como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado

resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente

desta E. Corte.

(...)

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor

parcialmente provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3

27/8/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

(...)

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona,

devendo ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a

sujeição do segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente.

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3

26/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO

TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO.

(...)

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não

tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos.

(...)

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u.,

DJU 13/3/2008, p. 462)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

(...)

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente

provida." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008)

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este,

por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a

neutralização do agente prejudicial.

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o

conjunto probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que

presente o "EPI".

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender.

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente

no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º.

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas,

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em

situações comuns.

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu:

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar
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com as seguintes alterações:

(...)

'Art. 9º. Omissis.

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta

Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito

de aposentadoria de qualquer espécie.

(...).'"

 

No Decreto 89.312/84 observou-se:

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo.

(...)

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria.

(...)."

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, §

3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de

conversão".

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum.

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém

repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das

quais se desejava contagem e/ou conversão.

A propósito, a doutrina:

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO

TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM.

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não

mais permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação

pelo segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física.

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do

implemento de todas as condições pelo segurado.

(...)

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário.

(...)

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e

art. 292 do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97.

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e

converter o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à

Emenda Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando

lhe convier, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior.

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e

pela Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras

normas, violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege

o direito adquirido.

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita

na legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência

de outras normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da

ordem jurídica anterior.

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a

legislação previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo
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especial em tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a

execução do trabalho e, conseqüentemente, lhe é devida uma compensação.

(...)

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das

pessoas; entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma

tendência a negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal.

(...)

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o

direito adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade

comum, para obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie:

(...)

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado

especial pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando

lhe convier, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior.

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350)

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28):

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do

art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida

Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998."

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28),

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32).

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em

comento que:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu

art. 15, que:

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda."

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo

especial em comum e tempo comum em especial.

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para

especial.

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível

converter tempo especial em comum.

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições)

até 20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável.

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão

do tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998.

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91,

conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada.

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art.

28), restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até

então para o comum.

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial
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dos Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004:

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)."

 

OBSERVAÇÃO

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial,

que: a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à

exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus

regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de

11/10/1996. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a

transformação foi a Lei 6.887, de 10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas

ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para

comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de

28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no

sentido de que:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, v. u., DJE 9/11/2009)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107,

Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009.

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do
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Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p.

510; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619.

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)"

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE

QUÍMICO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado

pela legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79,

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados

tóxicos do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a

22/07/1997.

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas.

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3

CJ1 25/5/2010, p. 413)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM.

APOSENTADORIA ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

(...)

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil.

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas

para prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários.

(...)

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos

róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

(...)
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- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído

superior a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do

Decreto n° 3.048/99.

(...)

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos

de 05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC

794186, 8ª T., Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

(...)

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a

especialidade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3

CJ1 2/12/2009, p. 3.072)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de

arma de fogo.

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T.,

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560)

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa

aos 27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO

TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em

atividade especial.

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa

de incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no

período de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a

partir de 12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79,

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da

ocupação do autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no

último lapso temporal foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de

atividade de 02/02/1993 até a data em que foram confeccionados em 28/10/1998.

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres

como atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições

agressivas nos períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979,

11/10/1985 a 07/06/1986 e de 07/07/1992 a 18/01/1993.

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade

especial, com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam

as operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão,

cimento, asbesto e talco.

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973

a 23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte

autora para que tais períodos fossem enquadrados como especiais.

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é

permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81.

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a

31/10/1990 em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de

05/11/1986 a 08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990.

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a

15/07/1984 e de 16/07/1984 a 07/10/1985.

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de

04/05/1976 a 23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros

constantes na carteira de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976,

19/02/1992 a 15/07/1992 e de 11/10/1985 a 07/06/1986.

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos.

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente

autárquico, assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser

contabilizado novamente como tempo de serviço.

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo

computando-se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal

disposição do artigo 53, da Lei nº 8.213/91.

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28

de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados

pacificados no STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic.

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento

"COGE" 64/05).

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade

da justiça, não há despesas para o réu.

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria,

Relatora para acórdão Des. Fed. Marianina Galante)
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Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de

minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não

publicado), tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições

jurisprudenciais trazidas neste momento.

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados,

do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo

especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

 

 

CONCLUSÃO

 

Em consulta aos documentos de fls. 25-27 e 55-61, bem como pesquisa ao CNIS, realizada nesta data,

verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios:

 

1 - Comum

 

15.03.63 a 18.12.64

 

19.06.67 a 19.03.69

 

01.04.69 a 30.04.70

 

06.08.70 a 02.03.71

 

28.04.71 a 23.07.71

 

13.08.71 a 21.10.71

 

17.03.73 a 05.03.74

 

15.03.74 a 09.07.74

 

12.07.74 a 12.08.74

 

14.08.74 a 28.01.75

 

20.11.75 a 24.06.76

 

14.03.78 a 26.09.78

 

28.09.78 a 20.10.78

 

14.09.81 a 11.12.81

 

21.01.82 a 24.03.84

 

01.03.85 a 31.08.85

 

21.11.86 a 28.09.88

 

06.10.88 a 26.12.88
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16.01.89 a 14.09.89

 

01.11.89 a 16.03.91

 

22.04.91 a 13.04.92

 

25.05.92 a 31.12.93

 

08.08.94 a 13.08.95

 

01.10.95 a 08.03.96

 

11.06.96 a 27.07.98

 

 

2 - Especial

 

30.08.76 a 04.10.77

 

03.11.77 a 12.03.78

 

13.11.78 a 11.02.80

 

28.02.80 a 25.09.81

 

27.03.84 a 15.02.85

 

16.09.85 a 03.11.86

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

 

Para fins de concessão de benefício, em 27.07.98, data de entrada do requerimento administrativo, a parte autora

já possuía 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda,

ou seja, o art. 52 da Lei 8.213/91, observada a carência estabelecida no art. 142 da referida lei.

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor.

A alíquota da aposentadoria deve ser estabelecida no percentual de 70% (setenta por cento). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve se modificado para a data do requerimento administrativo (27.07.98),

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

[Tab]

DOS CONSECTÁRIOS

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DA FORMA DE PAGAMENTO

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento

64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios

previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das

Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal),
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disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região.

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os

juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de seis por cento ao ano.

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os

juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos

ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011,

ainda não publicado).

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar o reconhecimento do labor especial prestado no

período de 02.06.72 a 14.08.72, bem como reduzir o percentual da verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-45.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.83.002471-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 288-289 (consulta): pesquisa realizada nesta data no site jusbrasil

(http://www.jusbrasil.com.br/diarios/33650694/dosp-oab-17-01-2012-pg-2/pdfView), cuja cópia integra o

presente, corrobora a informação prestada pela Secretaria da 8ª Turma, de que foi aplicada pela Ordem dos

Advogados do Brasil, a um dos advogados da parte autora, Sérgio Gontarczik, a penalidade de suspensão do

exercício profissional. Também se depreende do edital anexo que a pena imposta ao patrono do autor, de 12

(doze) meses, ainda vige, porquanto a publicação do edital ocorreu recentemente, em 17.01.12.

À inteligência do disposto no art. 42 da Lei 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da Advocacia), o advogado Sérgio

Gontarczik encontra-se impedido de exercer o mandato que lhe fora outorgado pela parte autora, ipis litteris:

"Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares de

suspensão ou exclusão."

 

Assim, ante ao exposto, exclua-se o nome do causídico impedido do termo de autuação, e anote-se, para fins de

recebimento das publicações, exclusivamente, o nome da advogada Márcia Hissa Ferretti (OAB/SP 166.576) (fls.

07)

Após, republique-se a decisão monocrática proferida às fls. 273-286, reabrindo-se o prazo recursal,

exclusivamente em favor da parte autora, porquanto a intimação pessoal dirigida ao réu (fls. 287) não restou

viciada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018131-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

 

Fls. 1164: manifeste-se a parte autora.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM NONATO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA HISSA FERRETTI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.99.018131-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO TOSINI

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 01.00.00088-3 1 Vr VINHEDO/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008275-30.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, para que a parte autora apresente manifestação sobre os dados constantes no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme requerido pelo d. representante do Ministério

Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006950-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 362: Manifestem-se os habilitantes.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

2006.61.03.008275-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA BEATRIZ APARECIDA PINTO incapaz

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDETE DE FARIA

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082753020064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.83.006950-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES TAVARES MACIEL

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : LOURIVAL DA SILVA MACIEL falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069507120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008147-61.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

 

Fls. 285-291: manifeste-se a parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

Fls. 292-300: nada há a ser decidido.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025671-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.008147-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARLOS ANIBAL DE SORDI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081476120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.025671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANA DE LIMA SILVA e outros

: ANTONIO BENTO DE CAMPOS DE ALMEIDA

: ANTONIO MANCINI

: APARECIDO FILACI

: ARNALDO JOSE LAZZARI

: ARIOVALDO DE ARRUDA CANO

: ARIOVALDO RODRIGUES

: EDISON DELESPOTI

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : EDISON DELESPOSTI

APELANTE : EDUARDO VOLTARELO

: MARIA DE LOURDES LUZ

: ANALU LUZ DE ANDRADE PADIAL

: ANDREA CORREA ANDRADE

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : ANDREA CORREA DE ANDRADE
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 257-258: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033191-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme laudo de fls. 75/76, a autora é portadora de esquizofrenia residual e está absolutamente incapacitada

para os atos da vida civil.

Assim sendo, intimem-se os advogados constituídos a fls. 07 a regularizar a representação processual,

providenciando a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo(a)

curador(a) nomeado(a).

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000127-24.2007.4.03.6126/SP

 

APELANTE : ANATOLE CORREA DE ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : ANATOLE CORREA DE ANDRADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00117-4 2 Vr IBITINGA/SP

2007.03.99.033191-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDETE ANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

: DIRCEU MIRANDA JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00123-3 1 Vr LUCELIA/SP

2007.61.26.000127-9/SP
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DESPACHO

Cuida-se de ação ajuizada em 12.01.2007, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado

administrativamente em 10.04.2006 (fl. 37) ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para "restabelecer o auxílio-doença previdenciário, desde a

data de seu cancelamento (10/04/2006) até a data da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB

nº 42/135.912.921-6)".

Conforme extratos do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados aos autos com as razões de

apelação do INSS, o autor obteve a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com termo inicial

fixado em 31.08.2004.

Intime-se o postulante para se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento e julgamento do feito.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048829-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, conforme informações juntadas aos autos, que já houve a produção de laudo pericial na demanda

subjacente, inclusive com apresentação de quesitos suplementares (fls. 51).

 

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, as respectivas cópias,

sob pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO FONTES

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2008.03.00.048829-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : GERALSINA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00182-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007608-33.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias), a respeito dos documentos aduzidos aos autos a

fls. 256/259.

P.I.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize, a advogada Elisa Vasconcelos Barreira, OAB/SP 289.712, o recurso interposto, que se encontra

apócrifo, com a aposição de sua assinatura, sob pena de não ser conhecido (fls. 204-229).

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, se regularizado o recurso, anote-se também o nome da advogada Luana da Paz Brito Silva, OAB/SP

289.712, para recebimento das intimações deste feito, consoante requerido ao final do apelo.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003145-08.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.05.007608-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMILTON BATISTA NOGUEIRA

ADVOGADO : FERNANDO MALTA e outro

No. ORIG. : 00076083320094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.83.002293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE LUIZ PENA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: ELISA VASCONCELOS BARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.003145-9/SP
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DESPACHO

O compulsar dos autos demonstra que o advogado Nabil Akram Bachour, OAB/SP 278.377, não possui

procuração para atuar nestes autos, em nome da parte autora.

Intime-se, pois, o citado causídico para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de não ser conhecido o agravo regimental interposto a fls. 97/114.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026937-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que já houve a

produção de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

 

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SERGIO SALGADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: NABIL AKRAM BACHOUR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031450820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ADAILDE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063345720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

 

Fls. 110-121: manifeste-se a parte autora.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O compulsar dos autos demonstra que a advogada Francisca Ferreira, OAB/SP 290.051, não possui procuração

para atuar nestes autos, em nome da parte autora.

Intime-se, pois, a citada causídica para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de não ser conhecido o agravo regimental interposto a fls. 85/102.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007328-85.2010.4.03.6183/SP

2010.03.99.005687-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : FRANCISCO FRANCI MOREIRA

No. ORIG. : 09.00.00058-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

2010.61.83.004310-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : RIVADALVO MANOEL GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043105620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

O compulsar dos autos demonstra que a advogada Renata Ribeiro da Silva, OAB/SP 267.742, não possui

procuração para atuar nestes autos, em nome da parte autora.

Intime-se, pois, a citada causídica para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de não ser conhecido o agravo regimental interposto a fls. 78/101.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013329-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que já houve a

produção de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

 

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2010.61.83.007328-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE CARLOS TORARBO

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

: RENATA RIBEIRO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073288520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : IZABEL ZILDA SOARES

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028786320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013364-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

 

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013589-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

 

2011.03.00.013364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ADILSON HELENO DA MOTA PAULA

ADVOGADO : CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00105-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.00.013589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ADALBERTO JORGE DIAS

ADVOGADO : ALAIR DE BARROS MACHADO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.01561-4 1 Vr CAJAMAR/SP
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Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016015-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

 

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.016015-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : VILMA BORGES DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : AGNALDO LUIS FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 11.00.00106-9 1 Vr ITATIBA/SP

2011.03.99.002667-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ZENITE DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00276-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 565: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018143-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 264/266 (pedido de revogação da tutela): Nada a deferir. Cumpra-se a parte final da decisão que determinou a

redistribuição do feito.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024227-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.99.018143-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEOLINDO ALCANTARA DE ANDRADE

ADVOGADO : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 05.00.00218-7 2 Vr COTIA/SP

2011.03.99.024227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA PAULINO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00029-9 2 Vr DRACENA/SP
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Fls. 111/112: Manifestem-se os habilitantes.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032091-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 117-120: assiste razão ao INSS. Tendo em vista que o documento de fls. 12 contém somente a data de

admissão no emprego, apresente, a parte autora, cópia atualizada do contrato existente na Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) do segurado Sandro Roberto Cazo, relativo à empresa Trezza & Gomes Ltda - ME,

para fins de verificação da sua renda mensal.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041063-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o procurador da parte autora, a propositura da ação de interdição, com vistas

2011.03.99.032091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : TAILI ROBERTA BRANDINO CAZO incapaz

ADVOGADO : MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA BRANDINO

ADVOGADO : MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.041063-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTINA MELANIM

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 08.00.00085-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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à regularização da representação processual, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041458-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 69: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042902-36.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 200-229: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

2011.03.99.041458-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDACIL BESTEL MIGUEL

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 10.00.00040-1 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.042902-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES

No. ORIG. : 10.00.03078-5 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045242-50.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente a parte autora o instrumento original do mandato outorgado ao advogado Carlos Eduardo Borges em

10.12.10 (fls. 16).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de não ser conhecido o recurso.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045738-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 58-59: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

2011.03.99.045242-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA LUCILIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 00002554420118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.045738-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACYRA MARIA DA LUZ

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

CODINOME : JACYRA MARIA DE LUZ

No. ORIG. : 11.00.00015-7 2 Vr PIEDADE/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046255-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 185-200: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046851-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da sua representação processual, conforme

requerido pelo d. representante do Ministério Público Federal.

Int.

 

2011.03.99.046255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INNOCENCIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO OZELOTO LEMES

No. ORIG. : 11.00.00028-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.046851-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUZIA BRAZILINA DA COSTA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00015-1 2 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013819-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À vista da existência de outra ação previdenciária em nome da parte autora, de nº 0002285-70.2010.4.03.6183

(antigo 2010.61.83.002285-0), - 5ª Vara Federal Previdenciária - SP), distribuída neste Tribunal, em 13.09.10,

consoante pesquisa anexa, efetuada junto ao Sistema de Acompanhamento de Processo (SIAPRO), apresente, o

demandante, cópias da petição inicial, dos documentos a ela acostados, da sentença prolatada, da decisão desta E.

Corte e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos, a fim de verificar-se eventual ocorrência de coisa

julgada em relação à presente ação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014170-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Anote-se, exclusivamente o nome da advogada Luana da Paz Brito Silva, OAB/SP nº 291.815 (fls. 99) para fins

de futuras intimações através da imprensa oficial, como requerido pela parte autora.

2011.61.83.013819-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLOVIS FERNANDO MAZINI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138197420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014170-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FRANCISCO BRAZIL

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141704720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao pleito de anotação do nome do advogado Guilherme de Carvalho, indefiro-o, porquanto o causídico

não comprovou ter poderes de representação do autor perante Juízo. Assim, sem qualquer valor o instrumento de

substabelecimento por ele outorgado, em 01.12.11 (fls. 100).

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011102-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

No caso, verifico que o agravante deixou de colacionar, à petição recursal, cópia de todo o processado, até a

sobrevinda do ato judicial atacado, em especial do inteiro teor da perícia médica.

 

Por cautela, faculto a emenda da petição recursal, com vistas à trazida da documentação faltante, no prazo de 10

(dez) dias, com fulcro no art. 284 do CPC, aplicado analogicamente, sob pena de negativa de seguimento da

impugnação.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012457-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011396020084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.012457-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : ALMIR DE JESUS BORGES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Comprove, o agravante, ter sido beneficiado por isenção do pagamento de custas processuais, porquanto o recurso

veio desacompanhado do comprovante relativo ao preparo, consoante dispõe o art. 525, § 1º, do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

(...) omissis

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.""

 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de ser julgado deserto o recurso.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013562-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, uma vez que a demanda versa sobre interesse de

incapaz.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-79.2012.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 00010422320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013562-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ISABELLE VITORIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS

REPRESENTANTE : ANA PAULA PRADO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00149-0 1 Vr ROSEIRA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 161-162: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005673-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente a parte autora, o instrumento original do mandato outorgado por instrumento público aos seus

advogados (fls. 08), cujos nomes e qualificações encontram-se parcialmente ilegíveis, sob pena de serem

declarados inexistentes os atos por eles praticados no presente processo.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

2012.03.99.003877-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 09.00.00154-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.005673-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

No. ORIG. : 00008494120118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 612/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305451-09.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e por ERCE GARBELINI em face de sentença proferida pela 4ª Vara

da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que julgou procedentes os embargos à execução por opostos pelo

primeiro, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria do juízo, os quais resultaram em valor "zero". Sem

condenação em verba honorária, ante a gratuidade da justiça. 

 

Alega o embargado, em síntese, que remanesce crédito passível de execução, oriundo das diferenças verificadas

mensalmente entre o deveria receber e aquilo que efetivamente percebeu, conforme cálculos apresentados a fls.

64/70.

 

Por sua vez, o INSS pleiteia a aplicação das súmulas nº 148 do Superior Tribunal de Justiça e nº 08 desta Corte. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não conheço do recurso do INSS, haja vista a procedência integral dos embargos à execução por ele

opostos. 

 

No mérito, não assiste razão ao embargado, eis que a contadoria do Juízo encontrou saldo "zero" a executar. Isso

porque a revisão da mensal inicial determinada pela sentença transitada em julgado restou abrangida pelos valores

mínimos do benefício concedido no período alcançado pelo título judicial. 

 

Portanto, nada há a receber em relação às diferenças na renda mensal inicial dentro do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda. 

 

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR E BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE

TÍTULO EXECUTIVO. 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema

de execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de

conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo

que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. No

processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

1999.03.99.097568-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ERCE GARBELINI

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.03.05451-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de execução cujo

título judicial condenou a autarquia a proceder à revisão do benefício de forma a que, no primeiro reajustamento

logo após a sua concessão seja aplicado o índice integral verificado, se o referido índice vem, mais tarde, a ser

absorvido pelos do salário mínimo - uma vez que estes eram reajustados por índices superiores aos dos demais

benefícios previdenciários - não há que se falar em liquidez do título, pois que, uma vez reconhecida a prescrição

qüinqüenal, não foram apuradas diferenças a serem pagas pela autarquia. 4. É que o valor da renda mensal,

inicialmente fixado em 0,84 salários mínimos, pouco tempo depois veio a ser reduzido em razão da exclusão de

dois dependentes, o que reduziu o coeficiente de cálculo, fazendo com que o valor do benefício fosse alcançado

pelo piso previsto para pagamento das pensões (60% do salário mínimo - art. 3º da Lei 5890/73), e, mais tarde, a

elevação do mesmo piso para 95% do salário mínimo (art. 1º da Lei 7604/87) fez com que o benefício em questão

se situasse sempre abaixo daquele piso. 5. A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer

execução, uma vez que o artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, comina de nula a execução cujo título

não seja líquido. 6. Se ao suposto título falta liquidez, não há que se falar em título executivo a autorizar o início

do processo de execução. 7. Em razão do princípio da causalidade, condena-se a segurada ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em dez por cento do valor da execução. 8. Declarada, de ofício, a

inexigibilidade do título. Recurso prejudicado.(AC 97030803008, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU DATA:10/08/2006 PÁGINA: 524.)

 

Ademais, observo que o recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabia em demonstrar a inexatidão dos

cálculos, devendo prevalecer, por esse motivo, a conta formulada pela contadoria do Juízo.

 

Assim também se posiciona a Nona Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. INTERPRETAÇÃO DO JULGADO. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE EXECUÇÃO VERIFICADA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA

MANTIDA. 1. É de se ver que a autarquia não reiterou em suas contra-razões o recurso de agravo retido de fls.

126 a 132, motivo pelo qual nada a decidir quanto a ele, como determina o disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

2. A adoção dos expurgos somente faria sentido para a coerência do julgado, se eles fossem aplicados na

correção monetária das diferenças e não na manutenção dos benefícios. 3. Não constitui, assim, afronta à coisa

julgada a interpretação do julgado de modo a dele extirpar contradições intrínsecas e lógicas, uma vez não tendo

havido o esclarecimento de sua obscuridade ou a supressão de sua contradição, diante da inexistência de

embargos de declaração na fase cognitiva. Aliás, decidir em sentido inverso é que causaria descompasso com a

jurisprudência predominante. 4. Quanto à questão do pagamento administrativo, é óbvia a necessidade de seu

desconto, sob pena de conferir aos credores o enriquecimento sem causa, justificando, ainda mais, os cálculos do

embargante. As planilhas de fls. 08 a 12, indicativas de pagamento administrativo por força das portarias

ministeriais devem ser acolhidas, em razão de se tratar de documento elaborado por entidade pública, cujos atos

gozam de presunção de legalidade e de veracidade (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional

Administrativo, ed. Atlas, p.117), invertendo o ônus da prova àquele que impugna o documento, no caso o

apelante. Além do mais, não cabe exigir do INSS a aplicação do então vigente artigo 940 do Código Civil pelo

fato de o pagamento ocorrer normalmente de forma automática e não diretamente à pessoa do credor ou de seu

representante, sendo suficiente a planilha e a informação autárquica. 5. Por fim, como dito também pelo perito

judicial, descabe qualquer diferença em favor de Raimundo Belém (fl. 27 e fl.51), porquanto na época em que o

benefício foi concedido já estava em pleno vigor o artigo 33 da Lei 8.213/91 impedindo a concessão do benefício

em valor aquém ao do salário-mínimo. 6. Apelo desprovido. Sentença mantida.(AC 199903990135220, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Rel. JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, DJU

DATA:23/01/2008 PÁGINA: 720.)

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007907-23.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em face de sentença que concedeu a segurança e determinou que o apelado continuasse a receber, sem o desconto

proveniente da exclusão de tempo de serviço tido como especial, seu benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, até o término do respectivo processo administrativo.

 

Alega o apelante, em síntese:

 

a) decadência do direito à utilização do mandado de segurança;

 

b) a inadequação do mandado de segurança para o pedido formulado pelo impetrante, ora apelado; e

 

c) que a medida liminar deve ser suspensa, pois a percepção do benefício previdenciário antes do trânsito em

julgado pode causar dano irreversível, inclusive pelo fato de não ter sido prestada caução.

 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A alegação do apelante, no sentido de que o impetrante, ora apelado, decaiu do direito de utilizar mandado de

segurança para veicular sua pretensão, não se sustenta.

 

O apelante aduz que como a revisão administrativa do benefício foi realizada em 07.05.1997 e o presente

mandado de segurança foi impetrado em 13.12.1999, operou-se a decadência.

 

Todavia, o ato atacado neste writ é aquele veiculado pelo ofício de fls. 63, com data de 09.11.1999, que dá conta

do indeferimento do pedido de revisão formulado pelo apelado em 12.03.1998, como bem salientou o juízo a quo

ao prolatar a sentença de fls. 151/154, da qual destaco o seguinte trecho:

 

"De fato, comunicado o autor, por meio de ofício expedido em 09/11/99, fls. 63, do desfecho do intento revisional

deduzido, fls. 52, extrai-se, com clareza ímpar, ter sido o ajuizamento, em 13.12.99, fls. 02, consumado dentro do

prazo legalmente fixado" (fls. 152; sic).

 

Desse modo, não há que se falar em decurso do prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança,

como quer o apelante.

 

A outra alegação do apelante, de que o mandado de segurança não é a via adequada para a discussão travada nos

autos, não prospera.

1999.61.17.007907-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR FLORENCIO

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES
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Compulsando os autos, verifico que a impetração se voltou contra ato concreto da autoridade impetrada,

consistente no indeferimento do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

percebido pelo apelado, de modo que a discussão em tela gira em torno da legalidade ou não de referido ato.

 

Tendo em vista, então, que o mérito da causa relaciona-se a questão de direito, o mandado de segurança é

instrumento processual adequado para veicular a pretensão do impetrante, ora apelado, conforme posicionamento

já assentado no Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 625, que possui a seguinte redação: "

[c]ontrovérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança".

 

Registro, ainda, que o pedido de "suspensão da liminar ratificada" está prejudicado, pois deveria ter sido

endereçado, quando da interposição do recurso de apelação, ao Presidente deste Tribunal, em atenção ao disposto

no art. 4º da Lei nº 4.348/64 (lei vigente à época dos fatos), in verbis:

 

"Art 4º Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada e para evitar grave lesão à

ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o Presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do

respectivo recurso suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar, e da sentença, dessa decisão

caberá agravo, sem efeito suspensivo no prazo de (10) dez dias, contados da publicação do ato".

 

Outrossim, a medida liminar concedida em mandado de segurança, bem como a sentença que a confirma, em

razão de sua natureza, têm aplicação e eficácia imediatas, nos termos do art. 7º, II, c.c. o art. 12, parágrafo único,

ambos da Lei nº 1.533/51, vigente à época dos fatos.

 

A esse propósito, a lição de Cassio Scarpinella Bueno:

 

"Como quer que seja, tratando-se de mandado de segurança e destacando-se seu caráter, sua força mandamental

preponderante, a 'execução' (efetivação, realização, concretização) da decisão concessiva faz-se imediatamente,

sem necessidade da instauração de um outro, novo e diferente processo (um processo de execução), fazendo-se,

desde logo, sem solução de continuidade na mesma relação em que proferida" (Mandado de segurança:

comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 162; destaques no

original).

 

Portanto, não há que se falar em necessidade de aguardar o trânsito em julgado ou de prestar caução para a

"execução" da sentença concessiva da segurança, como quer fazer crer o apelante.

 

Superadas essas questões, no mérito também não assiste razão ao apelante, que sequer possui interesse processual

na reforma da sentença ora atacada.

 

O fulcro da discussão travada nos autos, objeto da impetração, é a não observância pela autarquia previdenciária,

ora apelante, dos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório no processamento do pedido

administrativo de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição percebido pelo apelado.

 

A Constituição Federal prevê, em seu art. 5º, LV, que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

 

Entretanto, no caso em tela tais princípios não foram seguidos, pois, da análise dos autos, constato que o INSS, ao

proceder à revisão do benefício anteriormente concedido ao impetrante, ora apelado, de pronto, sem lhe oferecer

qualquer possibilidade de defesa, desconsiderou certo período de atividade como sendo especial e, por

conseguinte, diminuiu o valor de seu benefício, perdurando tal situação inclusive no processamento do pedido de

revisão por ele formulado.

 

Resta patente, portanto, que a autarquia previdenciária, ora apelante, não observou os princípios constitucionais da

ampla defesa e contraditório ao proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

percebido pelo apelado. Destarte, inexiste interesse do INSS na reforma da sentença proferida pelo juízo a quo

(fls. 151/154), pois a questão de mérito discutida nos autos se assemelha àquela que é objeto da Súmula nº 15 da

Advocacia-Geral da União, que assim dispõe:
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"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou

cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo, observados os princípios do

contraditório e da ampla defesa" (destaquei).

 

Ora, se no caso de fraude, em que há conduta ilícita por parte do segurado, é garantida observância aos princípios

do contraditório e ampla defesa, com muito mais razão no caso dos autos, em que a situação é, única e

exclusivamente, de divergência acerca da implementação ou não das condições necessárias à percepção do

benefício, de modo que o comando da súmula supramencionada deve ser atendido.

 

Considerando, então, que referida súmula é de observância obrigatória pelos órgãos integrantes da Procuradoria-

Geral Federal - em que se inclui a Procuradoria do INSS -, nos termos do art. 43, caput, da Lei Complementar nº

73/93 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), o interesse processual não se encontra mais presente.

 

Com efeito, as condições da ação devem estar presentes durante todo o tramitar do feito e não somente no

momento do seu ajuizamento e/ou da apresentação de defesa, de modo a permitir o deslinde da causa, com

pronunciamento acerca do seu mérito.

 

O interesse, por sua vez, se consubstancia na necessidade de a parte buscar no Poder Judiciário a satisfação da sua

pretensão, bem como na utilidade prática decorrente do provimento jurisdicional almejado.

 

Assim, ante o teor da súmula supramencionada - que, repito, é de observância obrigatória pela Procuradoria do

INSS -, acerca da questão submetida a juízo, não há, de fato, interesse na reforma da sentença proferida nos autos.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao RECURSO

DE APELAÇÃO e ao REEXAME NECESSÁRIO.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-39.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por MARIO RODRIGUES GUEDES em face de decisão da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Sorocaba/SP, que, ao julgar procedentes os embargos à execução opostos pelo apelado, determinou a

condenação do apelante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa

atualizado.

2000.61.10.003941-9/SP

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARIO RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO : RONALDO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ao determinar a condenação do apelante ao pagamento de honorários advocatícios, a sentença recorrida

condicionou a sua execução à comprovação de, no prazo de cinco anos contados do trânsito em julgado da

sentença, não mais subsistirem os requisitos que autorizam o deferimento da isenção decorrente da assistência

judiciária, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Alega o apelante, em síntese, que, no tocante à sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a

sentença deve ser reforma, porquanto houve a concessão, nos autos principais, da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o que lhe garante o direito constitucional de isenção de todas as custas e

honorários advocatícios decorrentes do processo judicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a concessão da assistência judiciária não impede a condenação em

honorários advocatícios, mas apenas suspende a sua exigibilidade, enquanto perdurar a situação econômica que

justifique o benefício legal. 

Portanto, o inconformismo do recorrente não procede, uma vez que, caso que o apelado comprove a alteração da

situação de pobreza do beneficiário, torna-se possível a cobrança das verbas de sucumbência fixadas no título

executivo, observando-se, para tanto, o prazo prescricional de cinco anos. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. 1. A parte beneficiada

pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários advocatícios, situação em

que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça

gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 2. É que

"O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza."

(REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp.

984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp.

602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04. 3.

Recurso especial a que se dá provimento.(RESP 200801844201, STJ - PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro LUIZ

FUX, DJE DATA:26/03/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HONORÁRIOS DO PERITO. CONDENAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50.

1. O Tribunal de origem imputou à União o pagamento total dos honorários periciais, a despeito de reconhecer

que a parte contrária sucumbiu em maior proporção. 2. A Lei 1.060/1950 não afasta a regra do art. 21 do CPC,

de que os honorários e despesas devem ser proporcionalmente distribuídos em caso de sucumbência recíproca. 3.

O beneficiário de justiça gratuita, se parcialmente vencido, responde proporcionalmente pelos ônus da

sucumbência, apenas ficando suspensa a exigibilidade do pagamento pro tempore, enquanto perdurar a situação

econômica que justifique o benefício legal, prescrevendo a obrigação em cinco anos. Precedentes do STJ. 4.

Recurso Especial provido.(RESP 200702029550, STJ - SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJE DATA:21/08/2009.)

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005019-43.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.83.005019-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO FERREIRA BUENO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     896/1481



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

 

O apelante, preliminarmente, pleiteia a reapreciação de toda matéria que lhe foi desfavorável, em razão do

reexame necessário.

 

No mérito, o apelante insurge-se contra os cálculos apresentados pelo autor, aduzindo que estão divergentes

daqueles informados pelo órgão concessor do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação.(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

 

 

No mérito, verifico que a sentença corretamente acolheu a conta apresentada pelo exeqüente, evitando assim

julgamento ultra petita, eis que os cálculos elaborados pela Contadoria do juízo apurou valor superior ao

executado. Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. I - Inconformismo da Autarquia com a inclusão de indexadores expurgados da economia no

cômputo das diferenças vencidas. II - Na conta de liquidação de débito previdenciário é admissível a atualização

monetária das parcelas devidas em atraso com a utilização dos índices inflacionários, por representar mera

recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. III - Impossibilidade de adoção desse critério

quando se trata de reajuste do benefício. IV - A sentença acolheu o valor pretendido pelo embargado, para não

incorrer em julgamento "ultra petita", já que conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial, apesar

de refletir fielmente os termos da decisão exeqüenda, apurou quantia superior à executada. V - Conta adotada

aplicou os expurgos previstos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. VI - Manutenção da

sentença na íntegra. VII - Recurso improvido.(AC 199903991100390, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 558.)

ADVOGADO : MARCOS CARVALHO CARREIRA e outro
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Consigno, por fim, que não cabe ao julgador refazer os cálculos do perito ou do exequente para verificar se eles

realmente obedeceram às determinações que fundamentaram sua elaboração. Pelo contrário, compete ao apelante

demonstrar a inexatidão dos cálculos apresentados, especificando o motivo de sua irresignação, mediante

explicitação dos índices que alega terem sido aplicados incorretamente e datas em que isso aconteceu. 

 

Entretanto, o embargante apresenta impugnação genérica, aduzindo de forma vaga que os cálculos apresentados

pelo autor estão divergentes daqueles informados pelo órgão concessor do benefício, motivo pelo qual não

prospera seu inconformismo.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309094-09.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em face de sentença que concedeu a segurança e determinou que o apelado continuasse a receber abono de

permanência em serviço, bem como a apreciação do processo administrativo relativo ao pedido de concessão de

aposentadoria por ele formulado.

 

Alega o apelante que ao proceder à revisão e conseqüente suspensão do benefício previdenciário recebido pelo

apelado, foram observados os princípios do contraditório e devido processo legal.

 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Da análise do recurso de apelação acostado a fls. 432/433, verifico que o apelante restringiu-se a alegar que os

princípios do contraditório e devido processo legal foram observados quando da revisão e conseqüente suspensão

2001.03.99.038284-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL DOS SANTOS LICERAS

ADVOGADO : RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA e outro

: ALMIRO SOARES DE RESENDE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.09094-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do pagamento do benefício de abono de permanência em serviço então percebido pelo apelado.

 

Todavia, a própria sentença havia reconhecido isso, ao estabelecer que "[s]em sombra de dúvida, oportunidades

de defesa foram apresentadas ao interessado, e este delas se aproveitou plenamente. (...) Não podemos confundir

a rejeição de suas argumentações com violação ao direito de defesa. Este último se satisfaz com a oportunização,

ao interessado, da possibilidade de apresentar suas alegações e razões, bem como produzir as provas

(pertinentes e relevantes) que sejam de seu interesse. E isto pôde o segurado fazer" (fls. 420/421).

 

Assim, o recurso de apelação interposto pelo INSS não trouxe os fundamentos de fato e de direito (CPC, art. 514,

II) para reforma da sentença ora atacada, que concedeu a segurança.

 

Inexistindo, portanto, fundamentação idônea nas razões de apelação, o recurso não tem como ser conhecido.

 

Não obstante isso, tendo em vista que a sentença proferida nos autos (fls. 417/426) é objeto de reexame

necessário, passo à análise da lide, nos termos da Súmula nº 325 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autoridade impetrada entendeu por bem rever a concessão do benefício de abono de permanência em serviço

percebido pelo apelado, bem como suspender seu pagamento, "tendo em vista a constatação de Erro

Administrativo na documentação que o embasou" (...), baseado "na falta de início de prova material para o

período de 01/01/1957 a 31/05/1962" (fls. 18; sic).

 

O juízo a quo, ao prolatar a sentença de fls. 417/426, concedeu a segurança ao argumento de o INSS estar

impedido de rever sua decisão anterior de concessão do benefício, em virtude do período supramencionado ter

sido considerado eficaz para comprovação do tempo de serviço, em justificação administrativa realizada perante a

autarquia, conforme se depreende do seguinte trecho da citada sentença: "não havendo apresentação de contra-

prova, não havendo ao menos indícios de má-fé ou dolo por parte do segurado, não se pode anos depois da

concessão de um benefício previdenciário, revalorar as provas colhidas administrativamente para redecidir

contrariamente aos interesses do cidadão. O zelo e cuidado dos agentes da autarquia previdenciária são

altamente elogiáveis, e toda vez que se depararem com indícios de fraude podem e devem ir fundo nas

averiguações. Para tanto, terão sempre o apoio e respaldo do Judiciário. Mas no caso concreto, sequer indícios

de fraude foram apresentados" (fls. 425).

 

Compulsando os autos, verifico que a despeito da discussão relativa à possibilidade ou não de a autarquia

previdenciária rever decisão anterior concessiva de benefício previdenciário, ainda que ausentes indícios de

fraude, o fato é que o ato atacado no presente mandado de segurança é ilegal.

 

O INSS reputou como irregular a concessão do benefício de abono de permanência em serviço então percebido

pelo apelado, sustentando inexistir início de prova material quanto ao período compreendido entre 01.01.1957 e

31.05.1962, em que este, segundo afirma, trabalhou sem registro, como tipógrafo. Outrossim, em memorando

encaminhado pelo INSS ao ora apelado, consta a exigência de apresentação de "[p]rovas documentais e por

escrito, nos períodos de 1957 à 1962 e 1967 a 1974, sendo que estes documentos deverão conter entre as pessoas

do empregador e a do empregado uma relação de trabalho, ou seja, documentos que evidencie vínculo

empregatício" (fls. 377; sic).

 

Nesse passo, consigno que o caso deve ser analisado à luz da legislação previdenciária vigente à época dos fatos,

em atenção ao princípio tempus regit actum, sendo que a justificação administrativa era regulada pelo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - aprovado pelo Decreto 83.080/79 -, que em seu art. 394

assim previa:

 

"Art. 394 - Mediante justificação administrativa requerida pelo interessado e processada perante o INPS, na

forma deste título, pode ser suprida a insuficiência de qualquer documento ou provado qualquer fato de interesse

do beneficiário, salvo o que exige registro público.

Parágrafo único - A justificação administrativa, no caso de prova de tempo de serviço e de relação de parentesco

filial, só é admitida com a apresentação de razoável início de prova material".

 

Diante disso, resta claro que a exigência supracitada encerra inequívoco abuso da autarquia previdenciária, na

medida em que listou os documentos que o apelado deveria apresentar para manutenção do benefício por ele
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percebido, já sabendo de antemão, pelo conteúdo da justificação administrativa, que ele não os possuía.

 

Além disso, os documentos exigidos pela autarquia representam prova material cabal do vínculo empregatício, o

que dispensaria a realização da própria justificação administrativa, que, reforço, à época da sua realização

reclamava somente início de prova material, conforme previsão constante no art. 394, parágrafo único, do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, acima transcrito.

 

Com efeito, a documentação carreada aos autos, especialmente as cópias do seu título de eleitor e do seu

certificado de isenção do serviço militar (fls. 323 e 324, respectivamente), configuram efetivo início de prova

material, corroborada por depoimentos e diligências realizados durante a justificação administrativa (fls.

338/342v), restando comprovado exercício da atividade de tipógrafo pelo apelado, no período compreendido entre

01.01.1957 e 31.05.1962.

 

Nesse aspecto, tenho que se aplica ao presente caso, mutatis mutandis, o posicionamento jurisprudencial acerca da

comprovação de período laborado por trabalhador rural, expresso nas seguintes ementas de acórdão, que

transcrevo a título exemplificativo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. O título de eleitor, a declaração do sindicato de trabalhadores rurais e o certificado de reservista, onde

constam a profissão do autor como lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

5. Agravo regimental improvido".

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial 945696/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 11.09.2007, v.u., DJe 07.04.2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO.

RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL ANTERIOR À LEI 9.528/97.

ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

I - O título de eleitor no qual consta anotado a profissão de tratorista se presta como início de prova material de

atividade rural, quando aliado à prova testemunhal, que, no caso dos autos, se mostrou firme e harmônica

quanto às atividades tipicamente rurais desenvolvidas pelo autor no período pleiteado. Precedentes do STJ.

II - Mantido o reconhecimento de atividade especial de 01.10.1987 a 10.12.1997, com base nas informações

prestadas pela empresa que dão conta que o autor trabalhou como operador e encarregado de sala de máquinas,

dentro de frigorífico industrial, exposto ao agente nocivo "frio" (-30ºC), período em que não se exigia a

apresentação de laudo técnico para comprovação da exposição a tal agente nocivo.

III - Corrigido, de ofício, erro material na contagem de tempo de serviço, para declarar que o autor completou 32

anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 01 mês e 01 dia até 24.03.2006, data do

ajuizamento da ação, fazendo jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço a contar de 12.05.2006,

data da citação, observando-se no cálculo do valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do

Decreto 3.048/99.

IV- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até
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a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI -

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

VI- Em decorrência da sucumbência, fixados em favor da parte autora honorários advocatícios de 15% das

prestações vencidas até a data da prolação da decisão monocrática de fl.119/125.

VII - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.). Erro material corrigido de ofício".

(TRF3, AC - Apelação Cível 1398008/SP, Proc. Nº 2009.03.99.005027-1, Décima Turma, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 09.11.2010, v.u., DJe 18.11.2010; grifei)

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 514, II, e 557, ambos do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO

DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS E NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048654-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de

Monte Alto (SP), que julgou procedente a demanda ajuizada por WALDEMAR BERTATE e condenou a

autarquia previdenciária a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a

100% do salário-de-benefício, a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez,

acrescidas de correção monetária e de juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o montante da condenação, nos termos da

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões, sustenta o INSS que o autor não pode ser considerado segurado especial para fins de concessão

de aposentadoria, pois não restou caracterizada a atividade rural em regime de economia familiar, uma vez que a

propriedade rural foi caracterizada pelo INCRA como latifúndio e o autor como "empregador rural II-B". Desse

modo, seria necessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias durante todo o período

que pretende ver reconhecido.

 

Com as contrarrazões do apelado, subiram os autos a este Tribunal.

2001.03.99.048654-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR BERTATE

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

CODINOME : WALDEMAR BERTATI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00.00.00065-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Com efeito, o art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91 dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Nesse mesmo sentido é o que estabelece a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No caso em exame, embora o autor tenha juntado aos autos documentos que consistiriam em início de prova

material (certidões de casamento e de nascimento dos filhos, certificado de reservista e título de eleitor, nos quais

está qualificado profissionalmente como lavrador), da análise do conjunto probatório conclui-se que o autor não

demonstrou o exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

 

Com efeito, as certidões imobiliárias de fls. 22/43 atestam que o pai do autor, Victorio Bertati, adquirira em 1954

a propriedade agrícola denominada "São Gabriel", encravada na "Fazenda Areias", localizada no município de

Monte Alto. Essa propriedade inicialmente possuía 285 alqueires, e depois da incorporação de outras glebas

passou para 315 alqueires. Em 1971, o imóvel fora doado por Victorio Bertati ao autor e irmãos. Em 1980, os

coproprietários resolveram desmembrar a propriedade, ficando pertencente ao autor uma gleba de terras de 100

alqueires, que passou a ser denominada "Fazenda Santo Antonio". 

 

Por sua vez, os certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA de fls. 44/80 classificam referida propriedade

como "latifúndio por exploração", estando o autor cadastrado como "empregador rural II-B". 

 

Portanto, embora as testemunhas tenham afirmado que o autor, antes de receber a parte que lhe cabia da

propriedade de seu pai, nela trabalhava com seus irmãos desde menino, sem a ajuda de empregados, não restou

caracterizada nos autos a atividade rural em regime de economia familiar, pois, em razão da extensão da

propriedade, torna-se inviável enquadrar o autor como segurado especial, assim entendido como o pequeno

produtor rural que exerce a atividade apenas com a mútua colaboração de seus familiares.

 

 

Nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, "entende-se como regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes" (redação dada pela Lei nº 11.718/2008).

 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal

Regional Federal da Terceira Região:

 

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA -

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 

1. COMPROVADO O FATO DE QUE A AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO

DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

 

2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURICOLA, PARA EFEITO DE OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 

3. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 

(STJ, REsp 135.521/SC, Rel. Ministro ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 17/02/1998, DJ

23/03/1998, p. 187) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR - COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I - Na espécie, os elementos
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contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime de economia familiar.

II - A comprovação de propriedade de área rural não basta para revelar a forma de exploração do imóvel, isto é,

se com ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia familiar

sob o qual o trabalho rural teria sido desempenhado. III - Os documentos juntados às fls. 153/161 comprovam

que a atividade rural em nome do marido da autora era desenvolvida em mais de uma propriedade. IV - O caso

em julgamento sequer requer invocação da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça como óbice à

procedência do pedido exordial, porquanto conforme as declarações das testemunhas, na propriedade só

trabalhava a família, afirmativa que não se mostra verdadeira, eis que desmentida por certificados de cadastro

do ITR, nos quais consta expressamente a existência de até 3 (três) assalariados em uma de suas propriedades. V

- A classificação do imóvel como "latifúndio p/ exploração", a utilização de mão-de-obra assalariada e o número

de propriedades rurais que possui (ao que tudo indica são pelo menos 2 (duas) propriedades) são elementos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VI - Autora isenta das verbas de sucumbência por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita. VII - Apelação do INSS provida.(AC 199903990991100,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/04/2009

PÁGINA: 65.) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. IMÓVEL RURAL DE 80 A 100 ALQUEIRES. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. - Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A

pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 6 da Lei

Complementar n° 11/71. - Dependência econômica da autora, cônjuge do de cujus, restou demonstrada. - Provas

documentais produzidas pela autora insuficientes para, por si só, comprovar o efetivo labor do falecido como

simples trabalhador rural. - Embora o tamanho da propriedade não possa configurar critério exclusivo para a

caracterização ou não do regime de economia familiar, o Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, alterado

pela Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, classifica o proprietário de imóvel com área igual ou superior a

dois módulos rurais da respectiva região que, em regime de economia familiar, o explore com o fito de garantir a

sua subsistência e de sua família, como empresário rural e não como trabalhador. - Não se pode considerar um

imóvel de 80 a 100 alqueires como pequena propriedade rural ou "minifúndio", cuja produção era destinada

precipuamente ao consumo externo. Nesse contexto, não se pode considerar o falecido como pequeno produtor

ou trabalhador rural, para o fim de auferir benefício previdenciário, sem que tenha contribuído para a

manutenção do sistema. - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o

ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. - Apelação do INSS e remessa

oficial providas. Apelação da autora prejudicada.(AC 200103990367358, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:10/11/2005 PÁGINA: 389.) 

 

 

Assim, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o autor deveria comprovar o

recolhimento das contribuições como empregador rural durante o período mínimo exigido pelo art. 52 da Lei nº

8.213/91 (trinta anos), nos termos do art. 60, XVII, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99),

ou o pagamento da indenização prevista no seu art. 122. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário para, reformando a sentença, julgar improcedente a demanda, invertendo-se os

ônus da sucumbência, observada a gratuidade deferida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001495-04.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.001495-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, acolhendo a conta de liquidação

oferecida pelo perito do juízo.

 

Alega o apelante, em síntese, que a correção monetária deve obedecer à Lei n° 6899/81 e legislação subseqüente,

não sendo permitida a inclusão de índices inflacionários expurgados, sob pena de ofensa à coisa julgada.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação.(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

 

 

Inicialmente, observo que a sentença incorreu em nulidade ao acolher a conta do juízo, cujo montante excede o

valor pleiteado pelo exeqüente a fl. 170/173 do apenso. Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta

Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. I - Inconformismo da Autarquia com a inclusão de indexadores expurgados da economia no

cômputo das diferenças vencidas. II - Na conta de liquidação de débito previdenciário é admissível a atualização

monetária das parcelas devidas em atraso com a utilização dos índices inflacionários, por representar mera

recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. III - Impossibilidade de adoção desse critério

quando se trata de reajuste do benefício. IV - A sentença acolheu o valor pretendido pelo embargado, para não

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICEN PELOSI DE ALMEIDA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

SUCEDIDO : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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incorrer em julgamento "ultra petita", já que conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial, apesar

de refletir fielmente os termos da decisão exeqüenda, apurou quantia superior à executada. V - Conta adotada

aplicou os expurgos previstos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. VI - Manutenção da

sentença na íntegra. VII - Recurso improvido.(AC 199903991100390, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 558.)

 

 

Tratando-se de nulidade sanável, basta excluir da sentença aquilo que exceder o pedido, mantendo-se incólume o

restante, inclusive quanto à correção monetária na forma do Provimento 26 do Conselho da Justiça Federal.

 

No mérito, não assiste razão ao recorrente, eis que a inclusão dos expurgos inflacionários na correção do benefício

não configura afronta à coisa julgada, na medida em que apenas reflete a necessidade de preservação do valor real

da moeda. Ou seja, trata-se de simples reflexo da inflação ocorrida no período objeto do cálculo, pois os

coeficientes oficiais determinados pelos planos econômicos deixaram de espelhar a real desvalorização da moeda.

 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Os expurgos

inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da moeda. 2.

O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento.

Em conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito

exeqüendo, incidindo, assim, a correção com expurgos. 3. Ausência de motivos suficientes à modificação da

decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(ADRESP 200200351848, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/03/2003 PG:00154.) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA "EXTRA PETITA". TAXA SELIC. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PROVIMENTO Nº 24/97. 1. Em valores de dezembro/2000, tem-se que o contribuinte

pretende receber um valor de R$ 171.818,96. Já a União chegou a um montante de R$ 36.442,44 (R$ 135.376,52

é a diferença entre tais valores e não o quanto a União pretende pagar). 2. Tendo a r. sentença fixado o valor da

condenação em R$ 105.669,98, não há falar-se em julgamento "extra" ou "ultra petita", estando correta a parcial

procedência dos presentes embargos à execução. Preliminar rejeitada. 3. Aplicável ao caso a Taxa SELIC, eis

que o trânsito em julgado do v. acórdão exeqüendo deu-se em 18/06/93, antes, portanto, da entrada em vigor da

Lei 9250/95, que instituiu a referida Taxa. Precedentes do C. STJ. 4. A inclusão, em fase de liquidação, de

eventuais índices não predeterminados pelo título executivo, configura mera atualização monetária, fruto da

exigência legal, não caracterizando ofensa à coisa julgada, mas simples reflexo da inflação ocorrida no período

objeto do cálculo, pois os coeficientes oficiais determinados pelos planos econômicos deixaram de espelhar a real

desvalorização da moeda. Aplicabilidade do Provimento nº 24/97, COGE. 5. Preliminar rejeitada. Apelação do

contribuinte provida. Apelação da União improvida.(AC 200061000503825, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1149.)

 

 

Destarte, a aplicação de expurgos inflacionários na correção do benefício, ainda que não previstos expressamente

no título, não ofende a coisa julgada, exceto na situação em que o título expressamente excluiu da condenação os

referidos expurgos, o que não é o caso dos autos.

 

Por fim, em relação aos honorários advocatícios, noto que prevalecem os valores apresentados pelos embargados,

pelo que o INSS deve arcar com esse consectário no importe de 10% sobre o valor da execução, consoante aresto

abaixo transcrito:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS - SUMULA 260 DO TFR - INDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - FIDELIDADE AO TÍTULO - COISA JULGADA MATERIAL - CONTA DE

LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS DO TÍTULO EXECUTIVO - SUCUMBÊNCIA RECIPROCA NÃO

RECONHECIDA. FIXAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR DA EXECUÇÃO. 1. A remessa oficial prevista no art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     905/1481



475, II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento e não se

aplica às proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o

magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. 2. No processo de execução contra a fazenda

publica, o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título

executivo, uma vez que devem ser observados os limites objetivos da coisa julgada. 3. A Súmula 260 do Tribunal

Federal de Recursos, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não previu, nem

autorizou, uma vinculação destes ao salário-mínimo. Seu objetivo foi prestigiar o princípio da isonomia,

assegurando a todos os segurados, no primeiro reajustamento do benefício, a aplicação do índice integral,

independentemente da data de início do benefício, respeitando-se os demais critérios de reajuste da política

salarial. 4. Se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal

Federal de Recursos, não pode a parte valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial - número de salários mínimos - fora do período definido no art. 58 do ADCT. 5. Mantida a condenação

da autarquia ao pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor da

execução. 6. Remessa oficial não conhecida. 7. Apelo autárquico a que se nega provimento. 8. Valor da Execução

fixada "ex officio".(APELREE 199903990786644, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 2154.)

 

 

Posto isso, reduzo, de ofício, a sentença aos termos do pedido e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil c.c. Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021490-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Olímpia/SP,

que julgou procedente a demanda ajuizada por WILSON ROBERTO MAGGIONE para declarar comprovado o

tempo de serviço no período de janeiro de 1962 a dezembro de 1969 e, consequentemente condenou o INSS a

expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou, ainda, o apelante em despesas e custas processuais e

ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 150,00.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

2002.03.99.021490-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON ROBERTO MAGGIONE

ADVOGADO : THAIS TAVARES MOTTA RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 98.00.00195-0 1 Vr OLIMPIA/SP
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reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal. Assim, pede a total reforma da sentença.

 

Com as contrarrazões do apelado, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. 

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, o autor não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho no período de

janeiro de 1962 a dezembro de 1969, pois trouxe aos autos apenas a certidão de existência da empresa

empregadora (fls. 20), atestados médicos (fls. 17/19) nos quais não consta a qualificação profissional do autor, e

documentos escolares (fls. 10/16).

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

(...) 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

3. Recurso provido. 
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(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404) 

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço postulado, visto que, do conjunto probatório coligido aos

autos, não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida, sem anotação em CTPS, no período

compreendido entre janeiro de 1962 a dezembro de 1969.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da gratuidade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente a demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020432-55.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas por DEVAIR ISSO e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara de Direito da Comarca de Ituverava/SP, que julgou parcialmente

procedente o pedido para reconhecer o período sem registro em carteira de trabalho de 15 anos, 03 meses e 23 dias

como atividade rural, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

incidência de multa diária de um salário mínimo. Sucumbência recíproca, observada a assistência gratuita do

autor.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Alega a parte autora, em síntese, que não fora observado o ônus derivado da sucumbência, pois no presente caso,

2004.03.99.020432-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : DEVAIR ISSO

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 02.00.00073-1 1 Vr GUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     908/1481



o pedido fora julgado parcialmente procedente, porém, com reflexos pecuniários à Autarquia Previdenciária.

Requer, assim, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do autor.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, preliminarmente, nulidade da sentença, sob o argumento de que o

pedido de averbação da atividade rural não foi expressamente requerido na petição inicial. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a reforma da

sentença no tocante à multa diária e ao prazo para cumprimento da expedição da certidão, bem como quanto à

condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.

 

 

Com as contrarrazões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

 

Preliminarmente, rejeito a alegação do INSS quanto à ocorrência de nulidade da sentença por decisão "extra

petita", eis que os pedidos de reconhecimento de tempo de serviço rural sem registro em CTPS e de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço foram apreciados nos exatos limites em que formulados na petição inicial, não

havendo que se falar em afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Vencida a preliminar, passo ao exame e julgamento do mérito.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, o período anterior a 01 de dezembro de 1973, em que o autor não possui registro na CTPS, não

pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de
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contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado e consequentemente, resta prejudicada a

análise das demais questões suscitadas.

 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e

DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente a demanda, restando PREJUDICADA a apelação da parte autora.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-64.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações de ambas as partes em face de sentença da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o pagamento do benefício assistencial

2004.61.20.003883-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARIA SABINO EREDIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     910/1481



de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em

06/02/2007. Condenou o INSS no pagamento de juros de 12% ao ano a contar da citação e atualização monetária

sobre cada parcela vencida, bem como em honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Pugna a autora pela majoração dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação e a fixação do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da demanda.

Por sua vez, em seu apelo o INSS pede a reforma integral da decisão para julgar improcedente o pedido da autora.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o

Ministério Público Federal opinando pelo conhecimento e desprovimento de ambos os recursos, requerendo ainda

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §2

o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não
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gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei nº 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741,

de 1º/10/2003).

Na hipótese dos autos, quando do ajuizamento da demanda, em 15/06/2004, a autora havia completado a idade de

71 (setenta e um) anos, implementando um dos requisitos para a concessão do benefício a que alude o dispositivo

legal acima citado (fls. 09).

Entretanto, no tocante ao requisito da hipossuficiência, a autora não logrou êxito. O estudo social a fls. 84/88,

datado de 18/11/2008, noticia que o grupo familiar da apelante é formado por ela e seu cônjuge, que recebia na

ocasião o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez no valor mínimo de R$ 415,00 (quatrocentos e

quinze reais) e o valor de R$ 170,56 (cento e setenta reais e cinquenta e seis centavos) da FEPASA, totalizando o

montante de 585,56 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). Residem em imóvel próprio,

quitado, bem conservado, guarnecido com móveis antigos e bastante usados. A moradia foi estimada no valor

aproximado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), contando com energia elétrica, pavimentação asfáltica defronte

ao imóvel, água e esgoto. Em relação aos gastos mensais, verifica-se que a renda mensal do núcleo familiar

comporta as despesas comuns da família apresentada no valor de R$ 428,18 (quatrocentos e vinte e oito reais e

dezoito centavos).

Dessa forma, não preenchendo a autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que é

destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA

LEI N.º 8.742/93. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIENCIA

ECONÔMICA. BENEFÍCIO NEGADO. 1. Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V,

da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93, é necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz

para a vida independente e para o trabalho, sendo indispensável a comprovação de que não possui meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. A ausência da condição de miserabilidade

inviabiliza a concessão de referido benefício. No presente caso, embora constatado que o Autor é portador de

incapacidade total e permanente, não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica, não lhe sendo

devido, portanto, o benefício de "amparo social", tendo o estudo social revelado que a renda familiar se mostra

suficiente para cobrir as despesas com o Autor, bem como não tendo a prova testemunhal revelado que o mesmo

se encontra em estado de miserabilidade. 2. O benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda,

mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda

própria ou familiares que possa supri-la. 3. Uma vez não preenchidos os requisitos legais, é indevida a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada. 4. Agravo retido não conhecido e apelação do autor negada.

(AC 200103990467638, TRF3 - Décima Turma, Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 30/06/2004, p.

518)

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO.

MISERABILIDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. CONSECTÁRIOS. CONDENAÇÃO

INDEVIDA. JUSTIÇA GRATUITA. - Descabimento, na espécie, de remessa oficial, pois a condenação não

excede sessenta salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). - A inocorrência de manifestação do Ministério Público,

em primeiro grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. - À concessão de

benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº

10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor,

devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a

proveja. - Constatação do preenchimento do requisito etário e de incapacidade da vindicante ao labor. - Além do

constitucional critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, existem outros parâmetros à configuração

da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial. Precedentes. - Conforme estudo social, afora a

renda familiar per capita, excedente à fração legal, colhe-se que a pleiteante não tem dispêndio com aluguel,

dispõe de relativo conforto em moradia, e recebe ajuda, financeira, dos filhos casados. - As enfermidades

apresentadas pela recorrente são passíveis de tratamento e controle, gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde

- SUS. - Ausente miserabilidade, de se indeferir a prestação vindicada. - Concedida a justiça gratuita, indevida a

condenação do vencido em verbas sucumbenciais, afastada a aplicação do art. 12 da Lei nº 1.060/50, pois,

conforme decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões

condicionais" (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). - Remessa oficial não conhecida. Apelação

provida. Sentença reformada, para julgar improcedente o pedido.

(AC 200503990321121, TRF3 - Décima Turma, Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, DJU

12/07/2006, p. 743)
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Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto a autora é beneficiária da justiça gratuita (Lei 1.060/50).

Posto isso, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e Súmula 253 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido de benefício assistencial, restando prejudicado o apelo da autora.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JOSEFA MARIA DE JESUS em face de decisão da 3ª Vara Cível da

Comarca de Diadema/SP que julgou extinto o processo de execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de

Processo Civil.

Alega a apelante, em síntese, é devida a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data do

cálculo e a data da inscrição do precatório, consoante jurisprudência aplicável ao caso. Aduz a favor de sua tese as

disposições da Súmula 52 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, as quais expressamente estabelecem que:

"São devidos juros de mora na atualização da conta, objeto de precatório complementar".

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o mérito, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no RE nº 579.431-RS, a existência de repercussão geral

quanto às questões que envolvam a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a confecção dos

cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

Atualmente, prevalece no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça o entendimento

de sentido de que, após a elaboração da conta de liquidação, não é possível a inclusão dos juros moratórios, pois

se trata de período abrangido pela tramitação do precatório.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o posicionamento firmado pelo Pleno,

no julgamento do RE nº 298.616, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DJ 3.10.2003, de acordo com o qual

não há incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do

efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente, também se aplica no período verificado

entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça:

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3.

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento(AI-AgR 492779, STF - 2ª

Turma, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJ 13/12/2005)

2005.03.99.010047-5/SP

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSEFA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00010-3 3 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento". 4. Recurso especial não provido.

(RESP 201001519772, STJ - SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:08/02/2011.)

Nesse sentido, posiciona-se a Terceira Seção e a Nona Turma deste Tribunal, consoante precedentes a seguir

transcritos, dentre os quais se destaca o entendimento no sentido de que, após a elaboração dos cálculos, aplica-se,

tão somente, a correção monetária pelo indexador previsto na Lei orçamentária (IPCA-E), in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatórios têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos.(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011)

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido. 

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1240.) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO
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COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA

ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES. I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão. II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III -

Agravo regimental não provido.

(AI 00193965520114030000, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007058-35.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA DUARTE DE FARIAS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 122/127 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 131/139, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

2005.61.19.007058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA DUARTE DE FARIAS

ADVOGADO : ANIZIO PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de outubro de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 30 de agosto de

1996, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 15/25 e 116 e pelos extratos do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS de fls. 66/69 que o de cujus manteve vínculos empregatícios de natureza urbana,

no período descontínuo de dezembro de 1968 a abril de 1995.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreram 1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias, sem

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei de Benefícios, não sendo aplicável à espécie a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação

para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições), uma vez que o tempo de

contribuição do de cujus, conforme depreende-se da planilha anexa, corresponde a 8 (oito) anos, 10 (dez) meses e

13 (treze) dias.

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 27 de agosto de 1946), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001966-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DONATO STILLO

ADVOGADO : RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por DONATO STILLO contra ato praticado pela

AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 205/214 denegou a ordem de segurança, mantendo válida a cobrança das

contribuições em atraso com base na legislação vigente à época do requerimento.

Em suas razões recursais de fls. 219/227, sustenta a parte impetrante que as contribuições devem ser calculadas e

recolhidas com base na legislação vigente à época dos fatos.

Sem contra-razões.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros

de um por cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei).

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de

acordo com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte

individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se

cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito

passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na

participação do custeio, que regem o sistema securitário.

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas,

dever-se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os

§§ 2º e 4º do referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99, norma vigentes

quando do requerimento administrativo formulado pelo impetrante.

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a

apuração da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a

indenização dos recolhimentos correspondentes ao período a que se referem.

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio

tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à

época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual

dos juros, correção monetária e multa, na forma da lei.

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal:

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS.

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade

social (artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a

tributária, mas indenizatória.

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado.

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso

temporal, razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência.

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91.

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas."

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617)

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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9.032/95.

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes.

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época

em que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos.

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se

entenda que tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do

fato gerador, com juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere

apenas como indenização, a legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também

estabelecia os critérios a serem utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais.

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir

a base de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo

Impetrante à época que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº

8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não seja possível.

5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida."

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de

conceder parcialmente a segurança pleiteada e determinar que a parte impetrante recolha as contribuições

previdenciárias em atraso com base na legislação vigente à época do labor exercido.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ).

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012894-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela 1ª Vara de Direito da Comarca de Bebedouro/SP, que julgou procedente o pedido para o

fim de condenar o Instituto réu ao pagamento à autora de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral

(trabalhado por mais de 30 anos), cuja alíquota será de 100% do salário-de-benefício, e pagamento dos atrasados

em parcela única atualizada monetariamente retroativamente à data da citação, observando-se a ocorrência de

prescrição quinquenal de parcelas. Por força do princípio da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizada.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que a autora não possui tempo suficiente para aposentar-se, bem

como requer a redução da verba honorária.

 

2006.03.99.012894-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DOMINGOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 04.00.00099-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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Com as contrarrazões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, o período anterior a 16 de julho de 1972, em que a autora não possui registro na CTPS, não

pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)
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Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado e consequentemente, resta prejudicada a

análise das demais questões suscitadas.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil c.c a Súmula 253 do STJ, NEGO

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO; e com base no §1º-A, do mesmo dispositivo, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente a

demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019107-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de

Bebedouro/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda ajuizada por MARIA CELINA DETOMINI

SALVADOR para declarar comprovado o tempo de 16 anos e 21 dias de serviço sem registro em CPTS e 03 anos

e 07 meses com registro em CPTS, consequentemente, condenou o INSS a expedir a respectiva certidão de tempo

de serviço. Condenou, ainda, o apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

da causa.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal. Assim, pede a total reforma da sentença.

 

Com as contrarrazões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

2006.03.99.019107-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELINA DETOMINI SALVADOR

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

: TELMA PIRES

No. ORIG. : 02.00.00058-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho nos períodos de

08/01/1961 a 27/06/1967, 01/10/1970 a 01/07/1975 e 04/08/1975 a 06/01/1981, pois trouxe aos autos apenas as

declarações de fls.15/17, que equivalem a depoimentos reduzidos a termo.

 

Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 2. Para fins de aplicação

do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear em documentos

contemporâneos à aludida época trabalhada. 3. Ação rescisória improcedente.

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO.

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

I - Não há erro de fato quando o documento invocado pelo autor não for apto a modificar a conclusão do julgado

rescindendo. II - Declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos não serve para constituir início de

prova material para a comprovação de tempo de serviço urbano. Precedentes. Ação rescisória improcedente

(AR 2.778/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2007, DJ 18/02/2008, p.

23)

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. INSUFICIÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº

149/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A declaração do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova

material idônea, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar o depoimento testemunhal do ex-

empregador, não há como reconhecer o direito da recorrida à averbação do tempo de serviço prestado em

instituição religiosa, incidindo, na espécie, o óbice do verbete sumular nº 149/STJ.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 507.378/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2006, DJ

11/12/2006, p. 407)

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que, esta isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".
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Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço postulado, visto que do conjunto probatório coligido aos

autos, não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida, sem anotação em CTPS, nos períodos de

08/01/1961 a 27/06/1967, 01/10/1970 a 01/07/1975 e 04/08/1975 a 06/01/1981.

 

Quanto aos contratos de trabalho, na condição de empregado urbano, regularmente anotados em CTPS, deve ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos períodos de 01/07/1976 a 30/07/1976 e 27/06/1967 a

31/07/1970.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da gratuidade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil c.c a Súmula 253 do STJ, NEGO

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO; e com base no §1º-A, do mesmo dispositivo, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, reconhecer como

tempo de serviço somente os períodos com anotação em CPTS, bem como exonerar o apelante de condenação em

honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-89.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP que julgou

procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à

pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a data do

requerimento administrativo (13/04/2006). O julgador determinou que a sobre as prestações incidam correção

monetária, a ser regida pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n.242/2001 do CJF (art.454 do Provimento COGE n. 64/2005) juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, nos termos dos arts.406 do CC e 161, § 1º, do CTN, assim como honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do

STJ. Concedida a tutela antecipada.

Acentua o apelante/INSS a ausência do requisito do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 para a concessão do benefício

em questão. Aduz que não restou comprovada a hipossuficiência familiar, sendo necessária a comprovação de que

a família não pode manter o necessitado, o que não se verifica pelo laudo sócio-econômico.

Sem contrrazões. Os autos subiram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

2006.61.03.002464-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.7 20 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 20 03).

De acordo com o laudo médico (fls.81/84; 105/106), o autor é portador de perda auditiva bilateral e epilepsia

causada por traumatismo craniano, apresentando incapacidade permanente para atividade laboral.

O laudo social (fls.70/78) atesta que o núcleo familiar é composto por 05 pessoas, quais sejam, o autor, com 51

anos de idade, impossibilitado de trabalhar, sua companheira, com 59 anos de idade, desempregada, seu enteado,

com 27 anos de idade, que se encontra detido no CDP de Tremembé desde 2005, um filho, com 26 anos de idade,

que é empregado na URBAM, na função de coletor de lixo urbano, com registro na CTPS, recebendo o salário de

R$ 513,00, mensais, e uma irmã, com 18 anos de idade, que é estudante. A residência onde o autor reside é

própria. O laudo informa que o autor está inserido em programa assistencial do Poder Público Municipal sendo

lhe repassado a cada três meses 01 cesta básica. Conclui o laudo: A situação socioeconômica do autor é

incompatível para garantia dos mínimos sociais para um padrão de vida básico. A única renda familiar existente

advém da atividade profissional realizada pelo filho Eduardo, que é maior de 21 anos e está noivo, portanto
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preparando para construir a sua própria família. Conforme o estudo social realizado o autor necessita ser

assegurada através do repasse do beneficio de prestação continuada, no valor de 01(um) salário mínimo por mês.

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls.153), o filho Eduardo, por ser maior, não integra o

conceito de família imposto pela Lei nº 8.742/93, vez que, segundo esse diploma legal, somente podem ser assim

considerados os indivíduos constantes no rol do art. 16 da Lei nº8.213/91, devendo o mesmo ser desconsiderado

no momento do cálculo da renda familiar, bem como seus respectivos rendimentos. O laudo social foi elaborado

no ano de 2007, quando em vigência o art. 20, § 1º, da Lei nº8.742/93, na redação dada pela Lei 9.720/98.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10.)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     925/1481



Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Custas processuais indevidas pelo apelante, em face do disposto no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96 e por ser a parte

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para fixar os índices de correção

monetários e os juros de mora conforme constam nesta decisão e para afastar a condenação do INSS no

pagamento das custas processuais e, com base no caput do art. 557 do mesmo diploma legal, NEGAR

SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006265-95.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 112/122 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 128/132, requer a Autarquia Previdenciária a modificação do termo inicial do

benefício. Ademais, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

O autor, em recurso adesivo de fls. 135/138, alega que o Magistrado sentenciante fixou o termo inicial da

aposentadoria por invalidez na data da citação, razão pela qual pleiteia a alteração do dies a quo do benefício para

a data do indeferimento administrativo.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, o recurso adesivo interposto não merece ser conhecido, haja vista que, conforme fixado no r.

decisum, o termo inicial do benefício coincide com a data do requerimento administrativo, ou seja, 20 de maio de

1997, e não com a data da citação, como alegou a parte autora.

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando
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ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, o requerente esteve em

gozo de auxílio-doença no período de 20 de maio de 1997 a 10 de dezembro do mesmo ano, conforme extrato do

Sistema Único de Benefícios de fl. 50.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 29 de setembro de 2008 (fls.

70/72), o qual concluiu que o periciando apresenta quadro de alcoolismo crônico, com dificuldade de

deambulação em consequência de varizes de membros inferiores, além de problemas digestivos por causa de

varizes de esôfago e gastrite. Ademais, conforme observou o expert, o requerente está incapacitado de forma total

e permanente para o exercício das atividades laborativas.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou devidamente comprovada, uma vez que os relatórios médicos e

receituários que instruem os autos, em especial os documentos de fls. 92/104, demonstram que o autor padecia dos

males descritos pelo perito, tendo realizado diversos tratamentos e comparecendo a inúmeras consultas médicas,

desde 1997, época em que o mesmo ostentava a referida condição de segurado.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 11 de dezembro de 1997, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

Ressalte-se, ainda, que deverá ser observada a incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente

ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os

mesmos devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, no presente caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio

da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não
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abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-08.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 3ª Vara Federal em Marília/SP que julgou procedente o

pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora

de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a data da citação. Fixação

da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8

do TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n. 92/2001 DF-SJ/SP, de

23.10.2001 e Resolução n. 561/2007 da CJF. Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CPC c.c o

art. 161, § 1º, do CTN, contados de maneira decrescente, da citação, incidindo até a data do precatório, caso seja

pago no prazo estabelecido no art.100 da CF/88. Condenou o réu em honorários advocatícios fixados em 10% do

valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, na forma do art. 20, §§ 3º e 4º e 21, § único,

ambos do CPC e da Súmula n. 111 do STJ. Declarou ser a autarquia previdenciária isenta de custas e como a parte

é beneficiária da assistência judiciária gratuita não restou demonstrado nos autos despesas processuais a serem

reembolsada pelo réu. Concedida a tutela antecipada.

Requer o apelante/INSS a suspensão do cumprimento da tutela antecipada, em face da autora não ter demonstrado

ser incapaz para os atos da vida independente. Acentua restarem ausentes os requisitos do art. 20, §§ 2º e 3º, da

Lei n. 8.742/93 para a concessão do benefício em questão. Salienta que o termo inicial do benefício deve ser a

data em que foi realizada a perícia médica. Aduz que a autora possui condições para manter sua vida

independentemente e que, no caso de improcedência do recurso, a verba honorária deve ser reduzida de 10% para

5% (cinco por cento).

Contrarrazões a fls.170/175. Os autos subiram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público

Federal que opinou pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/ 20 01, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12. 20 09).

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 20 3, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 20 07.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 20 03).

De acordo com o laudo médico (fls.89/92), a autora, com 59 anos de idade, é portadora da síndrome de

dependência do álcool de grau severo e como há muitos anos está sem trabalhar na roça, seu único ofício, hoje não

tem condições físicas e psíquicas para tal atividade. Não se acredita que possa haver reabilitação para outra

atividade frente ao avançar da idade e doença. A incapacidade é total para a atividade laboral. Em resposta ao

quesito 09 elaborado pelo INSS (fls.57), qual seja: Se a autora tem condições de locomoção própria, ou seja,

marcha livre e normal, ou ainda, sem possibilidade de locomoção. O perito respondeu: Não. É ajudada pela filha

em sua locomoção. Em resposta ao quesito nº07 elaborado pelo INSS (fls.57), qual seja: O examinando tem

condições de desenvolver atividades diárias? Tem necessidade de acompanhamento? O perito respondeu: Precisa

de ajuda para as atividades diárias, bem como ser acompanhada.

Desse modo, não se há falar que a autora possa manter sua vida de modo independente, como afirma o apelante.

O mandado de constatação (fls.77/86) atesta que o núcleo familiar é composto somente pela autora, que se

encontra desempregada. A autora reside num terreno invadido, ou seja, num barraco de um cômodo, situado numa

favela, não há banheiro. O piso fica na terra e o local, cheio de lixo, cheira muito mal. Não possui água encanada.

As considerações gerais do mandado são as seguintes: Trata-se de pessoa miserável, que reside num barraco de

um cômodo, numa favela. No local não há esgoto. O barraco não possui banheiro. A água que desce das chuvas

passa ao lado e até dentro do barraco, quando o volume é grande.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

o que se constata no caso dos autos, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10.)

 

Por outro lado, a doença da autora - síndrome de dependência do álcool de grau severo - gerou como

consequência uma incapacidade total e permanente para a atividade laboral. Nesse sentido, deve a apelada ser

considerada deficiente, pois de acordo com o art. 20,§ 2º da Lei nº 8.742/93, considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, os quais podem obstruir sua participação plena e

efetiva de condições com as demais pessoas.

 

De acordo com precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 20 3, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança

da alegação. - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 20 3, inciso V, da

Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições

financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos

requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo

médico pericial concluiu que a autora é portadora de neoplasia de colo uterino e não apresenta condições para

exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade comprovado através de estudo social. - Prevalência da

decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se

nega provimento."

(AG n. 313687, 8ª Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU:09/04/ 20 08).

 

Inexistindo requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do INSS, sendo esse o
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entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal

Célio Benevides, j. 25.4. 20 00, DJU 26.7. 2000, Seção 2, p. 126).

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que a apelada faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros de mora, correta a sua fixação na sentença, ou seja, 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do

art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após

a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme

seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários fixados na sentença no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devem ser

mantidos, porquanto fixados com amparo no art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, observando-se o

enunciado da Súmula n. 111 do STJ. Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para fixar os juros conforme consta nesta

decisão e, com base no caput do art. 557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006003-30.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade.

Tutela antecipada concedida às fls. 44/46 para a imediata implantação do benefício.

Agravo retido em apenso contra a decisão que antecipou a tutela.

A r. sentença monocrática de fls. 89/95 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 99/103, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação do agravo
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retido. No mérito, requer a reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pelo INSS, e manifestar-me-ei acerca da decisão que antecipou a tutela após a abordagem do

mérito, que passo a fazê-la.

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito

nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 04 de outubro de 2006, a autora, nascida em 03 de abril de 1935,

conforme se verifica da Cédula de Identidade de fl. 14, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida

pela Lei de Benefícios, em 03 de abril de 1995.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 78 (noventa e oito) meses.

Nesse passo, cabe destacar que o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 39,

emanado do próprio Instituto Autárquico, reconhece o total de contribuições correspondente a 8 anos, 11 meses e

22 dias.

O mesmo se verifica da Comunicação de Decisão de fl. 40, elaborada por ocasião do pedido administrativo, em 25

de setembro de 2006.

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 108 (cento e oito) contribuições

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida.
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Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei

8.213/91, respectivamente transcritos:

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto

do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se:

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou

benefícios de pagamento único.

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado".

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado

não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III - Embargos rejeitados".

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil. 

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi

alcançada em 1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº

77.077/76.

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077,

de 24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta)

contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados

os pressupostos legais.

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte.

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ.

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo,

considerando que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não

há falar-se em ofensa ao mencionado dispositivo constitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     934/1481



7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida".

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323).

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 74/80 julgou improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento das custas

e honorários advocatícios, haja vista os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 82/88, aduz o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da

atividade em condições especiais nos períodos requeridos, viabilizando assim a concessão da aposentadoria.

2007.03.99.000585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JOAO REGONHA

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00005-7 1 Vr TIETE/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     937/1481



atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,
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independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa condição.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação pertinente,

abaixo discriminada:

- 22 de junho de 1977 a 06 de maio de 1993 - formulário DIRBEN8030 - fabricante de caixa e moldador PCA -

poeira de asbestos/amianto (fl. 16): enquadramento com base nos códigos 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.12

do Decreto nº 83.080/79 e

- 01 de novembro de 1993 a sem termo final - formulário DSS8030 - serviços gerais (preparador de alimentos) -

ruído de 86 decibéis e calor acima da temperatura ambiente (fl. 17): inviabilidade de reconhecimento como tempo

de atividade especial, haja vista a ausência de laudo técnico pericial para o agente agressivo ruído e calor, bem

como a falta de indicação da data de elaboração do documento em questão.

Como se vê, restou comprovado o período exercido sob condições especiais de 22 de junho de 1977 a 06 de

maio de 1993.

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da

Emenda Constitucional nº 20/98, 15 anos, 10 meses e 15 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à

concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009198-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Jundiaí/SP,

que julgou procedente a demanda para declarar reconhecido que o autor trabalhou como rurícola, no período entre

30 de junho de 1966 e 30 de junho de 1976, e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria integral por tempo

de serviço ao autor, nos termos do artigo 53, II, d Lei nº 8.213/91, a partir do ajuizamento da presente ação,

contando-se juros de mora desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária de 15%

(quinze por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a data da publicação da sentença (Súmula 111 do

STJ).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal, bem como não foram comprovados os períodos de trabalho alegados como insalubres.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

2007.03.99.009198-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00052-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da atividade rural em regime de economia familiar, consistente em

cópia do Titulo Eleitoral do autor expedido em 22/07/1976 (fls. 16) e Certificado de Dispensa de Incorporação

com dispensa no ano de 1976 (fls. 17), onde consta a profissão do autor como "lavrador"; Declarações de contrato

de colono, com vigências 01/10/76 a 01/10/77 e 01/10/75 a 01/10/76 (fls. 18/19); e cópia da certidão de casamento

com data de 04/10/1955, onde consta a profissão do seu genitor como lavrador (fls. 20).

 

Ressalte-se que, na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação

comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz

frente aos negócios do grupo familiar, assim, documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos. Nesse sentido é o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor trabalhou em regime de

economia familiar, ajudando seu pai, até 1976.

 

Saliente-se que é possível o reconhecimento da atividade rural a partir dos 12 anos de idade, nos termos da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, conforme se verifica, a título exemplificativo,

pela leitura das seguintes ementas:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE

14 ANOS - ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.

- Divergência jurisprudencial demonstrada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter

protecionista, visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do

trabalhador no que concerne à contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Tendo sido o trabalho

realizado pelo menor a partir de 12 anos de idade, há que se reconhecer o período comprovado para fins de

aposentadoria.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Recurso do segurado, conhecido e provido.

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI

DO SEGURADO.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço

rural, a comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.

- Precedentes deste Corte.

- Recurso do INSS conhecido, mas desprovido.

(REsp 541103/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ

01/07/2004, p. 260)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. PERÍODO RURAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO APÓS OS 12 ANOS DE IDADE. AGRAVO PROVIDO. I. Certo é que o erro material pode

ser reconhecido a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento da parte. II.

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de

Benefícios objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em

impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal

raciocínio deve ser aplicado de forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze)

anos de idade, vale dizer, quando do início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder

Judiciário com a exploração do trabalho infantil. Precedentes desta Corte Regional. III. No caso dos autos, o

período rural em regime de economia familiar, sem registro em CTPS, foi devidamente comprovado por início de
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prova material (fl. 15), sendo inequivocamente corroborado pelas testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 64 e 70). IV.

Agravo legal provido.

(APELREEX 793284/SP, Rel. Juiz Convocado Rafael Margalho, NONA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJ

11/04/2012).

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural no período de 28/06/1970 a 30/06/1976.

 

No tocante ao tempo de trabalho exercido sob condições especiais, a conversão do tempo de natureza especial em

comum sempre foi permitida pela legislação, e atualmente está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de

24.07.1991, que assim dispõe:

"O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício".

 

O art. 70, caput, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada

pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a tabela a ele anexa. O parágrafo 1º desse artigo dispõe que "[a

] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento e à conversão do tempo de atividade especial em tempo comum. Com efeito, quanto a este último

tópico, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005,

dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial em tempo comum, para fins de concessão de benefício

previdenciário. Nesse sentido é a lição de Jediael Galvão Miranda:

"Na via administrativa, tem sido admitida a conversão do tempo de serviço especial realizado em qualquer

época, ainda que posteriormente a 28/5/1998. O art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999 dispõe expressamente

que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são

aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, não possuindo, portanto, limite temporal. 

De fato, a conversão não tem qualquer restrição temporal, uma vez que o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991

não foi revogado pela Lei nº 9.711/1998. Ao ser editada a Lei nº 9.711/1998, não foi mantida a redação do art.

32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que expressamente abolia o direito de conversão do tempo

de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/1998, ao estabelecer regra de

conversão até o dia 28/5/1998, não passa de regra de caráter transitório. 

De outra ponta, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se

sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito de obter a

inatividade de forma diferenciada." 

(Direito da seguridade social: direito previdenciário, infortunística, assistência social e saúde. Rio de Janeiro:

Elsevier, 2007, p. 209) 

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, 05.03.1997, somente pode ser entendido como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB; após essa data e até a entrada em vigor do Decreto nº 4.822, de

18.11.2003, somente é especial a atividade sujeita a nível de ruído superior a 90 dB. A partir desta última data, é

especial a atividade cujo nível de ruído seja superior a 85 dB. Essa jurisprudência está consolidada na Súmula nº

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 27/04/1978 a

11/12/1978; 12/02/1979 a 27/07/1981, 12/04/1982 a 12/01/1988. É o que comprovam os formulários com

informações sobre atividades com exposição a agentes químicos agressivos e ruído, bem como os laudos técnicos

(fls. 30/32, 33/34, 35 e 36/37), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional

nas funções de operador de produção, auxiliar de produção e fosfatizador, em metalúrgicas, com exposição aos

agentes ruído, igual e superior a 85 dB e químicos. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de

natureza especial, encontram classificação no código 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Saliente-se que, consoante se expôs acima, a disponibilização de EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade. Além disso, o fato de o laudo técnico ou as Informações Sobre Atividades Exercidas em Condições

Especiais terem sido elaborados em data posterior não infirma o reconhecimento da atividade como especial.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 23/29) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data da propositura

da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, computando-se o período de atividade rurícola entre 28/06/1970 e 30/06/1976, bem como o de atividade

especial de 27/04/1978 a 11/12/1978, 12/02/1979 a 27/07/1981, 13/04/1982 a 12/01/1988 e 04/01/1989 a
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04/03/1997 e os períodos de atividade comum, o autor conta com 38 (trinta e oito) anos, 2 (dois) meses e 8 (oito)

dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A data de início do benefício deve ser a da citação do INSS, sendo esse o entendimento predominante neste

Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU

26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como o somatório das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer o tempo

de serviço rural o período de 28/06/1970 a 30/06/1976, para estipular a data de início do benefício a partir da

citação, bem como para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

na forma da fundamentação.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018484-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.018484-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : DAIR DOMINGUES FORTES

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00025-9 3 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por DAIR DOMINGUES FORTES em face de sentença proferida pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Adamantina/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual o autor pretendia o

reconhecimento do tempo de serviço sem registro em carteira, prestado em regime de economia familiar, no

período de 11/05/1979 a 30/09/1986. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude da

gratuidade de justiça.

 

Em suas razões, sustenta a apelante que há início de prova material da atividade rural exercida, que, reforçada

pelos depoimentos das testemunhas, é suficiente para o reconhecimento do tempo de serviço. Assim, requer a

reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da atividade rural em regime de economia familiar, consistente em

cópias de notas fiscais de produtor em nome do genitor do autor datadas de 1979 a 1986 (fls.20/27), cópias de

escritura pública de compra de imóvel datada de 1964 (fls.28/31), certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do

Estado de São Paulo, atestando que o Senhor Nelson Domingos Fortes, pai do apelante, como produtor rural,

inscrito em 19/07/1968, com renovação em 12/06/1986 (fls.19) e comprovante de matrícula e histórico escolar em

nome do autor (fls.10/18).

 

Ressalte-se que, na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação

comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz

frente aos negócios do grupo familiar, assim, documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos. Nesse sentido é o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor trabalhou em regime de

economia familiar, ajudando seu pai, este proprietário de propriedade rural no bairro Cascadura em Mariápolis

(fls. 57/58).

 

Saliente-se que é possível o reconhecimento da atividade rural a partir dos 12 anos de idade, nos termos da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, conforme se verifica, a título exemplificativo,

pela leitura das seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE

14 ANOS - ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.

- Divergência jurisprudencial demonstrada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno
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desta Corte.

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter

protecionista, visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do

trabalhador no que concerne à contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Tendo sido o trabalho

realizado pelo menor a partir de 12 anos de idade, há que se reconhecer o período comprovado para fins de

aposentadoria.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Recurso do segurado, conhecido e provido.

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI

DO SEGURADO.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço

rural, a comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.

- Precedentes deste Corte.

- Recurso do INSS conhecido, mas desprovido.

(REsp 541103/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ

01/07/2004, p. 260)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. PERÍODO RURAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO APÓS OS 12 ANOS DE IDADE. AGRAVO PROVIDO. I. Certo é que o erro material pode

ser reconhecido a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento da parte. II.

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de

Benefícios objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em

impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal

raciocínio deve ser aplicado de forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze)

anos de idade, vale dizer, quando do início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder

Judiciário com a exploração do trabalho infantil. Precedentes desta Corte Regional. III. No caso dos autos, o

período rural em regime de economia familiar, sem registro em CTPS, foi devidamente comprovado por início de

prova material (fl. 15), sendo inequivocamente corroborado pelas testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 64 e 70). IV.

Agravo legal provido.

(APELREEX 793284/SP, Rel. Juiz Convocado Rafael Margalho, NONA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJ

11/04/2012)

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho em regime de economia familiar, no período

de julho de 11/05/1979 a 30/09/1986.

 

Quanto aos honorários advocatícios, em virtude da inversão dos ônus da sucumbência, condeno o INSS ao seu

pagamento no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, conforme precedente da Nona Turma desta

Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO do autor para reconhecer o período de 11/05/1979 a 30/09/1986, exercido em regime de economia

familiar, determinando ao INSS que proceda à averbação desse tempo para fins de aposentadoria e condenar o

INSS em honorários advocatício fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019105-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 78/85, pugnam os autores pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos legais, pelo que fazem jus à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da

qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

2007.03.99.019105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VICENTE RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: ZENIRA DE GODOI RODRIGUES

ADVOGADO : EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00036-0 2 Vr SOCORRO/SP
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Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das

contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº

20/98); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19

(Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a

31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS

nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 -

R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do

aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na condição de genitores de

Márcio José Rodrigues, recolhido à prisão desde 22 de setembro de 2005, conforme restou demonstrado pela nota

de culpa de fl. 13.

A qualidade de segurado do detento foi comprovada através da CTPS de fls. 14/15, onde consta que seu último

vínculo empregatício teve início em 01 de abril de 2005, tendo sido interrompido em decorrência de seu

encarceramento.

Quanto à renda auferida pelo segurado, depreende-se do referido documento que seu último salário-de-

contribuição, pertinente ao mês de abril de 2005, correspondia a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) sendo

inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 822/05, vigente à data da prisão, no importe de R$ 623,44

(seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Não obstante, não restou demonstrada a dependência econômica dos autores em relação ao segurado, notadamente

porque as testemunhas ouvidas às fls. 66/67, em depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência

realizada em 06 de dezembro de 2007, limitaram-se a dizer que, por ocasião da prisão, o segurado residia no

município de Pedreira - SP, ao passo que os autores residiam na zona rural do município de Socorro - SP, e não
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souberam detalhar qualquer tipo de ajuda material efetuada pelo segurado em favor dos autores, ao tempo do

encarceramento.

Cabe destacar que a testemunha Dorival Laércio Berneatti, ouvido à fl. 67, sequer soube informar há quanto

tempo o segurado tinha saído da casa dos pais para trabalhar no município de Pedreira - SP, acrescentando apenas

"...o irmão dele disse para o depoente que ele mandava algum dinheiro para os pais. Não sabe dizer se ele

mandava o dinheiro todo mês ou apenas de vez em quando...".

O que se extrai, portanto, da prova oral, é que os depoimentos são frágeis e contraditórios.

Frise-se, ademais, que não se verifica dos autos qualquer início de prova material acerca da possível ajudava

material efetuada pelo segurado em favor dos autores, ao contrário, o endereço constante na exordial e nos

documentos de fls. 12/13 revelam que, por ocasião da prisão, os autores e o detento residiam em cidades distintas.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do ar. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021820-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que

menciona. Sem condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da causa.

Em razões recursais de fls. 112/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-

se contra os critérios de fixação dos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava

2007.03.99.021820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VIEL

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

No. ORIG. : 06.00.00060-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis:

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida

pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL)

que instituiu.

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao

consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo,

ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 )".

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
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termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).
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E, no presente caso, muito embora a parte autora tenha instruído a presente demanda com diversos documentos

para comprovação do lapso de 15 de janeiro de 1965 a 30 de abril de 1982, o fato é que o alegado regime de

economia familiar restou descaracterizado, senão vejamos:

O Registro de Imóveis de Fernandópolis/SP (fl. 24) revela que os genitores do postulante adquiriram uma

propriedade rural de 02 alqueires em 09 de maio de 1960, o qual foi posteriormente vendida na data de 14 de

outubro de 1983.

O mesmo documento também indica que aos 07 de janeiro de 1967, os pais do autor novamente compraram um

imóvel rural, também com 02 alqueires, cuja alienação ocorreu em 04 de abril de 1973.

Por fim, em 25 de janeiro de 1973, os Srs. José Viel e Virginia Beltrame Vieli adquiriram por compra uma

propriedade rural de 05 alqueires de terra, a qual foi vendida na data de 03 de maio de 1979.

Referidas informações dão conta de que a família do postulante foi titular de mais de uma propriedade rural

simultaneamente o que, a meu sentir, inviabiliza o enquadramento do autor como segurado especial por todo o

período pleiteado, por não ser crível que os imóveis fossem utilizados exclusivamente para sua subsistência,

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar.

Ademais, o próprio autor, em depoimento de fl. 107, declarou que: "O sítio tinha 02 alqueires. A família tinha um

outro sítio de também 02 alqueires, com café".

Nesse contexto, entendo que as razões do INSS procedem, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

, para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022278-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e de recurso adesivo interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS e por ALTAMIRO PEREIRA DE SOUZA, respectivamente, em face de sentença proferida pela 2ª Vara da

Comarca de Itararé/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda, declarando a existência de tempo de

serviço do autor como trabalhador rural no período de 31/12/1972 a 1º/03/1975, e de 1º/05/1975 a 1º/01/1988,

bem como determinando sua averbação para fins previdenciários nos registros do réu. Condenou o INSS às

despesas e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ficando isento das custas nos

termos da lei.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

No recurso adesivo, o autor aduz que os depoimentos das testemunhas comprovam que ele trabalhou na lavoura
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desde criança, sendo que em 1966 começou a trabalhar na fazenda de Waldemar Colturato, em período anterior ao

fixado na sentença. Requer, assim, reforma da sentença para que sejamreconhecidos os períodos de 1966 a 1975,

1975 a 1987 e 1988, conforme inicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Como início de prova material, o autor apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento, datada de 14/06/1973, onde consta a profissão do autor como "lavrador" (fls. 08); Certificado de

Dispensa de Incorporação, que comprova que o apelado foi dispensado em 31/12/1972 por força do item 1 do §3º

do art. 166 do Decreto nº 57654/66 e sua profissão consta como lavrador (fls. 10); Certidão da Zona Eleitoral,

datada de 18/04/2005 (fls. 11); cópias de certidões de nascimento dos filhos do autor, onde consta a profissão de

"lavrador", datadas, respectivamente de 11/05/1974, 12/08/1975, 04/09/1976 e 105/11/1977 (fls. 12/15); cópia do

Contrato de Arrendamento de Terras em nome do autor, com prazo de vigência de 27/07/1977 a 27/07/1978

(fls.16); Cópias da Declaração do Produtor Rural, dos exercícios de 1977 a 1982 (fls. 17/25); cópia da Declaração

para Inscrição de Produtor, datada de 15/08/77; Declaração Cadastral - Produtor dos exercícios de 1988 e 1989

(fls. 27/28); Pedido de Talonário de Produtor (PTP) datado de 01/09/1986 (fls. 29); recibos das mensalidades

sócias do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Itararé, exercícios de 1985 a 1988, notas fiscais de entrada de

feijão, datadas em 01/12/1978; 11/05/1981, 12/12/86/16/03/84; 13/05/1986, 12/12/86, respectivamente (fls. 35/39)

e Nota fiscal de Produtor rural em nome do autor, datada de 30/11/78 (fls. 39).

 

No entanto, em relação ao período anterior ao ano do Certificado de Dispensa de incorporação do autor, prevalece

o entendimento da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material.

Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008).

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034)

Assim sendo, os períodos anteriores a 01/01/1972, bem como o período entre 01/06/1989 até 01/01/1996, em que

a parte autora não possui registro na CTPS, não podem ser reconhecidos, pois restaram comprovados por prova
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exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

Assim, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 01/01/1972 a 01/03/1975,

01/06/1975 a 30/10/1987, 16/12/1987 a 31/10/1988, 01/01/1989 a 01/06/1989, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, para excluir a condenação dos honorários advocatícios, diante da

sucumbência recíproca; bem como para reconhecer o tempo de serviço rural nos seguintes períodos: 01/01/1972 a

01/03/1975, 01/06/1975 a 30/10/1987, 16/12/1987 a 31/10/1988, 01/01/1989 a 01/06/1989.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025462-66.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação e de recurso adesivo interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS e por IRINEU RODRIGUES, respectivamente, em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de

Itararé/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda, declarando a existência de tempo de serviço do autor

como trabalhador rural no período de 05/10/1985 a 26/07/1986, bem como determinando sua averbação para fins

previdenciários nos registros do réu. Condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ficando isento das custas nos termos da lei.

 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

No recurso adesivo, o autor aduz que os depoimentos das testemunhas comprovam que ele trabalhou na lavoura

desde criança, juntamente com seus pais, fato este que não pode ser descartado, uma vez que corrobora com a

prova documental apresentada. Requer, assim, a reforma da sentença para que seja reconhecido o período de 1959

a 1987, como trabalhador rural.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

2007.03.99.025462-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO D AMORIM DORIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 06.00.00042-5 2 Vr ITARARE/SP
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Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Como início de prova material, o autor apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento, datada de 05/01/1974, onde consta a profissão do autor como "lavrador" (fls. 08); cópias de certidões

de nascimento dos filhos do autor, onde consta a profissão de "lavrador", datadas, respectivamente de 22/05/1983,

26/07/1986, 19/06/1975 e 18/12/1981 (fls. 11/14) e cópia da CTPS, constando registro na empresa RIPASA - S/A

- Celulose e Papel - Fazenda IBITI (Admissão 11/03/1987 - Data de Saída 17/10/1990) e na empresa Fortaleza -

Prestação de Serviços Agrícolas S/C Ltda. (Admissão 04/04/1991 - Data de Saída 08/05/1991) (fls.16).

 

No entanto, em relação ao período anterior ao ano da Certidão de Casamento do autor, prevalece o entendimento

da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de

expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse

sentido:

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008).

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034)

 

Assim sendo, o período anterior a 05/01/1974, em que a parte autora não possui registro na CTPS, não pode ser

reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

 

Assim, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 05/01/1974 a 10/03/1987, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça.
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Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para excluir sua condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca; e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo para reconhecer o tempo de serviço rural no período de

05/01/1974 a 10/03/1987.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031284-36.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NARDINA PEREIRA DE OLIVEIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade,

devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/74 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 78/90, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela carência de ação, ante

a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à preliminar de carência de ação suscitada pela Autarquia Previdenciária, cabe destacar que a Carta

Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

2007.03.99.031284-0/MS
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então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     958/1481



transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar
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trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 (cento e quatorze)

meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Nascimento de fl. 13, em que seu

companheiro foi qualificado como tratorista, em 07 de novembro de 1990.

Ademais, depreende-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, vínculos empregatícios

de natureza agrícola, estabelecidos pelo mesmo, entre abril de 1995 e dezembro de 2002, com Classificação

Brasileira de Ocupações - C.B.O. nº 62.105 ( trabalhador agropecuário em geral).

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Apropriando-me do brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio , aplico igual entendimento analogamente

à união estável verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta

Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma.

Neste sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA.

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis

à comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do

de cujus - ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à

pensão por morte.

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, com base na Súmula n. 111 do colendo STJ.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de

12.06.2003, p. 91).

Nesse contexto, tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos

em audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la entre vinte e trinta anos e

saber que ela sempre trabalhou nas lides campesinas (fls. 60/62).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(05/06/2006), conforme precedentes deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a
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partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036706-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca

de Sertãozinho/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por LUIZ GONZAGA SIMÃO para condenar a

autarquia previdenciária a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 100% do

salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as prestações em atraso ser

acrescidas de correção monetária e de juros de mora, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano até a vigência

do novo Código Civil (10/01/2003) e, a partir de então, no percentual de 12% ao ano, de acordo com o seu art.

406. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários periciais e advocatícios, estes fixados em 10%

sobre o valor da condenação, de acordo com a súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões de apelação, requer a autarquia, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido interposto a

fls. 217/219. No mérito, sustenta que não existe previsão legal para o reconhecimento da atividade rural como

especial e, consequentemente, a conversão em tempo comum. Além disso, assevera que o apelado não alcançou o

tempo mínimo para a concessão da aposentadoria, segundo as regras da Emenda Constitucional nº 20/98. Quanto

à atividade exercida entre 21/01/1975 e 25/06/1977, alega que não há laudo pericial para a comprovação de que

teria sido exercida em condições especiais. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a alteração

dos consectários (correção monetária e juros de mora). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2007.03.99.036706-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GONZAGA SIMAO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00142-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Por sua vez, o agravo retido interposto pelo INSS a fls. 217/219 será apreciado quando da análise dos consectários

(honorários periciais).

 

No mérito, a questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo.

 

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 21/01/1975 a

25/06/1977. É o que comprova o formulário com informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos, elaborado com base em laudo pericial (fls. 54), trazendo a conclusão de que o autor desenvolveu sua

atividade profissional na função de "ajudante geral esmerilhador e rabarbador", com exposição a ruídos de 98dB.

As atividades exercidas pelo autor, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Contudo, no tocante aos demais períodos em que o autor exerceu a atividade de cortador de cana, não é possível o

seu enquadramento como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 considera insalubre apenas a

atividade dos trabalhadores na agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto

não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre, aliás, é específico

quando prevê seu campo de aplicação apenas para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas

as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo autor não pode ser

considerada insalubre e, consequentemente, não pode ser convertido esse tempo de atividade de especial para

comum. Sobre a questão, transcrevo precedente da Terceira Seção deste Tribunal, no julgamento de embargos

infringentes:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL COM

REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CONFIGURAÇÃO DE ESPECIALIDADE AO

LABOR. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. NÃO IMPLEMENTO DO LAPSO NECESSÁRIO À APOSENTADORIA INTEGRAL.

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- Atividade especial não reconhecida. Parte autora que não se enquadra como empregada de empresa

agroindustrial ou agrocomercial. Tempo de serviço "comum". 

- A documentação carreada pela parte autora para comprovação das feituras campestres desserve a tal

desiderato, à exceção de período especificado sobre o qual não divergiram os Magistrados da e. Turma

Julgadora. 

- Os agentes chuva, sol, frio, calor e poeira não ostentam a nocividade exigida pela lei, conquanto se trate de

atividade rural. 

- Atividades laborativas desenvolvidas no período após 14.12.98. Ausência de pedido expresso na exordial. Não

implemento da idade mínima de 53 (cincoenta e três) anos quando da promulgação da Emenda Constitucional nº

20/98. 

- Embargos infringentes providos. 

(EI 200503990132841, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 416.) 

 

 

Desse modo, computando-se os períodos comprovados nos autos, inclusive com a conversão do tempo de serviço

especial para comum, entre 21/01/1975 e 25/06/1977, o autor não faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que não cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º

da Emenda Constitucional nº 20/98, porquanto não atingiu a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, nem na

data do requerimento administrativo e tampouco na data do ajuizamento da ação, e contava com menos de trinta

anos de tempo de serviço até 16.12.1998, data da vigência da referida emenda. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL.

PARCIAL RECONHECIMENTO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARCIALMENTE

COMPROVADA. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor, até a EC 20/98, não tem tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. 

II. O autor cumpriu o "pedágio", nos termos do art. 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, porém, na data do ajuizamento

da ação, ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da

referida Emenda Constitucional. 

III. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso do autor improvido.(AC 200503990396194,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010

PÁGINA: 830.) 

 

 

Prejudicada a análise dos consectários (correção monetária e juros de mora), em razão da ausência de condenação

ao pagamento de verbas em atraso.

 

Considerando que o autor restou vencido na maior parte de seu pedido, inverto os ônus da sucumbência;

entretanto, deixo de condená-lo ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusive honorários periciais, e

ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Consequentemente, resta prejudicada a apreciação do agravo retido do INSS (fls. 217/219), dada a ausência de

condenação do réu ao pagamento dos honorários periciais.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO

INSS para deixar de reconhecer como atividade especial o período em que o autor laborou como cortador de cana

e para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ficando

mantido apenas o reconhecimento da atividade especial no período de 21/01/1975 a 25/06/1977. 

 

Publique-se. Intimem-se.
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Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038260-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como a revisão do

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 264/268 julgou parcialmente procedentes os pedidos, reconheceu a especialidade

vindicada e condenou o INSS à majoração do coeficiente do benefício.

Em razões recursais de fls. 273/279, requer a autarquia a reforma do decisum, ao fundamento de que não restou

comprovada a especialidade do labor, pelo que os pedidos são improcedentes.

Em sede de recurso adesivo de fls. 286/294, requer a parte autora a alteração dos juros e honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No tocante ao cômputo do tempo como especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

2007.03.99.038260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM MANOEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

No. ORIG. : 03.00.00187-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que a autora é

beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 09/08/1994, por contar com 33 anos, 06 meses e

15 dias, com coeficiente de cálculo correspondente a 88%, conforme a Carta de Concessão de fl. 27.

O teor da decisão administrativa de fls. 198/199 demonstra que a especialidade do período de 01/02/1987 a

28/02/1990 já fora reconhecida, pelo que restou incontroversa e, inclusive, fora considerada quando da concessão

do benefício, o que se vislumbra da contagem de tempo de serviço de fl. 25. Sendo assim, passo à apreciação do

direito à conversão dos demais lapsos controversos.

Pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial nos períodos de 01/06/1973 a 31/07/1973 (empresa
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Adolfo Santana), 01/11/1973 a 13/02/1974 (Ind. Com. Ergamet Ltda.), 01/01/1976 a 30/12/1976 (Ind. Metal. Ana

Solany Ltda), 18/01/1977 a 07/10/1980 e de 01/12/1980 a 16/06/1989 (Metalúrgica Lumik Ltda), para fins de

majoração do coeficiente do benefício.

Entretanto, da análise de todo o conjunto probatório, não restou comprovada a especialidade do labor nos períodos

supramencionados, como passo a fundamentar.

No tocante a atividade desempenhada nas empresas Adolfo Santana, Ergamet Ltda e Ana Solany Ltda e Lumik

Ltda, esta referente ao lapso de 18/01/1977 a 14/12/1981, não fora colacionado qualquer documento hábil a

comprovar a submissão a agentes nocivos, sendo certo que a função de torneiro mecânico, de per se, não encontra

amparo nos decretos regedores da matéria.

Com relação ao interregno de 15/12/1981 a 31/01/1987, referente a Indústrias Gessy Lever LTDA (Metalúrgica

Lumik Ltda), depreende-se do formulário SB-40 de fl. 20 que o labor desenvolveu-se na sala de afiação, com

exposição ao agente ruído.

Todavia, em se tratando de exposição ao agente agressivo ruído, é indispensável que o documento fornecido pela

empresa empregadora se faça acompanhar de laudo pericial, em que o profissional atesta, mediante a utilização do

equipamento correspondente (decibelímetro), o nível exato do ruído a que fica exposto o empregado.

Por outro lado, em que pese a existência de perícias realizadas nas dependências da empresa Gessy Lever e

apresentadas em outras demandas (fls. 129/168), o que poderia ser considerado neste Juízo, na qualidade de prova

emprestada, verifico que os laudos restaram omissos quanto a eventuais agentes insalubres no setor em que

laborou o demandante, qual seja, sala de afiação, pelo que não faz jus ao cômputo especial.

Por derradeiro, o exame pericial de fls. 231/248 também não comprova a exposição a agentes agressivos de

nenhum dos períodos de trabalho, na medida em que o próprio expert noticiou que todas as empresas em questão

encerraram suas atividades na Cidade de São Paulo. Outrossim, a realização de perícia em ambientes similares de

outras indústrias, a meu sentir, não reproduz com fidelidade as condições laborais suportadas pelo requerente no

seu ambiente de trabalho.

Sendo assim, prosperam as razões do inconformismo do INSS, sendo de rigor a reforma do decisum. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos. Isento a

parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044825-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 310/315 julgou procedente o pedido, reconheceu a especialidade do período que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 319/323, requer a parte autora a fixação do termo inicial na data da citação.

2007.03.99.044825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EUNICE ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP

No. ORIG. : 06.00.00070-7 3 Vr LINS/SP
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Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 325/334, alega a Autarquia Previdenciária que não restou

demonstrado o exercício da atividade especial, razão pela qual a autora não faz jus à concessão do benefício

pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e aduz a ocorrência de

prescrição qüinqüenal. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,
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de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos
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Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que, ante a não insurgência da autora, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento, como

especial, do período compreendido entre 17 de outubro de 1980 e 10 de dezembro de 1997.

A fim de comprovar a insalubridade do período mencionado, a autora juntou a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 20/21 - exposição de maneira habitual e permanente a agente

agressivo biológico, cujo enquadramento se dá no item 1.3.4 do Dec. nº 83.080, de 24/01/1979 e 3.0.1 do Dec. nº

2.172, de 5/3/1997.

Como se vê, faz jus a demandante ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

Somando-se o período aqui reconhecido com aquele constante da CTPS (fls. 17/18) e dos extratos do CNIS

anexos a esta decisão, sobre o qual não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do

ajuizamento da ação (19 de maio de 2006) com tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição na modalidade integral.

Em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora perfazia 21

anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando a autora com 21 anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 4 meses e

26 dias para completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 4 meses

e 10 dias), equivalem a 4 anos, 9 meses e 6 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (21 anos, 7 meses e 4 dias), o período

faltante para 25 anos (3 anos, 4 meses e 26 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 anos, 4 meses e

10 dias), a requerente deve comprovar o somatório de 26 anos, 4 meses e 10 dias de tempo de contribuição.

Contava ela, por sua vez, conforme informações, constantes das planilhas anexas a esta decisão, na data do

ajuizamento da ação (19/5/2006) com 29 anos e 8 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos

autos, a demandante nasceu em 28 de agosto de 1949 (fl. 15) e, em 19 de maio de 2006 (data do ajuizamento da

ação), já havia completado a idade mínima, a qual fora implementada em 28 de agosto de 1997.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinqüenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (12/7/2006 - fl.

269vº), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.
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É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da

matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o

trânsito em julgado da decisão como termo inicial do benefício e este "decisum" o reformou para a data da citação,

ambos posteriores à propositura da demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por idade, desde 9/6/2010, razão por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária,

após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi

garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do autor e

parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002965-82.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 250/251.

Homologada a habilitação de herdeiros à fl. 307.

A r. sentença monocrática de fls. 311/318 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 322/333, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

em relação aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 347/348), no sentido do provimento do recurso do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JORGE FARIA DE MORAES incapaz

: HELOISA PAGANINI DE MORAES

: RODRIGO FARIA DE MORAES

ADVOGADO : FABRÍCIO BERTAGLIA DE SOUZA e outro
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não
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pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o
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conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 170/175, o autor é portador de neoplasia gástrica estágio clínico I, tratado

cirurgicamente com gastrectomia, hérnia incisional, corrigida cirurgicamente e síndrome de Duping,

incapacitando-o parcial e definitivamente aos esforços abdominais.

Por sua vez, a perícia psiquiátrica de fls. 214/218 atesta que o autor possui transtorno depressivo recorrente

moderado que o incapacita total e permanentemente para as atividades laborais.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O auto de constatação realizado em 06 de novembro de 2010 (fls. 281/288) informou ser o núcleo

familiar composto pelo autor e sua esposa, os quais residem em imóvel próprio composto por um banheiro, dois

quartos, sala, cozinha e garagem.

A renda familiar decorre do Programa Bolsa-Família, no valor de R$68,00, bem como do benefício assistencial

aqui vindicado, concedido por meio de tutela antecipada.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº
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81, de 15 de janeiro de 2003.

Considerando a exclusão do Bolsa-Família percebido, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para

a concessão do benefício.

Muito embora o postulante tenha vertido contribuições aos cofres públicos na qualidade de contribuinte

individual, as provas material e pericial juntadas aos autos comprovam a sua situação de miserabilidade. Por outro

lado, foram juntados aos autos extratos do CNIS tanto do autor como de sua esposa, os quais revelam a absoluta

ausência de vínculo empregatício, parecendo crível, portanto, que as contribuições vertidas em nome do

demandante objetivavam futura proteção previdenciária. Não se desconhece, porque apontado no auto de

constatação, que o filho, casado, bem como outros parentes prestavam auxílio ao casal, de forma que, repita-se, a

inscrição do requerente como contribuinte individual não obsta o reconhecimento, aqui incontroverso, de sua

hipossuficiência econômica.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo, qual seja, 15 de março de 2005 (fl. 29) e o termo final a data do óbito do autor em 13

de novembro de 2010 (conforme certidão de fl. 293).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora mantidos nos termos do decisum, posto que em

consonância com o entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

 à apelação para reformar a r. sentença monocrática somente no que se refere aos honorários advocatícios, na

forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-65.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, ou auxílio

acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 154/156 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

2007.61.14.000644-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RONALDO GOMES RIBAS

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 167/176, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais e a antecipação da tutela antecipada.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 201/215, a parte autora requer a parcial reforma da r. sentença, para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, o benefício de auxílio-acidente, após

a cessação do auxílio-doença, bem como a majoração da verba honorária e a alteração da data do termo inicial do

benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

 

 

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461, § 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, anexado aos autos, verifica-se que o

autor exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 15 de setembro de 1980 a 1º de novembro de

2006, bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário, na condição de contribuinte individual, entre

dezembro de 2006 a junho de 2008, tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a

qualidade de segurada, considerando a data de ajuizamento da presente demanda.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 146/150, o

qual concluiu que o periciando apresenta ausência do globo ocular direito, acuidade visual do olho esquerdo

limitada a 20/40, e se locomove com dificuldades. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está

incapacitado para exercer suas atividades habituais.

 Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, que

conta atualmente com 56 anos de idade, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que

a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.
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Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado

em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-

se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores

pagos a título de auxílio-doença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios dêem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-69.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 11/21).

A tutela antecipada foi deferida. Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se enquadrar nas

hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde a data da sentença, correção monetária segundo as Súmulas 43 e 148 do STJ,

juros de mora de 1% ao mês, reconheceu a sucumbência recíproca, e manteve a tutela antecipada.

2007.61.20.005499-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

No. ORIG. : 00054996920074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Sentença proferida em 17.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia a fixação do

termo inicial do benefício na data da sentença, cálculo dos juros de mora segundo a Lei 11.960/09 e suspensão da

tutela antecipada.

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 10% ou 15% da

condenação.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, tendo em vista

que o termo inicial foi fixado a partir da data da sentença.

Não conheço da apelação no que tange ao termo inicial do benefício, por ausência de interesse recursal.

Quanto ao inconformismo com a antecipação da tutela na sentença, indeferido o requerimento de recebimento da

apelação em ambos os efeitos, deveria ter sido interposto Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a

questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 99/103, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombar" e

"hérnia inguinal esquerda".

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. A idade do(a) autor(a) (57 anos) e as restrições impostas pelas

enfermidades diagnosticadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O(A) autor(a) sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, não conheço do agravo retido e de parte da apelação, sendo que, na parte conhecida, dou-lhe parcial

provimento para alterar os critérios de cálculo dos juros de mora. Dou parcial provimento ao recurso adesivo para

afastar a sucumbência recíproca e fixar os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por APARECIDO GUIMARÃES DOS SANTOS em face de sentença proferida

pela Vara Única da Comarca de Urânia/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia o

reconhecimento do tempo de labor em atividade rural entre 01/01/1969 a 30/05/1977. Condenou o autor no

pagamento das custas, despesas do processo e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observados os benefícios da assistência judiciária.

 

Em suas razões de apelação, o autor alega que, pelas provas produzidas, tem direito a ver reconhecido o período

trabalhado como lavrador.

 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor
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rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

O ponto controvertido resume-se ao período em que o apelante teria trabalhado como rurícola, ou seja, de 01 de

janeiro de 1969 a 30 de maio de 1977.

 

Como início de prova material, o apelante apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: título de eleitor

emitido em 20/01/1972, onde consta a profissão do apelante como "lavrador" (fls. 12), cópia do registro de

empregados rurais em nome do pai do apelante (fls. 17), guia de recolhimento de imposto sindical do Sindicato

dos trabalhadores rurais de Jales, emitido em 18/02/1967, em nome do pai do apelante (fls.18); Certificado de

Dispensa de Incorporação, que comprova que o apelante foi dispensado em 31/12/1972 por residir em município

não tributário e sua profissão consta como lavrador (fls. 13); cópia de declarações de imposto de renda em nome

do pai do apelante, dos exercícios de 1969, 1970 e 1971, onde consta como profissão "lavrador, bem como que o

apelante era dependente de seu pai (fls. 19/26).

 

A guia de recolhimento do imposto sindical, embora esteja em nome do pai do apelante, pode ser aceita como

início de prova material, pois era natural que fosse emitida em seu nome, na medida em que o pai era o chefe da

família e o titular da propriedade rural. Nesse sentido tem sido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

conforme se depreende da leitura da ementa abaixo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS

EM NOME DO PAI DO AUTOR. PROCESSO CIVIL. PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

1. O caput do art. 557 do CPC, autoriza o Relator a decidir monocraticamente a hipótese dos autos, por estar em

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.

2. Na linha da compreensão firmada por esta Corte, os documentos em nome do pai do autor, que exercia

atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material (REsp nº 425.380/RS, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 12/5/2003).

3. Agravo regimental improvido.

(AGA nº 493.294/SC, Sexta Turma, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, j.18.09.2003, DJU 19.03.2007, Seção 1, p.397).

Para corroborar esse início de prova material, as testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início

de prova documental ao afirmarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem

contraditas, que o autor na época morou e trabalhou com os pais em regime de economia familiar (fls.74/75).

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural no período de 01 de janeiro de 1969 a

30 de maio de 1977.

 

Isso é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova,

que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo

resultar em conclusão jurídica diversa.

II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação expendida no

especial, trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste c. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Importante frisar que, por ser o autor funcionário público sob o regime estatutário (fls.11), para a contagem
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recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado no serviço público com a atividade

rural ou urbana, faz-se necessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias no período

em que exercida a atividade rural, ou o pagamento da indenização prevista no art. 96, IV, da Lei nº 8213/91.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

PROVAS TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL. SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO-APRENDIZ EM ESCOLA

PROFISSIONALIZANTE. PRECEDENTES. AVERBAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. CONTAGEM

RECÍPROCA. COMPROVAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NECESSIDADE. PRECEDENTES.

SÚMULA 83/STJ.

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado no serviço

público com a atividade rural

ou urbana, faz-se necessária a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária da atividade rural

exercida anteriormente à Lei 8.213/91. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Não se divisa, nas razões deste regimental, argumentos aptos a modificar o decisum agravado, razão pela qual

deve ser mantido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no REsp 1128269 / CE - Ministro Relator ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ) - data do julgamento 14/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. - Trata-se

de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas

sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na

atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de

aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje,

artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. - Para fins de implementação de contagem

recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes previdenciários, nos termos do

artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao tempo de

serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo

fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem. - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)" - Não há que

se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não tributária, sendo

faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem do tempo

indenizado. - A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob

garantia os interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem

recíproca, constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje,

artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. - Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente. (TRF - 3ª Região - AR 200003000296038, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 403.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO

RURAL RECONHECIDO DE 22/06/1984 ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CONTAGEM

RECÍPROCA. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. I. Documentos em

nome do genitor, qualificado como lavrador, constituem início razoável de prova material da atividade rural

desempenhada em regime de economia familiar, que foi devidamente corroborada por prova testemunhal. II. Os

demais documentos apresentados constituem início de prova material do suposto trabalho rural do autor.

III.Viável o reconhecimento do período rural a partir de 22/06/1984 até o início da vigência da Lei 8.213/91. IV.

Uma vez que não existe prova de recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural posterior à

edição da Lei 8.213/91, não poderá esse tempo ser considerado para a contagem de tempo de serviço e tampouco
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para a carência V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de

trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça. VI. Na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de

serviço privado, rural ou urbano, com tempo de serviço na administração pública (que exige contribuições

sociais para todos os benefícios), o recolhimento das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou

cômputo do período de trabalho privado (rural ou urbano). VII. Agravo legal do INSS parcialmente provido para

limitar o reconhecimento da atividade rural ao período de 22/06/1984 até o início da vigência da Lei nº 8.213/91,

ressalvando que o período reconhecido não poderá ser computado para efeito de carência sem o recolhimento

das contribuições sociais respectivas, condenando o INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço,

ficando também ressalvada a faculdade de o agravante esclarecer ao requerente que o período rural reconhecido

não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação específica do segurado quanto a ter ou não

procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização no período. VIII. Mantida a

tutela antecipada concedida na decisão monocrática, expedindo-se novo ofício ao INSS, a fim de serem adotadas

as providências cabíveis para que seja expedida a Certidão de Tempo de Serviço reconhecendo de imediato o

período declarado - 22/06/1984 até o início da vigência da Lei 8.213/91. Oficie-se a autoridade administrativa a

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

(AC 200703990398503, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010 PÁGINA: 685.)

 

Em razão da inversão dos ônus da sucumbência, fixo honorários advocatícios, em favor do autor em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme precedentes da Nona Turma desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do autor, para reconhecer o tempo de serviço laborado por este como trabalhador rural, no período

compreendido entre 01 de janeiro de 1969 a 30 de maio de 1977, condenando o INSS a expedir a respectiva

certidão no prazo de 30 (trinta) dias, ressalvada a possibilidade de constar na certidão a ausência do recolhimento

das contribuições previdenciárias no período ou o pagamento de indenização.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004001-04.2008.4.03.9999/SP
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Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de

Promissão/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por JOSE FRANCISCO DOS SANTOS para declarar

como tempo de efetivo trabalho, na atividade rural, o período de 05 de setembro de 1961 a 05 de setembro de

1971, expedindo-se a respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, e ao reembolso das

despesas processuais efetuadas pela parte autora.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas

processuais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Como início de prova material, o autor apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: Certificado de

Dispensa de Incorporação, que comprova que o apelado foi dispensado em 31.12.1967 por residir em município

não tributário e sua profissão consta como lavrador (fls. 18); cópia da certidão de casamento, datada de

04/09/1971, onde consta a profissão do autor como "lavrador" (fls. 17); cópia de certidão de nascimento do filho

do autor, onde conta a profissão de "lavrador", datado de 16/05/1974 (fls. 19); declaração do sindicato de

trabalhadores rurais, emitida em 27/10/1997, onde consta o autor como trabalhador rural, no período de 01/10/63

a 30/08/1971 (fls. 20); e registro de imóveis em nome de terceiros (fls. 21/44).

 

Quanto à declaração do sindicato de trabalhadores rurais, esta, quando homologada pelo Ministério Público, era

suficiente para comprovar o exercício de atividade rural, até o advento da Lei nº 9.063, de 14.6.1995. No caso dos

autos, a declaração juntada não foi homologada pelo Ministério Público e, ainda, foi emitida no ano de 1997, não

podendo, portanto, servir como prova.

 

No entanto, em relação ao período anterior ao ano do certificado de dispensa de incorporação do autor, prevalece

o entendimento da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material.

Nesse sentido:
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008).

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034)

 

Assim sendo, o período anterior a 01/01/1967, em que a parte autora não possui registro na CTPS, não pode ser

reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

 

Assim, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 01/01/1967 a 05/09/1971, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil c.c a Súmula 253 do STJ, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS para não reconhecer o tempo de serviço rural no período anterior a

01/01/1967 e NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário em face da sua inadmissibilidade.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de Birigui/SP,

que julgou procedente a demanda ajuizada por ISRAEL LIMA LACERDA para reconhecer o tempo de serviço

trabalhado pelo autor como lavrador, sem registro em carteira, nos períodos de 18 de novembro de 1970 a 01 de

janeiro de 1980 e de 02 de janeiro de 1980 a 01 de novembro de 1987. Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Como início de prova material, o autor apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: Certificado de

Dispensa de Incorporação, que comprova que o apelado foi dispensado em 1976 por residir em município não

tributário (fls. 22); cópia da certidão de casamento, datada de 28/11/1980, onde consta a profissão do autor como

2008.03.99.004473-4/SP
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"lavrador" (fls. 23); cópias de certidões de nascimento das filhas do autor, onde conta a profissão de "lavrador",

datadas, respectivamente de 02/08/1982 e 10/03/1981 (fls. 24/25); Declaração de Euclasio Garrutti -

agropecuarista, data de 16/01/2006, no sentido de que o autor trabalhou em suas propriedades, na função de

diarista, nas colheitas de milho, tomate, algodão, amendoim, etc, no período de janeiro de 1980 à novembro de

1987 (fls. 26).

 

No entanto, em relação ao período anterior ao ano do certificado de dispensa de incorporação do autor, prevalece

o entendimento da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material.

Nesse sentido:

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008).

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034)

Assim sendo, o período anterior a 01/01/1976, em que a parte autora não possui registro na CTPS, não pode ser

reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

Assim, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 01/01/1976 a 01/11/1987, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
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apelação do INSS para não reconhecer o tempo de serviço rural no período anterior a 01/01/1976.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038070-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face da sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP que julgou

procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à

pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a citação.

Determinou o julgador que para o cálculo das prestações devidas entre a citação e o início do pagamento, deverão

ser observados os juros à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, nos termos do arts. 1062 do Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, correção monetária devida a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da

Súmula 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Determinou que o vencido arque com os honorários

advocatícios, fixados em R$ 600,00, honorários do perito oficial, fixados em R$ 450,00 e do assistente social em

R$ 300,00. Sem condenação em custas. Concedida a tutela antecipada a fls. 139.

Sustenta o apelante que a data do beneficio, se devido, deve ser a da juntada do laudo médico. Alega que o

benefício em questão não ampara doentes e sim incapazes. Aduz que não há provas de que a renda per capita

familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo. Requer seja reduzida a verba honorária. Sustenta que os honorários

periciais do perito médico e da assistente social devem ser reduzidos para R$ 200,00. Argumenta que o trabalho

dos peritos é corriqueiro, realizado em grande número de processos, sempre com a mesma linha de

questionamentos.

Contrarrazões a fls.157/165. Os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o Ministério

Público Federal pelo provimento parcial do recurso, apenas para redução dos honorários dos peritos entre o valor

de R$ 58,00 e R$ 234, 80, conforme determina a Resolução n.440/05 do CJF.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,
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independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

De acordo com o laudo médico (fls.115/117), o autor é portador de sequela de fratura de vértebra lombar e não

apresenta condições de exercer atividades laborativas de exijam grandes esforços físicos. Trata-se de incapacidade

laborativa parcial e definitiva. Ora, nesse contexto, se o autor exerceu as atividade de servente de pedreiro,

trabalhador braçal e diarista rural (fls.13,19 e 81), serviços estes que demandam grande esforço físico, resta claro

que sua incapacidade para o trabalho é permanente.

O laudo sócio-econômico (fls.81/84) atesta que o núcleo familiar é composto pelo autor, com 25 anos de idade,

por sua mãe, com 45 anos de idade, do lar, que possui rendimentos no importe de R$ 100,00, oriundos de aluguel

e sua irmã, de 20 anos de idade, desempregada. De acordo com o laudo o autor está residindo de favor na casa de

sua mãe (imóvel próprio), pois após ter sofrido o acidente (queda), que resultou em seus problemas na coluna, a

sua esposa não mais o aceitou em casa, pois não conseguia ele suprir as necessidades da família. A renda auferida

com o aluguel recebido pela mãe do autor é insuficiente frente às despesas da família. A genitora recebe

mensalmente uma cesta básica doada pelo centro Espírita Alan Kardec, necessitando de ajuda de parentes e

vizinhos. Os Impostos Prediais estão sem pagamentos e em atrasos. De acordo com a conclusão do laudo: o

requerente é pessoa portadora de graves sequelas de acidente, que o impede ao exercício de atividades laborativas,

não tendo acesso a qualquer fonte de renda. O autor possui limitações para a realização das atividades da vida

diária, uma vez que a prótese implantada em sua coluna vertebral está quebrada com exposição visível e não pode

abaixar-se ou dobrar-se. A inclusão no benefício assistencial produzirá importantes transformações na realidade

social que condicionou a história de vida do requerente, representada por uma maior participação social, uma

ampliação em sua autonomia, o restabelecimento das relações familiares, enfim uma melhor qualidade de vida

com o exercício de sua cidadania.
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O depoimento da testemunha (fls.138) vai ao encontro das demais provas produzidas nos autos.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, a exemplo do autor que não dispõe de renda própria e cuja renda familiar per capita é

inferior a ¼ do salário mínimo.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Por outro lado, a doença do autor - sequela de fratura de vértebra lombar - trouxe como consequência uma

incapacidade parcial e permanente para a atividade laboral. Nesse sentido, deve o apelado ser considerado

deficiente, pois de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93, considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, os quais podem obstruir sua participação plena e

efetiva de condições com as demais pessoas.

 

De acordo com precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança

da alegação. - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da

Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições

financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos

requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo
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médico pericial concluiu que a autora é portadora de neoplasia de colo uterino e não apresenta condições para

exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade comprovado através de estudo social. - Prevalência da

decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se

nega provimento."

(AG n. 313687, 8ª Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU:09/04/2008).

 

Inexistindo requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do INSS, sendo esse o

entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal

Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros de mora, deve ser consignado que, após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios fixados na sentença atenderam ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, não devendo ser reduzidos.

Por outro lado, não são devidos honorários médicos, eis que a perícia foi realizada no IMESC, instituto mantido

pelo Estado de São Paulo, que não cobra taxas pelos serviços prestados à Justiça, razão pela qual o valor fixado na

sentença, no importe de R$ 450,00, é indevido.

Relativamente aos honorários da assistente social, os mesmos devem ser reduzidos ao patamar máximo de R$

234,80, conforme consta na Tabela II, da Resolução 440/05 do CJF.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para que os juros de mora

obedeçam ao que consta nesta decisão, para reduzir os honorários da assistente social e para afastar o pagamento

dos honorários do perito médico fixado na sentença.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007984-11.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 132/133 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 138/140, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 99/101, o

qual inferiu que a autora apresenta lombalgia e cervicalgia. Entretanto, afirmou o expert; " No momento não há

incapacidade."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,
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p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010285-28.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANA MARIA DOS SANTOS BARRIOS,

tendo como autoridade coatora o INSS objetivando o encerramento do processo administrativo de pagamento dos

valores em atraso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o mandamus, determinando o encerramento do mesmo

no prazo de 30 dias, submetendo o feito ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 215 e vº), no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a concessão de benefício previdenciário, o qual

restou deferido, porém, sem o pagamento dos valores em atraso, por estarem sujeitos a auditagem; a Autarquia

Previdenciária, a seu turno e de forma injustificável, posterga a análise para data incerta, em detrimento ao

estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção.

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho integralmente a sentença monocrática, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2008.61.19.010285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANA MARIA DOS SANTOS BARRIOS

ADVOGADO : JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102852820084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014705-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de

Brodowski/SP que julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como

termo inicial a data da citação, dada a inexistência de requerimento administrativo. De acordo com o julgador as

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, devidamente atualizadas monetariamente, nos termos do

art.41, § 7º, da Lei nº8.213/91 e legislações posteriores, sendo certo que a correção incidirá desde as datas em que

as prestações passaram a ser devidas, mês a mês, até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora, na base de

1% ao mês, devidos a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da efetiva condenação, devendo, ainda, arcar com o pagamento dos honorários periciais,

fixados em R$ 300,00, sem condenação em custas. Concedida a tutela antecipada.

Acentua o apelante/INSS que o autor não fez prova de que não tem meios de prover o próprio sustento, nem

mesmo que a renda per capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo.Insurge-se contra a tutela antecipada,

fazendo alusão ao art. 1º da Lei nº9.494/97. Alega que os honorários advocatícios devem ser limitados em 10%

das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Sem contrarrazões. Os autos subiram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público Federal que

requereu pela intimação do patrono do autor para regularização da representação processual do incapaz, nos

termos do artigo 8º do Código de Processo Civil, pelo não conhecimento do recurso da apelação do INSS,

relativamente aos honorários advocatícios e, na parte conhecida, pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A representação processual do autor foi regularizada, tendo sido nomeado como seu curador provisório o Sr. José

dos Reis Eduardo, RG nº 29. 647.409 e CPF nº 385. 520.368-78 (Processo n. 094.01.2011.000334-9/000000-000 -

fls.150).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
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mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.7 20 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 2003).

De acordo com o laudo médico (fls.50/53), o autor é portador de retardo mental leve e Epilepsia, não tendo

condições de gerir sua vida sozinho, estando incapaz de forma total e permanente ao exercício de atividade laboral

remunerada.

O laudo social (fls.58/61) atesta que o autor ocupa um quarto na casa deixada pelos seus genitores, residindo com

sua irmã que cuida de suas roupas, da limpeza da casa e de sua alimentação. O requerente faz uso diário de

gardenal e hidantal, é cego do olho esquerdo, tendo tonturas e crises convulsivas, motivos pelos quais não sai de

casa sozinho. O autor não conhece dinheiro. A irmã do autor é casada com um trabalhador rural, que recebe um

salário mínimo, possuindo três filhos. De acordo com o laudo, o requerente passa por grandes dificuldades.

Como bem frisou o Ministério Público Federal (fls.165): o cunhado do autor não integra o conceito de família

para fins de cálculo da renda per capita a ser considerada nos termos do art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, tudo por

força do art. 16 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei n.9.720/98.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, o que resta devidamente comprovado no caso em apreço.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -
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QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

De acordo com precedentes do STJ e tendo em vista a Súmula n. 729 do STF, viável a concessão de tutela

antecipada em face da autarquia. A respeito:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido da possibilidade de concessão de antecipação de tutela

contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9.494/97. Assim, não versando os autos

sobre reclassificação, equiparação, aumento ou extensão de vantagens pecuniárias de servidor público ou

concessão de pagamento de vencimentos, a antecipação de tutela deve ser deferida. 2. É oportuno salientar que,

por analogia, incide na espécie o entendimento da Súmula n.º 729 da Suprema Corte, que permite a execução

provisória contra a Fazenda Pública nas hipótese de benefícios previdenciários. 3. Tendo a Corte de origem

constatado, diante do contexto probatório dos autos, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da

tutela antecipada , a análise da suposta ofensa ao art. 273 do Estatuto Processual esbarraria no óbice contido na

Súmula n.º 07 desta Corte. 4. Não existindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no

julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental

desprovido." 

(AgRg-Ag 802.016; Proc. 2006/0151016-0; PE; Quinta Turma; Relª Min. Laurita Hilário Vaz; Julg. 21/11/2006;

DJU 05/02/2007; Pág. 350) 

 

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior
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Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os índices de correção monetária e os juros de mora

conforme constam nesta decisão e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para fixar a verba honorária

conforme acima explicitado.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-38.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 222/224 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao ônus

da sucumbências, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 227/239, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 255/259), no sentido do desprovimento do recurso de apelação da parte

autora.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""
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(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada
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a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 25 de maio de 2010 (fls. 138/143) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor e sua genitora, os quais residem em imóvel cedido composto por três quartos, dois banheiros,

sala, cozinha, alpendre na frente e no fundo pequena área.

A renda familiar deriva dos aluguéis de um quarto e banheiro do imóvel, no valor de R$100,00 e de uma edícula

de três cômodos, no importe de R$300,00; bem como da pensão por morte percebida pela mãe do requerente, na

importância de R$510,00, totalizando o montante de R$910,00, equivalente a 1,78 salários mínimos, à época.

O mesmo estudo informa que a família possui gastos com medicamentos, no valor de R$150,00 e com fraldas, no

importe de R$150,00.

Dessa forma, mesmo consideradas as despesas referidas, à míngua de elementos que demonstrem a suposta

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-28.2009.4.03.6112/SP

 
2009.61.12.011086-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1003/1481



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE SALVE

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00110862820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.
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De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000406-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de reexame necessário e apelação em face da sentença proferida pela Vara Única da Comarca de

Bananal/SP que julgou procedente o pedido formulado pela autora, restabelecendo-lhe, desde a data da cessação

indevida (01/10/2006), o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência,

correspondente a um salário mínimo mensal. De acordo com o julgador as verbas em atraso devem ser corrigidas

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Lei nº 6.899/91 e das Súmulas de n.ºs 43 e

148 do STJ, aplicando-se os índices legais de correção, juros à razão de 1% ao mês, a partir da citação,

considerada a natureza alimentar da dívida. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas na data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do STJ.

O apelante sustenta que a data de início do benefício deve coincidir com aquela em que foi elaborado o estudo

social, tendo em vista que nesta data é que ficou comprovada a hipossuficiência da autora.

Contrarrazões a fls.109/114. Os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o Ministério

Público Federal pelo desprovimento do apelo.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
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§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

De acordo com a perícia médica (fls.144/145), a autora sofreu dois acidentes vasculares encefálicos, doença

crônica, não tendo cura, sendo sua incapacidade permanente e multiprofissional.

O laudo social (fls.58) atesta que o núcleo familiar é composto pela autora, com 45 anos de idade, desempregada,

por sua filha, com 09 meses de idade e pela sua genitora, com 81 anos de idade, aposentada, recebendo um salário

mínimo mensal. A demandante recebe pensão alimentícia da filha de vez em quando. Conclui o laudo:

"Considerando a deficiência física que impede a demandante de executar atividades rotineiras; e por estar

residindo em 02 cômodos com a filha e que não tem pensão alimentícia mensalmente, nosso parecer é favorável,

considerando a família de nível econômico carente, isto é com renda per capita inferior de ¼ do salário mínimo."

O depoimento da testemunha ouvida em Juízo a fls. 68 vai ao encontro ao relatado no laudo social.

Por outro lado, o benefício previdenciário recebido pela mãe da autora - aposentadoria - correspondente ao valor

de um salário mínimo, não entra na composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima

transcrito, em atenção ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio

da isonomia. A respeito:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."
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(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando à caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, a exemplo da autora que não dispõe de renda própria e cuja renda familiar per capita é

inferior a ¼ do salário mínimo.

Não obstante isso, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o único critério para a

aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta, mesmo na hipótese de se afastar o uso da

analogia para apuração da renda per capita da autora, o quadro de miserabilidade específico de cada família,

principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus males e

a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que a apelada faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

O termo inicial do benefício deve coincidir com a data de sua cessação indevida. Precedentes desta Turma

Julgadora (AC nº 1275933/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF:16/07/2008).

Observo que a sentença não fixou os índices de correção monetária que incidirão sobre os valores das prestações

em atraso, devendo, assim, incidir a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148

do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
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, aprovado pela Resolução nº 134 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Custas processuais indevidas pelo apelante em face do disposto no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96 e por ser a

parte/autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para determinar que os índices de correção monetária e os

juros de mora observem o que consta nesta decisão e para afastar a condenação do apelante ao pagamento das

custas processuais, e, com fundamento no caput do art. 557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-67.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que
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a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi
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exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007608-69.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício, para adequar a renda mensal inicial aos novos limites
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estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença monocrática de fls. 169/171 julgou procedente a demanda. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 178/188, sustenta o INSS, preliminarmente, a decadência do direito de ação e, no

mérito, a improcedência integral da ação, em especial quanto ao coautor José Manfrinato. Subsidiariamente,

requer a fixação da base dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a data da sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, de plano, verifico que coautor José Manfrinato é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma

sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que

resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

Conforme aponta carta de concessão de fls. 27/28, o benefício do referido segurado teve a média dos salários-de-

contribuição (R$ 844,11) superior ao salário de benefício (R$ 832,66), porém, com a incidência do art. 26 da Lei

nº 8.880/94, o mesmo passou a ser inferior ao teto previdenciário, não havendo margem superior àquele vigente

antes da EC nº 20/98.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de

utilidade prática a demanda intentada.

Passo a análise do feito quanto aos demais autores.

Rejeito a matéria preliminar.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo" (grifo nosso)

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios

previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº

8.213/91 e alterações subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão do benefício

instituidor da pensão por morte, o salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-

contribuição e, por essa razão, foi devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a
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reforma da r. decisão de primeiro grau, argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou

mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal

em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da

lei e no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito.

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei

nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC

41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação

jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o

benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo,

o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de

receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um

pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011)

 

Da análise das cartas de concessão que instruíram a exordial, verifica-se que o benefício fora fixado no teto

previdenciário. Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal da aposentadoria, com a liberação

do salário de benefício nos limites permitidos pelos novos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais n°

20/98 e n° 41/03, a partir das respectivas edições, com o pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição

qüinqüenal, a contar do ajuizamento desta ação.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, em relação ao coautor José Manfrinato, de

ofício, julgo extinta a ação, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, isentando-o do ônus da sucumbência,

por ser beneficiário da justiça gratuita, e, quanto aos demais, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de reformar a r. sentença na forma da fundamentação acima.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-71.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 86/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de
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Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 16 de dezembro de 2010, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 12 de julho de 2007 a 17 de junho de

2010, conforme extrato do INSS de fl. 43.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 62/70, o

qual concluiu que o periciado é portador de seqüela de fratura do calcâneo direito, com provável osteoartrose do

médio e retropé e pseudoartrose. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma

parcial e temporária para o labor.

Considerando o livre convencimento motivado, o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que

exercia atividades de porteiro, e o conjunto fático, entendo como devida à concessão do auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001826-09.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida à antecipação da tutela (fls. 21/22).

Agravo retido (fl. 51).

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

2010.61.38.001826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : CREUZA ROSA PEDROSO

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018260920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões

ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que o requerente estava em gozo de auxílio-doença no período de 04 de maio de 2007 a 04 de agosto do

mesmo ano, conforme extrato do CNIS de fl. 75.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 70/71, o

qual concluiu que a periciada é portadora de artrose no quadril esquerdo, bem como deambula com bengala à

direita.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que exercia atividades de faxineira, e as conclusões

médicas, entendo como devida a concessão do auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da
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prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho

a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003297-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2010.61.38.003297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : LAIDE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : JACQUELINE LUIZA DE SOUZA JUNQUEIRA FRANCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032976020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 69/79, o

qual concluiu que a periciada é portadora de episódio depressivo grave em sintomas psicóticos. Diante disso,

afirmou o expert que a requerente está incapacitada para exercer suas atividades habituais.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de manicure, e

a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício de

aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".
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Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos

beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

decisão de primeiro grau.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-34.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 128/131 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 141/147, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Por sua vez, em razões recursais de fl. 169, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Devidamente processados os

recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

2011.61.06.001531-6/SP
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contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência
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exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava em

gozo de auxílio-doença no período de 01 e maio de 2010 a 05 de janeiro de 2011, conforme extrato do INSS de fl.

89.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 69/73, o

qual concluiu que a periciada é portadora de quadro de pânico. Diante disso, afirmou o expert que o requerente

está incapacitada e forma total e temporária para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação da autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008713-62.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de
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ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não
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são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-78.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.
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Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006659-11.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 166/167 julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, VI do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 170/178, a parte autora requer o retorno dos autos à origem para regular

prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso que seria correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois

incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual

deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,

legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.
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Diante disso, far-se-ia necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que viesse aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não houvesse sido

apreciado ou fosse indeferido.

Contudo, vislumbra-se da r. decisão de fl. 162 que o Juízo a quo já determinara referida providência e, mesmo

tendo sido notificado, o autor quedou-se inerte, obstando o andamento dos autos de justificação administrativa

instaurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos

beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009927-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o
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mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras
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diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos

beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDO GOMES VIEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108213620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1036/1481



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.
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Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005563-33.2012.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1038/1481



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP que, em

antecipação de tutela, deferiu à autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto na Lei nº 8742/93. 

Alega o INSS, em síntese, que a decisão merece reparo, porque a autora não se enquadra no conceito de

hipossuficiente a que alude o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, conforme estudo social, e porque, segundo a perícia

médica judicial, a sua incapacidade é apenas parcial. Outrossim, reclama a incidência na espécie do disposto no

art. 273, §2º, do Código de Processo Civil. 

Manifestação do órgão do Ministério Publico Federal oficiante nesta Corte, a fls. 118/120, pelo não provimento

do recurso. 

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §2

o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

2012.03.00.005563-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELOINA DA SILVA CRUS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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prazo mínimo de 2 (dois) anos".

[Tab]

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

Na hipótese dos autos, a incapacidade da autora encontra-se atestada pelo laudo a fls. 78/80 e, embora parcial,

írrita é a possibilidade de sua integração, aos 40 (quarenta) anos de idade, no mercado de trabalho, dado o seu

mínimo grau de instrução e considerando que nunca trabalhou, como bem anotado pelo parquet em seu parecer. 

No que tange à hipossuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família

entendo que também se encontra presente na espécie. O estudo social a fls. 92/98 dá conta de que a autora vive no

limiar da vulnerabilidade sócio-econômica, em que pese a renda per capita ser superior ao valor fixado no §3º do

art. 20 da Lei nº 8.742/93, que não é o único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa.

A respeito, entende a melhor doutrina que deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade específico de cada

família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus

males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

Não se pode olvidar que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do

incapaz, de modo a assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Logo, entendo que não há razões plausíveis à reforma da decisão agravada, porquanto presentes os requisitos a

que se refere o art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação à agravada, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento. 
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Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005988-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que, em antecipação de tutela na ação de origem, determinou a

concessão de benefício de auxílio-doença em favor do autor, ora agravado. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma porque, embora os documentos médicos

particulares acostados aos autos indiquem que o agravado apresenta megaesôfago chagásico, nada dizem acerca

de eventual incapacidade para desempenhar atividades laborativas, tal qual apurado pela perícia médica oficial,

que se reveste das presunções de legitimidade e veracidade e, portanto, prevalece sobre os documentos em

questão. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja revogada a tutela concedida.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Em que pese o disposto no art. 71 da Lei nº 8.212/91, que prevê a revisão periódica dos benefícios concedidos

pelo INSS, ou judicialmente, o que consta dos autos é que o agravado é portador de "megaesôfago chagásico" e

encontra-se em tratamento, sem previsão de alta ambulatorial. 

Destacou o Juízo que o agravado passou por cirurgia e a doença de que é portador não tem cura, embora todo o

avanço da medicina. 

Não obstante, em regra, seja necessária a realização de prova médico-pericial sob o crivo do contraditório, a fim

de se aferir a existência de incapacidade para o trabalho, há casos em que é possível, com base no exame da

documentação apresentada e a gravidade aparente da lesão noticiada, concluir pela incapacidade laboral, mesmo

que temporária, justificando-se a concessão do benefício previdenciário.

Entendo que a situação dos autos enquadra-se nesse contexto, não havendo, em princípio, razões plausíveis à

reforma da decisão agravada. 

A propósito, segue jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

2012.03.00.005988-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000414020124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. II- A autora exerce atividades braçais (rurícola - fls. 23). Recebeu o auxílio-doença de 26/7/04 a

16/2/07. Todavia, a declaração médica acostada a fls. 26, de 16/2/07, informa que a agravada é portadora de

"HAS e síndrome de Wolf Parkinson white acompanhada de taquicardia com síncope". III- Considerando-se que

a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca

da certeza da incapacidade, ficou demonstrado que a agravada faz jus ao restabelecimento do benefício. IV-

Recurso improvido."

(AG 200703000478317, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU

DATA:06/02/2008 PÁGINA: 675)

 

Posto isso, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008560-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza

previdenciária, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva, considerando que a

Vara Distrital em questão pertence à citada Comarca. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 109, §3º, da

Constituição Federal, que lhe faculta propor a ação perante o Juízo Estadual ou Juízo Federal com jurisdição sobre

o seu domicílio. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, com base na declaração a fls. 14, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A demanda comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso a quem cabe a competência para processar e julgar demanda previdenciária

ajuizada perante a Vara Distrital Estadual de Tabapuã.

O Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Terceira Seção, firmou orientação jurisprudencial no sentido da

competência da Justiça Federal, porquanto havendo Juízo Federal na comarca a que se vincula a Vara Distrital

Estadual, não se aplica a delegação da competência federal prevista no §3º do art. 109 da CR/88. Nesse sentido, os

seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

2012.03.00.008560-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : LAURA SOARES DA CUNHA
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Piracicaba - SJ/SP."

(Conflito de Competência nº 200800844850, Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, Relator: Ministro

Felix Fischer, DJE:01/10/2008.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(Conflito de Competência nº 43.012/SP, Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, Relator: Ministro. José

Arnaldo da Fonseca, DJU de 20/2/2006).

 

O mesmo entendimento, aliás, foi recentemente adotado neste Tribunal, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. - A Terceira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se situa o

Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal,

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

(Agravo de Instrumento nº 00245713020114030000, Décima Turma, Relatora: Desembargadora Federal Diva

Malerbi, CJ1: 26/10/2011)

 

Ressalte-se, outrossim, que a ação de origem foi proposta posteriormente à instalação do Juizado Especial Federal

de Catanduva.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008936-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2012.03.00.008936-9/SP
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Concedo à agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50. 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que indeferiu

pedido de antecipação de tutela em ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão.

Alega, para tanto, que padece de várias doenças, diagnosticadas em 2009, descritas como "Transtorno de disco

cervical com radiculopatia", Transtorno de discos lombares", "Espondilose", "Síndrome Cervicobraquial", "

Lombociatalgia", "Compressões das raízes e peso nervoso em transtornos nos discos intervertebrais",

"Fibromialgia" e "Transtorno de Adaptação", conforme documentos acostados aos autos, que a incapacitam para

a sua atividade habitual, de enfermeira. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja restabelecido o auxílio-doença.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, entendo que os documentos juntados a fls. 62/82 não são hábeis a conferir plausibilidade ao direito

reclamado, seja porque o mais recente deles tem mais de um ano, logo, não podem atestar incapacidade laborativa

atual, seja porque, se a perícia médica do INSS concluiu que a agravante não estaria mais incapacitada para a suas

atividades habituais, cessando o auxílio que lhe vinha concedendo, as presunções de legitimidade e veracidade de

que se reveste tal decisão prepondera sobre os atestados e exames de cunho particular. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009365-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Concedo à agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Mogi Mirim/SP que

indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão, segundo os atestados e exames médicos acostados aos autos, que provam que se

encontra em tratamento psiquiátrico, com restrição ao exercício de sua atividade laboral de ajudante de cozinha. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão. 

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, conforme documento a fls. 26, a perícia médica do INSS concluiu que a agravante não estaria

incapaz para o exercício de suas atividades habituais.

Nesse contexto, não havendo nos autos prova hábil, produzida sob o crivo do contraditório, à demonstração da

incapacidade laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal. Ou seja, os documentos

encartados a fls. 27/29, apesar de atestarem que a agravante padece de certa enfermidade, não fazem prova da

incapacidade laborativa alegada. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

2012.03.00.009365-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARCIA BARBOZA

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010125-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Concedo ao agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Anaurilândia/MS que

indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão, segundo os atestados e exames médicos acostados aos autos, que provam sua

incapacidade laborativa. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

2012.03.00.010125-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : CLAUDOMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS
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Na hipótese, conforme documento a fls. 34, a perícia médica do INSS concluiu que o agravante não estaria mais

incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, não fazendo, portanto, jus à continuidade da percepção

do benefício. 

Nesse contexto, considerando que a decisão administrativa reveste-se das presunções de legitimidade e

veracidade, entendo que os atestados e exames acostados aos autos pelo agravante, apesar de demonstrarem a

ocorrência de certas doenças, não provam de pronto a incapacidade laborativa alegada, impondo-se que, sob o

crivo do contraditório, sejam corroborados por perícia judicial técnica, prova inclusive já designada pelo juízo de

origem. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010255-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza

previdenciária, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva, considerando que a

Vara Distrital em questão pertence à citada Comarca.

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 109, §3º, da

Constituição Federal, que lhe faculta propor a ação perante o Juízo Estadual ou Juízo Federal com jurisdição sobre

o seu domicílio.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, com base na declaração a fls. 15, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A demanda comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso a quem cabe a competência para processar e julgar demanda previdenciária

ajuizada perante a Vara Distrital Estadual de Tabapuã.

2012.03.00.010255-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BORASQUE MARTINS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Terceira Seção, firmou orientação jurisprudencial no sentido da

competência da Justiça Federal, porquanto havendo Juízo Federal na comarca a que se vincula a Vara Distrital

Estadual, não se aplica a delegação da competência federal prevista no §3º do art. 109 da CR/88. Nesse sentido, os

seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(Conflito de Competência nº 200800844850, Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, Relator: Ministro

Felix Fischer, DJE:01/10/2008.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(Conflito de Competência nº 43.012/SP, Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, Relator: Ministro. José

Arnaldo da Fonseca, DJU de 20/2/2006).

 

O mesmo entendimento, aliás, foi recentemente adotado neste Tribunal, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. - A Terceira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se situa o

Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal,

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

(Agravo de Instrumento nº 00245713020114030000, Décima Turma, Relatora: Desembargadora Federal Diva

Malerbi, CJ1: 26/10/2011)

 

Ressalte-se, outrossim, que a ação de origem foi proposta posteriormente à instalação do Juizado Especial Federal

de Catanduva.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010386-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010386-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : PAULO JORGE HAZIM CARVALHO HANNA

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

Concedo ao agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50. 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 5ª Vara Federal de São Paulo/SP que indeferiu pedido de

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante que, em 01/03/2004, foi contratado pela empresa Criativa Recursos Humanos LTDA, para

exercer o cargo de gerente de vendas e, em 31/03/2005, foi atingido por um projétil, que o deixou paraplégico.

Passou, então, a gozar de auxílio-doença até agosto de 2009, quando foi suspenso pelo INSS sob a alegação de

irregularidades com a empresa em questão. 

Aduz, no entanto, que tais irregularidades são da empresa e que de seus vencimentos foram descontadas as

contribuições devidas ao INSS, conforme holerites acostados aos autos, que provam sua qualidade de segurado

bem como o vínculo empregatício que mantinha com a empresa, atestado também pela cópia da CTPS que instrui

o agravo.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal. 

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. 

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, conforme informação a fls. 201, o INSS suspendeu o benefício em questão, que vinha sendo pago ao

agravante desde seu requerimento administrativo, em 25/08/2009 (fls. 31), em razão da constatação da ausência da

qualidade de segurado. Isso porque, segundo o documento encartado a fls. 167/168, há dúvidas fundadas quanto à

higidez do vínculo empregatício do agravante com a empresa descrita como sua empregadora. 

Note-se, não se trata apenas de irregularidades quanto à existência da empresa, mas sobre a própria existência do

vínculo alegado, notadamente quando se tem em conta que o agravante teria sido dispensado da empresa em

31/03/2005 (fls. 205), na data do evento lesivo, e, não obstante isso, teria recebido salário até 30/04/2006, segundo

documentos a fls. 118/125, sobre os quais, entretanto, pesa suspeita de irregularidades, nos termos da

manifestação do INSS a fls. 167/168, como extemporaneidade, por exemplo. 

Nesse contexto, considerando que o ato administrativo reveste-se das presunções de legitimidade e veracidade,

entendo que o reconhecimento da qualidade de segurado do agravante demanda dilação probatória e a formação

do contraditório. A propósito, segue precedente deste Tribunal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - O

agravante alega que desenvolveu atividades exposto à agentes nocivos nas atividades desenvolvidas como

dentista, desde 1981. II - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito

invocado. III - O pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. IV - As afirmações

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126314620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. V - Recurso

improvido.(AI 201003000312529, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 638.)

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011100-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Roseira/SP que, em antecipação

de tutela na ação de origem, deferiu benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, fixando multa

diária em caso de descumprimento, no valor de um salário mínimo.

Sustenta o INSS que a decisão merece reforma, em síntese, porque o agravado não possui a qualidade de segurado

e porque, segundo o laudo a fls. 129/131 (dos autos de origem), a incapacidade alegada seria apenas momentânea,

em contradição com o laudo pericial a fls. 223/232 (autos de origem).

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao agravo.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requer, segundo o art. 42, caput e §2º, da Lei nº

8.213/91: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência, quando for o caso; c) incapacidade insuscetível

de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e, d) não ser a doença ou lesão

preexistentes à filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas.

Na espécie, como o próprio INSS afirma em sua peça de interposição, a última contribuição do agravado data de

janeiro de 2005 e como, entre janeiro a abril daquele ano, manteve-se em auxílio-doença, tendo requerido o

restabelecimento do benefício em 14/09/2005 (fls. 07), que lhe foi indeferido, certo é que, naquele momento,

mantinha a qualidade de segurado.

A carência, por sua vez, também foi cumprida (fls. 28/30, art. 25, I, da Lei nº 8.213/91). E a incapacidade, total e

definitiva, de acordo com o laudo a fls. 58/67, restou inequivocamente demonstrada, sendo o laudo de fls. 33/35

omisso quanto aos problemas psiquiátricos incapacitantes do autor. 

Ressalto, por oportuno, que se o INSS se opunha à realização da citada perícia pelo médico nomeado para tanto,

tinha o dever de agravar da decisão de fls. 55/57. Entretanto, não só deu-se por ciente da nomeação, como reiterou

seus quesitos. Logo, não cabe agora reclamar da higidez da prova, contra a qual, segundo consta dos autos, não se

insurgiu oportunamente. 

A respeito da questão controvertida, transcrevo decisão proferida nesta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Preenchidos os requisitos legais à aposentadoria por invalidez, em conformidade com o disposto no artigo 42

2012.03.00.011100-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
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da Lei n. 8.213/91, combinado com artigo 102, § 1.º do mesmo diploma legal, faz jus a parte autora à concessão

do benefício. 2. Agravo legal do INSS não provido."

(APELREEX 00538643120054039999, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:19/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

[Tab][Tab]

[Tab][Tab]Ademais, não se pode olvidar que a concessão do benefício se deu em caráter de tutela antecipada, que

pode ser revogada a qualquer tempo sobrevindo razões para tanto (art. 273, §4º, do CPC), nem se pode ignorar o

disposto no art. 46 do Decreto nº 3.048/99, que afasta a natureza de irreversibilidade do benefício. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo. 

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso de prazo para eventual recurso e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011106-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

da 3ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP que, em antecipação de tutela na ação de origem, determinou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, ora agravado. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma porque a perícia médica a que se submeteu o

agravante concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa e os documentos por ela juntados aos autos não

ilidem a presunção de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo não concessivo do

benefício em discussão. 

Aduz, outrossim, que a decisão agravada viola o disposto no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil, dado o

seu caráter de irreversibilidade.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja revogada a tutela concedida.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Em que pese o disposto no art. 71 da Lei nº 8.212/91, que prevê a revisão periódica dos benefícios concedidos
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pelo INSS, ou judicialmente, o que consta dos autos é que o agravado vinha recebendo o auxílio em questão

porque estaria incapacitado para a sua atividade laboral.

Embora, de maneira geral, seja necessária a realização de prova médico-pericial sob o crivo do contraditório, a

fim de se aferir a existência de incapacidade para o trabalho, há casos em que é possível, com base no exame da

documentação apresentada, concluir pela incapacidade laboral, mesmo que temporária, justificando-se a

concessão do benefício previdenciário.

No caso concreto, a decisão agravada, apesar de sucinta, encontra-se devidamente fundamentada, respaldando-se

na documentação apresentada pelo autor, a fls. 31/104, que, com efeito, faz prova da verossimilhança de suas

alegações e autoriza o restabelecimento do benefício pleiteado, à medida que demonstra a sua qualidade de

segurado, o cumprimento da carência exigida e, de forma inequívoca, o grau de comprometimento de sua saúde,

com Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS/HIV - e Adenocarcinoma Gástrico, possibilitando um juízo

seguro de incapacidade laborativa. 

A propósito, segue jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa,

atesta que a autora é portadora de HIV. Observa-se, ainda, conforme laudo pericial, que a autora se encontra em

tratamento médico no SAE de São José do Rio Preto, restando claro, portanto, que não está, por ora, capacitada

para o exercício de suas atividades laborativas, o que justifica a concessão do benefício. - Agravo desprovido."

(AC 200761060063691, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA: 1375.

Outrossim, sem prejuízo da análise feita, não consta dos autos prova de que o agravado foi regularmente

notificado pelo INSS, para comparecer à perícia designada. 

 

Posto isso, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011148-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 1ª Vara Federal de Mauá/SP que indeferiu

pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e a expedição de ofício ao

INSS, para apresentação de cópias dos laudos das perícias realizadas pelo Instituto réu. 

Sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão e, em relação à incapacidade, porque os atestados e exames médicos acostados aos autos

fazem prova de que é portador de grave alienação mental, consubstanciada em Esquizofrenia Paranóide, estando
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em tratamento psiquiátrico, com controle medicamentoso, com prejuízo ao exercício de sua atividade laboral

braçal, que exige força física, agilidade e destreza. 

Alega, outrossim, que se faz necessário à correta instrução do feito que se determine ao INSS, nos termos do art.

399 do Código de Processo Civil, que apresente os relatórios médicos das perícias realizadas, sendo de

conhecimento geral que não os fornece quando pleiteados pelo segurado ou seu advogado. 

Nesses termos, pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal, a fim de que o INSS seja obrigado a

implementar imediatamente o benefício em questão, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos) reais, e a

apresentar os relatórios das perícias administrativas realizadas em 08/03/2010, 22/04/2010 e 02/06/2010. 

É o breve relatório. Decido.

Em atenção à declaração a fls. 44, concedo ao agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, conforme documentos as fls. 83/85, constata-se que o agravante foi submetido à perícia médica do

INSS em três oportunidades e, em nenhuma delas, concluiu-se que estaria incapacitado para o exercício de suas

atividades habituais.

Considerando que atos administrativos revestem-se das presunções de legitimidade e veracidade, somente

mediante prova robusta da incapacidade alegada seria plausível acolher a pretensão do agravante, antecipando-lhe

o benefício pretendido antes do provimento de mérito. 

No entanto, embora os documentos encartados a fls. 59/82 demonstrem que o agravante padece de determinada

doença, não fazem prova ilisiva da capacidade laborativa atestada pelo INSS, inclusive porque, os mais recentes

(fls. 59/63) reportam-se apenas genericamente "com prejuízo para o trabalho". Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

 

Ademais, a perícia judicial já foi designada pelo juízo de origem, a realizar-se em 25/05/2012, meio este que

possibilitará uma apreciação balizada da controvérsia atinente à incapacidade alegada pelo autor e negada pelo

INSS, a permitir um juízo seguro quanto à tutela judicial invocada. 

No que tange ao pedido de expedição de ofício ao INSS, observo que, não obstante o disposto no art. 399 do CPC,

não se pode olvidar da regra do art. 130 do mesmo Diploma. E, no contexto em questão, entendo que os relatórios
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das perícias realizadas pelo INSS, parciais, portanto, não são necessárias à instrução e julgamento da demanda, ao

contrário da perícia judicial, já designada, que subsidiará a formação do convencimento do magistrado.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011751-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA VANI DA SILVA em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o pedido de justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas

ações de natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a

necessidade de custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente

ao final, se procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel.

Des. Fed. Pedro Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386.

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à
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parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixemos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012687-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS LUIZ DE MORAES em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

rejeitou a impugnação à nomeação do perito designado.

Em razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante, em síntese, a incapacidade do perito, em razão da

uniformidade das perícias apresentadas, com resultados equivalentes, bem como a necessidade de nomear perito

especialista na área médica de ortopedia, devido à natureza das enfermidades que lhe acometem.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil.

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do

órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 do

Código de Processo Civil.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, não se justifica a nomeação de perito especialista na área de ortopedia, e não demonstradas

quaisquer circunstâncias de impedimento ou suspeição do perito designado, nos moldes dos arts 134 e 135, c.c. o

art. 138, inciso III, todos da Lei Adjetiva, impõe-se a manutenção do decisum recorrido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.
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Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012905-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI MENDONÇA DE MORAIS contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, sob

pena de indeferimento da inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar

a suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o
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requerimento administrativo.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012967-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMAURI SOARES DE MATOS contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

determinou ao autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, sob pena

de indeferimento da inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em
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agir.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar

a suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o

requerimento administrativo.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013202-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZA DOS SANTOS LOPES em face da r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas

ações de natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a

necessidade de custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente

ao final, se procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel.

Des. Fed. Pedro Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386.

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à
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parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 109/125, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando
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sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.
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Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 86/89, o qual

inferiu que o autor apresenta lombalgia, entretanto afirmou o expert: ".. não há incapacidade."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, apresentado pelo INSS, da decisão que deu parcial provimento à apelação

interposta, para manter a sentença condenatória em favor dos litisconsortes Geraldo Vitalina (DIB 6/6/1982) e

João Escobar (DIB 8/2/1985) quanto à revisão dos respectivos benefícios previdenciários, mediante a aplicação

dos índices de correção monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN) aos salários-de-contribuição.

 

Sustenta o INSS a impossibilidade de cumprimento dessa decisão, em virtude de falecimento de João Escobar, e,

quanto a Geraldo Vitalina, alega que seria inócua a aplicação do índice concedido, pois, pela simulação realizada

atualizando-se a nova renda mensal, mesmo depois da revisão determinada, o valor do benefício continuaria

inferior a um salário mínimo. Esclarece que atualmente Geraldo Vitalina percebe o benefício no valor de um

salário mínimo.

 

Ademais, também informa que os autores João Escobar e Geraldo Vitalina pleitearam no Juizado Especial Federal

os mesmos reajustes requeridos nesta ação. Nesse passo, requer a extinção do feito sem resolução de mérito na

forma do artigo 267, inciso V, do CPC.

 

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 

Com razão o INSS.

 

 

 

Sem dúvida, os elementos dos autos tornam a configuração de coisa julgada inarredável, em virtude da identidade

das ações propostas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas quais a parte autora pede a revisão

de renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a correção monetária prevista na Lei n. 6.423/77

(ORTN/OTN).

 

Assim, nessas circunstâncias, em juízo de retratação, art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fls. 221/229.

 

Com efeito, às fls. 268/269, os autores expressamente admitem terem deduzido pedido idêntico nos Juizados

Federais: Geraldo Vitalina assim o fez no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto; e João Escobar, no Juizado

Especial Federal de São Paulo. Contudo, sustentam ser esta ação anterior àquelas, razão pela qual, segundo

entendem, o INSS pode ser condenado nas duas ações, procedendo-se à compensação dos valores pagos na fase

de execução.

 

Da análise dos extratos dos processos n. 2005.63.02.011359-9 (fl. 255) e n. 2005.63.011312-8 (fl. 256), cujos

trâmites e julgamento ocorreram nos Juizados Especiais de São Paulo e de Ribeirão Preto, e nesses passaram em

julgado, depreende-se que as ações têm pedido e causa de pedir idênticos, assim como lhes são comuns as partes.

 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.00080-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Assim, evidenciada está a ocorrência da coisa julgada.

 

Ademais, não prospera a argumentação dos autores de compensação, pois proposta a ação no âmbito dos Juizados

Especiais Federais opera-se a renúncia aos valores excedentes. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - O

feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo

comum. II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor, ora embargado, ao optar por propor nova ação perante o Juizado

Especial Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria

devido na presente execução. IV - Correta a condenação do embargado ao pagamento da multa por litigância de

má-fé, uma vez omitiu fato relevante ao julgamento da lide, ou seja, o ajuizamento de ação idêntica à que

tramitava na Justiça Estadual. Precedentes do E. STJ. V - Apelação do embargado improvida."

(TRF 3, AC 200761260001218, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, v.u., DJ

3/6/2009, p. 473)

 

 

Nesse passo, firmada a incidência de coisa julgada, conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de

Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição, o Juiz poderá conhecê-la de ofício ou por provocação da

parte adversa.

 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

 

 

 

Conforme a doutrina:

"Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é,

quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido

(mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. V. coment. CPC 301."

(Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999,

notas ao art. 267, p. 728)

 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA.

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança.

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente
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sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem.

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi.

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior.

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso:

electa una via altera non datur.

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC.

7. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDRESP nº 610520, processo n. 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

5/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA

DE PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. WRIT EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO.

Em havendo identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a demanda reproduzida e a que já tem sede

jurisdicional, impõe-se o reconhecimento da litispendência.

Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil."

(TRF4, AMS n. 2004.71.00.032444-7, Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 11/4/2007, DE 23/4/2007)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão terminativa quanto aos

litisconsortes João Escobar e Geraldo Vitalina, para, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, extinguir o

processo sem resolução de mérito. Em decorrência, dou por prejudicada a respectiva apelação. Deixo, porém, de

condená-los ao pagamento dos honorários advocatícios por serem beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057828-42.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença prolatada

pela 1ª Vara da Comarca de Jacareí/SP, que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária.

1999.03.99.057828-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSIAS DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS

No. ORIG. : 93.00.00065-0 1 Vr JACAREI/SP
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Insurge-se o apelante contra a conta apresentada pelo exeqüente, no que tange ao índice integral de janeiro de

1994, pois entende cabível o redutor de 10%.

 

Alega ser incabível o índice de fevereiro de 1994, e que a conversão para URV deve ser realizada pelo divisor

661,0052.

 

Por fim, insurge-se contra a fixação dos honorários advocatícios.

 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram remetidos ao Ministério Público do Estado de São Paulo, que se

manifestou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme relatado, pretende o apelante a exclusão do expurgo de 10% na aplicação do IRSM de janeiro de 1994,

o afastamento do IRSM de fevereiro de 1994 e a conversão do benefício em URV deve ser realizada pelo divisor

661,0052.

 

Entretanto, a pretensão recursal não encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que é

pacífica no sentido da aplicação do IRSM integral para a correção dos salários de contribuição e os pagamentos

efetuados em atraso, conforme ementa que transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES PAGOS EM ATRASO E DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 PELA VARIAÇÃO DO IRSM NO PERCENTUAL DE 39,67%.

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incidência dos óbices previstos nas Súmulas 182 e 211/STJ e 282, 284 e 356/STF, uma vez que a Corte de

origem manifestou-se acerca da questão objeto do presente apelo especial; além disso, as razões do apelo

especial do INSS bem delineiam o cerne da controvérsia, bem como são suficientes para rebater os fundamentos

do acórdão recorrido.

2. Apesar de se tratarem de institutos diversos, pois apenas a renda mensal possui a garantia do reajuste a fim de

preservar o seu valor real, a Lei 8.213/91, em sua redação original, determinou a incidência do mesmo

indexador, INPC, para a correção dos salários-de-contribuição (art. 31), para o reajustamento da renda mensal

(art. 41, II) e para a atualização das parcelas pagas em atraso (art. 41, § 7o. da Lei 8.213/91).

3. Ocorre que, em face das sucessivas alterações legislativas, houve a opção, em determinados momentos, por

reajustar os benefícios por índices e por critérios diversos dos utilizados para a atualização dos salários-de-

contribuição e dos valores pagos com atraso.

4. É o que ocorre com a correção monetária pelo IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 antes da conversão em

URV, em que o beneficiário não tem direito adquirido ao reajuste integral nesses meses, uma vez que se trata de

atualização quadrimestral e a conversão dos benefícios em URV em março de 1994 (MP 434/94) ocorreu antes

de finalizado o quadrimestre.

5. Por sua vez, a correção referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 é devida para os salários-de-

contribuição e os pagamentos efetuados em atraso. Precedentes desta Corte 

6. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no Ag 1100473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

20/04/2010, DJe 17/05/2010)

 

 

Desta forma, diante da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a correção referente ao IRSM

integral de janeiro e fevereiro de 1994 é devida para os salários-de-contribuição e os pagamentos efetuados em

atraso, como ocorre no caso dos autos, somente não sendo devida aos benefícios em manutenção então

convertidos em URV.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1065/1481



No que concerne à insurgência do apelante relativa aos honorários de sucumbência, entendo que não merece

reparos a sentença de primeiro grau, uma vez que fixado em conformidade com o entendimento desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS - SUMULA 260 DO TFR - INDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - FIDELIDADE AO TÍTULO - COISA JULGADA MATERIAL - CONTA DE

LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS DO TÍTULO EXECUTIVO - SUCUMBÊNCIA RECIPROCA NÃO

RECONHECIDA. FIXAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR DA EXECUÇÃO. 1. A remessa oficial prevista no art.

475, II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento e não se

aplica às proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o

magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. 2. No processo de execução contra a fazenda

publica, o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título

executivo, uma vez que devem ser observados os limites objetivos da coisa julgada. 3. A Súmula 260 do Tribunal

Federal de Recursos, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não previu, nem

autorizou, uma vinculação destes ao salário-mínimo. Seu objetivo foi prestigiar o princípio da isonomia,

assegurando a todos os segurados, no primeiro reajustamento do benefício, a aplicação do índice integral,

independentemente da data de início do benefício, respeitando-se os demais critérios de reajuste da política

salarial. 4. Se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal

Federal de Recursos, não pode a parte valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial - número de salários mínimos - fora do período definido no art. 58 do ADCT. 5. Mantida a condenação

da autarquia ao pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor da

execução. 6. Remessa oficial não conhecida. 7. Apelo autárquico a que se nega provimento. 8. Valor da execução

fixada "ex officio".(APELREE 199903990786644, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 2154.)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-24.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Guaratinguetá (SP), que julgou procedente a demanda ajuizada por NELSON RIBEIRO

DOS SANTOS e condenou a autarquia previdenciária ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em nome do autor, bem como ao pagamento dos valores referentes ao período em que esta

restou suspensa, acrescidos de correção monetária e de juros de mora de 0,5% a partir da citação. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor da causa.

2000.61.18.000914-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO e outro
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Em suas razões de apelação, sustenta o INSS que a suspensão do benefício tem respaldo no art. 69 da Lei nº

8.213/91, pois foi verificado que no processo de concessão da aposentadoria do apelado houve a participação de

ex-servidora envolvida em várias aposentadorias irregulares, e porque a Inspetoria constatou que o apelado não

possuía o tempo de serviço exigido por lei para a obtenção do benefício que lhe fora concedido, podendo o INSS

rever sua decisão a qualquer tempo.

 

Com as contrarrazões do apelado, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

A jurisprudência desta Corte, na linha dos julgados do Superior Tribunal de Justiça e em observância ao

enunciado da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que o cancelamento ou a suspensão de

benefício previdenciário que tenha sido concedido indevidamente deve ser precedida de regular procedimento

administrativo, no qual se oportunizem ao beneficiário a ampla defesa e o contraditório, em respeito às garantias

previstas no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

 

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. A ação de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5.º, da Constituição da República. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que não demandam dilação probatória. 

2. A Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou

revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em

todos os casos, a apreciação judicial (Súmula n. 473, do STF). 

3. Constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, deverá o ente autárquico

efetuar a devida correção, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo

5.º, da Constituição da República, ou seja, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

4. Inexistente o direito líquido e certo, uma vez caracterizada a irregularidade na concessão do benefício na

esfera administrativa, e tendo sido respeitadas as garantias constitucionais. Mantida a suspensão do benefício. 

5. Apelação não provida. 

(AMS 200661830062248, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F,

DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 666.) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.

APOSENTADORIA. CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. 

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever

de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é

exemplo o art. 69 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.528/97. 

II - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado também explicita a sujeição da revisão do ato

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

III - O processo administrativo de que derivou o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço da

impetrante norteou-se pela obediência ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

IV - Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei nº 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária
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em 26-7-2004, o julgamento do recurso deu-se em 27-7-2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 (trinta) dias a

que alude o dispositivo legal citado. 

VI - A suspensão do pagamento do benefício previdenciário foi efetivada após ter tido a impetrante a

oportunidade de contrapor-se ao conjunto probatório esboçado pela "Equipe de Controle Interno". 

VII - A impetrante não comprovou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da aposentadoria à Junta de

Recursos da Previdência Social.

 VIII - Da decisão administrativa questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a

prova dos autos. 

IX - Apelação desprovida. 

(AMS 200461050102870, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1146.) 

 

 

No presente caso, não há que se falar em inobservância dos princípios constitucionais ora citados, pois foi dada

ampla oportunidade de defesa ao apelado.

 

Conforme comprovam as cópias do processo administrativo em apenso, a Inspetoria Geral da Previdência Social

analisou o processo de concessão do benefício do autor e, para apurar a autenticidade dos documentos que

embasaram essa concessão, o segurado foi convocado para prestar esclarecimentos acerca do período em que teria

trabalhado como motorista autônomo (fls. 207 do apenso). Contudo, segundo a decisão administrativa de fls.

264/272 (do apenso), as declarações prestadas e os documentos apresentados não teriam sido suficientes para a

manutenção do benefício, razão pela qual foi cessada, a partir de 16.04.1998, a aposentadoria concedida em

02.12.1982. 

 

Não obstante esteja devidamente fundamentada a decisão administrativa, verifica-se que o motivo ensejador da

revisão da aposentadoria concedida em 1982 teria sido a participação, na contagem do tempo de serviço do

segurado, de ex-servidora do INSS, Inaiá Maria Vilela Lima, envolvida em vários casos de aposentadorias

irregulares e demitida a bem do serviço público.

 

Ainda que o INSS possa rever o ato de concessão de benefício e, se constatada fraude ou alguma irregularidade,

suspender o seu pagamento, no caso em exame em nenhum momento o INSS demonstrou ter havido

irregularidade na concessão do benefício do apelado. Não pode ser admitido o argumento de que o segurado não

teria comprovado suficientemente o tempo de serviço exercido entre 1950 e 1959 e entre 1962 e 1965, porque não

foi comprovada a fraude alegada pela autarquia previdenciária, sendo insuficiente o argumento de que a

justificação administrativa de fls. 38 (do apenso) não seria válida por ter sido processada pela ex-servidora Inaiá

Maria Vilela Lima.

 

Ora, a alegada fraude é fato impeditivo do direito do autor e, por isso, sua ocorrência deveria ser provada pelo

INSS. Todavia, como visto acima, a autarquia não se desincumbiu desse mister, deixando de apresentar a prova da

ocorrência da fraude que impediria o autor de obter a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ademais, não poderia a autarquia exigir que o segurado apresentasse todo o histórico de sua vida laborativa por

meio de documentos, mais de vinte anos depois da concessão do benefício, pois não há qualquer dispositivo legal

que o obrigue a manter em seu poder todos os documentos que embasaram a concessão da aposentadoria durante

toda a vida. 

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Nona Turma deste Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA

POR IDADE. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

1. A concessão de benefícios previdenciários pode se pautar em requisitos alteráveis ao longo do tempo, razão

pela qual, mesmo que concedidos regularmente, a administração pública pode cessá-los quando houver

configurada a hipótese que impõe o desenquadramento no arquétipo legal. De outro lado, o INSS tem o dever de

rever os benefícios concedidos com vício (ao teor da Súmula 473 do E.STF, bem como por força do art. 54 da Lei

9.784/99), cuja lide correspondente pode ser deduzida na via judicial (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal). 

2. Mera suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não dá ensejo, de plano, a sua suspensão ou

cancelamento, uma vez que o sistema jurídico do Estado de Direito é baseado nas presunções de boa-fé e de não
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culpabilidade. Afastar essas presunções constitui ônus de quem alega, e deve ser feito de modo claro, com

provas, e não com meras suspeitas. Nas diligências realizadas pela Gerência Regional de Arrecadação e

Fiscalização do INSS não restou comprovada nenhuma irregularidade no que tange aos requisitos para a

concessão do benefício da autora. Em juízo, a Autarquia também não produziu prova que demonstrasse a

falsidade ou adulteração dos documentos que embasaram a concessão do benefício na via administrativa,

limitando-se a tecer alegações genéricas. Razão pela qual o benefício deve ser restabelecido. 

3. Apelação da parte-autora provida.

(AC 95031023696, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 927.) 

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019683-43.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e por ANTONIO FENELON DE SOUZA e reexame necessário de

sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí (SP), que julgou procedente a demanda para

reconhecer o período de trabalho rural do autor, sem registro em CTPS, entre janeiro de 1961 e maio de 1973, e

condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

citação, a ser calculado pelo INSS com base na legislação previdenciária, acrescido de correção monetária. O

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o autor não apresentou qualquer prova material do labor na zona rural

no período mencionado na inicial, incidindo, na espécie, o disposto no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Afirma,

outrossim, que somente poderiam ser considerados como início de prova material os documentos enumerados

pelo art. 106 da referida lei, razão pela qual requer seja julgada improcedente a demanda, com a inversão dos ônus

da sucumbência.

 

Por sua vez, o autor requer, em seu recurso, a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor do débito

vencido até a efetiva liquidação.

 

Com as respectivas contrarrazões dos apelados, subiram os autos a este Tribunal.

2001.03.99.019683-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO FENELON DE SOUZA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00076-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, sendo que, de acordo com o § 3º desse dispositivo, essa comprovação só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo

na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

O § 2º do referido art. 55, por sua vez, estabelece que o tempo de serviço rural anterior à data de início de vigência

da Lei nº 8.213 será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência.

 

Assim, necessário o cumprimento da carência prevista no art. 25, II, da Lei de Benefícios da Previdência Social, o

que restou devidamente comprovado, uma vez que o autor trabalhou aproximadamente 21 anos com registro em

carteira profissional (fls. 15/18), o que corresponde a mais de 180 contribuições mensais.

 

Restaria, portanto, ao autor comprovar o exercício de atividade rural por período suficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Examinando os autos, verifica-se que o autor apresentou, como início de prova material da sua atividade rural,

apenas o certificado de reservista, datado de 06.06.1978 (fls. 13, verso), no qual consta a qualificação profissional

do autor como agricultor.

 

Porém, este documento não é suficiente para comprovar todo o período por ele pretendido. Para tanto, seria

necessário que o autor tivesse apresentado algum documento em que constasse a profissão de lavrador em 1961,

período mais remoto no qual ele alega ter trabalhado como rurícola. Nesse sentido, transcrevo precedentes da

Nona Turma deste Tribunal:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto." 

(AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008) 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)." 

(AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 1034)

 

Embora as testemunhas tenham afirmado, de forma uníssona, que o autor trabalhou na roça desde menino até o

ano de 1972, ante a fragilidade da prova material não há como ser aceita a prova exclusivamente testemunhal.

Esse é o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no enunciado da Súmula nº 149:

A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURÍCOLA, PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 

Assim, não se tem como comprovado o período rural pleiteado e, consequentemente, não faz jus o autor à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que o período trabalhado com registro em

carteira profissional é inferior ao tempo mínimo exigido pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91.

 

Ante a inversão dos ônus da sucumbência, resta prejudicada a análise da apelação do autor, que diz respeito aos
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honorários advocatícios, e em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o

autor ao seu pagamento.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para, reformando a

sentença, julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000666-23.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença proferida pela 7ª Vara Previdenciária da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, que rejeitou os embargos por ele opostos, afastando a alegação de prescrição da

pretensão executória.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o apelante, em síntese, o decurso do prazo prescricional entre o trânsito em julgado da decisão no processo

de conhecimento (23/07/1992) e sua citação para o oferecimento destes embargos (01.02.2001).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

2001.61.83.000666-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIO BORDONI FILHO e outros

: OTAVIO PERIN

: SALVADOR LABADESSA

: SEBASTIAO ALVES

: JOSE BERNABE CANO

: JOSE PEREIRA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: LENI MARINHO DE BARROS

: MANOEL FIGUEIREDO SANTOS

: MARIO MARCON

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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conforme julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação.(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

 

No mérito, não assiste razão ao recorrente.

 

Com efeito, a prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil),

pois seu titular não o exerceu no prazo estabelecido em lei.

 

De outro lado, é sabido que a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação, nos termos da Súmula nº

150 do Supremo Tribunal Federal.

 

Na hipótese dos autos, vigia, no momento do trânsito em julgado da ação de conhecimento (23.07.1992), a

redação originária do art. 103 da Lei 8.213/91, segundo o qual "sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em

5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Os embargados, por sua vez, requereram a remessa dos autos ao INSS para que se procedesse aos cálculos em

15.06.94, na forma da redação originária do art. 604 do Código de Processo Civil.

 

Com o advento da Lei 8.898/94, que aboliu a liquidação por cálculo do contador, os autores requereram a citação

do devedor, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, apresentando memória de cálculo, em

14.04.1995.

 

À vista do exposto, infere-se que não houve a perda do direito à pretensão executiva, porquanto não transcorreu o

quinquênio a que alude o art. 103 da Lei 8.213/91.

 

Nem mesmo a tardia citação do INSS, efetivada em 01.02.2001, justifica o acolhimento da prescrição, na medida

em que essa demora ocorreu na elaboração das contas pela contadoria judicial, não podendo ser imputada aos

exequentes, à luz do que dispõe a súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça e a ementa em destaque:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ.

1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente a que faz alusão o art. 3º do

Decreto-lei n. 4.597/42 não se aplica nos casos em que são expedidos precatórios complementares para

atualização do precatório principal, tratando-se o todo de obrigação única.
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2. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercicio, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

Inteligência da Súmula 106/STJ.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1251803/RJ, STJ- SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

21/06/2011, DJe 29/06/2011)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001239-61.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário relativo a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial e concedeu a segurança para determinar que o impetrante continuasse a receber o benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição, até o término do respectivo processo administrativo.

 

As partes não recorreram da sentença.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifico inexistir interesse do INSS na reforma da sentença proferida pelo juízo a quo (fls.

439/444), pois a questão discutida nos autos se assemelha àquela que é objeto da Súmula nº 15 da Advocacia-

Geral da União, que assim dispõe:

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou

cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo, observados os princípios do

contraditório e da ampla defesa."

 

Ora, se no caso de fraude, em que há conduta ilícita por parte do requerente de benefício previdenciário, é

assegurada a observância dos princípios do contraditório e ampla defesa, com muito mais razão no caso dos autos,

em que a situação é, única e exclusivamente, de divergência acerca da implementação ou não das condições

necessárias à percepção do benefício, de modo que o comando da súmula supramencionada deve ser atendido.

2001.61.83.001239-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

PARTE AUTORA : JACINTO OSAWA

ADVOGADO : ANA PAULA BACHEGA FERRARI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Considerando, então, que referida súmula é de observância obrigatória pelos órgãos integrantes da Procuradoria-

Geral Federal - em que se inclui a Procuradoria do INSS -, nos termos do art. 43, caput, da Lei Complementar nº

73/93 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), o interesse processual não se encontra mais presente.

 

Com efeito, as condições da ação devem estar presentes durante todo o tramitar do feito e não somente no

momento do seu ajuizamento e/ou da apresentação de defesa, de modo a permitir o deslinde da causa, com

pronunciamento acerca do seu mérito.

 

O interesse, por sua vez, se consubstancia na necessidade de a parte buscar no Poder Judiciário a satisfação da sua

pretensão, bem como na utilidade prática decorrente do provimento jurisdicional almejado.

 

Assim, ante o teor da súmula supramencionada - que, repito, é de observância obrigatória pela Procuradoria do

INSS -, acerca da questão submetida a juízo, não há, de fato, interesse na reforma da sentença proferida nos autos.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-29.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campinas-SP, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo

267, I, do CPC, condenando os autores a arcarem com custas processuais e honorários de advogado arbitrados em

R$ 1.000,00, suspensa a cobrança na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Nas razões de apelo, requerem os autos a reforma da sentença para condenar o INSS a lhe pagar o valor relativo a

auxílio-doença (NB 113904607-9) devido ao pai dos pensionistas, Paulo Manoel, outrora reconhecido pelo

instituto réu, mas posteriormente cassado, gerando um crédito de R$ 26.706,59.

Contrarrazões não apresentadas, malgrado concedido prazo para tanto.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo desprovimento da apelação, ante a ilegitimidade

passiva ad causam dos autores.

2002.61.05.011045-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DIOGO PARRAS MANOEL incapaz e outro

: ERIC PARRAS MANOEL incapaz

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

REPRESENTANTE : MARIA VILANOVA MOURAO PARRAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

E lhe nego provimento, pelas razões que passo a expor.

No caso em apreço, verifico que o instituidor da Pensão, Paulo Manoel, falecido em 09/07/1998, não requereu o

auxílio-doença em vida.

Somente outrora, nos idos de 1992, requereu ele, e recebeu, renda mensal de benefício por incapacidade.

A regra prevista no artigo 76 do Regulamento da Seguridade Social - dispositivo que determina a concessão de

auxílio-doença ex officio - não pode ser evocada para ilidir as regras de direito material e processual relativas à

legitimidade e à aquisição de direitos. Para além, quando há falecimento do segurado, tal norma é inaplicável.

Dispõe o art. 3º do Código de Processo Civil: "Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e

legitimidade.

Poderia cogitar-se da legitimidade dos sucessores se houvesse requerimento administrativo do instituidor da

pensão, e não tivesse sido ainda apreciado pelo INSS, ou mesmo deferido.

Mas não é este o caso dos autos, porque ele optou, em vida, por não requerer o benefício de auxílio-doença.

Com a abertura da sucessão, transmitem-se apenas os bens aos sucessores, mas, in casu, o auxílio-doença não

havia sido incorporado ao patrimônio jurídico de Paulo Manoel.

Eventual entendimento contrário implicaria reconhecer que todos os sucessores, indeterminadamente no tempo,

terão direito de litigar sobre as expectativas de direito dos falecidos.

O INSS equivocadamente reconheceu o direito ao auxílio-doença, mas posteriormente prevaleceu o bom senso e

cassou sua própria decisão administrativa, não tendo realizado pagamento.

Outrossim, registro tratar-se de hipótese diversa da prevista no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, pois, no caso deste

artigo, o direito do titular do benefício já era adquirido, transmitindo-se aos sucessores.

Afinal, "o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal

razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros." (TRF da 3ª Região, 1ª T., AC 269.381/SP, rel. Dês. Fed.

Santoro Facchini, j. 25.03.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais da 4ª Região e da 5ª

Região:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. REAJUSTE. PREVIDÊNCIA

PRIVADA COMPLEMENTAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL

FIRMADA ENTRE O SEGURADO E A PREVI-BANERJ. 1. Esta Corte firmou pacífica compreensão de que

somente o segurado, ainda que tenha recebido complementos pagos pela previdência privada, é parte legítima

para propor ação de revisão de benefício previdenciário contra o INSS. 2. A Terceira Seção deste Tribunal, em

recente julgamento, assentou que é nula a cláusula do mandado judicial outorgado pelo segurado à entidade de

previdência privada dispondo que lhe será destinado o produto da ação revisional, ex vi da proibição do art. 114

da Lei de Benefícios. 3. Recurso especial provido (STJ, REsp: 449724, DJ: 27/09/2004).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI-8.213/91, ART.112. DIREITO DOS SUCESSORES.

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DO PEDIDO. - Falece legitimidade ativa aos demandantes que buscam obter

valores relativos a benefício de pensão por morte a que teria direito seu pai, que no entanto, nunca foi por ele

requerido (AC 200104010646983 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) GUILHERME PINHO MACHADO Sigla

do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 11/12/2002 PÁGINA: 1186).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA PARTE. SUCESSORES. Não há ilegitimidade

do espólio ou herdeiros, conforme o caso, para a postulação das diferenças pecuniárias da aposentadoria de

segurado falecido, vencidos até a data do óbito (AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) LUCIANE AMARAL

CORRÊA MÜNCH Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR Fonte DJ 16/11/2006

PÁGINA: 599).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20 DA LEI Nº8.742/93. ÓBITO NO CURSO DA

AÇÃO. SUCESSORES. HABILITAÇÃO. INVIABILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER PERSONALÍSSIMO.

ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 1.744/95. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM EXAME DE MÉRITO. ARTIGO 267, VI, DO CPC. 1. O benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei

nº 8.742/93 tem caráter personalíssimo, sendo, portanto, intransferível aos sucessores do seu titular. 2. Se, no

curso do processo, ocorrer o óbito da parte autora postulante do benefício assistencial, inexiste a possibilidade

de habilitação nos autos dos seus sucessores, mesmo que objetivando exclusivamente a percepção de parcelas

vencidas. Inteligência do artigo 36 do Decreto nº 1.744/95. 3. Remessa oficial provida para extinguir o processo

sem exame de mérito com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada (AC 200170110031605

AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) NYLSON PAIM DE ABREU Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte DJ 27/04/2005 PÁGINA: 876).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. ART. 267, IV DO CPC. I. Ação

rescisória proposta pelos sucessores de segurada especial da Previdência Social, na qual, em nome próprio,

pleiteiam o pagamento de benefício previdenciário nunca pago à sua genitora. Alegação de violação dos arts. 11,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1075/1481



VII, §1º e 48, §1º da Lei nº 8.213/91 e art. 201, V da CF/88, face à aplicação do Decreto nº 83.080/79. II.

Observa-se que o óbito da suposta titular do benefício ocorreu mais de 04 (quatro) anos antes do ajuizamento da

ação originária, sem que conste dos autos qualquer comprovação de requerimento administrativo. Inexiste,

portanto, direito à percepção por parte de seus sucessores, por ser o requerimento do benefício direito

personalíssimo que se extinguiu com o óbito. III. Precedente do TRF/5ª: AC nº 376909/PE, Terceira Turma, Rel.

Frederico Azevedo (convocado), DJ 10/09/2007, p. 484. IV. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Extinção

do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC (AR 200705990020833 AR - Ação

Rescisoria - 5729 Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli Sigla do órgão TRF5 Órgão

julgador Pleno Fonte DJ - Data::06/03/2008 - Página::706 - Nº::45).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014009-18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual busca a parte autora a revisão

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez mediante correção pela

ORTN/OTN, observância do disposto no artigo 202 da CF/88 e aplicação do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%).

 

O pedido foi julgado improcedente.

 

A parte autora interpôs apelação, na qual reafirma seu direito ao recálculo da RMI na forma da prefacial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Não merece reparo a sentença recorrida, uma vez que, no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida em 01/05/83 (folha 17), sob a égide, portanto, do Decreto n. 83.080/79, devem ser

considerados apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem atualização.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I),

2003.61.83.014009-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE RODRIGUES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WAGNER DONEGATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedidos antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto

89.312/84, art. 21, I).

2. agravo Regimental provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo

2001/0033040-1, DJU 8/04/2002, p. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.);

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN -

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN,

dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº

89.312/84). Precedentes.

- Recurso especial conhecido e provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523.907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU

24/11/2003, p. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.);

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição,

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última,

não se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC.

3- Recurso especial conhecido."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279.045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU

11/12/2000, p. 257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.).

 

Cumpre enfatizar que a nova fórmula de cálculo da renda mensal inicial de acordo com a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, e demais índices que o sucederam, como busca a parte

autora, somente foi estabelecida a partir da edição da Lei n. 8.213/91, o que não é o caso dos autos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, seguem os seguintes

precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, parágrafo 2º. LEGALIDADE.

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período

básico de cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a

variação integral do INPC.

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício,

não deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91,

art. 29, parágrafo 2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo,

por versarem sobre questões diversas.

3. Recurso conhecido e provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26 .03.2001, p. 461,

rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC E LEGISLAÇÃO ANTERIOR. 1. "É da técnica dos recursos de natureza

extraordinária que a questão jurídica neles versada tenha sido enfrentada nas instâncias ordinárias" (REsp nº

86.466/RS, Relator o Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira, DJU de 5/10/1998) . 2. A atualização dos salários-de-

contribuição do benefício previdenciário concedido já na vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser pelo INPC e

demais sucedâneos legais, conforme a redação original do artigo 31 do referido diploma. 3. Agravo improvido".

(STJ; AGA 200400182094; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587.588;

Relator(a); 6ªT; DJ DATA: 6/3/2006; p. 00465);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI

8.870/94.INAPLICABILIDADE.

(...)
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3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 432.060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490,

rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.);

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL.

1- Após a edição da Lei nº 8.542/92 foi o INPC substituído pelo IRMS e demais índices que se sucederam.

Precedente.

2-Recurso especial não conhecido."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 276.895/SP, ´proc. 2000/0091904-7, DJU 11/12/2000, p. 255,

rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, v.u.).

 

Discute-se ainda a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%

(trinta e nove vírgula sessenta e sete), na atualização do salário-de-contribuição do benefício previdenciário.

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da tese acolhida pela

sentença recorrida. Confira-se a respeito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça.

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168).

3. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

decisão unânime);

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo

nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão

unânime).

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em decorrência, foi editada a

Súmula nº 19, que dispõe:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário."

 

No situação versada, contudo, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 01/05/1983, verifica-se que

a competência de fevereiro de 1994 não integrou o cálculo do salário-de-benefício, razão pela qual não faz jus o

segurado à revisão pleiteada.

 

Nesse passo, incabível se afigura a revisão da renda mensal inicial na forma vindicada. A manutenção da r.

sentença é medida de rigor.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-55.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação de natureza previdenciária em fase de execução de sentença, em que figuram como autores

Marilene Berton Tim e outros.

Em decisão monocrática proferida às fls. 369/370, este Relator deui provimento à apelação do INSS, oportunidade

em que sobreveio agravo legal interposto pelos exeqüentes (fls. 374/385).

A fim de melhor avaliar a controvérsia, converti o julgamento em diligência e determinei a expedição de ofício à

origem, a fim de que fossem encaminhadas cópias de peças processuais referentes à fase de liquidação.

Acostadas em apartado, as cópias em questão revelaram que proferi decisão em várias oportunidades (fls. 262 e

266), enquanto magistrado oficiante perante a Subseção Judiciária de Campinas, razão pela qual me dou por

impedido de apreciar o feito, nos termos do disposto no art. 134, III, do Código de Processo Civil.

Torno insubsistente a decisão monocrática proferida às fls. 369/370, prejudicado o agravo legal.

À UFOR, para redistribuição.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007492-24.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.05.003227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILENE BERTON TIM e outro

: EUCLIDES MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : REGINA CELIA CAZISSI e outro

2005.03.99.007492-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANE DE SOUSA DIAS incapaz

ADVOGADO : RUBENS DE CAMPOS PENTEADO

REPRESENTANTE : ELZIRA DE SOUSA DIAS

ADVOGADO : RUBENS DE CAMPOS PENTEADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00221-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação e reexame necessário em face da sentença da 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP que

julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o pagamento do benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, desde a data da distribuição da ação, em 08/10/2003, até a

data da concessão administrativa do benefício ora pleiteado, em 18/11/2009, com correção monetária e juros de

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS em honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Sem condenação em custas.

Em suas razões, o INSS pede a fixação do termo inicial do benefício na data da concessão administrativa ou na

data da citação. Subsidiariamente, requer a parcial reforma da sentença no tocante à correção monetária e aos

juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação ao pagamento das custas

processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, oportunidade em que se manifestou o órgão do Ministério

Público Federal opinando pelo parcial provimento do recurso no tocante à fixação do termo inicial do benefício na

data da citação e a isenção das custas processuais.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Na hipótese, a autora pleiteou judicialmente a concessão de benefício assistencial de prestação continuada em

07/10/2003 e após a citação (07/11/2003 - fls. 33) e apresentação da contestação pelo INSS (17/11/2003),

sobreveio, em 18/11/2009, a concessão administrativa do benefício em questão à pessoa portadora de deficiência,

conforme informação trazida aos autos pelo INSS a fls. 209/211 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, caracterizando-se, nessa ocasião, o reconhecimento jurídico do pedido que implica em extinção da

lide com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. Atendida a pretensão

deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, em perda de

objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a permitir a extinção do

processo com julgamento do mérito. Recurso conhecido e provido.(STJ, RESP 200001163400, Quinta Turma,

Gilson Dipp, DJ 04/02/2002) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO. DUPLICIDADE

DE DESCONTOS. BIS IN IDEM. RETENÇÃO DE BENEFÍCIO. COBRANÇA INDEVIDA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. 1 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 2 - O reconhecimento

jurídico do pedido não se deu em sede de contestação, mas depois de ultrapassado, de forma significativa, o

prazo para a defesa e não sem antes se debater, por meio de agravo de instrumento, contra a decisão que

literalmente apontou para a ocorrência de bis in idem nos descontos efetuados. 3 - Não há, portanto, que se falar

em perda de objeto, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do

art. 269, II, extinção do processo, com julgamento do mérito. 4 - O INSS não pode, sob o pálio da

discricionariedade, sem que haja para tanto o devido processo administrativo ou mesmo judicial, fixar um valor

que entende lhe ser devido, ainda que recebido indevidamente, e descontá-lo de um benefício distinto, cujo direito

a receber é legítimo. 5 - O art. 115, II, da LB somente permite descontos de valores pagos além do devido (a

maior) a beneficiários, e não o desconto de "outras dívidas" que se tenham gravadas junto à Autarquia. 6 - O art.

153 do Decreto 3.048/99 prescreve que o benefício previdenciário não pode ser objeto de penhora, arresto ou

seqüestro e assegura ser nula a constituição de qualquer ônus sobre ele. Portanto, sobre o benefício de pensão

por morte e as suas correspondentes parcelas não cabe a retenção de valores recebidos por título diverso. 7 - A

situação dos autos não autoriza a aplicação da penalidade de pagamento em dobro prevista no art. 940 do

Código Civil, pois esta está adstrita à ação dolosa do credor, o que não ficou comprovado nestes autos. 8 -

Sentença Anulada. Apelação prejudicada. Ação julgada parcialmente procedente. Tutela antecipada

confirmada.(AC 200361040186376, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 47.) 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1080/1481



Observo, por fim, que, em regra, o benefício é devido da citação do INSS (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª

Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126). Logo, impõe-se a

reforma da sentença, nesse aspecto, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.

Os honorários advocatícios fixados na sentença atenderam ao disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo

Civil, não merecendo qualquer reforma.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, considero que a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, entre a data da citação e a da

publicação da Lei 11.960/2009, são mais favoráveis à autarquia previdenciária, razão pela qual devem ser

mantidos como fixados em sentença. A partir da vigência da lei acima citada, deve ser aplicada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Por fim, o INSS não tem interesse processual em pleitear a exclusão da condenação em custas, uma vez que na

decisão não há menção a este ponto.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao

reexame necessário para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para determinar a incidência dos

juros de mora tal qual fundamentado nesta decisão.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001660-12.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por WANTUIL FERREIRA DA SILVA, tendo

como autoridade coatora o INSS.

A r. sentença de fls. 174/175 concedeu a segurança e determinou ao INSS, no prazo de 20 dias, a análise

conclusiva do requerimento de benefício formulado pelo impetrante. Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 187/190.

É o relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do reexame necessário, ex vi do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 e do art. 14, §

1º, da atual Lei nº 12.016/09, os quais prevalecem sobre as disposições gerais do art. 475, II, do CPC, com a

redação dada pela Lei nº10.352/01. Precedentes: STJ, Corte Especial, ERESP nº 654837, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 15/10/2008, DJE 13/11/2008.

No mais, o impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a concessão de benefício previdenciário,

entretanto, a Autarquia Previdenciária, de forma injustificável, posterga a análise de tal requerimento, em

2005.61.83.001660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : WANTUIL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção.

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho integralmente a sentença monocrática, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-77.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário em face de sentença proferida pela Terceira Vara

Cível da Comarca de Birigui/SP, que julgou procedente a ação para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor

o benefício previdenciário correspondente à aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescidas de juros e

correção monetária a partir da data em que o autor deveria recebê-las. Condenou o réu ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. (Sentença proferida em 27.05.2010).

 

Alega a apelante, em síntese, que o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez que obteve a

concessão de aposentadoria por idade em janeiro de 2009. Sustenta mais, não estar comprovada a total

incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data de

elaboração do laudo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

2006.03.99.002481-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE SOUSA BONFIM

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 03.00.00239-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, faz-se necessário tecer um breve histórico a respeito dos fatos

ocorridos nos autos.

 

O ajuizamento desta ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez deu-se em 06.11.2003. Na

petição inicial, o autor informa que requereu administrativamente auxílio doença, sendo o seu pedido indeferido,

mas juntou como documento protocolo de benefício datado de 05.08.2003, no qual requereu aposentadoria por

tempo de serviço. (Espécie 42)

 

O INSS foi citado em 05.12.2003 (fls. 26), e não apresentou contestação (certidão - fls. 28).

 

A fls. 48/50, foi juntado aos autos laudo pericial, datado de 20.12.2004, que atestou ser o autor incapaz de

executar suas funções laborativas, apresentando quadro de dispnéia progressiva há cerca de 04 anos. Em resposta

aos quesitos formulados pelo INSS, a fls. 72/73, informa o Senhor perito que o requerente está incapacitado de

voltar a exercer atividade anterior e que foi demitido de seu trabalho pelas crises constantes e consequentes faltas.

 

A fls. 77, o INSS em memoriais alega que o autor não apresentou nenhum documento que possa ser erigido à

condição de início razoável de prova material a fazer supor "trabalho no meio rural". O autor, em memoriais,

requereu a procedência do pedido tendo em vista que o laudo pericial comprovou a sua incapacidade total e

definitiva.

 

Sobreveio sentença, proferida em 27.07.2005, julgando procedente a ação para o fim de condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício previdenciário correspondente à aposentadoria por invalidez, a partir da data da

perícia (fls. 82/84).

 

Distribuídos os autos a este Tribunal em 13.03.2006, por meio de decisão de fls. 99/100, proferida em 04.06.2009,

o Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira deu provimento ao recurso do INSS para anular os atos processuais a

partir da produção da prova pericial, ao fundamento de violar os princípios constitucionais da ampla defesa e do

contraditório, por ter sido realizada pelo mesmo médico que emitiu o atestado apresentado pelo autor juntamente

com a sua petição inicial.

 

Encaminhados os autos à Vara de origem, foi determinada a realização de nova perícia médica, na qual o Senhor

perito concluiu que o autor possui quadro asmático grave, com obstrução não totalmente reversível, após

tratamento e que está incapacitado para qualquer função que exija pequeno esforço físico (laudo a fls. 123/125,

datado de 20.01.2010).

 

O INSS informa a fls. 129/134 que o autor vem recebendo aposentadoria por idade desde 22.01.2009.

 

Proferida nova sentença julgando procedente a ação para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício previdenciário correspondente à aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

 

Feita essa breve digressão, passo ao julgamento do recurso.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)
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II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o segundo laudo pericial (fls. 123/125), constatou que a parte autora é portadora de doença pulmonar

obstrutiva de grave intensidade, e está em tratamento desde 2003. Concluiu o Senhor Perito que o autor

apresentava-se incapacitado de exercer toda e qualquer atividade física que exija esforço físico.

 

No feito em tela, os documentos constantes nos autos, comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e

a manutenção de qualidade de segurada da parte autora.

 

Ademais, denota-se que a autarquia previdenciária não contestou a qualidade de segurado do autor, tendo

inclusive concedido ao mesmo benefício previdenciário (auxílio-doença) no período de 02.02.2007 a 22.02.2007.

 

Assim, considerando as peculiaridades do caso concreto, em especial a demora entre o ajuizamento da ação e o

laudo que, confirmando o resultado do primeiro, concluiu pela incapacidade total e definitiva do autor para o

trabalho (fls. 123/125), o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença, a partir da citação,

pois este foi o momento em que o INSS resistiu à pretensão da parte autora. Tendo em vista que o autor obteve a

concessão de aposentadoria por idade em 22.01.2009, é devido o benefício pleiteado na presente ação no período

compreendido entre a citação (05.12.2003) e a concessão administrativa.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser aplicada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao reexame necessário para determinar a aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e dos honorários

advocatícios, na forma acima explicitada e, com fundamento no caput do mesmo artigo, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037149-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de São

Manuel/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por RENATO RIOS para declarar comprovado o tempo de

serviço sem registro em CPTS no período de março de 1970 a março de 1975 e, consequentemente, condenou o

INSS a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou, ainda, o apelante ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal. Assim, pede a total reforma da sentença.

 

Com as contrarrazões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, o autor não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho no período de

março de 1970 a março de 1975, pois trouxe aos autos apenas as declarações de fls.07/10, que equivale a

depoimentos reduzidos a termo.

2006.03.99.037149-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO RIOS

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP
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Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 2. Para fins de aplicação

do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear em documentos

contemporâneos à aludida época trabalhada. 3. Ação rescisória improcedente.

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO.

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

I - Não há erro de fato quando o documento invocado pelo autor não for apto a modificar a conclusão do julgado

rescindendo. II - Declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos não serve para constituir início de

prova material para a comprovação de tempo de serviço urbano. Precedentes. Ação rescisória improcedente

(AR 2.778/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2007, DJ 18/02/2008, p.

23)

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. INSUFICIÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº

149/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A declaração do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova

material idônea, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar o depoimento testemunhal do ex-

empregador, não há como reconhecer o direito da recorrida à averbação do tempo de serviço prestado em

instituição religiosa, incidindo, na espécie, o óbice do verbete sumular nº 149/STJ.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 507.378/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2006, DJ

11/12/2006, p. 407)

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que, esta isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço postulado, visto que do conjunto probatório coligido aos

autos, não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida, sem anotação em CTPS, no período

compreendido entre março de 1970 a março de 1975.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da gratuidade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil c.c a Súmula 253 do STJ, NEGO

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO; e com base no §1º-A, do mesmo dispositivo, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente a

demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-61.2006.4.03.6003/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção dos benefícios.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o artigo 11, VII c/c artigo 39, I, da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, com a inicial foram juntadas cópias das certidões de nascimento dos filhos da parte autora, das

quais consta sua qualificação como lavrador, e comprovantes de contribuição sindical, dos anos de 2004 e 2005.

Não obstante a presença de apontamentos em nome da parte autora, verifica-se através do CNIS/DATAPREV

acostado às folhas 141/142, que a mesma possui vínculos empregatícios de natureza urbana nos períodos de

2006.60.03.000423-9/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SEBASTIAO MOREIRA DE JESUS
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1º/9/1990 a 10/9/1990, 1º/4/1995 a 1º/10/1995, 1°/8/1997 a 28/10/1997. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período

exigido em lei. 

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade há aproximadamente 10 anos, o que remonta ao ano de 1999, época em que a parte autora não mais

ostentava a qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.

8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-41.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 168/169 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 172/184, suscita a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 190/191), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à
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metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da
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Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 150/156 conclui que a periciada é portadora de hanseníase, tratada e

acompanhada pela dermatologista sanitária; e de deformidade estrutural em coluna vertebral, incapacitando-a

parcialmente para exercer atividades braçais. Ademais, o expert salientou em resposta ao quesito 08 de fl. 79 que a

demandante está apta a exercer as atividades que exercia anteriormente.

Cumpre salientar que a postulante conta com 56 (cinquenta e seis) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade

mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente a incapacidade e a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a

improcedência da demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-90.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face de sentença que denegou a segurança, pleiteada esta para

determinar à autoridade impetrada que conceda a aposentadoria requerida administrativamente, ou proceda aos

cálculos do valor das contribuições previdenciárias devidas entre junho/1977 e fevereiro/1978, de acordo com as

normas vigentes ao tempo dos respectivos fatos geradores, alegando ocorrência de decadência, prescrição e

vedação à retroatividade da lei, afastando-se os termos do artigo 45 e §§ da Lei nº 8.212/91.

Nas razões de apelação, o recorrente pugna pela reforma do julgado, visando à concessão da segurança para que o

recorrente possa efetuar os recolhimentos devidos atualizados de acordo com a legislação vigente à época dos

2006.61.83.000204-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIO PIRES LEAL

ADVOGADO : EDSON ALBERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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fatos geradores.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A respeito da presente controvérsia, entendo que a pretensão do impetrante acaba por beneficiar quem não

adimpliu suas obrigações no tempo oportuno, em flagrante desrespeito àqueles que pagam, pontualmente, as

contribuições.

Ademais, por se tratar de indenização, não há que se falar em prescrição ou decadência, ou mesmo em retroação

ilegal da norma jurídica.

Porém, abstenho-me de aprofundar minha análise pessoal a respeito do tema e me limito a ressalvar meu

entendimento pessoal para acompanhar a jurisprudência desta egrégia 9ª Turma, conforme se observa dos

seguintes precedentes:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO

ART. 45, DA LEI Nº 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO. I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. Os períodos reconhecidos e em relação aos quais se

pretende a contribuição não se encontram abrangidos pelas disposições da Lei nº 8.212/91, que data de junho de

1991. III. Inviável a imposição retroativa de normas quando da constituição do crédito, sendo de rigor a

consideração das normas do instante em que se deu a prestação da atividade laboral. IV. Razões recursais que

não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V. Agravo legal improvido (MS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 328364 Processo:[Tab] 2010.61.05.006236-6 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]01/08/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:10/08/2011

PÁGINA: 1320 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATO ADMINISTRATIVO VIABILIZAR A RETROAÇÃO DA NORMA. INAPLICABILIDADE DO ART. 45, DA LEI

Nº 8.212/91. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou provimento, em sede de segurança, à remessa oficial, bem como à apelação do INSS e

reconheceu o direito de o impetrante recolher as contribuições em atraso, calculadas de acordo com a legislação

vigente à época dos respectivos fatos geradores. II - Conforme já assentado na decisão arrostada, o período

reconhecido, e em relação ao qual se pretende a contribuição, não se encontra abrangido pelas disposições da

Lei nº 8.212/91, que data de junho de 1991. III - Desta forma, não há que se falar em viabilidade da retroação da

norma com o intuito de impingir ao impetrante obrigação que não lhe é afeta. Deve, pois, o tempo de serviço ser

reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes ao lapso, sem imposição retroativa de normas,

quando da constituição do crédito, sendo de rigor a consideração das normas do instante em que se deu a

prestação da atividade laboral. IV - Agravo improvido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

284265 Processo: 2003.61.83.011134-9 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]13/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/09/2007 PÁGINA: 595 Relator:[Tab]JUIZ

CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE).

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

- INDIVIDUAL - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - TEMPUS REGIT

ACTUM. 1- A matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. Precedente da 3ª

Seção deste Tribunal. 2- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger

direito líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de

autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente

relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a

irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº

1.533/51. 3- No contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada

pela Lei nº 9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência

social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com

acréscimo de juros de um por cento ao mês e multa de dez por cento". 4- Impõe-se à comprovação do exercício

da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas

contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário

(dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório,
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dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema securitário (art. 45, § 1º, da

Lei nº 8.212/91). 5- As atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao

princípio tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação

em vigor à época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas

cada qual dos juros, correção monetária e multa, previstos legalmente. 6- Apelação parcialmente provida.

Reformada a r. sentença monocrática. Concedida, em parte, a ordem de segurança (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 270478 Processo: 2003.61.00.027514-3 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]27/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 481 Relator:[Tab]DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95. 1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes. 2- Referida

indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em que a

atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 3- A controvérsia acerca

da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que tais contribuições

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e

correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem

utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais. 4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da

Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem

definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época que deseja ver computados, restando a

aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não

seja possível. 5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 249317 Processo:[Tab] 2002.61.00.008160-5 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]16/04/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 596 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Trago à colação, ademais, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 1. O art. 45 da Lei n.º 8.212/91 assim dispõe, in verbis: "Art. 45. O direito da

Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: § 1° Para

comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. § 2° Para

apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do

segurado. (...) § 4° Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2° e 3° incidirão juros moratórios de zero vírgula

cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 2. A obrigatoriedade imposta pelo §

4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições

previdenciárias, referentes ao cômputo de tempo de serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou-lhe o referido parágrafo. (Precedentes: REsp 541.917/PR,

Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2004; AgRg no Ag 911.548/RS, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008; REsp 479.072/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006; REsp 774.126/RS,

Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 05/12/2005) 3. Isto porque, inexistindo previsão

legal de incidência de juros e multa em período pretérito à edição da Medida Provisória 1.523/96, incabível a

retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado. 4. In casu, o período pleiteado estende-se de

06/1962 a 01/1965, sendo anterior à edição da citada Medida Provisória, por isso que devem ser afastados os

juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 5. Recurso especial desprovido

(ESP 200201362510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 478329 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:20/05/2009).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 2º DO ART.45DA LEI Nº8.212/91,DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032, DE

28 DE ABRIL DE 1995. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO E. STJ NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO. I. Na apuração do quantum devido à

título decontribuiçõesà Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os seus

respectivos fatos geradores. Precedentes. II. No presente caso, tendo em vista que ascontribuiçõesdevidas
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referem-se a competências anteriores à publicação da Lei nº 9.032/95, afasta-se a sua aplicação, não se

empregando como base de incidência das referidascontribuições"ovalorda média aritmética simples dos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado" (§ 2º do art.45da Lei nº8.212/91,in fine). Agravo

regimental desprovido. AGRESP 200801911577 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 1083512 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE

DATA:25/05/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO

DASCONTRIBUIÇÕESPREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO VIGENTE

À ÉPOCA DO EXERCÍCIO LABORAL. 1. Para se apurar osvaloresdevidos à título decontribuiçõesà Previdência

Social, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição. 2.

Assim, a aplicação do disposto no § 2º do art.45da Lei nº8.212/91,acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril

de 1995, só deve ocorrer a partir da edição desta legislação. 3. Na hipótese em apreço, o período que se pretende

averbar é anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, razão pela qual afasta-se a incidência de suas disposições para o

cálculo dovalora ser recolhido pelo segurado, o qual deve observar a legislação vigente ao período do exercício

da atividade laborativa a ser averbada. 4. Agravo regimental desprovido (AGRESP 200801196502 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1063379 Relator(a) LAURITA VAZ Sigla do órgão STJ

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009).

Logo, o pleito só pode ser parcialmente acolhido, para que o impetrante possa recolher o valor das contribuições

previdenciárias vencidas entre junho/1977 e fevereiro/1978 de acordo com as normas vigentes ao tempo dos

respectivos fatos geradores, inclusive no tocante a alíquotas, multa, juros e correção monetária.

Afigurando-se inviável, porém, a concessão da aposentadoria em sede mandamental, já que a análise dos outros

requisitos para o benefício dependeria de dilação probatória, devendo ser obtida na via administrativa ou nas

vias judiciais ordinárias.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder

parcialmente a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, a fim de determinar à

autoridade impetrada que proceda aos cálculos do valor das contribuições previdenciárias - devidas pelo

impetrante, enquanto vinculado à previdência social como autônomo - devidas entre junho/1977 e fevereiro/1978

de acordo com as normas vigentes ao tempo dos respectivos fatos geradores.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-10.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, em face do INSS, objetivando a majoração do coeficiente

de cálculo da aposentadoria por invalidez para 100% do salário-de-benefício, de acordo com o artigo 44 da Lei n.º

8.213/91, a partir de 28 de abril de 1995, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95.

 

O pedido foi julgado improcedente, provocando a interposição de recurso voluntário da parte autora no qual

reafirma seu direito ao recálculo da RMI na forma da prefacial.

 

Sem contrarrazões, vieram conclusos.

2006.61.83.005803-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JULIO FERREIRA SIMOES FILHO

ADVOGADO : DANIELA SILVA DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA DE CARVALHO CONTRERA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058031020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a aposentadoria por invalidez do autor restou deferida em 01/05/1983 (folha

18).

 

Debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez,

decorrente de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão.

 

Discutiu-se muito acerca da majoração do coeficiente de cálculo das pensões por morte. Porém, aos 08/02/2007,

em decisão Plenária, o C. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida pela Lei n.º

9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após sua vigência, sendo que a 3ª Seção desta Corte, no

julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por

unanimidade, acatou o referido posicionamento.

 

Conclui-se da posição adotada pelo C. STF que as pensões por morte iniciadas anteriormente à entrada em vigor

da lei que majorou o coeficiente permanecem inalteradas.

 

Considerando que a Lei n.º 9.032/95, de 29/04/1995, também elevou os coeficientes de cálculo de outros

benefícios, tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria por invalidez,

quando concedida em data anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis. Nesse sentido, os

seguintes precedentes: TRF3, AC 2004.61.04.005457-9, 10ª Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU 19.09.2007, p.

838; TRF3, AC 2003.61.04.014919.7, 9ª Turma, Des. Diva Malerbi, DJU 10/04/2008, p. 462.

 

Ressalte-se que as Cortes Superiores firmaram jurisprudência no sentido de que, em matéria previdenciária, a lei

de regência é a vigente no tempo da concessão do benefício (tempus regit actum), de modo que a lei nova (Lei n.º

9.032/95) não pode retroagir seus efeitos (elevando o percentual para a fixação do benefício de aposentadoria

por invalidez). A respeito, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO.

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício

concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade.

Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os

arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.

(STF; RE 467605/PR; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. MAJORAÇÃO

DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRECEDENTES DA QUINTA TURMA DESTA CORTE SUPERIOR. .AGRAVO CONHECIDO PARA

DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

(...)

Em outras palavras, a Lei n.º 9.035/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício da pensão

por morte. Isto é, ela deve ser aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição

constitucional da necessidade de previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, § 5º), fazem jus a critérios

diferenciados na concessão de benefícios.

Logo, na linha de todas as referências doutrinárias e jurisprudenciais apresentadas, o benefício deve ser fixado a

partir da data de sua concessão."

Por tal razão, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos

em momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então

instituídos, ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência.

Destaco que o referido tema foi objeto de recente apreciação no âmbito da Eg. Quinta Turma, no julgamento do
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Recurso Especial nº 938.274/SP, de minha relatoria, julgado em 28/06/2006, ainda pendente de publicação, que

restou sumariado nos termos da seguinte ementa, litteris:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO

PRETÉRITA. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Consoante entendimento outrora firmado por esta Corte, o aumento do percentual da pensão por morte,

estabelecido pela Lei n.º 9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, teria

aplicação imediata a todos os segurados que porventura estivessem na mesma situação, sem exceção, não

importando se fossem casos pendentes de concessão ou já concedidos.

2. No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a aplicação da Lei n.º 9.032/95 somente

contemplará os benefícios de pensão por morte concedidos após a sua vigência.

3. Assim, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos em

momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então

instituídos, ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência.

Precedentes desta Corte.

4. Recurso especial desprovido."

Cito, ainda, as seguintes decisões proferidas singularmente, em casos idênticos ao presente: Ag 885.148/SP, Rel.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de 05/06/2007 e Ag 883.442/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª

Turma, DJ de 05/06/2007.

(...)".

(STJ; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 908.884 - SP (2007/0102596-8); Relatora Ministra LAURITA VAZ; j:

08.08.2007, DJ 31.08.2007).

 

Assim, a parte autora não faz jus à alteração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por invalidez,

concedida antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, devendo ser mantida a r. decisão recorrida porquanto em

conformidade com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018793-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/64, aduz o requerente que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício

da atividade em condições especiais no período pleiteado e viabilizam a concessão da aposentadoria requerida.

2007.03.99.018793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAIR LUIZ POLISEL

ADVOGADO : MARCELO FLORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00091-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1097/1481



Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das
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atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,
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independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período

compreendido entre 23 de maio de 1979 e 28 de fevereiro de 1987 em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 16 e laudo de fls. 17/18 - período de 23/5/1979 a 28/2/1987 - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído de 95 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 7 anos, 9 meses e 6 dias, o qual, acrescido da conversão

mencionada (3 anos, 1 mês e 8 dias), perfaz o tempo de 10 anos, 10 meses e 14 dias.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS de fls. 11/15 e do extrato do CNIS

anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 3 de junho de

2005, data do requerimento administrativo, com 35 anos, 6 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial equivalente a 100% do

salário-de-benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como no caso

concreto não é possível apurar se os formulários e laudos de atividade especial foram apresentados no

requerimento administrativo, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (31/7/6- fl. 29).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº
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9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 16/1/2009, razão por que deverá optar, junto à Autarquia

Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação

deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

julgar parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027424-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 43/47 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 49/54, alega o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da

atividade em condições especiais no período pleiteado e, por conseguinte, viabilizam a concessão da

aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

2007.03.99.027424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIANO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00121-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços
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editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 16/17 - período de 18/1/1990 a 28/7/2006 - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído de 90,3 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº
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2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

Somando-se o período aqui reconhecido com aquele constante da CTPS (fls. 12/15) e do extrato do CNIS anexo a

esta decisão, sobre o qual não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 29 de novembro de 2005,

data anterior ao ajuizamento da ação (9/10/2006), com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (17/11/2006 - fl.

25), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de serviço, desde 13/9/2008, razão por que deverá optar, junto à Autarquia

Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação

deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035566-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.035566-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HUMBERTO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 06.00.00094-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de Pereira

Barreto/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por HUMBERTO ANTONIO DOS SANTOS para

declarar como tempo de efetivo trabalho, na atividade rural, o período de 03 de junho de 1968 a 07 de março de

1989. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais),

nos termos do art. 21, §4º, do CPC.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas

processuais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Como início de prova material, o autor apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: Certificado de

Dispensa de Incorporação, que comprova que o apelado foi dispensado em 1979 por ter sido incluído no excesso

de contingente e sua profissão consta como lavrador (fls. 13); cópias dos recibos de remuneração mensal em nome

do autor como trabalhador rural - Fazenda Harmonia no período de 12/86 a 02/89 (fls. 14/39) e cópia da Rescisão

de Contrato de trabalho na Chácara Nossa Senhora Aparecida - Sud Mennucci, com data de admissão 15/07/1977

e desligamento em 16/08/1984 (fls. 44),

 

No entanto, em relação ao período anterior ao contrato de trabalho na Chácara Nossa Senhora Aparecida - Sud

Mennucci, prevalece o entendimento da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do

tempo de serviço do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse

sentido:

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008).

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU
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08/11/2007, p. 1034).

 

Assim sendo, o período anterior a 15/07/1977, em que a parte autora não possui registro na CTPS, não pode ser

reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Nesses termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE

01.01.1970 A 30.01.1980. PERÍODO RURAL E URBANO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. TUTELA ANTECIPADA I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova

documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II. Tendo em vista os

documentos públicos acostados, bem como aqueles relativos às terras adquiridas pelo sogro da autora em

13.07.1972, aliados à razoável prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural, trabalhado sob

regime de economia familiar, de 01.01.1970 até 30.01.1980, ocasião em que a autora passou a ter vínculos

urbanos. III. O período anterior a 01.01.1970 não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. V. O trabalho rural, ora reconhecido, não pode ser enquadrado

como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente

aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. VI. Considerando-se o ano em que foi

ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

na espécie, corresponde a 126 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, visto contar com mais de 17 (dezessete) anos de

contribuição nos vínculos de trabalho urbano. VII. Somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos

urbanos, conta a autora com um total de 30 (trinta) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. VIII. Termo inicial do

benefício a partir da citação. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. X. Correção monetária das parcelas vencidas incidente na forma

das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. XI. Juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até

10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XII.

Antecipação dos efeitos da tutela concedida. XIII. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

200403990326114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:06/05/2010 PÁGINA: 636.)

Assim, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 15/07/1977 a 07/03/1989, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para não reconhecer o tempo de serviço rural no período anterior a 15/07/1977.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044939-75.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 186/187 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 193/203, alega o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício

da atividade em condições especiais nos períodos pleiteados e, por conseguinte, viabilizam a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de
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serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Urge constatar que os períodos de 1/7/1969 a 31/12/1969, 1/7/1970 a 31/12/1970, 1/7/1971 a 7/6/1978 e 1/9/1996

a 23/3/1999 já foram reconhecidos como especiais pela própria Autarquia Previdenciária, em decorrência de

ordem judicial que determinou a reanálise do pedido administrativo, conforme se verifica do Ofício nº 302/2005

de fl. 175, razão pela qual tais períodos restam incontroversos.

Passo a análise dos demais períodos, tendo o autor juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário de fls. 70/72 e laudo de fl. 73 - período de 3/2/1969 a 31/7/1987 (data requerida na inicial) - função

aprendiz, técnico de medições e analista de controle de qualidade - exposição de maneira habitual e permanente a

ruído de 82 e 91 decibéis;

- Formulário DSS-8030 de fl. 74 e laudo de fls. 75/76 - período de 1/3/1995 a 5/3/1997 (data pleiteada na

exordial) - função inspetor traçador II - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87 decibéis;

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos de 3/2/1969 a 30/6/1969, 1/1/1970 a 30/6/1970,

1/1/1971 a 30/6/1971, 8/6/1978 a 31/7/1987 e 1/3/1995 a 30/8/1996, além daqueles já computados como especiais
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pelo INSS.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/28) e dos extratos do CNIS

anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 30 de maio de

1997, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e

seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/3/1999 - fl. 85), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde 23/3/1999, razão por que deverão ser

compensadas as parcelas já pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-30.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de conhecimento, na qual postula a reforma da sentença

que rejeitou sua pretensão de recálculo da RMI, com supedâneo no artigo 269, I, do CPC.

 

Sustenta, em suma, o direito à revisão da renda mensal de acordo com o artigo 29, caput, §5º, da Lei 8.213/91.

2007.60.03.000190-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE ANANIAS GOULART MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001903020074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o recálculo da renda mensal do benefício para que sejam incluídos, no período base de cálculo, os

valores percebidos a título de auxílio-doença, com amparo no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar o fato de a parte autora ser titular de benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária

concedido a partir de 1/1/1986, consoante extrato INFBEN anexo, isto é, na vigência da legislação anterior à atual

Lei n. 8.213/91. E esse benefício por incapacidade permanente decorre de auxílio-doença deferido em 15/11/84.

 

O artigo 30 do Decreto 89.312/84 assim dispunha:

 

"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência, e enquanto permanece nessa condição.

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do

artigo 90, até o máximo de 30% (trinta por cento).

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria por invalidez depende da verificação das condições estabelecidas neste

artigo, mediante exame médico a cargo da previdência social urbana, ressalvado o disposto no artigo 99, e o

benefício é devida a contar do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, observado o disposto nos §§ 4º e

5º

(...)"

Outrossim, é consabido que os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum, ou seja,

são concedidos em conformidade com a lei vigente à época, a não ser que a regra expressamente determine a

retroação de seus preceitos.

 

Nesse diapasão, não cabe cogitar do direito à revisão do benefício da parte autora, com fundamento no artigo 29, §

5º, da Lei n. 8.213/91, diante da situação acima versada.

 

Por igual razão, é descabida a pretensão de incidência do IGP-DI na atualização dos salários-de-contribuição

porque não era o fator de correção aplicável à época da concessão do benefício (1986). Ressalte-se que o aludido

índice foi adotado no reajustamento dos benefícios previdenciários somente em maio de 1996, nos termos da

Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n. 9.711/98.

 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste

aspecto.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

restando incólume a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-47.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora juntou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social na qual consta

vínculo empregatício no período de 1º/6/1993 a 29/9/1996, bem como comprovantes de recolhimento de

contribuições previdenciárias, de 12/2003 a 12/2004 (folhas 37).

A parte autora demonstrou, ainda, que formulou pedido administrativo de benefício de auxílio-doença, em

16/1/2005, que foi indeferido em virtude da perda da qualidade de segurado (folhas 30).

Na hipótese, a verificação do cumprimento do requisito referente à carência exige uma leitura conjunta dos

artigos. 24, parágrafo único, e 27, inciso II da Lei 8.213/91.

De acordo com o parágrafo único do artigo 24, "havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova

filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido".

Contudo, para o cômputo do período de carência, nos termos do disposto no artigo 27, serão consideradas as

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento sem atraso, não sendo consideradas para este fim

as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo.

 Ocorre que, no caso em análise, a parte Autora após a cessação de seu último contrato de trabalho, ocorrida em

29/9/1996, passou a contribuir, como contribuinte individual, de 01/2004 a 12/2004.

Todavia, como se observa do documento de folha 69, as contribuições referentes aos meses de 01/2004 a 08/2004

foram recolhidas na mesma data, em 28/10/2004, vale dizer, com atraso, não podendo, pois, serem consideradas

para efeito de carência e de incidência do disposto no parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91.

Assim, tendo em vista que somente as contribuições referentes aos meses de setembro a dezembro de 2004, foram

pagas nas respectivas datas, não restou cumprida a exigência do parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91.

Na esteira desse entendimento cito julgados desta egrégia Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

2007.61.04.003887-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCIANA MORAES DA ROCHA NASCIMENTO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038874720074036104 5 Vr SANTOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PREIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no

parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

Reexame necessário e apelação do INSS providos".

(TRF-3ª Região, AC 877523, Proc. 2003.03.99.016480-8, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU

21/12/2005).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART.

255 DO RISTJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

TEMP DE SERVIÇO. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. ART. 27 DA LEI Nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Em casos nos quais só a comparação das situações fáticas evidencia o dissídio pretoriano, indispensável que

se faça o cotejo analítico entre a decisão recorrida e os paradigmas invocados. A simples transcrição de ementas,

sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta como demonstração da divergência

jurisprudencial.

II - As contribuições previdenciárias recolhidas em atraso não podem ser consideradas para o cômputo do

período de carência, nos termos do art. 27 da Lei nº 8.213/91.

Recurso especial desprovido".

(STJ - REsp 870920, Proc. 2006/0162560-9, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14/05/2007).

Friso, por oportuno, que a filiação do contribuinte individual à Previdência Social se dá com o exercício de

atividade remunerada. Não obstante, como ao contribuinte individual compete o ônus de provar que efetivamente

contribuiu (artigo 30, II, da Lei 8.212/91), o recolhimento de contribuições constitui condição necessária para

assegurar a proteção previdenciária.

Anoto, ainda, que inexiste nos autos comprovação de que a doença que acometia a parte autora no momento do

pedido administrativo, estava entre aquelas que dispensam o cumprimento do período de carência, nos termos do

inciso II, do art. 26, da Lei n. 8.213/91.

 Não obstante, ainda que se entendesse dispensável a carência, as provas dos autos conduzem à conclusão de que a

parte Autora quando voltou a recolher contribuições na condição de contribuinte individual já estava incapacitada

para o trabalho, o que impede a concessão dos benefícios por incapacidade, conforme disposto no artigo 42, §2.º,

da Lei 8.213/91.

De fato, o laudo médico, datado de 15/10/2007, afirma que a parte autora era portadora de esclerose múltipla,

males que a incapacitam de forma total e permanente desde 08/2004. 

De outro lado, os relatórios médicos acostados à inicial, especialmente o documento de folhas 31, demonstram

que desde 03/1999 a parte autora encontrava-se incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2o, do artigo 42, da Lei Previdenciária, pois

não foi demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após o seu retorno à Previdência

Social.

Destarte, tem-se que a parte autora voltou a contribuir já acometida dos males destacados no laudo pericial, não

fazendo jus aos benefícios reclamados.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou
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não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007).

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

Autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005239-94.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança,

para determinar à autoridade impetrada que proceda aos cálculos do valor das contribuições previdenciárias

devidas no período anterior à Lei nº 9.032/95 seja feita de acordo com as normas vigentes ao tempo dos

respectivos fatos geradores, inclusive no tocante a alíquota, juros e correção monetária, confirmando a liminar

concedida, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelação, requer INSS a reforma do julgado, para que o cálculo da indenização se dê na forma do

artigo 45 e §§ da Lei nº 8.212/91, denegando-se a segurança.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A respeito da presente controvérsia, entendo que a pretensão do impetrante acaba por beneficiar quem não

adimpliu suas obrigações no tempo oportuno, em flagrante desrespeito àqueles que pagam, pontualmente, as

contribuições.

Porém, abstenho-me de aprofundar minha análise pessoal a respeito do tema e me limito a ressalvar meu

entendimento pessoal para acompanhar a jurisprudência desta egrégia 9ª Turma, conforme se observa dos

seguintes precedentes:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO

ART. 45, DA LEI Nº 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO. I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. Os períodos reconhecidos e em relação aos quais se

pretende a contribuição não se encontram abrangidos pelas disposições da Lei nº 8.212/91, que data de junho de

1991. III. Inviável a imposição retroativa de normas quando da constituição do crédito, sendo de rigor a

consideração das normas do instante em que se deu a prestação da atividade laboral. IV. Razões recursais que

2007.61.83.005239-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELOISA HERNANDEZ DERZI

ADVOGADO : GIUSEPPE CALIFANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V. Agravo legal improvido (MS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 328364 Processo:[Tab] 2010.61.05.006236-6 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]01/08/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:10/08/2011

PÁGINA: 1320 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATO ADMINISTRATIVO VIABILIZAR A RETROAÇÃO DA NORMA. INAPLICABILIDADE DO ART. 45, DA LEI

Nº 8.212/91. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou provimento, em sede de segurança, à remessa oficial, bem como à apelação do INSS e

reconheceu o direito de o impetrante recolher as contribuições em atraso, calculadas de acordo com a legislação

vigente à época dos respectivos fatos geradores. II - Conforme já assentado na decisão arrostada, o período

reconhecido, e em relação ao qual se pretende a contribuição, não se encontra abrangido pelas disposições da

Lei nº 8.212/91, que data de junho de 1991. III - Desta forma, não há que se falar em viabilidade da retroação da

norma com o intuito de impingir ao impetrante obrigação que não lhe é afeta. Deve, pois, o tempo de serviço ser

reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes ao lapso, sem imposição retroativa de normas,

quando da constituição do crédito, sendo de rigor a consideração das normas do instante em que se deu a

prestação da atividade laboral. IV - Agravo improvido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

284265 Processo: 2003.61.83.011134-9 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]13/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/09/2007 PÁGINA: 595 Relator:[Tab]JUIZ

CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE).

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

- INDIVIDUAL - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - TEMPUS REGIT

ACTUM. 1- A matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. Precedente da 3ª

Seção deste Tribunal. 2- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger

direito líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de

autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente

relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a

irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº

1.533/51. 3- No contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada

pela Lei nº 9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência

social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com

acréscimo de juros de um por cento ao mês e multa de dez por cento". 4- Impõe-se à comprovação do exercício

da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas

contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário

(dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório,

dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema securitário (art. 45, § 1º, da

Lei nº 8.212/91). 5- As atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao

princípio tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação

em vigor à época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas

cada qual dos juros, correção monetária e multa, previstos legalmente. 6- Apelação parcialmente provida.

Reformada a r. sentença monocrática. Concedida, em parte, a ordem de segurança (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 270478 Processo: 2003.61.00.027514-3 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]27/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 481 Relator:[Tab]DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95. 1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes. 2- Referida

indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em que a

atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 3- A controvérsia acerca

da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que tais contribuições

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e
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correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem

utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais. 4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da

Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem

definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época que deseja ver computados, restando a

aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não

seja possível. 5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 249317 Processo:[Tab] 2002.61.00.008160-5 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]16/04/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 596 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Trago à colação, ademais, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 1. O art. 45 da Lei n.º 8.212/91 assim dispõe, in verbis: "Art. 45. O direito da

Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: § 1° Para

comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. § 2° Para

apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do

segurado. (...) § 4° Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2° e 3° incidirão juros moratórios de zero vírgula

cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 2. A obrigatoriedade imposta pelo §

4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições

previdenciárias, referentes ao cômputo de tempo de serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou-lhe o referido parágrafo. (Precedentes: REsp 541.917/PR,

Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2004; AgRg no Ag 911.548/RS, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008; REsp 479.072/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006; REsp 774.126/RS,

Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 05/12/2005) 3. Isto porque, inexistindo previsão

legal de incidência de juros e multa em período pretérito à edição da Medida Provisória 1.523/96, incabível a

retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado. 4. In casu, o período pleiteado estende-se de

06/1962 a 01/1965, sendo anterior à edição da citada Medida Provisória, por isso que devem ser afastados os

juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 5. Recurso especial desprovido

(ESP 200201362510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 478329 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:20/05/2009).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 2º DO ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032, DE

28 DE ABRIL DE 1995. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO E. STJ NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO. I. Na apuração do quantum devido à

título de contribuições à Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os seus

respectivos fatos geradores. Precedentes. II. No presente caso, tendo em vista que as contribuições devidas

referem-se a competências anteriores à publicação da Lei nº 9.032/95, afasta-se a sua aplicação, não se

empregando como base de incidência das referidas contribuições "o valor da média aritmética simples dos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado" (§ 2º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, in fine). Agravo

regimental desprovido. AGRESP 200801911577 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 1083512 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE

DATA:25/05/2009).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO EXERCÍCIO LABORAL. 1. Para se apurar os valores devidos à título de contribuições

à Previdência Social, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a

contribuição. 2. Assim, a aplicação do disposto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº

9.032, de 28 de abril de 1995, só deve ocorrer a partir da edição desta legislação. 3. Na hipótese em apreço, o

período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, razão pela qual afasta-se a incidência de

suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, o qual deve observar a legislação vigente

ao período do exercício da atividade laborativa a ser averbada. 4. Agravo regimental desprovido (AGRESP
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200801196502 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1063379 Relator(a) LAURITA

VAZ Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007506-39.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, com resolução do

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar à autoridade impetrada que proceda aos cálculos do

valor das contribuições previdenciárias devidas nos termos do artigo 45 e §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, afastando

porém a incidência de juros e correção monetária, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelação, o impetrante pugna pela reforma do julgado, visando à concessão da segurança para que o

recorrente possa efetuar os recolhimentos devidos atualizados de acordo com a legislação vigente à época dos

fatos geradores, sem aplicação da Lei nº 9.032/95.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não intervenção no feito.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

A respeito da presente controvérsia, entendo que a pretensão do impetrante acaba por beneficiar quem não

adimpliu suas obrigações no tempo oportuno, em flagrante desrespeito àqueles que pagam, pontualmente, as

contribuições.

Porém, abstenho-me de aprofundar minha análise pessoal a respeito do tema e me limito a ressalvar meu

entendimento pessoal para acompanhar a jurisprudência desta egrégia 9ª Turma, conforme se observa dos

seguintes precedentes:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO

ART. 45, DA LEI Nº 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO. I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. Os períodos reconhecidos e em relação aos quais se

pretende a contribuição não se encontram abrangidos pelas disposições da Lei nº 8.212/91, que data de junho de

1991. III. Inviável a imposição retroativa de normas quando da constituição do crédito, sendo de rigor a

consideração das normas do instante em que se deu a prestação da atividade laboral. IV. Razões recursais que

não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V. Agravo legal improvido (MS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 328364 Processo:[Tab] 2010.61.05.006236-6 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]01/08/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:10/08/2011

PÁGINA: 1320 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATO ADMINISTRATIVO VIABILIZAR A RETROAÇÃO DA NORMA. INAPLICABILIDADE DO ART. 45, DA LEI

Nº 8.212/91. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2007.61.83.007506-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARA NELCY SCHREINER SALEM

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075063920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou provimento, em sede de segurança, à remessa oficial, bem como à apelação do INSS e

reconheceu o direito de o impetrante recolher as contribuições em atraso, calculadas de acordo com a legislação

vigente à época dos respectivos fatos geradores. II - Conforme já assentado na decisão arrostada, o período

reconhecido, e em relação ao qual se pretende a contribuição, não se encontra abrangido pelas disposições da

Lei nº 8.212/91, que data de junho de 1991. III - Desta forma, não há que se falar em viabilidade da retroação da

norma com o intuito de impingir ao impetrante obrigação que não lhe é afeta. Deve, pois, o tempo de serviço ser

reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes ao lapso, sem imposição retroativa de normas,

quando da constituição do crédito, sendo de rigor a consideração das normas do instante em que se deu a

prestação da atividade laboral. IV - Agravo improvido (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

284265 Processo: 2003.61.83.011134-9 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]13/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/09/2007 PÁGINA: 595 Relator:[Tab]JUIZ

CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE).

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

- INDIVIDUAL - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - TEMPUS REGIT

ACTUM. 1- A matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. Precedente da 3ª

Seção deste Tribunal. 2- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger

direito líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de

autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente

relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a

irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº

1.533/51. 3- No contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada

pela Lei nº 9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência

social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com

acréscimo de juros de um por cento ao mês e multa de dez por cento". 4- Impõe-se à comprovação do exercício

da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas

contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário

(dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório,

dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema securitário (art. 45, § 1º, da

Lei nº 8.212/91). 5- As atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao

princípio tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação

em vigor à época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas

cada qual dos juros, correção monetária e multa, previstos legalmente. 6- Apelação parcialmente provida.

Reformada a r. sentença monocrática. Concedida, em parte, a ordem de segurança (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 270478 Processo: 2003.61.00.027514-3 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]27/08/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 481 Relator:[Tab]DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95. 1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes. 2- Referida

indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em que a

atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 3- A controvérsia acerca

da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que tais contribuições

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e

correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem

utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais. 4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da

Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem

definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época que deseja ver computados, restando a

aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não

seja possível. 5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA - 249317 Processo:[Tab] 2002.61.00.008160-5 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]16/04/2007 Fonte:[Tab] DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 596 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Trago à colação, ademais, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
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PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 1. O art. 45 da Lei n.º 8.212/91 assim dispõe, in verbis: "Art. 45. O direito da

Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: § 1° Para

comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. § 2° Para

apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do

segurado. (...) § 4° Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2° e 3° incidirão juros moratórios de zero vírgula

cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 2. A obrigatoriedade imposta pelo §

4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições

previdenciárias, referentes ao cômputo de tempo de serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou-lhe o referido parágrafo. (Precedentes: REsp 541.917/PR,

Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2004; AgRg no Ag 911.548/RS, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008; REsp 479.072/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006; REsp 774.126/RS,

Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 05/12/2005) 3. Isto porque, inexistindo previsão

legal de incidência de juros e multa em período pretérito à edição da Medida Provisória 1.523/96, incabível a

retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado. 4. In casu, o período pleiteado estende-se de

06/1962 a 01/1965, sendo anterior à edição da citada Medida Provisória, por isso que devem ser afastados os

juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 5. Recurso especial desprovido

(ESP 200201362510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 478329 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:20/05/2009).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 2º DO ART.45DA LEI Nº8.212/91,DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032, DE

28 DE ABRIL DE 1995. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO E. STJ NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO. I. Na apuração do quantum devido à

título decontribuiçõesà Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os seus

respectivos fatos geradores. Precedentes. II. No presente caso, tendo em vista que ascontribuiçõesdevidas

referem-se a competências anteriores à publicação da Lei nº 9.032/95, afasta-se a sua aplicação, não se

empregando como base de incidência das referidascontribuições"ovalorda média aritmética simples dos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado" (§ 2º do art.45da Lei nº8.212/91,in fine). Agravo

regimental desprovido. AGRESP 200801911577 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 1083512 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE

DATA:25/05/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO

DASCONTRIBUIÇÕESPREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO VIGENTE

À ÉPOCA DO EXERCÍCIO LABORAL. 1. Para se apurar osvaloresdevidos à título decontribuiçõesà Previdência

Social, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição. 2.

Assim, a aplicação do disposto no § 2º do art.45da Lei nº8.212/91,acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril

de 1995, só deve ocorrer a partir da edição desta legislação. 3. Na hipótese em apreço, o período que se pretende

averbar é anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, razão pela qual afasta-se a incidência de suas disposições para o

cálculo dovalora ser recolhido pelo segurado, o qual deve observar a legislação vigente ao período do exercício

da atividade laborativa a ser averbada. 4. Agravo regimental desprovido (AGRESP 200801196502 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1063379 Relator(a) LAURITA VAZ Sigla do órgão STJ

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009).

Logo, o pleito só pode ser parcialmente acolhido, para que o impetrante possa recolher o valor das contribuições

previdenciárias vencidas entre 10/1980 e 01/1987 de acordo com as normas vigentes ao tempo dos respectivos

fatos geradores, inclusive no tocante a alíquotas, multa, juros e correção monetária.

Afigurando-se inviável, porém, a determinação à autoridade impetrante para que conceda aposentadoria, já que a

análise dos outros requisitos para o benefício dependeria de dilação probatória, devendo o benefício ser obtido

na via administrativa ou nas vias judiciais ordinárias.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder

parcialmente a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, a fim de determinar à

autoridade impetrada que proceda aos cálculos do valor das contribuições previdenciárias devidas impetrante entre

10/80 e 01/87 de acordo com as normas vigentes ao tempo dos respectivos fatos geradores.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018213-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de Osvaldo

Cruz/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda ajuizada por ANTONIO LUIZ ALVES para declarar

como tempo de efetivo trabalho, na condição de rurícola, o período de dezembro 1974 a dezembro de 1992,

condenando o INSS a averbação do tempo independentemente de contribuição. Sem condenação em honorários

em razão da sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c.c a Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça veda a prova exclusivamente testemunhal. Pede a total improcedência da ação e a condenação da autora no

ônus da sucumbência.

 

Com as contrarrazões do apelado, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias de certidão

de casamento, celebrado em 1988 (fls.08), título de eleitor com data de expedição em 11/07/79 (fls.09), ficha de

filiação partidária com data da inscrição em 05/09/1980 (fls.10), documento de seguro rural com data de 01/11/89

2008.03.99.018213-4/SP
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(fls. 14), comunicação de acidente do trabalho datado de 20/09/89 (fls.28), pedido de talonário de produtor (fls.

30), declaração de cadastro de produtor (fls. 33), cédula de produtor rural (fls. 45), nota fiscal de produtor

(fls.53/69) e cópias da CTPS (fls. 70/72).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor na época morou e trabalhou com

os pais na lavoura, em regime de economia familiar, na propriedade rural da família.

 

Isso é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova,

que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo

resultar em conclusão jurídica diversa.

II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação expendida no

especial, trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste c. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

No entanto, em relação ao período anterior à data constante do título de eleitor do auto, entre dezembro de 1974 e

julho de 1979, prevalece o entendimento da 9ª Turma desta Corte de que somente é devido o reconhecimento do

tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o

início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008)

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034)

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que

se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício

previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da

mesma lei previdenciária.

 

Nesse sentido

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário

ao implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se
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especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860);

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de

renda mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de

Siqueira Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de julho de 1979 a

dezembro de 1992.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer como tempo de trabalho rural no período de setembro de 1979 a julho de

1992.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007110-77.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em 05/11/2009 pela 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Ribeirão Preto/SP, que julgou procedente a demanda para reconhecer o exercício pelo autor de atividade

especial nos períodos de 01/10/1981 a 29/05/1990, como auxiliar técnico eletrônico e de 11/06/1990 a

02/05/2000, como técnico em comutação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 15% sobre o valor da causa.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, pois, apesar de se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a

referência buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na

inicial, no caso em análise é superior a sessenta salários mínimos. 

 

A conversão do tempo de natureza especial em comum sempre foi permitida pela legislação. A possibilidade de

conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991,

que assim dispõe: "O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser
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consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

O art. 70, caput, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada

pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a tabela a ele anexa. O parágrafo 1º desse artigo dispõe que "[a

] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento e à conversão do tempo de atividade especial em tempo comum. Com efeito, quanto a este último

tópico, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005,

dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial em tempo comum, para fins de concessão de benefício

previdenciário. Nesse sentido é a lição de Jediael Galvão Miranda:

 

"Na via administrativa, tem sido admitida a conversão do tempo de serviço especial realizado em qualquer

época, ainda que posteriormente a 28/5/1998. O art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999 dispõe expressamente

que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são

aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, não possuindo, portanto, limite temporal. 

De fato, a conversão não tem qualquer restrição temporal, uma vez que o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991

não foi revogado pela Lei nº 9.711/1998. Ao ser editada a Lei nº 9.711/1998, não foi mantida a redação do art.

32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que expressamente abolia o direito de conversão do tempo

de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/1998, ao estabelecer regra de

conversão até o dia 28/5/1998, não passa de regra de caráter transitório. 

De outra ponta, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se

sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito de obter a

inatividade de forma diferenciada." 

(Direito da seguridade social: direito previdenciário, infortunística, assistência social e saúde. Rio de Janeiro:

Elsevier, 2007, p. 209) 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas
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ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/10/1981 a

29/05/1990 e 11/05/1990 a 02/05/2000. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos e ruído, laudos técnicos (fls. 133/134 e 150/172), trazendo a conclusão de que

a parte autora desenvolveu sua atividade profissional nas funções de auxiliar técnico e técnico eletrônico, técnico

em comutação, chefe de seção e técnico em telecomunicações, em empresa de telecomunicações, com exposição

ao agente de ruídos e agressivo tensão, superior a 250 volts.

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, 05.03.1997, somente pode ser entendido como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB; após essa data e até a entrada em vigor do Decreto nº 4.822, de

18.11.2003, somente é especial a atividade sujeita a nível de ruído superior a 90 dB. A partir desta última data, é

especial a atividade cujo nível de ruído seja superior a 85 dB. Essa jurisprudência está consolidada na Súmula nº

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Por sua vez, o agente físico, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria

especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico

"eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas,

montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo). A Lei nº 7.369, de 20 de

setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica,

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. O Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986,

regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente

na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde

houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem

incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo

referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo. Assim,

tem natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os

anexos regulamentares, suscetível de conversão em tempo de serviço comum.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - ANEXO DO DECRETO Nº 53.831/64 - LEI 9.032/95 - ART. 28 DA LEI

9.711/98.

- O tempo de serviço compreendido entre outubro de 1976 a outubro de 1996, exercido no cargo de engenheiro

eletricista junto à Petrobrás, deve ser considerado como atividade especial. - Por força do Anexo do Decreto nº

53.831/64, código 1.1.8, o exercício das atividades desenvolvidas por eletricistas (trabalhos permanentes em

instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes), são consideradas como perigosas, passíveis à

concessão de aposentadoria especial. - A Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57, da Lei 8.213/91, garante

a concessão de aposentadoria especial, ao segurado que tiver trabalhado sob condições consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física.

- O artigo 28, da Lei 9.711/98, resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial em

comum, prestado sobre a vigência da legislação anterior. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte

desprovido.

(REsp 386717/PB, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 08/10/2002, DJ
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02/12/2002, p. 337).

 

Assim, nos termos dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, o autor tem direito à conversão do tempo da atividade de

natureza especial em comum, aplicando-se o fator de 1.40 nos períodos de 01/10/1981 a 29/05/1990 e 11/05/1990

a 02/05/2000.

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10%, na forma da

fundamentação.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003706-75.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença proferida pelo Juízo da 6ª vara federal de Santos/SP,

que concedeu a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para assegurar o direito

do impetrante à conversão do tempo de serviço especial em comum à luz da legislação vigente à época do serviço

prestado, entre 22/01/75 a 21/12/92, que deverá ser somado ao tempo comum devidamente comprovado, sem

condenação em custas e honorários de advogado.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não intervenção no feito.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

2009.61.04.003706-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : LEILA APARECIDA REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037067520094036104 6 Vr SANTOS/SP
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Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser mantida, pelas razões que passo

a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho desenvolvido pelo autor entre

22/01/75 a 21/12/92, como operário na Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos
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superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

Em prosseguimento, consoante os documentos juntados aos autos pelo impetrante, sobretudo o PPP constante de

f. 29/30, ficou comprovado que laborou sujeito a ruídos acima do limite da normalidade, época em que o autor

trabalhou para a COSIPA como aprendiz de ofício, torneiro, mecânico de manutenção, técnico em execução de

manutenção mecânica e técnico de inspeção de programação mecânica.

Segundo jurisprudência dominante, a mera existência de EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho,

como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Observo que o tempo de atividade especial já foi computado (f. 98) e o benefício, concedido (f. 102).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009999-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

2009.61.09.009999-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO JAIDES LEME contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 65/71 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Apelou a parte autora às fls. 76/83, em que pugna pela reforma do decisum, no tocante aos critérios de fixação dos

juros de mora e pela majoração dos honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 85/89, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de não

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 103/105, em que opina pelo conhecimento e desprovimento dos

recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JAIDES LEME incapaz

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

REPRESENTANTE : LUZIA CLARA LEME

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099994620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 01 de outubro de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 13 de setembro de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 19.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da de cujus, uma vez que ela recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por idade do trabalhador rural - NB 056.440.787-9), desde 12 de março de

1993, tendo cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV de fl. 53.

O autor, nascido em 27 de setembro de 1957, é de fato, filho da segurada, conforme demonstra a Certidão de

Nascimento de fl. 13. Além disso, sua invalidez é anterior ao óbito da genitora e restou comprovada através da

Carta de Concessão de fl. 24, pertinente ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB

570.740.635-9), cuja data de início foi fixada em 07 de março de 2001.

É válido ressaltar que a lei não exige que a invalidez deva existir desde o nascimento ou que tenha sido adquirida

até aos 21 anos de idade para que o filho possa ser considerado beneficiário do genitor. Precedente: TRF3, 10ª

Turma, AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Federal Convocado David Diniz, DJU 05.03.2008, p. 730.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e à apelação do INSS. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004523-18.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 298/300.

A r. sentença monocrática de fls. 355/359 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de

consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 365/383, pugna a parte autora pela parcial reforma da r. sentença, requerendo a

modificação do termo inicial do benefício. Por outro lado, pleiteia a anulação do decisum, para a realização de

uma nova perícia. Ademais, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios. Suscita, ao

final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

De outro lado, cumpre ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in

casu, prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para

o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de

ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2009.61.12.004523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045231820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1134/1481



IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, o requerente esteve em

gozo de auxílio-doença, por períodos descontínuos, entre 06 de janeiro de 1999 e 31 de dezembro de 2007,

conforme extratos do Sistema Único de Benefícios de fls. 322/325.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 19 de julho de

2010 (fls. 278/287), o qual concluiu que o periciando é portador de transtorno classificado como esquizofrenia,

encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Nesse ponto, insta frisar que, conforme observou o expert, o requerente não está incapacitado para o atos da vida

independente, bem como para os atos da vida civil (quesitos n.º 17 e 19 - fl. 283, respectivamente).

Ademais, extrai-se das respostas apresentadas pelo perito judicial aos quesitos formulados, que a incapacidade

constatada teve início no ano 2000, época em que o requerente ostentava a qualidade de segurado, razão pela qual

reputo preenchido tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu,

05 de dezembro de 2002, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

De outro lado, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser

regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de

que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª

Turma, AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964;

10ª Turma, AC nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª

Turma, AC nº 2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542.

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual

pagamento a menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código

Civil (art. 940 CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes:

STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410,
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TRF3, Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008,

DJF3 25/06/2008.

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao

pagamento de quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de

outros meios legais, o emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo

Civil, o que é o caso dos demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro

sistema correlato, os quais têm presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j.

08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438.

No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera

administrativa após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários

advocatícios para efeito de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel.

Des. Fed. Roberto Haddad, j. 30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126.

Nesse sentido, com muito mais razão, para efeito de cálculo dos honorários advocatícios, devem ser incluídas as

parcelas percebidas por força da tutela antecipada, uma vez que a posterior decisão definitiva tem o condão de

corroborar aquele provimento proferido em sede de cognição sumária, sem perder a essência de provimento

condenatório.

In casu, não se enquadrando nas hipóteses de exceção à regra acima, deve ser descontada da base de cálculos dos

honorários advocatícios os valores adimplidos extra-autos.

Deve-se observar, ainda, à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecede o ajuizamento da ação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040608-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO KERI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 61/62, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 67/77, pugna a parte autora pela nulidade da sentença, decorrente de cerceamento de

defesa, caracterizado pela ausência de produção de prova testemunhal. Em razão disso, requer a devolução dos

autos à vara de origem, para o regular processamento do feito, com a oitiva das testemunhas.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal,

requerida na exordial (fl. 11) aliada a início razoável de prova material, consubstanciado no documento de fl. 14,

torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral pela de cujus, bem como, da

dependência econômica do autor.

Conforme depreende-se da Certidão de fl. 57, o autor não foi intimado da audiência de instrução e julgamento, em

virtude de não ter sido localizado no sítio onde residia.

Não obstante, as testemunhas compareceram à audiência independentemente de intimação e, conquanto no termo

de fls. 61/62 conste que foram ouvidas por meio de estenotipia, não se verificam dos autos os referidos

depoimentos.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova testemunhal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para regular

processamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044597-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.044597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00151-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1137/1481



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MÁRCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 74/78, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir da Lei nº

9.032/95, é devido como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em razão de

seqüelas de lesões consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da perda

auditiva, em que ainda persiste a necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade parcial

para o mesmo, conforme disposto no §4º do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº 9.528/97.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de conseqüências das seqüelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que

houver efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a

atividade habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de

carência para o seu deferimento.

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta

percepção anterior, nem requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp

1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário de benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinqüenta por cento)

do salário de benefício.

É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Ao caso dos autos.

Narra a autora na exordial haver a Autarquia Previdenciária lhe concedido o benefício previdenciário de auxílio-

doença (NB 505.201.020-2), entre 31 de março de 2004 e 30 de novembro de 2008, quando recebeu alta médica, e

que, não obstante o tratamento a que fora submetida, sua capacidade laborativa restou reduzida.

A qualidade de segurada está demonstrada nos autos, tendo em vista que o extrato do Sistema Único de Benefícios

- DATAPREV de fl. 49, carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária, evidencia o recebimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença no período supracitado.

Contudo, quanto à alegada incapacidade, em resposta aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo a quo (fls.

07, 48 e 54), o laudo pericial de fls. 57/60 é claro ao afirmar que as lesões restaram consolidadas e que não ficou

caracterizada qualquer incapacidade laborativa ou mesmo redução de sua capacidade laborativa.

Com efeito, conclui o expert à fl. 59 do referido laudo pericial:

 

"Do exposto e ao que me foi dado observar, concluo que a periciada em questão não tem seqüelas incapacitantes

e definitivas e não se enquadra no anexo III do decreto 3048/99.

Está, segundo relato da mesma, em função na instituição de origem. 

Tem mobilidade de membros preservada, sem atrofia ou limitação de grupos musculares.

Sua lesão está consolidada, sem redução para as funções antes exercidas".

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado,

inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-03.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 115/117 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar o requerente

ao ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiário da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 121/127, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 133/134), no sentido do desprovimento do apelo.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único
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meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O mandado de constatação elaborado em 03 de setembro de 2010 (fls. 45/53) informou ser o

núcleo familiar composto pelo autor, sua genitora e seus dois irmãos, os quais residem em imóvel próprio

composto por um banheiro, três quartos, sala, cozinha e garagem.

A renda familiar, segundo informações reveladas pelo estudo técnico, deriva da aposentadoria percebida pela mãe

do autor, no valor de R$510,00 e da aposentadoria de seu irmão portador de síndrome de down, no valor de

R$510,00.

O irmão do postulante percebe Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, conforme informações extraídas

do sistema Dataprev de fl. 71.

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não

será computado para os efeitos mencionados.

Por sua vez, os extratos do INSS acostados às fls. 103/104 revelam que o mãe do postulante recebe aposentadoria

por idade, desde 19 de julho de 2004, na importância de R$545,00 e pensão por morte, desde 07 de fevereiro de

2006, no importe de R$545,00, totalizando 2,00 salários mínimos, na competência de março de 2011.

Ademais, o estudo informa que a família não possui gastos com medicamentos.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-48.2010.4.03.6114/SP
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ADVOGADO : MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 133/136 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 139/145, a parte autora requer, preliminarmente, a realização de nova perícia, e no

mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018674820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 78/96, o qual

inferiu: "Não foi constatada incapacidade laborativa atual". Bem como, o laudo de fls. 121/125, concluiu que

"Não há doença mental."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE
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INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-39.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 103/108, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

2010.61.14.006737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA GERLENE VIEIRA BRAGA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de
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Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/83, o qual

inferiu que a autora apresenta discoartropatia crônica de coluna lombar, entretanto concluiu o expert: "Não

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002600-72.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.002600-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ISRAEL DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou prestação continuada.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a

distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora possui vínculos empregatícios até 30/4/1980, bem como

recolheu contribuições previdenciárias até 06/1983, como se extrai dos comprovantes de recolhimento anexados

aos autos. 

Ademais, verifica-se através do CNIS/DATAPREV acostado às folhas 72/77, que a parte autora voltou a recolher

contribuições previdenciárias a partir de 05/2006.

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade desde maio de 2005, época em que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada, por

ter sido superado o "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 
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Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-98.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 129/132, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, o reexame obrigatório de

toda matéria que lhe for desfavorável. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recurso.

2010.61.38.000669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ABDO ALAHMAR e outro

REPRESENTANTE : RILMA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ABDO ALAHMAR e outro
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 147/149, opinou pelo parcial conhecimento do apelo

interposto e, na parte conhecida, pelo desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (26 de fevereiro de 2008) e a data da prolação da sentença (04 de

novembro de 2010), não excede a sessenta salários-mínimos, não havendo, destarte, que se falar em reexame

obrigatório.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

No presente caso, de acordo com as informações extraídas da CTPS de fls. 52/67 e CNIS de fls. 43/44, o

requerente exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 01 de novembro de 1985 a 09 de julho de

1991, tendo superado o período exigido de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 03 de outubro de 2009 (fls.

100/102), o qual concluiu que o periciando é portador de transtorno classificado como esquizofrenia, encontrando-

se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que os relatórios médicos e

receituários que instruem os autos, em especial o laudo pericial de fl. 20, demonstram que o autor padecia dos

males descritos pelo perito, tendo realizado diversos tratamentos e comparecendo a inúmeras consultas médicas,

desde 1991, época em que o mesmo ostentava a referida condição de segurado.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Por outro lado, não merece prosperar a insurgência do INSS acerca dos critérios de correção monetária e juros
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moratórios aplicáveis, bem como isenção de custas judiciais, pois o r. decisum condenou exatamente nos moldes

da reforma requerida. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida

estabeleceu a data da citação, qual seja, 26 de fevereiro de 2008, como termo inicial do benefício.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010249-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por MARIA DULCINEA FEITOZA

contra ato praticado por autoridade coatora do INSS objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida à

trabalhadora urbana.

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido e concedeu a ordem de segurança, condenando

a Autarquia Previdenciária à implantação do benefício pleiteado. Custas ex lege. Sem condenação em honorários.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 79/90, sustenta a Autarquia Previdenciária a necessidade de suspender a tutela

antecipada concedida, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC, e que não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, pelo que pleiteia a denegação da ordem de segurança.

Contra-razões às fls. 92/95.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 100/101, opinando pelo não provimento do recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de suspensão da tutela antecipada, com fulcro no art. 558, parágrafo único, do CPC, uma vez

que esta diz respeito exclusivamente ao processamento do agravo de instrumento.

No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo

da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito

nos seguintes termos:

 

2010.61.83.010249-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DULCINEA FEITOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN BRAZ DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102491720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 19.08.2010, a autora, nascida em 28 de fevereiro de 1944,

conforme se verifica do documento pessoal de fl. 16, completou a idade mínima de 60 anos, exigida pela Lei de

Benefícios, em 28 de fevereiro de 2004. Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor

deveria demonstrar o efetivo labor por, no mínimo, 138 (cento e trinta e oito) meses.

O comunicado de decisão colacionado às fls. 22/23, o qual goza de presunção legal de veracidade juris tantum, é

hábil a demonstrar o recolhimento de 138 (cento e trinta e oito) contribuições previdenciárias aos cofres públicos,

atingindo, por conseguinte, a carência mínima estabelecida.

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei

8.213/91, respectivamente transcritos:

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto

do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se:

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou

benefícios de pagamento único.

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado".
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Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado

não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III - Embargos rejeitados".

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil. 

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi

alcançada em 1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº

77.077/76.

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077,

de 24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta)

contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados

os pressupostos legais.

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte.

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ.

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo,

considerando que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não

há falar-se em ofensa ao mencionado dispositivo constitucional.

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida".

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323).

 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo à impetrante, no que se refere à

concessão da aposentadoria pleiteada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015424-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se a autuação, uma vez que recurso interposto pela parte autora teve a sua admissibilidade rejeitada.

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do

fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 101/106 julgou procedente a demanda, com o acréscimo dos consectários que

especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 110/130, a Autarquia Previdenciária, pugna pela reforma total da r. sentença, com a

rejeição integral dos pedidos formulados. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Sem contra-razões.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-
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de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
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conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 20.09.2002, é mister a improcedência da

ação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial para julgar improcedente a ação. Isento parte autora dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009870-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA, FABRICIO ALVES

DE OLIVEIRA e LARISSA ALVES DE OLIVEIRA (incapaz) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 127/128 julgou improcedente o pedido e isentou os autores do pagamento das

verbas de sucumbência, em razão da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 131/135, pugnam os autores pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício pleiteado.

Parecer do Ministério Público Federal de fl. 139, em que requer a declaração de nulidade do processo desde o

momento em que o órgão ministerial de primeiro grau deveria ter sido intimado a participar do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o relatório.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no capítulo dedicado às funções essenciais à Justiça, em seu art. 127, caput,

define:

 

"O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis". (grifei)

 

Ressalta, ainda, o Texto Constitucional as funções institucionais do Parquet, abordando-as no art. 129, sendo que

o inciso II destaca a essência do Ministério Público na sociedade e a sua responsabilidade em "zelar pelo efetivo

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,

promovendo as medidas necessárias a sua garantia".

Como bem ensina o professor Vicente Greco Filho sobre a atividade do Ministério Público no processo civil:

2011.03.99.009870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : ROSA MARIA ALVES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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"No processo civil o Ministério Público intervém na defesa de um interesse público, elemento, aliás, que

caracteriza sempre a intervenção desse órgão no cível. Sua atividade tem sido comumente classificada em três

tipos:

a) atividade como parte;

b) atividade como auxiliar da parte;

c) atividade como fiscal da lei.

Essa divisão das formas de atuação do Ministério Público no processo civil merece críticas porque não define

exatamente a razão da intervenção e a sua verdadeira posição processual.

Modernamente, procura-se buscar a distinção da atividade do Ministério Público no processo civil segundo a

natureza do interesse público que determina essa intervenção. É preciso destacar preliminarmente que, no

processo civil, a intervenção do Ministério Público tem como pressuposto genérico necessário a existência, na

lide, de um interesse público. Ora, esse interesse público pode estar definido como ligado ao autor, como ligado

ao réu, ou pode estar indefinido. Assim, é possível classificar a atuação do Ministério Público no processo civil

segundo o interesse público que ele defende, da seguinte forma: o Ministério Público intervém no processo civil

em virtude e para defesa de um interesse público determinado, ou intervém na defesa de um interesse público

indeterminado". 

(Direito Processual Civil Brasileiro, 1º Volume, 13ª ed., atualizada, Editora Saraiva, 1998, p. 155 e 156)

 

A classificação tradicional quanto à intervenção do Ministério Público foi mantida pelo Código de Processo Civil

e, como órgão interveniente, atua na modalidade de custos legis nos processos em que haja interesses de

incapazes, pois a sua presença é demandada pelo interesse público para um maior controle na correta aplicação da

lei, em virtude da hipossuficiência de uma das partes, consoante se infere do art. 82 do Código Processual, in

verbis:

 

"Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesse de incapazes;

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,

declaração de ausência e disposição de última vontade;

III - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)

 

A intervenção do órgão ministerial nos casos previstos em lei é obrigatória e não facultativa, devendo o Ministério

Público ser intimado para acompanhar o feito em que deveria intervir, sendo que a ausência de sua intimação

acarreta a nulidade do processo a partir do momento em que o ato deveria ter sido ultimado.

Nesse contexto o Código de Processo Civil preconiza nos seguintes artigos que:

 

"Art. 84. Quando a lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a

intimação sob pena de nulidade do processo.

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado".

 

Cumpre salientar que a intimação do representante do Ministério Público será sempre pessoal, não podendo ser

intimado por publicação no órgão oficial, uma vez que o representante ministerial atua junto ao juiz, bem como

em virtude do interesse público a justificar a sua intervenção destinada à preservação dos interesses básicos e

fundamentais da sociedade, aplicando-se a verdadeira isonomia substancial em se tratar igualmente os iguais e

desigualmente os desiguais.

Para exaurimento da matéria trago à colação julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NULIDADE DO PROCESSO. ARTIGOS 82 E 246 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.Havendo interesse de incapaz, é obrigatória a intervenção do Ministério Público Federal, consoante artigo 82

do Código de Processo Civil.

2.Acolhido o parecer do Ministério Público Federal, para declarar nulos os atos praticados a contar da citação,

remetendo-se os autos ao Juízo de origem. 3.Recurso prejudicado."

(2ª Turma, AC n.º 2000.03.99.042155-5/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.12.2002, DJU 11.02.2003, p.
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193).

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSES DE INCAPAZES. FALTA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. ART. 84 E ART. 246 DO CPC.

I - Demonstrada a condição de incapacidade da parte autora por tratar-se de menor de 21 anos.

II - É nulo o processo quando, havendo interesses de incapazes, o Ministério Público não for intimado a

acompanhar o feito.

III - Nulidade decretada de ofício.

IV - Recurso dos autores prejudicado."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.033237-2/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 26.06.2001, DJU 10.10.2001, p.

526).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ. RESULTADO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DESFAVORÁVEL. INTERVENÇÃO NECESSÁRIA E EFETIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. ANÁLISE DO RECURSO PREJUDICADA. - A não intervenção do

Ministério Público nas causas em que haja interesse de incapaz acarreta em nulidade do processo. - Nulidade

decretada, de ofício, a partir da citação, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora."

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.042474-0/SP, Rel. Juiz Convocado Gilberto Jordan, j. 13.03.2001, DJU 09.10.2001,

p. 589).

 

A ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão legal obrigatória, nos casos

em que a r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, ora apelante, gera a nulidade do

processo e oportuniza ao órgão ministerial a propositura de ação rescisória (art. 487, III, a, CPC), se este não foi

ouvido no processo em que era obrigatória a intervenção.

Assim, é de rigor a perfeita aplicação da legislação processual atinente à espécie, declarando-se a nulidade do

processo a partir do ato citatório.

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para anular os atos processuais a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial, restando

prejudicada a apelação.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012808-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2011.03.99.012808-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANDREIA REGINA DEL TURCO MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00010-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora recebeu auxílio-doença no período de 1º/8/2003 a

2/2/2007, como se extrai dos documentos anexados junto à inicial.

Entretanto, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício de auxílio-doença, tenho

que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no

art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019068-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.019068-3/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por HÉLIO MORETTI em face de decisão monocrática do relator

(fls. 213/214) que reconheceu, de ofício, a incompetência deste Tribunal para o julgamento da matéria atinente à

concessão de benefício de natureza acidentária, e determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo.

 

Sustenta o embargante, em síntese, contradição na decisão monocrática, uma vez que a ação ajuizada - concessão

de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença - não é de natureza acidentária, e sim

previdenciária, pois as moléstias das quais padece não possuem nexo de causalidade com as funções que exercia

em seu trabalho. Requer, assim, o conhecimento e provimento dos embargos, a fim de que seja dirimida a

contradição apontada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, verifica-se que a decisão embargada apresenta contradição, porquanto, embora o laudo

pericial (fls. 80/92) mencione que a doença do segurado tem origem em esforços físicos repetitivos (LER)

frequentemente associados ao desempenho de atividades profissionais, para que fosse caracterizado como acidente

do trabalho, na forma do art. 20, I, da Lei nº 8.213/91, deveria constar do laudo pericial a análise do nexo de

causalidade entre a doença ocupacional e a atividade profissional do segurado, o que sequer foi mencionado nos

autos, seja pelas partes, seja pelo perito.

 

Ademais, a sentença proferida a fls. 200 analisou o pedido do autor tal qual formulado: aposentadoria por

invalidez de natureza previdenciária ou restabelecimento de auxílio-doença.

 

Assim, incorreu em contradição a decisão embargada, que considerou a demanda como de natureza acidentária,

quando na realidade se trata de pedido de concessão de benefício previdenciário, cuja competência para

julgamento é deste Tribunal Regional Federal.

 

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos de declaração para dirimir a contradição apontada e, atribuindo-lhes

efeitos modificativos, revogar a decisão que reconheceu a incompetência deste Tribunal para julgamento da

apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : HELIO MORETTI

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00211-1 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024598-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da decisão

monocrática de fls. 116/119, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS, em ação

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Em razões recursais de fl. 122, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter se

pronunciado acerca da concessão administrativa do benefício.

É o sucinto relatório.

Verifica-se que a r. sentença de primeiro grau, mantida integralmente por decisão deste Relator, condenou o INSS

à concessão do benefício assistencial a contar do primeiro requerimento administrativo (1º de julho de 2008).

Interposta apelação pelo INSS, sobreveio a notícia de que o requerente formulara um segundo requerimento em

sede administrativa em 18 de outubro de 2010, o qual fora deferido.

Conquanto entenda este julgador que, em razão da concessão do benefício assistencial em sede administrativa em

18 de outubro de 2010, a discussão aqui travada se restringe ao pagamento das parcelas devidas entre essa data e o

primeiro requerimento formulado (1º de julho de 2008), já que notória a vedação de cumulação das benesses,

prestigio o quanto pugnado pelo douto parquet federal e esclareço que a condenação a ser efetivada nesta

demanda, repita-se, se restringe às parcelas vencidas entre ambas as postulações administrativas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048194-02.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.024598-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO BUENO

ADVOGADO : REINALDO DANIEL RIGOBELLI

No. ORIG. : 09.00.00086-4 4 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.048194-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DAS GRACAS ASSALI COCATTI

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr GETULINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1162/1481



aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/10/2009.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (2005/2010), os testemunhos

colhidos são insuficientes para comprovar o labor além do período abrangido por esses apontamentos.

Nessa esteira, os depoentes foram vagos e mal circunstanciados para estender a eficácia dos documentos citados.

Ressalto que, para o período anterior a 2005, não há elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o

ofício rural e a forma de sua ocorrência. Ao contrário, a certidão de casamento (1982) aponta a qualificação do

marido como mestre de obras.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.000906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADRIANO MENDONCA FERREIRA

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1163/1481



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 67 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 70/76, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009067320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 55/58, o qual

inferiu que a autora apresenta transtorno de ansiedade generalizada, entretanto afirmou o expert "Não há

incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-08.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 95/104, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 61/73, o qual

inferiu que a autora apresenta espondilodiscoartrose degenerativa coluna lombar e cervical e lombociatalgia,

entretanto concluiu o expert "Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual"(fl. 72).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-89.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face da r. sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de

Santo André/SP, que denegou a segurança, sem condenação em custas e honorários de advogado, em processo

2011.61.26.000424-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CELSO TADEU CORDEIRO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004248920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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que teve como objeto pedido de cômputo de períodos de atividade especial e concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Nas razões de apelo, o impetrante pretende a reforma da sentença para considerar especiais os trabalhos exercidos

nos períodos de 06/03/97 a 22/01/2002, 18/09/2007 a 04/12/2007 e 05/12/2008 a 11/11/2009, determinando-se ao

INSS que conceda aposentadoria por tempo de contribuição com o NB 42/154.604.815-1, com DIB em

08/09/2010 e tempo de contribuição de 36 anos, 09 meses e 11 dias.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela reforma da sentença.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável, ao menos no tocante ao cômputo de períodos como

especial.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho acima narrados.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade
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laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

Logo, consoante jurisprudência atual do STJ, é possível a conversão do tempo especial em comum de serviço

exercido após 28.5.98.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA

DE VEDAÇÃO À CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 28 DE MAIO DE

1998. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e dela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso

ser julgado pelo respectivo Relator. 3- A ausência de intimação do patrono do agravante para manifestar-se a

respeito das razões aduzidas no agravo de instrumento, atende aos princípios da economia e celeridade

processuais. 4- Na decisão agravada foi adotado o entendimento de não haver vedação à conversão de atividade

especial em comum, exercida em período posterior a 28/05/1998, uma vez que, ao ser editada a Lei n. 9.711/98,

não foi mantida a redação do artigo 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28/5/98, o qual revogava

expressamente o artigo 57, §5º, da Lei n. 8.213/91. 5- gravo desprovido. Decisão mantida (AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 326992 Processo: 2008.03.00.006205-1 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 14/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/02/2011 PÁGINA: 1335 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

A súmula nº 16 da Turma de Uniformização Nacional não mais subsiste.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010
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PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

Em prosseguimento, consoante os documentos juntados aos autos pelo impetrante, especialmente o PPP constante

de f. 35/36, ficou comprovado que laborou sujeito a ruídos acima do limite da normalidade nos períodos referidos

nas razões de apelação (de 06/03/97 a 22/01/2002, 18/09/2007 a 04/12/2007 e 05/12/2008 a 11/11/2009).

Em todos os lapsos temporais ora citados, o ruído foi superior a 85 dB(A), de modo que o impetrante faz jus ao

cômputo das atividades como especial. Para além, ele trabalhou também sujeito ao agente calor, de forma

excessiva, como bem observou a zelosa Procuradora Regional da República (f. 140, verso).

Trata-se do item 2.0.4 do anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (TEMPERATURAS ANORMAIS - a) trabalhos com

exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria no 3.214/78). Para

trabalhos contínuos e moderados, o limite para o agente calor é até 26,7 IBUTG, mas a exposição a que o

impetrante esteve submetido sempre foi superior a 29,47 IBUTG (f. 35/36).

Quanto à alegação costumeira do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera

existência de EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da

Justiça do Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Quanto à objeção apresentada pelo MMº Juízo a quo - sobre a extemporaneidade do PPP e a ausência no

documento a respeito da possível identidade das condições ambientais existentes entre período de avaliação

técnica e aquele durante o qual o autor exerceu suas atividades -, entende-se sua preocupação com a dificuldade

em julgar baseando-se em formulários preenchidos sem a garantia da veracidade.

Produzir julgamentos baseados em formulários realmente é tarefa inglória ao julgador, muitas vezes obrigado a

resolver questões não livres de desconfiança.

No entanto, trata-se de PPP de responsabilidade de empresa de renome e atuação internacional (Bridgestone do

Brasil Ind Com Ltda), de modo que tudo leva a crer tratar-se de formulário fidedigno às condições nocivas de fato

vivenciadas pelo impetrante durante suas jornadas de trabalho.

Como bem observaram os advogados do autor, nas ponderadas razões recursais, a empresa responsabiliza-se pelas

informações dos formulários, cabendo ao INSS fiscalizá-la a contento.

Ademais, a jurisprudência francamente dominante contenta-se com as informações trazidas nos PPP´s para fins de

consideração da especialidade do trabalho desenvolvido pelos segurados.

Afigura-se inviável, porém, no caso, a concessão da aposentadoria em sede mandamental, já que a análise dos

outros requisitos para o benefício dependeria de dilação probatória, devendo ser obtida na via administrativa.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

conceder parcialmente a segurança, com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do CPC, para

determinar o cômputo, como especial, do trabalho desenvolvido pelo impetrante nos períodos de 06/03/97 a

22/01/2002, 18/09/2007 a 04/12/2007 e 05/12/2008 a 11/11/2009, indevidas custas e honorários de advogado ope

legis.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-77.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 57 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/62, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a
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incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 43/46, o qual

inferiu que a autora apresenta trombose venosa profunda compensada, entretanto concluiu o expert : "sem

incapacidade laboral para sua função".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010691-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão
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muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008685-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.
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Concedo à agravante os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Lucélia/SP que, em

ação objetivando a concessão de benefício previdenciário prestação continuada, concedeu à agravante prazo de 90

(noventa) dias para comprovar o indeferimento do pedido na esfera administrativa.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, bem como a Súmula 213 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. 

Pleiteia, assim, o provimento do presente agravo. 

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma prevista no art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os dispositivos legais que regem a matéria, bem como os precedentes jurisprudenciais a respeito.

Com efeito, nos casos de concessão de benefício previdenciário, o art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à

autoridade administrativa prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal, após a

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, evitando assim a situação de desamparo a muitos segurados justamente no momento em que mais

precisariam.

No caso concreto, a autora pleiteia a concessão de benefício assistencial por deficiência, devendo, portanto,

efetuar o prévio requerimento administrativo, haja vista que o Poder Judiciário não pode substituir a

Administração.

Somente depois de ultrapassado o prazo fixado, com a inércia da autarquia, é que surge o interesse processual do

segurado para pleitear em juízo.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos

os recursos administrativos (Súmula 9 desta Corte e jurisprudência dominante). Mas esse entendimento não exclui

a necessidade de prévia provocação administrativa, sob pena de transferir-se ao Poder Judiciário o exercício de

função que não lhe é típica. Nesse sentido, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO

OCORRENTE.

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUÍZO

BENEFICIO NÃO ACIDENTÁRIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSÍDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE

A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO

RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR -

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTÁCULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS),

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."

(Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 -

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156).

Dessa forma, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no

protocolo, seja comprovando a falta de apreciação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o

indeferimento do pedido, surgirá o interesse processual do segurado.

Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar que, no prazo de 90 (noventa) dias, a agravante comprove o

requerimento administrativo em juízo.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011598-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.011598-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

que, em fase de execução, deferiu a habilitação da viúva, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, nos autos da

ação em que foi dado parcial provimento à apelação do autor, determinando-se o pagamento de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional desde o requerimento administrativo (09.03.1999), com trânsito em julgado

em 03/10/2008.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que, os filhos do autor, nascidos do primeiro matrimônio com outra mulher,

também devem ser incluídos no pedido de habilitação, "tendo em vista a necessidade da presença, no polo ativo,

de todos os herdeiros necessários do 'de cujus', conforme determina o artigo 1.060, I, do Código de Processo

Civil" (fls. 04). Alega que o caso concreto constituiu verdadeira exceção ao disposto no art. 112 da Lei 8.213/91,

uma vez que o valor discutido (R$372.930,95) não pode ter o mesmo tratamento de pequenas diferenças não

recebidas em vida pelo segurado, constituindo-se em "residual que suplanta o próprio patrimônio deixado pelo

falecido" (fls. 04 verso). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinado "o

indeferimento da habilitação requerida, porque insuficientemente instruída, com a ausência de pelo menos dois

herdeiros necessários", ou que "seja determinada a inclusão dos demais herdeiros necessários no pedido de

habilitação, com a juntada da documentação comprobatória da condição de herdeiros".

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela lei nº 9.032, de 28.4.95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes". 

 

 

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento:

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil , independentemente de inventário ou

arrolamento. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ALICE DE FARIAS ARISSA

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO ARISSA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013475420024036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera

econômica do falecido segurado.

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento

de verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos

créditos não recebidos em vida pelo segurado.

 

Nesse sentido vem se manifestando o STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são

devidos a seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida lei , assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(5ª Turma, REsp 248588, Proc. 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM

DEVIDAS AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado

falecido, conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil , independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(5ª Turma, Resp 238997, Proc 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. FELIX FISCHER).

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO. 

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é

devido o seu recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei

civil . 

(STJ, 6ª Turma, REsp 177400, Proc. 199800416323-SP, DJU 19/10/1998, p. 169, Relator Min. LUIZ VICENTE

CERNICCHIARO).

 

Logo, somente a viúva deve ser habilitada, na forma do art. 112 da Lei 8.213/91.

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011623-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011623-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MANOEL APARECIDO DIAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos

da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por

invalidez.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 46/56.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova

pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011979-17.2012.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : MARCIO MALTEMPI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.05161-8 2 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.00.011979-9/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo que, de ofício, declarou sua incompetência absoluta para apreciar a lide e

determinou a remessa dos autos para a Justiça Federal de São João Del Rei - MG, uma vez que o autor reside no

Estado de Minas Gerais.

 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento da ação, pelo fato de

ter requerido o benefício na Agência do INSS localizada no bairro de Cidade Dutra, na Capital de São Paulo.

Alega que, tratando-se, na hipótese, de competência relativa, o Juiz não pode, de ofício, declarar-se incompetente

para o julgamento da lide. Afirma que, embora resida em São João Del Rei - MG, "o INSS por ser um órgão

federal, atualmente, oferece a possibilidade do segurado entrar com o pedido de aposentadoria em todo território

federal independentemente onde seja sua residência, não há por parte do mesmo qualquer objeção quanto a isto,

tanto que o próprio posto de benefício aceitou seu protocolamento" (fls. 03). Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

No caso dos autos, o Juízo a quo reconheceu sua incompetência absoluta para o julgamento da ação subjacente

pelo fato de o agravante residir no Município de São João Del Rei - MG.

 

Nos termos dos artigos 109 e 110 da Constituição, as ações que tratam de benefícios previdenciários podem ser

ajuizadas no Distrito Federal, na Capital do Estado-Membro, na Subseção da Justiça Federal ou no Juízo Estadual

do local onde o segurado mantém domicílio.

 

A regra, por óbvio, visa facilitar o acesso à jurisdição, em benefício do segurado, sendo que o elemento a ser

considerado é o domicílio do autor.

 

Nesse mesmo sentido, o STF firmou sua jurisprudência:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação

previdenciária perante a Justiça Federal da Capital.

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T.,

Jobim; RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.

III. - Agravo provido."

(STF, AgReg RE 293983/RS, 2ª Turma, Rel: Min. Carlos Velloso, DJ: 08-02-02, p. 00265).

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ROBSON NELSON DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011141020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Considerando que o agravante reside no Estado de Minas Gerais, trata-se de hipótese de competência jurisdicional

fixada pela Constituição, de natureza absoluta, em relação às Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo.

 

Portanto, reconhecida a incompetência do Juízo a quo, correta a decisão que determina a remessa dos autos para a

Justiça Federal de São João Del Rei - MG.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012373-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis,

requerida nos autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

2012.03.00.012373-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DENILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00157-8 1 Vr ITAPIRA/SP
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

O pedido foi indeferido na esfera administrativa porque não foi comprovada a qualidade de segurado na data do

início da incapacidade (fls. 41/42).

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença não restaram suficientemente comprovadas.

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP, tem o seguinte teor:

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser

verificada quando do início da incapacidade."

 

 

O agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e prontuário que foram juntados por cópias às

fls. 43/80. 

 

Entretanto, não há nos autos prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento em que

sobreveio a incapacidade para o trabalho, ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento

dessa mesma enfermidade, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova pericial para determinar suas reais

condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o cabimento da

medida.

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012542-11.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.012542-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AQUILES PAULUS e outro

: ODETE MARIA FERRONATO

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EVA VARGAS MACHADO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que

indeferiu pedido de destaque, em favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios

contratuais, por dedução da quantia a ser recebida de sua constituinte.

 

Os agravantes sustentam que há expressa previsão do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, no sentido do referido

destaque, uma vez que foi juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios antes da expedição do

precatório. Assim, o juiz deveria ter determinado o pagamento direto ao advogado, por dedução da quantia a ser

recebida pela constituinte. Afirmam que o contrato celebrado autonomamente deve ser cumprido, e o destaque da

verba é medida que se impõe, notadamente porque todo o pactuado está dentro da autonomia da vontade permitida

pela lei.

 

Pedem a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada a expedição do ofício requisitório, com o

destaque, em favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios contratuais, por

dedução da quantia a ser recebida por sua constituinte.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante no STJ.

 

O advogado juntou aos autos da execução, antes da expedição do precatório, o contrato de honorários celebrado

com os segurados-autores da ação de conhecimento (fls. 58 e 60).

 

Dispõe o art. 22 da Lei nº 8.906/94:

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade

da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo

tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento judicial, em remuneração

compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela

organizada pelo Conselho Seccional da OAB.

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a

decisão de primeira instância e o restante no final.

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa em

processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da profissão.

 

No mesmo sentido, a Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal, de 30-5-2005:

 

Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição.

§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22,

§ 2º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do

art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde

sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente,

o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma

hipótese de precatório por requisição de pequeno valor.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

No. ORIG. : 07.00.02866-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser recebido pelos

segurados, antes da expedição da requisição.

 

O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é legal, não sendo legítimo qualquer

empecilho ao seu exercício.

 

Cito precedente da 3ª Seção, que cuida das questões relativas a benefícios previdenciários:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR.

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de Processo Civil, é possível a

expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.Precedentes.

II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários advocatícios, conforme

anteriormente deferido.

IV - Agravo interno desprovido."

(Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 13/11/2006).

 

Por outro lado, o mesmo tribunal, bem como os tribunais regionais, têm decidido que as verbas de sucumbência

arbitradas no feito não se confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre as partes,

inclusive para se aferir a condição de hipossuficiência de uma delas:

 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA GRATUITA.

O artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários resultantes da

sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não aqueles contratados com seu patrono, tendo em vista o

proveito que ela terá na causa. Hipótese, todavia, em que não há título executivo, porque os honorários previstos

no contrato têm como condição a procedência da ação, e na espécie houve acordo. Recurso especial não

conhecido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 186098, Proc. 199800616616-SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU 29/10/2001).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUSTIÇA GRATUITA. PROCURAÇÃO COM CLÁUSULA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPATIBILIDADE.

I - A celebração do contrato de honorários com o advogado da parte,contendo cláusula de pagamento no caso de

êxito de demanda, não elide a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

II - Apelação a que se dá provimento, determinando o retorno dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento do feito."

(TRF 1ª Região, 3ª Turma, AC 200038000135620, Proc. 200038000135620-MG, Rel. JUIZ CANDIDO

RIBEIRO, DJU19/12/2000).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI 1060/50.

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

I - O art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de

pobreza do declarante.

II - No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência

judiciária gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, como se verifica de cópia da exordial (fl. 17) e do

documento de fl. 23, não se condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos,

que coloque em dúvida a condição de hipossuficiente do postulante.

III - Não afasta a presunção legal de pobreza o fato de a autora haver subscrito contrato se obrigando ao

pagamento de honorários a seu patrono, no caso de êxito na demanda. Isto, por si só, não demonstra suficiência

econômica para arcar com as despesas do processo, pois a obrigação que a autora suportará será decorrente do que

lhe advier da procedência do seu pedido de implantação de benefício previdenciário.

IV - Também não encontra qualquer amparo legal a exigência de autenticação dos documentos que instruíram a

inicial. A uma porque não houve qualquer impugnação da parte contrária, que sequer teve acesso à prova

documental apresentada. A duas porque não se trata de requisito da petição inicial, na forma dos artigos 282 e 283
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do Código de Processo Civil. Quando muito, é caso de mera irregularidade.

V - Por fim, também não há amparo para a suspensão do feito até que seja formulado o requerimento

administrativo, na medida em que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação,

sempre que se vislumbrar qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV).

VI - Agravo de instrumento da parte autora provido."

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, AI 271191, Proc. 200603000578277-SP, Rel. JUIZA GISELLE

FRANÇA, DJF3 14/05/2008).

 

Assim, eventuais vícios constantes de contrato celebrado entre particulares poderão ser questionados dentro da

seara própria, mesmo porque esta decisão não afasta o direito à tutela jurisdicional acerca da discussão da validade

da referida cláusula contratual, que poderá ser questionada perante o órgão jurisdicional próprio, o que, ademais,

encontra amparo na própria Constituição (art. 5º, XXXV).

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 84/88, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

2012.03.99.001757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE NILSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO : JOSE BATISTA PATUTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00050-6 1 Vr PANORAMA/SP
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, de acordo com o documento de fl. 07, o requerente exerceu atividade laborativa no período

de 01 de novembro de 1989 a 30 de abril de 1993, tendo, dessa maneira, superado o período de carência exigido.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 31 de outubro

de 2008 (fl. 50), complementado às fls. 62/63, o qual concluiu que o periciando apresenta disritmia, episódios de

convulsão e passado de TCE (trauma craniano), encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva para o

exercício das atividades laborativas.

Ademais, questionado sobre a data de início da incapacidade, afirmou o perito judicial: "Há 12 (doze) anos" (fl.

63), ou seja, desde de 1997, considerando a data do laudo complementar, vale dizer, 28 de julho de 2009. 

Assim, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o autor remonta a período em que o mesmo não mais

possuía a qualidade de segurado (1997), considerando a data de saída de seu último vínculo empregatício (abril de

1993).

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado, a qual não

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004274-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 140/141 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 146/149, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 180/181, opinou pelo desprovimento do apelo interposto.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

2012.03.99.004274-1/SP
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ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Assim sendo, verifico que pedido de benefício assistencial não consta da exordial (fls. 02/06), razão pela qual não

pode ser apreciado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 83/89, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2001 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 120 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (fls. 25),

referentes aos períodos 2003/2005 e Notas Fiscais de Produtor (fls. 26/35), em nome do marido.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor, inclusive em regime de economia

familiar.

Todavia, observa-se que outros elementos, estão a apontar que o referidos documentos não se presta à

comprovação do direito da requerente.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 26 de outubro de 2011, não

favorecem a autora, na medida em que as testemunhas asseveram que a requerente deixou as lides rurais

aproximadamente em 1991, ademais, os depoentes Luiz Pedro e Vicente de Paula afirmam a existência de

empregados na propriedade desde 2000.

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial, pois o

exercício das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família.
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E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

Portanto, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014046-28.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 120/124 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 128/136, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação ao

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do
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requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 90/100, o

qual inferiu que a autora apresenta doença reumatóide e bronquite asmática, entretanto afirmou o expert : "pode

desenvolver as atividades laborativas, normalmente (fl. 98)".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014368-48.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença a partir da data da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 112/127, requer a parte autora a integral procedência do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos autorizadores à concessão do benefício aposentadoria por invalidez. Ademais, requer a

modificação do termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição

de recursos.

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em razões recursais de fls. 130/139, pugna pela reforma da r. sentença,

ao fundamento de não estar a parte autora totalmente incapacitada para o trabalho.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1195/1481



"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com anotações em CTPS (fls. 16/18), a requerente exerceu atividades laborativas

no período entre 01 de fevereiro de 1991 e 24 de outubro de 2008, tendo, destarte, superado o período de carência

exigido e mantido a qualidade de segurada, considerando a data de propositura da presente demanda, vale dizer,

27 de abril de 2009.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 81/82, o

qual concluiu que a pericianda apresenta lombalgia crônica, bursite de ombro esquerdo, epicondilite de cotovelo

esquerdo e tendinite de mão esquerda, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o exercício

das atividades laborativas.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 43 anos de idade, que exercia

atividades ajudante de cozinheira, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, porém com possibilidade de

reabilitação profissional, observadas suas limitações pessoais, tenho que a sua incapacidade é total e temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. 
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Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 01 de outubro de 2007 (fl. 53),

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Agravo retido interposto às fls. 139/144 pelo autor.

A r. sentença monocrática de fls. 170/171 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 173/188, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido

interposto. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à

concessão dos benefícios. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

2012.03.99.014451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEMAR FERREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00156-0 3 Vr TATUI/SP
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Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pelo demandante, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde oitiva de testemunhas,

uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese

de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se

prova em audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido

se o fato for daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por exemplo, os notórios, os

incontrovertidos etc. (CPC 334)."

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 101/104 asseverou que o periciando apresenta espondiloartrose

lombar de grau leve. Ademais, conforme aferiu o expert, o requerente não está incapacitado para o exercício das

atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação, para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial dando ensejo à interposição do recurso de apelação,

interposto pelo INSS, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

2012.03.99.014620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO LOREDO

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00026-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras
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diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014885-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 92/109, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

2012.03.99.014885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDITE ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 30 de março de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 09 de fevereiro de

1997, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 31.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 09 de fevereiro de 1997 e, pelos

documentos de fls. 34/39, o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de

01 de junho de 1979 15 de outubro de 1991.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 06 (seis) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (55

anos), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento

de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei

para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014892-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 77 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 86/90, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto.

No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;"

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4-A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5-Agravo de Instrumento provido."

2012.03.99.014892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIANA DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO : CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00117-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)
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2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 85/86 inferiu que a periciada apresenta crise de enxaqueca.

Ademais, concluiu o expert que a autora, com base no histórico, exame físico geral e documentações

apresentadas, não demonstrou incapacidade laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da requerente.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015144-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 77 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 83/86, requer a parte autora a realização de nova perícia e, no mais, pede a procedência

integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

2012.03.99.015144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00118-6 2 Vr JACAREI/SP
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/60, o qual

inferiu que a autora referiu sentir muito medo do marido, entretanto concluiu o expert que não há incapacidade

laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015174-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 136/138 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 140/144, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

2012.03.99.015174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CARVALHO

ADVOGADO : RENATA AGUILAR BONJARDIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00254-4 3 Vr DIADEMA/SP
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 119/122, o

qual inferiu que o autor é portador de hipertensão arterial essencial, que não lhe causa incapacidade.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do periciado.
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No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-33.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

2012.61.15.000169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO PETILE

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001693320124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma
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da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo em face de sentença prolatada pela

1ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, que julgou improcedentes os embargos à execução por ela opostos.

 

Defende a apelante, em preliminar, a nulidade da execução decorrente da inexistência de título executivo, bem

como sua ilegitimidade ad causam, sustentando que a decisão que a condenou a pagar os honorários do perito foi

proferida em processo no qual não foi parte.

 

No mérito, a apelante reiterou os argumentos relativos à sua ilegitimidade, acrescentando que a pretensão foi

ajuizada contra o INSS, e não contra o Estado.

 

Por fim, acrescentou que inexiste lei prevendo convênio do Estado com peritos para a realização de perícias a

pessoas carentes.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Analisando os autos do processo de conhecimento, verifico que se trata de ação previdenciária ajuizada em face

do INSS, com trâmite perante a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, §3° da Constituição Federal.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e tramitando a ação na Justiça Estadual, no âmbito de

competência delegada, é aplicável a Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal, cujos artigos 1° e 4°

dispõem:

Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da

Justiça Federal, nos termos desta Resolução. 

Art. 4º Após a realização dos serviços, o Juiz de Direito encaminhará ofício, nos moldes do anexo I, ao Diretor

do Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de

peritos e advogados, com solicitação de pagamento. Serão informados o nome da comarca e todos os dados

necessários à efetivação dos depósitos em nome de cada um, discriminando-se, em caso de perito, os tipos de

perícias realizadas. 

 

Assim, nos termos da citada resolução, deve o Juiz de Direito requerer o pagamento dos honorários periciais ao

Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando o feito, sendo totalmente incabível a

condenação da fazenda estadual ao pagamento de tais verbas.

 

Logo, o pagamento dos honorários em discussão cabe à própria Justiça Federal, por meio de recursos vinculados

ao custeio da assistência judiciária (Resolução CJF nº 558/2007, art. 1º, §3º), cujo reembolso caberá, ao final do

processo, ao vencido, tal como previsto nos dispositivos acima transcritos.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas da jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL- HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PAGAMENTO. -

Tratando-se, entretanto, a parte autora de beneficiária da justiça gratuita, tramitando a ação na Justiça

Estadual, no âmbito de competência delegada, é aplicável a Resolução 541/07, no que concerne ao pagamento

dos peritos, devendo o Juiz de Direito requerer o pagamento dos honorários periciais arbitrados ao Diretor do

Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando o feito. - Agravo de Instrumento provido.(AI

00065648720114030000, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 -SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011. FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. DESCABIMENTO. RESOLUÇÕES 541/2007 E 558/2007 DO CNJ. - A Resolução nº 541/2007 do

ADVOGADO : JOAO SOARES BORGES

INTERESSADO : NEUZA DE MORAES NASCIMENTO

No. ORIG. : 02.00.00138-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da

jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19 do Código de Processo Civil

determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no processo,

"salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do

CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando

este não for beneficiário da justiça gratuita. - Perícia requerida pela parte autora, beneficiária da justiça

gratuita, a ela aplicando-se o disposto na Resolução nº 541 de 18.01.2007. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento.(AI 00152593020114030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO

CPC. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO

POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O PODER JUDICIÁRIO.

1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em

que o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.

2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, momentaneamente, capacidade econômica de arcar

com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, por si só, a inversão do ônus de seu

pagamento.

3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho gratuitamente, incumbe ao

magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos

hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento

oficial especializado ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da

prova, o que deve ocorrer em colaboração com o Poder Judiciário.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe

16/09/2011)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

interposta pela Fazenda do Estado de São Paulo, para anular a condenação da embargante ao pagamento dos

honorários periciais fixados na origem e determinar que os mesmos sejam pagos na forma da Resolução nº

541/2007, do Conselho da Justiça Federal, à conta da Justiça Federal.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050445-5/SP

 

 

DECISÃO

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO MARCELINO e outros

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.00.32896-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos,

Preliminarmente, à UFOR para retificar a autuação, conforme despacho de folhas 1321.

 

Passo, agora, à análise dos autos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em 11/11/2003, pelo MMº Juízo

da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido, arcando com custas e honorários de

advogado arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, suspensa a cobrança em razão da

justiça gratuita.

Nas razões de apelação, os autores requerem a reforma da sentença para que seja revisada a renda mensal de suas

aposentadorias, mediante concessão do reajuste de 47,68% sobre os vencimentos de complementação, da mesma

forma que os paradigmas indicados, em virtude de acordos celebrados entre os réus originários (União e Rede

Ferroviária Federal S/A, hoje extinta e sucedida pela União) em lides trabalhistas, a partir de abril de 1964,

pagando-se as diferenças referentes ao quinquenio anterior ao ajuizamento da ação, com incidência de correção

monetária integral e juros de mora.

Foram os autos redistribuídos à Terceira Seção.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença deve ser integralmente mantida.

Os autores alegam que são aposentados pelo regime de previdência social pública e, na condição de ex-

ferroviários, fazem jus à complementação de aposentadoria nos termos da Lei n° 8.186/91.

Diante de tal situação, inúmeras ações foram ajuizadas na Justiça do Trabalho, onde as partes efetivaram acordos

de reajuste na ordem de 47,68%.

Em razão do princípio da isonomia, pretendem os autores a equiparação de sua complementação com os proventos

dos beneficiários da ação judicial.

Entretanto, não se pode acolher a pretensão dos autores, uma vez esbarrar em vários princípios e normas do direito

positivo, materiais e processuais.

Os beneficiários das ações trabalhistas ingressaram em juízo, em caráter individual, não coletivo, e correram os

riscos inerentes e obtiveram determinadas vantagens.

Não é possível simplesmente ignorar institutos como prescrição, coisa julgada (artigo 472 do Código de Processo

Civil) ou princípios como o da legalidade (artigo 5º, II e 37, "caput", da Constituição Federal) em nome de uma

suposta "isonomia".

Os termos do artigo 40, § 4º (redação original) e § 8º (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98) são

irrelevantes à presente controvérsia.

Aplica-se, mutatis mutandis, a súmula nº 399 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Não cabe ao Poder

Judiciário que não tem função legislativa, aumentar o vencimento de servidores públicos sob o fundamento da

isonomia".

Ora, à Administração Pública só é possível realizar o que a lei expressamente permite ou determina, afigurando-se

inconcebível, em regime de direito público, conceder-se majoração em benefícios ao arrepio de lei expressa.

Daí que, como bem observou o Juízo a quo, a complementação da aposentadoria a cargo da União deve obedecer

aos ditames legais e não ser fruto de aplicação isonômica de acordos realizados em outros feitos.

Há jurisprudência formada nesta Corte em sentido contrário ao pretendido pelos autores:

PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. LEI Nº 4.345/64. ÍNDICE DE 47,68%. LEGITIMIDADE PARA

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. ACORDO FIRMADO EM DISSÍDIO COLETIVO. LIMITES

OBJETIVOS DA COISA JULGADA. ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

EXTENSÃO DOS EFEITOS AOS QUE DELE NÃO PARTICIPARAM. I. Quanto à alegada incompetência do

juízo ratione materiae, verifica-se que a questão cinge-se ao pagamento de reajuste de benefícios previdenciários,

razão pela qual firma-se a competência da Justiça Federal. II. Relativamente à alegação de ilegitimidade ativa

ad causam, quanto à autora Nina Szwiec Ferreira, o benefício foi cessado por óbito em 16.05.2002 - portanto,

quando da primeira citação, já havia ocorrido o óbito.Considerando-se que a relação processual se completa

com a citação, é pertinente a extinção do feito sem julgamento do mérito, pois a parte autora, ao tempo do

estabelecimento do vínculo processual, não tinha mais legitimidade para figurar no pólo passivo da lide. Já

quanto ao autor Pedro Prestes, cuja cessação do benefício ocorreu em 08.09.2003, embora o vínculo processual

tenha se consubstanciado com a citação, desligou-se da Rede Ferroviária Federal S/A por concessão de

aposentadoria, em 1963 (fls. 191-verso). Portanto, por tal motivo, fica configurada a carência da ação. III. Já

quanto às autores Maria Cristina Polastro Camargo e Yolanda Alves da Silva, o legislador, entendendo longo e
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moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de verbas de nítido caráter

alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não recebidos em vida

pelo segurado. IV. A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que

vivem sob a esfera econômica do segurado. V. Se a esposa do falecido é a única dependente habilitada à pensão

por morte, é de ser deferida somente a sua habilitação nos autos. VI. Litisconsórcio necessário da União, da Rede

Ferroviária Federal S/A e do INSS, sendo o INSS responsável pelo pagamento dos proventos e a União a fonte de

custeio dos proventos. Inteligência do art. 47 do Código de Processo Civil. VII. Extinta a RFFSA, sendo sucedida

pela União, nos termos da Lei nº 11.483/2007, ambas estão legitimadas para atuar no pólo passivo da lide. VIII.

Embora os autores tenham trazido cópias de acordos trabalhistas como paradigmas, não haveria como se

considerar o entendimento de que o prazo prescricional teria início a partir da data de sua aceitação. E mesmo

que o paradigma indicado não fosse genérico, a redação da Lei nº 4.345/64 é clara no sentido de enfatizar que o

índice de 110% diz respeito a reajustamento. E, tratando-se dessa hipótese, incide, no caso, a prescrição

qüinqüenal parcelar, ou seja: a prescrição, somente, das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o

ajuizamento da ação. Inteligência dos arts. 5º e 6º da Lei nº 4.345/64. IX. Nos termos do art. 472 do Código de

Processo Civil, não participando os autores dos acordos trabalhistas que alcançaram o reajuste ora pleiteado,

não fazem jus à extensão do direito. Isso porque são claros os limites subjetivos da coisa julgada, que atinge

somente os que integraram a lide. X. Extinto o feito sem resolução do mérito, de ofício, nos termos do art. 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, relativamente aos autores Nina Szwiec Ferreira e Pedro Prestes. Quanto

aos demais autores, dou provimento parcial à apelação, não para determinar a procedência do pedido, mas sim

para acolher a alegação de inexistência da prescrição de fundo de direito, mantendo a improcedência do pedido,

embora por diverso fundamento. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo

orientação adotada pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326220 Processo:[Tab] 2000.61.08.000080-1

UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]09/11/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1421 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AÇÃO COLETIVA - PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO - 47,68% OBTIDO EM ACORDO TRABALHISTA -

EFEITOS A TODOS OS EMPREGADOS PARA FINS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. 1- Nos termos do art. 47 do Código de

Processo Civil, devem compor o pólo passivo da demanda o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a União

Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias atinentes ao pagamento da

complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição processual da extinta

Rede Ferroviária Federal S/A. 2- Os efeitos dos acordos trabalhistas formalizados não atingem a todos os

ferroviários, estando restrita apenas àqueles que promoveram os respectivos litígios. Precedentes desta Corte e

do C. STJ. 3- Recurso adesivo e apelação improvidas. Agravo retido prejudicado (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

858717 Processo:[Tab] 0002307-26.2000.4.03.6104 UF: SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]05/12/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator:[Tab] DESEMBARGADOR

FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. FERROVIÁRIOS INATIVOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE PREVISTO PELA LEI 4.345/64, CONCEDIDO AOS

FUNCIONÁRIOS QUE INGRESSARAM COM AÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO.

EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que reconheceu a ocorrência da prescrição do

fundo de direito ao reajuste de 47,68%, requerido com fundamento jurídico nas Leis nº 4.345/64 e 4.564/64. II-

Os agravantes sustentam que não realizaram pedido de equiparação ou de reajuste nos termos das Leis nºs

4.345/64 e 4.564/64, posto que pleitearam o reajustamento dos benefícios em complementação de aposentadoria

nas mesmas proporções de seus paradigmas em atividade, que obtiveram o reajuste de 47,68% através de

acordos trabalhistas realizados a partir de 1997, para atingir a função da Lei 8.186/91, que assegura a

igualdade entre os aposentados e os funcionários da RFFSA na ativa. III - Não tendo sido requerido o reajuste

previsto na Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, opportuno tempore, apresenta-se

evidenciada a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito. Precedentes do STJ. IV - As ações

trabalhistas que originaram os acordos para pagamento de tal reajuste não foram ajuizadas a favor da categoria,

e sim em caráter individualizado, não sendo possível extrapolar os limites subjetivos da coisa julgada, a teor do

disposto no artigo 472 do CPC, estendendo a todos os aposentados e pensionistas de ferroviários o percentual de

47,86%, sob o fundamento da paridade. Precedentes do STJ. V - Decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido

de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for
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passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada

de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo legal improvido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1113740 Processo:[Tab] 2002.61.05.007163-2 UF: SP Órgão

Julgador:[Tab] OITAVA TURMA Data do Julgamento:[Tab]16/08/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:08/09/2010 PÁGINA: 958 Relator:[Tab]DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA RFFSA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE

DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

Discute-se o direito à complementação de aposentadorias e pensões pelo Instituto Nacional do Seguro Social,

responsável pelo pagamento das aposentadorias, a cargo da União. Cuida-se de matéria eminentemente de

interesse da União Federal e, portanto, de competência da Justiça Federal, não da Justiça do Trabalho. - Não

procede o pedido para acrescer o percentual de 47,68% nos proventos de aposentadoria na forma de

complementação a cargo da União Federal, vez que extinta a RFFSA. Pretendem os autores o aludido

percentual, sob alegação de igualdade com paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de

reajuste em seus salários. Os efeitos da "coisa julgada" obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a

terceiros que não foram partes nas reclamações trabalhistas. O artigo 472 do CPC estabelece os limites da coisa

julgada, vedando a abrangência a pessoas distintas da relação jurídico-processual. - Com a constituição da

RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores públicos, autárquicos, temporários, etc.,

cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, impeditivas da equiparação salarial, aliás,

já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII. - A Súmula nº 339 do STF preconiza que não

cabe ao Judiciário conceder vantagens ou aumentar vencimentos aos servidores públicos. Assim a proposição

dos autores de ofensa ao princípio da isonomia não tem qualquer subsistência diante da obrigatoriedade de lei

para o aumento de remuneração ou proventos que deve destinar-se a todo o servidor público e não apenas para

uma categoria. - Ocorrência de prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido entre a data da

alegada lesão ao direito e a propositura desta ação. - Matéria preliminar arguida pela União Federal rejeitada.

Remessa oficial e apelações dos réus providas para julgar improcedente o pedido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 751421 Processo: 1999.61.00.036071-2 UF: SP Órgão

Julgador:[Tab]SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]23/11/2009 Fonte:[Tab]DJF3 CJ1

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 617 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% -

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. I - Em se

tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças ou

parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). II -

Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido

formulado na lide. III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários

foi concedido através de acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram

parte da lide trabalhista. IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da

presente ação esbarra na hipótese de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo

que ao Judiciário é vedado conceder aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder

Legislativo. V - Apelação da parte autora improvida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326218 Processo:[Tab]

2000.61.08.006197-8 UF: SP Órgão Julgador:[Tab] DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]24/03/2009

Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:22/04/2009 PÁGINA: 752 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO).

Outrossim, há jurisprudência contrária também do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

ART. 472 DO CPC. RECURSO PROVIDO.

1. É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais

nas quais foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos

termos do disposto no art. 472 do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 775588 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2005/0138708-5 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 27/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 22/04/2008).

ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. RFFSA. REAJUSTE DE SALÁRIO. ÍNDICE DE 47,86%. TRANSAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDOR INATIVO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE

SUBJETIVO DA COISA JULGADA.

1. Inadimissível recurso especial sobre questão não apreciada pelo Tribunal a quo (Súmula 211/STJ).

2. O reajuste de 47,68% concedido aos ferroviários da RFFSA que celebraram acordo na Justiça Trabalhista não
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pode ser estendido aos servidores inativos, porque o art. 472 do CPC veda a extensão dos efeitos da coisa

julgada a terceiros que não participaram da relação processual.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 915912 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2007/0009625-3 Relator(a) Ministro JORGE MUSSI (1138) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA

Data do Julgamento 28/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 31/03/2008).

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

FERROVIÁRIOS INATIVOS DA RFFSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. EXTENSÃO DOS

EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE.

Não se conhece de recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se o dissídio jurisprudencial

não estiver demonstrado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, parágrafos 1º e 2º

do RISTJ.

Nos termos do artigo 472 do CPC, é atributo da sentença fazer coisa julgada somente às partes entre as quais é

dada, não beneficiando ou prejudicando terceiros. (precedentes)

Não há que se falar em complementação de aposentadoria aos ex-ferroviários que não participaram daqueles

acordos trabalhistas homologados na Justiça do Trabalho.

Recurso Especial a que se nega provimento (REsp 785352/ MG RECURSO ESPECIAL 2005/0163094-1

Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão

Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 09/10/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 29/10/2007 p.

323).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTAS DE FERROVIÁRIOS DA

EXTINTA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68% CONHECIDO A OUTROS PENSIONISTAS E APOSENTADOS POR

FORÇA DE ACORDO TRABALHISTA. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA JULGADA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O reajuste de 47,68% foi reconhecido a aposentados e pensionistas de ferroviários da extinta RFFSA em

acordos trabalhistas. As ações originárias não foram ajuizadas em favor da categoria, e, sim, em caráter

individualizado, motivo por que não é possível extrapolar os limites subjetivos da coisa julgada, estendendo a

todos os aposentados e pensionistas o percentual, sob o fundamento de isonomia. Inteligência do art. 472 do

CPC.

2. Os recorrentes não procederam ao cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, conforme

exigência dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RI/STJ.

3. Recurso especial conhecido e improvido (REsp 779734 / MG RECURSO ESPECIAL 2005/0148680-6

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 30/08/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 15/10/2007 p. 340).

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 615/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036041-49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.036041-1/SP

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO

APELANTE : HELENI DOS SANTOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por HELENI DOS SANTOS em face de decisão da 2ª Vara Cível da Comarca de

Itapeva/SP, que julgou extinta a execução, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega a apelante, em síntese, que há necessidade de expedição de requisitório complementar para incluir as

diferenças relativas aos juros de mora e correção monetária incidentes no período transcorrido entre a data da

conta e a requisição de seu pagamento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o mérito, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no RE nº 579.431-RS, a existência de repercussão geral

quanto às questões que envolvam a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a confecção dos

cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

Atualmente, prevalece no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça o entendimento

de sentido de que, após a elaboração da conta de liquidação, não é possível a inclusão dos juros moratórios, pois

se trata de período abrangido pela tramitação do precatório.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o posicionamento firmado pelo Pleno,

no julgamento do RE nº 298.616, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DJ 3.10.2003, de acordo com o qual

não há incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do

efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente, também se aplica no período verificado

entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça:

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3.

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 492779, STF - 2ª Turma, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJ 13/12/2005)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento". 4. Recurso especial não provido.

(RESP 201001519772, STJ - SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:08/02/2011.)

Nesse sentido, posiciona-se a Terceira Seção e a Nona Turma deste Tribunal, consoante precedentes a seguir

transcritos, dentre os quais se destaca o entendimento no sentido de que, após a elaboração dos cálculos, aplica-se,

tão somente, a correção monetária pelo indexador previsto na Lei orçamentária (IPCA-E), in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00147-9 2 Vr ITAPEVA/SP
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EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatórios têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos.(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011)

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido. 

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1240.) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA

ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES. I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão. II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III -

Agravo regimental não provido.

(AI 00193965520114030000, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012)

 

Outrossim, não procede o inconformismo da recorrente em relação à correção monetária, porquanto os valores

depositados foram devidamente corrigidos pelos índices aplicáveis à espécie, conforme se constata dos extratos de

fls. 126 e 132.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-26.2004.4.03.6125/SP

 
2004.61.25.001563-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 126/133 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 138/141, aduz o requerente que os documentos trazidos aos autos comprovam o

exercício da atividade rural e viabilizam a concessão da aposentadoria requerida.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAURINDO MOLINA AVELANEDA

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO LARA E SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e
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reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade campesina desempenhada no período compreendido entre 1º

de janeiro de 1961 e 30 de abril de 1973.

Urge constatar que o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1963 já foi reconhecido pela própria Autarquia

Previdenciária, conforme se verifica no Termo de Homologação da Atividade Rural (fl. 41) e no Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 43/45), razão pela qual tal período resta incontroverso.

No mais, verifica-se que a parte autora instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais

destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título de Eleitor, emitido em 16/7/1963 e que o qualifica como

lavrador (fl. 37).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. Ocorre que a prova oral produzida às fls. 102 e 112 corroborou a

prova documental até o ano de 1972, haja vista que as testemunhas afirmaram que, neste ano, o autor "mudou-se

de Quatigá" (depoimento de José Lopes Lorente - fl. 102) "para a cidade de Joaquim Távora" (segundo Amélio

Lopes de Carvalho - fl. 112) e a partir de então não mantiveram contanto com o demandante.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 1º de janeiro de 1963 a 31 de dezembro de 1972, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/15), do Resumo de Documentos

para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 43/45 e dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 27 de abril de 2000, data anterior ao requerimento

administrativo (10/5/2002 - fl. 43) com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-benefício, com

valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e

catorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/5/2002 - fl. 43), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por idade, desde 7/2/2007, razão por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária,

após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi

garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012788-78.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA contra ato

praticado pelo SUBDELEGADO DO TRABALHO EM RIBEIRÃO PRETO.

A r. sentença monocrática de fls. 65/70 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 81/86, sustenta a parte impetrante que faz jus ao seguro-desemprego, ao fundamento

da natureza não voluntária da cessação do vínculo que menciona.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 102/104, momento em que opinou pelo desprovimento da apelação.

Vistos, na nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

O seguro-desemprego encontra sua origem na Constituição de 1946, tendo sido regulamentado apenas em 1965

com o advento da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, cuja vigência ainda ficou condicionada à

regulamentação e à criação de um fundo de assistência ao desempregado, o que só veio a ocorrer com a entrada

em vigor do Decreto nº 58.155, de 5 de abril de 1966.

O referido Decreto dispunha, em seu art. 1º:

 

"Art. 1º. Fica constituído o Fundo de Assistência ao Desempregado, previsto no art. 6º da Lei nº 4.923, de 23 de

dezembro de 1965, destinado ao custeio do plano de assistência aos trabalhadores que, após 120 (cento e vinte)

2005.61.02.012788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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dias consecutivos de serviço na mesma emprêsa, se encontrem desempregados ou venham a se desempregar, por

dispensa sem justa causa ou por fechamento total ou parcial da emprêsa.

(...)

Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada através do sistema da previdência social e

constituirá num auxílio em dinheiro, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo devido, até

o prazo de 3 (três) meses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses computados no

cálculo da indenização efetivamente paga pelo empregador ao empregado despedido, dentro das possibilidades

do Fundo de Assistência ao Desempregado".

 

A Constituição de 1967 manteve a garantia nos termos do art. 165, XVI, in verbis:

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros, que, nos termos da

lei, visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XVI. Previdência social, nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro desemprego, seguro contra

acidente de trabalho, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado" (g. n.).

 

Para tanto, a legislação seguiu a passos lentos. Inicialmente, a Lei nº 5.392, de 23 de fevereiro de 1968, que em

seu art. 2º previu:

 

"Art. 2º Caso sobrevenha falta de recursos no Fundo de Assistência ao Desempregado, para as suas finalidades,

a União suprirá a carência, devolvendo as quantias que tiver utilizado na forma do art. 1º desta Lei".

 

Posteriormente, o Decreto nº 70.301, de 20 de março de 1972, em seu art. 1º, disciplinou:

 

"Art. 1º. O artigo 4º do Decreto nº 58.155, de 5 de abril de 1966, passa a ter a seguinte redação:

'Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e

consistirá num auxílio em dinheiro correspondente a até 80% (oitenta por cento) do salário mínimo local, a

critério do Ministro de Estado, devido até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do mês seguinte àquele a

que corresponder o número de meses computados no cálculo da indenização efetivamente paga pelo empregador

ao empregado despedido, dentro da disponibilidade do Fundo de Assistência ao Desempregado".

 

Da síntese desses comandos normativos, inferem-se duas proposições: A primeira, a Lei nº 4.923/65 e o Decreto

nº 58.155/66 foram recepcionados pela Constituição de 1967 (art. 165, XVI), dando prosseguimento, assim, à

instituição do seguro-desemprego. A segunda, as normas antes referidas buscavam estruturar o benefício, então

nomeado de auxílio, em relação à sua fonte de custeio e hipóteses de concessão.

Foi, efetivamente, através do Decreto-Lei nº 2.284/86, instituidor do chamado "Plano Cruzado", que o seguro-

desemprego, tal como benefício de caráter temporário a amparar o trabalhador desempregado, veio a ser

disciplinado, tendo sido dispensado todo um capítulo destinado à sua regulamentação, estabelecendo-se uma nova

infra-estrutura de gestão de recursos, bem como as hipóteses e requisitos para sua concessão.

Com o advento da Constituição Cidadã de 1988, o referido benefício passou por nova reestruturação jurídica e

hoje é previsto no art. 7º, II, combinado com o art. 201, III, da novel Carta Magna e, por esta última disposição,

integrante da Seguridade Social, tendo sua regulamentação expressa pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Estabelece o art. 7º, II, da Constituição Federal:

 

"Art 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(...)

II- seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;"

 

No presente caso, o impetrante noticia que o vínculo que lhe confere direito ao seguro-desemprego foi cessado

após sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária.

Verifica-se, do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fl. 18, referente ao labor desempenhado na

empresa CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto S/A, que o requerente recebeu, dentre as verbas

rescisórias, o pagamento de indenização especial, fato que demonstra a sua adesão ao PDV. Referido fato

inviabiliza a concessão de seguro-desemprego, posto que a voluntariedade em aderir ao citado plano, com a

obtenção de verbas adicionais, descaracteriza a defendida natureza de demissão sem justa causa (involuntária).
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Sobre o tema, cabe destacar o que dispõe o art. 2º, I, da Lei nº 7.998/90, com redação dada pela Lei nº 10.608/02:

 

"Art. 2º. O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I- prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da

condição análoga à de escravo."

 

Observo que o seguro desemprego tem por finalidade prover assistência financeira temporária ao trabalhador

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a ocorrida de forma indireta. É certo que a

demissão sem justa causa é considerada aquela advinda do desligamento involuntário do trabalhador, nos termos

da legislação que rege a matéria.

Diversa é a situação, reitere-se, que se apresenta nesta ação, quando o empregado adere ao PDV, porque tal

decisão decorre da livre manifestação da vontade deste.

Os PDV's constituem-se em um meio utilizado pelo empregador, pelo qual se oferecem vantagens pecuniárias aos

empregados (além daquelas expressamente previstas em lei), em contrapartida ao desligamento de seus quadros.

Nos referidos planos, as empresas demitem seus empregados sem justa causa, arcando com o pagamento de todas

as verbas indenizatórias, além de benefícios adicionais em pecúnia, como no caso dos autos, com o escopo de

assegurar a manutenção do trabalhador até sua eventual admissão em outro posto de trabalho.

Desta feita, a adesão pelo empregado ao PDV, pressupõe manifestação volitiva deste quanto ao plano, como

resposta ao incentivo e à indenização ofertada pelo empregador, o que afasta a involuntariedade da rescisão do

contrato de trabalho, requisito necessário à concessão do benefício ora vindicado.

Nesse sentido é o que preceitua o art. 6º da Resolução nº 252, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador (CODEFAT):

 

"A adesão a Planos de Demissão Voluntária (PDV) ou similares não dará direito ao benefício, por não

caracterizar demissão involuntária."

 

Trago a colação os julgados do C. STJ sobre a matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO GENÉRICO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS.

(...)

3. O direito ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa

sem justa causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que

não ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária. Precedentes desta Corte e do

Tribunal Superior do Trabalho.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 856780, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 16.11.2006, p. 236).

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A TRABALHADORES

QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. INADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC

NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da

Lei 7.998/1990, além de divergência jurisprudencial.

(...)

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 940076, Rel. Min. José Delgado, DJU 08/11/2007, p. 201).
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo impetrante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-85.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e reexame necessário em face da sentença proferida pela 2ª Vara Federal de Bauru/SP que

julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada

à pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento

administrativo (23/09/1999), condenando o INSS ao pagamento das prestações vencidas do benefício concedido.

Sobre o montante determinou o julgador a incidência da correção monetária, de acordo com o disciplinado pelo

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios,

mês a mês, mediante a aplicação da taxa Selic, a contar da citação inicial, de acordo com a previsão contida nos

artigos 405 e 406 do novo Código Civil Brasileiro. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, inclusive sobre os valores pagos administrativamente, e a

reembolsar aos cofres públicos os honorários da perita judicial nomeada nos autos, fixados no grau máximo, nos

termos da Resolução n. 558/2007. Custas na forma da lei.

Preliminarmente, aduz o apelante ser parte passiva ilegítima, devendo responder pela obrigação a União Federal.

Sustenta, no mérito, que não estão presentes os requisitos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 para concessão do

benefício de prestação continuada. Por outro lado, aduz inaplicável na espécie o disposto no art. 34, parágrafo

único, da Lei nº 10.741/03, para fins de excluir o beneficio da aposentadoria, recebido pelo pai do autor, no

cômputo da renda familiar, sendo vedado o uso da analogia. Alega que o Poder Judiciário teria violado os

Princípios do Regime Democrático e o da Separação dos Poderes.

Sem contrarrazões. Os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o Ministério Público

Federal pelo parcial provimento da remessa oficial e do recurso de apelação para que a correção monetária seja

calculada conforme as Súmulas n.8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 148 do Superior Tribunal de

Justiça, observada, ainda, a legislação de regência especificada na Portaria n.92/2001 DF-SJ, de 23.10.2001, e o

Provimento n.64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e para que a

condenação em honorários advocatícios incida sobre as prestações devidas entre a data da citação e a da prolação

da sentença condenatória.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar suscitada pelo apelante, porquanto, referida autarquia é parte legítima para figurar no pólo

passivo das causas que versam sobre o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da

CF. A respeito:

 

2005.61.08.007710-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GUSTAVO MORETTO incapaz

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

REPRESENTANTE : NATALINA MARIA REPKE MORETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS figurar no pólo

passivo das causas que versam a respeito do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal; sendo, com o advento do Dec. 1.744/95, ilegítima a participação da União Federal como parte nessas

ações. Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp n. 730975, 5ª Turma, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ: 23/05/2005).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

A incapacidade do autor já foi reconhecida no âmbito administrativo, conforme se verifica a fls.38/39 , sendo

certo que o motivo de suspensão do beneficio assistencial foi a renda per capita da família, que seria superior ao

mínimo legal.

O laudo social (fls.108/115) atesta que o núcleo familiar é composto pelo autor, sua genitora, com 62 anos de

idade, do lar, e seu pai, aposentado por tempo de contribuição, recebendo a importância de R$ 500,98, com 70

anos de idade. Segundo o laudo, constatou-se que a renda familiar é insuficiente para as despesas mensais

(alimentação, energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone, farmácia), sem ainda levar em consideração outras

necessidades básicas como saúde, educação, vestuário, transporte, lazer, etc. Segundo os genitores do autor há

necessidade de ajuda de terceiros (familiares) para poderem sobreviver.

Por outro lado, parte do benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) recebido pelo pai do

autor, correspondente ao valor de um salário mínimo, não entra na composição da renda familiar para efeitos do
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disposto no §3º do art. 20 acima transcrito, em atenção ao parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03, cuja

aplicação deve atender ao princípio da isonomia. A respeito:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como bem salientou o Ministério Público Federal (fls.239v e 240): "A respeito da validade do entendimento ora

defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "não contraria o entendimento

adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de beneficio assistencial

recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso) para aferição do critério

objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul. 15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083

DIVULG 08/05/2008) (grifado).

Nestas condições, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso),

desconsidera-se do cômputo da renda familiar o valor de um salário mínimo em relação a aposentadoria do pai do

requerente.

Dessa maneira, segundo a regra já descrita acima, será excluído da renda o titular do benefício, no caso o genitor,

bem como o valor equivalente a um salário mínino que ele recebe.

Assim, temos que para o requerente e sua mãe restam para cada um somente R$ 75,49 (setenta e cinco reais e

quarenta e nove centavos), ou seja, uma renda familiar per capita abaixo de ¼ (um quarto) do salário mínimo, o

que satisfaz plenamente os requisitos legais."

Nesse diapasão, não se que se falar que o Poder Judiciário violou, de qualquer modo, os Princípios do Regime

Democrático e o da Separação e Independência dos Poderes Republicanos.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando à caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, a exemplo do autor que não dispõe de renda própria e cuja renda familiar per capita é

inferior a ¼ do salário mínimo.

Não obstante isso, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o único critério para a

aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta, mesmo na hipótese de se afastar o uso da

analogia para apuração da renda per capita da autora, o quadro de miserabilidade específico de cada família,

principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus males e

a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
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CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Observo que a sentença não fixou os índices de correção monetária que incidirão sobre os valores das prestações

em atraso, devendo, assim, incidir a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148

do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

, aprovado pela Resolução nº 134 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Não cabe, já que isento, condenação do apelante no pagamento de custas processuais e, como a autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls.52), não há despesas processuais a serem reembolsadas pelo

INSS. Precedentes do STJ - Resp n.69590, 5ª T, Ministro José Dantas, DJ:11/12/1995.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para determinar que os índices de correção monetária, os juros

de mora, os honorários advocatícios, as custas e as despesas processuais observem o que consta nesta decisão e
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com fundamento no caput do art. 557 do mesmo diploma legal rejeito a preliminar suscitada pelo apelante e

NEGO SEGUIMENTO à sua apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003967-58.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Marília/SP que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora

de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo

(27/05/2004), condenando o INSS ao pagamento das prestações vencidas do benefício concedido. Sobre o

montante devido determinou o julgador a incidência da correção monetária, de acordo com o disciplinado pelo

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos juros de mora, a base de 1% ao mês, a contar da

citação, nos termos dos arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, honorários no

percentual de 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. O Julgador determinou que o réu reembolsasse os honorários

periciais adiantados à conta do Tribunal (art.6º da Resolução CJF nº 558/2007), Custas na forma da lei;

dispensadas ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora, sem prejuízo do disposto no artigo 12 da Lei nº

1.060/50. Concedida a tutela antecipada.

O apelante sustenta que não estão presentes os requisitos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 para concessão do

benefício de prestação continuada. Insurge-se contra a antecipação da tutela antecipada. Requer a redução da

verba honorária de 10% para 5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Contrarrazões a fls.198/205. Os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o Ministério

Público Federal pelo desprovimento do apelo.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

2005.61.11.003967-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

REPRESENTANTE : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES
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prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

De acordo com a perícia médica e, em resposta aos quesitos formulados pelo INSS (fls.90;129/130), o autor é

portador de oligofrenia, sendo deficiente mental, não conseguindo desenvolver atividade em razão de sua

deficiência estrutural, que o incapacita para o trabalho.As respostas do perito vão ao encontro dos laudos médicos

que instruíram o processo de interdição sob n. 2136/00, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Justiça Estadual

(fls.148/152).

O mandado de constatação (fls.102/115) atesta que o núcleo familiar é composto pelo autor, com 49 anos de

idade, desempregado, sua genitora, com 86 anos de idade, aposentada por idade, recebendo o benefício de um

salário mínimo, por mês, e seu irmão, com 61 anos de idade, desempregado. De acordo com o auto, as condições

do imóvel onde reside o autor são péssimas. Conclui o mandado: Constata-se que o autor e sua família vivem em

condições subumanas, em uma casa que não lhes oferece as mínimas condições de salubridade e conforto,

chegando, segundo informação da Sra. Lurdes (irmã do autor) a passar fome quando o alimento comprado chega

ao fim.

Por outro lado, o benefício previdenciário recebido pela mãe do autor - aposentadoria por idade - correspondente

ao valor de um salário mínimo, não entra na composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art.

20 acima transcrito, em atenção ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao

princípio da isonomia. A respeito:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se
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necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando à caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, a exemplo do autor que não dispõe de renda própria e cuja renda familiar per capita é

inferior a ¼ do salário mínimo.

Não obstante isso, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o único critério para a

aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta, mesmo na hipótese de se afastar o uso da

analogia para apuração da renda per capita do autor, o quadro de miserabilidade específico de cada família,

principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus males e

a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem
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demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Observo que a sentença não fixou os índices de correção monetária que incidirão sobre os valores das prestações

em atraso, devendo, assim, incidir a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148

do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

, aprovado pela Resolução nº 134 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Conforme consta na sentença, os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação,

nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser

consignado que após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para determinar que os índices de correção

monetária e os juros de mora observem o que consta nesta decisão, e, com fundamento no caput do art. 557 do

mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003468-56.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.17.003468-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CLAUDIONOR RODRIGUES

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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Trata-se de apelações interpostas por ambas as partes e reexame necessário de sentença proferida pela Primeira

Vara Federal de Jaú /SP, que julgou parcialmente procedente a demanda ajuizada por CLAUDIONOR

RODRIGUES para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício do autor: a) mediante o cômputo do período de

11/12/1968 a 31/10/1971, como tempo de atividade rural, independentemente do recolhimento das contribuições;

b) mediante o cômputo dos salários-de-contribuição referentes à atividade de empresário, no período de

01/07/1986 a 30/04/1987; c) mediante o cômputo dos salários-de-contribuição dos meses de dezembro/01 e

janeiro/02, observado o teto do artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91. As diferenças serão devidas desde o

requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre as prestações devidas até a data da sentença, com isenção das custas processuais. (Sentença

proferida em 19.04.2007)

 

A parte autora requer a reforma da sentença arguindo que o tempo de serviço rural deve ser reconhecido a partir

de janeiro de 1968 e que deve ser afastado o fator previdenciário ou então ser aplicada a tábua vigente

anteriormente a 01/12/2003.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando que os documentos não são hábeis a comprovar o tempo de serviço rural, que para a atividade

de empresário não basta a simples contribuição, devendo existir a prova inequívoca do exercício da atividade.

Subsidiariamente, requer a seja observada a prescrição quinquenal e a redução dos juros moratórios e honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões , subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Outrossim, rejeito a preliminar arguida pelo INSS.

 

Em matéria previdenciária, a prescrição alcança apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação (súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça) e, no caso não há falar em prestações

prescritas, considerando o lapso temporal existente entre o termo inicial fixado para o benefício (08/06/2004) e a

data do ajuizamento da ação (09/12/2005).

 

No mérito, a matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia do

título eleitoral, datado de 11.12.1968, na qual está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 20). Segundo

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427)".

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na inicial (fls. 230/233).

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos,

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);

 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser mantido o reconhecimento do exercício de trabalho rural, no período compreendido

entre 11/12/1968 a 31/10/1971, abrangido pelo início de prova material apresentado, de modo que restam

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como

lhe negar o direito ao seu reconhecimento.

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto ao período recolhido como empresário, verifico que a autarquia previdenciária considerou-os efetuados na

qualidade de facultativo, uma vez que não entendeu comprovada a atividade de empresário, desprezando os

recolhimentos efetuados fora do prazo do facultativo (fl. 170). Ocorre que, conforme certidão da Delegacia

Regional Tributária de Araçatuba (fl. 25), o autor participou do quadro societário da empresa Dileit Indústria e

Comércio de Doces Ltda., no período de 01/07/1986 até 30/04/1987, devendo tal período ser computado em sua

aposentadoria na qualidade de empresário, utilizando-se os salários de contribuição correspondentes.

 

No tocante aos salários de contribuição de dezembro/2001 e janeiro/2002, verifico na memória de cálculo

acostada à fl. 197 que a autarquia previdenciária considerou nestas datas o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta

reais). Ocorre que, conforme comprovam os demonstrativos de pagamento de fls. 23/24, a parte autora possuía

salário de contribuição em valor muito superior ao considerado pelo INSS, razão pela qual faz jus o requerente à

revisão do seu valor de renda mensal tendo em vista os valores lançados nos documentos de fls. 23/24, observado

o limite imposto pelo artigo 29, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 08/06/2004,

ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos às fls. 197/198.

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da
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aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em

08/06/2004, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;"

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário

instituído pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do

segurado no momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como

Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

Não assiste razão à parte autora também quanto ao pedido de aplicação da tábua de mortalidade vigente

anteriormente a 01.12.2003. Conforme explanado anteriormente, o benefício previdenciário, e nele se inclui a

tábua de mortalidade aplicável, obedece ao princípio do tempus regit actum. O Decreto n° 3.266, de 29 de

novembro de 1999, assim determina:

 

"Art. 1º - Para efeito do disposto no § 7º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos.

Art. 2º - Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Assim, o cálculo da expectativa de vida, que tem como base a tábua de mortalidade referente ao ano anterior, que

anualmente é divulgada no primeiro dia útil de dezembro, momento em que o fator previdenciário é então

atualizado com os novos valores, é de competência atribuída ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE.

 

A suposta alteração da metodologia para o cálculo das tábuas de mortalidade ou para o cálculo do fator

previdenciário, o que causaria desvantagens para os cálculos das aposentadorias do RGPS, foi questionado pelo

Ministério Público junto ao Ministério da Previdência Social, cuja resposta foi no sentido de que as mesmas se

mantiveram inalteradas.

 

Nesse sentido, tendo a lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE para elabora e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder

Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, sob pena de avocar para si competência dado

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F),

ainda que isso implique em diminuição nos benefícios dos segurados.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida
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esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao reexame necessário para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e com

fundamento no caput do mesmo artigo, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006264-90.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal em Santo André/SP que

julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada

à pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a data da

citação. O julgador determinou que a correção monetária seja regida pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria

Geral do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Portaria n.242/01 do Conselho da Justiça Federal e

Portaria n. 92/01 da Diretoria do Foro. De acordo com o juiz os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, sendo devidos

honorários advocatícios pelo réu no percentual de 10% sobre o valor a ser efetivamente pago ao autor até a data da

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Custas na forma da lei. Concedida a tutela antecipada.

Acentua o apelante/INSS a ausência do requisito do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 para a concessão do benefício

em questão. Aduz que não restou comprovada a hipossuficiência familiar, sendo necessária a comprovação de que

a família não possa manter o necessitado, o que não se verifica pelo laudo sócio-econômico. Salienta que o termo

inicial do benefício deve ser a data em que foi elaborado o laudo social. Alega não ser cabível a tutela antecipada

em face da autarquia, em razão do art. 1º da Lei nº 9.494/97 e, se de qualquer forma, for mantida a tutela, requer a

fixação de caução, devendo a parte garantir o juízo antes da efetivação da medida.

Contrarrazões a fls.215/218. Os autos subiram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público

Federal que opinou pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 20 3, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

2005.61.26.006264-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO LOPES incapaz

ADVOGADO : GERALDO THOMAZ FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : HILDA CICERA DA SILVA LOPES

ADVOGADO : GERALDO THOMAZ FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.7 20 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 20 03).

De acordo com o laudo médico (fls.128/133;157/159), o autor é portador de epilepsia de difícil controle, que é

aquela em que não apresenta controle medicamentoso das crises, mantendo um nível de frequência de sua

ocorrência elevado. Perfil no qual o periciando se enquadra, mesmo estando medicado. Há incapacidade total e

permanente para qualquer atividade, do ponto de vista neurológico.

O laudo social (fls.78/80) atesta que o núcleo familiar é composto por 05 pessoas, quais sejam, o autor, com 23

anos de idade, desempregado, sua mãe, com 48 anos de idade, faxineira, o seu pai, com 55 anos de idade, ajudante

de bar, sua irmã, com 20 anos de idade, auxiliar de dentista e o irmão, estudante, com 16 anos de idade.

A renda familiar não é fixa, variando entre um e um e meio salário mínimo. O sustento provém principalmente do

trabalho da mãe do autor que é faxineira, em casa de família. Recentemente a irmã Maria Aparecida conseguiu um

"bico" de caráter experimental em um consultório dentário e a ajuda de custo que recebe mal dá para a aquisição

de produtos de higiene pessoal e vestuário; o pai, como ajudante de bar consegue contribuir apenas com o

pagamento de água e luz. A família reside em imóvel alugado. O acabamento é rudimentar e a mobília é muito

simples. A mãe e o pai do autor estão separados de fato e em razão das circunstâncias financeiras se veem

obrigados a conviverem na mesma casa. Provisoriamente não estão pagando o aluguel, pois o atual proprietário do

imóvel ainda não veio cobrar, porém a qualquer momento poderá acioná-los ao pagamento, o que complicará

ainda mais a situação. De acordo como o parecer técnico da assistente social: Trata-se de família que vive entre as

linhas de pobreza e extrema probreza. Quanto ao jovem Ricardo, devido aos problemas de saúde e limitação

intelectual que apresenta, não consegue acesso ao mercado de trabalho tão competitivo e restrito, como é o nosso.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a
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assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família. Restou devidamente comprovado que única renda fixa da família provém da mãe do

requerente, que sendo faxineira, recebe um salário mínimo, os demais membros possuem renda variável, que pelo

que consta no laudo social não atende as necessidades do autor. A situação acima citada resta também

caracterizada se desconsiderarmos do núcleo familiar a irmã do autor, porquanto, na data da elaboração da

sentença já havia completado a maioridade para fins de dependência, não devendo ser considerada sua renda para

fins de manutenção da família do autor (art. 20, § 1º, da Lei n. 8.743/93, na redação dada pela Lei n.9.720/98).

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10.)

 

 

Embora o benefício seja devido, em regra a partir do requerimento administrativo (AGA 200802299030, Relator

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJE DATA: 15/03/2010), levando-se em conta a

súmula 45 do STJ (Resp nº 1047984), bem como o princípio do non reformatio in pejus, a data do benefício na

espécie deve ser aquela fixada na sentença, ou seja, a partir da citação e não a data da apresentação do laudo

econômico social, como requer o INSS.

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma, independentemente de caução.

De acordo com precedentes do STJ, e tendo em vista a Súmula n. 729 do STF viável a concessão de tutela

antecipada em face da autarquia. A respeito:
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido da possibilidade de concessão de antecipação de tutela

contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9.494/97. Assim, não versando os autos

sobre reclassificação, equiparação, aumento ou extensão de vantagens pecuniárias de servidor público ou

concessão de pagamento de vencimentos, a antecipação de tutela deve ser deferida. 2. É oportuno salientar que,

por analogia, incide na espécie o entendimento da Súmula n.º 729 da Suprema Corte, que permite a execução

provisória contra a Fazenda Pública nas hipótese de benefícios previdenciários. 3. Tendo a Corte de origem

constatado, diante do contexto probatório dos autos, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da

tutela antecipada, a análise da suposta ofensa ao art. 273 do Estatuto Processual esbarraria no óbice contido na

Súmula n.º 07 desta Corte. 4. Não existindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no

julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental

desprovido." 

(AgRg-Ag 802.016; Proc. 2006/0151016-0; PE; Quinta Turma; Relª Min. Laurita Hilário Vaz; Julg. 21/11/2006;

DJU 05/02/2007; Pág. 350) 

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Não cabe, já que isento, condenação do apelante no pagamento de custas processuais e como o autor é

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls.56), não há despesas processuais a serem reembolsadas pelo

INSS. Precedentes do STJ - Resp n.69590, 5ª T, Ministro José Dantas, DJ:11/12/1995.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros de mora conforme consta nesta decisão e

afastar a condenação do apelante no pagamento das custas e despesas processuais e com base no caput do art. 557

do mesmo diploma legal NEGAR SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013997-33.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

2006.61.07.013997-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANA ROCHA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

O processo foi julgado extinto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único e artigo 295, incisos I e VI, ambos

do Código de Processo Civil, em virtude do descumprimento da determinação de emenda da petição inicial.

O patrono da parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que a parte autora preenche os requisitos

para a concessão do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

Às folhas 79/82 parecer do Ministério Público Federal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Preliminarmente, verifico que a parte autora esta sendo representada por defensor dativo - convênio

OAB/Procuradoria, ou seja, defensor credenciado pela PGE do Estado de São Paulo.

Nos termos do contido no artigo 5º, § 5º da Lei n. 1.060/50, considerado o fato do patrocínio do defensor dativo,

este deveria ser intimado pessoalmente e, não somente pela imprensa, in verbis:

"(...)

§ 5º Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem

exerça cargo equivalente será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as instâncias,

contando-se-lhes em dobro todos os prazos."

Assim diante da a ausência de intimação pessoal do patrono da parte autora, para cumprimento do r. despacho de

folhas 59/60, que culminou com a extinção do feito, a r. sentença deve ser reformada.

 

A respeito, vide a jurisprudência deste Tribunal que segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

- A teor do que dispõe o art. 5º,§5º, da Lei n. 1.060/50, o benefício do prazo em dobro para recorrer só é devido

aos Defensores Públicos e àqueles que fazem parte do serviço estatal de assistência judiciária. Os defensores

dativos não se incluem no benefício, ainda que credenciados pela PGE do Estado de São Paulo, vez que não

exercem cargos equivalentes aos de Defensores Públicos.

-Na forma da Lei da Assistência Judiciária os defensores dativos fazem jus à intimação pessoal de todos os atos

do processo e, no caso, verifica-se que a intimação da r. sentença ocorreu somente pela imprensa.

-Ante a ausência de intimação pessoal, não há como concluir pela intempestividade do recurso de apelação

interposto, impondo-se o regular processamento do recurso de apelação e a posterior remessa dos autos a esta

Corte para o devido julgamento.

-Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AC 2004.03.00.020783-7, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, 7ª Turma, DJ 19/8/2010) 

 

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, determinando a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para prosseguimento de feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-63.2006.4.03.6120/SP

 

 

2006.61.20.005534-6/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O(a) autor(a) opõe embargos de declaração contra decisão monocrática (fl. 165) que negou provimento à

apelação.

 

Alega o(a) embargante que houve omissão quanto ao pedido de reconhecimento de nulidade da sentença diante da

ocorrência de cerceamento de defesa.

 

É o relatório.

 

De fato, a decisão embargada não apreciou o pedido de nulidade da decisão ante a ocorrência de cerceamento de

defesa, vício a ser suprido via Embargos de Declaração.

 

Observo que o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames

médicos (laboratoriais e físico).

 

Dessa forma, a alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece

prosperar porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : RUBENS APARECIDO DA LUZ

ADVOGADO : VALMIR APARECIDO FERREIRA e outro

SUCEDIDO : JESUS APARECIDO DA LUZ falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055346320064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)

 

Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, e mantenho o resultado

da decisão nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-88.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

2006.61.21.001290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA REGINA FELIX DE OLIVEIRA e outros

: RENAN FELIX DE OLIVEIRA incapaz

: ANDREI FELIX DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA

REPRESENTANTE : SONIA REGINA FELIX DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

Tutela antecipada concedida às fls. 85/86 para a imediata implantação do benefício.

O agravo de fls. 98/102, interposto pelo INSS contra a decisão que antecipou a tutela foi convertido em retido.

A r. sentença monocrática de fls. 147/153 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 160/163, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

não terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 173/176, em que opina pelo desprovimento do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA
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graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 04 de maio de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 03 de setembro de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

A Certidão de Casamento de fl. 13 comprova que a autora Sônia Regina Felix de Oliveira era casada com o de

cujus.

Ademais, os autores Andrei Felix de Oliveira e Renan Felix de Oliveira, nascidos em 21 de janeiro de 1992 e 30

de novembro de 1996, são menores de 21 anos e, de fato, filhos do de cujus, conforme demonstram as Certidões

de Nascimento de fls. 15/16.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurado, vislumbra-se do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço

de fl. 71 que o último vínculo empregatício do falecido deu-se junto a "Gente Banco de Recursos Humanos

Ltda.", entre 02 de maio de 1988 e 17 de junho de 1988.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 15 (quinze) anos e 2 (dois) meses,

sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15,

II, da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para

24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)
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meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Não obstante, sustentam os autores na exordial que Sidnei de Oliveira ao tempo do óbito laborava na empresa

"Serralheria Moderna de Taubaté - ME", embora estivesse sem o registro e CTPS (fl. 03).

Nesse passo, verifico que a sentença de fls. 55/56 foi proferida nos autos de processo nº 270/2004, o qual tramitou

pela 2ª Vara do Trabalho de Taubaté - SP e reconheceu o vínculo empregatício estabelecido entre Sidnei de

Oliveira e a reclamada, na condição de "ajudante geral", entre 17 de novembro de 1999 e 02 de setembro de 2003.

Observo, no entanto, que não se vislumbra dos presentes autos início de prova material do referido vínculo

empregatício, nos moldes preconizados pelo artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

A profissão de serralheiro constante na Certidão de Óbito de fl. 11 não constitui início de prova material do

vínculo em questão, notadamente porque destoa da própria sentença trabalhista.

Ressalte-se que sequer houve instrução probatória no processo trabalhista, mas tão somente a homologação de

acordo entre a referida empresa e o espólio.

Dessa forma, não há como se admitir o aludido reconhecimento de vínculo trabalhista como prova emprestada

dada a sua fragilidade.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA.

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de12/03/2001.)

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ.

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e provido".

(STJ, 5ª TURMA, RESP 499591/CE, j. 24.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 400, Relatora Ministra Laurita Vaz)

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 27 de agosto de 1955), tampouco se produziu nos autos prova documental ou testemunhal de que

restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não

logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento os autores dos ônus de sucumbência, em razão de serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

retido e dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008529-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JOSÉ MAURO DE ARAÚJO em face de sentença proferida pela 4ª Vara

Previdenciária da Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda

para reconhecer o exercício pelo autor de atividade especial no período de 01/12/1983 a 05/03/1997, em razão da

atividade exercida sob agente agressivo eletricidade. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da

sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que não há que se falar em sucumbência recíproca, assim, pugna pela

reforma da sentença na parte em que deixou de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

devendo o apelado ser condenado ao pagamento de honorários no percentual de 20% sobre o valor da causa.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, pois, apesar de se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a

referência buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na

inicial, no caso em análise é superior a sessenta salários mínimos. 

 

A conversão do tempo de natureza especial em comum sempre foi permitida pela legislação. A possibilidade de

conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991,

que assim dispõe: "O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

O art. 70, caput, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada

pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a tabela a ele anexa. O parágrafo 1º desse artigo dispõe que "[a

] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

2006.61.83.008529-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE MAURO DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento e à conversão do tempo de atividade especial em tempo comum. Com efeito, quanto a este último

tópico, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005,

dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial em tempo comum, para fins de concessão de benefício

previdenciário. Nesse sentido é a lição de Jediael Galvão Miranda:

 

"Na via administrativa, tem sido admitida a conversão do tempo de serviço especial realizado em qualquer

época, ainda que posteriormente a 28/5/1998. O art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999 dispõe expressamente

que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são

aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, não possuindo, portanto, limite temporal. 

De fato, a conversão não tem qualquer restrição temporal, uma vez que o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991

não foi revogado pela Lei nº 9.711/1998. Ao ser editada a Lei nº 9.711/1998, não foi mantida a redação do art.

32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que expressamente abolia o direito de conversão do tempo

de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/1998, ao estabelecer regra de

conversão até o dia 28/5/1998, não passa de regra de caráter transitório. 

De outra ponta, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se

sujeitou a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito de obter a

inatividade de forma diferenciada." 

(Direito da seguridade social: direito previdenciário, infortunística, assistência social e saúde. Rio de Janeiro:

Elsevier, 2007, p. 209) 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/12/1983 a

05/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos (fls. 15/16), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional com

exposição ao agente agressivo eletricidade de alta tensão, superior a 250 volts.

 

O agente físico, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída

pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em

instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e

outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo). A Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985,

reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa. O Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o

direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de

exposição contínua, ou nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e

instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez

permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado,

ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo. Assim, tem natureza especial o

trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os anexos regulamentares,

suscetível de conversão em tempo de serviço comum.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - ANEXO DO DECRETO Nº 53.831/64 - LEI 9.032/95 - ART. 28 DA LEI

9.711/98.

- O tempo de serviço compreendido entre outubro de 1976 a outubro de 1996, exercido no cargo de engenheiro

eletricista junto à Petrobrás, deve ser considerado como atividade especial. - Por força do Anexo do Decreto nº

53.831/64, código 1.1.8, o exercício das atividades desenvolvidas por eletricistas (trabalhos permanentes em

instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes), são consideradas como perigosas, passíveis à

concessão de aposentadoria especial. - A Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57, da Lei 8.213/91, garante

a concessão de aposentadoria especial, ao segurado que tiver trabalhado sob condições consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física.

- O artigo 28, da Lei 9.711/98, resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial em

comum, prestado sobre a vigência da legislação anterior. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte

desprovido.

(REsp 386717/PB, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 08/10/2002, DJ

02/12/2002, p. 337).

 

Assim, nos termos dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, o autor tem direito à conversão do tempo da atividade de

natureza especial em comum, aplicando-se o fator de 1.40 nos períodos de 01/12/1983 a 05/03/1997.

 

Quanto à alegação do autor sobre a não condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, deve ser

procedente, uma vez que, ao reconhecer o exercício da atividade especial nos períodos de 01/12/1983 a

05/03/1997, julgou totalmente procedente a demanda, nos termos do pedido (fls.11).

 

Assim, não há que se falar em sucumbência recíproca, razão pela qual, o INSS deverá arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, consoante precedentes

da Nona Turma desta Corte.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor para condenar o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, na forma da fundamentação.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006500-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de

Adamantina/SP, que julgou procedente a demanda para declarar o tempo de serviço desempenhado pelo autor,

como trabalhador rural, no período de 23/03/1983 a 31/12/1990 e, consequentemente, expedir certidão, no prazo

de 15 dias, contados do trânsito em julgado da sentença. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 400,00.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal. Assim, pede a total reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

2007.03.99.006500-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR JOSE LOTTI

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00108-1 2 Vr ADAMANTINA/SP
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No caso dos autos, há início de prova material da atividade rural em regime de economia familiar, consistente em

cópia de documento datado de 21/10/1977, em nome do Senhor José Moacir Lotti, genitor do ora apelado (fls.40),

Certidão expedida pelo Chefe Substituto do Posto Fiscal de Adamantina (fls.38/39), certidão de nascimento do

autor (fls.35), certificado de alistamento militar datado de 1989 (fls.15) e Certidão de Emancipação do autor

datada de 03/05/1991, constando sua profissão como lavrador (fls.14).

 

Ressalte-se que, na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação

comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz

frente aos negócios do grupo familiar, assim, documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos. Nesse sentido é o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor trabalhou em regime de

economia familiar, ajudando seu pai, no período de 23/03/1983 a 31/12/1990.

 

 

Saliente-se que é possível o reconhecimento da atividade rural a partir dos 12 anos de idade, nos termos da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, conforme se verifica, a título exemplificativo,

pela leitura das seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE

14 ANOS - ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.

- Divergência jurisprudencial demonstrada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter

protecionista, visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do

trabalhador no que concerne à contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Tendo sido o trabalho

realizado pelo menor a partir de 12 anos de idade, há que se reconhecer o período comprovado para fins de

aposentadoria.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Recurso do segurado, conhecido e provido.

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI

DO SEGURADO.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço

rural, a comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.

- Precedentes deste Corte.

- Recurso do INSS conhecido, mas desprovido.

(REsp 541103/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ

01/07/2004, p. 260)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. PERÍODO RURAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO APÓS OS 12 ANOS DE IDADE. AGRAVO PROVIDO. I. Certo é que o erro material pode

ser reconhecido a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento da parte. II.

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de

Benefícios objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em

impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal

raciocínio deve ser aplicado de forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze)

anos de idade, vale dizer, quando do início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder

Judiciário com a exploração do trabalho infantil. Precedentes desta Corte Regional. III. No caso dos autos, o
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período rural em regime de economia familiar, sem registro em CTPS, foi devidamente comprovado por início de

prova material (fl. 15), sendo inequivocamente corroborado pelas testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 64 e 70). IV.

Agravo legal provido.

(APELREEX 793284/SP, Rel. Juiz Convocado Rafael Margalho, NONA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJ

11/04/2012)

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural no período de 23/03/1983 a 31/12/1990.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007646-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem

como a revisão do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 238/242 julgou procedentes os pedidos, reconheceu a especialidade vindicada e

condenou o INSS à majoração do coeficiente do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 245/250, requer a autarquia a reforma do decisum, ao fundamento de que não restou

comprovada a especialidade do labor, pelo que os pedidos são improcedentes ou, superada esta tese, pleiteia o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante ao cômputo do tempo como especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo
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técnico.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que a autora é

beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13/04/1998, por contar com 30 anos, 05 meses e

21 dias, com coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme a Carta de Concessão de fl. 78.

Pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial no período de 01/12/1986 a 28/04/1995 e, para tanto,

colacionou os seguintes documentos:

- Formulário DSS-8030 de fl. 14 - Agro Pecuária Monte S. S/A - mecânico - período de 01/12/1986 a 28/04/1995

- exposição habitual e permanente aos agentes químicos óleo diesel, querosene, gasolina (hidrocarbonetos),

serviços de corte oxiacetileno e de solda - previsão legal no Decreto n° 83.080/79, itens 1.2.10 e 2.5.3 - laudo às

fls. 15/17.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do

período acima mencionado.

Sendo assim, o vínculo submetido ao cômputo diversificado, em sua contagem original, totaliza 08 anos, 04 meses

e 28 dias, os quais, acrescidos da conversão mencionada (03 anos, 04 meses e 11 dias), perfaz o tempo de 11

anos, 09 meses e 9 dias. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 33

anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço, suficientes à majoração do benefício para o percentual de

88%, compensadas as parcelas já pagas administrativamente.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, vez que preenchia o demandante os requisitos

necessários à aposentação no supracitado coeficiente desde o requerimento administrativo, ressalvados os valores

alcançados pela prescrição quinquenal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser

reduzida ao limite do entendimento esposado.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010527-21.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado sem registro em CTPS e a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo retido do INSS à fl. 84, alegando carência de ação pela ausência de prévia provocação ou esgotamento das

vias administrativas.

A r. sentença monocrática de fls. 98/101 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica

e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 103/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Previdenciário, por não reiterado em

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de
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serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade campesina desempenhada nos períodos compreendidos entre

janeiro de 1970 e janeiro de 1977.

Verifica-se que o requerente instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco

aquele mais remoto, qual seja, o Contrato de Parceria Agrícola celebrado em 20/1/1970 (fl. 23).

Neste ponto, destaco que os lapsos de 20/1/1970 a 20/1/1973, 20/1/1973 a 20/1/1976 e 20/1/1976 a 20/1/1977

foram inclusive homologados pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica no Termo de

Homologação do Exercício de Atividade Rural de fl. 49, razão pela qual tais períodos restam incontroversos.
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Ademais, o Contrato de Parceria Agrícola constitui prova plena do exercício de atividade rural nos períodos que

indica.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 20 de janeiro de 1970 a 20 de janeiro de 1977, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Com relação ao labor sob condições especiais, urge constatar que referidos lapsos de trabalho não constituem

objeto da presente ação, haja vista não constarem da petição inicial.

Ademais, estes períodos foram devidamente reconhecidos pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se

verifica no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 50/52, razão pela qual tais

períodos restam incontroversos.

Somando-se, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos Resumos de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição (fls. 43/45 e 50/52) e dos extratos do CNIS e planilhas anexos a esta decisão, sobre os

quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 36 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral com renda mensal inicial equivalente a 100% do

salário-de-benefício, com valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação (14/10/2003), em conformidade

com o disposto na sentença monocrática e ante a ausência de impugnação da parte autora. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nº 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 6/12/2010, razão por que deverá optar, junto à Autarquia

Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação

deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012532-16.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 77/79, em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação

por falta de interesse de agir em razão da inexistência de requerimento na via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 89/94 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 97/102, reitera o Instituto Autárquico a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido, bem como requer a apreciação do agravo retido interposto às fls. 77/79. No mérito, pugna pela reforma da

sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento para

fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão
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deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, em decorrência do autor não contar à época com 53 anos de

idade, confunde-se com o mérito e com ele será analisada a seguir.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,
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embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de
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14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho urbano laborado sem registro, na condição de mecânico, instruiu a parte autora

a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o

Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 11, onde consta sua qualificação como mecânico em 19 de agosto

de 1976.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 85/87

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1976 e 28 de fevereiro de 1977 (início

do labor com registro em CTPS), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que

perfaz um total de 1 (um) ano, 1 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/50) e extratos do CNIS, anexos

a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 06 de abril de 2005,

data do ajuizamento da ação, com 25 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior, o tempo de serviço

totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria por tempo de serviço.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais.

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, às fls. 95/98, pelo não esgotamento da via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 120/126 julgou procedente o pedido e reconheceu como tempo especial o

período que menciona.

Em razões recursais de fls. 128/140, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo

2007.03.99.012568-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURENCO ALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO

No. ORIG. : 04.00.00085-5 2 Vr BOTUCATU/SP
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retido de fls. 95/98. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a

exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos consectários

legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523 caput do CPC, conheço do agravo retido interposto pelo

INSS, e passo a analisar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de

natureza previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da

ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido."

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213,

com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição,

ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim

de que tenha regular prosseguimento."

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na
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seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO.

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido

o entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade

de prévio requerimento administrativo. (...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte."

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13).

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS:

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se

por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício,

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida.

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela

jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento

processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições

especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito
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por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,
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revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita
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mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 - 16/09/1987 a 02/05/1996 - técnico patrimonial e técnico de acompanhamento e controle

- exposição habitual e permanente a sol, chuva e calor (fl. 16) e laudo pericial de fls. 17 e 107/113.

Como se vê, o lapso acima mencionado não pode ser reconhecido como especial, uma vez que não restou

comprovada a exposição a agentes agressivos nos moldes previstos na legislação que rege a matéria em apreço. 

Desta feita, de rigor a reforma da r. sentença. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015512-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza

previdenciária ajuizada por ANTONIO SIMAO LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 julgou improcedentes os embargos. Sentença submetida ao reexame

necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 32/34, sustenta a Autarquia Previdenciária a necessidade de se reformar o decisum

impugnado, com o acolhimento das contas trazidas por ela.

Contra-razões às fls. 39/42.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas

em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não

está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é

devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a

disposição contida no art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j.

20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242).

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário.

No mais, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio

da fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

2007.03.99.015512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SIMAO LEITE

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00940-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

No caso dos autos, verifico que o título executivo que lastreia a presente execução determinou a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial fixado na data da citação (18 de novembro de

1992 - fl. 70 ap), como se depreende da r. sentença e do v acórdão proferido por esta Corte (fls. 108/110 e 128/132

ap).

Portanto, estando o provimento jurisdicional acobertado pela coisa julgada determinado apenas a concessão do

provento almejado, diante da dissonância entre o valor da renda mensal inicial e da evolução do benefício

mensalmente mantido, deve prevalecer o montante apurado administrativamente.

Por outro lado, a conta de liquidação apresentada pelo Instituto Autárquico não respeitou os limites do título

executivo, senão vejamos.

Inicialmente, destaco que o embargante, conforme relatório de fl. 07, calculou a RMI tomando por base os

salários-de-contribuição existentes entre abril de 1985 a março de 1988, atualizando-os até novembro de 1992

(Cr$ 2.915.935,40), em obediência às regras previstas na Lei nº 8.213/91. Para se obter o saldo devedor, o

quantum de renda mensal inicial foi transportado nominalmente para abril de 1988, chegando-se a um valor base

no termo inicial de Cr$ 785.495,74.

Logo, a metodologia utilizada no cálculo da renda mensal inicial refugiu do comando dado na ação de

conhecimento, pois não utilizou nenhum critério legalmente existente, posicionando os números de forma

aleatória.

Por conseguinte, nova conta de liquidação deve ser elaborada, após a concessão administrativa do benefício,

momento em que será possível identificar a correta evolução da renda mensalmente devida. Consigno, ainda, que

cumpre à Autarquia Previdenciária fixar claramente a data de início de benefício, apurando corretamente a RMI,

seja no afastamento do trabalho ou no termo inicial fixado na ação de conhecimento, com a obediência dos

critérios legalmente preconizados em cada uma das hipóteses citadas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à

apelação, determinando o refazimento da conta de liquidação na forma explicitada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018915-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 62/72, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a impossibilidade jurídica

do pedido, em virtude de o demandante não contar com a idade necessária quando da propositura da ação. No

2007.03.99.018915-0/SP
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mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais

para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e, por fim,

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, insta salientar que a preliminar argüida pelo Instituto Autárquico confunde-se com o mérito e com

ele será analisada, a seguir.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os
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requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar
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nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período

compreendido entre 1/6/1983 e 28/5/1998 em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a

documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 21/28) - período de 1/6/1983 a 28/05/1998 (data requerida na inicial),

tratorista e motorista de caminhão, com exposição a ruído de 80, 88, 91 e 96 db, gases e poeira a partir de

01/05/1996.

A atividade de motorista de caminhão possui enquadramento com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

Já a função de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos

motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).

A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional,

na forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95.

A partir de 29 de abril de 1995, com a edição da Lei nº 9.032, tornou-se necessária a efetiva exposição a algum

agente agressivo, não bastando o mero enquadramento por categoria profissional.

No caso em apreço, apesar do PPP de fls. 27/28 indicar a existência de fatores de risco, não há como se averiguar

se houve exposição a ruído acima de 80 decibéis de maneira habitual e permanente.

Ademais, os gases e poeiras referidos no documento também não possuem previsão nos decretos que regulam a

matéria.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Desta feita, o demandante somente faz jus ao reconhecimento como tempo de atividade especial do lapso de 01 de

junho de 1983 a 28 de abril de 1995.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/17) e dos extratos do CNIS de

fl. 50 e anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, em 6 de março de

2006, no ajuizamento da ação, com 33 anos, 10 meses e 29 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço integral.

Contava ele, por sua vez, conforme informações, constantes do extrato de CNIS e planilhas anexos a esta decisão,

na data de 7 de abril de 2007, com 35 anos de tempo de serviço, suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.
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No caso em exame, a RMI será da ordem de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser

calculado pelo Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 7 de abril de 2007, fica o termo inicial fixado nesta data.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor do autor.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar suscitada e

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019811-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por ambas as partes e reexame necessário de sentença proferida pela Primeira

Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por NATYRSO

ANTONIO CARRARA para condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, na base de 100% dos últimos 36 meses de contribuição a partir da citação, com correção

monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Antecipou a tutela. (Sentença proferida em 27.10.2006).

 

A parte autora requer a reforma da sentença apenas no tocante aos honorários advocatícios e juros de mora.

2007.03.99.019811-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : NATYRSO ANTONIO CARRARA

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00145-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A autarquia previdenciária, por sua vez, apelou pleiteando a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna

pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando não estar comprovado que o

autor possuía 35 anos de contribuição, na data do ajuizamento da ação. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

No mérito, a matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

As informações do CNIS, em consulta realizada no gabinete deste relator, demonstram que o autor trabalhou e

recolheu contribuições nos períodos de 13/06/1983 a 31/01/1987, 01/01/2001 a 05/11/2004 e de 01/01/2005 a

23/05/05 (data do ajuizamento da ação).

 

Verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou

que esteve filiado à Previdência Social, como empregado, no período de 01/02/1949 a 31/08/1954 (fls. 20/21).

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e, conforme a jurisprudência,

gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade

profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se

desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não

podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar cadastro dos empregadores no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo, anotado na carteira profissional, uma vez que são de responsabilidade

exclusiva de seu empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das

contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente

cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as

contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p

394.

 

A certidão do Poder Judiciário do Estado de São Paulo de fls. 23/24 demonstra que o autor exerceu a função de

escrevente, no período de 10/05/1955 a 20/04/1968.

 

A certidão do Cartório da 81º Zona Eleitoral do Estado de São Paulo (fl. 25) demonstra o exercício da função de

escrivão interino, no período de 06/06/1966 a 22/08/1967.

 

A certidão da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra (fl. 39) demonstra o exercício das funções de

advogado assistente e assessor jurídico, nos períodos de 16/03/1987 a 29/12/1988, 30/12/1988 a 30/12/1992 e de

31/12/1992 a 16/04/1993.

 

Não há como reconhecer os períodos de 09/01/1962 a 10/12/1972 (músico), 03/01/1969 a 04/03/1973 (MOBRAL)

e 01/10/1973 a 30/12/1976 (cartório de Uberlândia), mencionados no cálculo elaborado pelo autor a fls. 140, uma

vez que não foram apresentadas anotações em CTPS, em livros de registros de empregados ou guias de

recolhimentos de contribuições. A prova testemunhal, em conjunto com a prova documental apresentada, não
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permite concluir o exercício de atividade laborativa nos períodos acima mencionados.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, na

data do ajuizamento da ação, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 anos de

serviço.

 

Computando-se os períodos acima reconhecidos, o somatório do tempo de serviço do autor, na data da propositura

da ação, alcançava 33 (trinta e três) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, tempo superior ao acréscimo de

tempo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que no presente caso, perfaz 30

(trinta) anos, 02 (dois) meses e 14 (quatorze) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida EC nº 20/98, porquanto atingiu a idade de 53

(cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido pela regra de transição da Emenda Constitucional

nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. A verba honorária fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda.

 

Em relação ao pedido de antecipação da tutela na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere

o art. 273 do Código de Processo Civil, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários,

configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para fixar a verba honorária e os juros de mora na forma acima explicitada e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para não computar os períodos de

09/01/1962 a 10/12/1972, 03/01/1969 a 04/03/1973 e 01/10/1973 a 30/12/1976.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022213-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fl. 34 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 41/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

2007.03.99.022213-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAILSON FERREIRA DUARTE

ADVOGADO : ANDREIA BATISTA DUARTE

No. ORIG. : 06.00.00065-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o

ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem,

ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por

órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de

15.04.2002, p. 248.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com

vigor físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do

trabalho apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados

Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).
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E, no presente caso, verifica-se que a parte autora instruiu a presente demanda com documento inapto para a

comprovação do labor urbano. 

Ora, a Certidão (fl. 13), demonstra apenas que o irmão do autor (Aderson Ferreira Duarte) inscreveu-se no Posto

Fiscal de Fernandópolis, contudo, não faz qualquer menção ao exercício do labor urbano alegado.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 35/38), esta não há de ser considerada para o

reconhecimento pretendido, nos termos do disposto no artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, já

transcrito nesta decisão.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade

urbana, sem anotação em CTPS, no período requerido pelo autor.

Desta feita, de rigor a reforma da r. sentença e o decreto de improcedência da demanda

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025384-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 350,00, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais de fls. 66/70, aduz o requerente que as provas material e testemunhal coligidas aos autos

demonstram o exercício do labor campesino por todo o período pleiteado, razão pela qual requer a reforma da

sentença, com a procedência integral do pedido.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

2007.03.99.025384-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ELMO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00147-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
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âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,
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conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro nos intervalos dos contratos de trabalho contidos na

CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido

mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, onde consta a sua qualificação como lavrador em 22 de abril de

1976 (fl. 32).

Ressalte-se que, conquanto o demandante tenha laborado no meio urbano por pequenos lapsos, houve renovação

do início de prova material com os vínculos empregatícios rurais de fls. 25 (24 de agosto a 23 de dezembro de

1987) e 27 (03 de outubro de 1988 a 22 de fevereiro de 1989) da CTPS nº 006482, série 320 A.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/59

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.
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Neste ponto destaco que, com a publicação da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser necessária a

contribuição previdenciária para fins de reconhecimento de período de atividade rural exercido sem registro.

Desta feita, no caso em comento, ante a ausência de qualquer recolhimento no período requerido, verifico que o

demandante faz jus ao reconhecimento da atividade rural somente até o dia 19 de maio de 1991, término do último

lapso laborado sem registro em data anterior a véspera da publicação do referido diploma normativo.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, nos períodos de 01/01/1976 a 20/07/1980, 11/11/1980 a 30/06/1981, 19/01/1982 a

30/07/1982, 03/01/1983 a 31/01/1983, 01/01/1984, 02/04/1984 a 13/05/1984, 17/06/1984 a 25/06/1984,

05/01/1985 a 06/01/1985, 02/03/1985 a 09/06/1985, 07/01/1986 a 07/09/1986, 01/05/1987 a 30/05/1987,

23/08/1987, 24/12/1987 a 30/07/1988, 01/10/1988 a 02/10/1988, 23/02/1989 a 02/07/1989, 04/03/1990 a

24/06/1990 e 21/12/1990 a 19/05/1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais

interregnos que perfazem um total de 8 (oito) anos, 8 (oito) meses e 4 (quatro) dias.

Em relação à contribuição previdenciária relativa ao período anterior ao advento da Lei de Benefícios, entendo

que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/31 e 61) e extratos do CNIS

anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 22 de

setembro de 2005, data do ajuizamento da ação, com 25 anos, 11 meses e 17 dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral e proporcional.

Em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, possuía o postulante,

21 anos, 8 meses e 21 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Ainda que se considere os demais vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nos documentos supramencionados, e que ensejaria, em tese, a

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à

aposentadoria proporcional (tempo exigido pelo pedágio).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032113-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.032113-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO
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Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Regente

Feijó/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por FABIO JOSE DOMINGOS para declarar como tempo de

efetivo trabalho, na condição de rurícula, o período de 19 de julho de 1989 a 23 de julho de 1991, condenando o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), que deverão ser

atualizados até a data do pagamento.

 

A sentença não submetida ao reexame necessário, dado o valor da causa ser inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos e por se tratar de ação declaratória.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento

do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente testemunhal.

 

Com as contrarrazões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias de certidão

eleitoral ( fls.12), escritura de compra de imóvel rural em nome do pai do autor (fls.13/14) e notas de produtor

rural (fls.15/19).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor trabalhava no campo, em regime

de economia familiar, no cultivo de amendoim, milho e feijão (fls.44/45).

 

Isso é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova,

que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo

resultar em conclusão jurídica diversa.

II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação expendida no

especial, trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste c. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010)
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Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 19 de julho de 1989 a

23 de julho de 1991.

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

atualizados, conforme precedentes da Nona Turma desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

 à apelação do INSS para reduzir a condenação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa atualizados.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035745-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar o instituto a revisar o valor da

aposentadoria por idade percebida pelo autor, mediante a apuração da renda mensal nos termos dos artigos 28 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, em vez do salário mínimo previsto no artigo 143 da mesma lei, condenando o réu a

arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas,

discriminados os consectários no julgado.

Nas razões de apelo, requer o INSS a reforma da sentença, para que o benefício seja mantido no patamar de um

salário mínimo, à luz do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O autor aposentou-se com base na regra prevista no art. 201, § 7º, II, 1ª parte, da Constituição Federal.

Ele recebe aposentadoria por idade com DIB em 21/12/2004 e requer, nesta ação revisional, seja revisada a renda

mensal de seu benefício, alegando que não merece apenas o salário mínimo previsto no artigo 143 da Lei nº

8.213/91 porque, embora tenha exercido atividade rural no decorrer de sua vida laborativa, fê-lo com registro em

CTPS, de modo que deve ser observado o salário-de-benefício apurado com base nas contribuições devidas pelos

seus empregadores.

2007.03.99.035745-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO CIRINO

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 06.00.00148-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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À luz do direito positivo, o autor está coberto de razão, uma vez que não se subsume à hipótese prevista no artigo

143 da Lei nº 8.213/91 já que trabalhou vários anos com filiação à previdência social, ainda que em atividade

rural.

Ora, o princípio da uniformidade previsto no artigo 194, § único, II, da Constituição Federal determina o mesmo

tratamento previdenciários às atividades urbanas e rurais.

Observando-se as cópias das anotações em CTPS do autor (f. 17/31), constato que várias das contribuições

devidas pelas suas atividades rurais devem integrar o salário-de-benefício, apuradas desde julho de 1994, nos

termos previstos nos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91 e Lei nº 9.876/99.

Logo, a renda mensal da aposentadoria por idade do autor, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no art. 33, deve consistir numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício,

mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício."

Trata-se do benefício de aposentadoria por idade "ordinária", previsto nos arts. 48 a 50, da Lei 8.213/91.

As aspas foram colocadas porque, segundo a Constituição Federal de 1988, há uniformidade de planos de

benefícios entre os trabalhadores rurais e urbanos, de modo que servem apenas para diferenciar a aposentadoria

regular da prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, limitada a um salário mínimo e destinada exclusivamente aos

rurais que não contribuam.

Tem o autor, portanto, o direito de computar vários anos de trabalho rural, para fins de majoração de seu

benefício, inclusive para os fins previstos no art. 50, da Lei 8.213/91. Segundo tal norma, cada grupo de 12 (doze)

contribuições implica majoração de 1% (um por cento) no percentual, a incidir sobre o salário-de-benefício, desde

que preenchido o período de carência.

De outra parte, o § 2º, do art. 55, da mesma LB, determina o cômputo da atividade rural, independente do

pagamento das contribuições, exceto para efeito de carência.

Tal artigo situa-se dentro da Subseção III, da Seção V, concernente aos benefícios, do Regime Geral, ou seja,

aplica-se à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Para além, tal cômputo serviria também para a aposentadoria prevista no art. 143, da Lei 8.213/91, se fosse o caso

de se conceder o benefício a quem não trabalhou na formalidade

No que toca à aposentadoria por idade "ordinária", naturalmente o valor da renda mensal deve manter

proporcionalidade com o montante e o valor das contribuições pagas, tal como se dá com quaisquer benefícios.

É por isso que não faria sentido majorar o valor da aposentadoria por idade "ordinária" mediante o cômputo de

tempo de atividade rural desenvolvido sem o registro em CTPS.

Isso porque não se pode desprezar no caso a interpretação gramatical da expressão "grupo de 12 (doze)

contribuições" hospedada no art. 50 da LB.

Daí que se afigura lícito concluir que somente o efetivo recolhimento de 12 (doze) contribuições serviria para

majorar o percentual a incidir sobre o salário-de-benefício da aposentadoria por idade.

Ocorre que, no caso de o trabalhador rural ter sido registrado em CTPS, cabia ao empregador o recolhimento das

contribuições vigentes na legislação anterior à Lei nº 8.213/91.

No caso dos autos, o trabalho rural alegado pelo autor vem devidamente registrado em CTPS, fazendo com que o

empregador seja o responsável pelo recolhimento das contribuições, segundo o princípio da automaticidade,

presente tanto na legislação atual (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91) como na pretérita.

Para a apuração do salário-de-benefício, deverão ser computadas as contribuições devidas desde julho de 1994

(Lei nº 8.213/91). Mas para apuração do percentual (artigo 50 da Lei nº 8.213/91), deverão ser levados em conta

todas os meses de anotações na CTPS do autor.

Segundo o precedente do Superior Tribunal de Justiça, o trabalhador rural com registro em carteira de trabalho

merece o cômputo para fins de majoração da renda mensal:

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. (sic)- Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º
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8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido 

(REsp 554068 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0115415-4, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120), Órgão

Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/10/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 17/11/2003 p.

378). 

 

No mesmo diapasão, a propósito, a seguinte ementa do e. TRF 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. EMPREGADO RURAL. PRESUNÇÃO DE

RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS EMPREGADORES.

REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98. INAPLICÁVEL À APOSENTADORIA INTEGRAL POR

TEMPO DE SERVIÇO (ARTIGO 201, § 7º DA CF). BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...) 3. A existência de contratos de trabalho rural registrados em CTPS faz presumir que as respectivas

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Desde a edição

da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter

impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso

II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

4. A parte autora faz jus à concessão do benefício, uma vez que para a obtenção de aposentadoria integral por

tempo de serviço, é inaplicável a idade mínima ou "pedágio", previsto na EC nº 20, de 16/12/1998, aplicando-se

ao caso, as regras permanentes previstas no art. 201, § 7º, da CF. 

5. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1243472/SP, Processo: 200703990435512, DÉCIMA TURMA, j.

08/01/2008, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 1358, Rel. JUIZ JEDIAEL GALVÃO, g.n.). 

 

Assim, comprovado o tempo de atividade rural informado na petição inicial, tais períodos devem ser levados em

conta para a apuração da renda mensal do benefício.

Devidas, portanto, diferenças em favor do autor.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Os honorários advocatícios devem ser fixados para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários e determinar a observância da regra

prevista no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037925-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.037925-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a consideração dos recolhimentos vertidos na condição de contribuinte individual e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões de apelação de fls. 89/94, requer o INSS a reforma do decisum, com a improcedência do pedido, ao

fundamento de que a perda da qualidade de segurado impede o aproveitamento de todos os recolhimentos

vertidos, pelo que não alcança o autor o tempo mínimo para a aposentação. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para julgamento.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALBERTO FRIGERIO

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA
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que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar
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documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Ao caso dos autos.

Pretende a parte autora a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, com o aproveitamento da atividade

com registro em CTPS e dos recolhimentos vertidos na condição de contribuinte individual.

Cumpre salientar que os vínculos constantes em CPTS e nos extratos de CNIS constituem prova plena do labor,

porquanto gozam de presunção juris tantum de legitimidade e, à míngua de qualquer elemento que refute sua

credibilidade, devem ser considerados para fins de contagem de tempo de serviço.

De outra sorte, o art. 3º da Lei n° 10.666/03 é expresso no sentido de que a perda da qualidade de segurado não é

considerada para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo que todos os vínculos e

recolhimentos devem ser considerados. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se todos os vínculos e recolhimentos colacionados, contava a parte autora, portanto, em 28 de fevereiro

de 2005, com 35 anos, 04 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. In casu, mantenho a

fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo (01/06/2005 - fl. 40), visto que já havia o autor

preenchido todos os requisitos para o benefício vindicado no citado marco.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.
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161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, em consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), verifico que a parte autora já se encontra

em gozo de aposentadoria, razão por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária, após o trânsito em

julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi garantido em sede

judicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401566-89.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 106/113 julgou parcialmente procedente a demanda para reconhecer a

especialidade do labor nos períodos mencionados e conceder condenou o INSS à concessão do benefício

proporcional, com acréscimo dos consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 117/127, pugna o ente previdenciário pela reforma da sentença, ao fundamento de que

não houve a comprovação da exposição a agentes agressivos e ante a impossibilidade do cômputo diversificado

para servidores públicos, por ausência de previsão legal. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

2007.03.99.050591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos
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segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.
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Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade do labor desempenhado no período de 01/03/1974 a

01/05/1987 para, somado aos vínculos incontroversos, obter a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

na modalidade proporcional.

Para tanto, colacionou os formulários SB 40 de fls. 13 e 22, os quais demonstram a atividade de mecânico de

manutenção de aeronaves no Ministério da Aeronáutica, no interregno de 29/12/1975 a 01/05/1987, com

exposição ao agente ruído superior a 120 decibéis, de maneira habitual e permanente. 

Todavia, em se tratando de exposição ao agente agressivo ruído, é indispensável que o documento fornecido pela

empresa empregadora se faça acompanhar de laudo pericial, em que o profissional atesta, mediante a utilização do

equipamento correspondente (decibelímetro), o nível exato do ruído a que fica exposto o empregado.

Sendo assim, à míngua da informação de outros agentes agressivos suportados no período em comento, bem como

pela ausência de enquadramento legal, de per se, da função de mecânico de manutenção de aeronaves, não faz jus

o autor à contagem especial vindicada.

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerados os vínculos incontroversos constantes do resumo

de documentos (fls. 19 e 82), com 25 anos e 06 meses tempo de serviço, considerado o labor até 20 de outubro

de 1997, insuficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional.

Prejudicado o prequestionamento legal ventilado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação para julgar

improcedentes os pedidos e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009638-18.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 93/95.

A r. sentença monocrática de fls. 150/152 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 156/160, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 176/180, opinou pelo não provimento do apelo interposto.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO GARCIA SOARES incapaz

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : ERIKA GARCIA SOARES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00096381820074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1302/1481



devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de novembro de 2007, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 01 de agosto de 2005 a 14 de

outubro de 2007, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 26.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 26 de julho de

2008 (fls. 87/92), complementado à fl. 101, o qual concluiu que o periciando é portador de transtorno

esquizoafetivo, epilepsia, bem como transtornos de personalidade e comportamento devido a doenças, lesão ou

disfunção, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 15 de outubro de 2007, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos

administrativamente, bem como a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho
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a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-08.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fl. 32).

A r. sentença monocrática de fls. 145/147 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 151/154, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

2007.61.12.012521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE ARAUJO TEODORO

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro
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de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava em

gozo de auxílio-doença no período até 10 de outubro de 2006, conforme extrato do CNIS de fl. 22.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 72/107, o

qual concluiu que a pericianda é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar, com diminuição de

espaços articulares L4; L5 e S1, associado ainda a hipertensão arterial, diabetes com tendinite de ombro, além do

túnel carpiano, que no seu grau de comprometimento é incapacitando total devido a dificuldade de força. Diante

disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma total e definitiva para o labor.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação,em 07 de novembro de 2007, considerando o

termo inicial do benefício, em 2006.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-47.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 110/116, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 126), no sentido do provimento do apelo.

É o sucinto relato.

2007.61.24.001846-8/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson
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Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do
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benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 03 de julho de 2008 (fls. 54/62) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora, seu esposo e seus dois filhos, os quais residem em imóvel próprio, com cinco cômodos.

A renda familiar, segundo informações reveladas pela assistente social, deriva do trabalho desempenhado pelo

esposo da autora, como diarista na colheita de laranja, no valor de R$250,00 e do labor do seu filho, na mesma

profissão do pai, no importe de R$200,00.

Por sua vez, os extratos atualizados do CNIS acostados às fls. 94/99 revelam que o marido da postulante, em

virtude do vínculo empregatício mantido com Milton Nunes Garcao, auferiu, no mês do estudo, rendimento

mensal no importe de R$525,30. O referido salário somado ao do filho da requerente totaliza o montante de

R$725,30 equivalente a 1,74 salários mínimos, à época.

A diligente assistente social infere ainda que a família possui gastos com medicamentos, no valor de R$80,00.

Dessa forma, mesmo considerada a despesa referida, à míngua de elementos que demonstrem a suposta

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.
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Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Itararé/SP,

que julgou procedente a demanda para declarar o tempo de serviço desempenhado pelo autor, como trabalhador

rural, nos períodos de 1960 a 1971, 1982 a 1989 e de 1990 a 1996 e, consequentemente, averbar os referidos

períodos como tempo de serviço. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em R$

300,00.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que não foram preenchidos os requisitos legais para o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 veda a prova exclusivamente

testemunhal. Assim, pede a total reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011.

 

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

2008.03.99.011333-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL LEME DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 06.00.00059-6 1 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1311/1481



significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da atividade rural em regime de economia familiar, consistente em

cópia de documento datado de 10/02/1957, no qual o Senhor Florentino Leme da silva, genitor do ora apelado, é

autorizado pela Administração da Fazenda Morungava a construir cerca de arame dentro da referida fazenda

(fls.15), recibos de pagamento por serviços prestados com datas dos anos de 1958, 1959, 1960, 1966 e 1967

(fls.13/14), certidão do Juízo da 10ª Zona Eleitora atestando a profissão do autor como lavrador no ano de 1988

(fls.11), Certificado de Dispensa de Incorporação com dispensa no ano de 1967 (fls.10), certidão de casamento

com data de 02/03/1985 (fls.08) e registro civil de nascimento de Daila Aparecida da Silva, onde consta a

profissão do seu genitor como lavrador (fls. 12).

 

Ressalte-se que, na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação

comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz

frente aos negócios do grupo familiar, assim, documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos. Nesse sentido é o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03).

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor trabalhou em regime de

economia familiar, ajudando seu pai, nos períodos de 1960 a 1971, 1982 a 1989 e de 1990 a 1996 (fls.53/54).

 

Isso é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p.

378)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova,

que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo

resultar em conclusão jurídica diversa. II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período

de carência legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre

na hipótese. III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação

expendida no especial, trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste

c. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Importante frisar que não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a

Previdência Social, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.
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Quanto ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que

se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício

previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da

mesma lei previdenciária.

 

Nesse sentido

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário

ao implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860);

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de

renda mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de

Siqueira Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural nos períodos de 1960 a 1971, 1982 a

1989 e de 1990 a 1996.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031739-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP que julgou

procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à

2008.03.99.031739-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELENA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

REPRESENTANTE : MARIA DO ROSARIO SANTOS

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 05.00.00090-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a data da

citação, dada a inexistência de requerimento administrativo. De acordo com o julgador as prestações em atraso

deverão ser pagas de uma só vez, calculadas pelo salário mínimo da época do pagamento, com incidência de juros

de mora de 1% ao mês a partir da citação (art.406 do Código Civil) e correção monetária, de acordo com o índice

oficialmente adotado, a partir da propositura da ação. O julgador condenou o réu no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação (parcelas

vencidas até a data da sentença - Súmula n. 111 do STJ), devidamente corrigidas até o efetivo pagamento.

Concedida a tutela antecipada.

Acentua o apelante/INSS que resta ausente o requisito do art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93 para a concessão do

benefício em questão. Insurge-se contra a concessão da tutela antecipada. Aduz que a autora não é portadora de

deficiência.

Contrarrazões a fls. 205/210. Os autos subiram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público Federal

que requereu pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.
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O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 2003).

De acordo com o laudo médico (fls.118/121), a autora é portadora de transtorno mental leve e transtorno delirante

persistente, estando incapaz para a vida independente e laborativa em caráter permanente.

O laudo social (fls.45/51;104/105) atesta que o núcleo familiar é composto pela autora, com 38 anos de idade,

seus filhos menores, um com 5 anos de idade e outro com 13 anos de idade, ambos estudantes, sua mãe, com 55

anos de idade, que recebe a título de pensão um salário mínimo e o padrastro, com 45 anos de idade,

desempregado. O imóvel onde reside a autora é alugado. A moradia é constituída de dois cômodos pequenos e em

precário estado de uso e conservação. De acordo com o laudo: a família é extremamente carente de recursos

financeiros e materiais para sobrevivência. A renda familiar mensal está muito aquém do mínimo necessário,

levando-se em conta também que na casa existem crianças. Sob o ponto de vista social a requerente enquadra-se

nos critérios para a concessão do Benefício de Prestação Continuada.

Os depoimentos das testemunhas a fls. 161/169 vão ao encontro do constatado no laudo social. A fls. 141/142

consta documentos que comprovam o processo de interdição da autora, figurando como sua curadora provisória a

Sra. Maria do Rosário Santos (genitora da requerente - processo n. 363.01.2007.005376-0).

Por outro lado, a doença da autora - transtorno mental leve e transtorno delirante persistente - trouxe como

consequência uma incapacidade total e permanente para a atividade laboral. Nesse sentido, deve a apelada ser

considerado deficiente, pois de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual, os quais

podem obstruir sua participação plena e efetiva de condições com as demais pessoas.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, o que resta devidamente comprovado no caso em apreço.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que a apelada faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação a apelada, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1 % ao mês a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Custas processuais indevidas pelo apelante em face do disposto no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96 e por ser a

parte/autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para fixar os índices de correção

monetária e os juros de mora conforme constam nesta decisão e para afastar a condenação do apelante ao

pagamento das custas processuais e, com base no caput do art. 557 do mesmo diploma legal, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Após a publicação desta decisão, cumpra-se o requerido pelo Ministério Público Federal a fls.229: "Do

requerimento ministerial".

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040166-50.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por IZABEL CAROLINA DA SILVA ARAÚJO em face de sentença proferida

pela 2ª Vara da Comarca de Bataguaçu/MS, que julgou improcedente a demanda por meio da qual a autora

pretendia o reconhecimento do tempo de serviço sem registro em carteira, prestado como trabalhadora rural, no

período de janeiro de 1962 a fevereiro de 1969. Condenou, ainda, a autora ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 500,00.

2008.03.99.040166-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : IZABEL CAROLINA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : JULIO CESAR DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00191-4 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Em suas razões de apelação, sustenta a apelante que há início de prova suficiente a comprovar a atividade rural

exercida. Assim, requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não trouxe aos autos nenhum início de prova material, amparando-se tão somente

nos depoimentos das testemunhas, as quais são insuficiente para comprovar o labor rurícola pretendido, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Correta, portanto, a sentença ao julgar improcedente a demanda em razão da ausência de comprovação da

atividade rural.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. AUSENTE O INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. COMPROVADO. CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDAS. TEMPO DE SERVIÇO

COMUM E ESPECIAL INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I.A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental

contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II.Ausente o início de prova material,

inadmissível o reconhecimento do trabalho rural. III.Os períodos de 13.12.1975 a 03.05.1976 e de 01.11.1996 a

05.03.1997 podem ser reconhecidos como especiais, uma vez que o autor ficou exposto a agentes agressivos.

IV.Carência cumprida, nos termos do art. 142, da Lei 8213/91. V. Somando-se os períodos especiais e os

períodos comuns, seja até a data da EC 20/1998 ou até o requerimento administrativo, não conta o autor com

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo que na forma proporcional. VI.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei VII.

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC 2005.03.99.033686-0, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA : 1396).

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR ÓRGÃO

PÚBLICO. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE EXTENSÃO. CNIS. AUTOR É BENFICIÁRIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE, COMO COMERCIÁRIO, DESDE 26/01/2009. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR DESCARACTERIZADO. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. I. A

comprovação da propriedade de área rural, por si só, não basta para revelar a forma de exploração do imóvel,

isto é, se com ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia

familiar sob o qual o trabalho rural teria sido desempenhado. II. Dos documentos apresentados depreende-se que

o autor era proprietário de extensa área de terras (48,40 ha), fato que descaracteriza o regime de economia

familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à própria
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subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91. III. No CNIS consta que o autor recebe, desde

26/01/2009, aposentadoria por idade, como comerciário/contribuinte individual. IV. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. V. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 200703990357628, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:24/09/2010 PÁGINA: 873.)

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM

RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL QUE INDIQUE O EXERCÍCIO DO LABOR RURAL

PELA REQUERENTE. SENTENÇA MANTIDA. I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem

recíproca, no período de 1968 a 1987, em que a autora laborou como agricultora, em regime de economia

familiar, na Fazenda Santa Luzia, de sua propriedade, localizada no município de Palmital, com expedição da

respectiva certidão. II - Autora não trouxe documentos aptos a demonstrar o efetivo labor rural no período

pleiteado na inicial, tendo em vista que as Certidões do Cartório de Imóveis apenas informam sobre a herança

que recebeu, não fazendo qualquer menção a trabalho em atividade rurícola na propriedade. III - Oitiva das

testemunhas não corroborou as alegações de que trabalhou como agricultora, em regime de economia familiar,

realizando todos os serviços da propriedade rural, pois, afirmam que os proprietários contratavam empregados

(bóias-frias) para os serviços de lavoura, preparo da terra, plantio e corte, O engenho da família adquiria a

produção. III - Declaração da Fábrica Aguardente Tijolos Santa Luzia Ltda, assinada pelo irmão, informando

que fornecia cana de açúcar ao engenho, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo

crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. IV - Recurso da autora improvido.(AC

200303990154712, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA:07/10/2008.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032430-32.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALDO VIEIRA DOS REIS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 269/272 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 278/283, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2008.03.99.051333-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSVALDO VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.32430-5 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir da Lei nº

9.032/95, é devido como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em razão de

seqüelas de lesões consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da perda

auditiva, em que ainda persiste a necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade parcial

para o mesmo, conforme disposto no §4º do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº 9.528/97.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de conseqüências das seqüelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que

houver efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a

atividade habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de

carência para o seu deferimento.

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta

percepção anterior, nem requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp

1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário de benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinqüenta por cento)

do salário de benefício.

É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Ao caso dos autos.

Narra o autor na exordial ter sido vítima de grave acidente automobilístico, no dia 01 de janeiro de 1997, quando

colidiu sua motocicleta contra outro veículo, vindo a sofrer ferimento na perna esquerda.

Em razão disso, a Autarquia Previdenciária instituiu-lhe o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB

105.802.916-6), até 29 de julho de 1998, quando recebeu alta médica, e que, não obstante o tratamento médico a

que fora submetido, o acidente deixou-lhe seqüelas, reduzindo sua capacidade laborativa.

A qualidade de segurado restou demonstrada nos autos, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária instituiu-

lhe administrativamente o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 105.802.916-6), entre 16 de fevereiro

de 1997 e 29 de julho de 1998, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV,

anexo a esta decisão.

Contudo, quanto à alegada incapacidade, em resposta aos quesitos formulados pela parte autora e pela Autarquia

Previdenciária, respectivamente, às fls. 110/111 e 112/113, o laudo pericial de fls. 5132/136 é claro ao afirmar

que, conquanto a parte autora tenha sofrido fratura dos ossos da perna esquerda, foi submetida a tratamento

médico, tendo como resultado a conseqüente consolidação da fratura e restituição completa à função do membro,

não caracterizando qualquer incapacidade laborativa ou mesmo redução de sua capacidade laborativa.

Com efeito, conclui o expert à fl. 135 do referido laudo pericial:

 

"À entrevista, exame físico e exames subsidiários realizados, constatamos que o periciando sofreu fratura dos

ossos da perna esquerda cujo tratamento realizado através da fixação externa levou a consolidação da fratura

com bom alinhamento dos ossos e restituição completa à função do membro. O encurtamento existente de 0,7 cm

é passível de correção através do uso de palmilha compensatória. As cicatrizes poderão ser corrigidas através de

cirurgia plástica estética".

Ademais, em resposta ao quesito de nº 08, formulado pelo autor à fl. 111 e ao quesito de nº 5, formulado pelo

INSS 113, o perito respondeu não haver redução de sua capacidade de trabalho.

É válido ressaltar que a parte autora formulou quesitos suplementares às fls. 149/150, sendo respondidos pelo

laudo de fl. 162, da seguinte forma:

 

"É considerado na literatura médica que encurtamentos inferiores a 1 cm não necessitam de correção cirúrgica,

podendo ser corrigidos através do uso de palmilha. O padrão de marcha do periciando poderá ser melhorado

através de reabilitação fisioterápica adequada com fortalecimento muscular. Não há déficit funcional ou fatores

impeditivos para sua atividade laboral visto que retornou a mesma função".
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Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade ou redução da capacidade laborativa do periciado.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado,

inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055155-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

O processo foi julgado extinto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso VI, ambos do

Código de Processo Civil, diante da parte autora não ter emendado a inicial, nos termos determinados a folha 18,

conforme o disposto no artigo 43 da Lei n. 8.213/91.

O patrono da parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a anulação da r. decisão requerendo o

prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

O cerne da questão do presente feito se traduz no interesse processual da parte autora, uma vez que recebido

administrativamente auxílio-doença requer a aposentadoria por invalidez.

 Para concessão de concessão de auxílio doença, exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições e, esteja incapacitado com período de duração

determinado. Por outro lado, para concessão de aposentadoria por invalidez exige-se que a incapacidade seja total

e permanente.

Em consequência, entendo que assiste ao segurado o direito de provar, em Juízo, que sua incapacidade passou a

ser total e permanente ao trabalho, uma vez que a renda mensal, diferentemente do auxílio-doença, corresponde a

91% (noventa e um por cento) do salário benefício (artigo 61 da Lei n. 8.213/91), equivalendo a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício com reflexos, inclusive no contrato de trabalho, eventualmente, existente,

assegurando o direito do empregado, reabilitado, de retorno à função que ocupava ao tempo de aposentadoria, ou

à indenização, por rescisão (art. 475 da CLT).

 

A respeito, vide a jurisprudência deste Tribunal que segue:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL.

APELAÇÃO DO INSS. MATÉRIA PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INCAPACIDADE.

2008.03.99.055155-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDIVALDO APARECIDO LUBECK

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00164-7 3 Vr DIADEMA/SP
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SUBMISSÃO ÀS DETERMINAÇÕES DO ARTIGO 101, DA LEI N° 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

PERICIAIS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários

mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001).

- Não merece acolhida a alegação de carência da ação por falta de interesse de agir, haja vista que apesar de

estar em gozo de auxílio-doença a parte autora sustenta que padece de incapacidade total e permanente o que

enseja a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal corresponde a 100% (cem

por cento) do salário-de benefício.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devida a aposentadoria por invalidez.

- é desnecessário que conste do julgado a determinação de submissão da parte autora às obrigações enumeradas

no artigo 101, da Lei nº 8.213/91, pois elas surgem com a implantação do benefício, haja vista que decorrem de

disposição legal.

- (...)

- (...)

- Apelação parcialmente provida"

(TRF 3ª Região, AC 973086, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU 17/8/2006) 

 

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, determinando a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para prosseguimento de feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059650-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA CASTILHO PEREIRA DE SOUZA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 60/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico da Certidão de fl. 82 que a postulante veio a óbito em 10 de novembro de 2008, tendo sido

habilitado nos autos seu sucessor, Cláudio Camilo de Souza (fls. 78/81).

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

2008.03.99.059650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA CASTILHO PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 07.00.00161-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador

rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30%

(trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por

cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado,

contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o

benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se

dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do

Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador

rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os

dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo

II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválida;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

(...)

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as

pessoas elencadas, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.
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§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e

reclusão;

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202".

 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 27 de agosto de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de maio de

1971, está comprovado pelos atestados médicos de fls. 10/11, emanados da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Penápolis - SP.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73.

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da

atividade rural por mais de 3 (três) anos mesmo que de forma descontínua e possuir dependente.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos a

Certidão de Casamento de fl. 09, em que consta ter sido ele qualificado como lavrador, por ocasião da celebração

do matrimônio, em 1955.

Não obstante tal documento constitua início de prova material da atividade agrícola do de cujus, não é possível

vislumbrar sua qualidade de segurado ao tempo do óbito, notadamente porque o depoimento de fl. 53 é frágil e

contraditório, uma vez que a testemunha Onofre Giron afirmou conhecer a postulante há cerca de 20 (vinte anos),

ou seja, desde 1988, mais de dezessete anos após o falecimento, não sabendo sequer fornecer maiores detalhes

sobre a duração do trabalho agrícola do falecido e tampouco quando aconteceu o óbito. Senão, vejamos:

"Conhece a autora há 20 anos. A autora era casada com Benedito que faleceu há 18 ou 20 anos. O marido da

autora trabalhava em atividade rural na lavoura de café na Fazenda Três Marias. O marido da autora trabalhou

até morrer. Não se lembra em que ano o marido da autora faleceu".

Nesse contexto, não é possível verificar se o de cujus exercera a atividade campesina pelo período mínimo de 3

(três) anos e se ostentava a qualidade de trabalhador rural ao tempo do falecimento.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 10 de agosto de 1922), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

, para julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032352-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.032352-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a exclusão dos sete menores salários-de-

contribuição utilizados no período básico de cálculo da pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 64/69, a parte autora requer a reforma do decisum, com o acolhimento integral do

pedido inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No mérito, o art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério

para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,

considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARLI BLEI SIMOES

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00025-8 5 Vr SAO VICENTE/SP
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Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria.

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o §20 do mesmo artigo,

sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009 (Decreto nº 5.545/05).

No caso dos autos, verifico da carta de concessão de fl. 10 que todos os salários-de-contribuição foram utilizados

na apuração da sua renda mensal inicial, fazendo jus ao seu recálculo com a exclusão dos sete menores salários-

de-contribuição, em obediência ao brocardo sententia debet esse conformis libello, nos moldes da fundamentação

acima, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Os valores devidos deverão ser apurados em sede de liquidação de sentença.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não
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abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

procedente a ação, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014028-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, julgou improcedente pedido de revisão de benefício previdenciário mediante o recálculo da renda mensal

inicial.

A parte recorrente pugna pelo direito adquirido ao recálculo do seu benefício com a limitação do teto do salário-

de-contribuição correspondente a vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/81.

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

8/11/1991 (folha 15).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 27/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 27/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

27/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

2009.61.83.014028-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ESTELA MARIS SANCHES

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140281420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (28/10/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007056-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu provimento à

remessa oficial e à apelação.

 

Alega o(a) embargante que houve vício quanto à análise do conjunto probatório, pois comprovado o agravamento

da enfermidade.

 

Pede o acolhimento dos Embargos para que seja reformada a decisão.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu provimento à

remessa oficial e à apelação.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

2010.03.99.007056-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO MEIRELES FREITAS

ADVOGADO : NILZA EVANGELISTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00213-2 2 Vr DIADEMA/SP
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manifestação sobre controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

 

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025499-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 15/44).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a incapacidade laborativa do(a)

segurado(a) é preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Condenou o(a) autor(a) ao

pagamento das custas e despesas processuais, observado o art. 12 dda Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 01.07.2009.

O(A) autor(a) apelou requerendo a reforma da decisão em razão do agravamento da enfermidade, bem como

preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O laudo pericial, acostado às fls. 99/101, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de "seqüela de aneurisma

toracoabdominal operado com endoprótese e substituição de valvas, apresenta hipertensão arterial sistêmica w dor

torácica aos esforços".

De acordo com os documentos de fls. 32/38, a incapacidade ocorreu antes do reingresso no Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual (08/2004 a 11/2004).

Dessa forma, não há que se aplicar à hipótese o previsto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91, que permite a

contagem do período de contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há

restabelecimento do vínculo com o citado regime por, no mínimo, 1/3 da carência exigida, ou seja, 04

contribuições.

Nesse sentido:

2010.03.99.025499-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA HELENA DIAS MEDEIROS

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00149-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à

concessão do benefício pleiteado. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. (...) 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029908-10.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e reexame necessário de sentença

proferida pela Segunda Vara da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP, que julgou procedente o pedido para

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação

indevida do benefício (26.11.2006), com incidência de correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, desde a

citação, bem como honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a prolação

da sentença, conforme enunciado da Súmula 111 do STJ. Antecipou a tutela.

 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma da sentença para que seja ordenado o desconto, em fase de execução,

das parcelas já pagas a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, uma vez que o autor recebeu

administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez em 24.03.2008. Subsidiariamente, requer a

redução dos honorários advocatícios em 5% e a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º - F da Lei

9.494/97.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 101/103), constatou que a parte autora é portadora de esquizofrenia concluindo

pela incapacidade total e permanente, não sendo possível nem mesmo a reabilitação, sendo de rigor a concessão
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do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

No feito em tela, os documentos constantes nos autos, comprovam que o autor é segurado da previdência.

 

Ademais, denota-se que a autarquia previdenciária não contestou a qualidade de segurado do autor, tendo

inclusive concedido ao mesmo benefício previdenciário (auxílio-doença) até 25.11.2006. (fls. 42 ).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (26/11/2006), pois de

acordo com o conjunto probatório o requerente já estava incapacitado desde essa data.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. 1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir

monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-

A, do CPC). 2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 3 - Decisão

que, no tocante aos critérios de fixação dos juros de mora, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de

poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal. 4 - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado na data da cessação indevida do auxílio-

doença. 5 - Agravo legal parcialmente provido. (APELREEX 0028498-82.2008.4.03.9999, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011.)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser aplicada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Em relação à antecipação da tutela na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o art. 273 do

Código de Processo Civil, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a manutenção da tutela antecipada.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao reexame necessário, para determinar a aplicação dos juros moratórios na forma acima

explicitada e para determinar que para o cálculo das prestações em atraso seja considerado o período a contar a

cessação indevida do benefício (26.11.2006) até a data da concessão administrativa (24.03.2008), descontadas

eventuais parcelas recebidas nesse período o título de auxílio-doença.

 

Publique-se. Intimem-se
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044330-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 81/93.

A r. sentença monocrática de fls. 164/168 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbências, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 170/195, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 214/221), no sentido do não conhecimento do agravo retido e do

parcial provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 81/93, por não

reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde
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que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,
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verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.
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(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 03 de setembro de 2009 (fls. 113/115) informou ser o núcleo

familiar composto pela autora, seu marido e seus dois filhos, os quais residem em imóvel cedido composto por

sala, cozinha, banheiro e três quartos. Ademais, a família possui um automóvel.

A renda familiar deriva dos salários dos dois filhos da requerente como lavradores, no valor de R$ 600,00, cada,

totalizando o montante de R$1.200,00 equivalente a 2,58 salários mínimos, à época.

O mesmo estudo informa ainda que a família possui não gastos com medicamentos, uma vez que os retiram no

Dispensário Municipal.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 92/96 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 99/107, requer a parte autora, preliminarmente, a produção de prova testemunhal. No

mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão

do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 114/124), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de oitiva de testemunhas,

pois as provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa

forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."
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(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual
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importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 17 de dezembro de 2009 (fls. 84) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel alugado.

A renda familiar, segundo informações reveladas pela assistente social, deriva do trabalho informal desempenhado

pelo marido da autora, no valor de R$ 60,00. 

Ademais, salienta o estudo técnico que a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município possui

relatórios que constam o cônjuge da demandante, Sr. Aloir Ferreira, como aposentado com renda de R$700,00,

porém tal informação foi negada pelo mesmo.

Por sua vez, os extratos atualizados do Sistema Dataprev acostados às fls. 122/124 revelam que o consorte da

postulante está aposentado por invalidez desde 02 de maio de 2007; e na competência de janeiro de 2011 percebeu

benefício previdenciário no importe de R$882,40, o equivalente a 1,50 salários mínimos, à época.

O mesmo estudo informa que a família possui gastos com o aluguel do imóvel, no valor de R$150,00, e dispêndio

com medicamentos, na importância de R$115,00.

Dessa forma, mesmo consideradas as despesas referidas, à míngua de elementos que demonstrem a suposta

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004800-12.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por APARECIDA FRANCELINO VIEIRA

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual

determinou a redução da renda mensal do benefício auferido.

A r. sentença monocrática de fls. 165/176 concedeu a ordem de segurança, determinando a abstenção da prática

do ato coator. Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos para esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 181/182, em que opina pela não participação do Parquet.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e

certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública
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(ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de

vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a

teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº

12.016/09.

O direito da administração pública em rever os próprios atos tem como regra norteadora a Súmula 473 do STF, a

qual define que "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

Por muito, se discutiu acerca do prazo para que tal revisão pudesse ter efeito, a fim de garantir a segurança

jurídica e evitar a interrupção abrupta de uma relação consolidada que, muitas das vezes, tem natureza

estritamente alimentar, sopesando isso com a necessidade de proteger o erário público de prejuízos indevidos.

Antes do advento da Lei nº 9.784/99, não havia qualquer limite temporal legalmente estabelecido para a autotutela

estatal. Com o advento da citada norma, em seu art. 54, estabeleceu-se que "O direito da Administração de anular

os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé."

Antes de decorrido o lapso acima referido, foi editada a Medida Provisória nº 138/03, convertida na Lei nº

10.839/04, aumentando para 10 anos o prazo decadencial especificamente quanto à revisão administrativa que

viesse causar prejuízo aos beneficiários da Previdência Social, in verbis:

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato."

 

A respeito da matéria ora ventilada, em especial no tocante à aplicação das inúmeras situações jurídicas atinentes

às mudanças legislativas ao longo do tempo, o C. STJ assim decidiu o tema em sede de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários.

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a.

Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que

culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.

(3ª Seção, REsp 1.114.938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14/04/2010, DJe 02/08/2010)

 

No caso dos autos, o benefício pago à impetrante teve início em 09 de maio de 1989, sendo que o objeto da

revisão foi a correta incidência do art. 144 da Lei nº 8.213/91, cujo primeiro pagamento se dera em junho de 1992.

Portanto, tendo o processo administrativo iniciado em 10 de março de 2009 (fls. 57/59) e ante a inexistência de

qualquer discussão acerca da existência de má-fé, ocorreu a decadência para o Instituto Autárquico reduzir o valor

do benefício, nos moldes do entendimento acima esposado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007780-17.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão de benefício, para adequar a renda mensal inicial aos novos limites estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença monocrática de fls. 49/55 julgou procedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 58/65, sustenta o INSS, preliminarmente, a decadência do direito de ação e, no mérito,

a improcedência integral da ação.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Rejeito a matéria preliminar.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo" (grifo nosso)

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O
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Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão do benefício

instituidor da pensão por morte, o salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-

contribuição e, por essa razão, foi devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a

reforma da r. decisão de primeiro grau, argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou

mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal

em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da

lei e no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito.

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei

nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC

41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação

jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o

benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo,

o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de

receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um

pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011)

 

Da análise da carta de concessão de fls. 15/16, verifica-se que o benefício fora fixado no teto previdenciário.

Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal da aposentadoria, com a liberação do salário de

benefício nos limites permitidos pelos novos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03,

a partir das respectivas edições, com o pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, a

contar do ajuizamento desta ação.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, a fim de reformar a r.

sentença na forma da fundamentação acima.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do

benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 89 e verso julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento

no art. 267, VI, do CPC.

Em razões recursais de fls. 92/112, argui a parte autora, fundada em que a ação teve o seu mérito apreciado,

nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC.

Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito,

com a sua procedência integral.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da ação, o

que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de

Processo Civil:

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

2010.61.83.002438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IVANY ROSALINA MEDEIROS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024380620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que:

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença."

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534)

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora não diz respeito à sentença proferida nestes

autos, não apresentando qualquer razão para o afastamento da carência do direito de ação decretada.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93.

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes.

- Apelo não conhecido".

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002,

p. 408)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR

RURAL - PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS.

(...)

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do

art. 514, II, do CPC.

(...)

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p.

359).

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o

recurso não deve ser admitido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002404-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em defesa dos direitos

do menor, João Vitor Adrelino Camilo, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o menor representado pelo Parquet é portador de deficiência física, não tendo condições de

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedida a antecipação da tutela (fl. 41).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial,

das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

Em apelação, o INSS alega preliminarmente, a ilegitimidade ativa do Ministério Público e, no mérito, afirma que

o menor representado não preenche os requisitos para obtenção do benefício e pede a reforma da sentença. Caso o

entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial

em juízo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Quanto à legitimidade do Ministério Público Federal para figurar o pólo ativo da demanda, a Constituição Federal,

em seu art. 129, incisos II e III, prevê:

 

"Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

(...)

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados

nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;"

 

A Lei Complementar nº 75/93 reafirma a competência do Parquet para, dentre outros, promover o inquérito civil e

a ação civil pública para a proteção dos direitos constitucionais (art. 6º, VII, "a").

A Lei nº 8.742/93, em seu art. 31, prevê que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos na Lei Orgânica de Assistência Social.

Este Tribunal tem decidido:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ARTIGO 267,

VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ARTIGO 461 DO CPC.

PROCURADOR : ANDREA SANTOS SOUZA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : JOAO VITOR ANDRELINO CAMILO incapaz

No. ORIG. : 06.00.00062-9 3 Vr MOGI GUACU/SP
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1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, tendo em vista que o caso concreto não se inclui na hipótese

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01.

2. O Ministério Público Federal é parte legítima para a propositura de Ação Civil Pública para defesa de direitos

individuais indisponíveis.

3. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação, devendo ser excluída da lide

e julgado extinto o processo em relação à ela, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

(...)

10. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Exclusão da União Federal do pólo passivo da

presente ação, devendo ser julgado extinto o feito sem apreciação do mérito em relação à ela, nos termos do

artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Análise da apelação da União Federal prejudicada."

(7ª Turma, AC 2000.03.99.064345-0, Rel. Antonio Cedenho, DJU 17/11/2005, p. 390).

Dessa forma, resta evidenciada a legitimidade ativa do Ministério Público Federal.

Rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo médico-pericial (260/261), feito em 22-01-2009, atesta que o menor é portador do vírus HIV,

apresentando seqüelas diversas. 

 

A patologia apontada pelo laudo pericial, se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º,

I e II.

 

 

O estudo social (fls. 173/179), de 04-09-2007, dá conta de que o menor reside com a tia materna, Maura Camilo

Ferreira, de 42 anos; o tio Edson Benedito Damião Ferreira, de 56; os primos Edson Leonardo Ferreira, de 14;

Marielen Camila Ferreira, de 11; Eder Samuel Ferreira, com dois meses de idade; e os irmãos Karen Letícia

Andrelino Camilo, de 8, e Roberto Andrelino Camilo, de 7. O menor e seus irmãos são órfãos de mãe e o pai se

encontra preso há 11 anos. O imóvel onde residem é próprio, adquirido por meio do Sistema Financeiro de

Habitação, contém três quartos, sala, cozinha e banheiro. A casa é simples e é guarnecida com móveis e

equipamentos básicos. A renda da família advém exclusivamente do que o Sr. Edison aufere, R$ 958,00

(novecentos e cinqüenta e oito reais) mensais. Os tios arcam com despesas inerentes ao tratamento médico do

menor, sendo necessárias viagens rotineiras a Campinas e a compra de alguns medicamentos, visto que nem todos

estão disponibilizados pela Rede Pública de Saúde. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai, Roberto Camilo, não está cadastrado; constata-se

também que a renda familiar per capita, à época do estudo social, era de R$ 125,00, ligeiramente superior a 1/4 do

salário mínimo; atualmente, a renda familiar per capita é inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja, em determinado período, pouco superior a 1/4 do salário

mínimo à época, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

justifica-se o deferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o menor

representado do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o

seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

Diante do exposto, nego PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011974-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 46/49, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 53/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

2011.03.99.011974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA SANTANA VERISSIMO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 10.00.00100-2 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1350/1481



Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra
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cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 11), a qual qualifica o marido

da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, ocorrido em julho de 1972, bem como a CTPS do

mesmo (fls. 13/14) que noticia a existência de vínculos empregatícios rurais (tratorista), por períodos

descontínuos, desde abril de 2005.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas por tempo suficiente à comprovação da carência de 174 meses (fls. 41/43).

Ressalte-se que a atividade urbana, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018838-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CELIO RODRIGUES NASCIMENTO opõe embargos de declaração à decisão de fls. 286/289.

Alega que a sentença não extrapolou o pedido inicial, como colocado, uma vez que foi pleiteado o

restabelecimento de auxilio doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Ao final, requer seja sanada a obscuridade constante na decisão, com a consequente alteração do julgado,

restaurando-se, assim, os termos da sentença prolatada.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são pertinentes em parte, devendo ser aclarada a irregularidade constatada.

De fato, a sentença não foi ultra petita, como colocado na decisão, uma vez que o pedido inicial abrange, também,

a concessão da aposentadoria por invalidez.

Porém, quanto à prevalência do decidido em primeiro grau em sua integralidade (restabelecimento do auxilio-

doença cessado administrativamente com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia

judicial), não cabe razão ao autor.

Isto porque toda a documentação constante dos autos não é suficiente, a meu ver, para comprovar a incapacidade

total e permanente, como já explicitado na decisão embargada, e sim a incapacidade parcial e permanente, que dá

ensejo ao restabelecimento do auxilio-doença até a efetiva reabilitação profissional.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para afastar o decreto de sentença ultra petita

, mas mantendo os demais termos da sentença embargada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036908-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário para fins de

2011.03.99.018838-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CELIO RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO : YARA MONTEIRO ARES

EMBARGADO : Decisão de fls. 286/289

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
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apuração do salário de benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 168/176 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 178/182, requer a parte autora a reforma do decisum, acolhendo integralmente o

pedido formulado na inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De plano, verifico que a parte autora é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico dos documentos de fls. 149/152 e 157 que o décimo terceiro salário já integrou os

salários-de-contribuição.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de

utilidade prática a demanda intentada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do citado diploma, negando seguimento à apelação. Isento a parte autora dos ônus da

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037731-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 53/54, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou

a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim,

concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 61/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela suspensão dos efeitos da tutela

antecipada. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

2011.03.99.037731-0/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve

observar as normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de

depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de

natureza alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais

precisam, ou seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a

Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001,

p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o

parágrafo 2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite

de sessenta (60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o

caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença,

por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do

Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador
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rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,
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enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

No que pertine às provas dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, de janeiro a fevereiro de 2007, conforme anotação em CTPS

às fls. 10/11, constitui prova plena do efetivo exercício da sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art.

106, I, da Lei de Benefícios.

Ademais, a CTPS do marido da requerente, Pedro Moreira da Silva, (fls. 14/17), notícia vínculos empregatícios

rurais do mesmo, por períodos descontínuos, de abril de 1999 a julho de 2010, tal documento constitui início

razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelo depoimento colhido às fls. 50/51, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais por tempo superior

à comprovação da carência necessária.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-45.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão de benefício, para adequar a renda mensal inicial aos novos limites estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 90/99, sustenta a parte autora a necessidade de se reformar o decisum, com o

acolhimento integral do pedido formulado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

2011.61.06.003134-6/SP
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estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico que, não obstante ter o Instituto Autárquico noticiado o pagamento das verbas

atinentes ao objeto do feito, o mesmo não demonstrou o total adimplemento delas antes da citação, o que afasta a

possibilidade de eventual execução de julgado resultar em saldo devedor igual a zero.

Portanto, está configurado o interesse no resultado prático desta demanda.

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que o salário-de-benefício então apurado

ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa razão, foi devidamente atrelado ao valor do

teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de primeiro grau, argumentando que não se

trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida

pelas Emendas Constitucionais que menciona.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da

lei e no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito.

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei

nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC

41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação

jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o

benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo,

o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de

receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um

pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011)

 

Da análise dos documentos de fls. 106/110, o salário de benefício da parte autora ultrapassou o teto

previdenciário. Nesse passo, faz jus ao recálculo da renda mensal da aposentadoria, com a liberação do salário de

benefício nos limites permitidos pelos novos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03,

a partir das respectivas edições, compensando-se eventuais verbas recebidas a este título.

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou

provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004835-41.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.004835-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : WANDERLEI JOSE FELTRIN

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048354120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por WANDERLEI JOSÉ FELTRIN contra a decisão que negou

provimento à apelação.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão, uma vez que não houve pronunciamento sobre o art. 5º

da Constituição.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado, de modo a possibilitar o

prequestionamento da matéria.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 82 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 86/96, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

2011.61.12.001429-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HILDA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014299120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos
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perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 48/50, o qual

inferiu que a autora apresenta angústia de separação, mas que não pode ser classificada como doença, ademais

afirmou o expert : "Não há incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004258-45.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício, para adequar a renda mensal inicial aos novos limites

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou procedente a demanda. Feito submetido ao reexame necessário.

A parte autora apela (fls. 46/48), requerendo o afastamento da prescrição qüinqüenal e a majoração dos honorários

advocatícios.

Em razões recursais de fls. 50/52, sustenta o INSS que a há carência do direito de ação, uma vez que o objeto do

feito já está abarcado na Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, sendo que as verbas devidas serão

adimplidas na esfera administrativa.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico que, não obstante ter o Instituto Autárquico noticiado existência de composição na

Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 e já está efetuando a revisão administrativa em razão disso,

inclusive no tocante aos atrasados, também se faz necessário ressaltar a existência de apelação interposta pelo

mesmo naquele feito, tornando precário qualquer ato administrativo praticado sob seu fundamento.

Além do mais, não há informação no feito acerca do pagamento de todas as verbas atinentes ao objeto do feito

antes da citação do INSS, o que afasta a possibilidade de eventual execução de julgado resultar em saldo devedor

igual a zero.

Portanto, ante a ausência de coisa julgada na ação coletiva proposta, bem como inexiste o adimplemento integral

da obrigação ora almejada, está configurado o interesse no resultado prático desta demanda.

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

2011.61.12.004258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA SOARES

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042584520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão do benefício

instituidor da pensão por morte, o salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-

contribuição e, por essa razão, foi devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a

reforma da r. decisão de primeiro grau, argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou

mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal

em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da

lei e no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito.

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei

nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC

41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação

jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o

benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo,

o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de

receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um

pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011)

 

Da análise da carta de concessão de fl. 11 e do extrato de informações da Previdência Social (fl. 44), o salário de

benefício da parte autora ultrapassou o teto previdenciário. Nesse passo, faz jus ao recálculo da renda mensal da

aposentadoria, com a liberação do salário de benefício nos limites permitidos pelos novos valores trazidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, a partir das respectivas edições.

No tocante a prescrição, é entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento

da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163,

com o seguinte teor:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem

as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

(...)

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as

prestações não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº

8.213/91.

(...)

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE

OUTUBRO DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE.

SENTENÇA EM DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO:

LEI Nº 9.469, DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS

REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS.

FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO

DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO

PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO

IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II).

INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS

PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 E 148/STJ.

(...)

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito

ao benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco

anos, contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I,

31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790;

TRF-1a Reg., AC 95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II,

16.1.2003, p. 75.

(...)

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j.
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25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98)

 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações e à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, com a exclusão dos 20% dos menores

salários-de-contribuição, além do recálculo do seu segundo provento, com a observância do art. 29, §5º, da Lei nº

8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 49/53 julgou procedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 56/61, a Autarquia Previdenciária requer a reforma do decisum, com a improcedência

integral do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser

apurada em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação

dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

2011.61.12.004455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MARTINS

ADVOGADO : PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro
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6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75).

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA.

LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02,

somente excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos."

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241).

 

Rejeito a matéria preliminar.

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência , mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento

da ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entretanto, a partir do advento do supracitado instituto, os segurados deverão observar o prazo de 10 anos para

pleitearem a revisão de seus benefícios, sob pena do perecimento do direito, sendo aplicável este lapso mesmo aos

proventos concedidos quando da vigência do diploma n° 9.711/98, já que, antes do decurso de 05 anos, houve o

restabelecimento do primeiro prazo (decenal).

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91.

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão

dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários

concedidos após o advento do aludido diploma legal.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Ag nº 1287376/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 09/08/2010).

 

In casu, a data dos primeiros pagamentos efetuados dos benefícios foram em novembro de 2003 e abril de 2011 e,

nos termos do art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, o prazo decadencial seriam, respectivamente, em 1º de

dezembro de 2013 e 1º de maio de 2021. Logo, tendo em vista que a presente ação fora proposta em 07 de junho

de 2011, não vislumbro a decadência do direito em tela.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,

considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO
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ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

 

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o §20 do mesmo artigo

(Decreto nº 5.545/05), sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009.

Por outro lado, dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício

derivado, mas sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e
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415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

No caso dos autos, verifico que a parte autora faz jus ao recálculo da sua renda mensal inicial, uma vez que os

cálculos dos salários de benefícios às fls. 13/16 retiraram apenas 3 salários-de-contribuição do período básico de

cálculo composto por 69 recolhimentos, em desobediência ao art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Porém, em

observância ao entendimento acima esposado, não faz jus à inclusão do período em que auferiu auxílio-doença no

cálculo do seu benefício posterior.

As revisões dos benefícios são devidas desde o momento de suas concessões, com a ressalva da prescrição

qüinqüenal e observado o teto previdenciário.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários

advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput

, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-89.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão de benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 19/20 julgou extinto o processo por carência de ação, com base no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais às fls. 22/27, requer a parte autora, a anulação da r. sentença monocrática, por não ser

condição para a propositura de ação de natureza previdenciária o exaurimento da via administrativa, devendo o

feito, ao final, ser julgado inteiramente procedente.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte da requerente junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, a mesma não precisa se

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na

2011.61.25.002015-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSALINA IRENE DA SILVA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020158920114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida

que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão da requerente for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando a

interessada ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte da requerente. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida da requerente que, tendo direito à revisão do

benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o

pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para anular a r. sentença, determinando a suspensão do

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule a revisão do benefício junto ao INSS e,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou

indeferido o pedido, retornem os autos para seu regular prosseguimento.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-28.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão de benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 20 e verso julgou extinto o processo por carência de ação, com base no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais às fls. 22/27, requer a parte autora, a anulação da r. sentença monocrática, por não ser

condição para a propositura de ação de natureza previdenciária o exaurimento da via administrativa, devendo o

feito, ao final, ser julgado inteiramente procedente.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2011.61.25.003002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VICENTE PIRES FILHO

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030022820114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte da requerente junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, a mesma não precisa se

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na

ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida

que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão da requerente for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando a

interessada ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte da requerente. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida da requerente que, tendo direito à revisão do

benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o

pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para anular a r. sentença, determinando a suspensão do

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule a revisão do benefício junto ao INSS e,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou

indeferido o pedido, retornem os autos para seu regular prosseguimento.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-87.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.27.000314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SUELI PEDRO

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 70.

Interposto agravo de instrumento pelo INSS (fls. 85/90), o qual foi convertido em retido por este Relator.

A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela concedida.

Em razões recursais de fls. 143/154, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a

anulação do decisum, para a realização de uma nova perícia médica. No mérito, pugna pela procedência do

pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões

ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No tocante à matéria suscitada, cumpre salientar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de

direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e

pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de

qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

No. ORIG. : 00003148720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 107/111 inferiu que a pericianda é portadora hipertensão arterial,

entretanto, conforme observou o expert, a requerente não está incapacitada para o exercício das atividades

laborativas. Ademais, segundo o perito, a autora se encontra recuperada da cirurgia de hérnia abdominal, realizada

no ano de 2010, bem como apresenta pressão arterial normal.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a

matéria preliminar e nego seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009819-19.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patrícia Tieppo Rossi e outra em face de decisão da 2ª Vara de

Ponta Porã/MS que em fase de cumprimento de sentença, ao determinar a expedição de Requisição de Pequeno

Valor relativo aos honorários contratuais dos advogados do autor, limitou o montante a 20% (vinte por cento) do

total de atrasados a serem recebidos pela parte vencedora.

 

A agravante sustenta, em síntese, que convencionou com a autora, por meio de contrato escrito, cuja cópia foi

juntada as autos, que pelos serviços de advogado seriam devidos honorários no percentual de 30% (trinta por

cento) do valor apurado em liquidação de sentença. Portanto, aduzem as recorrentes que não há fundamento legal

para a sua redução pelo Juízo, mesmo porque a própria OAB, por meio da Resolução OAB/MS nº 33/2010, fixa

tal percentual para as ações de conhecimento.

2012.03.00.009819-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

: CASSIA DE LOURDES LORENZETT

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BALTAZAR BENITES

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00034954520094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Além disso, argumenta que não há margem para discricionariedade do magistrado para interferir no acordo que

houve entre os advogados e sua cliente. Pede o provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme o disposto no art. 22, §4º, da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou"

. E no caso concreto foi apresentada a cópia do acordo entre as partes, o qual prevê que o montante a ser pago a

título de honorários corresponderá ao percentual de 30% do total da condenação, índice razoável, que não onera

excessivamente a parte autora.

 

Importante consignar, outrossim, que o valor da condenação é de R$12.997,62 (doze mil novecentos e noventa e

sete reais e sessenta e dois centavos), conforme petição de fls. 110, de agosto de 2011, sobre o qual deverá incidir

o percentual de 30% (trinta por cento). Ou seja, não há exagero a implicar o enriquecimento sem causa.

 

A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça que, embora se refira a honorários sucumbenciais,

dispõe sobre a razoabilidade na fixação de honorários, bem como ementa que trata da validade do negócio jurídico

firmado entre as partes, advogado e cliente:

 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONTRATO - REVISÃO DE CLÁUSULA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO DO QUANTUM PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REVISÃO POR ESTA

CORTE - REEXAME DOS FATOS DA CAUSA - SÚMULA 7/STJ - EXCEPCIONALIDADE - DESPROVIMENTO.

1 - A verba honorária foi mantida pelo Tribunal Estadual, consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, que faz

referência às alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo processual. A alteração, nesta seara, do valor

relativo aos honorários fixados implica no reexame dos fatos da causa, o que afronta a Súmula 7 deste Tribunal

Superior. Precedentes. 2 - Ademais, somente em casos excepcionais, constatado evidente exagero ou manifesta

irrisão na fixação do quantum, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

admite-se a revisão da aludida quantificação por este Tribunal Superior, hipótese não verificada in casu.

Precedente. 3 - Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200401586175, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA

TURMA, DJ DATA:20/11/2006 PG:00316.)

 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. LEGITIMIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO.

RECONHECIMENTO. 1. As normas protetivas dos direitos do consumidor não se prestam a regular as relações

derivadas de contrato de prestação de serviços de advocacia, regidas por legislação própria. Precedentes. 2. O

contrato foi firmado por pessoa maior e capaz, estando os honorários advocatícios estabelecidos dentro de

parâmetros razoáveis, tudo a indicar a validade do negócio jurídico. 3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200602762464, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/09/2008 RT

VOL.:00878 PG:00170.)

 

 

Este Tribunal, por sua vez, já se manifestou sobre a razoabilidade da fixação de honorários em 30% (trinta por

cento) do valor da condenação:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CLAÚSULA ABUSIVA.

I - Tendo em vista o caráter alimentar da prestação pretendida e o fato da autora ser idosa e analfabeta, é de se

reconhecer que houve onerosidade excessiva no valor dos honorários contratados, sendo dever do magistrado,

entre os interesses postos em debate, tomar a decisão que melhor assegure aos dos idosos hipossuficientes. II -

Mostra-se mais adequado a redução dos honorários contratados para 30% (trinta por cento) sobre o valor da

condenação, sem prejuízo dos honorários fixados a título de sucumbência. III - Agravo de Instrumento

parcialmente provido.(AG 200803000193613, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
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DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:08/10/2008.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar que o cálculo dos honorários se faça com base no percentual

de 30 % (trinta por cento) previsto no contrato de prestação de serviços firmado com a parte autora.

 

Comunique-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010119-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Concedo à agravante os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 2ª Vara da Comarca de Penápolis/SP que, em

ação objetivando a concessão de salário-maternidade, concedeu à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para

comprovar o indeferimento do pedido na via administrativa ou que, apesar de formulado, não obteve resposta. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, e que não há na legislação qualquer dispositivo

que determine o prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário como condição para a propositura

de ação judicial, conforme vem decidindo a jurisprudência. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, para processamento regular do feito. 

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, na forma prevista no art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os dispositivos legais que regem a matéria, bem como os precedentes jurisprudenciais a respeito.

Com efeito, o art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, evitando assim a situação de desamparo a muitos segurados justamente no momento em que mais

precisariam.

Somente depois de ultrapassado esse prazo, com a inércia da autarquia, é que surge o interesse processual do

segurado para pleitear em juízo o benefício previdenciário pretendido.

Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos

os recursos administrativos (Súmula 9 desta Corte e jurisprudência dominante). Mas esse entendimento não exclui

a necessidade de prévia provocação administrativa, sob pena de transferir-se ao Poder Judiciário o exercício de

função que não lhe é típica. Nesse sentido, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:

2012.03.00.010119-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : ROSEMARA DOS SANTOS RUIZ

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00233-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1378/1481



 

PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO

OCORRENTE.

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUÍZO

BENEFICIO NÃO ACIDENTÁRIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSÍDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE

A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO

RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR -

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTÁCULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS),

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 -

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156).

 

Dessa forma, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no

protocolo, seja comprovando a falta de apreciação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o

indeferimento do pedido, surgirá o interesse processual do segurado.

Portanto, correta a decisão agravada ao fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para que a agravante comprove o

requerimento administrativo do benefício em questão, o seu indeferimento pelo o INSS ou eventual omissão do

ente autárquico quanto à apreciação do pedido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo

de instrumento. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 60/74, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

2012.03.99.000354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANITA PEREIRA VALISI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 00519176520118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
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existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora de julho a agosto de 1983, conforme anotações em CTPS às fls.

12/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I,

da Lei de Benefícios.

Ademais, a Certidão de Casamento (fl.11) qualifica o marido da autora como lavrador, por ocasião do matrimônio

ocorrido em junho de 1969, o que constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 53/54, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais até

começar a trabalhar como empregada doméstica. Nesse sentido, nota-se que a requerente ao completar a idade

mínima, em 2000, já havia cumprido a carência exigida à concessão do benefício pleiteado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença, na

forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS.

Requer, preliminarmente, a concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, terem sido

preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2012.03.99.005988-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLAUDINEI VITAL PEREIRA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela nulidade da r. sentença, retornando os autos ao primeiro

grau para intervenção do órgão ministerial, e pela regularização da representação processual, com a nomeação de

curador, na forma dos artigos 1.767 e seguintes do Código Civil.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, da Lei n.º 8213/91. 

 

No caso dos autos, o autor é portador de Esquizofrenia Hebefrênica, e tem restrições totais para a prática de atos

da vida civil, conforme laudo de folhas 53/55. 

Desde modo, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do disposto na determinação

contida no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que

acarretou prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável. 

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. ART 31 DA LEI Nº 8.742/93. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET NA PRIMEIRA

INSTÂNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ACOLHIDA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. É necessária a intervenção do Ministério Público nas causas em que se discute a concessão de beneficio

assistencial, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. 

2. A ausência de intimação do representante do Parquet, no juízo de origem, enseja a nulidade de todos os atos

processuais, desde o momento em que se fez necessária a intervenção ministerial. 

3. Acolhida a preliminar. Anulação da Sentença. Baixa dos autos. Prejudicada a apelação. 

(Relator Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho, TRF 5ª Região, AC 438615, 4ª TURMA, DJ 29/07/2009, Pg

231) 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. VIOLAÇÃO A DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. EVIDENTE PREJUÍZO AO

AUTOR. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O laudo pericial (fls. 71/79), atesta que o Autor é portador de paralisia em membro inferior esquerdo, com

comprometimento da capacidade de deambulação, em virtude de poliomielite contraída na infância com

incapacidade parcial e permanente. 

2. Diante do contexto descrito, correta a afirmação do ilustre representante do Ministério Público Federal que

assevera a necessidade de participação efetiva do membro da aludida instituição para se manifestar no processo,

cumprindo, assim, a função de defender interesse social, de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição

Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil. 

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal acolhida. Sentença anulada. Agravo retido e apelação

prejudicados. 

(Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, TRF 3ª Região, AC 741610, 7ª TURMA, DJF3 27/05/2005, PAGINA: 254) 

 

Desta forma, inexistindo a participação do Órgão Ministerial, quando necessária, o acolhimento do parecer do

Ministério Público Federal é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o Parecer Ministerial, a fim de anular a

sentença, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja providenciada a participação do

Ministério Público, bem como regularizada a representação processual. Julgo prejudicada a apelação interposta

pela parte autora.

 

Intime-se.

 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010596-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, a inocorrência de coisa julgada por não haver identidade de pedidos e sustenta, em síntese,

cerceamento de defesa. Requer seja dado total provimento ao recurso interposto, uma vez que se trata de verba de

caráter alimentar.

Sem contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Com efeito, analisada a documentação acostada aos autos (folhas 105/112), verifica-se a preexistência de outra

demanda previdenciária aforada pela parte autora no Juizado Especial Federal de São Paulo, sob o n.

2004.61.84.046378-4, na qual postula, a revisão da Renda mensal Inicial de seu benefício, com a aplicação do

percentual de 39,67%. Houve expresso pronunciamento judicial de mérito rejeitando a pretensão deduzida.

 

Segundo o disposto no § 3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

 

À vista dos autos, inarredável a incidência da coisa julgada. 

 

Daí o acerto da r. sentença.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO .COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA. 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

2012.03.99.010596-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MIRALVA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-9 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1384/1481



declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem. 

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por

isso: electa una via altera non datur. 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 72/76, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por

cerceamento de defesa, no mérito, alega que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,
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torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução

do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, o período que a autora pretende demonstrar, relativo à atividade rural de seu marido, a ela, em tese

extensível, através dos documentos de fls. 8 e 12/14, foi apenas parcialmente ilidido pelos extratos do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 28/32, trazidos pelo Instituto réu. 

Dessa forma, torna-se aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a oitiva de testemunhas,

requerida na inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo

exercício da atividade laboral e, conseqüentemente, do cumprimento do período de trabalho rural equivalente à

carência prescrita no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a anulação da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se o feito ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova testemunhal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença

monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-94.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 66/67 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 77/84, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do
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benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 90 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 12), que qualifica o marido da requerente como lavrador

por ocasião do matrimônio, ocorrido em novembro de 1964, constituindo início razoável de prova material da

atividade rural da parte autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, verifica-se pelas informações constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais fls. 37/41, vínculos urbanos por parte da requerente, desde setembro de 1986, o que obsta à concessão do

benefício.

Por sua vez, a prova testemunhal (CD-R, arquivo audiovisual, fl. 72), colhida sob o crivo do contraditório, em

audiência realizada em 27 de abril de 2011, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na

medida em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora, sem demonstrar familiaridade com o desempenho de

outras atividades exercida pela mesma, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide.

Uma vez ilidido o início de prova material, é de rigor a aplicação ao caso dos autos os termos da Súmula 149 do

STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013412-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO MARQUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1389/1481



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 69/74, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra
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transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar
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trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 17) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 18), a qual qualifica o marido da requerente como

lavrador, por ocasião do matrimônio, em 1981.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse sentido, o depoimento pessoal da requerente, acostado à fl. 59, colhido sob o crivo do contraditório, em

audiência realizada em 15 de junho de 2011, revelou que a mesma parou de trabalhar nas lides campesinas há

dezessete anos, vale dizer, desde 1994, passando a exercer atividade urbana como empregada doméstica, nesse

sentido, é de se observar que na época, ela contava com, aproximadamente, quarenta anos de idade, bem como

não houve retorno ao meio rural, o que obsta à concessão do benefício pleiteado.

Conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 60/61 tenham confirmado o labor campesino da autora pelo período

pleiteado na exordial, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, aplicando-se à espécie a

Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro

grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013958-87.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 97/98 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado a partir da data do laudo pericial, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica,

determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 103/109, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação

referentes aos consectários legais.

A autora, em recurso adesivo de fls. 116/120, requer a modificação do termo inicial do benefício. Suscita, ao final,

o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Homologada a habilitação dos herdeiros à fl. 144, em virtude do óbito da requerente, ocorrido em 29 de junho de

2010 (fl. 142).

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O termo inicial do benefício, in casu, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 28 de

dezembro de 2006 (fl. 21), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à

época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e dou

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014022-97.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 175/178 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 180/189, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 120/128, o

qual inferiu que a autora apresenta lesão na musculatura abdominal, portanto as alterações clínicas necessitam de

tratamento clínico especializado, mas não a impede de exercer atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de
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auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014055-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 121.

A r. sentença monocrática de fls. 133/136 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 139/146, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

2012.03.99.014055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IDALINA APARECIDA OTAVIO

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1397/1481



Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de

março de 2011 (fls. 103/113), o qual concluiu que a pericianda é portadora de retocolite ulcerativa e depressão

moderada, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, não há que se

falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do

benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar.

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da

propositura da ação, vale dizer, 27 de outubro de 2009, a requerente estava em gozo de auxílio-doença, conforme

extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 55, o qual, por sua vez, foi cessado durante o curso desta demanda

(fl. 82).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014088-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 107/110, pugna a parte autora pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício, ou ainda, requer a conversão do julgamento em diligência, para a

realização de um novo exame pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe destacar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

2012.03.99.014088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO COUTO
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 20 de novembro de 2009 (fls. 77/81) inferiu que a pericianda

apresenta hipertensão arterial controlada. Ademais, segundo o expert, a patologia apresentada não incapacita a

requerente para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014170-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 112/114 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 116/119, pugna a autora pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 76/83 diagnosticou a autora como portadora de Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (HIV) desde 1999. Todavia, observou o perito que "Não há incapacidade para o

trabalho", uma vez que a doença está totalmente controlada com medicamentos.

É certo que o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial, mas não é menos certo que dele não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1402/1481



pode distanciar, se nos autos inexistem provas irrefutáveis que contraponham o seu conteúdo. No caso dos autos,

o expert não deixou dúvidas acerca da ausência da incapacidade.

De qualquer sorte, ainda que assim não fosse, verifico que a demandante é portadora da doença desde 1999, fato

incontroverso; por outro lado, filiou-se à Previdência Social tão somente em julho de 2004, na condição de

contribuinte individual, situação que, à evidência, obstaria a concessão do benefício, considerando a preexistência

do mal ao seu ingresso ao RGPS.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC nº 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014204-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 123/127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 134/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,
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insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls.

100/108, o qual concluiu que a pericianda é portadora de hérnia de disco. Por fim, conforme observou o expert, a

requerente está incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, não há que se

falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do

benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar.

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da

propositura da ação, vale dizer, 19 de novembro de 2011, a requerente encontrava-se dentro do período de graça,

já que esteve em gozo de auxílio-doença até 13 de agosto de 2009, conforme documentos de fl. 40.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 14 de agosto de 2009 (fl. 40),

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014223-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 100.

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 122/124, requer a Autarquia Previdenciária a modificação do termo inicial do

benefício, bem como se insurge quanto aos critérios de fixação dos juros de mora incidentes.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 21 de maio de 2009 (fl. 39), pois

o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores eventualmente pagos administrativamente, bem como a título de tutela antecipada.

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao

ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art.

5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014438-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.014223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE MENDOMCA CRIVELINI

No. ORIG. : 00002410420098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2012.03.99.014438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 98/103, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

APELADO : MARIA DE LOURDES DE PAULA CECILIO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00276-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extratos de fls. 104/105,

verifica-se que a autora verteu contribuições ao Sistema Previdenciário, entre janeiro de 2006 a outubro de 2011,

tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a

data de ajuizamento da presente demanda.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 69/72, o

qual concluiu que o periciado é portador de doença degenerativa osteo-muscular, encontrando-se incapacitda de

forma total e permanente para o labor. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado para

exercer suas atividades habituais.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de faxineira, e

a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 17 de agosto de

2010, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se

os valores pagos a título de tutela antecipada.

O fato da autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do benefício, pois, uma vez

negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, embora sem condições, não havendo erro

algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014545-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 29.

Interposto agravo de instrumento pelo INSS (fls. 37/44), o qual foi convertido em retido por este Relator.

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 108/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões

ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.014545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CECILIA HONORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00243-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o requisito da carência mínima, disposto no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, não é

exigível, uma vez que a patologia diagnosticada no exame pericial está elencada no rol do art. 151 da referida Lei.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 10 de março de

2011 (fls. 81/86), o qual concluiu que a pericianda é portadora da doença de Parkinson, encontrando-se

incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

De outro lado, em que pese o laudo judicial não fixar a data de início da incapacidade, os relatórios médicos e

receituários que acompanham a inicial (fls. 21/28), bem como o laudo médico pericial elaborado

administrativamente (fl. 52), demonstram que a autora padecia dos males descritos pelo perito desde março de

2009, época em que a mesma ostentava a qualidade de segurada, razão pela qual reputo devidamente preenchido

tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 10 de março de

2009 (fl. 19), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014629-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma

ser calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 61/81, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de
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se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014660-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 13, a qual foi cassada por decisão proferida por este Relator nos autos de

agravo de instrumento interposto pelo INSS (em apenso).

A r. sentença monocrática de fls. 127/128 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu

nova tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame

necessário.
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Em razões recursais de fls. 135/138, requer a parte autora a modificação do termo inicial do benefício, bem como

se insurge quanto aos critérios de fixação dos juros de mora incidentes.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 20 de maio de 2008, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 04 de novembro de 2005 de 12 de

agosto de 2007, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 07.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 09 de

novembro de 2010 (fls. 109/112), elaborado por profissional médico especialista na área de psiquiatria, o qual

concluiu que o periciando é portador de distúrbio mental classificado como esquizofrenia paranóide, encontrando-

se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 13 de agosto de 2007, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16301/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015112-80.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por IRENE RIBAS LOÇA em face de sentença que julgou improcedente a medida

cautelar por meio da qual pretendia a apelante o restabelecimento de seu benefício previdenciário. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifica-se, desde logo, a manifesta prejudicialidade do presente recurso, considerando o julgamento monocrático,

concomitante a este, da apelação cível interposta na ação principal (2001.03.99.017601-2), da qual a presente

medida cautelar é dependente.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0736713-04.1991.4.03.6183/SP

2001.03.99.017600-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : IRENE RIBAS LOCA

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.15112-2 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por IRENE RIBAS LOÇA em face de sentença proferida pela 6ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a apelante

o restabelecimento de seu benefício previdenciário, suspenso em razão de fraude.

 

Em suas razões de apelação, sustenta a autora, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de

fundamentação, bem como cerceamento de defesa no processo administrativo de revisão de sua aposentadoria. No

mérito, argumenta que não restou caracterizada a fraude na concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por falta de fundamentação, uma vez que foram

observados os requisitos previstos no art. 458 do Código de Processo Civil na sua prolação, sendo desnecessário

que o magistrado, ao julgar a demanda, analise todos os argumentos trazidos pelas partes, mas apenas aqueles

suficientes para embasar a sua conclusão.

 

Também deve ser rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa no processo administrativo, pois, de acordo

com as provas trazidas aos autos, foi dada ampla oportunidade de defesa à apelante na esfera administrativa,

consoante será analisado no mérito.

 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte, na linha dos julgados do Superior Tribunal de Justiça e em observância

ao enunciado da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que o cancelamento ou a suspensão

de benefício previdenciário que tenha sido concedido indevidamente deve ser precedida de regular procedimento

administrativo, no qual se oportunizem ao beneficiário a ampla defesa e o contraditório, em respeito às garantias

previstas no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

 

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. A ação de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5.º, da Constituição da República. O direito

líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em

fatos incontroversos e não complexos que não demandam dilação probatória. 

2. A Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou

revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em

todos os casos, a apreciação judicial (Súmula n. 473, do STF). 

2001.03.99.017601-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : IRENE RIBAS LOCA

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.36713-9 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. Constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, deverá o ente autárquico

efetuar a devida correção, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo

5.º, da Constituição da República, ou seja, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

4. Inexistente o direito líquido e certo, uma vez caracterizada a irregularidade na concessão do benefício na

esfera administrativa, e tendo sido respeitadas as garantias constitucionais. Mantida a suspensão do benefício. 

5. Apelação não provida. 

(AMS 200661830062248, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F,

DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 666.) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.

APOSENTADORIA. CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. 

I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever

de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é

exemplo o art. 69 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.528/97. 

II - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado também explicita a sujeição da revisão do ato

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

III - O processo administrativo de que derivou o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço da

impetrante norteou-se pela obediência ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

IV - Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei nº 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária

em 26-7-2004, o julgamento do recurso deu-se em 27-7-2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 (trinta) dias a

que alude o dispositivo legal citado. 

VI - A suspensão do pagamento do benefício previdenciário foi efetivada após ter tido a impetrante a

oportunidade de contrapor-se ao conjunto probatório esboçado pela "Equipe de Controle Interno". 

VII - A impetrante não comprovou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da aposentadoria à Junta de

Recursos da Previdência Social. 

VIII - Da decisão administrativa questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a

prova dos autos. 

IX - Apelação desprovida. 

(AMS 200461050102870, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1146.) 

 

 

No caso em exame, conforme comprovam as cópias do processo administrativo (fls. 44/135), foram realizadas

diligências que demonstram que o endereço fornecido pela apelante quando da concessão do benefício não existe

(fls. 59). Assim, não viola o princípio da ampla defesa a intimação da segurada por meio de edital (fls. 60).

Ademais, o documento de fls. 18 da medida cautelar em apenso não comprova que a apelante comunicou a

alteração de seu endereço, mas apenas que procedeu ao recadastramento de seu benefício em 20.06.1988.

 

Por outro lado, restou caracterizada a ocorrência de fraude nas anotações da CTPS da apelante, porquanto, ao que

se verifica do relatório de fls. 116, os vínculos empregatícios entre a segurada e as empresas MIDAS

ENGENHARIA LTDA. e CIA PAULISTA DE LATICÍNIOS, nos períodos de 03.04.1953 a 28.02.1956, e de

15.04.1973 a 30.04.1984, não foram confirmados, tendo inclusive sido efetuadas diligências aos órgãos públicos

competentes, a fim de corroborar a ocorrência da fraude. Assim, restou devidamente fundamentado o ato de

cancelamento do benefício previdenciário da apelante.

 

Nesse sentido, transcrevo precedente da Décima Turma deste Tribunal, no qual fui relator:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FRAUDE. RESTABELECIMENTO DO

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 6.309/75. CLPS/1984, ART. 207. SÚMULAS NºS 346 E 473 DO STF.

PRECEDENTES DO STJ E DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

1. Não prescreve para a Administração o dever de rever a concessão do benefício previdenciário obtido por

fraude, consistente na indicação de tempo de serviço fictício. 

2. Inexiste direito adquirido ao benefício, ao argumento de que, dado o tempo decorrido entre a data de sua

concessão e a de sua suspensão, não poderia mais a Administração rever o ato concessivo. Inaplicável o disposto

no art. 7º da Lei nº 6.309, de 15.12.1975, vigente à época em que o benefício fora concedido. 

3. A lei tem por escopo proteger aqueles que agem de boa-fé. No caso, o benefício havia sido concedido ao

apelante porque fora considerado como tempo de serviço um período fictício, que o próprio apelante, ao depor
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perante o INSS, reconheceu não ser verdadeiro. 

4. É perfeitamente aplicável ao presente caso a orientação das Súmulas nºs 346 e 473 da jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 

5. Apelação do autor a que se nega provimento. 

(AC 200561140029174, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:19/12/2007

PÁGINA: 647.) 

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-36.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Noticiado o falecimento dos autores (ora exequentes) Armando Basseto, Antonio Rigolleto, Orivaldo Isidoro

Dambrosio, Antonio Tafarello e Alcides Ferreira, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação

do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art.

267, IV, do CPC.

 

À fl. 94 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros.

 

Decido.

 

2001.61.05.005091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORIVALDO ISIDORO D AMBROSIO e outros

: AGOSTINHO GENARO

: ALCIDES ALEXANDRE

: ALCIDES FERREIRA

: ANTONIO RIGOLLETO

: ANTONIO TAFARELLO

: ARMANDO BASSETO

: BENEDITO HELIO DOS SANTOS

: BRUNO DALLA MARTHA

: CAROLINA ORDINE D AMBROSIO

ADVOGADO : CARLA DE LIMA SAAB RODRIGUES
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Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente.

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS -EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009) 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos autores falecidos (Armando Basseto, Antonio Rigolleto, Orivaldo

Isidoro Dambrosio, Antonio Tafarello e Alcides Ferreira) em promover a necessária habilitação processual, a

denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem

resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando, consequentemente,

prejudicada a apelação desses exequentes.

 

Quanto aos demais exequentes, homologo o pedido de desistência do recurso (fls. 85/86), formulado pelo INSS,

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002176-95.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.002176-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARCIA IDALINA VANUCHI

ADVOGADO : MARCELO TUDISCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida pelo Juízo da 2ª vara previdenciária de São Paulo/SP,

que denegou a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não intervenção no feito.

É o relatório.

Não é cabível duplo grau de jurisdição obrigatório em sentenças de denegação de segurança, consoante as normas

previstas no artigo 12 da Lei nº 1.533/51 e no parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/02009.

Eis suas redações, respectivamente:

"Art. 12 - Da sentença, negando ou concedendo o mandado cabe apelação. (Redação dada pela Lei nº 6.014, de

1973)

Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo,

entretanto, ser executada provisoriamente." (Redação dada pela Lei nº 6.071, de 1974)

...........

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

§ 1o Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição."

(...)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Tornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022088-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Tendo em vista a expressa desistência do recurso de apelação interposto, manifestada pelo apelante às fls. 205,

215 e 218, homologo-a para que produza seus regulares efeitos.

Retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.03.99.022088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LOURDES COSME e outros

: REINALDO COSME DA SILVA

: NILZA COSME DA SILVA SALES

: NIVALDO COSME DA SILVA

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO

SUCEDIDO : ANTONIO COSME DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00164-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007605-02.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/85, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de

defesa e, no mais, sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma

do decisum com a procedência do pedido. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, pois o

feito já se encontra devidamente instruído para a solução da lide. Ademais, a ação não foi julgada com fulcro no

art. 285-A do CPC, e sim após a regular citação do INSS, tendo cumprido todos os expedientes processuais

cabíveis.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

2010.61.19.007605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : REGINA APARECIDA DA SILVA

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076050220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da
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Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................
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III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos
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benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.
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(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007605-02.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 170: Anote-se.

Republique-se a decisão de fls. 136/142.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.19.007605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : REGINA APARECIDA DA SILVA

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076050220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006445-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Lucélia/SP, interposto via fac-

símile, em 02/03/2012 (fls. 02), sem, contudo, as peças obrigatórias previstas no art. 525, I, do Código de

Processo Civil, pressupostos de admissibilidade recursal. Nesse sentido: 

"EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Transmissão do agravo de instrumento por fac-símile.

Peças obrigatórias (art. 544, § 1º, do CPC) não transmitidas na mesma oportunidade. Precedentes. 1. As peças

obrigatórias devem ser transmitidas juntamente com a petição do agravo de instrumento interposto por fax.

Inteligência da Lei nº 9.800/99. 2. Agravo regimental desprovido."

(AI-AgR 726041, MENEZES DIREITO, STF)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO MEDIANTE FAC-

SÍMILE. CÓPIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO

AGRAVANTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o recurso interposto

mediante fac-símile deve corresponder, em sua integralidade, ao original a ser entregue no prazo legal (art. 4º da

Lei n.º 9.800/1999). 2. A formação do instrumento com a cópia incompleta do recurso especial interposto

mediante fac-símile impede a correta aferição do procedimento previsto na referida norma, obstando o seu

conhecimento. 3. Constitui ônus do agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua inteira

responsabilidade verificar se o instrumento foi formado com todas as peças obrigatórias elencadas no artigo 544,

§ 1º, do Código de Processo Civil. 4. O exame dos requisitos do apelo extremo realizado pelo Tribunal de origem

não vincula o Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe processar e julgar o recurso especial e, portanto,

proferir o juízo definitivo acerca de sua admissibilidade. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGEDAG 201000800360, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:16/11/2010.

 

Outrossim, observa-se dos autos que a peça de interposição e os documentos a que alude o artigo citado, em suas

vias originais, foram protocolizados nesta Corte em 20/03/2012 (fls. 12), ou seja, após o prazo previsto no art. 2º,

caput, da Lei nº 9.800/99, onde se lê:

"Art. 2º. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término."

 

 

Se o prazo do art. 522 do CPC começou a fluir, na hipótese, em 02/03/2012, considerando que a decisão agravada

foi publicada em 01/03/2012 (fls. 43), o prazo de que dispunha a agravante para entregar os originais nesta Corte

findou-se em 19/03/2012, e não em 20/03/2012, já que o prazo recursal terminou em 12/03/2012. 

Assim, também neste aspecto o agravo encontra-se irregular, impondo-se o seu não conhecimento por ausência

dos pressupostos de admissibilidade. 

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, e 522, ambos do CPC, e 2º da Lei nº 9.800/99, nego seguimento

ao presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

2012.03.00.006445-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : TEREZA VIGO GOBBO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 12.00.00005-8 1 Vr LUCELIA/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010822-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PIROZI. No entanto, em juízo de admissibilidade recursal,

verifico que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi apresentada cópia da

decisão agravada, pressuposto obrigatório de admissibilidade do agravo, nos termos do art. 525, I, do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, e 525, I, ambos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012545-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a sentença que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do agravante, mediante o reconhecimento do caráter especial

das atividades exercidas nos períodos indicados nos autos, afirmando, expressamente, ser o caso de reexame

necessário, bem como que eventuais recursos de apelação, desde que tempestivos, devem ser recebidos em seu

duplo efeito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para o deferimento da tutela antecipada. Alega

2012.03.00.010822-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOSE PIROZI

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 11.00.00175-7 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.00.012545-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WILSON DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00054-3 2 Vr JACAREI/SP
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que "a tutela imediata se faz necessária não só em virtude do caráter alimentar do benefício, de sua presumida

premência, mas também em homenagem ao Princípio da Efetividade Jurisdicional". Afirma que a demora no

julgamento dos recursos lhe causará prejuízos irreparáveis, ou de difícil e incerta reparação, fazendo jus à

imediata implantação do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

No caso concreto, a sentença proferida nos autos da ação subjacente julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a pagar ao autor, ora agravante, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento

administrativo, afirmando, expressamente, ser o caso de reexame necessário, bem como que eventuais recursos de

apelação, desde que tempestivos, devem ser recebidos no duplo efeito (fls. 44/45). Os embargos de declaração

opostos (fls. 46) foram rejeitados (fls. 47).

 

Em nosso sistema processual vigente, o recurso cabível contra decisão que põe termo ao procedimento em

primeiro grau é sempre o de apelação, pelo qual é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença.

 

Dessa forma, é manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento na espécie, por força do princípio da

unicidade recursal, segundo o qual cada decisão judicial é atacada por um tipo de recurso apenas.

 

Sob outro aspecto, não há como ser aplicado ao caso o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem

recursos com ritos incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo de

instrumento no Tribunal.

 

Oportuno frisar que, após a prolação da sentença, é defeso ao Juiz proferir decisão interlocutória ou outro ato que

imponha gravame a uma das partes ou interfira no deslinde da causa, oportunidade em que já se encontra

encerrada a sua atuação jurisdicional no feito, limitada a sua atividade à verificação dos pressupostos de

admissibilidade de eventuais recursos interpostos pelas partes, consoante previsão contida no art. 463 do CPC.

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, após a prolação da sentença e antes da subida dos autos, a tutela

antecipada poderá ser deferida nos termos do parágrafo único do art. 800 do CPC. Subindo os autos, quando do

julgamento da remessa oficial e dos demais recursos interpostos pelas partes será examinado o cabimento da tutela

antecipada.

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC.

1 - A tutela antecipada concedida pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com sua

natureza precária e preventiva.

2 - Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir a antecipação dos

efeitos da tutela (art. 463 do CPC), cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta eventual apelação ou

remessa oficial.

3 - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AG 189768 - Processo nº 2003.03.00.061252-1 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes -

DJU 27/01/2005 - p. 274)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do

CPC, ou mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada a sentença, o juiz "a quo" cumpre e

acaba o ofício jurisdicional (art. 463 do CPC). Precedentes desta Corte.

- Tratando-se de incompetência absoluta do juízo "a quo", a matéria pode e deve ser conhecida de ofício.

- Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - 7ª Turma - AG 382002 - Processo nº 2009.03.00.028919-0 - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJF3

CJ1 15/01/2010 - p. 979)
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 640/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-80.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma

ser calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 51/62, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

2011.61.12.006616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066168020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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2011.03.99.026671-7/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/3/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 11.005,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-89.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/9/2009 e DIP em 14/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.372,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO FRANCA

ADVOGADO : CELSO COLTURATO

No. ORIG. : 10.00.00015-0 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.000794-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ADARCI DA SILVA

ADVOGADO : RILKER DUTRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00293-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021565-88.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/3/2008 e DIP em 21/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15.305,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011900-48.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.021565-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA FARIA MARTINS

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00919-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2011.03.99.011900-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANILDA GABRIEL DA SILVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/3/2008 e DIP em 12/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15.654,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012059-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/9/2008 e DIP em 1.º/12/2011, ora corrigido, pois houve erro material no

instrumento de acordo, que indica a data impossível de 31/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.541,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00826-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2011.03.99.012059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUEL CARLOS CARDOSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA AUGUSTO COSTA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00091-4 2 Vr MONTE MOR/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024334-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 159 e 160), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/5/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.834,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002209-84.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.03.99.024334-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA BENITES PAREDE

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA

No. ORIG. : 00020595120108120017 2 Vr ANDRADINA/SP

2010.61.38.002209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MARIANO

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022098420104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/1/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 20.746,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030464-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/2/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 18.314,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.030464-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENIONI TEIXEIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

No. ORIG. : 08.00.00207-3 1 Vr PONTAL/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/6/2008 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 19.973,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009335-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.008700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERREIRA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00041-0 2 Vr MONTE MOR/SP

2011.03.99.009335-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDITE HENRIQUE COELHO

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00229-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/10/2009 e DIP em 3/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.490,01, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/8/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.503,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008060-30.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ABADIA BRAZAO RODRIGUES

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00176-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/8/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.270,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037751-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/9/2007 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 23.946,09, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

2011.03.99.008060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00042-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2011.03.99.037751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DA SILVA REIS

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00166-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010938-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/7/2009 e DIP em 18/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.737,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010938-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORIVAL DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00030-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2011.03.99.000160-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/1/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.741,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-78.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/7/2009 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 13.059,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORATO ANSELMO DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.00010-2 1 Vr IBIUNA/SP

2010.61.06.000237-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES ROQUE DE MORAIS

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00002377820104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015014-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/10/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.395,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16444/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043079-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015014-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00128-2 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.043079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/1/2011 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.443,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031394-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/10/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 5.898,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NECY DE CASTRO JACO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 10.00.00186-9 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.031394-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE QUIRINO ESPINDOLA

ADVOGADO : JOÃO PAULO BELINI E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00058-7 1 Vr MACAUBAL/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029970-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/9/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.293,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030380-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.029970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA COELHO RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 10.00.00096-4 1 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.030380-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI ANTONIA SILVESTRE ROCHA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 09.00.00093-4 1 Vr COLINA/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/5/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.636,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015850-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/2/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

e advocatícios, o valor de R$ 17.546,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-49.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.015850-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DIVICARI MILANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL

No. ORIG. : 08.00.00139-5 1 Vr VALINHOS/SP

2011.03.99.005873-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 83, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/10/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.938,35, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030177-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.018,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DE SA

ADVOGADO : RENATO PELINSON

No. ORIG. : 10.00.00008-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.03.99.030177-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00025-8 1 Vr GUAIRA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010231-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/10/2004 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 40.547,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023787-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CANDIDO DE OLIVEIRA NARDUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

No. ORIG. : 08.00.00201-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.023787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/7/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.013,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-21.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/4/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.085,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00073-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.99.008662-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOROTY LARA DE SOUZA

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.02931-4 2 Vr AMAMBAI/MS
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025597-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/10/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.817,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022152-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025597-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 09.00.00101-7 1 Vr GETULINA/SP

2011.03.99.022152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DIAS PINHEIRO CABRERA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/4/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.306,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033837-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/5/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.588,31, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 09.00.00102-6 1 Vr TABAPUA/SP

2011.03.99.033837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : STELITA PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA

No. ORIG. : 10.00.00099-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025579-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/8/2009 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.018,95, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

2011.03.99.025579-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA GALANI MESSIAS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 09.00.00077-3 1 Vr COLINA/SP

2011.03.99.008490-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : SIRLENE APARECIDA LORASCHI

No. ORIG. : 09.00.00101-0 1 Vr COLINA/SP
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se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/7/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.530,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/9/2005 e DIP em 1.º/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 26.942,91, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021412-55.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010504-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALDA FELICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00213-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/5/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.091,21, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-35.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/9/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.160,79, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

2011.03.99.021412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE PARISE TARABORELLI

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM

CODINOME : IVONE PARISE

No. ORIG. : 10.00.00061-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.000526-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FIDELCINO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00126-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019696-90.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/4/2009 e DIP em 29/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 7.823,10, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042261-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.019696-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANALETO DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA RENATA BARBOSA GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS

No. ORIG. : 09.00.00106-2 2 Vr BONITO/MS

2011.03.99.042261-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/7/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15.613,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020756-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/3/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.779,21, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SOARES DA ROCHA

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO

No. ORIG. : 09.00.00090-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.020756-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA BELLUS BORTULUCI

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 10.00.00027-9 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/05/2012     1457/1481



Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027584-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/8/2009 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.165,78, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16445/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039716-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027584-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA BENEDITA SALVADOR

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 09.00.00133-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.039716-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/10/2009 e DIP em 1.°/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.114,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025970-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 124, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/1/2010 e DIP em 19/1/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.460,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA MORAES DA ROSA

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00075-7 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.025970-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA FERREIRA

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 00020756420098260691 1 Vr BURI/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041469-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/8/2010 e DIP em 1.°/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.215,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046898-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM LOURENCO MARTINS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 10.00.00186-5 2 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.046898-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR COLOMBO TICIANEL

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 10.00.00142-8 1 Vr BARIRI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/10/2010 e DIP em 1.°/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.328,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046126-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/9/2010 e DIP em 1.°/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.046126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : OLIMPIO SEVERINO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00174-8 1 Vr BURITAMA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/5/2010 e DIP em 1.°/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.886,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031754-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.014903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 09.00.00147-1 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.031754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00021-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez para o período

entre 23/7/2007 e 1.º/11/2009 (fl. 315), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor

de R$ 12.388,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026548-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/5/2009 e DIP em 1.°2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 16.698,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026092-83.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026548-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDA TEREZINHA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 10.00.00033-8 1 Vr CACONDE/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/1/2011 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.128,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/3/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.591,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

2011.03.99.026092-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GONCALVES RESTOLHO

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00001-4 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.007592-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : APARECIDA OMA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00020-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042624-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/2/2011 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.721,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034297-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOLORES BRAVO DA SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 11.00.00008-1 2 Vr TANABI/SP

2011.03.99.034297-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/4/2010 e DIP em 28/1/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.033,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039364-47.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/5/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 14.638,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA RAFAEL MATEUS

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00002-4 1 Vr CANANEIA/SP

2011.03.99.039364-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SANDRIN MOTTA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00035-1 1 Vr IGUATEMI/MS
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025987-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP em 19/1/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.400,90, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045539-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025987-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 00008389220098260691 1 Vr BURI/SP

2010.03.99.045539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA SILVA LEITE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 e 90), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/6/2009 e DIP em 1.°/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.996,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010715-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/1/2009 e DIP em 1.°/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 18.615,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.99.010715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGINA CELIA APARECIDA

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00094-6 1 Vr CACONDE/SP
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16448/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007948-96.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/1/2008 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.435,66, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.007948-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE LIMA AMARO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00079489620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.007656-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA PICHELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 159 e 161, in fine),

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/2/2008 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 22.732,58, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015210-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 140, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/10/2009 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.758,65, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 07.00.00120-0 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.015210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 09.00.00199-8 1 Vr URUPES/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040711-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/2/2011 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.328,59, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041004-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.040711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROBERTO ISEPE

ADVOGADO : DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00143-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.99.041004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE MELLO

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 10.00.00181-2 1 Vr URUPES/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/9/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.739,04, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042228-58.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 121), homologo o acordo,

para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/7/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.592,60, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 103 a 112 e

117). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043792-72.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042228-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA COSMO DA SILVA

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA

No. ORIG. : 10.00.00514-0 1 Vr ITAPORA/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/12/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.485,58, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043805-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/2/2011 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.595,47, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.043792-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 00501283120118260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2011.03.99.043805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES

No. ORIG. : 00505267520118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044048-15.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/1/2011 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.587,27, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044520-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044048-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : THIAGO MARCOS ANDRADE JUZENAS

No. ORIG. : 11.00.00024-1 1 Vr BRASILANDIA/MS

2011.03.99.044520-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.863,21, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044654-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/8/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.458,33, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA TINEU MORTARI

ADVOGADO : DANIEL BELZ

No. ORIG. : 10.00.00090-6 1 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.044654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES BARBI ALVES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 10.00.00309-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044711-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/7/2009 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.823,97, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045215-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044711-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO BEZERRA

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 09.00.00065-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2011.03.99.045215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ANTONIO DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00064-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/5/2011 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 385,80, mediante requisição pelo juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045765-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/4/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.338,25, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.045765-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FRANCISCA DE ARAUJO DONATO

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00018-9 2 Vr MATAO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046244-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/5/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.139,95, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047559-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.046244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEZUINA DA SILVA SEKIMURA

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00084-7 1 Vr GUAIRA/SP

2011.03.99.047559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA BURAN ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00033-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/2/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.038,27, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048772-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/5/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.010,26, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000394-41.2012.4.03.9999/SP

2011.03.99.048772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORALICE TEODORO DE SOUSA

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

CODINOME : DORALICE TEODORO

No. ORIG. : 10.00.00020-5 1 Vr PALESTINA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.494,41, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001071-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2012.03.99.000394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE SOUZA MANENTE

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00076-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.001071-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JANDIRA PAGANINI COUTO DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00043-5 2 Vr MATAO/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/7/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.253,45, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/1/2010 e DIP conforme planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.283,86, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2012.03.99.002368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 10.00.00007-0 1 Vr LUCELIA/SP
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